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Tribunal Pleno

Pautas

Sessão Ordinária número 22 em 26 de Junho de 2008

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 264336/07
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
Interessado: JOÃO COSTA DE OLIVEIRA

Processo: 407404/07 Sobrestado desde 14/02/2008
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WILMAR SACHETIN MARÇAL

Processo: 556795/07 Vistas desde 29/05/2008 Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO
Origem: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
Interessado: PERICLES DE HOLLEBEN MELLO
Advogado(s): GUILHERME DE SALLES GONÇALVES

Processo: 60330/08
Origem: MUNICÍPIO DE PINHÃO
Interessado: JOSE VITORINO PRÉSTES

Processo: 86118/08 Adiado desde 15/05/2008
Origem: MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ
Interessado: SELMO ADALBERTO DE CARVALHO

CONSULTA

Processo: 98081/07 Vistas desde 05/06/2008 Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: MAURICIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA

Processo: 574637/07 Adiado desde 05/06/2008
Origem: CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
Interessado: ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SILVA

Processo: 222807/08
Origem: MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA
Interessado: EDUÍ GONÇALVES

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 412700/07 Vistas desde 12/06/2008 Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO
Origem: MUNICÍPIO DE MARILUZ
Interessado: JOSÉ APARECIDO MACEDO
Advogado(s): MARLA GEORGIA PALMA

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

RECURSO DE REVISTA

Processo: 291341/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
Interessado: DILCEU BONA

RECURSO DE REVISÃO

Processo: 536930/07
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
Interessado: ANOROSVAL COLOMBO

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 419097/07
Origem: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
Interessado: BENEDITO ANTONIO DA SILVEIRA PINTO
Advogado(s): JAIR APARECIDO DELA COLETA, ORLANDO GEORGE
DOS MORO DULCI DELA COLETA

CONSULTA

Processo: 419933/07 Sobrestado desde 21/02/2008
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO
Interessado: ADELINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

DENÚNCIA

Processo: 53670/02 Vistas desde 29/05/2008 Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO
Origem: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
Interessado: VILSON SANTINI

Processo: 162532/04
Origem: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Interessado: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Processo: 249511/06 Adiado desde 29/05/2008
Origem: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE
Interessado: SHIGUEMI KIARA

RECURSO DE REVISÃO

Processo: 308430/07 Sobrestado desde 25/10/2007
Origem: MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo: 116225/08 Vistas desde 05/06/2008 Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO
Origem: MUNICÍPIO DE IMBITUVA
Interessado: JOSÉ ANTONIO PONTAROLO
Advogado(s): WALTER TOFFOLI

RECURSO DE AGRAVO

Processo: 232845/08
Origem: SOCIEDADE MATOGROSSENSE DE EMPREENDIMENTOS LTDA
Interessado: SILVIO LUIS MULLER

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 623816/07
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR

REPRESENTAÇÃO

Processo: 41868/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

Processo: 237467/06 Sobrestado desde 20/12/2007
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL

Processo: 238579/06 Sobrestado desde 27/09/2007
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DE URAÍ

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

Processo: 129629/08
Origem: COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA
Interessado: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 329922/06 Adiado desde 29/05/2008
Origem: MUNICÍPIO DE MORRETES
Interessado: HELDER TEOFILO DOS SANTOS

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 468049/02 Sobrestado desde 21/02/2008
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E
ASSUNTOS DO MERCOSUL

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 608902/06 Adiado desde 05/06/2008
Origem: MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

Processo: 258999/07 Sobrestado desde 07/02/2008
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

Processo: 498264/07 Sobrestado desde 20/03/2008
Origem: MUNICÍPIO DE RENASCENÇA
Interessado: GERALDO GIACOMINI

Processo: 36110/08 Sobrestado desde 03/04/2008
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: DECIO SPERANDIO

RECURSO DE REVISÃO

Processo: 464947/07 Adiado desde 12/06/2008
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
Interessado: ERNESTO ALEXANDRE BASSO

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 172440/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARLEI MARIA MATIAS

Processo: 98590/08
Origem: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
Interessado: MAURICIO APARECIDO DE CASTRO

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 212488/08 Adiado desde 12/06/2008
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA AMÉLIA
Interessado: JOSE APARECIDO MENEGHIN
Advogado(s): MOACIR ALVES DE ALMEIDA

CONSULTA

Processo: 205945/08
Origem: MUNICÍPIO DE SARANDI
Interessado: APARECIDO FARIAS SPADA

RELATÓRIO DE AUDITORIA

Processo: 250434/02 Vistas desde 29/05/2008 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

RECURSO DE REVISTA

Processo: 127874/06
Origem: MUNICÍPIO DE TOMAZINA
Interessado: LUIZ DE FARIAS

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 316057/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAÍ
Interessado: JANUÁRIO SILVÉRIO DE SOUZA

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

RECURSO DE REVISTA

Processo: 364363/01 Adiado desde 29/05/2008
Origem: ADMINISTRAÇAO DE CEMITERIOS E SERVIÇOS FUNERARIOS
DE CASCAVEL
Interessado: SERGIO MARIOTTO

Processo: 393151/04 Sobrestado desde 22/11/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Interessado: APARECIDO FALLEIRO DE SOUZA

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 11806/95
Origem: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO
Interessado: JOAO CARLOS BONATO

CONSULTA

Processo: 272274/07 Vistas desde 08/05/2008 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
Interessado: SIDNEY OSMUNDO DE SOUZA

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 346126/06
Origem: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL
Interessado: MARCELO ZANELLO MILLEO

Processo: 101607/07 Sobrestado desde 27/09/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WILMAR SACHETIN MARÇAL

Processo: 130380/07 Sobrestado desde 27/09/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WILMAR SACHETIN MARÇAL

Processo: 292798/07 Sobrestado desde 04/10/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WILMAR SACHETIN MARÇAL

Processo: 222513/08
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ROBERVAL BUTACCINI
Advogado(s): JULIANO ANDRÉ DOMINGOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo: 317611/08
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
Interessado: JUAREZ LUIZ BERTE

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 88749/08
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 103794/08
Origem: MUNICÍPIO DE RIO AZUL
Interessado: VICENTE SOLDA

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 124941/07 Vistas desde 17/04/2008 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo: 71102/08 Vistas desde 29/05/2008 Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES
Origem: MUNICÍPIO DE MARIPÁ
Interessado: HENRIQUE LUDOWIGO DECKMANN

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site do
Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.
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Atas Acórdãos

Sessão Ordinária número 19 em 5 de Junho de 2008

Aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e oito (05/06/2008),

com início às quatorze horas (14:00), realizou-se a décima nona Sessão

Ordinária do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

sob a presidência do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, com a

presença dos Conselheiros Artagão de Mattos Leão, Fernando Augusto

Mello Guimarães e Hermas Eurides Brandão, bem como dos Auditores

Roberto Macedo Guimarães, Jaime Tadeu Lechinski, Eduardo de Sousa

Lemos, Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, Ivens Zschoerper Linhares e

Thiago Barbosa Cordeiro. Participou, como representante do Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas, o Procurador Geral, Elizeu de Moraes

Corrêa. A Secretaria da Sessão foi exercida pelo Diretor Geral, Agileu Carlos

Bittencourt. Ausente o Presidente do Tribunal de Contas, Conselheiro

Nestor Baptista, por motivo de representação do Tribunal. Ausente o

Conselheiro Heinz Georg Herwig, em razão de férias, tendo sido convocado

o Auditor Ivens Zschoerper Linhares. Ausente o Conselheiro Caio Marcio

Nogueira Soares, por motivo justificado, tendo sido convocado o Auditor

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca. Ausente o Auditor Cláudio Augusto

Canha, em razão de férias. Na seqüência, o Senhor PRESIDENTE concedeu

a oportunidade para as Comunicações previstas no inciso II, do art. 436, do

Regimento Interno, e para inclusão em pauta dos processos que trata § 4º,

do art. 429, e do art. 522, do Regimento Interno. Foram incluídos em mesa

para julgamento os processos nºs: 83879/08, 508980/05, 279612/08 e

285272/08, na pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães,

37753/08, 273614/08 e 467059/07, na pauta do Conselheiro Hermas Eurides

Brandão; 581943/07, 223935/08 e 244932/08, na pauta do Auditor Jaime

Tadeu Lechinski; 219911/08, 274483/08, 280980/08 e 270305/08, , na

pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; 229330/08 e 277580/

08, na pauta do Auditor Ivens Zschoerper Linhares; e 103794/08, na pauta

do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro. Foram julgados os processos nºs:

417795/07, 645402/07, 44784/08, 285783/07, 192665/08, 205561/05,

40518/06, 501931/07, 17086/08, 108567/08, 581943/07, 74527/08,

249895/05, 58141/02, 83879/08, 366893/00, 537715/07, 631002/07, 98582/

08, 508980/05, 279612/08, 285272/08, 162715/08, 32592/02, 61064/07,

18171/08, 184069/08, 598544/07, 643833/07, 15652/08, 37753/08,

273614/08, 467059/07, 223935/08, 244932/08, 219911/08, 274483/08,

280980/08, 270305/08, 443679/06, 229330/08 e 277580/08. Foram

concedidas vistas aos processos nºs: 98081/07, da pauta do Conselheiro

Artagão de Mattos Leão, para o Auditor Jaime Tadeu Lechinski; 116225/

08, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, para o

Conselheiro Artagão de Mattos Leão; Continuaram com vistas os processos

nºs: 556795/07 e 86118/08, ambos da pauta do Conselheiro Artagão de

Mattos Leão, para o Conselheiro Hermas Eurides Brandão; 53670/02, da

pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, para o

Conselheiro Artagão de Mattos Leão; 250434/02, da pauta do Auditor

Roberto Macedo Guimarães, para o Auditor Thiago Barbosa Cordeiro;

72427/08, da pauta do Auditor Ivens Zschoerper Linhares, para o Conselheiro

Artagão de Mattos Leão; 124941/07, da pauta do Auditor Cláudio Augusto

Canha, para o Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares; e 71102/08, da

pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha, para o Auditor Ivens Zschoerper

Linhares. Tiveram seus julgamentos adiados os processos nºs: 574637/07,

da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão; 78367/05, da pauta do

Conselheiro Heinz Georg Herwig; 608902/06, da pauta do Conselheiro

Hermas Eurides Brandão pós vistas ao Auditor Ivens Zschoerper Linhares;

Continuaram com seus julgamentos adiados os processos nºs: 249511/06,

da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 329922/06,

da pauta do Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares; 464653/07, da

pauta do Conselheiro Hermas Eurides Brandão; 364363/01, da pauta do

Auditor Eduardo de Sousa Lemos; e 272274/07, da pauta do Auditor

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca. Foram retirados da pauta de julgamento

os processos nºs: 25470/08, da pauta do Conselheiro Hermas Eurides

Brandão; e 103794/08, da pauta do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro.

Continuaram sobrestados os julgamentos dos processos nºs: 407404/07, da

pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão; 419933/07, da pauta do

Conselheiro Heinz Georg Herwig; 308430/07, 237467/06 e 238579/06, da

pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 468049/02, da

pauta do Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares; 258999/07, 498264/

07 e 36110/08, da pauta do Conselheiro Hermas Eurides Brandão; 393151/

04, da pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos; 101607/07, 130380/07

e 292798/07, da pauta do Auditor Ivens Zschoerper Linhares. Transcorrida

a fase de julgamento, não havendo quem mais desejasse usar da palavra, às

dezessete horas e trinta minutos (17:30), o Senhor PRESIDENTE encerrou

a décima nona Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, convocando Sessão

Ordinária para o dia doze do mês de junho do ano de dois mil e oito (12/06/

2008), no horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata, que

vai assinada pelo Secretário, Agileu Carlos Bittencourt, e pelo Presidente

do Colegiado, CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN. * * * * * *

ACÓRDÃO Nº 110/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 399355/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA
DE UMUARAMA
INTERESSADO : NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Pedido de rescisão. Procedência parcial.
RELATÓRIO
Trata o presente de Pedido de Rescisão cumulado com pedido de liminar que faz
a Associação Paranaense de Ensino e Cultura de Umuarama – APEC – do Acórdão
nº. 2061/06 - Segunda Câmara, que julgou irregular a prestação de contas de
transferência voluntária de recursos repassados pela Fundação Araucária, no
exercício de 2002, no valor de R$ 91.471,00 (noventa e um mil quatrocentos e
setenta e um reais), tendo por objeto a execução de sete projetos.
Fundamenta seu pedido no art. 494, II, III e V do Regimento Interno, a saber:
“tenha ocorrido a superveniência de novos elementos de prova capazes de
desconstituir os anteriormente produzidos”, “erro de cálculo ou material” e
“violar literal disposição de lei”.
Preliminarmente, o pedido foi admitido na forma do art. 495 do Regimento, uma
vez que atendidos os pressupostos para sua admissibilidade.
Entretanto, a liminar foi rejeitada por não atender integralmente às disposições
do art. 407-A, sendo o processo encaminhado à Diretoria de Análise de
Transferências e ao Ministério Público junto a este Tribunal para manifestação
sobre o mérito.
A Diretoria de Análise de Transferências através do Parecer nº. 358/07 opina
pela rescisão do Acórdão nº. 2061/2006 – Segunda Câmara e regularidade com
ressalvas das contas, tendo em vista a ausência de pesquisa de preços para a
aquisição dos equipamentos industriais e de combustíveis em
observância ao princípio da economicidade.
Da mesma forma opina o Ministério Público junto a este Tribunal nos termos do
Parecer nº. 19274/07.
VOTO
O pedido pode ser considerado parcialmente procedente, conforme pareceres
uniformes da unidade técnica e do Ministério Público de Contas.
Com efeito. A decisão que se pretende rescindir, pela irregularidade das contas,
foi motivada pela ausência de procedimento licitatório para a aquisição de
equipamentos industriais, de informática, de produtos odontológicos e de
combustíveis; pela não comprovação do princípio da economicidade para a
aquisição desses equipamentos mediante pesquisa de preços e pela ausência
dos termos de instalação e funcionamento dos equipamentos.
Sobre as duas primeiras causas, cabe ressaltar inicialmente, que à época do repasse,
as instituições particulares não eram obrigadas a licitar quando adquiriam bens
e serviços. Todavia, sujeitavam-se ao princípio da economicidade.
A Associação comprova que obedeceu a esse princípio, uma vez que realizou
pesquisa de preços, conforme documentos de fls. 194/197, 307/310 e 521/
523 dos respectivos autos, o que foi confirmado pela unidade técnica nos
seguintes termos: “Embora tenha comprovado a realização de pesquisa de
preços para a aquisição de uma câmara fotográfica digital, de equipamentos
de informática e odontológico, não foi adotado o mesmo procedimento para
a aquisição dos equipamentos industriais no valor de R$ 6.950,00 (seis mil
novecentos e cinqüenta reais). Por sua vez, a apresentação dos aludidos termos
de cumprimento de objetivos supre a omissão, permitindo a revisão do que foi
consignado no Parecer nº. 308/07-DAT/CAS, à vista do fato de que a ausência
de três orçamentos para aquisição daqueles equipamentos pode ser reputado
como mera irregularidade, ante a inexistência de indícios de má-fé por parte
da Associação.”
Na verdade, essa última circunstância pode ser convertida em ressalva, uma vez
que configura falta de natureza formal, da qual não resultou dano ao erário ou à
execução do convênio.
Portanto, fica caracterizado na decisão o erro de fato, tratado no inciso III, do art.
494 do Regimento Interno, uma vez que houve falha na análise efetuada ao não
considerar elementos presentes no processo originário.
Sobre a última causa, fundamentada no item II, do art. 494, a interessada junta às
fls. 38/42, os termos de instalação e funcionamento de equipamentos, expedidos
pelo órgão repassador dos recursos - Fundação Araucária, atestando que os
mesmos foram adquiridos através do convênio em questão e se encontram
devidamente instalados e em perfeitas condições de funcionamento.
Embora emitidos em outubro do corrente ano, tais documentos refletem
fato anterior, qual seja, a emissão do próprio Termo de Cumprimento dos
Objetivos apresentado à época da decisão, podendo ser aceitos como novos
elementos de prova, conforme entende o Ministério Público de Contas em
seu parecer e na forma do prejulgado nº. 4-TC, que definiu: “Também configura
novo elemento de prova o documento que deveria ter sido produzido à época
e não foi, mas reflete fato anterior.”
Ante o exposto e acompanhando a Instrução da unidade técnica e o Parecer do
Ministério Público de Contas, voto pela procedência parcial do presente
pedido, para o fim de rescindir o Acórdão nº. 2061/06-Segunda Câmara e, como
conseqüência, julgar regular com ressalva a prestação de contas de transferência
voluntária relativa ao repasse efetuado pela Fundação Araucária à Associação
Paranaense de Ensino e Cultura de Umuarama, no valor de R$ 91.471,00 (noventa
e um mil quatrocentos e setenta e um reais), referente ao exercício financeiro de
2002, objeto do protocolo nº. 11478-3/04-TC, em virtude da ausência de pesquisa
de preços para a aquisição de equipamentos industriais e de combustíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 399355/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do
Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por voto de
desempate do Presidente, fls.55 e 56, em:
Julgar parcialmente procedente o presente Pedido de Rescisão, para o fim de
rescindir o Acórdão nº. 2061/06 - Segunda Câmara e, em conseqüência, julgar
regular com ressalva a prestação de contas de transferência voluntária relativa ao
repasse efetuado pela Fundação Araucária à Associação Paranaense de Ensino
e Cultura de Umuarama, no valor de R$ 91.471,00 (noventa e um mil quatrocentos
e setenta e um reais), referente ao exercício financeiro de 2002, objeto do protocolo
nº. 11478-3/04-TC, em virtude da ausência de pesquisa de preços para a aquisição
de equipamentos industriais e de combustíveis, acompanhando a Instrução da
unidade técnica e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas.

Na sessão do dia 17 de janeiro de 2008, votaram nos termos acima, os Conselheiros
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO. Os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES votaram pelo provimento parcial, mas
acompanhando somente em 2/3 o voto do Relator.
Na sessão do dia 31 de janeiro de 2008, o Senhor Presidente, Conselheiro
NESTOR BAPTISTA, proferiu voto de desempate, adotando a proposta do
Relator.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 31 de janeiro de 2008 – Sessão nº 3.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 541/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 344402/07 e 360548/07
ENTIDADE : PODER LEGISLATIVO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS e SILVESTRE COTTICA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA. MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO
TRIBUNAL DE CONTAS E CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2002.
IRREGULARIDADE DAS CONTAS TENDO EM VISTA A PERCEPÇÃO DE
SUBSÍDIOS A MAIOR POR PARTE DOS VEREADORES. DECISÃO
ANTERIOR AO PREJULGADO DESTA CASA, MATERIALIZADO NO
ACÓRDÃO Nº 1542/07 – PLENO. NOTIFICAÇÃO POR PARTE DO
RESPONSÁVEL PELAS CONTAS À ÉPOCA DOS AGENTES POLÍTICOS
QUE RECEBERAM VALORES ACIMA DO DEVIDO, PARA A SUA
INTEGRAL DEVOLUÇÃO. COMPROVANTE DOS RECOLHIMENTOS
JUNTADOS. PELO CONHECIMENTO DOS RECURSOS. NO MÉRITO,
PELO PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, A FIM DE ATRAIR PARA
ESTE TRIBUNAL A RESPONSABILDIADE PELAS PROVIDÊNCIAS
LEGAIS CABÍVEIS PARA A DEVOLUÇÃO DOS VALORES
EXTRAPOLADOS, CANCELANDO-SE O ENVIO DOS MESMOS AO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. PROVIMENTO DO RECURSO
INTERPOSTO PELO LEGISLATIVO MUNICIPAL. REGULARIDADE COM
RESSALVA DAS CONTAS. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA DOS VALORES
PERCEBIDOS À MAIOR PELOS DOIS AGENTES POLÍTICOS QUE NÃO
PROCEDERAM À DEVIDA DEVOLUÇÃO. QUANTIA A SER CALCULADA
PELA DIRETORIA DE EXECUÇÕES EM FASE DE LIQUIDAÇÃO.
DOS FATOS
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO
AO TRIBUNAL DE CONTAS, através de sua representante legal, devidamente
convalidado pela Procuradora – Geral às fl. 158 – verso, bem como pela CÂMARA
MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, representada pelo seu
Presidente, Sr. Silvestre Cottica, em face do Acórdão nº. 1.895/07, da Primeira
Câmara, fl. 89/92, que julgou irregulares as contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Marechal Cândido Rondon, referente ao exercício financeiro de
2002, em face do recebimento, por parte dos vereadores, de valores acima do que
lhes era devido.
Determinou ainda o encaminhamento de cópias das principais peças do processo,
esgotados os prazos recursais, ao Ministério Público Estadual, para as
providências legais cabíveis quanto à devolução dos valores impugnados.
Nos termos do despacho nº 3.097/07, fl. 100, e nº 3.295/07, fl. 145, os Recursos
foram recebidos porque preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade.
DO RECURSO
O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através de
sua representante legal, interpõe o presente Recurso de Revista, protocolo nº
34.440-2/07, fl. 93/97, expondo e requerendo o que segue.
Insurge-se a representante do Parquet acerca da determinação constante no
acórdão recorrido, de encaminhamento das principais peças do processo ao
Ministério Público Estadual.
Ressalta que é competência inerente desta Corte, ao julgar desaprovadas as
contas, determinar aos responsáveis, a restituição dos valores gastos em
desconformidade com os preceitos de regência. Por isso, de acordo com
determinação constitucional (artigo 71, §3º, c/c artigo 75 da CF/88), as decisões
de que resultem imputação de débito terão eficácia de título executivo.
Aponta que diante disso, não é facultado a esta Corte escusar-se de cumprir suas
atribuições inatas, repassando-as para outros órgãos.
Destaca que seria inquestionável o encaminhamento de cópia dos autos ao
Ministério Público Estadual, conforme dispõe o artigo 71, XI, da CF/88, para
fins de apreciação quanto ao cometimento de infrações penais ou de ato de
improbidade administrativa, e não visando a restituição dos valores devidos
identificados pela Diretoria de Contas Municipais, visto que esta é uma
competência do Tribunal de Contas do Paraná, com o acompanhamento de sua
Diretoria de Execuções.
Assevera ainda que os agentes políticos, em sua defesa, fl. 49, concordaram
expressamente com a necessidade de devolução dos valores extrapolados, tendo
inclusive solicitado a respectiva memória de cálculo para recolhimento.
Dessa forma, o correto seria a fixação de prazo de 30 dias para que os agentes
políticos promovessem a restituição dos valores impugnados (artigo 1º, X, da
LC 113/2005), consoante atualização promovida pela Diretoria de Execuções,
sendo que, findo o prazo sem o recolhimento, certificado o trânsito em julgado
da decisão, necessária a inscrição do débito em dívida ativa, conforme determina
o parágrafo único do artigo 510, e o artigo 513 do Regimento Interno desta Casa.
Diante disso, requer o recebimento e provimento do Recurso, a fim de que seja
determinado o recolhimento dos valores impugnados, nos termos acima descritos.
Às fl. 104/142, a CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON, através de seu Presidente, o Sr. Silvestre Cottica, apresenta Recurso
de Revista, protocolo nº. 36.054-8/07, informando que cada agente político
constante da relação nominal presente no Anexo I, do processo nº 18.075-8/03
– TC, da Instrução nº 658/04 – DCM, do Tribunal de Contas, recebeu um excedente
de R$ 1.350,00 (hum mil trezentos e cinqüenta reais) no exercício financeiro de
2002.
Informa que após a publicação do Acórdão nº. 1.895/07, foi feito contato
telefônico com a Diretoria de Execuções, onde foi obtida a atualização dos valores
em questão, que seria de R$ 1.888,00 (hum mil, oitocentos e oitenta e oito reais),
para recolhimento até 30 de junho de 2007, e de R$ 1.906,70 (hum mil,
novecentos e seis reais e setenta centavos) para recolhimento em julho de 2007.
Assim, foi encaminhada uma notificação (cópias em anexo) a todos os vereadores
relacionados na Instrução da Diretoria de Contas Municipais, não sendo possível
somente quanto ao Ex-vereador Giovani Luiz de Oliveira, o qual, segundo
informações oficiosas, está residindo em outro país.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 66666ª feira |ª feira |ª feira |ª feira |ª feira |2020202020/////JunJunJunJunJun/200/200/200/200/20088888 55555Edição nº 154  -Edição nº 154  -Edição nº 154  -Edição nº 154  -Edição nº 154  -

A fim de sanar a irregularidade apontada, decidiu-se pela devolução dos valores,
com a devida correção. Ocorre que o pagamento dos subsídios é feito em parcelas
mensais e, diante da impossibilidade de se obter os valores integrais de imediato
de todos os devedores em questão, o Legislativo Municipal aprovou projeto de
lei que, sancionado, foi transformado na Lei nº. 3.776, de 05/07/2007, publicada
no dia 07/07/2007 (cópia da lei em anexo).
De acordo com o Recorrente, a mencionada lei autorizou o parcelamento dos
débitos em até 06 (seis) vezes, com atualização pelo Valor de Referência
Municipal.
Menciona que os vereadores a seguir discriminados aderiram ao parcelamento e
recolheram a primeira parcela, cujos comprovantes seguem anexados: Ário Pedro
Martiny, Dante Roque Tonezer, Elmir Port, Ilário Hofstaetter, Nilso Erno
Hachmann, Pedro Rauber, Oladir Turmina, Vanderlei Schmitz e Danilo Johann.
Que os Srs. Ítalo Fernando Fumagali e Silvestre Cottica efetuaram o recolhimento
integral, em parcela única (comprovante juntado aos autos).
E ainda, que deixaram de fazer qualquer recolhimento os Srs. Genésio Machiner,
e, Giovani Luiz de Oliveria, este último não localizado, conforme já informado.
Assevera que com relação ao Sr. Genésio Machiner, o mesmo se dispôs a aderir
ao parcelamento no mês de agosto, recolhendo então o equivalente a duas parcelas,
corrigidas monetariamente, visto que no momento em que os demais aderiram
não tinha disponibilidade dos recursos.
Diante disso, cumpridas as obrigações, requer o provimento do presente Recurso,
a fim de ser considerar aprovadas as contas do Poder Legislativo de Marechal
Cândido Rondon, referente ao exercício financeiro de 2002, uma vez que, à exceção
dos Srs. Genésio Machiner e Giovani Luiz de Oliveira - que não aderiram à
obrigação de devolução acima exposto, e, por isso, deverão responder
pessoalmente por tais obrigações - todos os demais anuíram e cumpriram com o
que era devido, não podendo ser penalizados.
É o relatório.
DA ANÁLISE
Encaminhado os autos à Diretoria de Contas Municipais, esta, por meio da
Instrução nº 3.413/07, fl.148/152, manifesta-se no seguinte sentido.
Com relação ao Recurso interposto pelo Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, entende que não restam quaisquer dúvidas legais ou doutrinárias a
serem resolvidas, haja vista que a decisão contestada parece conter um mero erro
referencial, uma vez que os argumentos apresentados pela Procuradora se mostram
acobertados de razão.
Ressalta que, apesar da competência desta Corte em instituir e elaborar os cálculos
dos débitos, o Município é responsável pela devolução dos valores, inclusive
com a inscrição em dívida ativa e eventuais cobranças judiciais.
Por isso, opina pelo provimento do Recurso interposto pelo Ministério Público
junto a esta Corte, a fim de atrair para este Tribunal a responsabilidade pelas
providências legais cabíveis para a devolução dos valores extrapolados,
cancelando-se o envio dos mesmos ao Ministério Público Estadual.
No que tange ao Recurso interposto pelo Legislativo Municipal de Marechal
Cândido Rondon, observa inicialmente, que os valores informados pelos Srs.
Vereadores encontram-se em consonância com os cálculos da Diretoria de
Execuções.
Atesta que apesar da ausência total de recolhimentos por parte de dois ex-
vereadores e o recolhimento parcelado por outros oito, em atenção ao princípio
da razoabilidade e da proporcionalidade, poder-se-ia converter o apontamento
em ressalva, tendo em vista que demonstrado nos autos o compromisso do gestor
em citar todos os vereadores para a devolução dos valores percebidos a maior,
bem como o intuito dos mesmos em realizar tal devolução. Que a não devolução
por parte de dois vereadores é incapaz, por si só, de macular a conduta do gestor
e afetar o equilíbrio das contas.
Opina, ao final, pela fixação de prazo ao Poder Legislativo para a juntada aos
autos das Guias de Recolhimento (já anteriormente anexadas), todavia, com as
devidas autenticações mecânicas ou comprovantes de depósito, sendo que,
regularmente juntados os mesmos, converte-se o apontamento em ressalva, com
a manutenção de responsabilização e execução pessoal em face dos Srs. Genésio
Machiner e Giovani Luiz de Oliveira.
O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do
Parecer nº14367/07, fl. 153/157, da lavra do Procurador Gabriel Guy Léger,
entende que a manifestação do Legislativo Municipal, embora nominado de
Recurso de Revista, trata-se, na realidade, de comunicação de cumprimento da
decisão, motivo pelo qual entende inapropriado o juízo de admissibilidade objeto
do despacho nº 3.295/07, fl. 145, já que inexistente o interesse recursal diante
da preclusão consumativa.
Por esse motivo também entende que o posicionamento da Unidade Técnica
ofende a Constituição Federal e a Lei Orgânica deste Tribunal.
Infere que não há como se pretender a responsabilização pessoal e a execução dos
vereadores, o que poderá resultar em eventual penhora de bens destes, em sede
de executivo fiscal, se os mesmos não integram o pólo passivo do processo
administrativo de prestação de contas, o que geraria violação ao artigo 5º, incisos
LIV e LV, da CF.
Ressalta que o Acórdão nº 1.895/07 – 1ª Câmara, limitou-se a dizer que as contas
prestadas pelo Sr. Ítalo Fernando Fumagali estavam irregulares; não fixou a
responsabilidade exclusiva nem mesmo do gestor, razão pela qual o órgão
ministerial interpôs o recurso de revista objeto do protocolo nº 34.440-2/07, a
fim de que fossem observados os princípios constitucionais que regem o devido
processo legal.
Observa que nem mesmo a simples procedência do recurso interposto pelo
parquet, o qual merece provimento, conforme bem expôs a Diretoria de Contas
Municipais, não seria suficiente para dar a adequada conformação à decisão desta
Corte, revestido-a da necessária legalidade de sorte a permitir futura execução
dos valores eventualmente não restituídos pelos senhores vereadores; que o
Acórdão recorrido carece da indicação precisa da responsabilidade, se individual
do gestor ou solidária, ou ainda, individual dos vereadores, respondendo cada
um pelos valores percebidos a maior.
Diante disso, opina pelo reconhecimento ex officio da nulidade do Acórdão nº.
1842/07, da Primeira Câmara, ante a inobservância do contido nos artigos 1º,
inciso X, e 49, §1º, incisos III, IV, V, da Lei Complementar 113/05, determinando-
se a reabertura da instrução do processo de prestação de contas nº180758/03, da
Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, com a observância do contido
no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, e artigos 352, inciso III
e 355, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 113/05, ocasião em que deverá ser
facultado ao então gestor complementar a instrução, fornecendo a esta Corte os
documentos mencionados no item 2.2 da Instrução nº 3.413/07 – DCM e avaliada
a oportunidade da realização das diligências propugnadas no Parecer Ministerial
nº 20.820/06, fl. 72/80.
Remetidos os autos a este Relator, foi determinada, através do despacho nº 4543/
07, fl. 160, a realização de diligência a origem, para que seja esclarecida a situação
em que se encontram cada um dos vereadores em relação aos seus respectivos
débitos, inclusive com as suas devidas comprovações.

Devidamente intimado, devolução do AR às fl. 164, o Legislativo Municipal de
Marechal Cândido Rondon, manifesta-se através do protocolo nº4718-0/08, fl.
167/177, encaminhando informações referentes às guias de recolhimento nº
74690, 74692, 74678, 74681, 74683, 74684, 74688, 74687, 74691, de valores
percebidos a maior pelos vereadores do Município e seus respectivos
comprovantes de depósitos.
Posteriormente, através do protocolado de nº7050-5/08, o Legislativo
Municipal, em atendimento do ofício nº 40/08-DCM, sustenta ter angariado
informações junto ao Executivo Municipal de Marechal Cândido Rondon no
intuito de sanar o apontamento indicado, anexando o ofício da resposta emanado
por aquela Entidade.
Novamente encaminhados os autos à Diretoria de Contas Municipais, esta, por
meio da Instrução nº. 555/08 – DCM, elabora quadro demonstrativo da situação
referente aos recolhimentos realizados pelos Srs. Vereadores.
Observa que, em novo momento processual, o Recorrente traz aos autos os
comprovantes de depósito dos valores recolhidos; ainda, em consulta a base de
dados do SIM/AM 2007 da Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon,
se constata o ingresso de Receitas à título de Restituições por Pagamentos
Indevidos, no montante anual de R$ 13,077,04 (treze mil, setenta e sete reais e
quatro centavos).
Desta forma, considerando ainda que o Sr. Ítalo Fernando Fumagali, responsável
pela contas, procedeu ao recolhimento integral dos valores percebidos à maior,
e olvidou os devidos esforços para o recolhimento pelos demais vereadores,
opina, pelo provimento do Recurso de Revista interposto pelo Legislativo
Municipal de Marechal Cândido Rondon, a fim de se aprovar com ressalva as
contas, referente ao exercício financeiro de 2002.
Quanto ao Recurso interposto pelo Ministério Público junto a este Tribunal de
Contas, manifesta-se pelo seu conhecimento e provimento.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer nº 4258/08, reitera
o Parecer Ministerial nº 14367/07, fl. 153/157, opinando pelo reconhecimento
ex-officio da nulidade do Acórdão nº1842/07, da Primeira Câmara, ante a
inobservância do contido nos artigos 1º, inciso X, e 49, §1º, incisos II, IV e V,
da Lei Complementar nº 113/05, determinando-se a reabertura da instrução do
processo de prestação de contas nº 180758/03, da Câmara Municipal de Marechal
Cândido Rondon, ocasião em que deverão ser verificados os efeitos dos
recolhimentos efetuados pelos vereadores.
Destaca ainda, que na hipótese de ser superado o entendimento supra, opina
pela procedência do recurso e reforma da decisão.
DO VOTO
Observa-se da análise dos autos, que a matéria versada nos Recursos de Revista
interpostos, foi objeto de Prejulgado neste Tribunal, materializado no Acórdão
nº. 1542/07 – Pleno.
Naquela ocasião restou decidido que quando já houver decisão definitiva,
transitada em julgado, sobre a configuração de extrapolação de subsídios, a
execução desse julgado somente poderá correr contra os agentes políticos que
tenham sido regularmente citados na instrução processual, para exercício do
contraditório e da ampla defesa, vedada, porém, a repetição por parte daqueles
que tenham efetuado o recolhimento; e ainda, que os Chefes de Poderes somente
se eximem de sua responsabilidade quando constatado o ressarcimento integral
dos valores percebidos a maior por parte de todos os agentes políticos
integrantes desse mesmo Poder, ressalvado em todos os casos, seu direito de
regresso contra os beneficiários, no Poder Judiciário.
Ressalve-se, contudo, que o Prejulgado supracitado foi julgado pelo Plenário
deste Tribunal de Contas em data de 25 de outubro de 2007, enquanto que a
decisão recorrida foi julgada pela Primeira Câmara deste Tribunal de Contas no
dia 05 de junho de 2007, antes, portanto, da decisão acima mencionada. Dessa
forma, a decisão materializada no Prejulgado não vincularia os autos em análise.
Vislumbra-se no caso em tela, que ao tomar conhecimento do julgamento desta
Casa, Acórdão nº 1895/07 – 1ª Câmara, o gestor responsável pelas contas à
época envidou os esforços necessários a fim de buscar o cumprimento da decisão,
seja notificando os vereadores que perceberam os subsídios a maior (a fim de
proceder à restituição valores), como buscando junto ao Legislativo Municipal
aprovação de projeto de lei possibilitando o parcelamento de tais quantias.
Ressalta-se ainda, conforme mencionou a Unidade Técnica, que em consulta à
base de dados do SIM-AM 2007 da Prefeitura Municipal de Marechal Cândido
Rondon, constata-se o ingresso de receitas à título de restituições por
pagamentos indevidos no montante anual de R$ 13.077,04 (treze mil, setenta e
sete reais e quatro centavos), e ainda, que o responsável à época, efetuou o
ressarcimento do valor integral que percebeu a maior, conforme comprovado no
processo.
Declarar, neste momento, a nulidade do Acórdão recorrido, retornando-se os
autos à fase instrutória, iria contra os princípios constitucionais da razoável
duração do processo, bem como da celeridade e economia processuais.
Da mesma forma, não é possível, na atual fase processual, imputar a
responsabilidade pessoal dos dois agentes políticos que não efetuaram a
devolução dos valores percebidos à maior, já que não foram devidamente citados
para o exercício do contraditório e da ampla defesa, o que geraria uma nulidade
processual.
Por outro lado, imputar a responsabilidade pessoal do Presidente da Câmara, e
responsável pelas contas à época dos fatos, quando nem mesmo o Acórdão
recorrido o fez, iria contra a sistemática processual, já que configuraria uma
reformatio in pejus, principalmente após a análise da conduta do agente após
a desaprovação das contas, no sentido de promover a restituição dos valores.
Ressalte-se, por oportuno, que os recolhimentos encontram-se devidamente
comprovados nos autos.
Diante disso, em face da peculiaridade do caso em tela, considerando os fatos
acima narrados, com fundamento nos princípios constitucionais da razoabilidade
e da proporcionalidade, VOTO, pelo conhecimento do Recurso de Revista
interposto pela Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, uma vez que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade, e no mérito, pelo seu
provimento, reformando-se o Acórdão nº 1.895/07, da Primeira Câmara, a fim de
julgar regulares com ressalva as contas do Legislativo Municipal, referentes ao
exercício financeiro de 2002.
Ainda, tendo em vista a não devolução da quantia percebida a maior por parte de
dois agentes políticos, Srs. Genésio Machiner e Giovani Luiz de Oliveira,
determino a inscrição em dívida ativa dos valores devidos pelos mesmos, a ser
apurado pela Diretoria de Execuções em fase de liquidação.
Com relação ao Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, acato o posicionamento dos órgãos instrutivos desta Casa,
e VOTO, pelo seu conhecimento, já que tempestivo e interposto por parte
devidamente legitimada, e no mérito, pelo seu provimento, a fim de atrair para
este Tribunal a responsabilidade pelas providências legais cabíveis para a
devolução dos valores extrapolados, cancelando-se o envio dos mesmos ao
Ministério Público Estadual.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 344402/07, do MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO
TRIBUNAL DE CONTAS, e 360548/07 do PODER LEGISLATIVO DO
MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, de responsabilidade
de ITALO FERNANDO FUMAGALI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por maioria absoluta, em:
Conhecer do Recurso de Revista interposto pela Câmara Municipal de Marechal
Cândido Rondon, uma vez que presentes os seus pressupostos de admissibilidade,
para no mérito, dar-lhe provimento, reformando-se o Acórdão nº 1.895/07, da
Primeira Câmara, a fim de julgar regulares com ressalva as contas do Legislativo
Municipal, referentes ao exercício financeiro de 2002;
Determinar a inscrição em dívida ativa dos valores devidos pelos Srs. Genésio
Machiner e Giovani Luiz de Oliveira, valores estes a serem apurados pela
Diretoria de Execuções em fase de liquidação, tendo em vista a não devolução da
quantia percebida a maior por parte dos mesmos agentes políticos,
Conhecer, do Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, já que tempestivo e interposto por parte devidamente
legitimada, para, no mérito, dar-lhe provimento, acatando o posicionamento dos
órgãos instrutivos desta Casa, a fim de atrair para este Tribunal a responsabilidade
pelas providências legais cabíveis para a devolução dos valores extrapolados,
cancelando-se o envio dos mesmos ao Ministério Público Estadual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO
(voto vencedor).
O Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA votou pela irregularidade das contas
(voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2008 – Sessão nº 15
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 560/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 13668/08
ENTIDADE : INSTITUTO DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE FOZ DO
IGUAÇU - FOZTRANS
INTERESSADO: YOSHIMITSU ODA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Matéria recursal abrigada por jurisprudência desta Corte.
Provimento parcial. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto por YOSHIMITSU ODA, Diretor
Superintendente do Instituto de Transportes e Trânsito de Foz do Iguaçu, que
inconformado pela decisão prolatada no Acórdão n° 1812/07- 2ª Câmara, julgou
irregulares as contas da entidade relativas ao exercício financeiro de 2.004, de
responsabilidade de Rui Tarcísio Golin.
Após os trâmites de competência, o relator inaugural entendeu pela
tempestividade do recurso, que passo a relatar.
Inicialmente cabe destacar que a parte é legítima para interpor recurso, já que na
representação institucional, tem autonomia para fazê-lo.
A decisão atacada teve como fundamentos a movimentação de recursos em
instituição financeira privada e a falta de repasses das contribuições dos
servidores ao regime próprio.
Para reverter a sorte decisória, o interessado apresenta seus argumentos, que a
seu juízo, são capazes de modificar a decisão prolatada.
Manuseando os autos a Diretoria de Contas Municipais encontra razões para
dar guarida ao pleito, já que na parte da ausência de repasses das contribuições
dos servidores ao regime próprio de previdência se tornou impossível, vez que
foi extinto em 2.001 e somente reinstituído em 2.005, acrescido do fato de que o
Instituto adotou providências necessárias a fim de apurar os valores retroativos
a serem recolhidos ao regime.
Quanto à movimentação de recursos em instituição financeira privada o gestor
entende que o amparo legal para os seus atos estão na Medida Provisória n°
2.192-70, de 24/08/01, ainda que tenha sido revogada por decisão liminar por
conta de Ação Direta de Inconstitucionalidade, deferida em 24.02.06. Nesta
parte, a DCM invoca decisão plenária materializada no Acórdão n° 718/06,
quando delimitou a aplicação do dispositivo constitucional de observação
obrigatória a partir de 24/02/2006 (data em que o STF suspende a eficácia da
referida MP acima citada), entretanto, respeitando-se os contratos celebrados
anteriormente àquela data.
Assim, emite opinativo pelo provimento, com a possibilidade de modificação da
decisão prolatada, contudo, mediante aposição de ressalvas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas analisando as pretensões do
recorrente acata em parte suas razões, contudo, relativamente ao não repasse das
contribuições previdenciárias dos servidores ao regime próprio, entende pelo
improvimento recursal.
VOTO
O presente recurso de revista, dada sua legitimidade, oportunidade e
tempestividade, traz em seus arrazoados elementos capazes de desfazer a decisão
exordial, na medida em que apresenta provas suficientes para tal desiderato.
Assim, voto no sentido de conhecer do mesmo, para no mérito dar-lhe provimento
parcial, julgando regular com ressalvas as contas do Instituto de Transportes
e Trânsito de Foz do Iguaçu - Foztrans, relativamente ao exercício de 2.004,
modificando-se portanto o Acórdão n° 1812/07 da 2ª Câmara.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 13668/08, do INSTITUTO DE TRANSPORTES E
TRÂNSITO DE FOZ DO IGUAÇU, de responsabilidade de RUI TARCÍSIO
GOLIN,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em:
Conhecer do presente Recurso de Revista, para, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, julgando regular com ressalvas as contas do Instituto de Transportes
e Trânsito de Foz do Iguaçu - Foztrans, relativamente ao exercício de 2.004,
modificando-se portanto o Acórdão n° 1812/07, da 2ª Câmara.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2008 – Sessão nº 15
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 563/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 67270/08
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FLOR
DA SERRA DO SUL
INTERESSADO: LUIZ CARLOS GUIMARÃES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISÃO
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Ementa: Recurso de Revisão – contas do Fundo de Previdência do Município
de Flor da Serra do Sul - do exercício financeiro de 2003 julgadas irregulares em
razão da ausência de cálculo atuarial - divergência de entendimento quanto a
decisões desta Corte de Contas demonstrada – pelo provimento do recurso.
Trata-se de Recurso de Revisão interposto pelo Fundo de Previdência e
Assistência Social de Flor da Serra do Sul, visando o reexame do Acórdão nº 1/
08, que negou provimento a Recurso de Revista em que foi mantido o Acórdão
nº 2899/2005, mantendo a desaprovação das contas do Fundo de Previdência e
Assistência Social de Flor da Serra do Sul, referentes ao exercício financeiro de
2003, em face da ausência de apresentação do Formulário Previdenciário
preenchido conforme critérios técnicos (Instrução Técnica nº 26/04-TC).
A decisão recorrida (Acórdão nº 1/08- Tribunal Pleno):
“No tocante ao mérito do expediente, verifica-se que a irregularidade formal
permanece não sanada, uma vez que, tanto em sede de contraditório como
recursal, foram encaminhados formulários previdenciários com
informações referentes a exercícios incorretos (deveriam ser remetidos
cálculos atuariais relativos ao exercício anterior – 2002 e não ao exercício
em tela – 2003), sendo que de acordo com a DCM, não é possível que “os
efeitos financeiros dos cálculos efetuados em dezembro incidam sobre todo o
exercício”.
Disse o recorrente, que na Revista interposta juntou recente cálculo atuarial
elaborado por empresa especializada que realizou uma revisão atuarial,
previdenciária e jurídica no Fundo de Previdência, adequando o Regime Próprio
de Previdência às exigências legais e estabelecendo um plano viável para o
equacionamento do déficit atuarial do Município.
Disse, ainda, que em que pese o argumento desta Corte de Contas de que o cálculo
realizado em 2006 não se presta a sanar a desaprovação das contas do exercício
financeiro de 2003, contas em situações análogas já foram aprovadas com ressalva,
por esta Corte.
Estaria, assim, o Acórdão nº 1/08, contrariando precedentes deste TCE, tais
como, o Acórdão nº 1687/07 – 2ª Câmara, no sentido da regularidade com ressalvas,
de contas em situação análoga.
O recurso foi recebido como tempestivo pelo Relator da decisão recorrida,
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães.
A Diretoria de Contas Municipais – Instrução nº 739/08 - , aduz que em razão
de recente posicionamento adotado por esta Corte de Contas, opina pela aplicação
do art. 486, IV, § 4º do RI, para o provimento do presente recurso, entendendo ter
ficado demonstrado que houve similitude de situação e da divergência de
julgamento com o presente expediente.
Analisando o expediente, o Ministério Público de Contas,– Parecer nº 5303/08
- , aduziu que mantém, em que pese a existência de decisões que albergam a
pretensão do recorrente, o seu posicionamento antes exarado uma vez que
preservada a situação fática e de direito que ensejou a decisão recorrida.
É o relatório.
VOTO
O Recurso foi adequadamente interposto, nos termos do artigo 75 da Lei
Complementar nº 113/05 e artigo 486 e seguintes do Regimento Interno desta
Casa, portanto, é de se acolher a argumentação do recorrente, em razão dos
precedentes trazidos à colação, os quais consideraram como ressalva e não
irregularidade, a inexistência de cálculo atuarial.
Efetivamente, esta Corte decidiu de forma diversa no Acórdão nº 759/07 – Pleno,
em que foi Relator o ilustre Auditor Thiago Barbosa Cordeiro. Neste processado,
de Recurso de Revista interposto pelo Fundo de Previdência do Município de
Iretama, em que, como no caso presente, não houve a apresentação de cálculo
atuarial, a decisão que considerara irregular este fato, foi revista para conversão
em ressalva do referido apontamento, por configurar aspecto cujo exame por esta
Casa seja discutível, e ainda mais porque, o Município adotou medidas
corretivas realizando avaliação atuarial no exercício seguinte.
Está aí, por certo, a similaridade das situações, na medida em que, no caso sob
comento, a Diretoria de Contas Municipais alude em sua Instrução nº 739/08, ter
a parte “demonstrado que efetivamente tomou providências no sentido de tentar
adequar-se a legislação vigente, no que consiste a atualização do cálculo
atuarial, haja vista a anexação de documentos de fls. 22 a 91 Reavaliação
atuarial Dezembro de 2003 e mais a documentação às fls. 104 a 140 Avaliação
Atuarial – 2006, realizada por empresa especializada elaborando uma revisão
atuarial previdenciária e jurídica no Instituto Previdenciário, com o objetivo
de adequar o Regime Próprio de Previdência às exigências legais”.
Do exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO do presente Recurso de Revisão
e no mérito, com fulcro na Instrução nº 739/08 da Diretoria de Contas Municipais,
pelo seu provimento, para que seja reformada a decisão consubstanciada no
Acórdão nº 1/08-Pleno, e assim consideradas APROVADAS COM RESSALVA,
as contas do Fundo de Previdência do Município de Flor da Serra do Sul,
referentes ao exercício de 2003.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISÃO
protocolados sob nº 67270/08, do FUNDO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FLOR DA SERRA DO SUL, de responsabilidade
de LUIZ CARLOS GUIMARÃES,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade, em:
Conhecer do presente Recurso de Revisão, para, no mérito, com fulcro na Instrução
nº 739/08 da Diretoria de Contas Municipais, dar-lhe provimento, a fim de que
seja reformada a decisão consubstanciada no Acórdão nº 1/08-Pleno,
considerando APROVADAS COM RESSALVA, as contas do Fundo de
Previdência do Município de Flor da Serra do Sul, referentes ao exercício de
2003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2008 – Sessão nº 15
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 569/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 42962/02
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNÍCIPIO DE COLORADO
INTERESSADO: JOSÉ ALENCAR DE ANDRADE
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS
PROPOSTA DE VOTO Nº 1.021/2008
EMENTA. RECURSO DE REVISTA. TRANSCORRIDOS MAIS DE CINCO
ANOS DA IMPETRAÇÃO. INTIMAÇÃO DO RECORRENTE PARA
MANIFESTAR SE AINDA TEM INTERESSE NO JULGAMENTO DO
FEITO. DESISTÊNCIA DO RECURSO. HOMOLOGAÇÃO. REMESSA DOS
AUTOS À DIRETORIA DE EXECUÇÕES.
Trata-se de Recurso de Revista, interposto por José Alencar de Andrade, ex-
prefeito do Município de Colorado, com o objetivo de reformar a decisão contida
na Resolução n° 13.738/2001, pela qual foram desaprovadas as contas do Poder
Executivo, relativas ao exercício financeiro de 2000.
2. O recurso foi recebido, por tempestivo (fls. 1860).
3. A Diretoria de Contas Municipal emitiu parecer pelo improvimento do recurso
(fls. 1870/1872), concluindo-se pela mantença da decisão vergastada, enquanto
o Ministério Público de Contas opinou pelo provimento parcial do recurso (fls.
1874 ).
É, em síntese, o relatório.
VOTO
Examina-se Recurso de Revista, interposto por José Alencar de Andrade, ex-
prefeito do Município de Colorado, com o objetivo de reformar a decisão contida
na Resolução n° 13.738/2001, pela qual foram desaprovadas as contas do Poder
Executivo, relativas ao exercício financeiro de 2000.
2. A decisão recorrida foi assim redigida:
“I – Desaprovar a presente Tomada de Contas, julgando irregular a Prestação
de Contas do Convênio, firmado entre e o Município e o INSTITUTO DE AÇÃO
SOCIAL DO PARANÁ, no exercício financeiro de 1998, na importância de R$
20.000,00 (vinte mil reais), nos termos da Instrução nº 3354/01, da Diretoria
Revisora de Contas, e do Parecer nº 12461/01, da Procuradoria do Estado
junto a este Tribunal.
II - Determinar que o ex-Prefeito Municipal, Sr. José Alencar de Andrade,
recolha aos cofres públicos a importância gasta irregularmente, devidamente
atualizada, com cálculos a serem levantados pela Diretoria Revisora de
Contas.
III - Conceder o prazo de 15 (quinze ) dias, para o cumprimento da decisão.”.
3. Transcorridos mais de cinco anos da impetração do recurso de revista,
determinei a intimação do recorrente para manifestar se ainda tem interesse no
julgamento do feito, sob pena de arquivamento.
4. A intimação foi devidamente publicada nos AOTC nº 114, de 31/08/2007. O
recorrente comparece aos autos para manifestar a desistência do recurso (fls.
1879/1880).
5. Por essa razão, submeto os autos à apreciação deste Tribunal Pleno e voto pela
homologação da desistência do recurso, mantendo-se, em seus exatos termos, a
decisão recorrida, determinando-se a remessa do feito à Diretoria de Execuções
- DEX, para as providências cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 42962/02, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE COLORADO, de responsabilidade de JOSÉ ALENCAR DE ANDRADE,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS, por unanimidade, em:
Homologar a desistência do recurso, mantendo-se, em seus exatos termos, a decisão
recorrida, determinando-se a remessa do feito à Diretoria de Execuções - DEX,
para as providências cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2008 – Sessão nº 15
EDUARDO DE SOUSA LEMOS
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 589/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 618456/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
INTERESSADO: JOÃO NUNES VALÇO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: pedido de rescisão. Conhecimento. No mérito rescindir a decisão contida
no Acórdão nº 257/07 do Tribunal Pleno, no sentido de desconstituir a
Resolução nº 047/05-TC, quanto a imposição de devolução de valores recebidos
a título de subsídios pelo vice-prefeito Senhor João Nunes Valço, oportunizando-
se ao mesmo o exercício do contraditório e ampla defesa, mantida inalterada a
decisão quanto ao julgamento da prestação de contas do município, referente ao
exercício financeiro de 2003.
DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Pedido de Rescisão, formulado por advogada,
devidamente habilitada pelo interessado, acima epigrafado, inconformada com o
teor do Acórdão nº. 257/07, do Tribunal Pleno, que negou provimento a Recurso
de Revista, mantendo a decisão que julgou irregular a prestação de contas do
Município de Jardim Alegre, referente ao exercício financeiro de 2003,
determinando dentre outros aspectos a devolução pelo ora interessado, na
qualidade de vice-prefeito, de subsídio recebido supostamente a maior.
A peticionária buscou ancorar seu pleito no art. 77, incisos II, III e V da Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná, trazendo a lume, em síntese, que
quando da elaboração do cálculo dos subsídios, esse Tribunal não considerou
os atos normativos municipais que concederam reajustes aos servidores públicos
extensíveis aos agentes políticos, como também para o fato do ora Requerente ter
exercido o mandato de prefeito por alguns meses naquele ano, em razão do
afastamento do titular.
Cotejando as ponderações articuladas pelo Requerente e os elementos de prova
trazidos a colação com o contido no Prejulgado nº. 4/07 do Tribunal de Contas
do Paraná recebeu-se o presente pedido, pois presentes os pressupostos de sua
admissibilidade.

Sendo assim, determinou-se o encaminhamento dos autos à unidade técnica e a
douta Procuradoria junto ao Tribunal de Contas para análise e parecer.
A Diretoria de Contas Municipais exarou a instrução nº 1135/08, na qual
ponderou que da verificação dos registros informatizados deste Tribunal de
Contas não se constata que tenha havido a expedição de ofício comunicando o
interessado do contido na instrução técnica que apontava a extrapolação dos
subsídios por ele recebidos no exercício financeiro analisado.
Dessarte, entende o parecerista que a solução mais adequada para o caso é a
declaração de nulidade do processo a partir do primeiro exame das contas, devendo
proceder-se a intimação do senhor João Nunes Valço, para que exerça o direito
ao contraditório e ampla defesa. Entretanto, deve ser mantido o julgamento
levado a efeito quanto a prestação de contas apresentada pelo Chefe do Poder
Executivo.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº 6493/08, no qual corrobora
com o entendimento esposado pela unidade técnica, razão pela qual opinou pelo
provimento do pedido rescisório, para que seja declarada a nulidade dos atos
praticados posteriormente ao primeiro exame da prestação de contas, concedendo-
se ao vice-prefeito o direito ao contraditório e ampla defesa relativamente à
extrapolação de sua remuneração.
DO VOTO
Do acima exposto restou evidenciado que foi imposta uma obrigação ao vice-
prefeito, ora interessado, em restituir aos cofres públicos valores recebidos a
guisa de subsídios, em montante à maior do que o devido. Entretanto, não se
oportunizou ao obrigado o devido processo legal.
Como aduzido na instrução do processo, os elementos carreados aos autos não
são suficientes para deliberar-se com total segurança se os valores recebidos
eram devidos ou não, considerando os decretos editados ao longo da legislatura
que reajustaram os subsídios e pelo fato do Requerente ter exercido o mandato
de prefeito por alguns meses naquele ano, em razão do afastamento do titular,
passando assim a receber os subsídios como prefeito.
Sendo assim, VOTO em consonância com a instrução e parecer ministerial pelo
conhecimento do presente Pedido de Rescisão, para no mérito rescindir a decisão
contida no Acórdão nº 257/07 do Tribunal Pleno, no sentido de desconstituir
a Resolução nº 047/05, quanto a imposição de devolução de valores recebidos
a título de subsídios pelo vice-prefeito senhor João Nunes Valço, oportunizando-
se ao mesmo o exercício do contraditório e ampla defesa, mantida inalterada a
decisão quanto ao julgamento da prestação de contas do Município, referente ao
exercício financeiro de 2003.
Os autos deverão ser encaminhados à Diretoria de Execuções para as devidas
anotações. Ao senhor João Nunes Valço concede-se o prazo de 15 (quinze) dias
para exercitar o contraditório, devendo ser citado nos termos do art. 381, II do
Regimento Interno do Tribunal de Contas por intermédio da Diretoria de Contas
Municipais, que deverá aguardar o interstício temporal, instruindo o processo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 618456/07, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE JARDIM ALEGRE, de responsabilidade de JOÃO NUNES VALÇO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
Conhecer do presente Pedido de Rescisão, para no mérito rescindir a decisão
contida no Acórdão nº 257/07 do Tribunal Pleno, no sentido de desconstituir
a Resolução nº 047/05, quanto a imposição de devolução de valores recebidos
a título de subsídios pelo vice-prefeito senhor João Nunes Valço, oportunizando-
se ao mesmo o exercício do contraditório e ampla defesa, mantida inalterada a
decisão quanto ao julgamento da prestação de contas do Município, referente ao
exercício financeiro de 2003.
Encaminhar à Diretoria de Execuções para as devidas anotações. Ao senhor João
Nunes Valço concede-se o prazo de 15 (quinze) dias para exercitar o contraditório,
devendo ser citado nos termos do art. 381, II do Regimento Interno do Tribunal
de Contas por intermédio da Diretoria de Contas Municipais, que deverá aguardar
o interstício temporal, instruindo o processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 15 de maio de 2008 – Sessão nº 17
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 595/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 508613/03
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO: GILBERTO CEZAR PAVANELLI
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE NEGOU
REGISTRO A ADMISSÕES DE IES POR AUSÊNCIA DE LEI CRIADORA
DOS CARGOS – SITUAÇÃO REGULARIZADA E ADMISSÕES JULGADAS
LEGAIS EM OUTROS PROCESSOS – ARQUIVAMENTO, EM RAZÃO DA
PERDA DE OBJETO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 43853-8/96, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 5.966/2.003 (folhas 261), negou registro às admissões efetuadas pela
Universidade Estadual de Maringá em decorrência do concurso público regido
pelo Edital 42/1.995.
O motivo de tal julgamento pode ser extraído dos Pareceres 2.552/2.001-DATJ
(folhas 249/250) e 5.744/2.002-MPjTC (folhas 251/259), qual seja, a ausência
de lei criando os cargos que foram providos.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese, que o Governo do Estado estava envidando esforços no sentido
de regularizar o quadro de pessoal das Universidades, além de que os serviços
eram necessários e estavam sendo prestados, não havendo prejuízo ao Erário.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5.604/2.008, a folhas 40) e o Ministério Público
de Contas (Parecer 6.478/2.008, a folhas 94/95) manifestam-se pela baixa e
arquivamento do feito, uma vez que as admissões tratadas neste expediente já
foram julgadas legais em outro processo, de modo que o pleito perdeu seu objeto.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR
5.615/1.967); motivos pelos quais conheço do presente.
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Quanto ao mérito do feito, cumpre apontar que foi negado registro às admissões
em virtude da ausência de lei criadora dos cargos providos. Durante o trâmite do
presente, porém, foi promulgado diploma legal que regularizou a situação, sendo
que todas as contratações tratadas neste expediente já foram apreciadas nos
processos 70625/05 e 54870/06 e julgadas legais.
Desta feita e corroborando a orientação esposada pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas, voto pelo arquivamento do feito, em razão da
perda de objeto.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
determinar o arquivamento do feito, em razão da perda de objeto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 15 de maio de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 596/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 128455/06
INTERESSADO: ANTONIO CAMILO E SEBASTIÃO GILMAR SCHREIBER
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL RIBAS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE:
- RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – IRREGULARIDADE FORMAL SANADA – ALTERAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA SEM INDICAÇÃO DE RECURSO NÃO JUSTIFICADA –
REGULARIZADAS INCORREÇÕES CONTÁBEIS – IMPROPRIEDADES NA
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA CONSERTADAS NO EXERCÍCIO SEGUINTE,
PODENDO APENAS SER RESSALVADAS – PROVIMENTO PARCIAL,
MANTENDO A RECOMENDAÇÃO DE DESAPROVAÇÃO.
- DESAPROVOU CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL – VERIFICADA
A PERCEPÇÃO A MAIOR DE SUBSÍDIOS PELOS EDIS; AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO DE TODOS OS VEREADORES ATINGIDOS PELA DECISÃO,
QUE DETERMINOU A DEVOLUÇÃO DE VALORES – NULIDADE DO
JULGAMENTO E RETORNO DO FEITO À FASE DE INSTRUÇÃO, EM
HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E À ORIENTAÇÃO
FIXADA NO PREJULGADO 405649/07.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 105027/02, prestação de contas do Município de Manoel Ribas
referente ao exercício de 2.001, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada
no Acórdão 40/2.006-1CAM (folhas 1.150/1.152):
I – Recomendou a desaprovação das contas do Poder Executivo;
II – Desaprovou as contas do Poder Legislativo.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do referido decisum, quais
sejam (sic):
I – Poder Executivo
a) Irregularidade formal devido à ausência de documentos;
b) Alteração orçamentária sem indicação de recurso;
c) Incorreções nos demonstrativos de execução patrimonial;
d) Irregularidades na gestão previdenciária.
II – Poder Legislativo
a) Subsídio fixado acima do limite legal e a extrapolação nos recebimentos
(motivo pelo qual foi determinada a devolução dos valores relacionados a folhas
727);
b) Não recolhimento da contribuição previdenciária dos agentes políticos;
c) Incremento da despesa com serviços de terceiros;
d) Extrapolação do limite de 70% permitido pelo artigo 29-A, § 1°, da
Constituição Federal e do limite das despesas estabelecido pelo art. 71, da Lei
de Responsabilidade Fiscal.
Contra a mencionada decisão foram interpostos os recursos ora em exame,
aduzindo-se, em síntese:
I – Poder Executivo
a) Irregularidade formal – Os extratos bancários solicitados não podem ser
encaminhados, pois a respectiva conta encontrava-se desativada. Quanto às atas
de audiências relativas ao sistema de saúde, foram extraviadas pelos membros do
conselho de saúde, não obstante as reuniões terem ocorrido.
b) Alteração orçamentária sem indicação de recurso – “Em última análise, cabe
à Câmara Municipal o julgamento final sobre as contas (...). Nesta linha de
pensamento, entendemos que a Câmara Municipal de Manoel Ribas, através
da Lei Municipal 09/2003 já se manifestou sobre a questão, referendando a
Alteração orçamentária feita através do Decreto 34/2001”;
c) Incorreções nos demonstrativos de execução patrimonial – Não apresentada
justificativa específica para este item;
d) Irregularidades na gestão previdenciária – Foi criado fundo de previdência
em 1.993 e extinto em 1.997, quando ainda não havia regulamentação federal
sobre o assunto. Em 2.002 decidiu-se vincular todos os servidores ao RGPS;
houve confissão da dívida e a situação foi regularizada em 2.002.
II – Poder Legislativo
a) Subsídio fixado acima do limite legal e a extrapolação nos recebimentos –
“(...) com o advento do Provimento n°. 56/2005, do Egrégio Tribunal de Contas
do Paraná, em especial considerando-se os arts. 14 e 15, o entendimento pode
ser outro (...)”. “Apesar de o ato fixatório ter sido considerado inválido,
entendemos que os valores podem ser aceitos uma vez que respeitaram os
limitadores constitucionais”;
b) Não recolhimento da contribuição previdenciária dos agentes políticos – Em
virtude da inconstitucionalidade do dispositivo legal que impunha tal
obrigação, entende-se que a mesma não era devida;
c) Incremento da despesa com serviços de terceiros – Não apresentada justificativa
específica para este item;
d) Extrapolação do limite de 70% permitido pelo artigo 29-A, § 1°, da
Constituição Federal e do limite das despesas estabelecido pelo art. 71, da Lei
de Responsabilidade Fiscal – “(...) verificamos os registros contábeis deste
Legislativo, não constatamos tal irregularidade, motivo pelo qual enviamos
documentação pertinente buscando elucidar a questão (...)”.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 1.374/2.007, a folhas 1.194/
1.129[1]) opina pelo provimento parcial de ambos os recursos, apontando que:

I – Poder Executivo
a) Irregularidade formal devido à ausência de documentos – “Considerando as
alegações do recorrente, bem como, o documento emitido pelo banco às fls.
434 e 435, e declaração às fls. 1169, regulariza-se o apontamento”;
b) Alteração orçamentária sem indicação de recurso – “Os argumentos
apresentados pelo Executivo Municipal não prevalecem e nem o podem, haja
vista que os mesmos não apresentam elementos técnicos ou fáticos capazes de
alterar a decisão exarada anteriormente, mantendo-se à irregularidade
apontada”.
c) Incorreções nos demonstrativos de execução patrimonial – “(...) verifica-se
que a incorreção foi regularizada no exercício de 2002. Ainda que assim não
fosse regularizada, considerando a irrelevância do valor (R$ 27,15),
regulariza-se o apontamento”;
d) Irregularidades na gestão previdenciária – “(...) as irregularidades podem
ser convertidas em simples ressalvas às contas, considerando, ainda, que no
exercício seguinte, 2002, não houve o apontamento da irregularidade na
prestação de contas do município (...)”
II – Poder Legislativo
a) Subsídio fixado acima do limite legal e a extrapolação nos recebimentos – “Os
argumentos avençados pelo recorrente não prosperam, uma vez que o mesmo
se utiliza dos termos do Provimento nº 56/2005, o qual não pode balizar os
argumentos de defesa, haja vista que as Contas questionadas são do exercício
de 2001 (...). Ademais, a invalidação do ato legal que instituía à remuneração
dos edis se deu, justamente, por o mesmo extrapolar os limites constitucionais
para a fixação dos subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara
Municipal, em função da população (...)”;
b) Não recolhimento da contribuição previdenciária dos agentes políticos –
“”(...) cabe avaliarmos as situações encontradas no dia-a-dia desta Unidade,
e propormos soluções para as mesmas: (...) 3) recolhimentos devidos por força
da Lei 9506/97 e não efetuados: quem não recolher (com ou se liminar
concedida pelo Poder Judiciário), está isento do recolhimento até o mês de
setembro de 2004 ( a partir de outubro há obrigatoriedade por conta da
vigência da Lei 10887/04) (...). Diante do ora exposto, dos novos argumentos
e teses legais avençadas, regulariza-se o apontamento”;
c) Incremento da despesa com serviços de terceiros – “Independentemente da
argumentação recursal, é do entendimento desta Unidade que o incremento
das despesas com serviços de terceiros deve ser objeto de mera ressalva, e não
causa de desaprovação das contas. Tal posicionamento já foi confirmado
pelo Plenário desta Corte em inúmeros julgamentos. Assim, descabem maiores
digressões sobre o assunto”;
d) Extrapolação do limite de 70% permitido pelo artigo 29-A, § 1°, da
Constituição Federal e do limite das despesas estabelecido pelo art. 71, da Lei
de Responsabilidade Fiscal – Quanto ao art. 29, A, § 1º da CF, “Não tendo
havido manifestação do recorrente sobre o item em específico, mantêm-se o
apontamento de irregularidade (...)”. No tocante ao dispositivo da LRF, “O
recorrente encaminha demonstrativos dos vencimentos de seus servidores no
exercício de 2000 e 2001, alegando não ter constatado a irregularidade
apontada. Contudo, os demonstrativos não apresentam a totalidade da
despesa com pessoal, incluindo as despesas previdenciárias e os subsídios
dos vereadores, bem como demais despesas de pessoal”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 12.214/2.007, a folhas 1.130/1.133)
também se manifesta pelo provimento parcial do recurso, na esteira dos
apontamentos da Diretoria de Contas Municipais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Os recursos foram tempestivamente manejados, por partes legalmente legitimadas
a fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço dos presentes.
I – Poder Executivo
a) Irregularidade formal
Os documentos encaminhados em seara recursal sanam a impropriedade,
consoante apontam DCM e MPjTC.
b) Alteração orçamentária sem indicação de recurso
O argumento de que cabe ao Poder Legislativo (que convalidou os atos
impugnados) julgar as contas do Poder Executivo é correto, mas não serve para
justificar este item. Efetivamente pode a Câmara Municipal aprovar as contas,
todavia, um órgão técnico como esta Corte não pode considerar regular a abertura
de créditos adicionais em valor de R$ 463.270,00 acima dos limites legalmente
permitidos.
c) Incorreções nos demonstrativos de execução patrimonial
Impropriedade devidamente sanada, consoante apontam DCM e MPjTC.
d) Irregularidades na gestão previdenciária
As questões relativas a este aspecto eram variadas e diziam respeito a
procedimentos (a maior parte formal, v.g., ausência de conta específica para manejo
de alguns recursos) que deixaram de ser realizados pelo Município, não
configurando ilegalidades graves ou desvios de verbas. Entendo que assiste
razão aos órgãos instrutivos ao apontarem que o item pode ser apenas ressalvado,
pois comprovado que no exercício seguinte (ainda na gestão do Recorrente)
todas essas pequenas questões foram consideradas e regularizadas.
II – Poder Legislativo
a) Subsídio fixado acima do limite legal e a extrapolação nos recebimentos
Tal aspecto foi motivo de determinação de devolução de valores por parte de
todos os edis. Desta feita e considerando que no processo de prestação de contas
não foram intimados todos os vereadores atingidos pelo decisum, em ofensa ao
princípio do contraditório, e que em sede do Prejulgado 405649/07 (Acórdão
1.542/2.007-Pleno) restou assentado que:
Responder o presente PREJULGADO no sentido de que:
a) quando constatado pela Unidade Técnica o recebimento de subsídios a
maior por parte de agentes políticos, e não houver, no processo, decisão
definitiva acerca da matéria, por despacho do relator, poderá ser determinada
a inclusão de vice-prefeitos, secretários municipais e vereadores no pólo
passivo da tomada ou prestação de contas, para fins de citação para exercício
do direito ao contraditório e ampla defesa e, caso confirmada a irregularidade
no julgamento da matéria pelo órgão colegiado competente, poderão ser
condenados esses mesmos agentes políticos, individualmente e de forma
solidária com os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo, à restituição
dos valores indevidamente recebidos;
b) quando já houver decisão definitiva, transitada em julgado, sobre a
configuração de extrapolação de subsídios, a execução desse julgado somente
poderá correr contra os agentes políticos que tenham sido regularmente
citados na instrução processual, para exercício do contraditório e da ampla
defesa, vedada, porém, a repetição por parte daqueles que tenham efetuado o
recolhimento;

c) os Chefes de Poderes somente se eximem de sua responsabilidade quando
constatado o ressarcimento integral dos valores percebidos a maior por parte
de todos os agentes políticos integrantes desse mesmo Poder, ressalvado em
todos os casos, seu direito de regresso contra os beneficiários, no Poder
Judiciário;
d) a execução dos valores de subsídios percebidos a maior pelos agentes
políticos do Poder Executivo, após a remessa dos autos para julgamento na
Câmara de Vereadores, será processada em autos de execução, sob a atribuição
da Diretoria de Execuções, e o processo será conduzido pelo relator originário
do processo.
Entendo que deve ser anulada a decisão por meio da qual foram desaprovadas as
contas da Câmara Municipal, voltando o feito à fase de instrução, devendo ser
chamados ao processo todos os vereadores para apresentação de defesa. Em face
de tal item, resta prejudicada a análise dos demais.
Em face do exposto, voto:
- Pelo provimento parcial do recurso interposto pelo Sr. Antonio Camilo, e
conseqüente alteração da decisão materializada no Acórdão 40/2.006-1CAM,
retirando do rol de impropriedades os itens relativos a “irregularidade formal”
e “incorreções nos demonstrativos de execução patrimonial”, transformando
em ressalva o item relativo a “irregularidades na gestão previdenciária”, porém
mantendo a recomendação de desaprovação das contas do Poder Executivo do
Município de Manoel Ribas referentes ao exercício financeiro de 2.001;
- Pela anulação da decisão materializada no 40/2.006-1CAM no tocante ao exame
das contas do Poder Legislativo, devendo retornar a prestação de contas à fase
de instrução, intimando-se para apresentação de defesa todos os vereadores que
serão atingidos pela determinação de devolução de subsídios recebidos a maior.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- Dar parcial provimento ao recurso interposto pelo Sr. Antonio Camilo, alterando
a decisão materializada no Acórdão 40/2.006-1CAM, retirando do rol de
impropriedades os itens relativos a “irregularidade formal” e “incorreções
nos demonstrativos de execução patrimonial”, transformando em ressalva o
item relativo a “irregularidades na gestão previdenciária”, porém mantendo
a recomendação de desaprovação das contas do Poder Executivo do Município
de Manoel Ribas referentes ao exercício financeiro de 2.001;
- Anular a decisão materializada no 40/2.006-1CAM no tocante ao exame das
contas do Poder Legislativo, devendo retornar a prestação de contas à fase de
instrução, intimando-se para apresentação de defesa todos os vereadores que
serão atingidos pela determinação de devolução de subsídios recebidos a maior.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 15 de maio de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
1 Houve erro de numeração neste documento, passando-se do número 1.199
ao 1.120.

ACÓRDÃO nº 597/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 181791/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS E OUTROS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO EXARADA EM
SEDE DE PROCESSO DE APOSENTADORIA, PELO REGISTRO DO ATO
– AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DE MÉRITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DE CONTAS – ANULAÇÃO DA DECISÃO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 29901-2/06, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 568/2.007-1CAM (folhas 121/122), julgou legal e determinou o registro
da Resolução SEAP 8.060/2.006, ato por meio do qual foi aposentada a professora
Célia de Oliveira Garcia.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
(...) o Acórdão atacado padece de nulidade, por ter sido lavrado sem a efetiva
análise de mérito do Ministério Público de Contas, notadamente se
interpretado em consonância com a Lei Complementar n°. 113 / 2005, que é
incisiva ao estabelecer (a) como medida saneadora do processo, a
manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 1 e (b) no
artigo 49, § 1°, inciso II, considera a manifestação do Ministério Público
como parte integrante e obrigatória das decisões.
De outro lado, o Regimento Interno desta Corte, na Seção I, de seu Capítulo
VI, determina a obrigatoriedade, ao MPjTC, de se manifestar, de sorte que a
ausência da análise do órgão ministerial implica em violação da própria Lei
Orgânica deste Tribunal.
(...)
E em virtude do princípio da eventualidade, caso não seja acatada a preliminar
arguida, importa ressaltar, quanto ao mérito que o Acórdão recorrido, além
de se posicionar contrariamente à legislação federal e estadual citadas,
desatende também os atos normativos internos e aprecia matéria sobre a
qual existe divergência neste Tribunal, em se considerando que a Segunda
Câmara tem adotado posição diversa, a exemplo do prot. n° 3450-6/03-TC,
em decisão consubstanciada no Acórdão n° 58/07 - 2a Câmara, em Sessão
realizada em 27 de janeiro de 2007:
Aliás, não foi outro o entendimento fixado no relatório de trabalho da comissão
constituída pela Portaria 130/2.005, para revisão da Resolução 8.871/2.002
e dos efeitos das alterações trazidas pela EC 41/2.003, devidamente aprovado
pelo Pleno desta Corte:
Embora não seja objeto específico do estudo requerido pelo Douto Plenário,
esta comissão, entende oportuno esclarecer acerca da inaplicabilidade da
proporcionalização das verbas transitórias incorporadas aos proventos de
inativação, conforme tem sido adotado pelo Paranáprevidência em alguns
casos, e que não encontra respaldo na legislação pertinente, tampouco na
Resolução n°. 8871/02
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A incorporação da vantagem transitória proporcional ao tempo em que ela
foi percebida na ativa até o advento da Emenda Constitucional n°. 20/98
depende de previsão legal específica, como é o caso da gratificação de
insalubridade; ausente esta previsão e decorrido, integralmente, o lapso
previsto na lei incorporadora até 16.12.1998, tem o servidor o direito à
percepção da vantagem de modo integral A data referida, de 16.12.98, neste
último caso, é o termo final para a verificação do prazo de aquisição para o
direito, e não, para a proporcionalização do cálculo da vantagem transitória.
Procedida a notificação do Órgão Previdenciário, foram apresentadas contra-
razões no seguinte sentido (folhas 143/146): “(...) o valor percebido pela
servidora não está de acordo com o Decreto Estadual 7154/06, visto que as
gratificações de ‘aulas extraordinárias’ e de ‘reabilitação especial’ devem
ser calculadas com base na proporção das contribuições vertidas ao Fundo
de Previdência. Assim, sugerimos a remessa do protocolo a Paranaprevidência
para adequação dos cálculos (...)”.
A Diretoria Jurídica (Pareceres 8.042/2.007, a folhas 136/137, e 18.671/2.007,
a folhas 22), opina pelo não provimento do recurso, apontando que houve
manifestação de mérito do Ministério Público de Contas no processo de
aposentadoria e que o Órgão Previdenciário deveria ter efetuado as alterações
que entendesse cabíveis quando das contra-razões.
O Ministério Público de Contas (Pareceres 13.027/2.007, a folhas 138/140, e
5.734/2.008, a folhas 25), por sua vez, manifesta-se pelo provimento do recurso.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente.
No tocante ao mérito do feito, com vênia ao posicionamento adotado pela
Diretoria Jurídica, entendo que assiste plena razão ao Ministério Público de
Contas. Compulsando-se os autos verifica-se que efetivamente não foi exarada
manifestação de mérito pelo Órgão Ministerial após as diligências efetuadas,
contrariando o disposto no artigo 66, II, do Regimento Interno desta Corte.
Registre-se, porém, que se observou nas notas taquigráficas da respectiva sessão
que o membro do Parquet então presente não suscitou tal questão, de modo que
os componentes da 1ª Câmara podem haver entendido que os pareceres anteriores
às diligências supriam a manifestação do MPjTC.
Cumpre ressaltar, por fim, que (1) o próprio Órgão Previdenciário, quando das
contra-razões, indica que os cálculos dos proventos de aposentadoria não se
encontram adequados à legislação estadual (Decreto 7.154/2.006); e (2)
encontra-se em trâmite na Casa processo de Prejulgado no qual se discute, dentre
outras questões, aspecto que reclama o sobrestamento deste feito, qual seja, a
compatibilidade da Lei/PR 103/2.004 com o Decreto/PR 7.154/2.006.
Em face do exposto, voto pelo provimento do recurso, e conseqüente anulação
da decisão materializada no Acórdão 568/2.007-1CAM, uma vez que ausente
manifestação de mérito do Ministério Público de Contas.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar provimento do recurso, anulando a decisão materializada no Acórdão 568/
2.007-1CAM, uma vez que ausente manifestação de mérito do Ministério Público
de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 15 de maio de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 598/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 56785-1/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TURVO
INTERESSADO: NACIR AGOSTINHO BRUGER
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA – ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE
PESSOAL – AUSÊNCIA DE EXCEPCIONALIDADE – RESPEITADAS AS
INSTRUÇÕES PROCESSUAIS – ATENDIMENTO AO PRECEITO
CONSTITUCIONAL DA EDUCAÇÃO – CONTRATOS JÁ RESCINDIDOS –
TRABALHOS JÁ PRESTADOS – POSTERIOR REALIZAÇÃO DE
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DAS VAGAS DE
PROFESSORES PARA A ESCOLA MUNICIPAL – PROVIMENTO DO
RECURSO – REFORMA DA DECISÃO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de Recurso de Revista interposto pelo senhor Nacir
Agosrtinho Bruger, Prefeito Municipal de Turvo, em face do inconformismo com
a decisão desta Corte, consubstanciada no Acórdão n° 2833/07 – Primeira Câmara.
Os motivos de tal julgamento foram a ausência de justificativas apresentando os
requisitos legais exigidos, dentre os quais, a excepcionalidade.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
Que o Município de Turvo não possuía nenhum professor aguardando em lista
de espera do último concurso público, porém, o período letivo estava iniciando
e não havia nenhum professor habilitado e contratado para suprir as necessidades
emergenciais da Escola Municipal João Miguel Maia.
Assegura que não houve protecionismo, ilegalidade ou má-fé e que somente três
professores foram contratados, por meio da maneira legal de contratação, ou seja,
através de regular Teste Seletivo para dar oportunidade a todos aqueles que
quiseram participar do certame.
Fez menção aos princípios constitucionais da Administração Pública,
apresentou justificativas e, retornando de diligência, demonstrou que os
contratos foram rescindidos em 18 de dezembro de 2007, bem como já informou
que já foi realizado concurso público para cargo de Professor da Escola Municipal
João Miguel Maia e que os documentos relativos às admissões já foram
protocolados nesta Casa sob n° 12451-1/08 (em trâmite).
A Diretoria Jurídica (Parecer n° 5508/08) entende atendida a determinação deste
Tribunal contida no Acórdão nº 2833/07-1ª Câmara.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 3024/08, no qual
houve manifestação do mérito) afirmando que a contratação temporária é
excepcional e, como tal, ganha contornos ainda mais firmes quanto à obediência
à estrita legalidade que rege o atuar administrativo, aliada à inexistência de
norma autorizadora, os fatos não pressupõem, conforme bem destacou a Diretoria
Jurídica (Parecer n° 1878/08), a ocorrência de situação imprevisível. Diante do
exposto, acompanhou o opinativo de fls. 94/96, pelo não provimento do recurso.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Assinale-se inicialmente que a peça ora analisada é o meio correto para que o
interessado possa provocar o reexame de uma decisão que lhe foi desfavorável.
Tendo sido tempestivamente protocolado, recebeu-se este Recurso de Revista.
Embora assista razão ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas quando
afirma a legalidade rege o atuar administrativo, entendo, no caso em análise,
que a Lei n° 02/93, ainda que reduzido o seu texto, pode ser acatada para a
análise deste Teste Seletivo.
Veja-se que a Municipalidade primou por outros princípios constitucionais
quando, para atender à norma constitucional afeta à educação, promoveu um
Teste Seletivo para contratação temporária de pessoal a fim de dar início ao ano
letivo sem prejuízo aos alunos que foram matriculados.
Diante do panorama da impossibilidade de recusa de matrículas e em face da
demanda que afirma o gestor ter aumentado, entendo prudente a atuação do
administrador.
Destaco apenas dois pontos importantes quando da análise do feito, para que a
Municipalidade tome as devidas medidas para saná-las:
1. O reduzido texto da Lei Municipal que permite a contratação
temporária;
2. O prazo de apenas 10 (dez) dias para as inscrições.
No mais, considerando que se atendeu ao preceito constitucional da educação,
que os serviços foram prestados, que os contratos já foram rescindidos e que a
Municipalidade já demonstrou que realizou concurso público para suprir as
vagas necessárias, respeitadas as instruções processuais, voto pelo recebimento
do presente recurso e no mérito, pelo seu provimento, reformando-se a decisão
consubstanciada no Acórdão n° 2833/07 – Primeira Câmara, registrando-se as
admissões temporárias em comento.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
pelo recebimento do presente recurso e no mérito, pelo seu provimento,
reformando-se a decisão consubstanciada no Acórdão n° 2833/07 – Primeira
Câmara, registrando-se as admissões temporárias em comento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 15 de maio de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 599/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 362737/07
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
AGUDOS DO SUL
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS E OUTROS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISÃO CONTRA DECISÃO QUE JULGOU
PROCEDENTE PEDIDO DE RESCISÃO – DEMONSTRADA A
INEXISTÊNCIA DE NOVO ELEMENTO DE PROVA, MAS APENAS DE
COMPROVANTE DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO – PROVIMENTO DO
RECURSO, ACOMPANHADO DE CONCESSÃO DE BAIXA DE
PENDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
1. Das decisões que resultaram no recurso de revisão
1.1. Acórdão 1.396/2.006-1CAM (exarado no Processo de Comprovação de
Subvenção Social 180747/05):
- Julgou irregulares as contas de subvenção social celebrada entre a Secretaria
de Estado da Educação e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Agudos do Sul;
- Determinou a devolução da quantia de R$ 18.451,10 por parte da Sra. Einy
Mari Ribas Camargo aos cofres do Estado.
Motivo de tal julgamento: Existência de saldo não comprovado no montante de
R$ 18.451,10.
1.2. Acórdão 694/2.007-Pleno (exarado no Pedido de Rescisão 7123-0/07):
- Rescindiu a decisão materializada no Acórdão 1.396/2.006-1CAM, julgando
regulares com ressalva as respectivas contas de transferência voluntária.
Motivos de tal julgamento:
IV. a questão remanescente e causadora da decisão desfavorável que a
requerente pretende rescindir, trata-se exclusivamente de saldo constante em
conta bancária disponível para repasse ao INSS, não efetuado, em face da
expectativa de lei permissiva de isenção de tais recolhimentos, na tentativa de
preservar e bem gerir, visando melhores condições no atendimento à educação
especial;
V. agora, no presente processo de pedido de rescisão, comprova-se os
recolhimentos ao referido Instituto, em razão da desaprovação da contas e
da demora legislativa que autorizaria o não recolhimento, repurgando a
comprovação;
VI. por fim, mesmo reconhecendo que os pareceres da Diretoria de Análise de
Transferências e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas não merecem
reparo sob o enfoque estritamente jurídico, é de entendimento pessoal que a
manutenção da decisão pela desaprovação não me parece a mais justa, além
do que, a determinação de devolução ao Tesouro Geral do Estado foi imputada
à gestora Sra. Einy Maris Ribas Camargo, do saldo, no valor de R$ 18.451,10
(dezoito mil quatrocentos e cinqüenta e um reais e dez centavos) devidamente
corrigidos, recursos estes já utilizados pela Instituição para pagamento do
INSS, o que em última instância resultaria em dupla penalidade;
2. Das alegações recursais
Por ocasião do Acórdão nº 277/05 do Tribunal Pleno, exarado no Prejulgado
nº 37996/07, onde fixadas as premissas para a admissibilidade de ação
rescisória, esta Corte, acompanhando a proposta de voto do Eminente Relator
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães firmou convencimento de
que “a convalidação posterior a prestação de contas não é objeto da rescisão”,
cumprindo destacar a conclusão contida no item X do Acórdão nº 277/07.
(...)
Depreende-se dos documentos de fls. 12/17 que todas as GPS (Guia de
Previdência Social) referente ao exercício financeiro de 2004, foram
recolhidas em 28 de dezembro de 2006. Portanto, não se trata de novo elemento
de prova, tal como expresso no Acórdão nº. 277/07.

(...)
Desta forma, mister a reforma do Acórdão nº. 1396/07 quanto à
responsabilidade pessoal da gestora, face ao entendimento fixado no Acórdão
nº 1412/2006, proferido no protocolo de Uniformização de Jurisprudência
nº 457700/06.
Propugna-se pela revisão ex officio no tocante a responsabilização pessoal
da gestora da entidade, posto que esta não se apropriou dos recursos, os
quais permaneceram à disposição da APAE.
(...)
Destarte, tendo em vista que a regra geral é a da atribuição da
responsabilidade institucional, tem-se que o Acórdão nº 1396/06 incorreu
em equívoco ao considerar ser o caso de responsabilização pessoal do gestor
da entidade, posto que os recursos não foram pela mesma apropriados,
permanecendo à disposição da APAE.
Contudo, considerando que a entidade já recolheu os valores devidos, cabe a
baixa da imputação da dívida feita por esta Corte.
3. Das contra-razões
O cerne da questão é uma suposta irregularidade que teve por único fundamento
a existência de um saldo na conta corrente da Associação no valor de R$ 18.451,10.
O saldo representava reserva para recolhimento da contribuição patronal à
Previdência Social.
A Instituição deveria ter recolhido tais valores à época, mas não o fez porque
estava aguardando isenção fiscal do tributo, a exemplo do que vem sendo obtido
por outras APAEs neste Estado que possuem Certificado de Entidade Beneficente
de Assistência Social – CEAS. O Certificado da Associação somente foi deferido
em 2006.
Tendo em vista a decisão deste Tribunal e conhecedora da pendência junto à
Previdência Social, a representante da Associação prontamente recolheu os
valores referentes ao período de 10/2003 a 01/2005, conforme cópias das Guias
da Previdência Social - GPS que apresenta.
A Instrução no 3008/06-DAT/CAS, que fundamentou o Acórdão rescindendo,
contém um equívoco manifesto e uma omissão, na medida que afirmou: “No
entanto a entidade não compreendeu a instrução no que diz respeito ao saldo,
uma vez que tal saldo não se refere ao recolhimento do INSS”. Essa Instrução,
ao afirmar que o saldo não se referia ao INSS, não fundamentou nem explicou o
porquê de tal afirmação.
A Associação cumpriu o que lhe fora solicitado na primeira Instrução e justificou
que o saldo se referia ao recolhimento devido ao INSS e que não havia sido
providenciado naquele exercício. Assim, “Se o Tribunal de Contas afirma que
tal saldo não se refere ao recolhimento de INSS, uma vez que todas as outras
contas foram esclarecidas, aprovadas e convalidadas, até mesmo pela
Instrução da DAT/CAS, então o saldo se refere a quê?”
“Trata-se, assim, de ocorrência de elemento superveniente capaz de
desconstituir o julgado em deslinde (art. 494, inciso II do Regimento Interno
do Tribunal de Contas do Paraná)”.
O acórdão mencionado pelo Ministério Público exarado em sede do Prejulgado
37996/07 foi exarado após a protocolização do pedido de rescisão.
4. Dos pareceres dos órgãos instrutivos
A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer 335/2.007, a folhas 278/282)
opina pelo não conhecimento do recurso, apontando que:
Ao requerer a baixa de responsabilidade da Gestora, o Recorrente reconheceu
que o recolhimento efetuado pela Associação se amoldava ao preceito do art.
100 da Lei Complementar n° 113/200 (...).
(...)
Todavia, ao pugnar pela imputação de responsabilidade à Associação, o
Recorrente pretende negar-lhe os efeitos saneadores decorrentes de seu
próprio ato, qual seja, o recolhimento do saldo remanescente que havia em
sua conta corrente, conquanto aquele mesmo fato tenha servido de escusas à
Gestora da Entidade nos termos do Acórdão recorrido.
Logo, mostra-se irrazoável imputar responsabilidade à Instituição se foi
reconhecido que o valor recolhido POR ELA PRÓPRIA, ainda que tardiamente,
constituiu a CONDITIO SINE QUA NON para a baixa de responsabilidade da
Gestora.
Não se pode considerar que o mesmo fato ora seja considerado como excludente
de responsabilidade para a Gestora ora como inexistente perante a Instituição,
sob pena de se desbordar dos princípios da razoabilidade e
proporcionalidade.
Há contradição ínsita entre os pedidos formulados por intermédio do
Recurso.
(...)
No que tange ao fato de a publicação do Acórdão n° 277/07, ser posterior à
data do protocolo da prestação de contas, nenhuma conseqüência traz para
o caso em tela, haja vista tratar-se de uniformização da interpretação
jurisprudencial, somente não alcançando as decisões com trânsito em julgado.
O Ministério Público de Contas (Parecer 18.126/2.007, a folhas 285 e
manifestação a folhas 286/287) reafirma as razões recursais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Preliminarmente
I. Da contradição existente no recurso apontada pela DAT
Em nenhum momento pretendeu o Recorrente que o recolhimento de valores ao
INSS seja excludente de responsabilidade da gestora da APAE e inexistente
para a Instituição, apenas entende que a responsabilização efetuada em primeiro
grau foi equivocada (deveria ter sido apenada a Associação, e não sua dirigente)
e que a utilização do saldo do convênio desobriga a Entidade (assim como
desobrigaria sua gestora, caso mantida a alegadamente equivocada
responsabilização) da restituição de valores ao Estado, mas não configura causa
para pedido de rescisão.
Não entendo, portanto, que se deva deixar de conhecer o recurso em virtude de
tal aspecto, vez que não se vislumbra qualquer tipo de contradição nos pedidos.
II. Juízo de Admissibilidade
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revisão a espécie recursal própria a ensejar o reexame de decisões
proferidas em sede de pedidos de rescisão; motivos pelos quais conheço do
presente.
Relativamente ao mérito
III. Da configuração do novo elemento de prova
O centro da controvérsia existente no presente recurso diz respeito à definição
de novo elemento de prova. Todos a se manifestarem no feito concordam que a
Entidade utilizou devidamente os repasses e deve ser afastada qualquer cobrança
de valores. O que se discute é se a utilização dos recursos, isto é, o pagamento
de contribuições previdenciárias após a decisão de desaprovação das contas de
transferência voluntária efetivamente configura novo elemento de prova.
Com todo o respeito às alegações trazidas pela Recorrida, assiste razão ao
Ministério Público de Contas ao asseverar a inexistência de documento que
possa ser enquadrado como novo elemento de prova.
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O conceito do instituto em exame restou muito bem delineado no Prejulgado
37996/07, que serviu para fixar uma orientação geral sobre os pedidos de rescisão,
senão vejamos:
Novo elemento de prova deve ser entendido como um documento desconhecido
pelo Tribunal no momento da decisão, mas existente à época dos fatos. Deve
ser demonstrado ao Tribunal que há uma situação existente na época dos
fatos que por algum motivo não veio ao conhecimento desta Corte antes de
proferida a decisão. Convalidação de ato posterior a prestação de contas
não é objeto de rescisória e termo de fato anterior é elemento novo, pois deveria
ter sido emitido à época.[1]
Uma vez que os pagamentos das contribuições previdenciárias ocorreu após o
julgamento de primeiro grau, o que se observa é o cumprimento da decisão que
desaprovou as contas e não a configuração de elemento de novo elemento de
prova. A linha entre as figuras é tênue, mas o critério apto a diferenciá-las diz
respeito ao momento que o fato comprovado pelo novo elemento de prova ocorreu:
(a) caso tenha acontecido antes do julgamento, há novo elemento de prova; (b)
por outro lado, se a ocorrência foi verificada após o julgamento, teremos
cumprimento de decisão ou convalidação de ato.
Improcedente, cumpre dizer, a alegação de que o pedido de rescisão foi proposto
antes do referido prejulgado não devendo a orientação acima ser aplicada, uma
vez que aquele feito trata de uniformização de interpretação legal que somente
não alcança decisões que já apresentassem trânsito em julgado.
IV. Da inexistência de conseqüências da desaprovação das contas
De uma rápida leitura dos itens anteriores, pode-se ficar com a idéia de que a
Entidade nunca conseguirá reverter a desaprovação das contas e que carregará
para sempre as conseqüências desse julgamento.
Tal assertiva é apenas parcialmente correta. Efetivamente, se considerarmos apenas
os argumentos e documentos trazidos até o presente momento, não há condições
de se reverter a desaprovação das contas. Porém, uma vez que adotadas medidas
comprovando a regular utilização do saldo anteriormente verificado, não mais
será devido nenhum recolhimento aos cofres do Estado, nem restará impedida a
Entidade de receber repasses do Governo Estadual. Enfim, a desaprovação
subsistirá, mas apenas formalmente, uma vez que não mais terá efeitos práticos.
Em face de todo o exposto, voto:
1. Pelo provimento do recurso;
2. Pela alteração da decisão materializada no Acórdão 694/2.007-Pleno, de modo
que reste rescindida apenas a parte do Acórdão 1.396/2.006-1CAM que imputou
a devolução de recursos à gestora da Entidade, uma vez que tal responsabilidade
deveria ser atribuída à própria APAE;
3. Pela concessão de baixa de pendência à Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Agudos do Sul em relação aos repasses em tela, de modo que
não reste imputação de devolução de recursos, bem como não haja obstáculos à
obtenção de certidão liberatória advindos da prestação de contas em comento.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- Dar provimento do recurso;
- Alterar a decisão materializada no Acórdão 694/2.007-Pleno, de modo que
reste rescindida apenas a parte do Acórdão 1.396/2.006-1CAM que imputou a
devolução de recursos à gestora da Entidade, uma vez que tal responsabilidade
deveria ser atribuída à própria APAE;
- Conceder baixa de pendência à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Agudos do Sul em relação aos repasses em tela, de modo que não reste imputação
de devolução de recursos, bem como não haja obstáculos à obtenção de certidão
liberatória advindos da prestação de contas em comento.
le:Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 15 de maio de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
1 Acórdão 277/2.007-Pleno, alterado pelo Acórdão 925/2.007-Pleno.

ACÓRDÃO nº 600/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 21166-0/08
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI
INTERESSADO: HOMERO JORGE DAVASCIO
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PEDIDO DE RESCISÃO CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL – CONFLITO
ENTRE LEI E INSTRUÇÃO NORMATIVA DO MPAS, OBRIGATÓRIO
SEGUIMENTO DA DETERMINAÇÃO LEGAL; CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS CONCOMITANTES COMO VEREADOR (RGPS) E
SERVIDOR (RPPS), CONSOANTE LEI 10887/04, NÃO SÃO DEVIDAS –
PROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
1. Decisões que originaram o presente pedido:
Acórdãos 1.326/2.007-1CAM e 2.432/2.007-1CAM (exarados em sede da
prestação de contas 116244/06) – Julgou irregulares as contas da Câmara de
Tibagi referentes ao exercício de 2005.
Motivos – (1) Falta de retenção da contribuição dos agentes políticos ao INSS;
(2) Inconsistência/Ausência de dados no sistema – Cálculo Atuarial – Percentual
de contribuição dos Servidores.
Acórdão 131/2.008-Pleno (exarado em sede do recurso de revista 276954/07)
– Deu parcial provimento a recurso, reformando o Acórdão 1.326/2.007-1CAM,
transformando em ressalva o item relativo a “inconsistência/ausência de dados
no sistema – cálculo atuarial – percentual de contribuição dos Servidores”, mas
mantendo a desaprovação das contas em face da outra impropriedade apontada
em primeiro grau.
2. Alegações e fundamentos do pedido de rescisão
O motivo para a desaprovação das contas foi “a falta de retenção das
contribuições dos agentes políticos ao INSS, notadamente em relação aos
edis; CREUZA FÁTIMA DE CASTRO e JOSÉ OSNI GONÇALVES LOPES”.
Porém, tais vereadores são “servidores públicos do Município de Tibagi e por
força de tal circunstância encontram-se vinculados ao Regime de Previdência
Próprio”.
Até o advento da Instrução Normativa SRP 03/2.005 e consoante orientação
obtida junto a técnicos desta Casa, não era devida a contribuição previdenciária
concomitante (como servidor e como edil); entretanto, a partir da emissão daquele
diploma a Câmara passou a recolher os importes devidos.

Os documentos comprovantes do recolhimento das contribuições configuram
novos elementos de prova, devdno ser rescindido os julgados que desaprovaram
as contas em comento.
3. Manifestações dos órgãos instrutivos
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 1.619/2.008, a folhas 130/135)
opina pela procedência do pedido, apontando que:
2.3 – O que busca a parte é apenas a reconsideração da interpretação
manifestada por esta Corte quando da análise e julgamento das contas. E,
nesta linha, o pedido melhor se adequaria ao disposto no inciso V do art. 494
do Regimento Interno, que trata da violação literal de disposição de lei. Isso
porque, a Lei Federal nº 10887/04 é explícita ao eximir da contribuição
previdenciária ao RGPS o agente político que também é servidor público e
contribui para regime próprio. Tal matéria gorjeou por esta Casa durante
certo período sem que houvesse uma linha unânime sobre sua aplicação.
Contudo, a partir da decisão emitida no protocolo nº 462862/04, que resultou
no Acórdão nº 1453/06-Pleno (anexo), o tema restou equacionado. Na
instrução do recurso de revista, cuja decisão ora se busca rescindir,
aparentemente o conteúdo do mencionado Acórdão não foi observado.
 q:(...)
Em face da legislação acima colacionada [Instruções Normativas 100/2.003
e 03/2.005 MPAS, Leis 9.506/1.997 e 10.887/2.004 e Decreto 5.455/2.005],
verificamos um conflito de normas, cuja solução passa necessariamente pela
hierarquia destas, de modo que as Instruções Normativas editadas pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social deverão subsumir-se ao
comando das leis maiores (lei ordinária e decreto). Tal posicionamento já foi
manifestado no Acórdão nº 1453/06-Pleno (anexo). Note-se que na instrução
da prestação de contas e do respectivo recurso de revista não há indicação da
falta de comprovação de que os vereadores Creuza Fátima de Castro Ribas e
José Osni Gonçalves Lopes contribuíam para o regime próprio, o que
robustece a assertiva de que a manutenção da desaprovação da conta decorreu
de equivocada interpretação da Lei Federal nº 10887/04.
2.4 – Assim, entende esta Diretoria que deve ser concedida a liminar pleiteada,
mesmo que presente apenas o fumus boni juris, representado pela viabilidade
de procedência de mérito do pedido principal. Já o periculum in mora, embora
mencionado, não restou demonstrado. Contudo, considerando que a presente
análise vai adiante, e já se posiciona pela procedência de mérito da ação,
caso o E. Relator decida não analisar o mérito neste momento, ainda assim
a liminar deve ser concedida, antecipando os efeitos do julgamento final da
ação.
O Ministério Público de Contas (Parecer 6.570/2.008, a folhas 142/143) também
se manifesta pela procedência do pedido, na esteira dos apontamentos da Diretoria
de Contas Municipais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Preenchidos os requisitos do artigo 77 da LC/PR 113/2.005 (legitimidade da
parte, trânsito em julgado da decisão atacada, tempestividade do pleito e
fundamentação legal), conheço do presente pedido de rescisão.
Preliminarmente, ainda, cumpre asseverar grande acerto da Diretoria de Contas
Municipais ao apontar que o real fundamento do presente feito deveria ser expressa
violação à Lei 10.887/2.004, e não a existência de novo elemento de prova, como
veremos a frente.
Quanto ao mérito do feito, verifica-se que a grande discussão diz respeito à
necessidade (ou não) de vereadores que fossem servidores públicos municipais,
e portanto contribuíssem para RPPS, recolherem contribuição previdenciária
ao INSS.
Conforme bem apontam os órgãos instrutivos, a questão versa acerca de conflito
de normas: existem leis e decreto federal estabelecendo que a contribuição
concomitante não é devida, ao passo que há duas instruções normativas do
Ministério da Previdência Social determinando a obrigatoriedade de tais
contribuições.
Ora, entre uma Instrução do MPAS e a Lei 10.887/2.004, entendo que deve ser
dada preferência a esta, não sendo devidas as contribuições cuja ausência
fundamentaram a desaprovação das contras em comento.
Em face do exposto e endossando as manifestações da DCM e do Órgão Ministerial,
voto pela procedência do pedido, e conseqüente rescisão da decisão
materializada no Acórdão 131/2.008-Pleno, retirando o item relativo à “falta
de retenção da contribuição dos agentes políticos ao INSS” do rol de
impropriedades e, conseqüentemente, aprovando-se as contas da Câmara de Tibagi
referentes ao exercício de 2005, com as ressalvas constantes do julgamento de
primeiro grau.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar procedente o pedido, rescindindo a decisão materializada no Acórdão
131/2.008-Pleno, retirando o item relativo à “falta de retenção da contribuição
dos agentes políticos ao INSS” do rol de impropriedades e, conseqüentemente,
aprovando-se as contas da Câmara de Tibagi referentes ao exercício de 2005, com
as ressalvas constantes do julgamento de primeiro grau.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 15 de maio de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 612/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 15.280-9/08
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE FLÓRIDA
INTERESSADO: GENIVALDO GIRALDELI - FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE FLÓRIDA
ASSUNTO: RECURSO DE AGRAVO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE NÃO RECEBEU RECURSO DE REVISTA – COMPROVADA A
LEGITIMIDADE DOS RECORRENTES – RECEBIMENTO E PROVIMENTO
DO AGRAVO PARA TRAMITAÇÃO DA REVISTA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO (AUDITOR EDUARDO SOUZA LEMOS)

Trata-se de agravo em recurso de revista, interposto pelo senhor Genivaldo
Giraldeli e pelo Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos
Municipais de Flórida, tempestivamente interposto, contra decisão que não
admitiu recurso de revista deduzido pelo referido fundo de previdência.
Eis o teor da decisão que sofreu a interposição do presente agravo:
“Trata-se de recurso de revista, interposto pelo Fundo de Seguridade dos
Servidores Públicos de Flórida, contra Acórdão nº 174/2008 - Segunda
Câmara, pelo qual foram julgadas irregulares as contas do senhor Genivaldo
Giraldeli.
2. Preliminarmente, verifico que o recurso não foi interposto pelo senhor
Genivaldo Giraldeli e sim pelo Fundo de Seguridade dos Servidores Públicos
de Flórida, o qual não tem interesse processual nem legitimidade ativa para
recorrer, uma vez que não sofre nenhum efeito jurídico em razão do julgamento
pela irregularidade das contas de seu presidente.
3. Deixo assente que assistiria interesse processual e legitimidade ativa para
recorrer ao senhor Genivaldo Giraldeli, na qualidade de pessoa física - não
ao Fundo de Seguridade dos Servidores Públicos de Flórida -, tendo em vista
que a responsabilização é pessoal do agente público.
Em face disso, nego seguimento ao recurso.”.
Inconformados com esse ato decisório, as partes ora agravantes interpõem o
presente recurso, postulando o seu provimento para admitir o recurso de revista
deduzido pelo referido fundo de previdência.
Por não me convencer das razões expostas, submeto, à apreciação deste Colendo
Tribunal, o presente agravo.
É o relatório.
O AUDITOR EDUARDO SOUZA LEMOS – PROPOSTA DE VOTO
VENCIDO)
Examina-se agravo em recurso de revista, interposto pelo senhor Genivaldo
Giraldeli e pelo Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos
Municipais de Flórida, tempestivamente interposto, contra decisão que não
admitiu recurso de revista deduzido pelo referido fundo de previdência.
Não assiste razão às partes ora recorrentes, eis que a decisão agravada ajusta-se,
com integral fidelidade, à diretriz firmada na Lei Orgânica deste Tribunal.
Como se sabe, o art. 66 da LC nº 113/2005 dispõe sobre a legitimidade para
interpor recurso, dentre outros, do terceiro interessado ou prejudicado.
Ocorre, porém, que o Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos
Municipais de Flórida não demonstrou ou evidenciou na petição do recurso de
revista qualquer interesse processual em recorrer, não tendo estabelecido o
necessário nexo causal entre o pretenso prejuízo suportado e o eventual interesse
em reformar a decisão atacada.
Em relação ao inconformismo do senhor Genivaldo Giraldeli, também não há
melhor sorte no presente agravo, tendo em vista que o ora agravante, na qualidade
de terceiro interessado, não demonstrou nenhum nexo de interdependência entre
o seu interesse de intervir e a relação jurídica objeto do recurso, conforme exige
o art. 499, § 1º, do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária nesta
Corte de Contas.
Por isso, reitero que o Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos
Municipais de Flórida não suporta nenhum prejuízo em razão da decisão recorrida,
conforme restou assente na decisão agravada. Além disso, o senhor Genivaldo
Giraldeli não preenche o requisito de terceiro interessado ou prejudicado, em
consonância com o disposto no art. 499, § 1º, do Código de Processo Civil.
Sendo assim, tendo em consideração as razões expostas, nego provimento ao
presente agravo, mantendo, em conseqüência, por seus próprios fundamentos, a
decisão ora agravada.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (VOTO
VENCEDOR)
O Recurso de Revista foi tempestivamente proposto pela Sr. Genivaldo Giraldeli,
Presidente do Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais
de Flórida.
O art. 474 do Regimento Interno desta Corte esclarece que estão legitimados a
interpor recurso quem foi parte no processo, o Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, representado por seu Procurador Geral, e o terceiro
interessado ou prejudicado.
Considerando que, o Acórdão nº 174/2008 julgou pela irregularidade das Contas
do Sr. Genivaldo Giraldeli, Presidente do Fundo de Previdência Social dos
Servidores Públicos Municipais de Flórida, e determinou à entidade a adoção
de medidas administrativas e legislativas, em conjunto com o Executivo
Municipal, com vistas ao equilíbrio financeiro atuarial do fundo, bem como
ajuste doe contas contábeis. Denota-se claramente a legitimidade tanto do Sr.
Genivaldo Giraldeli quanto do Fundo em interpor Recurso de Revista contra a
referida decisão.
A legitimidade é concorrente da entidade e do gestor, uma vez que as decisões
desta Corte afetam ambos, havendo, portanto interferência na ordem jurídica dos
mesmos. No presente caso, há a expressa determinação de fazer para a entidade.
Na análise das contas de gestão o gestor é visto como terceiro interessado,
sendo a entidade a parte, uma vez que conforme já explanado, a decisão desta
Corte com relação às contas da entidade reflete nas outras gestões futuras.
ACORDAM os Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
maioria, dar provimento ao recurso de agravo, para determinar a tramitação regular
do Recurso de Revista.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES. O Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS votou
pelo improvimento do recurso de agravo.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 15 de maio de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 613/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 15.285-0/08
ENTIDADE: MUNICIPIO DE FLÓRIDA
INTERESSADO: MARIA APARECIDA PIRANI LEONI E MUNICÍPIO DE
FLÓRIDA
ASSUNTO: RECURSO DE AGRAVO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE NÃO RECEBEU RECURSO DE REVISTA – COMPROVADA A
LEGITIMIDADE DOS RECORRENTES – RECEBIMENTO E PROVIMENTO
DO AGRAVO PARA TRAMITAÇÃO DA REVISTA.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO (AUDITOR EDUARDO SOUZA LEMOS)
Trata-se de agravo em recurso de revista, interposto pela senhora Maria Aparecida
Pirani Leoni e pelo Município de Flórida, tempestivamente interposto, contra
decisão que não admitiu recurso de revista deduzido pelo referido município.
Eis o teor da decisão que sofreu a interposição do presente agravo:
“Trata-se de recurso de revista, interposto pelo Município de Flórida, contra
o Acórdão n.º 75/2008, pelo qual foram julgadas irregulares as contas da
senhora Maria Aparecida Pirani Leoni.
2. Preliminarmente, verifico que o recurso não foi interposto pela senhora
Maria Aparecida Pirani Leoni e sim pelo Município de Flórida, o qual não
tem interesse processual nem legitimidade ativa para recorrer, uma vez que
não sofre nenhum efeito jurídico em razão do julgamento pela irregularidade
das contas de sua prefeita.
3. Deixo assente que assistiria interesse e legitimidade ativa para recorrer à
senhora Maria Aparecida Pirani Leoni, na qualidade de pessoa física - não
à pessoa jurídica do município -, tendo em vista que a responsabilização é
pessoal do agente público.
Em face disso, nego seguimento ao recurso.”.
Inconformados com esse ato decisório, as partes ora agravantes interpõem o
presente recurso, postulando o seu provimento para admitir o recurso de revista
deduzido pelo município.
É o relatório.
O AUDITOR EDUARDO SOUZA LEMOS (VOTO VENCIDO)
Examina-se agravo em recurso de revista, interposto pela senhora Maria
Aparecida Pirani Leoni e pelo Município de Flórida, tempestivamente
interposto, contra decisão que não admitiu recurso de revista deduzido pelo
referido município.
Não assiste razão às partes ora recorrentes, eis que a decisão agravada ajusta-se,
com integral fidelidade, à diretriz firmada na Lei Orgânica deste Tribunal.
Como se sabe, o art. 66 da LC nº 13/2005 dispõe sobre a legitimidade para
interpor recurso, dentre outros, do terceiro interessado ou prejudicado.
Ocorre, porém, que o Município de Flórida não demonstrou ou evidenciou na
petição do recurso de revista qualquer interesse processual em recorrer, não
tendo estabelecido o necessário nexo causal entre o pretenso prejuízo suportado
e o eventual interesse em reformar a decisão atacada.
Em relação ao inconformismo da senhora Maria Aoarecida Pirani Leoni, também
não há melhor sorte no presente agravo, tendo em vista que a ora agravante, na
qualidade de terceiro interessado, não demonstrou nenhum nexo de
interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação jurídica objeto do
recurso, conforme exige o art. 499, § 1º, do Código de Processo Civil, de aplicação
subsidiária nesta Corte de Contas.
Por isso, reitero que o Município de Flórida não suporta nenhum prejuízo em
razão da decisão recorrida, conforme restou assente na decisão agravada. Além
disso, a senhora Maria Aparecida Pirani Leoni não preenche o requisito de
terceiro interessado ou prejudicado, em consonância com o disposto no art. 499,
§ 1º, do Código de Processo Civil.
Sendo assim, tendo em consideração as razões expostas, nego provimento ao
presente agravo, mantendo, em conseqüência, por seus próprios fundamentos, a
decisão ora agravada.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (VOTO
VENCEDOR)
O Recurso de Revista foi tempestivamente proposto pela Sra. Maria Aparecida
Pirani Leoni, Prefeita Municipal de Flórida.
O art. 474 do Regimento Interno desta Corte esclarece que  :estão legitimados
a interpor recurso quem foi parte no processo, o Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, representado por seu Procurador Geral, e o terceiro
interessado ou prejudicado.
Considerando que, o Acórdão nº 75/2008 emitiu Parecer Prévio pela
irregularidade das Contas de responsabilidade da Sra. Maria Aparecida Pirani
Leoni do Poder Executivo Municipal de Flórida no exercício de 2006, e aplicou
multa a mesma em razão da não publicação ou publicação extemporânea do relatório
de gestão fiscal.
A legitimidade é concorrente da entidade e da gestora, uma vez que as decisões
desta Corte afetam ambos, havendo, portanto interferência na ordem jurídica dos
mesmos.
Na análise das contas de gestão o gestor é visto como terceiro interessado,
sendo a entidade a parte, uma vez que conforme já explanado, a decisão desta
Corte com relação às contas da entidade reflete nas outras gestões futuras.
ACORDAM os Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
maioria, dar provimento ao recurso de agravo, para determinar a tramitação regular
do Recurso de Revista.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES. O Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS votou
pelo improvimento do recurso de agravo (VOTO VENCIDO).
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 15 de maio de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO N.º 615/08 – TRIBUNAL PLENO
PROCESSO N.º: 207056/04
ASSUNTO: CONSULTA
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Consulta. Fundação Cultural de Antonina. Criação no último ano
do mandato do prefeito: possibilidade, observadas as exigências da Lei de
Responsabilidade Fiscal previstas nos artigos 16, 17 e 42. Jurisdição do Tribunal
de Contas e dever de prestar contas: artigo 70, parágrafo único da Constituição
da República, artigo 74, parágrafo único, da Constituição do Estado do Paraná
e artigo 1º, inciso III, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná. Providências a fim de que a entidade passe a prestar contas ao
Tribunal.
RELATÓRIO
Trata-se de ofício encaminhado pela senhora MARIA APARECIDA MELLO
DA SILVA, ilustre Promotora de Justiça do Ministério Público do Estado do
Paraná, dirigido ao Ministério Público junto a este Tribunal em que se noticia
a criação da Fundação Cultural de Antonina por aquele Município. Em anexo,
a senhora promotora encaminha os seguintes documentos: estudo de viabilidade
econômica e financeira da Fundação elaborado pela Prefeitura Municipal de
Antonina; texto da Lei Municipal n.º 19/2002 que cria a Fundação; e o Estatuto
da entidade.

Em seu ofício, a senhora promotora apresenta longo estudo em que expõe
distinções entre fundações privadas e fundações instituídas pelo Poder Público,
destaca a desnecessidade de o Ministério Público Estadual fiscalizar as
fundações governamentais, conclui que a Fundação Cultural de Antonina deve
ser fiscalizada pelo Tribunal de Contas e questiona se haveria algum óbice à
constituição da Fundação no último ano de mandato, tendo em vista as restrições
estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal.
A documentação foi inicialmente processada como requerimento e,
posteriormente, re-autuada como consulta.
A Diretoria de Contas Municipais, após breve relato, manifesta-se pela
possibilidade de criação de Fundação pelo Poder Público com base no art. 37,
inciso XIX, da Constituição de República.
Igualmente, a Unidade Técnica posiciona-se favoravelmente à obrigatoriedade
das fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público – sejam de direito
público, sejam de direito privado – prestarem contas da aplicação de recursos
aos Tribunais de Contas.
Quanto à possibilidade de se criar a Fundação durante o último exercício do
mandato do prefeito municipal, a Diretoria de Contas Municipais informa que a
Lei de Responsabilidade Fiscal não estabelece qualquer tipo de proibição
específica. Há apenas o dever de o gestor atentar para que não ocorra a assunção
de compromissos nos últimos dois quadrimestres sem que haja recursos
disponíveis para sua cobertura integral, na forma disposta no art. 42 da referida
Lei.
Da mesma forma, observa a Unidade Técnica que se deve realizar a compensação
das despesas logo que originadas mediante aumento da receita ou a diminuição
de despesas, em atenção ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei de
Responsabilidade Fiscal (fls. 49/51).
O Ministério Público opina no sentido de que as fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público são obrigadas a prestar contas aos Tribunais de
Contas e, como fundamento, cita o art. 1º da Lei Orgânica deste Tribunal.
Quanto aos demais questionamentos formulados pela Promotora de Justiça, o
Ministério Público ratifica a manifestação da Unidade Técnica e conclui pela
possibilidade legal de criação da Fundação Cultural de Antonina (fls. 53/55).
Esse, o relatório.
PROPOSTA DE DECISÃO
A documentação encaminhada revela a criação da Fundação Cultural de Antonina.
A Lei Municipal que autorizou sua criação consta às fls. 40/43. O Estatuto
consta às fls. 06/12.
Quanto às eventuais restrições impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal,
acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público.
Só há impedimento à criação da Fundação Cultural no último exercício do mandato
do prefeito se as obrigações assumidas para custeá-la, nos dos últimos
quadrimestres, resultarem em valor superior às disponibilidades mantidas pelo
executivo municipal, conduta vedada pelo art. 42 da Lei de Responsabilidade
Fiscal.
Como observado pela Unidade Técnica e pelo Ministério Público, a criação da
Fundação Cultural de Antonina representa a ampliação da atividade
governamental, razão pela qual deve ser observado pelo gestor municipal o
cumprimento dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n.º 101/2000.
Dessa forma, deve-se atentar, principalmente, para os incisos do artigo 16:
“I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias”.
Independentemente do rótulo que a lei atribua à fundação – de direito privado
ou de direito público –, não há qualquer dúvida quanto ao dever de se prestar
conta dos recursos administrados pela entidade. Essa é a conclusão que se
depreende do art. 70, parágrafo único, da Constituição da República:
“Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e
valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma
obrigações de natureza pecuniária”.
Embora submeta-se à jurisdição deste Tribunal, verifico que não há registros de
prestações de contas da Fundação Cultural de Antonina junto ao sistema
informatizado deste Órgão. Dessa forma, entendo que deve ser determinado ao
responsável pela Fundação que, em atendimento ao artigo 70, parágrafo único da
Constituição da República, ao artigo 74, parágrafo único, da Constituição do
Estado do Paraná e ao artigo 1º, inciso III, da Lei Orgânica deste Tribunal,
preste contas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Pelo exposto, proponho que o Tribunal:
1) manifeste-se no sentido de que:
1.1) é possível a criação da Fundação Cultural de Antonina, observadas as
restrições previstas nos artigos 16, 17 e 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal,
nos termos da fundamentação; e
1.2) a Fundação Cultural de Antonina submete-se à jurisdição do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná e deve prestar contas anuais nos termos do
artigo 70, parágrafo único da Constituição da República, do artigo 74, parágrafo
único, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso III, da Lei
Orgânica deste Tribunal;
2) encaminhe cópias da decisão ao senhor Prefeito do Município de Antonina
e à Fundação para que dela tomem conhecimento; e
3) determine à Diretoria de Contas Municipais que adote as medidas necessárias
com vistas a colher as prestações de contas da entidade.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Plenário do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca:
1) conhecer da consulta formulada para, no mérito, respondê-la nos seguintes
termos:
1.1) é possível a criação da Fundação Cultural de Antonina, observadas as
restrições previstas nos artigos 16, 17 e 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
1.2) a Fundação Cultural de Antonina submete-se à jurisdição do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná e deve prestar contas anuais, nos termos do
artigo 70, parágrafo único da Constituição da República, do artigo 74, parágrafo
único, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso III, da Lei
Orgânica deste Tribunal;
2) encaminhar cópias desta decisão ao senhor Prefeito do Município de Antonina
e à Fundação para que dela tomem conhecimento; e

3) determinar à Diretoria de Contas Municipais que adote as medidas necessárias
com vistas a colher as prestações de contas da entidade.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das sessões, 15 de maio de 2008.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 629/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 66505/03
ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL DE MATINHOS
INTERESSADO: AFONSO GERÔNIMO LEITE, ALVARO RODRIGUES DE
JESUS, DAVI VIANA, DENISE HIZURU IWAMURA, DIORANDO BAPTISTA
DA CUNHA, JAMERSON SANTANA GONÇALVES, JAMIR MEDUNE, JOEL
SÉRGIO DA SILVA, JORGE SILVA DE FREITAS, JOSÉ CARLOS CORDEIRO
DOS SANTOS,JOSÉ REINALDO MÜELLER, JOSE VILMAR TETOUR
MILHAO, OLIMPIO BRUNO DA SILVA E REGINALDO MARTINS
ASSUNTO: RELATÓRIO DE AUDITORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RELATÓRIO DE AUDITORIA – EXISTÊNCIA DE DANOS AO
ERÁRIO – DESNECESSIDADE DE CONVERSÃO DO PROCESSO EM
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA – FATOS JÁ DEVIDAMENTE
APURADOS NO ANDAMENTO DOS TRABALHOS DE AUDITORIA –
PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO ATENDIDOS –
PRELIMINAR PELA CONTINUIDADE DO PROCESSO COMO RELATÓRIO
DE AUDTORIA.
RELATÓRIO (AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA)
Trata-se de relatório de auditoria realizada na Câmara Municipal de Matinhos,
de acordo com determinação da Portaria nº 174/2002 da Presidência deste
Tribunal. O período analisado pela auditoria inicia-se em 01/01/2001 e finda em
31/08/2002.
A Diretoria de Contas Municipais, em seu Relatório n.º 05/2003 (fls. 03 a 62),
aponta como principais irregularidades as seguintes (fls. 59 e 60):
1. Inexistência de controles internos;
2. Inexistência de bens móveis adquiridos pela Câmara;
3. Realização de despesas em montante superior às dotações orçamentárias fixadas
no orçamento;
4. Fixação irregular da remuneração dos vereadores;
5. Concessão de adiantamentos de subsídios e de remuneração dos servidores;
6. Quadro de pessoal composto exclusivamente por cargos comissionados;
7. Incompatibilidade entre o número de servidores e o espaço físico da Câmara;
8. Concessão de gratificações a servidores ocupantes de cargos comissionados;
9. Inexistência de disciplinamento para o desconto das faltas não justificadas
dos vereadores;
10. Ato que regulamenta a concessão de diárias está em desacordo com a Lei
Orgânica Municipal e Regimento Interno;
11. Pagamento de diárias a servidores e vereadores em curso e/ou viagem
inexistente;
12. Concessão de diárias a servidores com ausência de regulamentação;
13. Percepção de diárias para a realização de cursos, cujo programa e/ou conteúdo
são incompatíveis com as atividades de vereança;
14. Diferença entre as diárias recebidas e as devidas;
15. Tabelas de valores de diárias abusivas, ferindo os princípios da moralidade,
razoabilidade e economicidade;
16. Fraude em certificados de participação em cursos;
17. Irregularidades em procedimentos licitatórios;
18. Despesas realizadas sem o devido procedimento licitatório;
19. Aquisição de bens de forma fracionada;
20. Volume de gastos com combustíveis incompatível com as necessidades da
Câmara;
21. Publicidade realizada em órgão não oficial e caracterizando a promoção
pessoal;
22. Despesas alheias à atividade legislativa;
23. Quantidades e valores abusivos e incompatíveis na aquisição de materiais
de limpeza e copa;
24. Irregularidades em contratos;
25. Número elevado de cheques emitidos em favor da Câmara;
26. Existência de notas fiscais falsificadas;
27. Número elevado de despesas com recibos; e
28. Número elevado de despesas com reformas.
Relaciona ainda (fl. 61) despesas cujo valor deverá ser devolvido aos cofres
municipais em decorrência das irregularidades constatadas, referentes à:
1. Inexistência de bens móveis - R$ 2.200,00
2. Despesas sem autorização orçamentária - R$ 59.116,83
3. Remunerações recebidas a maior - R$ 2.000,00
4. Diárias recebidas indevidamente - R$ 100.451,16
5. Diárias recebidas a maior - R$ 22.885,17
6. Recebimento de diárias com comprovação irregular - R$ 72.358,67
7. Despesas sem o devido procedimento licitatório - R$ 43.484,71
8. Excessivo consumo de combustível pelo único veículo da Câmara, com ausência
de procedimento licitatório - R$ 97.881,69
9. Despesa com publicidade, caracterizando promoção pessoal, sem licitação e
em órgão diverso do oficial - R$ 22.499,00
10. Realização de despesas estranhas às funções legislativas - R$ 19.382,57
11. Aquisição de materiais de limpeza, alimentação e de expediente, incompatíveis
com as necessidades da Câmara, sem atestado do recebimento e sem autorização
para compra - R$ 102.188,40
12. Prestação de serviços inexistente - R$ 30.000,00; R$ 27.500,00 e R$
30.000,00;
13. Notas fiscais falsificadas - R$ 19.092,55
14. Despesas com recibos inexistentes - R$ 2.238,82
15. Despesas com reformas - R$ 29.409,88
As despesas acima relacionadas totalizam um montante de R$ 682.689,45. Diante
do apontado, a DCM opina pela imposição de medidas corretivas ao ordenador
de despesas e também responsabilização dos agentes políticos (fl. 62).
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos (Parecer n.º 1259/03 – fls. 205 a
213) opina pela aprovação do presente relatório e pelo encaminhamento de cópia
da documentação ao Ministério Público Estadual, posto que algumas das
irregularidades apontadas são passíveis de responsabilização criminal.
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O representante do Ministério Público, Exm.º Sr. Procurador Gabriel Guy Léger
(Parecer n.º 4904/05 – fls. 216 a 220), observa que para a responsabilização dos
agentes públicos envolvidos, não basta a presunção do dano, sendo necessária
sua exata quantificação, bem como a individualização dos responsáveis pelos
fatos específicos apontados o montante pertinente a cada qual.
Tomadas as providências solicitadas pelo representante do Parquet, o então
relator, Exm.º Sr. Conselheiro Henrique Naigeboren (Despacho 3989/06 – fl.
270), determinou a retificação da autuação, para incluir os diversos responsáveis
apontados no relatório de auditoria, bem como que fosse promovida sua citação.
O AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA (VOTO VENCIDO)
Tendo sido delegado o presente processo, em 21/11/2007 (fl. 342), em face do
Despacho 591/07 da Diretora de Contas Municipais (fl. 341), determinou a citação
editalícia de responsáveis cuja citação postal se revelou infrutífera.
As irregularidades apontadas sugerem a ocorrência de dano ao erário, exigindo,
para observância do devido processo legal (art. 5.º, inciso LIV, da Constituição
Federal), e nos termos do art. 269 do Regimento Interno, a conversão do presente
feito em tomada de contas extraordinária.
Sendo acatada tal proposta, faz-se necessária a renovação da citação dos
responsáveis.
Face ao exposto propôs que este Tribunal a conversão o presente processo de
impugnação em tomada de contas extraordinária (art. 269 do Regimento Interno),
para que fossem procedidas as citações acima mencionadas, e posterior apuração
de responsabilidades.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (VOTO
VENCEDOR)
Considerando que o Relatório de Auditoria em tela já apurou os fatos, não há
necessidade de transformação do mesmo em Tomada de Contas Extraordinária
prevista no artigo 269 e 269-A do Regimento Interno desta Corte[1].
No curso dos trabalhos de auditoria, assim como após o término da elaboração
do relatório, foi oportunizado o contraditório aos envolvidos, todavia alguns
deles por não terem sido localizados, foram intimados por Edital, conforme se
denota do documento de fls. 344.
Considerando que o artigo acima citado determina a conversão do processo em
tomada de contas extraordinária, desde logo, quando verificada a ocorrência de
desfalque, desvio de bens ou outra irregularidade de que resulte dano ao erário,
bem como o fato do presente Relatório datar de 2003, portanto posterior a edição
do Regimento desta Casa. Verifica-se que no próprio processo deu-se a
continuidade dos atos, o que nos levaria a entender que sua conversão, após
tomadas as medidas de oportunização do contraditório, bem como produzidas
todas as provas e delimitadas as respectivas responsabilidades inclusive quanto
aos valores devidos, seria apenas uma redistribuição do presente e simples
alteração de seu nome.
Neste momento iniciar um novo trabalho com designação de novo relator, sob
a nomenclatura de Tomada de Contas Extraordinária, poderia levar a um
retrabalho, posto que as responsabilidades já se encontram delimitadas conforme
acima exposto. O prosseguimento do feito deve dar-se dentro do presente trabalho
o que não irá ferir de forma alguma os princípios da ampla defesa e do contraditório,
inclusive por que as oportunizações para apresentação das defesas já foram
iniciadas.
Diante do exposto VOTO pela preliminar da não conversão do presente Relatório
de Auditoria em Tomada de Contas Extraordinária, devendo o presente processo
ter sua continuidade como Relatório de Auditoria com o relator originário.
ACORDAM os Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
meio de voto de desempate do Presidente, em preliminar não aceitar a conversão
do Relatório de Auditoria da Diretoria de Contas Municipais desta Corte n.º 05/
2003 em Tomada de Contas Extraordinária, devendo dar-se prosseguimento do
processo com a relatoria originária.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO. O Conselheiro CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES votaram pela conversão do Relatório de Auditoria em Tomada de
Contas Extraordinária. O Presidente Conselheiro NESTOR BAPTISTA proferiu
voto de desempate de acordo com proposta do Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 15 de maio de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
[1] Art. 269. Se configurada a ocorrência de desfalque, desvio de bens ou
outra irregularidade de que resulte dano ao erário, o Tribunal ordenará,
desde logo, a conversão do processo em tomada de contas extraordinária.
Art. 269-A. Os relatórios de auditoria, de que trata o art. 164, I, serão
autuados, distribuídos ao Relator e encaminhados ao Tribunal Pleno para
ciência e autorização para remessa aos entes auditados, nos termos do inciso
II, do mesmo artigo. (Acrescentado pela Resolução nº 02/2006)
a) Por deliberação do Tribunal Pleno, quando configurada na auditoria as
hipóteses previstas nos arts. 269 ou 274, o Relator determinará a autuação
dos processos específicos, que serão devidamente instruídos dentro do
procedimento administrativo adotado e, após, levados a julgamento.

ACÓRDÃO Nº 633/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 302750/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PIEN
INTERESSADO : FRANCISCO MARQUES NETO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: MUNICÍPIO PIEN. RECURSO DE REVISTA, PELO
PROVIMENTO, REFORMANDO-SE A DECISÃO CONTIDA NO ACÓRDÃO
Nº. 1.560/07 – 1º CÂMARA, APROVANDO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DE RECURSOS REPASSADOS PELA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED, REFERENTES AO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2002, NO VALOR DE R$ 50.360,27,
ACOMPANHANDO OS PARECERES UNIFORMES.
RELATÓRIO
DOS FATOS
O Processo trata de Recurso de Revista interposto pelo Município de Piên,
através de seu Prefeito Municipal, Sr. Francisco Marques Neto, contra a decisão
contida no Acórdão nº. 1.560/07 – Primeira Câmara, que julgou irregular a
prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados pela
Secretaria de Estado da Educação - SEED, referentes ao exercício financeiro de
2002, no valor de R$ 50.360,27 (cinqüenta mil, trezentos e sessenta reais e vinte
e sete centavos), tendo por objeto a realização do transporte escolar de alunos
da rede pública estadual, residentes na área rural do Município.

A desaprovação das contas decorreu pelo fato de que a empresa vencedora da
Tomada de Preços nº. 001/2002, foi a Expresso Pienense Ltda., contudo, a
documentação das despesas anexadas aos autos são da Lancatur, Agência de
Viagens e Turismo Ltda.
DO RECURSO
Através do protocolo nº. 30275-0/07, fls. 126 a 137, o Sr. Francisco Marques
Neto, relata, que a empresa Lancatur, Agência de Viagens e Turismo, possui
permissão para exploração do serviço de transporte de estudantes, concedida
pelo prazo de 12 (doze) anos, conforme Lei Municipal 695/99, fls. 96, assinada
em 31/03/1999, bem como do processo de concorrência nº. 01/99, fls. 101.
Afirma, que o processo licitatório nº. 001/02, não possui nenhuma vinculação
com o presente convênio, e que foi realizado para atender as linhas de difícil
acesso não contempladas pela empresa concessionária do transporte público
municipal.
Salienta também, que conforme demonstrado no Parecer Contábil, fls. 18, o total
das despesas foram de R$ 95.164,35 (noventa e cinco mil, cento e sessenta e
quatro reais e trinta e cinco centavos), e que o Município aplicou R$ 44.804,08
(quarenta e quatro mil, oitocentos e quatro reais e oito centavos), com recursos
próprios, o qual foi devidamente utilizado para as despesas com a empresa
Lancatur Transporte e Turismo.
Relata ainda, que agiu em estreita observância aos princípios constitucionais
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, e que,
conforme o Termo de Cumprimento, fls. 84, os recursos foram gastos de acordo
com os objetivos do convênio.
Ao final, requer o conhecimento do presente Recurso de Revista, reformando o
Acórdão nº. 1.560/07 – Primeira Câmara, para considerar regular a presente
prestação de contas de convênio.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Análise de Transferências, através do Parecer nº. 221/07, fls. 144
a 149, entende, que a ausência da realização de licitação não implica em falta
grave ao recorrente, tendo em vista que o mesmo utilizou-se do processo licitatório
realizado anteriormente para a escolha do prestador de serviço, objeto deste
convênio, e que, a concessão deste serviço, tem prazo de vigência de 12 (doze)
anos, expirando-se em 2011.
Ressalta, que a Administração deveria realizar a licitação na modalidade Tomada
de Preços, haja vista os valores envolvidos, no entanto, aproveitou-se de uma
concorrência, anteriormente realizada, para a escolha do fornecedor dos serviços
com objeto similar, não havendo qualquer ilegalidade no procedimento.
Desta forma, entende que não houve qualquer dano ao Erário, motivo pelo qual
opinou pelo provimento deste Recurso de Revista, com a conseqüente reforma
do Acórdão nº. 1.560/07 – Primeira Câmara, considerando regular a presente
prestação de contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal através do Parecer nº. 4.043/08, fls.
150 e 151, entende, que a juntada da Tomada de Preços nº. 01/2002, levou ao
julgamento equivocado pela desaprovação das contas, no entanto, verificando
que o convênio tem por objetivo a contraprestação de um serviço realizado pelo
Município, que é o transporte escolar de alunos, o qual foi realizado e
demonstrado pelo Município que houve processo licitatório para a concessão
do serviço, bem como tiveram os objetivos atingidos, corrobora com o
entendimento da Diretoria de Análise de Transferências, opinando pelo
provimento do Recurso de Revista, aprovando as contas deste convênio.
VOTO
Considerando a documentação acostada aos autos e, ainda, o entendimento
esposado pela Diretoria de Análise de Transferências e pelo Ministério Público
junto a este Tribunal, respectivamente, através dos Pareceres n°s 221/07 e 4.043/
08, VOTO, pelo conhecimento do presente Recurso de Revista, para, no mérito,
dar-lhe provimento, reformando-se a decisão consubstanciada no Acórdão nº.
1.560/07 – Primeira Câmara, aprovando a prestação de contas de transferência
voluntária de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED,
referentes ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 50.360,27 (cinqüenta
mil, trezentos e sessenta reais e vinte e sete centavos).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 302750/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO , por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revista, para, no mérito, dar-lhe provimento,
reformando-se a decisão consubstanciada no Acórdão nº. 1.560/07 – Primeira
Câmara, aprovando a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED, referentes ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 50.360,27 (cinqüenta mil, trezentos e sessenta
reais e vinte e sete centavos), considerando a documentação acostada aos autos
e, ainda, o entendimento esposado pela Diretoria de Análise de Transferências
e pelo Ministério Público junto a este Tribunal, respectivamente, através dos
Pareceres n°s 221/07 e 4.043/08
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2008 – Sessão nº 18.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 636/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 288803/04
ENTIDADE: CAÇULA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS
E SERVIÇOS LTDA.
HIDRO-MECÂNICA LTDA.
NIVALDO DA SILVA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARUMBI
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S):
EMENTA: DENÚNCIA – ALEGAÇÃO DE DESRESPEITO À ORDEM
CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS, EM OFENSA AO ARTIGO 5º DA LEI
8666/93 - NÃO COMPROVAÇÃO DA DATA DE VENCIMENTO DA
OBRIGAÇÃO EM ANÁLISE – PAGAMENTO DA DÍVIDA, SANEANDO A
SUPOSTA IRREGULARIDADE – IMPROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia apresentada a esta Corte de Contas, no exercício de 2004,
por Nivaldo da Silva, gerente de vendas das empresas Caçula Comércio e
Representação de Produtos e Serviços Ltda. e Hidro-Mecânica Ltda., ambas
sediadas em Dracena, São Paulo, requerendo o cumprimento da ordem cronológica
de pagamentos por parte dos Municípios de Marilândia do Sul, Amaporã, Japira
e Marumbi.

Após a emissão de informação por parte da Diretoria de Contas Municipais -
DCM (Informação 1030/04), que salientou a competência desta Corte para a
fiscalização do cumprimento da ordem de pagamento, a então Diretoria de
Assuntos Técnicos e Jurídicos – DATJ, lançou parecer opinando pela pertinência
da averiguação do cumprimento da regra contida no artigo 5º da Lei Federal
8.666/93. Por conseguinte, o então Conselheiro Corregedor-Geral, Heinz Georg
Hervig, determinou o desmembramento dos autos por município, versando os
presentes apenas sobre o Município de Marumbi.
O denunciante afirmou que foi emitida a Nota Fiscal nº 28601, em 07/03/02, no
valor de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais), cujo pagamento, de
responsabilidade do Município de Marumbi, não teria sido efetuado, em suposto
desrespeito à ordem de pagamento, de responsabilidade do Ex-Prefeito Claudiner
Feliciano (gestão 2001/2004). Saliente-se que a nota fiscal aludida não foi
anexada.
Pelo despacho de fls. 15 o expediente foi recebido como denúncia. Citado para
o exercício do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa, o Sr.
Claudiner Feliciano manifestou-se às fls. 18, alegando já ter quitado totalmente
o débito em questão, conforme comprovante de pagamento anexado às fls. 19.
Note-se que tal comprovante, em benefício da empresa Hidro-Mecânica Ltda., é
datado de 21/10/04, e seu valor é de R$ 1.150,00 (um mil e cento e cinqüenta
reais).
Após, a DATJ pronunciou-se no sentido de que apesar do comprovante de
depósito trazido aos autos, o Ex-Prefeito Municipal não apresentou qualquer
justificativa para o inadimplemento da obrigação, fato este pertinente à análise
deste Tribunal, considerando-se que, se pontual o pagamento, não haveria despesa
excedente devido à atualização. Desse modo, opinou por nova oitiva do
denunciado, para se justificar quanto à impontualidade do pagamento.
Após inúmeras tentativas o denunciado foi novamente intimado para
complementar sua defesa nos autos, conforme Aviso de Recebimento de Mão
Própria de fls. 46 verso, juntado em 22/08/2007. No entanto, o Ex-Prefeito não
mais se manifestou.
Encaminhados os autos à Diretoria Jurídica, a unidade destacou a ocorrência de
prejuízo ao erário do Município de Marumbi em razão do pagamento
extemporâneo ao credor. Considerando-se a inexistência de justificativas para a
inobservância da ordem cronológica de pagamento prevista em lei, afirma a DIJUR
ter havido ofensa ao princípio da legalidade e ao artigo 82 da Lei 8666/93,
verificando-se ato de improbidade administrativa capitulado no artigo 10 da
Lei 8429/92. Sendo assim, opina a diretoria pela procedência da denúncia,
sugerindo a remessa de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Parecer
19419/07, fls. 48).
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas – MPjTC, primeiramente
solicitou o encaminhamento do expediente à Diretoria de Execuções - DEX, para
a atualização monetária do valor reclamado pelo denunciante até a data do
pagamento realizado pela Prefeitura Municipal (Parecer 18762, fls. 49). Em
atendimento, a DEX informou que o valor constante da nota fiscal em análise,
devidamente atualizado até 21/10/2004, importava em R$ 1.209,19 (um mil,
duzentos e nove reais e dezenove centavos), cálculo efetuado nos termos da Lei
Orgânica e do Regimento Interno desta Corte (fls. 51). Na seqüência, em que pese
a constatação de que o pagamento extemporâneo fere a estrita legalidade, o MPjTC
opinou pela improcedência da denúncia, haja vista ser irrisória a diferença de
valores verificada, e também em virtude de não ter sido carreada aos autos a nota
fiscal a que se imputa inadimplemento (Parecer 20340/07, fls. 53 e 54).
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
A análise dos autos evidencia que a denúncia deve ser julgada improcedente.
Apesar da notícia de suposto desrespeito à ordem de pagamentos pelo Município
de Marumbi, não foi trazida aos autos qualquer comprovação relativa ao crédito
da empresa mencionada, não existindo indicação de sua origem, nem tampouco
prova da data de vencimento da obrigação, prova essa essencial para a verificação
do descumprimento noticiado. Ademais, tanto a peça de denúncia quanto a de
defesa limitam-se a informações estritamente objetivas: de um lado afirma-se
apenas a existência da dívida vencida; de outro se comprova somente a ocorrência
de pagamento. Essa falta de elementos impossibilita também que se conclua pela
ocorrência de culpa da Administração pelo suposto pagamento a destempo, ou
pela existência de motivos suficientes para um eventual atraso na quitação parte
do Município.
Ainda, também merece destaque a argumentação trazida pelo Ministério Público
de Contas, pois, considerando-se verdadeiras as alegações do denunciante, no
presente caso o prejuízo ocasionado para o Município (no valor de R$ 160,00,
correspondentes a acréscimos legais), efetivamente afigura-se irrisório.
Outrossim, admitindo-se a ocorrência de ilegalidade (atraso sem justificativa),
faz-se necessário ressaltar que a mesma foi sanada, vez que, conforme documento
anexado pelo denunciado, o pagamento do crédito foi realizado.
Diante do exposto, VOTO pela improcedência da presente denúncia.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em julgar improcedente a presente denúncia.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 29 de maio de 2008
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 637/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 49767-4/04
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
INTERESSADO: LUIZ LÁZARO SORVOS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – IREGULARIDADE FORMAL SANADA – EMISSÃO DE
EMPENHOS EM VALOR SUPERIOR ÀS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E
OMISSÃO DE CONTA CORRENTE NO SISTEMA INFORMATIZADO
DEVIDAMENTE JUSTIFICADOS – INCONSISTÊNCIA CONTÁBIL
ESCLARECIDA – COMPROVADA A REGULAR APLICAÇÃO DO
FUNDEF – DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO DE 14,98% CARACTERIZADO
ERRO NA CONTABILIZAÇÃO – ANO SEGUINTE CORREÇÃO DOS
LANÇAMENTOS CONTÁBEIS GERANDO SUPERÁVIT DE APENAS 4,98%
- NÃO SE TRATA DE CORREÇÃO NO ANO SEGUINTE, MAS CORREÇÃO
DE LANÇAMENTOS CONTÁBEIS- PROVIMENTO PARCIAL –
APROVAÇÃO COM RESSALVA.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 15136-7/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 7.139/2.004 (folhas 295), recomendou a desaprovação das contas do
Poder Executivo do Município de Nova Olímpia referentes ao exercício financeiro
de 2.002.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 314/2.004
(folhas 291/293), quais sejam:
I. Irregularidade formal (ausência dos documentos relacionados a folhas 284);
II. Emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias;
III. Encerramento do exercício com déficit orçamentário;
IV. Omissão de conta corrente no sistema informatizado;
V. Inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das instituições credoras;
VI. Falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o magistério.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
I. Irregularidade formal – Encaminhados os documentos que suprem a
impropriedade;
II. Emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias e III.
Encerramento do exercício com déficit orçamentário – Tais questões não podem
ser analisadas apenas pelo prisma da legalidade, devendo ser considerado que
foram atendidas as necessidades do Município, não havendo desvio de recursos.
Além disso, houve erro por parte do funcionário encarregado da contabilidade,
bem como não foram efetuados todos os repasses previstos para a Municipalidade;
IV. Omissão de conta corrente no sistema informatizado – Em primeiro momento
alegou-se que: Essas contas não pertencem ao Município. Trata-se de contas
de uso interno da Caixa Econômica Federal para aplicações de recursos
provenientes de convênios. Posteriormente, a justificativa foi de que se tratavam
de contas do Fundo de Previdência, sobre as quais o Município não possuía
gerência;
V. Inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das instituições credoras – As divergências são oriundas da ausência de repasses
financeiros programados e não efetuados pelo Governo Federal até o fim do
exercício;
VI. Falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o magistério –
Aqui, houve um lapso da contabilidade do Município, visto que não se
computou o valor correspondente a 1/3 de férias nem os encargos sociais por
ocasião da prestação de contas.
A Diretoria de Contas Municipais (Instruções 1.11/2.006, a folhas 144146, e
4.715/2.007, a folhas 279/285) opina pelo provimento parcial do recurso,
apontando que:
I. Irregularidade formal – entende esta Diretoria que os extratos encaminhados
sanam a presente irregularidade;
II. Emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias – Em nova
defesa, apesar dos esclarecimentos apresentados, mantêm-se o apontamento
de irregularidade, haja vista que ocorreu a emissão de empenhos em valores
superiores às dotações orçamentárias, conforme demonstrado no quadro
acima [folhas 280];
III. Encerramento do exercício com déficit orçamentário – (...) a Diretoria de
Contas Municipais (...) ao se constatar um Déficit Orçamentário da ordem de
R$ 772.790,89, ou seja, 14,98%. Portanto, ainda que avaliadas as
justificativas do recorrente, tecnicamente a irregularidade permanece (...).
Ao se analisar a Instrução nº 2522/04 – DCM – Primeiro Exame das Contas
do Exercício de 2003, constata-se um Superávit Financeiro no exercício da
ordem de R$ 207.168,69 (4,98%), demonstrando que as medidas adotadas
pelo Município surtiram os efeitos desejados, ainda que tardiamente (...).
Ante o exposto, por análise técnica, mantêm-se o apontamento de
irregularidade, no entanto, valendo-nos do princípio da razoabilidade e, em
análise aos dados concretos avençados, sugere-se a conversão do apontamento
em ressalva;
IV. Omissão de conta corrente no sistema informatizado – Embora o recorrente
alegue, em fase de contraditório, que tratam-se de contas de convênios federais,
em que os valores não foram repassados, a informação não é verdadeira,
haja vista que as contas apresentam saldo. Em sede recursal, o recorrente
alega que tratam-se de contas pertencentes ao Fundo de Previdência do
Município de Nova Olímpia. Entretanto, conforme a Instrução n. 639/04 –
DCM, o Fundo de Previdência do Município de Nova Olímpia não apresentou
contas bancárias da Caixa Econômica Federal;
V. Inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das instituições credoras – Verifica-se que, às fls. 29, consta certidão emitida
pelo Fundo Previdenciário do Município de Nova Olímpia, informando o
saldo da dívida no montante de R$ 360.176,27, o qual confere com o valor
contabilizado, regularizando o apontamento;
VI. Falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o magistério – Em
sede recursal, o recorrente encaminha (fls. 269), demonstrativo informando
os valores pagos individualmente aos profissionais do magistério, com seus
respectivos cargos. Verifica-se, ainda, às fls. 34, o atestado emitido pelo
conselho municipal de acompanhamento do FUNDEF, informando a correta
aplicação dos recursos. Tomando-se como verdadeiras as justificativas e
documentos apresentados aos autos pela entidade, sob pena de
responsabilização civil, criminal e administrativa do Gestor em caso de
falsidade, efetuamos novo cálculo, conforme demonstrado a seguir,
regularizando o apontamento.
O Ministério Público de Contas (Pareceres 4.714/2.006, a folhas 147/148, e
17.744/2.007, a folhas 286/290) também se manifesta pelo provimento parcial
do recurso, divergindo da DCM apenas no tocante à questão do déficit
orçamentário, relativamente à qual tece os seguintes comentários:
Observa-se nas análises proferidas pelo Setor Instrutivo que o Município
mostrou um déficit orçamentário de 14,98%.
No entanto, a Diretoria de Contas Municipais entendeu que, valendo-se do
princípio da razoabilidade, poderia ser cominada, ao caso presente, a
conversão do item em ressalva, diante do superávit de 4,98% no exercício
subseqüente, que, segundo a Instrução, revelaria a conduta de um Gestor
aparentemente sério e responsável.
Entretanto, tecnicamente, a irregularidade, neste exercício, permanece, face
a não adoção de medidas para conter o déficit orçamentário no respectivo
exercício.
Contudo, após as instruções processuais, novos documentos foram juntados,
motivo pelo qual, o feito foi encaminhado para novas manifestações.
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer n° 006/08), no m2érito, analisou de
forma individualizada os dois itens que haviam permanecido como desaprovados.
Quanto à emissão de empenhos em valor superior às dotações, afirma que no ano
da implantação do Sistema SIM-AM, foram verificadas inconsistências de mesma
natureza em outros Municípios, mas que posteriormente foram sanadas.
Analisando minuciosamente a documentação acostada aos autos, aduz que no
caso em análise também foi constatada a regularização dos saldos das dotações
orçamentárias no encerramento do exercício, motivando assim, o opinativo pela
regularidade do item.

Com relação à omissão de conta corrente, assegura que as justificativas
apresentadas são o bastante para concluírem pela regularidade das contas, com
ressalva, devendo a municipalidade exercer maior controle sobre os recursos
públicos, registrando em sua contabilidade todas as contas bancárias em nome
do Município.
Com isso, regularizados todos os itens, opina pela aprovação com ressalva das
contas, reformando-se, conseqüentemente, a decisão consubstanciada na
Resolução n° 7139/2004.
Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 4548/
08) afirma que, embora os argumentos apresentados possuam o condão de afastar
as irregularidades, não afastam a irregularidade relativa ao déficit orçamentário
de 14,98% no exercício financeiro em apreço.
Em face disso, manifestou-se pela reprovação das contas do Poder Executivo
Municipal de Nova Olímpia, em virtude da presença de déficit orçamentário de
14,98%, no exercício de 2002.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR
5.615/1.967); motivos pelos quais conheço do presente.
I. Irregularidade formal (ausência de documentos)
Impropriedade devidamente sanada por meio das peças encaminhadas juntamente
com o recurso, consoante atestam a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério
Público de Contas.
II. Emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias
Acata-se a alegação de que a falha se deu no primeiro ano de implantação do SIM-
AM, uma vez que, como frisou a Diretoria de Contas Municipais, ‘inconsistências
dessa natureza corriam com freqüência’.
Ademais, afirma que da documentação acostada aos autos infere-se que o
Município não apresentou saldo negativo de dotação no encerramento do
exercício de 2002, o que torna tal item regularizado.
III. Encerramento do exercício com déficit orçamentário
Com vênia à orientação da Diretoria de Contas Municipais, partilho do
entendimento do Órgão Ministerial de que um déficit de 14,98% não pode ser
transformado em ressalva em virtude de superávit de 4,98% no exercício seguinte.
A conduta verificada demonstra grave ofensa aos princípios financeiros e
orçamentários vigentes, estando muito além de um parâmetro aceitável[1].
Todavia conforme demonstrado nas planilhas apresentadas no Memorial entregue
(doc. anexado), percebe-se que o déficit orçamentário deu-se em razão de um erro
na contabilização das despesas e da receita, sendo que foram lançadas como
despesas as decorrentes de convênios firmados com o Governo Federal no final
do exercício de 2002, e como a referida receita não entrou nos cofres públicos,
pois o repasse das verbas foi dado somente no ano de 2003, houve o défict de
14,98%.
Sendo que no exercício seguinte o que se comprovou foi a correta contabilização
dessas receitas e despesas, da forma orientada por esta Corte, portanto não se
está a querer compensar um exercício deficitário com outro superavitário, mas
sim utilizou-se o outro exercício para demonstrar o erro na contabilização no
ano ora em análise.
Desta feita, considerando demonstrado o erro na contabilização no exercício de
2002, entendo que este ponto encontra-se sanado, merecendo ressalva.
IV. Omissão de conta corrente no sistema informatizado
Em cada manifestação o Recorrente apresentou uma nova origem para as contas
(v.g. tratar-se de contas internas da Caixa Econômica Federal ou relativas a
convênios federais). Afirmou ainda que são contas do Fundo de Previdência,
não gerenciadas pelo Município. Como última justificativa, afirmou que a omissão
de conta deve-se ao fato da Caixa Econômica Federal cadastrar duas contas para
a mesma fonte de recurso.
Embora tal dificuldade em demonstrar a correta origem das contas acabe por
evidenciar total desconhecimento do administrador, bem como de sua assessoria,
considerando as demonstrações trazidas, na esteira dos órgãos instrutivos,
entendo que restou afastada esta irregularidade.
V. Inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos
extratos das instituições credoras
Impropriedade devidamente sanada por meio das peças encaminhadas juntamente
com o recurso, consoante atestam a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério
Público de Contas.
VI. Falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o magistério
Impropriedade devidamente sanada por meio das peças encaminhadas juntamente
com o recurso, consoante atestam a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério
Público de Contas.
Em face de todo o exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada na Resolução 7.139/2.004, retirando os itens
relativos a “irregularidade formal”, “inconsistências nos saldos em relação
às posições apresentadas nos extratos das instituições credoras”, “falta de
aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o magistério”, “emissão de
empenhos em valor superior às dotações”, “omissão de conta corrente do
sistema informatizado” do rol de impropriedades, mas aprovando com ressalva
contas do Poder Executivo do Município de Nova Olímpia referentes ao exercício
financeiro de 2.002, em face do encerramento do exercício com déficit
orçamentário, apresentado devido a um erro de contabilização.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada na Resolução
7.139/2.004, retirando os itens relativos a: “irregularidade formal”,
“inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das instituições credoras” e “falta de aplicação de 60% dos recursos do
FUNDEF para o magistério”, “emissão de empenhos em valor superior às
dotações” e “omissão de conta corrente do sistema informatizado” do rol de
impropriedades, mas aprovando com ressalva contas do Poder Executivo do
Município de Nova Olímpia referentes ao exercício financeiro de 2.002, em face
do encerramento do exercício com déficit orçamentário, apresentado devido a um
erro de contabilização.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 29 de maio de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
1 Este Conselheiro vem entendendo motivo de ressalva déficit de até 5%, uma
vez que insuficiente para macular as gestões dos exercícios futuros.

ACÓRDÃO nº 638/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 169348/06
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS E OUTROS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE JULGOU
REGULARES CONTAS DE AUTARQUIA ESTADUAL – ENTIDADE QUE
JÁ HAVIA SIDO EXTINTA – CONTAS DEVEM SER ARQUIVADAS, SEM
PREJUÍZO DA ANEXAÇÃO DOS AUTOS À PRESTAÇÃO DE CONTAS DO
ÓRGÃO QUE ABSORVEU A AUTARQUIA EXTINTA – PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 17990-0/02, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 354/2.006-2CAM (folhas 142/146), julgou regulares as contas do
Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores do Estado do Paraná
(doravante denominado tão-somente IPE) referentes ao exercício financeiro de
2.001.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
Estamos diante de uma ação onde não está presente um de seus requisitos,
qual seja, a possibilidade jurídica do pedido, pois o IPE, extinto em dezembro
de 1998 por força da Lei n.º 12.398/98 e transformado no serviço social
autônomo denominado PARANAPREVIDÊNCIA, não pode prestar contas,
uma vez que não mais existe.
O artigo n.º 537 do Regimento Interno desta Corte estabelece que a ele são
aplicadas de forma subsidiária as disposições do Código de Processo Civil,
e este, diante da ausência de qualquer das condições da ação, determina que
o processo deverá ser extinto sem a resolução do mérito – Art. 267, VI do CPC.
(...)
Sendo afastada a preliminar suscitada, o que se admite apenas em
homenagem ao princípio da eventualidade, quanto ao mérito é importante
frisar que as instruções da douta IGC não concluíram pela aprovação das
contas, a contrario senso do que relatado e afirmado pelo Conselheiro Relator.
A Instrução n.º 60/03 da IGC ao referir-se ao “item 1-a” de sua instrução
anterior e no qual trata das transferências extra-orçamentárias, concluiu
que o fato de que a sistemática contábil adotada pela Secretaria de Fazenda
desde 1997 desvirtua o Balanço Orçamentário por si só não é motivo para se
recomendar a desaprovação das contas. No entanto, quanto ao “item :2” que
se refere às metas físicas da entidade, ratificou os termos da Instrução n.º
197/02 , a qual concluiu (...) que o Instituto não havia atingido seus objetivos
Apesar de procedida à devida notificação do Sr. Rubens Albizu Drummond de
Carvalho, Superintendente do IPE no período em comento, inclusive pela via
editalícia (v. folhas 168), não foram encaminhadas contra-razões a esta Casa.
A Diretoria de Contas Estaduais (Instrução 295/2.006, a folhas 169) mantém o
posicionamento adotado em sede de prestação de contas. Vejamos, então, o que
restou assentado na Instrução 197/2.002 (folhas 89/98):
Em nossa opinião, até onde nossos exames puderam alcançar, as contas da
Entidade, sob os aspectos técnico-contábeis, assim consideradas as execuções
Orçamentária, Financeira e Patrimonial, estão razoavelmente formalizadas,
exceto pelo apontado no Titulo VI – Execução Orçamentária, Financeira e
Patrimonial, item 1-a, para o qual se recomendam medidas saneadoras.
Quanto aos aspectos de gestão, comparando-se os resultados apurados nesta
análise com os programas estabelecidos para o exercício, principalmente o
ponto elencado no Titulo VI – Execução Orçamentária, Financeira e
Patrimonial, item 2, pode-se concluir que a Entidade não atingiu seus
objetivos.
O Ministério Público de Contas (Parecer 6.103/2.008, a folhas 170/171)
manifesta-se pelo provimento do recurso, nos seguintes termos:
(...) assiste razão ao apelante, primeiramente porque não foi motivada a
decisão atacada, que simplesmente ignorou a preliminar levantada, sem
demonstrar os argumentos jurídicos para sua superação, como exigem a
Constituição Estadual em seu artigo 27 e a lei complementar que regula a
atuação deste Tribunal (artigo 49).
Somente esta circunstância já seria suficiente a nulificar o acórdão combatido,
não tivesse o mesmo incidido em ato impossível, qual seja, o de julgar contas
do exercício de 2001, sendo que a entidade (IPE) foi extinta em 1998.
Anota-se que este Tribunal desde há muito tempo tem decidido pelo
arquivamento de contas relativas a entidades extintas, como se pode ver dos
anexos Resolução nº 7859/2004, Acórdão nº 1812/06 – Segunda Câmara e
Acórdão nº 20/08 – Primeira Câmara.
Sendo assim, conclui este Ministério Público pelo conhecimento deste recurso,
e no mérito pelo seu provimento, determinando-se a anulação do Acórdão nº
354/06 – Segunda Câmara, e a juntada dos documentos deste protocolo à
prestação de contas do exercício de 2001, da Secretaria de Estado da
Administração e Previdência, se ainda pendente de julgamento.
E, na hipótese de já terem sido apreciadas essas contas, encaminhamento da
documentação à análise da Inspetoria de Controle Externo responsável pela
fiscalização da SEAP.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente.
No tocante ao mérito do feito, entendo que assiste plena razão ao Recorrente.
Uma vez que o Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores do Estado
do Paraná foi extinto por meio da Lei/PR 12.398, de 1.998, não cabe a esta Corte
analisar as contas de tal Entidade referentes ao exercício financeiro de 2.001,
uma vez que o Instituto sequer existia juridicamente durante tal período.
Tal orientação, aliás, já se encontra sedimentada nesta Casa, consoante se observa
na Resolução 7.859/2.004 e Acórdãos 1.812/2.006-2CAM e 20/2.008-1CAM.
Saliente-se que, conforme bem o fez o Ministério Público de Contas no opinativo
a folhas 170/171, não se está defendendo que este Tribunal se exima de analisar
a aplicação de recursos públicos. Tais dispêndios deverão ser verificados, só
que não em sede de prestação de contas de órgão que não mais existia, mas nas
contas do órgão que o absorveu, qual seja, a Secretaria de Estado da Administração
e da Previdência.
Em face de todo o exposto, voto pelo provimento do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada no Acórdão 354/2.006-2CAM, determinando
o arquivamento das contas do Instituto de Previdência e Assistência aos
Servidores do Estado do Paraná referentes ao exercício financeiro de 2.001, sem
prejuízo da anexação dos presentes autos às contas da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência tocantes ao mesmo exercício.
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ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar provimento do recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão 354/
2.006-2CAM, determinando o arquivamento das contas do Instituto de
Previdência e Assistência aos Servidores do Estado do Paraná referentes ao
exercício financeiro de 2.001, sem prejuízo da anexação dos presentes autos às
contas da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência tocantes ao
mesmo exercício.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 29 de maio de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 639/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 18984-9/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PORTO RICO
INTERESSADO: PAULO PRATES NOGUEIRA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – IREGULARIDADE FORMAL, NÃO JUSTIFICADA –
ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO COM DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO E
FALTA DE REPASSE DAS CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES E DA
PARTE PATRONAL AO REGIME PRÓPRIO NÃO SANADOS – DÉFICIT
ORÇAMENTÁRIO DE 8,18% NÃO PODE SER RESSALVADO EM FACE DO
SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO SEGUINTE – OFENSA A PRINCÍPIOS
FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS – COMPROVADA A REGULAR
APLICAÇÃO DO FUNDEF-60 –– PROVIMENTO PARCIAL, PORÉM
MANTENDO-SE A RECOMENDAÇÃO DE DESAPROVAÇÃO DAS
CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de Recurso de Revista interposto pelo senhor Paulo
Prates Nogueira, ex-Prefeito Municipal, em face do inconformismo com a decisão
desta Corte, consubstanciada no Acórdão n° 751/07 – Primeira Câmara, que
desaprovou as contas do Município de Porto Rico, no exercício de 2003.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos da parte final do Acórdão
(folhas 476), quais sejam:
-ausência de documentos que caracteriza irregularidade formal;
- encerramento do exercício com déficit orçamentário não justificado;
- falta de aplicação do percentual mínimo de 60% dos recursos do FUNDEF na
remuneração do magistério;
- falta de repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal ao Regime
Próprio.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
Que, embora o Município tenha tido um déficit orçamentário no exercício de
2003, procurou nos outros exercícios a superação do déficit, apresentando um
resultado orçamentário positivo na ordem de R$ 1.340.561,14, entre 2003 e
2006.
Demonstra que o Município depositou o valor de R$ 139.903,96 na conta corrente
específica para o pagamento da remuneração dos professores do FUNDEF e seus
encargos, o que representa 60,67% do valor recebido à título de transferência de
recursos.
Fez um histórico dos pagamentos efetuados em 2003, 2004, 2005 e 2006,
buscando demonstrar que, embora não tenha sido pagão na época, o Município
quitou suas dívidas com o Fundo Previdenciário que não sofreu prejuízo algum.
Aduz ainda que a parte patronal também não se encontra em atraso.
A Diretoria de Contas Municipais, Instrução n° 5042/07, analisa
individualmente cada item da desaprovação. Quanto ao déficit orçamentário aduz
que o primeiro exame das contas de 2004 ficou constatado um superávit financeiro
demonstrando que as medidas adotadas pelo Município surtiram os efeitos
desejados tornando o Município superavitário.
Assegura ainda que nos exercícios de 2005 e 2006 também constatou-se um
superávit nas contas municipais. Em face disso, pautado no princípio da
razoabilidade, sugere a conversão do apontamento em ressalva.
No que tange à falta de aplicação do percentual mínimo de 60% dos recursos do
FUNDEF na remuneração do magistério, assevera que da análise dos documentos
apresentados verifica-se que a entidade aplicou o percentual mínimo exigido
para o pagamento de profissionais em efetivo exercício do magistério.
Com relação à falta de repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal
ao Regime Próprio aduz que, ainda que o Município tenha informado que repassou
os valores pendentes, não foram juntados aos autos os documentos que
comprovem o efetivo repasse dos valores devidos ao regime Previdenciário
Próprio, motivo pelo qual, mantém-se o apontamento pela irregularidade.
Por fim, relativo à ausência de documentos nada foi trazido pelo recorrente,
motivo pelo qual mantém-se a irregularidade neste item.
Isso posto, opinou pelo conhecimento do recurso, dando-lhe provimento parcial,
mantendo-se a recomendação para desaprovação.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Parecer n° 4988/08, aduz
que quanto ao déficit orçamentário, ainda que não tenha se repetido nos exercícios
subseqüentes, foi muito elevado, razão pela qual deve ser mantido como item de
desaprovação.
Excluiu do Parecer Prévio apenas o item relativo a não aplicação do percentual
mínimo dos recursos do FUNDEF. Assim, opinou pelo provimento parcial do
recurso, mantendo-se a desaprovação das contas em face do déficit orçamentário,
ausência de documentos e não comprovação do recolhimento previdenciário.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Assinale-se inicialmente que a peça ora analisada é o meio correto para que o
interessado possa provocar o reexame de uma decisão que lhe foi desfavorável.
Tendo sido tempestivamente protocolado, recebeu-se este Recurso de Revista.
1. Ausência de documentos caracterizando irregularidade formal
Considerando que o Interessado não se manifestou acerca da questão, tampouco
apresentou os documentos necessários para suprir tal irregularidade, mantém-se
a desaprovação neste item.

2. Encerramento do exercício com déficit orçamentário não justificado
Com vênia à orientação da Diretoria de Contas Municipais, partilho do
entendimento do Órgão Ministerial de que um déficit de 8,18% não pode ser
transformado em ressalva em virtude de superávit nos exercícios seguintes. A
conduta verificada demonstra grave ofensa aos princípios financeiros e
orçamentários vigentes, estando além de um parâmetro aceitável[1].
Dessa feita, e improcedentes as alegações recursais, acompanho o Ministério
Público no sentido de que persiste a irregularidade.
3. Falta de aplicação do percentual mínimo de 60% dos recursos do FUNDEF
na remuneração do magistério
Impropriedade devidamente sanada por meio das peças encaminhadas juntamente
com o recurso, consoante atestam a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério
Público de Contas.
4. Falta de repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal ao
Regime Próprio
Neste tópico acompanho o entendimento esposado pela Diretoria de Contas
Municipais, pois as alegações trazidas pelo recorrente não vieram acompanhadas
de provas que tivessem o condão de demonstrar de forma incontestável que os
repasses dos valores devidos ao regime Previdenciário Próprio foram
devidamente efetivados. Assim sendo, o apontamento pela irregularidade deve
ser mantido.
Em face de todo o exposto, endosso o posicionamento do Ministério Público de
Contas e voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente alteração da
decisão materializada no Acórdão n° 751/07 – Primeira Câmara, retirando o item
relativo à “falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o
magistério” do rol de impropriedades, porém, mantendo-se a recomendação de
desaprovação das contas do Poder Executivo do Município de Porto Rico
referentes ao exercício financeiro de 2.003, em face do “encerramento do exercício
com déficit orçamentário”, na ordem de 8,18%, da “irregularidade formal
por ausência de documentos”, e pela não comprovação documental da “falta de
repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal ao Regime
Próprio”.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar provimento parcial do recurso, e conseqüente alteração da decisão
materializada no Acórdão n° 751/07 – Primeira Câmara, retirando o item relativo
à “falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o magistério”
do rol de impropriedades, porém, mantendo-se a recomendação de desaprovação
das contas do Poder Executivo do Município de Porto Rico referentes ao exercício
financeiro de 2.003, em face do “encerramento do exercício com déficit
orçamentário”, na ordem de 8,18%, da “irregularidade formal por ausência
de documentos”, e pela não comprovação documental da “falta de repasse das
contribuições dos servidores e da parte patronal ao Regime Próprio”.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 29 de maio de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
1 Este Conselheiro vem entendendo motivo de ressalva déficit de até 5%, uma
vez que insuficiente para macular as gestões dos exercícios futuros.

ACÓRDÃO nº 640/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 11702-7/08
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE
INTERESSADO: DEOLINDO ANTÔNIO NOVO
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S):
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE
OBSCURIDADE, DÚVIDAS E OMISSÃO EM ACÓRDÃO QUE JULGOU
DENÚNCIA – INOCORRÊNCIA DE OBSCURIDADE OU DÚVIDAS –
VERIFICAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO RELATÓRIO E
NA FUNDAMENTAÇÃO – OCORRÊNCIA DE OMISSÃO – ACOLHIMENTO
DOS EMBARGOS, SEM EFEITOS MODIFICATIVOS, PARA CORRIGIR O
ERRO MATERIAL, POR ECONOMIA PROCESSUAL, E PARA
COMPLETAR A DECISÃO, INDEFERINDO-SE EXPRESSA E
FUNDAMENTADAMENTE O PEDIDO DE DILIGÊNCIA PERANTE A
ANATEL, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de recurso de Embargos de Declaração interposto pelo Sr. Deolindo
Antônio Novo, Presidente da Câmara Municipal de Cianorte (exercícios de
2005/2008), com fulcro no artigo 76 da Lei Orgânica desta Corte, apontando
obscuridade, dúvidas e omissão na decisão representada pelo Acórdão 178/08
– Pleno, que julgou parcialmente procedente a representação autuada sob o nº
41616/07.
Através da referida decisão este Tribunal manifestou-se pela inexistência de
irregularidade no procedimento de contratação de uma empresa para a publicação
de atos não oficiais do Poder Legislativo de Cianorte. Todavia, quanto ao outro
ponto da representação, a contratação da empresa TIM SUL S/A para prestar
serviços à Câmara Municipal sem a realização de licitação, a representação foi
julgada procedente, uma vez que a justificativa apresentada pelo Presidente da
Câmara, o responsável pela contratação, não se enquadra em qualquer das
hipóteses previstas nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93, que tratam dos casos
de dispensa e inexigibilidade de licitação, não tendo sido realizado o necessário
procedimento de dispensa/inexigibilidade de licitação, a fim de comprovar a
ocorrência da situação apontada.
Em virtude das ilegalidades apontadas na fundamentação do Acórdão ora
recorrido, o recorrente foi pessoalmente responsabilizado pelo pagamento da
multa administrativa prevista no artigo 87, IV, “d” da Lei Orgânica desta Corte
(Lei Complementar 113/05). Ainda, este Tribunal determinou que o representado
adotasse as medidas explicitadas para demonstrar que a contratação irregular foi
saneada, e também que comprovasse que não houve abuso na utilização dos
serviços de telefonia móvel, ou que houve efetivo ressarcimento à Câmara
Municipal por parte dos vereadores quanto a valores eventualmente excedentes,
sob pena de sanções.
Primeiramente, alega o recorrente existir obscuridade e dúvidas na decisão
mencionada, tanto no relatório quanto na fundamentação, quando o Acórdão
menciona que o Presidente da Câmara Municipal afirmou que “...teria encaminhado
em ofício à Agência Nacional de Telecomunicações...” (grifo nosso) a fim de
obter informações sobre quais as empresas de telefonia móvel que atendiam a
região com a tecnologia GSM, no ano de 2005. Aduz o recorrente que em nenhum

momento afirmou ter enviado ofício à ANATEL, “e neste ponto se encontra a
obscuridade e dúvida da decisão, pois em sua defesa (fls. 195) apenas informou
que diligenciou junto a ANATEL, protocolo registrado sob nº 66.30.70.2007
(via telefone) a fim de obter informação de quais empresas de telefonia móvel
fornecia o serviço contratado com a tecnologia GSM, no ano de 2005, e como a
maioria dos órgãos da Administração Pública de atendimento a população, até
o presente momento não obteve resposta”(sic).
Na seqüência, o recorrente aponta omissão no Acórdão quanto ao pedido
formulado na defesa de expedição de ofício à ANATEL, via Tribunal, em razão da
negativa da ANATEL em atender ao pedido feito diretamente pela Câmara
Municipal de Cianorte. De acordo com o Presidente da Câmara, este Tribunal
não se pronunciou devidamente, pois ao negar o pedido devia ter feito de forma
expressa e fundamentada, sob pena de se negar a sua validade.
Em razão dos argumentos expendidos, requer o embargante sejam julgados
procedentes os presentes embargos, determinando-se o efeito da decisão, e, no
caso de efeitos modificativos, requer seja deferida a expedição de ofício nos
termos apresentados. Pelo despacho de fls. 250 recebi os presentes embargos de
declaração, por tempestivos.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
No que se refere à alegação de existência de obscuridade e dúvidas na decisão
atacada, que se traduziriam na menção, no relatório e na fundamentação, de que
o ora recorrente teria encaminhado um ofício à Agência Nacional de
Telecomunicações, sendo que na verdade o mesmo somente aduziu ter efetuado
uma diligência (que agora informa ter sido via telefone), verifica-se não ser caso
nem de obscuridade nem de dúvida, mas apenas de um erro material, que em nada
compromete o conteúdo da decisão.
Cabe ressaltar que não há na questão levantada qualquer ponto a ser aclarado.
Não há obscuridade ou dúvida a ser dissipada, finalidades que deveriam ter sido
buscadas pelo recorrente com a interposição dos embargos declaratórios sob os
fundamentos aqui combatidos.
Todavia, como efetivamente constata-se um erro material no Acórdão 178/08 –
Pleno, por economia processual, merecem acolhimento os presentes embargos,
para o fim de corrigir-se o erro material referido, sem efeitos modificativos. Sendo
assim, nas duas menções em que consta que o recorrente teria “enviado/
encaminhado um ofício à ANATEL”, leia-se que o mesmo “diligenciou junto à
ANATEL”.
No tocante à suposta ocorrência de omissão de pronunciamento quanto ao
requerimento de expedição de ofício à ANATEL formulado pelo Presidente da
Câmara Municipal a esta Corte, a fim de se questionar quais empresas de telefonia
móvel forneciam à época o serviço contratado com a tecnologia GSM, procede a
argumentação do recorrente, uma vez que não há no Acórdão recorrido
indeferimento expresso sobre o pedido.
Cabe ressaltar que esta Corte não acatou a defesa apresentada pelo recorrente,
que pretendeu justificar a contratação direta da empresa TIM SUL S/A através de
suposta “dispensa” com a alegação de omissão da ANATEL sobre o pedido de
informações efetuado pelo Legislativo (de empresas que atendessem à região).
Note-se que o acórdão recorrido destacou que esse fato (a mera existência de um
pedido de informações à ANATEL) não teria influência no julgamento da
denúncia, visto que, se o recorrente não havia obtido a resposta ao questionamento
antes da realização da contratação, não poderia ter efetuado a mesma sem a
realização de licitação, conforme trecho a seguir transcrito:
Quanto à justificativa apresentada pelo representado de que teria enviado
ofício à ANATEL solicitando informações sobre empresas que atendessem à
região com a tecnologia GSM, não tendo havido resposta (requerendo ainda
que este Tribunal oficiasse à ANATEL comprovar a informação), essa não
merece prosperar. Da leitura do artigo 25, I, verifica-se que a necessidade de
comprovação da exclusividade é um pressuposto lógico da contração por
dispensa. Assim, se o representado não recebeu a resposta e também não
procurou certificar-se da possibilidade ou impossibilidade de outras
operadoras atenderam às necessidades da Câmara, demonstra que realmente
não possuía embasamento para contratar sem licitação.
Ademais, é oportuno lembrar que a definição do objeto contratual deve ser
precedida de uma verificação, por parte da administração pública, das
soluções disponíveis no mercado para atender ao interesse público.
Destarte, restou decidido nos autos de denúncia que o fato de a contratação sem
licitação ter ocorrido sem a resposta da ANATEL, ou ainda sem outra forma de
confirmação da exclusividade da empresa no fornecimento dos serviços
necessários, como exige a Lei 8.666/03, configurou ilegalidade na contratação,
uma vez que a comprovação da exclusividade é um pressuposto essencial ao
procedimento da inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição
em razão de fornecedor exclusivo (hipótese legal que se coaduna com os fatos
alegados para a contratação por “dispensa”).
Desse modo, entendo que as razões acima, expostas no Acórdão como
fundamentação para não se considerar a simples existência de um pedido do
recorrente à ANATEL sem resposta como justificativa plausível para a
irregularidade cometida, servem também de fundamentação para negar o pedido
do recorrente de expedição de ofício à ANATEL por esta Corte para averiguar
quais empresas atendiam à região com a tecnologia GSM. Entendo que a expedição
de ofício à ANATEL requerida pelo denunciado é totalmente desnecessária e
inoportuna, haja vista que uma resposta no presente momento não teria o condão
de desfazer tal ilegalidade.
Não obstante, através da diligência requisitada pretendia o recorrente obter uma
eventual comprovação de que somente a aludida empresa fornecia os serviços tal
como foram contratados, o que supostamente justificaria a não realização de
licitação. No entanto, entendo descabida a expedição de ofício pleiteada também
em virtude de que a resposta ao questionamento não seria suficiente para se
atestar que somente a TIM poderia prestar serviços de telefonia à Câmara Municipal
a contento.
Note-se que a Câmara contratou a TIM sob dois fundamentos essenciais: afirmou
que somente a TIM prestava serviços com a tecnologia GSM naquela região, e
que, por sua vez, só com a tecnologia GSM o serviço poderia ser prestado de
maneira eficiente, visto que somente essa atenderia às necessidades da Câmara,
em razão de que alguns vereadores residiam em distritos distantes do Município
de Cianorte. Contudo, não há nos autos da denúncia, nem nos documentos que
supostamente embasaram a contratação por “dispensa” de licitação no âmbito
da Administração, qualquer comprovação de que apenas a tecnologia GSM estaria
apta a atender às necessidades de serviço de comunicação dos componentes da
Câmara de Vereadores, fato este que também precisaria estar devidamente
comprovado para a realização de contratação direta. Conforme já se destacou no
Acórdão recorrido, na documentação relativa à contratação sequer se afirma que
a TIM era a única empresa passível de ser contratada, mas apenas que seria a
empresa que possuía a área de cobertura que melhor se adaptaria às necessidades
dos edis. Desse modo, não tendo sido demonstrado que somente a tecnologia
GSM poderia atender às necessidades do Poder Legislativo (o que deve ser
definido anteriormente à realização de licitação ou da dispensa/inexigibilidade,
por ocasião da verificação da necessidade da Administração, em sede de
planejamento interno), tendo ocorrido no presente caso mera preferência,
desnecessário obter-se eventual comprovação de que só a contratada ofertava
esses serviços.
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Em razão dos argumentos expendidos, entendo que também merecem acolhimento
os presentes embargos para suprir-se a omissão apontada com o indeferimento
expresso do requerimento do recorrente.
Por todo o exposto, e presentes os requisitos de admissibilidade, VOTO pelo
recebimento do presente recurso de embargos de declaração, e, no mérito, pelo
seu acolhimento, para o fim de:
- por economia processual, corrigir-se o erro material verificado no Acórdão
178/08 - Pleno, sem efeitos modificativos, sendo que nas duas menções em que
consta que o recorrente teria “enviado/encaminhado um ofício à ANATEL”,
leia-se que o mesmo “diligenciou junto à ANATEL”;
- completar o Acórdão 178/08 – Pleno, suprindo-se a omissão relativa à ausência
de pronunciamento quanto ao requerimento efetuado pelo ora recorrente de
expedição de ofício à ANATEL, para se questionar quais empresas de telefonia
móvel forneciam o serviço contratado com a tecnologia GSM, com o indeferimento
de tal pedido, sem efeitos modificativos da decisão, nos termos da fundamentação
acima exposta.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em receber o presente recurso de embargos de declaração, e, no mérito, em dar-lhe
provimento, para o fim de:
- por economia processual, corrigir-se o erro material verificado no Acórdão
178/08 - Pleno, sem efeitos modificativos, sendo que nas duas menções em que
consta que o recorrente teria “enviado/encaminhado um ofício à ANATEL”,
leia-se que o mesmo “diligenciou junto à ANATEL”;
- completar o Acórdão 178/08 – Pleno, suprindo-se a omissão relativa à ausência
de pronunciamento quanto ao requerimento efetuado pelo ora recorrente de
expedição de ofício à ANATEL, para se questionar quais empresas de telefonia
móvel forneciam o serviço contratado com a tecnologia GSM, com o indeferimento
de tal pedido, sem efeitos modificativos da decisão, nos termos da fundamentação
acima exposta.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 29 de maio de 2008
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 641/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 229542/08
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO: EDSON WASEM
ASSUNTO: RECURSO DE AGRAVO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NÃO
RECEBEU PEDIDO DE RESCISÃO – NÃO DEMONSTRADO O
PREENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS DA RESCISÓRIA –
NEGATIVA DE PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
O interessado acima nominado interpôs Pedido de Rescisão contra o Acórdão
nº. 323/2007 da 2ª Câmara desta Corte que aprovou com ressalvas as contas do
Poder Executivo Municipal de Marechal Cândido Rondon referentes ao exercício
de 2005, aplicando multa ao Sr. Edson Wasem em razão do atraso na publicação
do relatório de gestão fiscal.
Entendeu o Relator, através do Despacho nº. 578/2008 deste Gabinete, pela
inadmissibilidade do pedido considerando que os argumentos trazidos não
demonstraram ofensa a literal disposição de lei como alegou o interessado.
Primeiramente é de se destacar que o agravo é tempestivo. Portanto, merece ser
conhecido.
No pedido de rescisão, alegou o interessado que: em casos análogos esta Corte
deixou de aplicar a multa a ele cominada; não era ele o responsável pelo envio
do relatório para a publicação; não agiu com dolo como pede a norma legal; e o
dispositivo legal que aplica a referida multa é de eficácia limitada, em síntese.
Todas as alegações foram enfrentadas e refutadas no despacho que não conheceu
do pedido de rescisão.
Após a publicação do referido despacho, o interessado agrava o mesmo,
sustentando que existem duas excludentes de responsabilização do mesmo. A
primeira diz respeito à delegação de competência para duas servidoras municipais,
Sra. Claudete Marisa Schwingel de Oliveira e Eunice Becker com relação à
ordenação de despesas da Secretaria Municipal de Finanças. A segunda demonstra
a instauração de uma sindicância para apurar as responsabilidades na publicação
extemporânea do relatório de gestão fiscal, sendo que a conclusão da sindicância
apurou que o Sr. Rui Luersen, chefe de divisão de contabilidade era o responsável
pela referida publicação.
Solicita, ainda o ora agravante, a alteração do fundamento do pedido de rescisão,
para que o mesmo seja recebido com fundamento na superveniência de novos
elementos (conclusão da sindicância), e na existência de erro material (imputação
de sanção a pessoa errada).
Em resumo, é o relatório.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O Agravo tenta modificar o entendimento deste Relator quanto à aceitação do
pedido rescisório pelos motivos já exposto, portanto alguns esclarecimentos
iniciais são necessários.
A inadmissibilidade da rescisória embasou-se 1) o Sr. Edson Wasem não
comprovou que ocorreu julgamento único e divergente dos demais com intenção
clara de prejudicá-lo, não havendo ofensa a literal disposição de lei. De outra
forma, o que se entende ocorrido foi uma alteração jurisprudencial que, conforme
paradigma fixado em processo de prejulgado, não é causa para pedidos de rescisão.
2) Não existe qualquer dúvida tocante à materialidade da irregularidade, isto é,
não há dúvida de que o relatório de gestão fiscal foi publicado fora do prazo
devido. O Sr. Edson Wasem diz que a responsabilidade não é sua. Tal hipótese
é cabível, poderia tal atividade ter sido delegada, por exemplo, a um secretário.
Porém, não existem provas da alegação. Ademais, não houve qualquer tipo de
procedimento administrativo visando à verificação e apenação[1] do culpado. O
Prefeito, sabendo da irregularidade (que, alegadamente não foi causada por ele),
não tomou qualquer medida em relação ao fato, devendo, portanto, ser apenado,
vez que é o responsável (excetuando-se os casos acima expostos) pelos atos
administrativos em âmbito municipal. 3) A conduta prevista no artigo 5° da Lei
10.028/2.000 não é enquadrada como crime, mas como infração administrativa,
de modo que a aplicação do artigo 18, § único do Código Penal mostra-se indevida.

4) O inciso I do artigo 5° da Lei 10.028/2.000 não é norma de eficácia limitada,
destaque-se que, da mesma forma que esta Corte, o próprio Tribunal de Contas da
União entende que o dispositivo legal em comento possui eficácia plena. 5)
Resta cristalino que o não atendimento do prazo e/ou condições legais para
publicação e/ou encaminhamento do relatório de gestão fiscal configura infração
administrativa.
Após o referido despacho, o ora agravante tomou as medidas para apurar as
responsabilidades conforme demonstram os documentos referentes à sindicância,
assim como advertiu por meio de Portaria o Setor de Contabilidade para que o
mesmo cumpra os prazos de publicação dos relatórios de gestão fiscal.
Verifica-se, portanto que tais medidas foram tomadas após o despacho ora
agravado, não tendo o condão de alcançar fatos pretéritos.
Ainda, com relação aos atos de delegação apresentados no agravo com a intenção
de demonstrar que a ordenação de despesas cabia a servidoras municipais já
mencionadas, constata-se o caráter específico e limitado dos decretos 74/2001,
107/2001, 24/2001 e 21/2003, não se tratando de delegação para ordenação de
despesa de caráter geral.
Por fim, esclareço apenas que, os fatos havidos após publicação do despacho
denegatório da rescisória demonstram no presente agravo uma nova tentativa de
pedido rescisório, alterando-se inclusive a causa de pedir (de violação à literal
disposição de lei para superveniência de novos elementos e erro material).
Portanto podem, no máximo, ensejar novo pedido rescisório, mas não alteração
do despacho ora agravado, pois o mesmo deu-se considerando o pedido rescisório
apresentado anteriormente.
Diante do exposto, mantenho o teor do despacho nº. 578/2008 deste Gabinete,
não recebendo o pedido de rescisão.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
negar provimento ao recurso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 29 de maio de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
1 Logicamente que o responsável pela irregularidade deveria sofrer
processo disciplinar, assim como as penas previstas na legislação
municipal.

ACÓRDÃO nº 649/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 3187-9/08
ENTIDADE: FERNANDO BINHARA NAVARRO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI 8.666/93
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S): FERNANDO BINHARA NAVARRO –
OAB/PR 31.229 E CRISTIANO JOSÉ BARATTO – OAB/PR 22.343
EMENTA: REPRESENTAÇÃO DA LEI 8666/93 – ALEGAÇÃO DE VÍCIO
EM EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
DE KITS DE UNIFORME ESCOLAR – SUPOSTA EXIGÜIDADE DO PRAZO
ESTIPULADO PARA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO
QUALITATIVO RELATIVO ÀS AMOSTRAS – IMPROCEDÊNCIA –
COMPROVAÇÃO DE QUE O PRAZO FOI CUMPRIDO PELA 1ª
COLOCADA, E QUE INEXISTIU PREJUÍZO À COMPETITIVIDADE DO
CERTAME.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de representação com pedido liminar fundamentada no artigo 113, § 1°
da Lei nº 8.666/93, formulada pelo advogado Fernando Binhara Navarro, na
condição de cidadão, apontando irregularidades no curso do Pregão Presencial
n° 001/08, aberto pela Prefeitura Municipal de Colombo, cujo objeto é o registro
de preços para fornecimento de kits de uniforme escolar, “contendo uniformes
completos, compostos de calça, blusa, camisetas, tênis escolar e meia escolar
para o ano letivo de 2008”.
O requerente relata que a aquisição do aludido kit de uniforme escolar já foi
objeto de ato convocatório anterior (n° 100/2007), sendo que algumas
irregularidades no edital também ensejaram a propositura de representação perante
esta Corte, protocolada sob o n° 621899/2007. Naquela ocasião o certame foi
revogado para a correção das irregularidades, fato este que acarretou na perda do
objeto da mencionada representação.
Entretanto, o requerente afirma que o novo edital publicado contém outra
irregularidade, impugnada perante a Prefeitura Municipal por outro cidadão.
Diante do indeferimento da impugnação, novamente apresenta representação a
esta Corte.
Insurge-se o requerente contra o item 5.1 do instrumento convocatório, cuja
redação é:
5.1. A licitante provisoriamente 1ª colocada no certame, conforme decisão n°
1237/2002 do TCU, deverá apresentar até 03 (três) dias úteis, após o resultado
da presente licitação 01 (uma) amostra do tamanho 8 para a camiseta, calça
e blusa; um par de meia, o número 40 (quarenta) para o tênis, sendo que todas
as amostras devem estar conforme as especificações do Anexo I e Laudo Técnico
Qualitativo, realizado por um laboratório especializado que comprove a
composição e a gramatura dos tecidos utilizados nas amostras de camiseta,
calça e blusa; a gramatura para os tecidos de cor verde do Tênis, os lados
deverão vir acompanhados das amostras de tecido enviadas para análise,
com a devida assinatura do técnico responsável.
O requerente argumenta que, embora o artigo 75 da Lei nº 8.666/93 autorize a
exigência de laudos, o prazo fornecido pela Administração não é suficiente para
a confecção de um laudo dessa espécie. Informa que entrou em contato telefônico
com o Sr. Marcelo Luiz, da unidade Escola SENAI Francisco Matarazzo – São
Paulo/SP, que respondeu levar um mínimo de cinco dias para a realização do
teste mais simples existente. Considerando-se os dias necessários para o trâmite
burocrático do pedido dos exames, afirma o requerente que o prazo razoável para
o cumprimento de tal exigência seria de pelo menos quinze dias. Sendo assim, a
exigüidade do prazo estipulado no edital obrigaria os licitantes a buscar referidos
laudos antes mesmo da etapa de lances, dado o “risco” de sagrarem-se vencedores,
o que impõe um ônus que, na maior parte dos casos, será inútil.

Assevera ainda que o Código de Defesa do Consumidor indica como o órgão
competente para a edição de normas sobre o assunto a Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT), que, por sua vez, possui as normas NBR 10591 (teste
de gramatura), NBR 11914 e NBR 13538 (teste de composição), devendo tais
normas serem seguidas para a realização dos ensaios que especificamente são
exigidos, e que nem de longe indicam a possibilidade da emissão de um laudo
dessa espécie em prazo tão curto.
Diante da irregularidade apontada, o representante requereu a concessão de
liminar para a suspensão da licitação, e ao final, a reforma do item 5.1 do edital
do certame.
Pelo despacho de fls. 34 e 35 a representação foi recebida, porém, o pedido de
suspensão cautelar do procedimento licitatório foi indeferido, vez que, em juízo
de cognição sumária, não se vislumbrou que a exigência atacada tivesse o condão
de prejudicar a ampla participação no certame (nenhum interessado deixaria de
participar temeroso de não obter a certidão no prazo exigido), tampouco poderia
provocar a anulação da etapa de lances. Caso posteriormente restasse confirmado
que o prazo é por demais exíguo, eventuais determinações desta Corte afetariam
somente a fase de habilitação do certame, condicionadas ainda à ocorrência de
real prejuízo a algum licitante desclassificado por não apresentar a referida
certidão tempestivamente. Ainda, no caso em tela o perigo na demora afeta a
própria Administração Pública, tendo em vista a iminência do início do ano
letivo e a conseqüente urgência da contratação.
Em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa foi expedido ofício ao Prefeito Municipal de Colombo, José Antônio
Camargo (gestão 2005/2008), signatário do edital de pregão presencial n° 01/
2008, para a apresentação de esclarecimentos e justificativas quanto ao objeto
da representação.
Em resposta, o Município de Colombo alegou que a exigência do item 5 poderia
ser cumprida no prazo fixado no edital, tanto que 14 (quatorze) empresas
participaram da licitação e nenhuma delas impugnou o ponto denunciado. Além
disso, a empresa que se sagrou vencedora na sessão de abertura da licitação
cumpriu o prazo do edital e apresentou o laudo devido, conforme prova o recibo
de entrega do laudo (fl. 42). Ainda, de acordo com o Município, a obtenção do
laudo não seria tarefa difícil para as indústrias têxteis, pois o edital não exigia
que o documento fosse lavrado por alguma unidade do SENAI (fls. 38/41).
Destaca também o Município que as orientações fornecidas por este Tribunal de
Contas, através da Corregedoria-Geral, no despacho proferido nos autos de
representação nº 621899/07, foram acatadas pelo ente. O edital anterior, que
exigia a apresentação de amostras por todos os licitantes, foi anulado, passando-
se a exigir amostras somente do primeiro colocado, em conformidade com a Decisão
1237/2002 – Plenário, do Tribunal de Contas da União, relatada pelo Ministro
Walton Alencar Guimarães.
Na seqüência, a despeito da perda do objeto da representação protocolada sob
o nº 621899/07, ante a anulação do procedimento, foi efetuado o seu apensamento
aos presentes autos, a fim de subsidiar a análise destes.
Encaminhados os autos à Diretoria de Contas Municipais - DCM, a unidade
posicionou-se pela improcedência da representação, por considerar que inexiste
a irregularidade apontada, já que a exigência contida no item 5.1 do edital não
desestimulou a participação de interessados no certame, sendo que a vencedora
depositou o laudo técnico dos produtos no prazo correto (Instrução nº 805/08
– DCM). O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas corroborou o
entendimento da DCM, opinando pela improcedência da representação (Parecer
5021/08 - MPjTC).
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em consonância com o entendimento das unidades técnicas desta Corte, entendo
que o exame dos autos demonstra que a representação não procede.
Primeiramente, é importante salientar que a exigência contida no item 5.1 do
edital foi cumprida pela empresa primeira colocada no certame, a LV Distribuidora
de Materiais Ltda., pois o laudo técnico dos produtos ofertados foi depositado
no prazo correto, o que demonstra que o atendimento ao referido item era viável.
Note-se, também, que a exigência atacada pelo requerente sequer foi objeto de
impugnação por qualquer das empresas licitantes, mas apenas por parte do ora
requerente, que, por sua vez, não participou do procedimento licitatório,
conforme informou o Município. Ademais, o que se depreende da documentação
anexada pela Prefeitura Municipal de Colombo é que tampouco o suposto vício
desestimulou a participação de interessados, considerando-se que 14 (quatorze)
empresas participaram da licitação, não tendo havido prejuízo à competitividade
do certame.
Embora conste do relato inicial que um funcionário do SENAI teria informado
que a produção de um laudo como o solicitado pelo edital levaria mais de 3 (três)
dias úteis, cabe destacar que a leitura do edital revela não haver necessidade de
que o laudo técnico fosse produzido por uma instituição como o SENAI. O
edital apenas menciona que o laudo deveria ser oriundo de um laboratório
especializado.
Por fim, é relevante destacar ainda que inexiste qualquer indício de prejuízo ao
erário. Ao contrário, observa-se que foi obtida uma significativa redução de
valores, haja vista que o preço máximo estipulado pela Administração no edital
foi R$ 5.223.000,00 (cinco milhões e duzentos e vinte e três mil reais), e a proposta
vencedora foi de R$ 2.750.000,00 (dois milhões e setecentos e cinqüenta mil
reais).
Destarte, não vislumbro a ocorrência da ilegalidade apontada pelo requerente,
em virtude do que VOTO pela improcedência da presente representação.
 :ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em julgar improcedente a presente representação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 29 de maio de 2008
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 651/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 359224/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES PEREIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Recurso de Revista – pelo provimento conforme Pareceres.
RELATÓRIO
Tratam os autos de Recurso de Revista interposto pela ex-prefeita de Borrazópolis,
Sra. Maria de Lourdes Pereira, visando reformar a decisão consubstanciada na
Resolução n° 4584/2005 –TC, que desaprovou as contas do convênio celebrado
entre o Município e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU,
no exercício financeiro de 2002, na importância de R$ 44.625,00.
A decisão determinou a devolução integral dos recursos repassados e o
encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público
Estadual, para as providências cabíveis no âmbito de sua competência
institucional.
O motivo determinante para a desaprovação das contas foi a ausência dos
seguintes documentos: Autorização Governamental; Relatório de Vistoria da
Obra — DECOM;Termo de recebimento Provisório/Definitivo da Obra, emitido
pelo DECOM; CND – Certidão negativa de débitos do INSS, referente à Obra,
conforme Lei 8.212/91 da Previdência Social, e Provimento nº 41/2000 – TC.
As alegações recursais dão conta da juntada de parecer técnico de alteração do
projeto, planilha de medição, que demonstraria o atingimento dos objetivos do
convênio, e fotos da obra, sendo que pelo protocolo n° 365992/05- TC, o atual
prefeito apresenta cópia da autorização governamental e planilha de medição.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, pelo Parecer nº 125/08- DAT/
CAS, entende como sanadas as irregularidades e comprovada a conclusão da
obra, opinando que as contas podem ser julgadas regulares e pode ser afastada
a determinação de devolução de valores.
O Ministério Público junto a este Tribunal, pelo Parecer nº 6556/08, opina
igualmente pelo provimento do recurso.
VOTO
Considerando as manifestações favoráveis da DAT e do MPjTC, VOTO pelo
conhecimento do presente Recurso de Revista e, no mérito pelo seu
PROVIMENTO, reformando em conseqüência a decisão consubstanciada na
Resolução n° 4584/2005, e julgando regulares as contas do convênio n° 1016/
2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 359224/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento,
reformando em conseqüência a decisão consubstanciada na Resolução n° 4584/
2005, para julgar regulares as contas do convênio n° 1016/2002, considerando
as manifestações favoráveis da DAT e do MPjTC.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2008 – Sessão nº 18.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 652/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 391621/07
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO
OESTE
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS e MARCOS VILAS BOAS PESCADOR
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Recurso de Revista – Preliminares arguidas pelo Ministério Público de Contas
afastadas – inclusão de ressalva decorrente da não inclusão decorrente da não
inclusão do precatório não pago como Dívida Fundada no exercício financeiro
de 2005 – pelo provimento parcial para manter-se a aprovação das contas com
ressalva.
Refere-se à Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público de Contas,
visando o reexame do Acórdão nº 793/07 da 2ª Câmara desta Casa, que aprovou
parecer prévio no sentido da regularidade com ressalvas das contas do Poder
Executivo do Município de Vera Cruz do Oeste, do exercício financeiro de 2005.
Em suas razões, o MP aduz que o parecer prévio deve ser reformado para sugerir
a irregularidade das contas em razão de que o precatório no valor de R$ 58.705,42,
relativo à Reclamatória Trabalhista nº 1166/2000, em que figura como exeqüente
Antonio Lázaro Medina, não foi quitado no exercício de 2004 e por isso deveria
ter sido incluído em dívida fundada para quitação em 2005.
O Recurso foi recebido pelo r. despacho do Relator, Auditor Jaime Tadeu
Lechinski, que entendeu presentes os pressupostos de admissibilidade do
recurso.
Sobre as razões recursais manifestou-se o Prefeito Municipal em requerimento
protocolado sob o nº 54435-5/07, por meio do qual alega que os precatórios
foram efetivamente saldados na forma legal, tendo havido divisão de valores,
pagando-se ao reclamante o valor que lhe era devido e ao INSS, o valor devido,
na forma de parcelamento.
Juntou documentos, visando comprovar a forma do pagamento.
A Diretoria de Contas Municipais opina pelo provimento parcial do Recurso
para que sejam acolhidas as preliminares de nulidade pela contradição do
Acórdão e pela ausência de fundamentação jurídica para manter-se a aprovação
das contas com ressalva, sendo esta a não inscrição em dívida fundada de
precatório vencido no exercício.
O Ministério Público de Contas opina pelo provimento parcial do recurso ,
acolhendo-se as preliminares de existência de erro material e nulidade no Acórdão
nº 793/07-2ª Câmara, devendo ser proferida nova decisão acerca da prestação de
contas e no mérito, para que seja mantida a aprovação das contas com ressalvas,
dada a não inscrição na Dívida Fundada de precatório vencido no exercício.

É o relatório.
VOTO
Não obstante as preliminares argüidas pelo Ministério Público de Contas, deixo
de acolhê-las, por medida de economia processual, por considerá-las superadas.
No que tange à primeira delas, cerceamento de defesa pelo não pronunciamento
do gestor público quanto às irregularidades do artigo 10 da LC nº 101/00 e
artigo 100, § 1º da CF e art. 30, I e § 7º da LC nº 101/00, apontada pelo Parecer
nº 23277/06 do MPjTC, vez que os documentos apresentados pelo gestor, em
sua manifestação acerca do presente Recurso de Revista, restou comprovado o
pagamento do precatório ao autor da reclamatória trabalhista e ao INSS, por meio
de parcelamento.
Quanto à irregularidade material, não obstante tenha-se aludido ao parecer do
Ministério Público de Contas como base à emissão de parecer prévio pela
regularidade com ressalva das contas, quer parecer, tal equívoco não compromete
o entendimento do voto exarado, na medida em que, o segundo parágrafo da
segunda folha do relatório de voto nº 1374/07 expressamente alude ao parecer
do parquet pela emissão de parecer prévio com a recomendação de desaprovação
das contas.
No mesmo relatório, diverge da instrução quanto ao atraso na entrega da prestação
de contas eletrônica com atraso, que deve resultar em ressalva e não em
desaprovação.
E, finalmente, o mesmo se pode afirmar no que se refere à preliminar de ausência
de motivação no voto, exarado em sentido diverso da instrução processual –
unidade técnica e parquet. Aplicável, também, o princípio da economia
processual, considerando que os novos documentos juntados fizeram alterar o
posicionamento da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público de
Contas, que respectivamente, na Instrução nº 4777/07 e no Parecer nº 5437/08,
opinaram pela regularidade com ressalva das contas,
Permanece, portanto, a questão relativa a não inscrição na dívida fundada de
precatório vencido no exercício, motivo este de ressalva e não de desaprovação,
haja vista a comprovação do efetivo pagamento dos valores devidos.
Do exposto, CONHEÇO do presente Recurso de Revista para no mérito VOTAR
pelo seu PROVIMENTO PARCIAL, tão somente para se acrescer à decisão
recorrida, a ressalva decorrente da não inclusão do precatório não pago como
Dívida Fundada no exercício financeiro de 2005, além daquela já apontada pelo
atraso na prestação de contas eletrônica, ensejadora da multa imposta, tudo
porque, deixo de acolher as preliminares argüidas pelo Ministério Público de
Contas, com fulcro no princípio da economia processual; no mais, ficando mantido
o Acórdão nº 793/07 da Segunda Câmara, que considerou regular com ressalvas
as contas do Poder Executivo do Município de Vera Cruz do Oeste, do exercício
financeiro de 2005, de responsabilidade de Marcos Vilas Boas Pescador.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 391621/07, do MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO
TRIBUNAL DE CONTAS,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade, em:
Conhecer do presente Recurso de Revista para, no mérito dar-lhe PROVIMENTO
PARCIAL, tão somente para se acrescer à decisão recorrida, a ressalva decorrente
da não inclusão do precatório não pago como Dívida Fundada no exercício
financeiro de 2005, além daquela já apontada pelo atraso na prestação de contas
eletrônica, ensejadora da multa imposta, tudo porque, deixa-se de acolher as
preliminares argüidas pelo Ministério Público de Contas, com fulcro no princípio
da economia processual; no mais, ficando mantido o Acórdão nº 793/07 da
Segunda Câmara, que considerou regular com ressalvas as contas do Poder
Executivo do Município de Vera Cruz do Oeste, do exercício financeiro de 2005,
de responsabilidade de Marcos Vilas Boas Pescador.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2008 – Sessão nº 18
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 653/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 581293/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSE ROBERTO JORDAO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Recurso de Revista - Aposentadoria de policial civil – idade mínima não atingida
– pelo não provimento do recurso - aplicação do Acórdão nº 1421/06.
Referem-se os autos à Recurso de Revista interposto pela Paranaprevidência em
face do Acórdão nº 3022/07 – 1ª Câmara, que negou registro à aposentadoria
voluntária concedida ao servidor acima nominado, no cargo de Delegado de
Polícia, da SESP, entendendo que não foi cumprido o requisito de idade.
Na peça recursal, a entidade previdenciária argui a inexigibilidade de idade
mínima para as aposentadorias dos policiais civis, uma vez que a legislação
previdenciária aplicável ao policial civil tem como imperativo a redução do
tempo de contribuição para efeito de concessão de aposentadoria especial.
Prossegue, aduzindo que a idade mínima prevista nas regras de transição dos
benefícios de aposentadoria do servidor civil, não se estende aos policiais.
O Recurso foi recebido por tempestivo pelo Relator da decisão recorrida, Auditor
Cláudio Augusto Canha.
A Diretoria Jurídica, em seu Parecer nº 1573/08 (fls. 100/101), opina pelo não
provimento do recurso, por não estarem cumpridos os requisitos consignados
no Acórdão nº 1421/06, que decidiu aplicável a Lei Complementar nº 51/85 às
aposentadorias de policiais civis.
O Ministério Público de Contas, igualmente, opina pelo não provimento do
presente recurso.
VOTO
De fato, o referido Acórdão nº 1421/06, que firmou o entendimento pela
aplicabilidade da Lei Complementar nº 51/85, exige seja observado o requisito
de idade nas concessões de aposentadoria dos policiais civis:
“I - Decidir de forma favorável à aplicação da Lei Complementar nº 51/85 às
aposentadorias de Policiais Civis do Estado, observados os seguintes
critérios:

a) (...)
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria
compulsória a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40,
§1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da
Emenda Constitucional nº 20/98;”
Recentes decisões desta Corte de Contas, têm mantido o mesmo posicionamento,
quanto à exigência da idade mínima para a inativação dos policiais civis.
Do exposto, CONHEÇO do presente Recurso de Revista e no mérito, VOTO
pelo NÃO PROVIMENTO para que seja mantido o Acórdão nº 3022/07 da
Primeira Câmara, que negou registro à aposentadoria do Policial Civil em questão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 581293/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Conhecer do presente recurso de revista e no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo o Acórdão nº 3022/07 da Primeira Câmara, que negou registro à
aposentadoria do Policial Civil em questão.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2008 – Sessão nº 18.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 654/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 508189/07
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE PRIMEIRO DE
MAIO
INTERESSADO: MARIO CASANOVA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISÃO
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Ementa: Recurso de Revisão. Preenchimento dos pressupostos procedimentais.
Conhecimento. Mérito: Procedência do Recurso e aprovação com ressalva das
contas do Poder Executivo do Município de Primeiro de Maio.
1. RELATÓRIO.
Trata-se o presente expediente de Recurso de Revisão, interposto pelo Sr. Mário
Casanova, ex- Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, visando reformar o
Acórdão n° 1146/07 - Tribunal Pleno
A decisão acima citada conferiu provimento parcial ao Recurso de Revista
protocolado sob nº 104455/05, para considerar sanada a irregularidade formal
das contas, mantendo como motivo de desaprovação da prestação de contas a
extrapolação do limite legal quanto aos gastos de pessoal, em afronta ao artigo
71 da LRF.
A tese Recursal é a prevista no Art. 74 inciso IV da Lei Orgânica do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná 113/05 e no Art. 486 IV do Regimento Interno
desta Corte de Contas, que admitem a interposição do Recurso de Revisão em
razão de “divergência de entendimento no âmbito do Tribunal de Contas.”
Em suas razões recursais o interessado demonstra que a mesma situação de
incremento de despesas com pessoal acima do permitido pelo art. 71 da Lei de
Responsabilidade Fiscal ocorreu com o Legislativo de Primeiro de Maio, todavia,
de conformidade com o Acórdão 848/07 do Tribunal Pleno, o Recurso de Revista
foi provido para considerar-se aprovada com ressalva a prestação de contas da
Câmara.
ACÓRDÃO Nº 848/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 112237/05
ENTIDADE : PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE
MAIO
INTERESSADO: JOÃO CARLOS TEIXEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Tratam os presentes autos de Recurso de Revista interposto pelo Sr. João
Carlos Teixeira, ex- Presidente da Câmara Municipal de Primeiro de Maio,
objetivando reverter a decisão contida no Acórdão nº 028/05 – TC, que
desaprovou as contas do Poder Legislativo relativas ao exercício financeiro
de 2003.
O motivo da desaprovação foi a existência de despesas com pessoal acima do
permitido pelo art. 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
(...)
Acatando o entendimento externado pelo Ministério Público junto a este
Tribunal, VOTO pelo conhecimento do presente Recurso de Revista e no mérito
pelo seu provimento, no sentido de modificar a decisão contida no Acórdão nº
28/2005 e, em conseqüência APROVAR COM RESSALVA as contas do Poder
Legislativo do Município de Primeiro de Maio relativas ao exercício
financeiro de 2003.
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 6362/08, manifesta-se
pelo provimento do Recurso de Revisão, para que se reconheça a divergência de
entendimento do Tribunal Pleno acerca da matéria e, quanto ao mérito, que
prevaleça o entendimento de que a extrapolação do limite prudencial trazido no
artigo 71 da LRF comporta somente uma ressalva nas contas, pelo que a prestação
de contas do Executivo de Primeiro de Maio, do ano de 2003, deve ser considerada
regular com ressalva.
VOTO
2.1. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
Em conformidade com o contido no art.488 do Regimento Interno –TC,
PRELIMINARMENTE passo a apreciação dos requisitos de admissibilidade
do Recurso de Revisão.
Legitimidade:
O Sr. Mário Casanova, ex- Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, é legitimado
para interpor o presente Recurso de Revisão, sendo a “parte interessada” a que
se refere o art. 474-RI/TC.
Tempestividade:
A petição inicial foi autuada em 02/10/2007 e, considerando que a decisão atacada
foi publicada nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas de 21/09/2007; que o
prazo para interposição do Recurso de Revisão é de 15 (quinze) dias, constato
que foi tempestiva a interposição do Recurso.
Adequação às hipóteses legais:
O pedido encontra respaldo nas disposições regimentais atinentes ao Recurso
de Revisão pois, em tese ,houve “ divergência de entendimento no âmbito do
Tribunal de Contas ou dissídio jurisprudencial demonstrado analiticamente”
(art.486, IV).



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS1 61 61 61 61 6 6ª feira |20/Jun/20086ª feira |20/Jun/20086ª feira |20/Jun/20086ª feira |20/Jun/20086ª feira |20/Jun/2008 -   Edição nº 154-   Edição nº 154-   Edição nº 154-   Edição nº 154-   Edição nº 154

Assim, concluo pelo atendimento dos pressupostos de admissibilidade do
presente Recurso de Revisão.
2.2. MÉRITO
Superadas as preliminares, passo à apreciação do mérito do presente Recurso de
Revisão:
2.2.1. Fundamentação da decisão atacada:
O Acórdão n° 1146/07 - Tribunal Pleno julgado em sede de Recurso de Revista,
manteve como motivo de desaprovação da prestação de contas a extrapolação do
limite legal quanto aos gastos de pessoal, em afronta ao artigo 71 da LRF.
2.2.2. Interpretações sobre o tema nas decisões trazidas pelo peticionário;
O Acórdão 848/07 em julgado de competência do Tribunal Pleno, citados pelo
recorrente, trata de matéria idêntica, todavia o fato da extrapolação do limite
legal quanto aos gastos de pessoal, em afronta ao artigo 71 da LRF. nesse Acórdão
foi tido como ressalva, já as contas prestadas pelo ora recorrente, este Tribunal
considerou como irregulares.
2.3. CONCLUSÃO
Assim, de forma análoga ao julgamento do Recurso de Revista interposto pelo
Poder Legislativo de Primeiro de Maio, VOTO pelo PROVIMENTO do presente
Recurso de Revisão e a conseqüente APROVAÇÃO COM RESSALVA das contas
do Poder Executivo do Município de Primeiro de Maio, exercício de 2003, por
entender que a mesma interpretação favorável deve ser dada, em razão da
identidade dos fatos aqui elencados.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISÃO
protocolados sob nº 508189/07, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE PRIMEIRO DE MAIO, de responsabilidade de MARIO CASANOVA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade, em:
Dar provimento ao presente Recurso de Revisão e conseqüentemente aprovar
com ressalva as contas do Poder Executivo do Município de Primeiro de Maio,
exercício de 2003, de forma análoga ao julgamento do Recurso de Revista,
interposto pelo Poder Legislativo de Primeiro de Maio, por entender que a
mesma interpretação favorável deve ser dada, em razão da identidade dos fatos
aqui elencados.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2008 – Sessão nº 18
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 663/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 135621/06
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
INTERESSADO: VERA MARIA HAJ MUSSI AUGUSTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA: Prestação de contas anual. Exercício de 2005. SECRETARIA DE
ESTADO DA CULTURA. Manifestações uniformes da Diretoria de Contas
Estaduais, do Ministério Público e do relator pela regularidade das contas.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas da senhora VERA MARIA HAJ MUSSI
AUGUSTO, Secretária de Estado da Cultura no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Estaduais (fls. 103 a 113).
Conclusivamente, a Diretoria de Contas Estaduais e o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das
contas (fls. 103 a 116).
Acolho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público e proponho
que o Tribunal julgue regulares as contas da senhora VERA MARIA HAJ MUSSI
AUGUSTO, Secretária de Estado da Cultura no exercício de 2005, e declare a
quitação da responsável.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 135621/06, da SECRETARIA DE ESTADO
DA CULTURA, de responsabilidade de VERA MARIA HAJ MUSSI
AUGUSTO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, por unanimidade, em:
Julgar regulares as contas da senhora VERA MARIA HAJ MUSSI AUGUSTO,
Secretária de Estado da Cultura no exercício de 2005, e declarar a quitação da
responsável.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2008 – Sessão nº 18
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO N.º 664/08 – TRIBUNAL PLENO
PROCESSO N.º: 124570/08
ASSUNTO: ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
RESPONSÁVEL: NESTOR BAPTISTA
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Licitação. Convite. Aquisição de cadeiras para a Sala das Sessões do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Apresentação de apenas uma proposta.
Preço menor do que o valor máximo orçado: diferença de 46%. Manifestações
uniformes da Diretoria Jurídica, do Ministério Público e do relator pela
legalidade do certame e adjudicação do objeto do Convite n.º 6/2008. Fixação
de preço mínimo pela Administração e inexeqüibilidade de propostas:
considerações. Justificativas formais para os casos de apresentação de menos de
três propostas: considerações. Acórdão do Tribunal de Contas pela legalidade,
homologação da licitação e adjudicação do objeto à empresa vencedora.

RELATÓRIO
Trata-se de licitação realizada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná
tendo por objeto a aquisição de 17 (dezessete) cadeiras para a Sala das Sessões,
conforme requisição da Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura deste
Tribunal.
O processo licitatório foi realizado segundo a modalidade convite e pelo tipo
menor preço.
Após a autorização da Presidência do Tribunal, o valor máximo fixado para a
aquisição foi de R$ 14.437,00 (quatorze mil, quatrocentos e trinta e sete reais),
conforme despacho à fl. 21.
A Diretoria Econômico-Financeira indicou a dotação orçamentária e a
disponibilidade de recursos (fl. 19).
A minuta do contrato foi apreciada pela Diretoria Jurídica que opinou pela
retificação da cláusula 6.1 ‘d’ e pela legalidade do certame nos termos da Lei
Federal n.º 8.666/93 e da Lei Estadual n.º 15.608/07 (fls. 43/44).
Com a adequação do edital, o respectivo aviso foi publicado (fls. 48/49). Foram
convidadas 3 empresas: Qualitá Comércio e Representação Ltda, Mareli
Ambientes Racionais e Daten Mobiliário para Escritório. Mesmo não sendo
convidada, a empresa Teixeira Moreira Ltda apresentou interesse em participar
do certame.
No dia 30 de abril de 2008, foi realizada a sessão de abertura da licitação, à qual
compareceu apenas o representante da empresa Qualitá Comércio e Representação
Ltda.
A Comissão Permanente de Licitação, ao verificar a aptidão da empresa e a
economicidade da proposta – R$ 391,00 (trezentos e noventa e um reais) o valor
unitário das cadeiras, perfazendo o valor global de R$ 6.647,00 (seis mil,
seiscentos e quarenta e sete reais) –, opinou pela adjudicação do objeto do
certame (fl. 101).
A Diretoria Jurídica, conclusivamente, manifestou-se pela adjudicação do objeto
do Convite n.º 6/2008, nos seguintes termos:
“Considerando que a única proposta apresentada é inferior a todos os orçamentos
juntados ao presente processo; que o valor global não alcança nem a metade do
valor máximo fixado; que foram convidadas três empresas e que outra empresa se
auto convidou; entendo possível a adjudicação do objeto do Convite nº 6/
2008 à empresa Qualitá Comércio e Representações Ltda, nos termos da proposta
apresentada e do edital” (fl. 108).
O Ministério Público, igualmente, não se opõe à adjudicação do objeto do
convite, mas sugere que:
1) nas próximas licitações sejam aperfeiçoados os mecanismos de pesquisa de
preços estabelecendo-se valores máximos e mínimos que possibilitem a
participação de maior número de concorrentes; e
2) em caso de apresentação de menos de três propostas, que seja apresentada
justificativa das razões desse fato nos autos do processo licitatório (fls. 113/
114).
Esse, o relatório.
VOTO
Acompanho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público pela
adjudicação do objeto do Convite n.º 6/2008.
Quanto às ressalvas propostas pelo Ministério Público, acolho a segunda
proposta apresentada pelo Parquet.
Deixo de acolher a primeira, pedindo vênia, por entender que a própria Lei de
Licitações já define, em seu artigo 48, critérios objetivos para caracterização de
uma proposta como inexeqüível. Além disso, a experiência já demonstrou que a
fixação de preço mínimo, ou a adoção do antigo tipo de licitação denominado
“orçamento-base” – adotado na vigência do Decreto-Lei 2.300/86 – não se
traduz em bons resultados. Aquela prática acabava por induzir todos os licitantes
a apresentarem em suas propostas exatamente o valor mínimo fixado pela
Administração, quando, muitas vezes, poderiam ofertar até mesmo um valor
inferior.
Além disso, entendo que a preocupação maior com a questão da inexeqüibilidade
da proposta aplica-se aos casos de serviços e obras de engenharia. Nos casos de
compras de material – como o ora analisado – esse aspecto perde importância.
Especificamente na licitação em exame, a Administração já inspecionou as
cadeiras, certificou-se da qualidade, inexistindo, em princípio, risco de
inadimplemento por parte do contratado.
Por essas razões, deixo de acolher a segunda sugestão do eminente Procurador-
Geral, cumprimentando-o pela análise realizada, que, certamente visa a aperfeiçoar
os procedimentos adotados pelo Tribunal. Mais uma vez, registro que acolho a
primeira sugestão, no sentido de recomendar à administração deste Tribunal que
faça constar nos autos dos procedimentos licitatórios na modalidade “convite”,
formalmente, justificativas no caso de comparecimento de menos de três empresas.
Por todo o exposto, VOTO por que o Tribunal considere legal o procedimento
licitatório, recomende à Presidência a sua homologação e a adjudicação do objeto
à empresa vencedora, sem prejuízo de que, em futuros procedimentos licitatórios
na modalidade “convite”, faça constar dos autos justificativas formais nos casos
de apresentação de menos de três propostas.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Tribunal
Pleno, por unanimidade, nos termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo
Valadares Fonseca:
1) considerar legal o procedimento licitatório – realizado com vistas
à aquisição de 17 (dezessete) cadeiras, perfazendo o valor global de R$
6.647,00 (seis mil, seiscentos e quarenta e sete reais) –, recomendar à
Presidência a sua homologação e a adjudicação do objeto à empresa
vencedora; e
2) recomendar à Administração do Tribunal que, em futuros
procedimentos licitatórios na modalidade “convite”, faça constar dos autos
justificativas formais nos casos de apresentação de menos de três propostas.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das sessões, 29 de maio de 2008.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº. 668/08 – TRIBUNAL PLENO
PROCESSO Nº.: 269056/08
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ
INTERESSADO: ALCI PEDROSO DE OLIVEIRA
ACÓRDÃO IMPUGNADO: 544/06 – PRIMEIRA CÂMARA
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA
Pedido de rescisão cumulado com pedido liminar de efeito suspensivo dos efeitos
do Acórdão 544/06 da Primeira Câmara. Presentes fumus bonus iuris e periculum
in mora. Apresentação de novos documentos que regularizam três das quatro
irregularidades que motivaram a recomendação, por parecer prévio, de
irregularidade das contas. Impossibilidade de verificar em vinte e quatro horas
o possível sanemento da quarta irregularidade, em razão da complexidade da
análise contábil necessária. Manifestações uniformes da Diretoria de Contas
Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e voto do relator
pela admissão do pedido de rescisão e concessão do efeito suspensivo pretendido.
Acórdão do Tribunal de Contas pela admissão do pedido de rescisão e
concessão do efeito suspensivo pretendido. Tramitação regular para análise do
mérito.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de pedido de rescisão acompanhado de pedido liminar interposto pelo
senhor ALCI PEDROSO DE OLIVEIRA, prefeito do município de Carambeí no
exercício de 2004, em face do Acórdão n.º 544/06 da Primeira Câmara, pelo qual
o Tribunal de Contas recomendou, em parecer prévio, a desaprovação das contas
do Executivo Municipal de Carambeí.
O requerente apresenta novos documentos aos autos e defende que teve seu
direito constitucional de defesa cerceado em razão de que seu nome não foi
incluído na pauta de julgamentos. Além disso, sustenta que houve erro na
apreciação das contas e que teve acesso a provas supervenientes que viriam a
sanar as irregularidades apontadas.
Em análise que se conteve aos aspectos técnicos, a Diretoria de Contas
Municipais, às fls. 112/115, concluiu que foram sanadas três das quatro
irregularidades que motivaram a recomendação de desaprovação das contas.
Quanto aos recursos do FUNDEF destinados ao magistério, que supostamente
não teriam cumprido a exigência constitucional, a Unidade Técnica informa que
os documentos trazidos exigiriam complexa análise contábil – não possível de
ser feita em vinte e quatro horas, que é o prazo para apreciação do pedido
rescisório. Todavia, salienta que a documentação trazida possivelmente virá a
sanar também essa última irregularidade.
Nesses termos, a Diretoria de Contas Municipais manifesta-se pela admissão do
pedido de rescisão e de concessão do efeito suspensivo liminarmente pedido,
tendo em vista estarem presentes o periculum in mora e o fumus bonus iuris.
Conclusivamente, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, às fls.
116/117, apoiado nos mesmos fundamentos, acompanha a Unidade Técnica e
defende a concessão da liminar pretendida.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público e voto no sentido de que o Tribunal de Contas do Estado do
Paraná conheça do presente pedido de rescisão e conceda o efeito suspensivo
pleiteado liminarmente.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Tribunal do
Pleno, por maioria de votos, nos termos do voto do relator, auditor Sérgio
Ricardo Valadares Fonseca:
1) conhecer do presente pedido de rescisão e conceder o efeito
suspensivo pleiteado liminarmente; e
2) determinar a regular tramitação para análise do mérito.
Acompanharam o voto do Relator os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Em sentido diverso, o auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA votou pelo
indeferimento do pedido liminar de concessão de efeito suspensivo, por não
reconhecer periculum in mora no caso em análise.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das sessões, 29 de maio de 2008.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 669/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 244818/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VENTANIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE VENTANIA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
RECURSO DE REVISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA. ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO FALTANTE
EM SEDE DE RECURSO. PROVIMENTO DO RECURSO. REGULARIDADE
DAS CONTAS E CORREÇÃO, DE OFÍCIO DO VALOR DO CONVÊNIO.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Ocimar Roberto Bahnert de
Camargo, Prefeito Municipal de Ventania, em face da decisão consubstanciada
na Resolução nº. 3885/05 deste Tribunal, que julgou irregular a prestação das
contas relativas ao convênio celebrado entre o referido município e a
Secretaria de Estado da Educação no valor de R$ 40.283,23, tendo por objeto
à prestação de serviço de transporte escolar de alunos da rede estadual de ensino.
A referida resolução determinou ao Município que efetuasse a devolução ao
erário estadual de todo o montante repassado, devidamente atualizado, nos
termos da Instrução nº. 1551/05, da Diretoria Revisora de Contas e do
Parecer nº. 5132/05, do Ministério Público junto a este Tribunal, tendo em
vista ausência dos seguintes documentos:
1) Extratos bancários da conta específica e aplicação, desde fevereiro de
2004 até o seu zeramento;
2) Quadro Demonstrativo de Despesas;
3) Novo Parecer Contábil, contemplando todas as despesas e receitas;
4) Termo Aditivo e respectiva Publicação; (se houver)
5) CND do INSS específica da Obra;
6) Comprovantes de Despesas;
7) Termo de Recebimento Definitivo da Obra;
8) Processo Licitatório completo
Encaminhou o Município, em sede de Recurso, documentos e justificativas a fim
de sanar as irregularidades anteriormente apontadas.
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Em Parecer conclusivo, nº. 382/07, manifesta-se a Diretoria de Análise de
Transferências pelo provimento do recurso. Recomendando, porém, a correção,
de ofício, da Resolução n° 3885/2005, diante do erro material que esta abarca,
atinente ao valor da prestação de contas, que deve ser corrigido para R$ 44.437,78
(quarenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e sete reais e setenta e oito centavos).
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público de Contas, por meio do
Parecer nº. 4322/08, que observa o cumprimento dos objetivos conveniados.
Em corroboração com o entendimento uniforme da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, merece
provimento o presente recurso.
Tendo em vista a juntada, por parte do Município, de toda a documentação
solicitada, bem como diante da comprovação de que os valores repassados
foram devidamente aplicados nos objetivos pretendidos, merece provimento
o presente recurso nos termos do Parecer n° 382/07, da Diretoria de Análise
de Transferências e o Parecer n° 4322/08, do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, para que sejam julgadas regulares as contas objeto do
presente processo.
Cabe, ainda, destacar a recomendação feita pela Diretoria de Análise de
Transferências, no que tange à correção dos valores referentes à prestação
de contas.
Destarte, os valores constantes da Resolução n° 3.885/2005, devem ser
retificados para que conste R$ 44.437,78 (quarenta e quatro mil, quatrocentos
e trinta e sete reais e setenta e oito centavos), “considerando que houve o repasse
de R$ 40.283,83 (quarenta mil, duzentos e oitenta e três reais e oitenta e três
centavos), mais os rendimentos financeiros informados no Parecer Contábil
de f. 266, no montante de R$4.153,95 (quatro mil, cento e cinqüenta e três reais
e noventa e cinco centavos)”.
Face ao exposto, com base no entendimento da Diretoria de Análise de
Transferências e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, voto pelo
conhecimento do Recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito,
dar-lhe provimento, a fim de que seja reformada a Resolução nº 3885/2005,
julgando-se regulares as presentes contas e corrigido, de ofício, o valor total do
convênio, como sendo de R$ 44.437,78 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e
trinta e sete reais e setenta e oito centavos).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 244818/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro
HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Conhecer do Recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento, a fim de que seja reformada a Resolução nº 3885/2005, julgando-
se regulares as presentes contas e corrigido, de ofício, o valor total do convênio,
como sendo de R$ 44.437,78 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e sete
reais e setenta e oito centavos), de acordo com a Diretoria de Análise de
Transferências e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2008 – Sessão nº 18.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 670/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 83194/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
INTERESSADO : LUIZ ANTONIO KRAUSS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conhecimento do Recurso, quanto ao mérito, pelo não provimento e manutenção
da decisão.
RELATÓRIO
Trata-se de recurso de revista interposto pelo Sr. Luis Antonio Krauss, contra
o Acórdão nº. 1858/07, o qual julgou procedente a denúncia n. 28728-6/06,
declarando ilegal o pagamento de R$ 12.000,00 (doze mil reais) efetuado pela
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste à empresa HELENA MARIA
BONAPARTE, no exercício de 2004, para a construção de ponte na “Estrada
Boa Sorte”, considerando que a obra não foi executada; bem como, condenando
o ora recorrente à devolução do montante pago.
O Recorrente alega inicialmente, que as despesas em exame foram custeadas com
recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE, logo,
sendo este um tributo federal, a competência fiscalizatória sobre o caso seria do
Tribunal de Contas da União e não desta Corte Estadual.
Ademais, o recorrente reitera as razões expostas na contestação oferecida no
processo inicial, no sentido de que a responsabilidade sobre a não execução da
obra deveria recair sobre o Sr. Walter Luiz Ligeiro (Prefeito sucessor).
Em sua análise a Diretoria de Contas Municipais, destaca que o principal
argumento do presente Recurso seria a incompetência desta Corte, em razão de
as despesas impugnadas terem sido custeadas com recursos da Contribuição de
Intervenção no Domínio Econômico – CIDE. Contudo, não merece prosperar
esta alegação, pois embora a CIDE seja um tributo federal, a transferência de
percentual de suas receitas aos Municípios é obrigatória nos termos do art. 159,
inciso III, § 4º da Constituição Federal.
Assim, uma vez tratando-se de transferência constitucional e não de receita
oriunda de convênio federal, a gestão da verba utilizada pelo Município para
saldar a despesa em exame deve ser fiscalizada por esta Corte de Contas.
Quanto às demais alegações levantadas atinentes a declarações atestando a
aquisição de material e início das obras, a Diretoria de Contas Municipais
entende que não rebatem o ponto principal do acórdão impugnado, pois a
principal ilegalidade in caso refere-se à realização de pagamento em
desconformidade com o artigo 62 cumulado com o 63 da Lei n.º 4.320/64:
Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua
regular liquidação.
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido
pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do
respectivo crédito.
       § 2º - A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços
prestados terá por base:
      III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do
serviço.

Assim, a Unidade Técnica desta Corte pronuncia-se no sentido de que não vem
ao caso saber se a obra paga não foi concluída por intempéries pluviométricas ou
perseguições políticas, pois é justamente para prevenir que em situações como
esta o erário seja prejudicado, que a Lei supracitada veda o pagamento antecipado
de despesas.
Enfim, o fato é que no caso em exame a obra não foi concluída, talvez nem mesmo
iniciada, e, no entanto, houve o processamento do preço total da mesma.
Desta forma, a Diretoria de Contas Municipais conclui que o recorrente não
apresentou no presente expediente razões capazes de desconstituir o Acórdão
nº. 1858/07, o que importa no desprovimento do recurso, vez que, as despesas
em exame foram pagas pelo Município em desconformidade com a Lei nº. 4.320/
64 e com recursos oriundos de transferências obrigatórias, sobre os quais cabe
fiscalização por parte desta Corte.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina mediante o Parecer nº.
5998/08, considerando que a alegação do recorrente em relação à incompetência
desta Corte de Contas na fiscalização das despesas não deve prosperar, tendo em
vista que a transferência de valores oriundos da Contribuição de Intervenção no
Domínio Econômico aos Municípios é obrigatória nos termos do artigo 159, III,
§ 4°, da Constituição Federal e que o pagamento de despesa só deveria ser
realizado após a liquidação, ou seja, depois da entrega dos comprovantes ou do
término da prestação efetiva do serviço, no caso, com a entrega da ponte concluída,
opina pela improcedência do presente recurso e integral manutenção da decisão
exarada no Acórdão n° 1858/07, do Tribunal Pleno, pelos seus próprios
fundamentos.
VOTO
Não merece provimento o recurso interposto.
A questão relativa à competência desta Corte restou devidamente analisada,
tanto pela Diretoria de Contas Municipais, quanto pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, mostrando-se desnecessárias quaisquer outras
considerações.
No mérito, restou devidamente caracterizada a inexecução da obra, inclusive,
com laudo pericial e fotografias, não merecendo guarida as justificativas do
recorrente, pertinentes ao atraso, haja vista que, de qualquer sorte, restaram ilegais
os pagamentos realizados, sem prévia liquidação, nos meses de agosto, outubro
e dezembro de 2004, ou seja, na própria gestão do mesmo denunciado.
Diante do acima exposto, acompanho in totum os termos da Instrução da Diretoria
de Contas Municipais e do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas VOTO em conhecer o presente Recurso de Revista, interposto pelo Sr.
Luiz Antonio Krauss, para, no mérito, negar-lhe provimento e manter incólume
a decisão consubstanciada no Acórdão nº 1858/07, do Tribunal Pleno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 83194/08,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES por delegação do Conselheiro
HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revista, interposto pelo Sr. Luiz Antonio
Krauss, para, no mérito, negar-lhe provimento e manter incólume a decisão
consubstanciada no Acórdão nº 1858/07, do Tribunal Pleno, acompanhando in
totum os termos da Instrução da Diretoria de Contas Municipais e do Parecer do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2008 – Sessão nº 18.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 671/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 87165/08
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE INDIANÓPOLIS
INTERESSADO: ARIOVALDO EMERENCIANO DEMORI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
RECURSO DE REVISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL.
CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES DE FONTES VINCULADAS.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À TOTALIDADE DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO. IRREGULARIDADE CONVERTIDA EM
RESSALVA. PELO PROVIMENTO DO RECURSO.
Trata o presente processo de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Ariovaldo
Emerenciano Demori, Prefeito Municipal de Indianópolis, contra decisão
desta Corte, constante do Acórdão n° 126/08, exarado pela 2ª Câmara, que
recomendou a desaprovação da prestação de contas referente ao exercício
financeiro de 2005, da Prefeitura Municipal de Indianópolis.
Ainda na fase instrutória, após o segundo contraditório, em que o interessado
juntou aos autos documentos e justificativas solicitados pela Unidade
Técnica, a Diretoria de Contas Municipais, por meio de Instrução nº. 5277/
07, opinou pela regularidade das contas, com as seguintes ressalvas:
a) Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura
de créditos adicionais. (Lei de Responsabilidade Fiscal - art. 8º § Único);
b) Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das Instituições Bancárias (Lei Federal nº. 4320/
64, arts. 89 e 105, § 1º);
c) Inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das Instituições Credoras (Lei Federal nº. 4320/64, art. 98, art. 105, § 4º).
Implica a demonstração incorreta da dívida consolidada e limites de
endividamento (Res. 40 e 43/2001, do Senado Federal);
d) Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de
dispensa (Lei Federal nº. 8666/93);
e) Contabilização das receitas de Transferências (FUNDEF, FPM, ICMS, LC
87/96, Fundo de Exportação, IPVA, ITR) em valores diferentes das divulgadas
nas páginas da internet das respectivas fontes (Lei Federal nº. 4320 arts. 39
e 91).
No mesmo sentido foi o Parecer conclusivo nº. 702/08, do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, pela regularidade das contas com as ressalvas
ora expostas.
Todavia, em sessão de 30.01.2008, a Segunda Câmara deste Tribunal proferiu
decisão consubstanciada no Acórdão nº. 126/08, que julgou irregulares as
presentes contas, nos termos do Relator Dr. Sousa Lemos, “em razão da
irregularidade concernente ao cancelamento de dotações de fontes vinculadas
para utilização dos créditos em dotações sem vinculação constitucional ou
legal (livres), ressalvando-se as demais irregularidades”.

Em Protocolo nº. 8716-5/08, o recorrente juntou ao Recurso de Revista
documentos e justificativas atinentes à irregularidade apontada (f. 313/51),
no que tange ao cancelamento de recursos vinculados às fontes 110, 112,
114, 701, 703 e 704. Para tanto, o recorrente alega que nenhuma das alterações
ocorreu para atender objetivos diferentes dos estabelecidos nas peças
orçamentárias, em que pese a inobservância, em parte, do regulamento geral.
Ademais, afirma que os atos configurados como irregularidades em nada
prejudicaram o erário, consistindo em erro técnico praticado por
profissional contábil. Afirma, ainda, que embora tenha havido desrespeito
às regras da gestão pública, não houve presença de dolo, tampouco
negligência, mas sim, “deslize não intencional”, por parte da gestão pública
municipal, fato que “certamente não mais ocorrerá ante o constrangimento
ora presente”.
Diante dos fatos, a Diretoria de Contas Municipais, em Instrução nº. 1091/
08, aduz que, embora os argumentos trazidos pelo recorrente não sejam, por
si próprios, capazes de alterar as conclusões trazidas em Instrução nº. 3646/
06, o apontamento pode ser convertido em ressalva, visto que não houve
prejuízo à totalidade da execução orçamentário-financeira do Município.
Portanto, opina aquela Diretoria pelo provimento do presente Recurso e
conseqüente aprovação das contas com ressalvas.
Em Parecer nº. 6204/08, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
acompanha na íntegra a conclusão da Unidade Técnica, opinando pelo
provimento do Recurso e aprovação das contas com ressalvas.
É o relatório.
2. Em corroboração com o entendimento uniforme da Diretoria de Análise
de Transferências e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, merece
provimento o presente Recurso.
Com relação à irregularidade apontada, no que tange ao cancelamento das
dotações de fontes vinculadas, para utilização dos créditos em dotações sem
vinculação constitucional ou legal, cumpre ressaltar, acompanhando o
entendimento trazido pela Unidade Técnica, que as justificativas
apresentadas pelo recorrente não são suficientes para sanar tal
irregularidade.
Registre-se, contudo, que as alterações das fontes 110, 112 e 114 deveram-
se à necessidade de suplementação de recursos nas áreas de transporte escolar
e merenda, e, os recursos vinculados nas fontes 701, 703 e 704, resultantes de
convênio que não se realizaram, foram utilizados em outras obras e
manutenção de construções, o que, sem dúvida, mitiga o descumprimento da
lei orçamentária.
Além disso, ficou constatado não terem as alterações ocorridas trazido
prejuízo à totalidade da execução orçamentário-financeira do Município,
conforme manifestação da Diretoria de Contas Municipais, à f. 369, o que
corrobora a conversão em ressalva da irregularidade apontada.
Face ao exposto, voto pelo conhecimento do Recurso, por preenchidos os
requisitos legais, e, no mérito, pelo seu provimento, para alterar o Acórdão nº.
126/08, a fim de que este Tribunal emita Parecer prévio, recomendando a
regularidade das contas do Poder Executivo de Indianópolis, exercício de 2005,
ressalvado o cancelamento de dotações de fontes vinculadas, para a utilização
dos créditos em dotações livres.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 87165/08, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE INDIANÓPOLIS, de responsabilidade de ARIOVALDO
EMERENCIANO DEMORI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em:
Conhecer do Recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento, para alterar o Acórdão nº. 126/08 - 2ª Câmara, a fim de que este
Tribunal emita Parecer prévio, recomendando a regularidade das contas do Poder
Executivo de Indianópolis, exercício de 2005, ressalvado o cancelamento de
dotações de fontes vinculadas, para a utilização dos créditos em dotações livres.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2008 – Sessão nº 18
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 680/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 15438/05
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE PINHÃO
INTERESSADO: OSVALDO LUPEPSA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Recurso de Revista. Parecer Prévio. Município de Pinhão, exercício
financeiro de 2002. Conhecimento e provimento parcial do recurso –
recomendação de julgamento pela regularidade com ressalvas das contas.
RELATÓRIO
1. Trata-se de recurso de revista interposto pelo Sr. Osvaldo Lupepsa, então
Prefeito do Município de Pinhão, contra a Resolução n.º 8528/04 deste Tribunal,
que aprovou o Parecer Prévio n° 410/04, recomendando a desaprovação das
contas do recorrente relativas ao exercício de 2002.
2. A decisão recorrida consignou como irregulares os seguintes itens:
i) irregularidade formal;
ii) emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias;
iii) contabilização das receitas de transferências em valores diferentes dos
divulgados nas páginas da internet das respectivas fontes;
iv) inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias, bem como, das instituições credoras;
v) falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o Magistério;
vi) falta de repasse das contribuições dos servidores ao INSS bem como da parte
patronal.
3. A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do recurso de revista, concluiu
a Instrução nº 4415/07 - DCM (fls. 454-469), opinando pelo provimento parcial
do recurso, com a manutenção da recomendação pela desaprovação das contas,
mantendo como irregulares os itens emissão de empenhos em valor superior às
dotações orçamentárias e contabilização das receitas de transferências em valores
diferentes dos divulgados nas páginas da internet das respectivas fontes.
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4. O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, por sua vez, opinou,
conforme Parecer nº 66/08, da lavra da procuradora Célia Rosana Moro Kansou,
pelo conhecimento e provimento parcial do recurso, ratificando o
posicionamento do setor técnico pela desaprovação das contas.
5. Após incluído em pauta, por meio do Despacho n° 1688/08, a folhas 485, este
Relator remeteu os autos à Diretoria de Contas Municipais a fim de realizar uma
re-análise mais detalhada das justificativas e documentos relativos aos itens
“emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias” e
“contabilização das receitas de transferências em valores divergentes dos
divulgados nas páginas da Internet”, mantidos como irregulares pela Instrução
n° 4415/07 – DCM.
6. Por sua vez, visando sanar as irregularidades do feito, o Sr. Osvaldo Lupepsa,
através dos protocolados n° 20574-0/08 e n° 24487-8/08, apresentou
documentos e justificativas, os quais foram conhecidos, nos termos do art. 357,
§ 7° do Regimento Interno, pelo Despacho n° 2078/08, sendo encaminhados
novamente os autos à Diretoria de Contas Municipais e, posteriormente, ao
Ministério Público.
7. A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, desta feita, concluiu na Instrução nº 1870/
08 - DCM (fls. 673-681), pelo provimento do recurso, de forma a que as contas
sejam dadas por regulares ressalvando os itens (i) irregularidade formal, (ii)
emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias e (iii)
contabilização das receitas de transferências em valores diferentes dos divulgados
nas páginas da internet das respectivas fontes.
8. A seguir, compila-se o teor das duas instruções da Diretoria de Contas
Municipais relativas ao recurso de revista em tela:
i) Irregularidade formal: apresentados alguns dos documentos faltantes, a DCM
considerou ressalvar os itens “e - Extratos de todas as Contas Bancárias,
evidenciando o saldo em 31 de dezembro de 2002” e “g - Documentos emitidos
pelos Bancos nos quais o Município mantém contas correntes, firmados por
agentes competentes para tal, informando todas as contas correntes,
movimentadas ou não, no exercício, o saldo destas em 31/12/2002 e os valores
em aplicações financeiras naquela data”. Em relação ao item “e”, referente à conta
n. 547-9 do Banco do Brasil, o recorrente apresentou declaração (fls. 318) emitida
pela Crespol Pinhão, informando o saldo de R$ 4.282,00 em 31/12/2002, mas
não o extrato bancário emitido comprovando o saldo. Já em relação ao item “g”,
o recorrente encaminhou (fls. 324-330) os documentos emitidos pelo Banco Itaú
S.A., Sicredi, Caixa Econômica Federal, Cooperativa de Crédito Mútuo dos
Servidores de Pinhão, Banco do Brasil e Cresol Pinhão. Entretanto, as contas
relativas à Cooperativa de Crédito Mútuo dos Servidores de Pinhão e Cresol
Pinhão estão registradas no sistema como sendo contas da Caixa Econômica
Federal e Banco do Brasil, respectivamente. Assim, considerando que os saldos
foram comprovados, a unidade converteu o apontamento em ressalva.
ii) Emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias:
Inicialmente, o recorrente encaminhou novamente, a fls. 271/284, o Comparativo
da Despesa Autorizada com a Realizada (Anexo 11 da Lei 4.320/64), a fim de
demonstrar que não houve extrapolação nas dotações orçamentárias, sem no
entanto demonstrar as alterações orçamentárias que deram suporte aos empenhos
emitidos. Posteriormente, complementando o recurso, o recorrente encaminhou
novos documentos, indicando as seguintes alteções orçamentárias:
Ampliação da Rede de Eletrificação Urbana – Elemento 4490.51.00
Valor Autorizado na LOA 15.000,00
Suplementação Decreto 11/2002 55.000,00
Suplementação Decreto 12/2002 61.000,00
Suplementação Decreto 18/2002 15.000,00
Suplementação Decreto 19/2002 78.700,00
Suplementação Decreto 22/2002 15.000,00
Suplementação Decreto 24/2002 20.000,00
Cancelamento Decreto 18/2002 4.000,00
Cancelamento Decreto 26/2002 362,99
Valor Empenhado 254.897,01
Saldo 440,00
Construção e Reformas de Praças Esportivas – Elemento 4490.51.00
Valor Autorizado na LOA 50.000,00
Suplementação Decreto 27/2002 30.000,00
Suplementação Decreto 22/2002 150,00
Suplementação Decreto 19/2002 20.000,00
Valor Empenhado 100,143,38
Saldo 6,62
Atividades da Câmara Municipal – Elemento 3390.39.00
Valor Autorizado na LOA 27.000,00
Suplementação Decreto 25/2002 1.000,00
Valor Empenhado 27.989,21
Saldo 10,79
Apoio a População Carente – Elemento 3390.39.00
Valor Autorizado na LOA 15.000,00
Cancelamento Decreto 19/2002 5.000,00
Valor Empenhado 10.000,00
Saldo 0,00
Manutenção do Conselho Tutelar – Elemento 3190.11.00
Valor Autorizado na LOA 46.000,00
Suplementação Decreto 12/2002 5.000,00
Suplementação Decreto 21/2002 2.000,00
Suplementação Decreto 25/2002 563,00
Cancelamento Decreto 11/2002 40.000,00
Valor Empenhado 13.563,00
Saldo 0,00
Atividades de Assistência Médica e Sanitária – Elemento 3390.36.00
Valor Autorizado na LOA 20.000,00
Suplementação Decreto 2/2002 40.000,00
Suplementação Decreto 4/2002 10.000,00
Suplementação Decreto 6/2002 40.000,00
Suplementação Decreto 8/2002 10.000,00
Suplementação Decreto 10/2002 30.000,00
Suplementação Decreto 13/2002 10.000,00
Suplementação Decreto 16/2002 30.000,00
Suplementação Decreto 18/2002 15.000,00
Suplementação Decreto 20/2002 15.000,00
Suplementação Decreto 23/2002 10.000,00
Suplementação Decreto 25/2002 15.000,00
Cancelamento Decreto 26/2002 4.070,00
Valor Empenhado 240.330,00
Saldo 600,00

9. Informa a DCM que o Decreto n° 2/2002 (fls. 495), apresenta suplementação
para a dotação orçamentária acima, no valor de R$ 10.000,00, e não de R$
40.000,00 conforme indicado, sendo que a entidade não apresentou o Decreto
n° 26/2002. Entretanto, aponta a Unidade que o valor da divergência (R$
30.000,00) é relativamente pequeno em relação ao montante total do orçamento
do Município, e que, nos termos do item 1.6 da Instrução n° 756/2004 o
Município obteve um Superávit Financeiro da ordem de R$ 246.485,95,
comprovando que o erro de caráter formal não afetou o equilíbrio das contas no
exercício e, considerando, no contexto da segunda instrução do recurso, que
esta seria a única irregularidade a macular as contas do gestor, converte o
apontamento em ressalva.
iii) Contabilização das receitas de transferências em valores diferentes dos
divulgados nas páginas da internet das respectivas fontes: Inicialmente,
constataram-se as seguintes divergências entre os valores contabilizados de
receitas de transferências e os valores divulgados nas páginas da internet das
respectivas fontes, conforme consta às fls. 161:
Recursos do FUNDEF Transferido Escriturado Diferenças
FUNDEF 2.928.059,66 2.733.305,82 -194.753,84
Recursos com Retenção de 15%
FPM 5.326.763,03 5.345.531,25 18.768,22
ICMS 6.347.045,69 5.081.748,99 -1.265.296,70
L.C. 87/96 645.090,23 598.189,56 -46.900,67
Fundo de Exportação 323.039,18 318.176,95 -4.862,23
TOTAL 12.641.938,13 11.343.646,75 -1.298.291,38
Recursos sem Retenção
ITR 86.625,76 86.185,76 -440,00
TOTAL 219.437,74 218.997,74 -440,00
a) Em relação ao FUNDEF, inicialmente a DCM não acatou as justificativas,
mantendo o quesito como irregular uma vez que os valores informados no SIM/
AM são divergentes dos valores apresentados a fls. 365 a 367 do recurso.
b) Em relação ao FPM, a unidade considerou desde logo que o valor apontado
pelo recorrente (R$ 5.326.763,03) já havia sido devidamente computado na
análise das contas, caracterizando a manutenção da diferença de R$ 18.768,22,
conforme demonstrado na tabela acima. Contudo, considerando que a divergência
representa apenas 0,35% da receita repassada, a DCM converteu o quesito em
ressalva.
c) Em relação ao ICMS, inicialmente a DCM não acatou as justificativas, mantendo
o quesito como irregular uma vez que os valores informados no SIM/AM são
divergentes dos valores apresentados a fls. 404 do recurso.
d) Em relação a L.C. 87/96, inicialmente a DCM não acatou as justificativas,
mantendo o quesito como irregular uma vez que os valores informados no SIM/
AM são divergentes dos valores apresentados a fls. 416 do recurso.
e) Em relação ao Fundo de Exportação, inicialmente a DCM não acatou as
justificativas, mantendo o quesito como irregular uma vez que os valores
informados no SIM/AM são divergentes dos valores apresentados a fls. 430 e
431 do recurso.
f) Em relação ao ITR, a unidade considerou desde logo que, apesar das
justificativas, os valores informados no SIM/AM permaneceram divergentes
daqueles apresentados a fls. 434. Porém, considerando que a divergência
representaria apenas 0,51% da receita repassada, a DCM converteu o quesito em
ressalva.
10. Posteriormente, em face dos novos documentos juntados aos autos, a
instrução menciona a alegação do recorrente de que as informações trazidas ao
SIM-AM não estariam corretas, sendo que o mesmo teria indicado os lançamentos
das receitas que compõem as diferenças, ressaltando que as diferenças seriam
referentes a retenções em favor do Governo do Estado do Paraná. Assim, tomando
como verdadeiras as justificativas e documentos apresentados, assinalando a
possibilidade de responsabilização civil, criminal e administrativa do gestor
em caso de falsidade, a Diretoria converte o apontamento em ressalva.
iv) Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias, bem como, das instituições credoras: no
primeiro exame, conforme demonstrado a fls. 163, a unidade constatou
inconsistência no saldo informado no sistema em relação ao extrato bancário,
quanto à conta do Banco Itaú S.A., agência 3798, n° 469-7, uma vez que o valor
informado no sistema é de R$ 93,95 e o valor do extrato é de R$ 93,87. Apesar
dos esclarecimentos, ainda que considerando permanecer a divergência, a DCM
desde logo considerou regularizado o apontamento, face à irrelevância da
discrepância (R$ 0,08).
v) Falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o Magistério: a
irregularidade em tela foi caracterizada, conforme Instrução nº 756/04 (fls. 169),
uma vez que a aplicação dos recursos do FUNDEF para o magistério teria atingido
apenas 35,47%. O recorrente alega que ocorreram equívocos nas informações
do SIM/AM, dentre eles vários empenhos com o tipo de ação fora do previsto
para o FUNDEF Magistério. Segundo informa a unidade, conforme verificado na
Instrução nº 4415/07, os empenhos n. 896 e 3778 devem ser excluídos do cálculo;
além disso, constariam da relação somente os empenhos referentes às folhas de
pagamento dos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio, junho e julho de
2002. Portanto, constatou-se que realmente ocorreram equívocos nas informações
do SIM/AM, visto que os empenhos referentes aos meses de agosto a dezembro
e 13° salário/2002 não foram considerados. Adotando como verdadeiras as
justificativas e documentos apresentados aos autos pela entidade, sob pena de
responsabilização civil, criminal e administrativa do gestor em caso de falsidade,
a DCM concluiu que a entidade aplicou além do percentual mínimo exigido,
conforme demonstrado a seguir, dando por regularizado o apontamento:
Titulo Valor
Transferências do Fundef 2.893.158,24
Total da Despesa com Magistério 2.053.974,61
Glosa dos Servidores não vinculados ao Ensino (85.826,31)
Aplicação Líquida no Magistério 1.968.148,30
Percentual Aplicado 68,03%
vi) Falta de repasse das contribuições dos servidores ao INSS bem como da parte
patronal: o recorrente alega que os valores foram descontados da cota do FPM,
na data de 10/02/2003, conforme demonstrativo às fls. 316, no montante de R$
76.740,89, sendo que a diferença de R$ 1.143,15 refere-se ao Salário Família/
Maternidade. Tomando como verdadeiras as justificativas e documentos
apresentados e considerando que a entidade desconta regularmente da cota do
FPM os valores devidos em favor do INSS, a DCM considerou regularizado o
apontamento.
11. O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, por sua vez, opina pelo
conhecimento e provimento do recurso, conforme Parecer nº 7458/08, da lavra
da procuradora Célia Rosana Moro Kansou, corroborando com o posicionamento
do setor técnico pela aprovação das contas com ressalvas.

VOTO
1. Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e
do Ministério Público, no sentido de que o recurso em tela seja conhecido, para
que, no mérito, seja provido parcialmente, alterando-se a decisão recorrida para
que o parecer prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela regularidade
com ressalvas das contas do Sr. Osvaldo Lupepsa, relativas ao Poder Executivo
de Pinhão, exercício financeiro de 2002.
2. Assinalo, quanto à emissão de empenhos em valor superior às dotações
orçamentárias, que de fato permaneceu caracterizado erro quanto à suplementação
do elemento de despesa 3390.36.00 – Atividades de Assistência Médica e
Sanitária – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, uma vez que no texto
do Decreto nº 2/2002 (cópia a fls. 495), o valor suplementado foi de R$ 10.000,00,
enquanto que foi desde sempre computado pela administração o valor de R$
40.000,00, conforme contido no recurso. Porém, posto ser esta a única
discrepância que remanesceu no item tratado (considerando que a ausência de
cópia do Decreto nº26/2002 não é relevante, já que foi juntado o extrato do
sistema relativo ao citado decreto), uma vez que os demais documentos da
administração municipal indicam todos o valor de R$ 40.000,00, o que
configuraria erro de boa fé e que não teve o condão de macular seriamente as
contas, entendo razoável ressalvar o ocorrido.
3. Ressalto também, quanto à contabilização das receitas de transferências em
valores diferentes dos divulgados nas páginas da internet das respectivas fontes
que, (i) devidamente justificada a enorme discrepância relativa às transferências
do ICMS, em decorrência da lide entre o município de Pinhão e o de Bituruna,
quanto ao tributo decorrente da geração de energia pela usina hidrelétrica
localizada na região, que ocasionou a retenção de parte da quantia, conforme
Decreto nº 4648, de 31/08/2001, e documentos acostados, constando do sítio
eletrônico do governo estadual os valores brutos e do sistema, informado pelo
município, os valores líquidos das retenções; e considerando também (ii)
razoavelmente justificada a diferença relativa às transferências do FUNDEF, a
qual, juntamente com a do ICMS perfazia os maiores valores dentre os elencados
na instrução, tem-se que também este apontamento pode ser ressalvado.
4. Do exposto, e considerando que o item relativo à irregularidade formal da
mesma forma deve ser objeto de ressalva às contas, nos termos da instrução,
proponho, em conformidade com os arts. 1º, I; 16, II; e 65, todos da Lei
Complementar nº 113/2005, que o recurso de revista em tela seja conhecido, para
que, no mérito, seja provido parcialmente, alterando-se a decisão recorrida para
que o parecer prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela regularidade
com ressalvas das contas do Sr. Osvaldo Lupepsa, relativas ao Poder Executivo
de Pinhão, exercício financeiro de 2002, ressalvas estas relativas à (i)
irregularidade formal; (ii) emissão de empenhos em valor superior às dotações
orçamentárias e (iii) contabilização das receitas de transferências em valores
diferentes dos divulgados nas páginas da internet das respectivas fontes.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 15438/05, por OSVALDO LUPEPSA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade, em:
Conhecer do recurso de revista para, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
alterando-se a decisão recorrida de modo a que o parecer prévio deste Tribunal
recomende o julgamento pela regularidade com ressalvas das contas do Sr.
Osvaldo Lupepsa, relativas ao Poder Executivo de Pinhão, exercício financeiro
de 2002, ressalvas estas relativas à (i) irregularidade formal; (ii) emissão de
empenhos em valor superior às dotações orçamentárias e (iii) contabilização das
receitas de transferências em valores diferentes dos divulgados nas páginas da
internet das respectivas fontes.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2008 – Sessão nº 18
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 685/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 87777/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
INTERESSADO : SAID FELICIO FERREIRA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Pedido de liminar de efeito suspensivo – presentes os pressupostos para a
concessão, conforme entendimento da DCM – pela concessão.
RELATÓRIO
Tratam os autos de Pedido de Rescisão em que o interessado requer a concessão
liminar de efeito suspensivo, onde o Sr. Relator, Auditor Claudio Canha
apresentou votou pelo indeferimento da pretensão por entender como ausentes
os pressupostos regimentais, proposição vencida por decisão do Colegiado
Pleno desta Corte, em sessão do dia 29 de maio de 2008, vindo-me os autos para
a emissão de voto vencedor.
A Diretoria de Contas Municipais - DCM, pela Instrução nº 1824/08, entende
como presentes os requisitos para a concessão do provimento liminar requerido,
em razão de que um pedido de produção de provas, formulado pelo peticionário
no processo de Auditoria que originou a decisão rescindenda não foi em momento
algum apreciado, ou seja, não houve nem a negativa de produção da prova nem
seu acatamento, sendo que , conforme a DCM:
“assiste razão ao interessado em sua argumentação, pois, foi-lhe obstado,
em parte, o direito de defesa. Caberia ponderar que o deferimento das provas
requeridas pelo autor dependia do entendimento do Relator do processo
quanto à sua utilidade. Entendendo-as impertinentes ou protelatórias poderia
o condutor do processo não admitir a sua produção. Contudo, ainda assim
caberia justificar o ato de não acatamento”.
O Ministério Público junto a este Tribunal, pelo Parecer nº 7358/08, pugna
pelo indeferimento do pedido, por não reconhecer nos elementos acostados os
requisitos regimentais para a concessão liminar pretendida.
VOTO
Este Relator considera como presentes os pressupostos para a concessão liminar
de efeito suspensivo, corroborando com o entendimento manifesto pela Diretoria
de Contas Municipais , senão vejamos: o “fumus boni iuris”, por perceber como
plausível a existência de nulidade absoluta do feito originário, ao haver
hipotético cerceamento da ampla defesa do ora peticionário, afrontando princípios
dos procedimentos administrativos; o “periculum in mora”, pela iminente
execução do valor inscrito em dívida ativa, conforme faz prova o documento
juntado às fls. 1814, o que impõe risco patrimonial ao autor.
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Quanto à reversibilidade do provimento, entendo que a concessão liminar de
efeito suspensivo não acarretará de nenhuma forma em ineficácia da futura decisão
de mérito, pois vez que desprovida a rescisão, o interessado voltará a arcar e com
as conseqüências legais.
Assim, vez que presentes os requisitos legais e reconhecidos por este Relator o
“fumus boni iuris” e “periculum in mora” , bem como a reversibilidade do
provimento liminar, VOTO em conformidade com a manifestação da DCM pela
CONCESSÃO LIMINAR de efeito suspensivo ao presente pedido de rescisão,
nos termos do art. 407-A.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 87777/08,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por maioria absoluta em:
Conceder liminar de efeito suspensivo ao presente Pedido de Rescisão, nos
termos do art. 407-A, do Regimento Interno - TC, vez que presentes os requisitos
legais, reconhecidos o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, bem
como a reversibilidade do provimento liminar, e em conformidade com a
manifestação da Diretoria de Contas Municipais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA (voto
vencedor). Os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES votaram pelo indeferimento do pedido (voto
vencido).
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2008 – Sessão nº 18.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 688/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 64540-2/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO: VERA LUCIA DA COSTA SILVA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA – NEGATIVA DE REGISTRO DA
PENSÃO –– DECORRENTE DA NEGATIVA DE REGISTRO DO ATO
ADMISSIONAL – IMPOSSBILIDADE DE VINCULAÇÃO ENTRE A
NEGATIVA DE REGISTRO DA ADMISSÃO DE PESSOAL E DO BENEFÍCIO
DA PENSÃO – VINCULAÇÃO À CONTRIBUIÇÃO – A INÉRCIA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE PREJUDICAR TERCEIRO DE
BOA-FÉ – PROVIMENTO DO RECURSO E REGISTRO DO BENEFÍCIO.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Recurso de Revista interposto pelo Município de
Umuarama contra decisão exarada no Acórdão n.º 1720/07 da Segunda Câmara,
que negou registro a Pensão por morte em favor da Sra. Vera Lúcia da Costa Silva.
Por tempestivo o recurso foi recebido pelo Conselheiro Relator que determinou
seu regular trâmite.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer n.º2281/08, após discorrer sobre a
doutrina e a jurisprudência[1] acerca do feito, ressalta que no presente caso
impõe-se a aplicação do princípio da segurança jurídica, pois a inércia da
administração pública não pode frustrar as expectativas legitimamente
constituídas da Interessada.
Considera ainda que o servidor falecido prestou Concurso Público em 1991,
tendo-se sido aprovado e nomeado, e só em 2005, foi negado registro a sua
nomeação. Além de que, o mesmo já prestava serviço à Prefeitura Municipal de
24/06/75, consoante demonstra o documento de fls. 17.
Deste modo, opina pelo recebimento do Recurso por tempestivo, para no mérito
dar-lhe provimento no sentido de modificar a decisão, concedendo o registro ao
ato de pensão.
O Ministério Público junto a esta Corte, por seu Parecer n.º 2791/08, esclarece
que a situação paradigma[2] na qual o Tribunal de Contas firmou sua
jurisprudência é distinta, porquanto uma coisa é registrar a legalidade de
aposentadoria ou pensão em favor do beneficiário quando sequer tramitou
perante o TCE/PR processo relativo ao registro do ato de admissão (desleixo
do gestor público local responsável pela admissão). Outra coisa, bem distinta
e mais grave, é registrar a legalidade de ato concessivo de pensão quando
antes o próprio TCE/PR negou registro ao ato de admissão que era ilegal.
Diante do que, considerando que a presente situação é distinta daquela antes
examinada pela Corte que fundamentou a jurisprudência trazida pelo recorrente
como paradigma, o Ministério Público entende que o princípio da legalidade
deve prevalecer, razão pela qual o parecer é pelo desprovimento do recurso de
revista em questão, mantendo-se a negativa de registro do ato em comento.
O CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO (RELATOR ORIGINAL –
VOTO VENCIDO)
Considerando todo o exposto e o que dos autos consta, diante da peculiaridade
do caso em tela, tendo em vista que esta Casa já se manifestou pela negativa de
registro do ato de admissão do servidor falecido, Sr. Waldemar Domingues da
Cruz, decisão esta transitada em julgado, uma vez que extemporâneo o Recurso
de Revista nº. 20.748-3/05, interposto em face daquela decisão, não faz jus a
interessada ao registro do ato de concessão da pensão por morte, afastando-se,
nesse caso, o entendimento exarado no Acórdão nº. 1.411/06 – Pleno, de
Uniformização de Jurisprudência.
Nesse sentido, corroborando o entendimento do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, VOTO, pelo conhecimento do presente Recurso de Revista,
interposto pelo Município de Umuarama, através de seu Prefeito Municipal,
Sr. LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO, uma vez que presentes os seus
pressupostos de admissibilidade, e no mérito, pelo seu não provimento,
mantendo-se incólume o Acórdão nº. 1.720/07, da Segunda Câmara deste Tribunal
de Contas, a fim de se negar o registro ao ato de concessão de pensão por morte
à Sra. Vera Lúcia da Costa Silva.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
(RELATOR PARA ELABORAÇÃO DO ACÓRDÃO – VOTO VENCEDOR)
As razões recursais, fls. 85 a 94, assinadas pelo assessor jurídico do Município,
são exatamente as mesmas alegações constantes na resposta apresentada pelo
Município quando da oportunização do contraditório e ampla defesa no processo
de pensão, Protocolo n.º 10120-8/07, fls. 60 a 69, assinadas pelo Prefeito
Municipal.

Num primeiro momento, clara fica a ausência de condições recursais, uma vez que
o que está sendo alegado no presente recurso já foi inteiramente enfrentado
quando da apreciação do processo de pensão; nada de novo foi alegado, tampouco
nenhum documento novo foi juntado que pudesse impulsionar uma segunda
análise processual do caso.
Destaque-se que o ato de pensão teve negado seu registro em face da negativa de
registro do ato de admissão de pessoal do servidor falecido. Em que pesem as
argumentações de que o servidor foi admitido em concurso público no ano de
1991 e somente em 2002 é que a documentação foi enviada para análise desta
Casa, sendo que em 2005 houve a negativa de registro desta Corte considerando
que no referido concurso houve tão somente a aplicação de um teste psicológico
e não uma prova conforme é exigido pela Constituição Federal (concurso público
de provas ou de provas e títulos[3]), há que se considerar que tais esclarecimentos
deveriam fazer parte das argumentações em sede recursais do processo de admissão
de pessoal, o que se percebe que não ocorreu, haja vista o fato do recurso ter sido
intempestivo (Protocolo n.º 20748-3/05).
Portanto, neste protocolado não cabe mais discussão acerca da negativa de
registro do ato de admissão do servidor falecido, cabendo ao Município,
querendo, apenas recorrer ao Judiciário para rever a decisão desta Corte.
No mais, compreendo que por ser a pensão por morte um benefício pago aos
dependentes do segurado com o fito de substituir a remuneração do servidor
falecido, ele não pode estar vinculado ao registro da admissão do servidor nesta
Corte, mas sim à contribuição.
Neste sentido trilho o mesmo entendimento esposado pelo Desembargador José
Maurício Pinto de Almeida, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, o qual
peço vênia para transcrever integralmente:
APELAÇÃO CÍVEL Nº 369.830-8, DA COMARCA DE UMUARAMA (1ª Vara
Cível).
Apelante: JOSÉ CARLOS GOMES.
Apelado: MUNICÍPIO DE UMUARAMA.
Relator: Des. JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA.
Nº do Acórdão: 7779
APELAÇÃO CÍVEL. CONCESSÃO DE PENSÃO VITALÍCIA. SERVIDORA
MUNICIPAL DE UMUARAMA. CONCURSO PÚBLICO. DECRETO Nº 211/
93 QUE INVALIDOU AS NOMEAÇÕES E AUTORIZOU A OCUPAÇÃO
PROVISÓRIA DOS CARGOS EM NOME DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO
PÚBLICO. PROVISORIEDADE QUE DUROU MAIS DE 8 (OITO) ANOS.
SERVIDORA QUE ARCOU COM OS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS
REGULARMENTE, DURANTE TODO O TEMPO DE SERVIÇO, ATÉ SEU
FALECIMENTO EM 2001. INÉRCIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA
QUAL ESTA NÃO PODE SE BENEFICIAR. AUSÊNCIA DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE EXONERAÇÃO. DESOBEDIÊNCIA ÀS
FORMALIDADES LEGAIS. DIREITO DO ESPOSO DE RECEBER A
PENSÃO DA SERVIDORA FALECIDA. RECURSO PROVIDO. (sem grifos no
original)
A servidora tão-somente permaneceu irregularmente no cargo porque a
Administração Pública Municipal assim permitiu e anuiu, e, tendo contribuído
para a previdência durante todo o tempo em que ocupou o cargo
“provisoriamente”, não pode a Municipalidade valer-se de sua própria inércia
para negar o benefício previdenciário.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto por JOSÉ CARLOS GOMES,
objetivando a reforma da decisão prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Umuarama, que, nos autos de nº 180/2004, julgou
improcedentes os pedidos do autor, condenando-o, com fulcro no artigo 20, § 4º,
do CPC, no pagamento das custas e honorários advocatícios, estes fixados em
R$ 100,00 (cem reais), ressalvando o disposto no artigo 12 da Lei de Assistência
Judiciária Gratuita. O apelante alega, em síntese, que:
a)-é viúvo de Maria Helena Balthazar Rosa Gomes, que era servidora pública
municipal aprovada em concurso público posteriormente anulado, tendo,
entretanto, permanecido no cargo “provisoriamente” de 11.11.93 até seu
falecimento em 01.04.2001; logo, o que era para ser provisório tornou-se
definitivo, visto que o Poder Público tinha o prazo de 05 anos para desligá-la
do cargo, não o fazendo, o que convalidou sua nomeação;
b)-consoante a Lei nº 9.784/99, em seu art. 54, o prazo prescricional para a
Administração anular os seus atos é de 5 anos, a contar da data em que foram
praticados, portanto, “as supostas irregularidades nas nomeações foram
convalidadas pelo decurso do prazo decadencial”;
c)-durante o tempo que serviu ao Município foram descontadas da servidora
todas as contribuições previdenciárias, pelo que faz jus ao recebimento da pensão,
visto que “a Lei Federal, não condicionando, para efeito de aposentadoria ou
pensão vitalícia, nenhum outro critério, a não ser a efetiva contribuição, não
poderia, como não pode, da mesma forma, a Lei Complementar Municipal nº 089,
de 07/12/01, fixar normas diferente da Lei federal” (fl. 236).
Citou precedentes jurisprudenciais que entenderam no mesmo sentido de seu
pleito, aduzindo, também, que, ao entender improcedentes os seus pleitos, estar-
se-á violando o princípio da segurança jurídica, da boa-fé e da estabilidade das
relações jurídicas frente a administração pública.
Caso não seja esse o entendimento do tribunal, diz o apelante, seja a servidora
considerada reintegrada em seu antigo cargo (celetista), que ocupava desde
01.08.1987 até ser nomeada por concurso em 11.11.1993, pois, “das duas uma,
ou a nova nomeação da falecida está consolidada pela prescrição administrativa,
ou não está. E, nesta última hipótese, deveria retornar ao seu emprego celetista,
anteriormente exercido”.
O recorrido apresentou contra-razões às fls. 256/264.
A Procuradoria-Geral de Justiça, em parecer de fls. 277/282, manifestou-se pelo
conhecimento e provimento do recurso.
II. Compulsando os autos, observa-se que o apelante ingressou com pedido de
pensão vitalícia em face do Município de Umuarama, visto que sua falecida esposa
exercia o cargo de Atendente de Saúde1, com carga horária de 40 horas semanais.
Efetivamente, a servidora foi contratada pelo Município de Umuarama no dia 1º
de agosto de 1987 (fl. 24), para exercer a função de Auxiliar de Serviços, e
permaneceu neste cargo até 31.03.1991, pois, em 03 de abril de 1991, foi nomeada,
pelo Decreto 106/91, para ocupar o cargo de carreira de Atendente de Saúde (fl.
26), ante a habilitação em concurso público municipal, passando então para o
regime estatutário.
Ocorre que o aludido concurso público foi invalidado mediante o Decreto nº
211, de 11 de novembro de 1993, e sua nomeação restou comprometida.
Todavia, no mesmo diploma restou consignado que:
“Art. 3º. Fica autorizado aos servidores acima referidos a que ocupem os cargos
em que foram nomeados, provisoriamente, para que não seja comprometida a
continuidade dos serviços públicos”2.
Mas, ainda que provisoriamente, a falecida esposa do recorrente ocupou o cargo
até o seu falecimento, em 1º.04.2001, ou seja, durante oito anos, e, durante todo
esse tempo, a contribuição previdenciária foi regulamente descontada de seus
vencimentos.

Assim, a responsabilidade cabe à Administração Pública, que silenciou à época,
e manteve-se inerte, anuindo com a permanência da servidora no pleno
desempenho de suas funções e contribuindo para o sistema de previdência
municipal.
E, como sabido, para que a servidora pública fosse exonerada do cargo que
assumiu mediante concurso público, deveria ter sido observado o procedimento
adequado - processo administrativo3 com ampla defesa e contraditório - pois,
ainda que seja conferida à Administração Pública a faculdade de anular seus
próprios atos quando eivados de nulidade, não pode fazê-lo sem observar os
direitos adquiridos dos servidores concursados.
Nessa linha, é sedimentada a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL:
“Recurso extraordinário. 2. Concurso público. Irregularidades. Anulação do
concurso anterior à posse dos candidatos nomeados. 3. Necessidade de prévio
processo administrativo. Observância do contraditório e da ampla defesa. 4.
Recurso extraordinário conhecido e provido”
(STF - Segunda Turma - RE 351489 / PR - PARANÁ - Rel. Min. GILMAR
MENDES, j. em 07/02/2006).
“ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTÁVEL. EXONERAÇÃO. I. -
A perda de cargo por servidor público estável deve atender aos requisitos
constitucionais. (...)”.
(STF - Segunda Turma - RE-AgR 329001 / DF - DISTRITO FEDERAL - Rel.
Min. GILMAR MENDES, j. em 23/08/2005).
Logo, a servidora permaneceu irregularmente no cargo porque a Administração
Pública Municipal assim permitiu e anuiu, e, tendo contribuído à previdência
durante todo esse tempo, não pode a Municipalidade valer-se de sua própria
inércia para negar-lhe o benefício com o qual contribuiu.
Nesse diapasão, consigne-se o parecer da do Procurador de Justiça Dr. MARIO
SÉRGIO DE QUADROS PRÉCOMA:
“Note-se que a discussão acerca da prescrição do direito da Administração de
rever seus próprios atos não possui qualquer relevância no caso posto. O fato
de ter a servidora ocupado cargo temporário ou efetivo, ou a existência de qualquer
irregularidade em sua investidura, não exime o Município da obrigação de prestar
os benefícios previdenciários correspondentes, posto que se constituem em
direitos inerentes a todo contribuinte filiado ao sistema de seguridade. Ou seja,
há de se isolar o aspecto previdenciário, focando-se, para tais fins, na relação
entre o servidor e o ente gestor da seguridade social, pouco importando os
elementos externos dissociados desta relação. Do contrário, estar-se-ia a admitir
a absurda situação de que a Municipalidade, após anos de inércia à regularização
da situação de determinado grupo de servidores que fazia parte a contribuinte,
pudesse vir a, simplesmente, desobrigar-se de prestar os benefícios
previdenciários (aos quais se contribuiu regularmente), valendo-se para tal
irregularidade a que, por si, deu causa. Tal hipótese não há de se admitir, não se
podendo endossar que a Administração Municipal beneficie-se de sua própria
torpeza”.
Em caso análogo, decidiu esta Câmara:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS - SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL - NOMEAÇÃO e:EM CONCURSO PÚBLICO
EIVADO DE NULIDADES - PERMANÊNCIA NO CARGO DE AGENTE
SOCIAL POR MAIS DE UMA DÉCADA - INÉRCIA DO PODER PÚBLICO -
RESPONSABILIDADE PELO ATO - SÚMULA 346 DO STF - RECURSO
PROVIDO”. (TJPR - 7ª Câm. Cível - Rel. Des. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR,
ac. 6349, p. em 29/092006, DJ 7241).
Isso posto, seu cônjuge faz jus ao recebimento da pensão, não podendo ser
prejudicado em razão do equívoco cometido pelo administrador, uma vez que a
falecida servidora trabalhou e contribuiu para o sistema previdenciário municipal.
Assim sendo, reforma-se a sentença, concedendo-se a pensão com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, de acordo com a Lei Complementar n°
01/1992 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Umuarama.
Condena-se, ainda, o Município no pagamento das pensões atrasadas desde
01.04.01, valores que devem ser apurados mediante liquidação de sentença por
cálculo (art. 475-B do CPC), corrigidos monetariamente pelo INPC, desde a data
em que eram devidas e, juros desde a citação, no percentual de 6% ao ano até
11.01.2003 (entrada em vigor do Novo Código Civil), e após esta data juros de
1% ao mês.
Quanto aos ônus de sucumbência, condena-se, ainda, o recorrido no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 700,00
(setecentos reais), com fundamento no artigo 20, § 4º, do CPC, considerando o
zelo profissional do advogado, o local de onde foram prestados os serviços
Umuarama/Curitiba, a natureza e importância da causa, todo o trabalho
desenvolvido, bem como o tempo necessário a sua realização.
III. Assim sendo, ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade, em dar provimento
ao apelo.
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Desembargador ANTENOR
DEMETERCO JUNIOR, sem voto, e dele participaram os Excelentíssimos
Desembargadores RUY FRANCISCO THOMAZ (Revisor) e GUILHERME LUIZ
GOMES.
Curitiba, 10 de abril de 2007.
José Maurício Pinto de Almeida
Relator
1 Fl. 26.
2 Fl. 133.
3 Súmula 20 do STF - É necessário processo administrativo com ampla defesa,
para demissão de funcionário admitido por concurso.
Assim sendo, considerando a boa-fé do servidor falecido e a impossibilidade de
terceiros virem a ser prejudicados pela inércia da Administração Pública, voto
pelo provimento do recurso, e conseqüente registro da presente pensão.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por meio do voto
de desempate de Conselheiro no exercício da Presidência, dar provimento ao
recurso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA (VOTO
VENCEDOR) e os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HERMAS
EURIDES BRANDÃO e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES (voto
vencido).
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 5 de junho de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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1 Na obra A Nova Lei do Processo Administrativo, Alexandre Grassano
Gouveia aduz que “o art. 54 da Lei nº 9784/99, referente ao direito da
Administração de anular os atos administrativos de que decorrem efeitos
favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em
que foram praticados, salvo comprovada má-fé, constitui-se em norma
garantidora de direitos do administrado, prevendo prazo decadencial, para
a Administração, para esta exercer a auto-tutela dos atos administrativos,
que embora nulos, tenham efeitos favoráveis para o administrado, inclusive
patrimoniais, dentre estes aqueles contínuos, quando o prazo contar-se-á da
percepção do primeiro pagamento.
O Superior Tribunal de Justiça decidiu no Mandado de Segurança 0084172-
7, de 1999, que “a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, seguindo
orientação do Excelso Pretório, firmou entendimento no sentido de que a
desconstituição da eficácia de qualquer ato administrativo, que repercuta no
âmbito dos interesses individuais dos servidores ou administrados, deve ser
precedido de instauração de processo administrativo, em obediência aos
princípios constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa, com
todos os recursos a ela inerentes. O direito da Administração de anular os
atos administrativos de que decorrem efeitos favoráveis para os destinatários
decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo
comprovada má-fé – art. 54 da Lei nº 9784/99)”.
No Voto, o Ministro Relator Peçanha Martins entendeu que “com a lei, que a
administração teria decaído do direito de rever o ato praticado, pouco me
importando saber se a anistia foi justa, legal ou ilegal. Ela produziu efeitos,
e isso ocorreu por mais de oito ou dez anos. E para que fosse revista, se ainda
dentro do prazo de cinco anos, haver-se-ia de utilizar o processo legal devido,
vale dizer, assegurado o contraditório dos anistiados. Em assim sendo,
Egrégia Câmara Cível, pelo provimento da apelação cível, concedendo a
ordem, para que cessem os efeitos da demissão indireta, retornando o
impetrante ao exercício de suas funções, com o recebimento regular de seus
salários”.
No ROMS 407/MA, o Superior Tribunal de Justiça – Relator Ministro
Humberto Gomes de Barros, decidiu que “é vedado ao Estado sob o
pretexto de que houve irregularidades formais desconstituir
unilateralmente a investidura de servidores nomeados mediante concurso
público” e no ROMS 257/MA - Relator Ministro Demócrito Reinaldo, que
“a desconstituição de ato de nomeação de servidor provido mediante a
realização de concurso público devidamente homologado pela autoridade
competente impõe a formalização de procedimento administrativo, em que
se assegure, ao funcionário demitido, o amplo direito de defesa.
2 Processo 36352-7/06 através do acórdão 1411/06 em que o Conselheiro
Relator acompanhado de seus pares entendeu pela prevalência dos
princípios da segurança jurídica e da boa-fé em detrimento do princípio
da legalidade
1 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e, também, ao seguinte:
...
II -  a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia
em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza
e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração;

ACÓRDÃO Nº 692/08 - Tribunal Pleno
PROCESSOS N ºs : 205561/05 e 205553/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : JOSÉ DALPONT
ASSUNTO : RECURSOS DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa. Recursos de Revista. Comprovação de convênio. Provimento parcial.
Aprovação com ressalvas. Manutenção da multa.
RELATÓRIO
Tratam-se de Recursos de Revista interpostos pelo Município de Engenheiro
Beltrão e pelo ex-Prefeito, Sr. José Dalpont, objetivando reforma da decisão
contida na Resolução nº. 2411/2005, que desaprovou a prestação de contas de
convênio firmado com a FUNDEPAR, para execução de obra de ampliação da
Escola Municipal Maria Aparecida Medeiros, no valor de R$ 21.000,00, exercício
financeiro de 2000, em razão de repasse dos recursos provenientes do convênio
para diversas contas de titularidade da Prefeitura; e determinou a devolução
integral dos recursos, pelo Município e impôs multa ao Sr. José Dalpon, no valor
de R$ 100,00.
Os recorrentes argúem em preliminar, nulidade do julgado em razão de cerceamento
de defesa, materializado no fato de não ter sido feita inspeção in loco a fim de se
comprovar a conclusão da obra, único meio de demonstrar o cumprimento do
objetivo do convênio.
No mérito, argumentam que o termo foi cumprido integralmente, como se verifica
do Termo de Recebimento Definitivo, e que com o atraso no repasse das parcelas
o Município aplicava recursos próprios na obra, restando ausente qualquer
desvio de finalidade na aplicação dos recursos.
A Diretoria de Análise de Transferências opinou pelo provimento parcial do
recurso, para se aprovar com ressalva, pelo atraso na entrega da prestação das
contas, à vista do Termo de Recebimento Definitivo da Obra (fls. 301), mantendo
a multa de R$100,00 ao gestor.
Juntados novos documentos houve reanálise do feito pela unidade técnica que
reiterou a manifestação exarada anteriormente, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
VOTO
O voto do Relator, acompanhando integralmente a Diretoria de Análise de
Transferências e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, é pelo
conhecimento dos Recursos de Revista, por preenchidos os requisitos legais de
admissibilidade, e, no mérito, pelo provimento parcial para, reformando-se a
Resolução n° 2411/05, dar por aprovada, com ressalva, pelo atraso na entrega,
a prestação de contas de convênio do Município de Engenheiro Beltrão, contida
no protocolado n° 187879/01, referente ao exercício de 2000, mantida a multa
ao Sr. José Dalpont.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 205561/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:

Conhecer dos Recursos de Revista, por preenchidos os requisitos legais de
admissibilidade, para, no mérito, dar-lhes provimento parcial para reformar a
Resolução n° 2411/05 e dar por aprovada, com ressalva, pelo atraso na entrega,
a prestação de contas de convênio do Município de Engenheiro Beltrão, contida
no protocolado n° 187879/01, referente ao exercício de 2000, mantendo-se a
multa ao Sr. José Dalpont, de acordo com a Diretoria de Análise de Transferências
e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2008 – Sessão nº 19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 693/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 40518/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA ELÉTRICA
E ELETRÔNICA DE CURITIBA
INTERESSADO : MAURO KATSUSHI NAGASHIMA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de Contas de Transferência Voluntária.
Pelo Provimento Parcial. Ressarcimento afastado. Mantida irregularidade das
Contas.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Mauro Katsushi Nagashima,
ex-Diretor Técnico da TECPAR, objetivando reforma do decisório contido na
Resolução n.° 9156/05, que julgou irregular a prestação de contas de Convênio
celebrado entre a Associação Brasileira da Indústria Elétrica e eletrônica -
ABINEE e o TECPAR, transferência voluntária, no valor de R$ 24.000,00 (vinte
e quatro mil reais), exercício financeiro de 2000, e determinou o ressarcimento ao
Tesouro Estadual, dos valores referentes às notas fiscais de fls. 287/288/289,
atualizados, e fixou responsabilidade solidária da ABINEE/PR e do recorrente
nominado acima.
O motivo da desaprovação residiu na terceirização do objeto do convênio, pela
ABINEE/PR, que o transferiu para a empresa Hawk do Brasil.
A motivação do recorrente para obter a reforma do julgado funda-se no fato de
que não participou e nem foi comunicado do processo de terceirização promovido
pela ABINEE/PR que agiu à revelia do TECPAR.
Argumenta, ainda, que embora terceirizada, a tarefa foi integralmente cumprida,
e os recursos usados em prol do interesse público, e que a devolução dos valores
aos cofres públicos implicaria em enriquecimento sem causa de parte da
administração pública, o que é vedado pelo direito pátrio.
A Diretoria de Análise de Transferências, fls. 355/360, examinando
o feito, opinou pela exclusão do Sr. Mauro Katsushi Nagashima da
responsabilidade solidária quanto a devolução dos valores apontados, mantendo-
a exclusivamente sobre a ABINEE/PR, que instada pelo Ministério Público,
apresentou contra-razões (prot. 506247/06).
Alegou, em síntese, que a responsabilidade deve recair sobre o Presidente do
TECPAR, porque o órgão tinha pleno conhecimento e consentiu na contratação
da empresa HAWK, e aduz que não houve de sua parte má-fé, o que afasta de
pronto qualquer possibilidade de ser responsabilizada, e que, por fim, não houve
dano ao erário, sendo os valores utilizados em benefício do interesse público.
Em novo, pronunciamento, a Diretoria de Análise de Transferências, fls. 387/
392, após exame detalhado do assunto, opinou pelo improvimento do Recurso
de Revista, no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, fls. 393/398.
O recorrente, às fls. 401/423, aduz novas razões e junta documentos, dentre estes
uma declaração do ex-Coordenador do Programa Paraná Autotech, no sentido
de que em tempo algum a ABINEE comunicou a existência de contrato com a
Empresa Hawk Brasil, e que sempre durante todo o projeto manteve contato com
pessoa da ABINEE, sendo os pagamentos feitos a esta entidade, e que durante
o projeto não foi identificado ou detectado qualquer contrato com a Empresa
Hawk .
Em análise derradeira, a unidade técnica, revê seu pronunciamento anterior, em
parte, para, mantendo a desaprovação, afastar o ressarcimento dos valores
constantes das notas de fls. 287, 288, 289, tendo em vista que os objetivos do
convênio foram atingidos, conforme termo de fls. 94, e porque se mantida a
imposição restaria configurado enriquecimento sem causa de parte do Estado,
no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
VOTO
O apelo merece provimento parcial. Com efeito, não restou satisfatoriamente
afastada certa omissão de parte do TECPAR que não fiscalizou devidamente a
execução do projeto, permitindo, ainda que a sua revelia, a
possiblidade de terceirização do objeto do Convênio pela ABINEE, em favor da
Empresa HAWK Brasil.
Porém, ainda que afetado por este deslize, o objetivo do convênio foi plenamente
atingido (fls. 94), e não restou da ação qualquer dano ao erário, razão pela qual
acompanho os segmentos técnico e jurídico e voto pelo conhecimento do Recurso
de Revista por preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, e, no mérito,
pelo seu provimento parcial para, reformando-se a Resolução n.° 9156/05, afastar
a devolução dos valores indigitados, mantendo-se, no entanto, a desaprovação
das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 40518/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais
de admissibilidade, e, no mérito, pelo seu provimento parcial para reformar a
Resolução n.° 9156/05, afastando a devolução dos valores indigitados,
mantendo-se, no entanto, a desaprovação das contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2008 – Sessão nº 19.
JAIME TADEU LECHINSKI HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 698/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 74527/08
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : JOAO ALVES CORREA
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Pela possibilidade de concessão, pelo Poder Legislativo, de revisão
geral anual em cumprimento do art. 37, X, da CF/88, condicionada à presença de
plano de cargos e salários próprios e à edição de lei específica.
RELATÓRIO
Trata o presente de Consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de
Maringá, Sr. João Alves Corrêa, acerca da possibilidade de a iniciativa de
recomposição salarial dos servidores públicos da Câmara Municipal partir do
Poder Legislativo, no caso de existir estrutura organizacional e plano de carreira
próprios de cada Poder, bem como, acerca da possibilidade de concessão, pelo
Presidente da Câmara, de revisão geral da remuneração de tais servidores, com
base no art. 37, X, da CF/88, mesmo que o Poder Executivo não o faça.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução n° 847/08, em elogiável
trabalho, conclui:
a) “Pelo Conhecimento da Consulta;
b) Pela possibilidade de que a iniciativa da revisão geral anual seja do Poder
Legislativo, quando houver estrutura organizacional e plano de cargos e salários
próprio;
c) Pela possibilidade de concessão independente da revisão geral anual ao
funcionalismo do Poder Legislativo Municipal, cumprindo determinação do
Art. 37, X da Constituição Federal, ainda que o Poder Executivo não o faça e,
desde que o Poder possua plano de cargos e salários próprio;
d) Pela impossibilidade de revisão geral anual seja concedida de maneira
independente pelos Poderes Executivo e Legislativo quando houver Plano de
Cargos e Salários unificados;
e) Pela obrigatoriedade de Edição de lei Específica concedendo a revisão geral
anual” – fls. 47-48.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer n° 5332/08,
ratifica o posicionamento da DCM.
VOTO
O voto do Relator, acompanhando o entendimento dos Órgãos da Corte, é para
que se responda a presente Consulta da seguinte forma:
a) Pela possibilidade de que a iniciativa da revisão geral anual seja do Poder
Legislativo, quando houver estrutura organizacional e plano de cargos e
salários próprio;
b) Pela possibilidade de concessão independente da revisão geral anual ao
funcionalismo do Poder Legislativo Municipal, cumprindo determinação do
Art. 37, X da Constituição Federal, ainda que o Poder Executivo não o faça
e, desde que o Poder possua plano de cargos e salários próprio;
c) Pela impossibilidade de revisão geral anual seja concedida de maneira
independente pelos Poderes Executivo e Legislativo quando houver Plano de
Cargos e Salários unificados;
d) Pela obrigatoriedade de Edição de lei Específica concedendo a revisão
geral anual.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 74527/08,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta, acompanhando o entendimento dos Órgãos da
Corte, da seguinte forma:
I- Pela possibilidade de que a iniciativa da revisão geral anual seja do Poder
Legislativo, quando houver estrutura organizacional e plano de cargos e salários
próprio;
II -Pela possibilidade de concessão independente da revisão geral anual ao
funcionalismo do Poder Legislativo Municipal, cumprindo determinação do
Art. 37, X da Constituição Federal, ainda que o Poder Executivo não o faça e,
desde que o Poder possua plano de cargos e salários próprio;
III -Pela impossibilidade de revisão geral anual seja concedida de maneira
independente pelos Poderes Executivo e Legislativo quando houver Plano de
Cargos e Salários unificados;
IV -Pela obrigatoriedade de Edição de lei Específica concedendo a revisão geral
anual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2008 – Sessão nº 19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 699/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 249895/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D OESTE
ASSUNTO : AUDITORIA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Relatório de Auditoria em obras e serviços. Pela aprovação do Relatório,
sem aplicação de penalidade tendo em vista as medidas tomadas.
RELATÓRIO
Trata o presente de auditoria realizada por técnicos desta Corte de Contas no
Município de São Jorge D’Oeste, no segundo semestre de 2005, cujo objetivo
foi verificar os procedimentos e atos administrativos relativos à execução de
obras e serviços de engenharia, avaliando-se o cumprimento da Instrução Técnica
nº 23/2004 – TC.
Foram selecionadas 10 obras, iniciadas entre 2002 e 2004, no valor de R$
2.899.427,37, a saber:
- PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA LIMEIRA-TIRADENTES
- PAVIMENTAÇÃO URBANA DO DISTRITO DE DR, ANTONIO
PARANHOS;
- CONSTRUÇÃO DE PASSEIO AVENIDA ADELARTE DE BORTOLLI
- BARRACÃO INDUSTRIAL - MIOLATINA
- CALÇAMENTO COMUNIDADE NOVA SANTANA
- CONSTRUÇÃO DO CENTRO COMUNITÁRIO DA LINHA GAÚCHA
- CENTRO COMUNITÁRIO DA LINHA TIRADENTES
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- MELHORIA EM CASAS – PROGRAMA MORAR MELHOR
- BARRACÕES INDUSTRIAIS
- BARRACÃO INDUSTRIAL MIOLATINA
Após realização de vistoria in loco, a Coordenadoria de Apoio Técnico emitiu
o Relatório de Auditoria nº 13/2005, o qual evidenciou diversas
irregularidades com relação aos procedimentos adotados pela administração do
Município.
O Relatório aponta como responsáveis as seguintes pessoas: Prefeito Municipal:
Luis Raimundo Corti, Julio Zavala Barrientos e Adair Ceccatto; Secretário de
Administração: Paulo Rodolfo Opperman; Secretário de Finanças: Aldir Nilo
Bernardi; Secretário de Viação e Desenvolvimento Urbano: Orial Xavier; Setor
de Contabilidade: Aldir Nilo Bernandi; Setor de Engenharia: Adriano Santiago
e Eduardo Gemelli.
Em exercício do contraditório, foram juntados ao processo documentos e
justificativas para as irregularidades apontadas.
Em nova manifestação (Informação n° 015/2008), a Coordenadoria de Engenharia
e Arquitetura acolhe em parte as justificativas e documentos anexados,
entendendo ainda persistirem as seguintes irregularidades:
a) Pagamento a mais a contratada em relação às reais quantidades executadas,
referente à obra Pavimentação Urbana do Distrito de Dr. Antonio Paranhos (fls.
530);
b) Deve ser aplicada a multa contratual de 10%, no valor de R$ 1.433,88, na obra
Barracão Industrial, lote 3 (fls. 530).
Opina, também, pela aplicação da multa da Lei Complementar n° 113/2005, aos
responsáveis, pelas irregularidades formais apontadas e o encaminhamento do
presente à DCM e a DAT para conhecimento.
Conclui pela remessa de cópia do Relatório ao INSS para verificação do
recolhimento dos encargos previdenciários, Ministério do Trabalho –FGTS
(encargos trabalhistas) e Ministério Público Estadual para apurações cabíveis.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através dos Pareceres n°
12100/07 e 6392/08 concorda com as conclusões do Relatório, opinando, porém,
pela não aplicação da multa da Lei Complementar n° 113/2005, tendo em vista
existir Prejulgado nesta Corte no sentido de não ser possível a aplicação de
sanções a fatos ocorridos anteriormente a 15/12/2005. Aceita também os valores
recolhidos referente à Pavimentação Urbana do Distrito de Dr. Antonio Paranhos,
independente de quem os recolheu.
VOTO
As obras auditadas referem-se aos exercícios de 2002 a 2004.
Quanto a multa contratual na obra Barracão Industrial, entendo não ser cabível
sua aplicação, tendo em vista que a rescisão foi feita de comum acordo, para evitar
maior prejuízo ao Município, já que a obra do segundo Barracão Industrial (o
primeiro foi construído), dependeria de serviços complementares muito caros,
como de um grande volume de aterro e de muro de arrimo para contenção de terra,
inviabilizando a edificação no local.
Referente a multa da Lei Complementar nº 113/2005, - o Acórdão n° 270/06-
Pleno (Prejulgado n° 1), decidiu pela não aplicação de sansões a fatos ocorridos
anteriormente a 15/12/2005, como é o caso. Portanto deixo de aplicá-la.
˜Quanto ao recolhimento do INSS das obras específicas, esta Corte também já
decidiu em sede de Uniformização de Jurisprudência (Acórdão n° 1365/06), que
é exigível apenas para obras a partir de 1° de janeiro de 2005.
Sobre a irregularidade apontada na letra “a” (Pavimentação Urbana do Distrito
de Dr. Antonio Paranhos (fls. 530), verificando ter sido recolhido o valor
referente a diferença de medição (Planilha de fls. 505), conforme guias anexadas
às fls. 452 e 514 (cálculo da DEX de fls. 516), dou por sanada esta irregularidade.
Observo, inclusive, que foi juntado o Termo de Recebimento Definitivo da Obra
em questão, emitido pela SEDU (fls. 463).
Assim sendo, o voto do Relator é pela aprovação do presente Relatório de
Auditoria, porém sem aplicação de sanções tendo em vista que as irregularidades
apontadas foram devidamente sanadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AUDITORIA protocolados
sob nº 249895/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Aprovar o presente Relatório de Auditoria, realizada por técnicos desta Corte
de Contas no Município de São Jorge D’Oeste, no segundo semestre de 2005,
cujo objetivo foi verificar os procedimentos e atos administrativos relativos à
execução de obras e serviços de engenharia, porém, sem aplicação de sanções,
tendo em vista que as irregularidades apontadas foram devidamente sanadas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2008 – Sessão nº 19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 700/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 58141/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
INTERESSADOS : EDNA CODOGNOTTO SCHIAVO, JESUS MAURICIO
INNOCENCIO DE SOUZA, JOSÉ LUCIO DE MORAES, JOSE PERAZOLO,
LUIZ SANCHES,MARIA CLEUSA MASSERA HARFUCH, MARIA LUCIA
CODOGNOTO TROIAN, NEUSA MOTTI, PAULO NERIS DA SILVA,
ROSIMEIRE IDA MARTINS DA SILVA, RUTE TAVARES PETRIN, SERGIO
DOS SANTOS CUNHA, WANDERLY POPOLIN DE ABREU
ASSUNTO : RELATÓRIO DE AUDITORIA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Pela aprovação do Relatório de Auditoria. Com as recomendações
propostas.
RELATÓRIO
Trata o presente de auditoria realizada por técnicos desta Corte de Contas no
Município de Rolândia, durante os exercícios de 1999 e 2000, objetivando
apurar o atraso no pagamento dos profissionais do magistério do ensino
fundamental, tendo em vista a regularidade nas transferências dos recursos do
FUNDEF ao Município.

Por meio do Protocolo nº 174576/02, o Sr. Eurides Moura, sucessor do Prefeito
responsável pelo período auditado, apresentou contraditório, uma vez que o
Prefeito anterior inscreveu em restos a pagar a quantia necessária para a quitação
do pagamento dos sessenta e nove professores que ao final do exercício financeiro
de 2000 não perceberam remuneração.
Após a análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Contas
Municipais, nos termos da Instrução nº 2624/07, observa que foi inscrito em
restos a pagar o montante de R$ 69.437,00. No entanto, os documentos não
comprovam o pagamento desse valor, em especial o documento de fls. 55, emitido
em 08 de agosto de 2001, o qual apresenta tal importância como “saldo a pagar”.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer n° 2478/
08, opina pela aprovação do presente Relatório de Auditoria, bem como, na
forma do art. 267, inc. III, do Regimento Interno, seja determinada a atual
Administração que comprove o quitação dos valores devidos aos professores,
desde o exercício de 2000, ou adote providências para o pagamento respectivo
ainda no curso do presente exercício, encaminhando os autos à unidade técnica
competente, para fins de monitoramento do cumprimento das determinações.
VOTO
O voto do Relator, acompanhando as Unidades da Casa, é pela aprovação do
presente Relatório de Auditoria, bem como, na forma do art. 267, inc. III, do
Regimento Interno, seja determinada a atual Administração que comprove a
quitação dos valores devidos aos professores, desde o exercício de 2000, ou
adote providências para o pagamento respectivo ainda no curso do presente
exercício, encaminhando os autos à unidade técnica competente, para fins de
monitoramento do cumprimento das determinações.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE AUDITORIA
protocolados sob nº 58141/02,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Aprovar o presente Relatório de Auditoria;
II - Determinar à atual Administração a comprovação da quitação dos valores
devidos aos professores, desde o exercício de 2000, ou que adote providências
para o pagamento respectivo ainda no curso do presente exercício, na forma do
art. 267, inc. III, do Regimento Interno;
III - Encaminhar os autos à unidade técnica competente, para fins de monitoramento
do cumprimento das determinações.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2008 – Sessão nº 19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 701/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 83879/08
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO: LICITAÇÃO – COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: LICITAÇÃO – COMPRA DE PAPEL SULFITE – INSTRUÇÃO
ADEQUADA – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – REGULARIDADE
– HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME – ADJUDICAÇÃO DO OBJETO À
EMPRESA VENCEDORA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise de licitação (Carta Convite 03/
2.008) instaurada por este Tribunal para aquisição de 5.000 resmas de papel
sulfite branco A4. O preço máximo, fixado de acordo com orçamentos efetuados
junto a empresas do ramo, foi de R$ 48.600,00.
Elaborados minuta de edital e de contrato (folhas 14 e seguintes), as mesmas
foram aprovadas pela Diretoria Jurídica (Parecer 3.359/2.008, a folhas 35/36),
havendo sido realizado o aviso do certame do Diário Oficial do Estado de 11 de
março de 2.008 (folhas 62).
A folhas 64 e seguintes encontram-se acostados documentos relativos às
participantes da licitação, além de peças tangentes ao desenvolvimento do
procedimento, dentre as quais cumpre destacar a ata da sessão de licitação a
folhas 142/143.
Verifica-se que sagrou-se vencedora a empresa “Makropel Atacado em Papelaria
LTDA”, com a oferta no montante de R$ 39.750,00. Porém, após exame da
qualidade do papel, cuja realização foi acordado com os participantes do certame,
observou-se que o produto da empresa mencionada não atende às necessidades
da Casa, havendo sido chamada a segunda colocada, “Distribuidora Curitiba de
Papéis e Livros S/A”, que concordou em fornecer o material pelo melhor preço
ofertado na licitação.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5.580/2.008, a folhas 154) e o Ministério Público
de Contas (Parecer 6.034/2.008, a folhas 158/159) manifestam-se pela
regularidade do feito.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
dispositivos, especialmente os ditames da Lei 8.666/1.993 e da Lei/PR 15.608,/
2.007 endosso o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério
Público de Contas e voto regularidade e homologação da licitação, e conseqüente
adjudicação do objeto do certame à empresa “Distribuidora Curitiba de Papéis
e Livros S/A”, pelo preço total de R$ 39.750,00 (trinta e nove mil e setecentos
e cinquenta reais).
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar regular e homologar a licitação, determinando a adjudicação do objeto do
certame à empresa “Distribuidora Curitiba de Papéis e Livros S/A”, pelo preço
total de R$ 39.750,00 (trinta e nove mil e setecentos e cinquenta reais).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 5 de junho de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 703/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 53771-5/07
INTERESSADO: ISSAC TAVARES DA SILVA E OUTROS
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO -
COMPROVADO RECOLHIMENTO DA APLICAÇÃO FINANCEIRA ANTES
DA DECISÃO ORA ATACADA - PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO
MANTENDO A DESAPROVAÇÃO EM RAZÃO DO NÃO ATENDIMENTO
AO DISPOSTO NOS ARTS. 2º, § 1º, LETRA “K” E § 2º, LETRAS “A” E “B”,
DO PROVIMENTO Nº 29/1994, EM VIGOR À ÉPOCA, 61, PARÁGRAFO
ÚNICO, E 116, § 4º, DA LEI Nº 8.666/1993.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 179890/06, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão n.º 2756/07 (folhas 386), recomendou a desaprovação das contas do
convênio firmado entre o Município de Carlópolis e a Secretaria de Estado de
Educação, no exercício financeiro de 2005, tendo por objeto a prestação de
serviços de transporte escolar aos alunos da rede de ensino pública estadual,
residentes na área rural do Município.
Os motivos ensejadores da desaprovação foram o não atendimento aos seguintes
regramentos do provimento 29/1994[1] vigente à época do convênio e dos
artigos 61, parágrafo único da Lei 8.666/1993[2].
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, esclarecendo
que na primeira intimação do gestor para recolher o valor referente à aplicação
financeira na data de abril do ano de 2007, o referido recolhimento foi efetuado,
conforme faz prova o documento de fls. 394.
A Diretoria de Execuções através da informação n.º 680/07 (fls. 408) atesta que
o valor recolhido está correto.
A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer 142/08, fls. 403 a 404) opina
pelo provimento do recurso, apontando que o recorrente trouxe aos autos o
comprovante de recolhimento, entendendo que tal comprovação sana a
irregularidade. Considera que a ausência da documentação que ensejou a
reprovação das contas pode ser entendida como ressalva.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas manifesta-se pelo provimento
parcial do recurso, para retirar da desaprovação o motivo da não aplicação
financeira dos recursos, todavia entende que a ausência da documentação que
ensejou a desaprovação não se trata de mera irregularidade, não podendo se falar
em ressalva.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR
5.615/1.967); motivos pelos quais conheço do presente.
I. Da Decisão ora atacada
As contas foram reprovadas devido a não comprovação do recolhimento dos
valores que deixaram de ser auferidos pela não aplicação financeira dos recursos
de convênio, assim como pela ausência de documentos, sendo eles:
1- Avisos de créditos bancários.
2- Publicação do Convênio no Diário Oficial.
3- Comprovação de autorização da autoridade competente para celebração do
instrumento.
4- Contratos com as empresas vencedoras da licitação e publicação dos mesmos.
A Lei 113/2005 assim determina:
Art. 16. As contas serão julgadas:
...
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer
outra falta de natureza formal, da qual não resulte dano ao erário ou à
execução do programa, ato ou gestão;
III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:
...
b) infração à norma legal ou regulamentar;
...
A interpretação dada pela Diretoria de Análise de Transferências é que os
documentos ausentes motivadores da desaprovação constituem-se faltas de
natureza formal, e não tendo havido dano ao erário, podem se constituir pontos
para ressalva.
De outro lado, entende o MPjTC que a ausência de tais documentos caracterizam
infração á norma legal, portanto as contas devem permanecer desaprovadas.
Considerando que no acórdão que desaprovou as contas de convênio consta
como motivação para a decisão a infração ao regramento desta Casa, Provimento
29/1994 vigente à época bem como a Lei de Licitações, claro fica a ocorrência de
infração á norma legal e a regulamentar.
Exige a Lei de Licitações a publicação dos extratos dos contratos para o exercício
da fiscalização, bem como a norma provimental regente à época da realização da
prestação de contas do convênio exigia a demonstração da autorização
governamental para a realização do convênio, bem como o envio dos avisos de
créditos bancários, e publicação do convênio. Tais normas foram violadas, uma
vez que não restou demonstrado no processo, nem no seu recurso a existência de
tais atos.
Portanto, ainda persistem os motivos ensejadores da desaprovação neste ponto.
II. Do recolhimento efetuado
Comprova nesta oportunidade, o recorrente que, á época da sua intimação no
curso do processo de prestação de contas do convênio, realizou o recolhimento
determinado por esta Corte, todavia não trouxe a comprovação de tal feito antes
do Acórdão ora atacado.
Resta comprovado o cumprimento da decisão do Tribunal á época da
oportunização do contraditório, portanto anterior à decisão ora atacada.
Encontra-se regular neste tópico a prestação de contas do convênio.
Em face de todo o exposto, e voto pelo conhecimento do presente Recurso de
Revista, dando-lhe provimento parcial para retirar da desaprovação das contas
o não recolhimento da aplicação financeira, persistindo os demais pontos da
desaprovação (em razão do não atendimento ao disposto nos arts. 2º, § 1º, letra
“k” e § 2º, letras “a” e “b”, do Provimento nº 29/1994, em vigor à época e art.
61, parágrafo único da Lei nº 8.666/1993)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 5 de junho de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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1 Art. 2º - A prestação de contas a que se refere o artigo 1º será apresentada,
por requerimento protocolado na Diretoria de Expediente, Arquivo e
Protocolo do Tribunal de Contas contendo os elementos de informação e
prova constantes dos parágrafos abaixo enunciados, sem prejuízo de outros
requisitos estabelecidos neste Provimento.
§ 1º - O processo de prestação de contas relativo a subvenções e auxílios
sociais compor-se-á de:
k) avisos de créditos bancários;
§ 2º - A prestação de contas de convênio, além dos elementos de informação
e prova estabelecidos no parágrafo anterior, será composta de:
a) cópia de convênio e, se for o caso, do termo aditivo, bem como da
respectiva publicação no Diário Oficial;
b) comprovação de autorização da autoridade competente para celebração
do instrumento.
2 Art. 61.  Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus
representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número
do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos
contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.
Parágrafo único.  A publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto
no art. 26 desta Lei.
Art. 116.  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios,
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e
entidades da Administração:
§ 4o  Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente
aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a
previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos
da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos
menores que um mês.

ACÓRDÃO nº 704/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 63100-2/07
INTERESSADO: CELSO SAMIS DA SILVA
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO –
AUSÊNCIA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA EXECUÇÃO DE UMA
PARTE DO CONVÊNIO - ESCOLHA DO ENTE PÚBLICO PELO PRINCÍPIO
DA ECONOMICIDADE - PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO –
APROVAÇÃO COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 43164/05, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão n.º 3125/07 (folhas 448 E 449), recomendou a desaprovação das contas
do convênio firmado entre o Município de Foz do Iguaçu e o Paraná Esportes,
no exercício financeiro de 2004, tendo por objeto a realização da fase final dos
Jogos Abertos do Paraná/2004.
O motivo ensejador da desaprovação foi a não realização de processo licitatório
para a contratação de um dos hotéis que atenderam o evento, Hotel “Pedro Grad
Roth”
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, esclarecendo
que:
1 a contratação teve por finalidade a hospedagem das comissões de arbitragem
dessa edição dos Jogos Abertos;
2 a contratação realizada, sem licitação, mostrou-se como a alternativa mais
eficiente e econômica para o erário, eis que a contratada era devedora de tributos
ao Município, razão pela qual, esse débito tributário foi quitado por meio da
prestação dos serviços de hospedagem;
3 a localização do hotel, perto do local das competições, bem como perto do
terminal rodoviário, possibilitou ao município a dispensa da contratação de
transporte para os árbitros;
4 o valor da diária contratado (R$30,00, fls. 443) estava abaixo do valor praticado
pelo mercado, conforme declaração de fls. 444 (R$45,00);
5 o Termo de Cumprimento dos Objetivos demonstra que não houve ilegalidade
ou prejuízo ao erário.
A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer 80/08, fls.464 a 467) opina
pelo provimento do recurso, apontando que o caso em tela também merece ser
analisado sob a ótica do art. 16, II, da LC nº 113/2005. Tal norma legal prevê que
as “contas serão julgadas regulares com ressalva, quando evidenciarem
impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal, da qual não resulte
dano ao erário ou à execução do programa, ato ou gestão”.
Entende o órgão repassador dos recursos emitiu o correlato Termo de
Cumprimento dos Objetivos, o que pressupõe não ter havido dano ao erário ou
à execução do programa.
Aponta que a ausência de dano ao erário é patente quando se observa que o
Acórdão ora atacado não impôs qualquer penalidade pecuniária ou devolução
de recursos pelo recorrente ou mesmo pelo Município. E que ainda, restou
demonstrado que o valor contratado estava dentro da faixa de preços praticada
pelo mercado, conforme documentos de fls. 443/444.
E por fim que os documentos de fls. 262 a 268 comprovam que não houve pagamento
pelo Município pelos serviços de hospedagem prestados pelo contratado Hotel
“Pedro Grad Roth”, mas sim, compensação do seu débito tributário com o
Município.
De forma excepcional, entende que a ausência de realização de qualquer
procedimento licitatório para a contratação do Hotel “Pedro Grad Roth” não
deve se configurar motivo para o julgamento pela irregularidade das contas, e
sim, motivo para que ocorra o julgamento pela regularidade com ressalva.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer 7722/08, a folhas
468 e 469) manifesta-se pelo não provimento do recurso. Entende que houve
flagrante ofensa ao ordenamento jurídico na forma da realização da despesa
pública, pois não há hipótese para dispensa ou inexigibilidade de licitação para
compensação de dívidas (art. 24 e 25 da Lei nº 8.666/93) e, mesmo que houvesse
créditos tributários em favor da municipalidade, necessária seria a autorização
legal para a requerida compensação (art. 170 do CTN).

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR
5.615/1.967); motivos pelos quais conheço do presente.
Assiste razão o Parecer Ministerial quanto ao fato da ausência de licitação para
compra de serviço no valor de R$ 42.150,00 (quarenta e dois mil e cento e
cinqüenta reais) caracterizar desatendimento ao preceito legal, portanto, a
prestação de contas é merecedora de desaprovação por parte desta Corte. Assim
como, na ausência de autorização legislativa para utilização de crédito tributário,
que caracteriza a violação do princípio da legalidade também.
Todavia, neste caso algumas considerações precisam ser feitas.
a. O valor total do convênio era de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais),
a desaprovação das contas deu-se em razão da ausência de licitação de uma compra
de serviço no valor de R$ 42.150,00 (quarenta e dois mil e cento e cinqüenta
reais), portanto menos de 30% do valor total do convênio. Lembre-se aqui que
a decisão não determinou a devolução dos valores do convênio, pois houve
prova de que os mesmos foram efetivamente utilizados.
b. O preço cobrado pelo hotel estava abaixo do preço de mercado.
c. Houve uma “compensação” de créditos e débitos, uma vez que o hotel devia
tributos municipais e não recebeu valor algum, mas sim teve seus débitos
tributários quitados.
Por um lado o ente público deixou de realizar processo de licitação, quando a lei
expressamente prevê tal exigência, mas a motivação para tal ato administrativo
foi norteada pelo princípio da economicidade, não haveria pagamento em espécie
por parte da municipalidade e a mesma recuperaria créditos tributários.
Reconheceu o TCU[1] que “no julgamento de contas e na fiscalização que lhe
incumbe, o TCU decidirá não só quanto à legalidade e legitimidade, mas
também sobre a economicidade dos atos de gestão praticados pelos
responsáveis sujeitos à sua jurisdição. Assim ao observar os princípios que
devem nortear as licitações, a Unidade, ainda que desacatando parcialmente
a lei, preveniu-se contra a ocorrência de atos gerencialmente desfavoráveis,
resguardando o patrimônio público.”
A questão acerca do princípio da legalidade versus princípio da economicidade
tem sido objeto de estudo, vejamos:
BUGARIN, Paulo Soares – O Princípio constitucional da economicidade na
jurisprudência do Tribunal de Contas da União, 1ª Edição, 2. tiragem. Belo
Horizonte: Fórum, 2004.
Pg. 186 – O exame pelo TCU da economicidade das despesas efetuadas com
publicidade oficial tem oferecido uma boa oportunidade de se discutir a
relevante questão referente à necessidade, em diversas situações, de uma
análise comparativa entre a alternativa adotada pelo gestor público, no caso
concreto, e outras que lhe fossem possíveis adotar.
Pg. 188 – Merece, neste contexto, especial destaque uma significativa decisão
que trouxe à baila importante questão fático-jurídica, com expressiva
repercussão hermenêutica, na qual se verificou que o cumprimento do
princípio da economicidade resultou na violação do princípio da legalidade,
tendo sido, na oportunidade, conferido maior peso ao primeiro. (Decisões
n.sº 753/96, 135/99 – Plenário)
Pg. 189 - É inegável, como já ressaltado anteriormente, que a supramencionada
decisão contempla relevante discussão doutrinária, com importante
implicação no âmbito jurisprudencial, relativamente à ponderação que se
faz necessária, por vezes, dadas determinadas situações de fato, entre o basilar
princípio da legalidade e o princípio da economicidade.
Que no presente caso houve descumprimento de preceito legal é inquestionável,
mas que houve a busca da receita pública, compensando-se débitos tributários,
norteada pelo princípio da economicidade, com preços compatíveis aos do
mercado, também não se duvida.
Que para as demais despesas houve processo licitatório, isto também está
demonstrado.
Restou comprovado que a opção, embora desacatando a lei, foi a mais econômica
e vantajosa para o Município. Portando, o atuar do gestor municipal foi no
sentido de resguardar o interesse e o patrimônio público.
Em face de todo o exposto e considerando que nesta prestação de contas restou
cabalmente demonstrado o princípio da economicidade, não tendo sido apenas
alegado, mas efetivamente comprovado, inclusive sendo os preços praticados
abaixo do valor de mercado, e ainda a existência de processo licitatório para as
demais despesas, voto pelo conhecimento do presente Recurso de Revista, dando-
lhe provimento parcial para aprovar com ressalva a prestação do convênio 019/
04 da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu com o Paraná Esporte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em dar provimento parcial ao Recurso de Revista para aprovar com ressalva as
contas do convênio 019/04 da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu com o
Paraná Esporte.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 5 de junho de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
1 Processo n.º 000.175/95. Decisão 1/95 – Plenário, “in” FERNANDES, Jorge
Ulisses Jacoby, Vademecum de Licitações e Contratos, Belo Horizonte: Fórum,
2004, fls. 90.

ACÓRDÃO nº 706/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 50898-0/05
INTERESSADO: ADEVILSON LOURENÇO DE GOUVEIA
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REQUERIMENTO DE LIMINAR EM PEDIDO DE RESCISÃO –
FUMUS BONI IURIS – AUSÊNCIA DE ANÁLISE DE DOCUMENTOS
APRESENTADOS À ÉPOCA- PERICULUM IN MORA – NOME INSCRITO
NO CADASTRO DE PENDÊNCIAS DA DEX –- DEFERIMENTO DA
LIMINAR.

Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo de pedido de rescisão cumulado com liminar que
Adevilson Lourenço de Gouveia, ex-prefeito de São Sebastião da Amoreira,
move contra a decisão definitiva consubstanciada na Resolução nº 1217/05,
transitada em julgado em 06 de maio de 2005 (fls. 49, verso, do protocolo 1267/
02), que desaprovou a prestação de contas de convênio nº 1267/02.
O pedido foi protocolado sob nº 254962/08 (fls. 53/65) e nº260652/08 (fls.
114/115) e instruído com os documentos de fls. 6/51 e 66/113. Relata o
interessado que por meio do protocolo nº 508980/05, de 14/12/05, anexou novos
documentos ao processo de prestação de contas de convênio nº 1267/02, os
quais, apesar de juntados, não foram encaminhados ao Relator para análise. Invoca
o disposto no art. 5º, XXXIV, a, da Constituição Federal (direito de petição) e
aplicação do princípio da fungibilidade e instrumentalidade das formas, para
recebimento do pleito como pedido de rescisão. Aduz que a decisão do Tribunal
foi exarada em 08/03/05, sendo que o prazo final para o pedido seria 08/03/2007
e que o protocolo nº 508980/05 foi registrado nesta Corte em 14/12/05, portanto
dentro do prazo de 2 (dois) anos. Invoca ainda os Prejulgados de nº 03/06 e nº
04/06, quanto à causa de pedir e prazo para manejo do pedido rescisório.
Requer, por meio do protocolo nº 284152/08, de 29/05/08, a anexação de
documento objetivando demonstrar o periculum in mora para concessão da
liminar.
O pedido de processamento do protocolo nº 508980/05 como pedido rescisório
foi apreciado pelo Auditor Ivens Zschoerper Linhares, que exarou o despacho
nº 2292/08, de fls. 03/04, onde, entendendo que a documentação, embora acostada
aos autos 1(um) dia antes da entrada em vigor da Lei Orgânica, não foi analisada
em razão do arquivamento do feito efetivado em 19/01/06, por força do novo
regramento, estando ainda pendente de apreciação.
Ainda, considerando, em princípio, que o pedido foi protocolado dentro do
prazo de 2 (dois) anos da data em que a decisão se tornou irrecorrível e para efeito
de instrução e posterior juízo de admissibilidade, determinou o processamento
do protocolo nº 508980/05 como pedido de rescisão e os protocolos nº 254962/
08 e nº 260652/08, como emendas à inicial, nos termos do Acórdão nº 277/06
(Prejulgado nº 04/06) que disciplinou a matéria.
Nestes termos, determinou a remessa do expediente à Diretoria de Protocolo
para desentranhamento dos protocolos acima referidos e autuação como pedido
de rescisão, além de distribuição a novo relator, conforme art. 495 do Regimento
Interno.
Vieram os autos.
A análise pormenorizada efetuada pelo Auditor Ivens Zschoerper Linhares, por
meio do despacho nº 2292/08 e mais o que consta dos autos revela que sob a
égide do regramento anterior à atual Lei Orgânica o autor anexou novos
documentos para que fossem analisados pelo Relator à época dos fatos. Ocorre
que a referida documentação jamais foi apreciada e permaneceram em arquivo até
a data de 16/05/08, quando o Auditor solicitou o desarquivamento dos autos
nº 1267/02, em razão dos protocolos nº 254962/08 e nº260652/08.
De fato, à época, à falta de previsão legal de mecanismo rescisório nos regramento
desta Corte, a documentação poderia ser analisada à luz do art. 5º XXXIV, a, da
Constituição Federal, aplicando-se, subsidiariamente, o processamento da Ação
Rescisória, prevista no Código de Processo Civil.
Ocorre que a documentação permaneceu nos autos, sem análise.
Vem agora o interessado, diante do novo regramento rescisório, introduzido
pela Lei Orgânica em 15/12/08, solicitar que, diante da omissão desta Corte, o
pedido encetado no protocolo nº 508980/05, seja recebido como pedido de
rescisão, com base no art. 494, II, do Regimento Interno, bem como, seja-lhe
concedida liminar, nos termos do art. 407-A, também regimental.
Considerando que o interessado apresentou os documentos em época anterior à
entrada em vigor da Lei Orgânica, e que, por este motivo, à época, a documentação
poderia ser analisada, conforme acima exposto, e mais, que o interessado não deu
causa à omissão que ora alega - e portanto afastada infringência ao Prejulgado
nº 04/06 – foi recebido o pedido de rescisão com base no art. 77, II, da Lei
Orgânica.
Quanto ao pedido liminar, com base no art. 407 – A, § 3º, do Regimento Interno,
os autos foram encaminhados à Diretoria de Análise de Transferências e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, para as devidas manifestações,
em caráter de urgência.
A Diretoria de Análise de Transferências, Parecer n.º 195/08, fls. 122 a 125,
entende que: houve omissão desta Corte, quanto a análise de mérito dos
documentos trazidos através do protocolo nº 508980/05, o que poderia ter
modificado a situação do requerente neste Tribunal , quanto as suas contasN:
.
Assim, neste instante processual , entendemos que o fumus boni juris se mostra
presente, na medida em que há aparência da regularidade da situação, diante
dos elementos contidos neste pedido;
- o periculum in mora reside na inclusão do autor no rol dos agentes políticos
não aptos a concorrer às eleições. Naturalmente, com a aproximação do pleito,
a não concessão da liminar pode ser causar prejuízo irreparável ao autor.
Opina pela Opina-se pela concessão da liminar, sem prejuízo de eventual
opinativo futuro pela improcedência do pedido , no momento da análise detida
do mérito.
O Parecer Ministerial n.º 8448/08, fls. 126 a 127, aduz: Analisando o presente
protocolado, verifica-se que houve de fato omissão desta Corte quanto aos
documentos protocolados sob nº 508980/05, os quais poderiam influenciar
na análise do mérito.
Opina pelo deferimento da medida liminar, com efeitos suspensivos.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Portanto a matéria pode ser tratada em sede de pedido rescisório, cabendo a
concessão de liminar, conforme decisão acima citada quando:
Havendo pedido de liminar, o mesmo deve ser apreciado conforme o Prejulgado
nº. 03 desta Corte.
a. Análise do “fumus boni juris” e do “periculum in mora”, seguindo
o art. 407-A do Regimento Interno. O relator deverá convencer-se da existência
de prova inequívoca do direito alegado e fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação. Analisar se a concessão da liminar para suspender os efeitos
da decisão que se pretende ver rescindida não trará dano ou ônus irreversível ao
interesse público ou a terceiros.
No presente caso, está demonstrada a ausência análise de documentação quando
da apreciação e julgamento da matéria, bem como a inclusão do nome do
interessado na lista de pendência da Diretoria de Execuções.
Entendo preenchidos, respectivamente, os requisitos relativos ao periculum in
mora e ao fumus boni iuris, e acompanhando às manifestações da Diretoria de
Análise de Transferências e do MPjTC, entendo que deve ser deferida a liminar
requerida, suspendendo-se os efeitos da decisão materializada na Resolução nº
1217/05.
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Após as medidas de estilo o expediente deverá ser novamente encaminhado à
Diretoria de Análise de Transferências e ao Ministério Público de Contas para
a devida instrução.
Todavia, antes da tramitação para análise do mérito da rescisória, o feito deve ser
encaminhado à Diretoria de Protocolo para desanexação do protocolo nº 1267/
02, em obediência ao art. 494, § 3º, todos do Regimento Interno, devendo
permanecer no pedido rescisório somente os documentos e cópias referentes ao
mesmo e não o processo de Comprovação de Convênio como se encontra hoje.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade
deferir a liminar requerida, suspendendo-se os efeitos da decisão materializada
na Resolução nº 1217/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 5 de junho de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 707/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 27961-2/08
ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE
AMCESPAR DE IRATI
INTERESSADO: VICENTE SOLDA
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REQUERIMENTO DE LIMINAR EM PEDIDO DE RESCISÃO –
FUMUS BONI IURIS – COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DA
APLICAÇÃO FINANCEIRA ANTERIOR À DECISÃO PELA
DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS; PERICULUM IN MORA – NOME
INSCRITO NO CADASTRO DE PENDÊNCIAS DA DEX – EXITÊNCIA DE
ELEMENTO NOVO QUE ALTERA A DECISÃO QUE SE PRETENDE
RESCINDIR - DEFERIMENTO DA LIMINAR.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo de pedido cumulado com liminar que o Sr. Vicente
Solda, ex-presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da
AMCESPAR de Irati, move contra a decisão definitiva consubstanciada no
Acórdão nº1511 da Segunda Câmara, de 03 de outubro de 2007, exarada na
Comprovação de Auxílio nº 36313/01, transitada em julgado em 19/11/2007,
que desaprovou as contas da entidade relativas ao exercício de 1999, em razão
da ausência de aplicação financeira dos recursos.
O autor alega na inicial que pretende ver rescindida a decisão desta Corte tendo
em vista ter efetivado o recolhimento da aplicação financeira em 15/06/2007,
portanto em data anterior à decisão que desaprovou as contas (03/10/2007), e
considerando não ter havido prejuízo ao erário. Relata que quanto à multa
imputada na decisão, a mesma foi recolhida. Anexou documentos comprobatórios,
fls. 14/32.
O pedido foi recebido, Despacho n.º 899/2008 – GCFAMG, nos termos do art.
495 do Regimento Interno, considerando que a parte é legítima e o pedido
encontra-se no prazo, suficientemente instruído e estribado no art. 77, II, da Lei
Orgânica, portanto preenche os pressupostos para o recebimento e
processamento.
Com base no art. 407 – A, § 3º, do Regimento Interno, foi encaminhado para a
Diretoria de Análise de Transferências e Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, para as devidas manifestações sobre o pedido liminar, em caráter de
urgência.
Na análise da liminar, a Diretoria de Análise de Transferências, Parecer 193/08,
fls. 36 e 37, entende presente a “fumaça do bom direito” considerando a
presença da aludida certidão de quitação e do comprovante de recolhimento
da multa administrativa, vislumbrando-se, destarte, o direito do Requerente
em não ter o seu nome incluído na lista dos administradores com contas
julgadas irregulares.
Bem como, considera inquestionável o “perigo na demora” em desconstituir
a decisão rescindenda, tendo-se em conta a iminente inscrição do nome do
Requerente na lista dos inelegíveis e as conseqüências pessoais daí advindas.
Opina pelo deferimento do pedido de concessão da medida liminar pleiteada.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Parecer n.º 8334/08, fls. 38
a 40, considera que: em que pesem as ponderações do requerente, a verdade é
que inexiste a configuração de qualquer das hipóteses do art. 77 da LC 113/
05, regulamentadas pelo art. 494 do Regimento Interno do TCE/PR no caso
em referência.
Argumenta ainda que: tendo havido desaprovação de contas e imputação de
sanções, parece que ao cumprir tais sanções, o interessado condenado deve,
isto sim, requer a baixa de pendência perante a Corte através de procedimento
próprio e ordinário e não requerer a rescisão do julgado condenatório
anterior, até porque admitindo-se a hipótese do TCE/PR rescindir seu acórdão
anterior, a conseqüência seria o reconhecimento de que as sanções antes
impostas e já cumpridas são indevidas, o que é um paradoxo, um non sense
jurídico. (grifo no original)
Por fim entende que seja indeferido o pedido de liminar e, no mérito, não conhecido
o pedido de rescisão, posto que inaplicável ao caso em tela, uma vez que será
através do pedido de baixa de pendência, que a Corte avaliará através de uma de
suas Câmaras de Julgamento (primeira instância ordinária) se efetivamente todas
as pendências decorrentes da decisão anterior de desaprovação de contas foram
regularizadas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Diferente do que aponta o Ministério Público junto a este Tribunal, não se trata
de pedido de baixa de pendência, uma vez que a desaprovação ocorreu pela
ausência de comprovação do recolhimento da aplicação financeira que deixou de
ser efetuada quando da realização do convênio.
Ocorre que no presente pedido rescisório o interessado comprova que recolheu
este valor antes da decisão desta Corte, o que nos leva a entender que havendo
o documento existente à época que comprova o cumprimento da determinação do
Tribunal, documento este trazido somente nesta oportunidade, e que se fosse de
conhecimento antes da decisão, teria o condão de alterá-la, estamos diante da
denominada “superveniência de novos elementos que segundo o Prejulgado
n.º 04 assim é entendida:
Prejulgado n.º 4
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas,
por unanimidade, determinar as seguintes premissas para análise de pedidos
de rescisão:
...
X - Por superveniência de novos elementos de prova capazes de
desconstituir os anteriormente produzidos entende-se como um documento
desconhecido pelo Tribunal no momento da decisão, mas existente à época
dos fatos. E também por aquele que deveria ter sido produzido à época e não
foi, mas reflete fato anterior.
XI – Convalidação por fato posterior a decisão da prestação de
contas não é objeto de rescisória. Poderá vir a ser considerada na fase da
execução judicial da decisão se caracterizado o reconhecimento da ocorrência
de um fato superveniente extintivo da obrigação.
Como se vê não se trata de convalidação por fato posterior, o interessado não
apresentou a comprovação do recolhimento antes da decisão, mas ele ocorreu de
fato antes da decisão. Trata-se de documento preexistente à época e que somente
agora veio a conhecimento do Tribunal.
Como o interessado não apresentou o documento no momento oportuno, teve as
contas desaprovadas e a aplicação de multa administrativa, portanto o
recolhimento da multa administrativa foi correto, uma vez que ele não apresentou,
no prazo fixado, documentos e esclarecimentos, solicitados pelas Unidades
Técnicas deste Tribunal.
O recolhimento da multa deve ser entendido como baixa de pendência, mas cabe
rescisão na decisão que foi tomada sem o conhecimento do recolhimento da
aplicação financeira que havia sido feito, por que uma vez rescindida a decisão
o efeito será não somente a baixa de pendência o que ocorreria na fase de execução
da sentença, mas sim a modificação da decisão, de irregularidade para regular com
ressalva.
Retornando ao pedido de liminar, o mesmo deve ser apreciado conforme o
Prejulgado nº. 03 desta Corte.
b. Análise do “fumus boni juris” e do “periculum in mora”, seguindo
o art. 407-A do Regimento Interno. O relator deverá convencer-se da existência
de prova inequívoca do direito alegado e fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação. Analisar se a concessão da liminar para suspender os efeitos
da decisão que se pretende ver rescindida não trará dano ou ônus irreversível ao
interesse público ou a terceiros.
No presente caso, está demonstrado o pagamento da aplicação financeira antes
da decisão pela desaprovação do convênio, fls.23, bem como a inclusão do nome
do interessado na lista de pendência da Diretoria de Execuções, podendo o
nome do mesmo ser enviado para o Tribunal Regional Eleitoral.
Vislumbro preenchidos, respectivamente, os requisitos relativos ao periculum
in mora (inclusão do nome do interessado na lista de pendências da Diretoria de
Execuções) e ao fumus boni iuris (documento comprovando o recolhimento da
aplicação financeira anterior à decisão do Tribunal), e, com vênia às manifestações
da do MPjTC, entendo que deve ser deferida a liminar requerida, suspendendo-
se os efeitos da decisão materializada no Acórdão n.º 452/07 em relação ao ora
peticionário.
Após as medidas de estilo o expediente deverá ser novamente encaminhado à
Diretoria de Análise de Transferências e ao Ministério Público de Contas para
a devida instrução.
Quando da ciência à Diretoria de Execuções da presente suspensão dos efeitos
do Acórdão n.º 1511 da Segunda Câmara, anote a mesma o recolhimento da multa
administrativa, fls. 27, determinada no inciso III da decisão referida[1], para
baixa de pendência da mesma.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade
deferir a liminar requerida, suspendendo-se os efeitos da decisão materializada
no Acórdão nº1511 da Segunda Câmara, de 03 de outubro de 2007, exarada na
Comprovação de Auxílio nº 36313/01.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 5 de junho de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
1 III – nos termos do art. 87, I, “b”, da Lei Complementar n° 113/05, em
razão da não apresentação, no prazo fixado, de documentos e
esclarecimentos, solicitados pelas Unidades Técnicas deste Tribunal,
determina-se o recolhimento de multa administrativa, de responsabilidade
do Sr. Vicente Solda, ex-Presidente;

ACÓRDÃO nº 708/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 28527-2/08
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: ANGELA CASSIA COSTALDELLO
ASSUNTO: REQUERIMENTO TOGADOS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REQUERIMENTO TOGADOS – FÉRIAS – REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS – DEFERIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de solicitação de férias, da Ilustre Procuradora
Angela Cassia Costaldello, pelo período de 30 dias, a serem usufruídas partir de
07 de julho do corrente ano.
A DRH (Informação 212/2.008, a folhas 05) noticia que a Requerente não usufruiu
das férias solicitadas e que o pedido encontra-se em consonância com os ditames
do RITCE/PR.
Foi realizado o registro devido junto à DEF (v. despacho a folhas 07 verso).
A Diretoria Jurídica (Parecer 8.394/2.008, a folhas 09), assim como o Ministério
Público de Contas (Parecer 8.446/2.008, a folhas 10), manifestam-se pelo
deferimento do pedido.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
dispositivos legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica
e pelo Ministério Público de Contas, e voto pelo deferimento do pedido de
concessão de férias, relativas ao exercício de 2007, pelo período de 30 dias, a
partir de 07 de julho de 2.008, à Procuradora Angela Cassia Costaldello.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
deferir o pedido e conceder férias, relativas ao exercício de 2007, pelo período
de 30 dias, a partir de 07 de julho de 2.008, à Procuradora Angela Cassia
Costaldello.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 5 de junho de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 710/08 – Pleno
PROCESSO N°: 32592/02
INTERESSADOS: ANTONIO CARLOS PEREIRA DE ARAÚJO
MÁRIO LOPES FILHO
NELSON FRANCISQUINHO DA SILVA
ELIO POLETTO PANATO
OTO JACOB
DAVI JOSÉ FAVARETTO
JOSÉ ALEXANDRE FORNECK
ENTIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. NOTICIA, PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, DE
DENÚNCIA OFERECIDA CONTRA DIRIGENTES DA AGÊNCIA DE
FOMENTO DO PARANÁ E DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA EM FACE DOS MESMOS AGENTES
PÚBLICOS, E DE PARTICULARES BENEFICIADOS COM CELEBRAÇÃO
DE CONVÊNIO, QUANDO SE TRATAVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO,
SUJEITA A LICITAÇÃO. PROCESSO DE IMPUGNAÇÃO DE DESPESA
SOBRE OS MESMOS FATOS, TAMBÉM EM CURSO NESTA CORTE.
EXAURIMENTO DAS MEDIDAS JÁ ADOTADAS EM SEDE JUDICIAL.
RISCO DESNECESSÁRIO DE DECISÕES DISCREPANTES.
ARQUIVAMENTO SEM EXAME DE MÉRITO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente datado de 05.02.02, pelo qual a promotora de justiça
Maria Esperia Costa Moura remete a esta Corte, para ciência e providências,
cópia de denúncia oferecida pelo Ministério Público Estadual em procedimento
administrativo sob nº 4010/2002, contra Antônio Carlos Pereira de Araújo e
outros, pela prática de ilícitos descritos na Lei 8.666/93, combinados com o art.
29 do Código Penal.
Segundo a inicial, Antonio Carlos Pereira de Araújo e Mario Lopes Filho,
respectivamente diretor-presidente e diretor administrativo e financeiro da
Agência de Fomento do Paraná, no intuito de beneficiar seus correligionários,
José Alexandre Forneck, proprietário da Êxitos Consultores Associados Ltda.,
e Davi José Favaretto, da Favaretto & Pinheiro Assessoria Contábil S/C Ltda.,
pretenderam contratar essas empresas para a prestação de serviços à Agência.
Porém, cientes de que não poderiam fazê-lo sem prévia licitação, engendraram um
artifício para burlar a lei, mediante participação de Oto Jacob, diretor da
Associação Brasileira de Instituições Financeiras de Desenvolvimento – ABDE,
que subscreveu com termo de convênio – contratação direta disfarçada – a pretexto
de que a licitação era dispensável ou inexigível.
Assim, através do convênio ilegal, a ABDE contratou a Êxitos, que por sua vez,
subcontratou a FAVARETTO, em operação ratificada pelos diretores de operação
da Agência de Fomento do Paraná, Nelson Francisquinho da Silva e Elio Poleto
Panato.
Da informação prestada às fls. 27/28, pela Inspetoria Geral de Controle extrai-se
que a prestação de contas da Agência de Fomento do Paraná, exercício de 2000,
encontrava-se em trâmite no Ministério Público junto a esta Corte, desde
10.08.01 e que tramitava também pelo Colegiado, pedido de impugnação de
despesa sob nº 614-0/01, formulado pela 2ª Inspetoria de Controle Externo,
relativo aos fatos narrados na denúncia.
Regularmente intimados, os denunciados Antonio Carlos Pereira de Araújo
(fls. 29 e ss.), José Alexandre Forneck (fls. 343/349), Davi José Favaretto (fls.
423/430), Nelson Francisquinho da Silva (fls. 432/463) opuseram defesa
tempestiva. Otto Jacob, cujo falecimento foi noticiado pela ABDE (da qual foi
diretor executivo), às fls. 325/367, Mario Lopes Filho e Elio Poletto Panato não
se pronunciaram.
Em atenção ao ofício nº 376/2007 desta Corregedoria (fl. 647), a signatária da
denúncia oferece os seguintes esclarecimentos:
“O Procedimento Administrativo nº 4010/2002 – PEPP (autuado pela
Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público de Curitiba sob nº
004/2002-A) serviu de documentação instrutória da denúncia distribuída na
data de 26 de junho de 2007 a Juízo da 10ª Vara Criminal do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, originando a Ação Penal autuada
sob nº 2006.13101-7.
A denúncia foi oferecida em face de Antonio Carlos Pereira de Araújo, Elio
Poletto Tanato, Eugenio Levreloto Stefanello e Paulo Janino Junior. Segue, em
anexo, cópia da denúncia.
Desde o ajuizamento da acusação, não foi realizado nenhum ato pelo Juízo supra
referido, conforme se depreende da consulta processual extraída do site de
Tribunal de Justiça de Paraná (em anexo).
Informa-se, ainda, que pelos mesmos fatos foi ajuizada ação civil pública por ato
de improbidade administrativa, autuada sob nº 25.790/2004 perante a 3ª Vara da
Fazenda Pública do Fórum Central da Região Metropolitana de Curitiba. O pólo
passivo é composto por Eugenio Levreloto Stefanello e Paulo Janino Junior,
Luiz Eduardo Ratzke, Renato Maciel e Elio Poletto Panato, Antônio Carlos
Pereira de Araújo, Luiz Alberto Sudati, João Carlos Ribeiro Pedroso, Indústria
de Compensados Sudati Ltda., Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
Em parecer nº 5419/02, lançado às fls. 674 e ss., a Diretoria Jurídica conclui que
o favorecimento dos denunciados Alexandre Forneck e Davi José Favaretto deverá
ser apurado no processo em trâmite na esfera criminal. Considera que o ajuste
firmado pela Agencia de Fomentos do Paraná tem natureza de prestação de serviço,
e, por isso, deveria ter sido licitado, já que não se vislumbram objetivos comuns
para justificar o convênio. Logo, violados os arts. 37, caput, da CF/88 e 24, XIII,
da Lei 8.666/93, porque não se cuida de hipótese de dispensa de licitação, opina
pela procedência da denúncia.
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O Ministério Público junto a esta Corte (parecer nº 5089/08, fls. 681 e ss.)
encampa os argumentos da Diretoria Jurídica e opina pela procedência da
denúncia.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Conquanto graves os fatos trazidos a conhecimento desta Corte, a prova dos
autos revela que todas as medidas destinadas a apurar eventuais prejuízos
infligidos à Agência de Fomento do Paraná, pela celebração de convênio, em
lugar da prestação de serviço, precedida de licitação, como também a
responsabilidade dos envolvidos – agentes públicos e representantes de
empresas privadas – já foram ultimadas.
O Ministério Público Estadual noticia à fl. 649 ter oferecido denúncia contra os
dirigentes da Agência de Fomento do Paraná e ter proposto ação civil pública
por ato de improbidade administrativa perante a 3ª Vara da Fazenda Pública de
Curitiba para apurar os fatos objeto do ofício inaugural.
Ao se pronunciar no feito para informar o falecimento de seu diretor, Otto Jacob,
às fls. 325/367, a ABDE também assinala que se encontra em trâmite perante a 4ª
Vara da Fazenda Pública de Curitiba outra ação civil pública proposta pelo
Ministério Público Estadual, cujos réus são os mesmos que neste procedimento
figuram como denunciados.
Ainda, a Inspetoria Geral de Controle (fl. 27) alerta para a existência do
protocolado nº 6140/01 – TC, de impugnação de despesas, relativa aos mesmos
fatos de que trata a comunicação do Parquet.
Verifica-se, portanto, que a investigação a ser procedida neste expediente já foi
encetada pelo Ministério Público Estadual, tanto na esfera civil quanto criminal,
e lhe precede; logo, nenhuma razão justifica, neste momento, a intervenção desta
Corte, mormente porque, eventual decisão aqui produzida, poderia discrepar
das outras promovidas em sede judicial e ter sua efetividade comprometida.
Por essas razões e porque a finalidade da denúncia já foi alcançada pelas medidas
judiciais noticiadas pelo Ministério Público Estadual, à qual se soma outra,
sobre os mesmos fatos, já em trâmite nesta Corte (impugnação de despesas nº
6140/01), voto pelo arquivamento deste expediente, sem exame de mérito.
Proponho, afinal, ciência da decisão às partes, via periódico do Tribunal de
Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal fixado na Lei Orgânica desta
Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, em julgar
a presente denúncia pelo arquivamento, sem exame de mérito.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 5 de junho de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 711/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 61064/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO : ALISSON ANTHONY WANDSCHEER
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Recurso de Revista – Prestação de Contas – Poder Legislativo Municipal –
exercício financeiro de 2003 – pelo provimento para aprovar com ressalvas as
contas.
RELATÓRIO
Referem-se os autos a Recurso de Revista interposto pelo Ex – Presidente da
Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, Sr. Alisson Anthony Wandscheer,
visando o reexame da decisão desta Corte de Contas, consubstanciada no Acórdão
nº 80/07, da Primeira Câmara, que julgou desaprovadas as contas do Poder
Legislativo Municipal, referente ao exercício de 2003.
Tal decisão, baseada na instrução do processo, apontou a seguinte irregularidade:
-Excessos em relação à remuneração dos Agentes Políticos.
Em sua peça recursal, o recorrente aduz, que segundo o artigo 20 da Lei Orgânica
Municipal a remuneração do Prefeito, do Vice- Prefeito e dos Vereadores será
fixada pela Câmara Municipal no ultimo dia da legislatura, até trinta dias antes
das eleições municipais, vigorando para a legislatura seguinte, observando o
disposto na legislação vigente.
Sustenta que deve-se observar a data de fixação da remuneração por parte da
Câmara Municipal, e não a data de sanção e publicação de referida lei, o que
independe da vontade do Poder Legislativo. Junta Atas Oficiais da Câmara
Municipal para comprovar que a aprovação do Projeto de lei nº 10/00, que
regulamentou os subsídios, ocorreu em 31 de agosto de 2000.
A Diretoria de Contas Municipais – DCM, pugna por meio da Instrução nº 3347/
07, pelo conhecimento e provimento do Recurso de Revista para que seja
considerado como ressalva o motivo da desaprovação acima citado, aprovando
à prestação de contas do Poder Legislativo de Fazenda Rio Grande, referente ao
exercício financeiro de 2003, uma vez que o Anexo I do provimento nº 56/2005,
que versa sobre a publicação do ato de fixação dos subsídios dos Vereadores,
após as eleições, ensina que: “A publicação deve ser feita antes das eleições.
Contudo, se o processo legislativo obedeceu o prazo legal, trata-se de vicio
formal. Caso de ressalva na prestação de contas”.
O Ministério Público de Contas, por meio de Parecer nº 13736/07, corroborando
com o entendimento do órgão técnico, opina pelo provimento do Recurso de
Revista, reformando-se o Acórdão nº 80/07 para julgar aprovadas as contas do
Poder Legislativo do Município de Fazenda Rio Grande, referentes ao exercício
de 2003.
Voto
Efetivamente, as razões que determinaram a desaprovação da prestação de contas
da entidade foram alteradas pela interposição do presente recurso de revista, o
que impõe seja reformada a condenação pela desaprovação das contas.
Do exposto, corroborando com o entendimento da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público de Contas, VOTO pelo conhecimento do
presente Recurso de Revista e no mérito, pelo PROVIMENTO reformando a
decisão proferida no Acórdão nº 80/07, aprovando à prestação de contas do
Poder Legislativo Municipal de Fazenda Rio Grande de responsabilidade do
Ex-Presidente Sr. Alisson Anthony Wandscheer, com a ressalva apontada pelo
órgão técnico.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 61064/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revista, para, no mérito, dar –lhe Provimento,
reformando a decisão proferida no Acórdão nº 80/07- Primeira Câmara, aprovando
a prestação de contas do Poder Legislativo Municipal de Fazenda Rio Grande
de responsabilidade do Ex- Presidente Sr. Alisson Anthony Wandscheer,
referente ao exercício de 2003, com a ressalva apontada pelo órgão técnico,
corroborando o entendimento da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério
Público de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2008 – Sessão nº 19.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 712/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 18171/08
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Recurso de Revista – Impugnação em razão de gratificações concedidas por meio
de Resoluções da IEES. Precedentes. Provimento do recurso e conseqüente não
acolhimento da impugnação de despesas conforme Pareceres.
RELATÓRIO
Tratam os autos de Recurso de Revista interposto pelo Reitor da Universidade
Estadual de Londrina, Sr. Wilmar Sachetin Marçal, contra o Acórdão nº 1893/
07- 2ª Câmara deste Tribunal, que julgou procedente a Proposta de Impugnação
motivada pelo pagamento no 2º quadrimestre de 2003 de gratificações a membros
da Orquestra Sinfônica da UEL e aos motoristas e operadores de equipamentos
pesados, a título de conservação de veículos e equipamento, em tese sem amparo
legal, sem no entanto determinar a devolução dos valores.
Os argumentos recursais, em suma, foram os seguintes:
§ A autonomia didático-científica e de gestão financeira e patrimonial
das Universidades Estaduais possibilita a criação de Gratificação por Mérito
aos servidores técnico-administrativos e comissionados que concluíram cursos
de especialização ou aperfeiçoamento, nos termos da Resolução nº 12/83 do
Conselho Federal de Educação;
§ A Lei Estadual nº 15.050/2006, no seu artigo 48, estabelece regra de
convalidação expressa das vantagens salariais concedidas pelas Instituições
Estaduais de Ensino Superior antes da edição dessa lei, permitindo a sua
incorporação à remuneração do servidor técnico-administrativo na forma
estabelecida no artigo 48, §§ 1º e 2º;
A Diretoria Jurídica, pelo Parecer nº 2349/08, manifesta-se pelo provimento do
Recurso, em razão da convalidação possibilitada pela Lei nº 15050/06.
O Ministério Público junto a este Tribunal, pelo Parecer nº 7370/08, observa
que a matéria em análise já foi objeto de julgamento pela 1ª Câmara deste Tribunal,
que no Acórdão nº 591/07 opinou pela improcedência de proposta de
impugnação em razão da convalidação já mencionada. Conclui o MPjTC pelo
recebimento do Recurso e, no mérito, pelo seu provimento, não se acolhendo a
impugnação de despesas.
VOTO
Em conformidade com as manifestações da Diretoria Jurídica - DIJUR e do
Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pelo recebimento do presente
recurso de Revista, e no mérito pelo seu PROVIMENTO, rejeitando em
conseqüência a impugnação de despesa protocolada sob nº 507900/03 –TC.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 18171/08,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, para, no mérito, dar-lhe PROVIMENTO,
rejeitando em conseqüência a impugnação de despesa protocolada sob nº 507900/
03 –TC, em conformidade com as manifestações da Diretoria Jurídica - DIJUR e
do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2008 – Sessão nº 19.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 713/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 184069/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSE CARLOS HOBMEIER
ASSUNTO : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Embargos de declaração - conhecimento e esclarecimento.
RELATÓRIO
O Sr. José Carlos Hobmeier, já qualificado nos autos, apresenta por intermédio
de procuradora Embargos de Declaração na forma do artigo 490 do Regimento
Interno – TC, tendo como objeto o Acórdão nº 323/08 – Tribunal Pleno, de 13/
03/2008, publicado nos AOTC nº 143, de 04/04/08.
VOTO
Preliminarmente, conheço dos presentes Embargos, por tempestivos e dirigidos
a decisão prevista legalmente.

Quanto ao mérito, se faz necessário considerar primeiramente que os Embargos
de Declaração se prestam para esclarecer decisão que contiver obscuridade,
dúvida, contradição ou omitir-se sobre ponto sobre o qual deveria pronunciar-
se, na forma prevista pelos artigos 65, “IV” e 76 da Lei Complementar Estadual
nº113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) e pelo
artigo 490 do Regimento Interno – TC.
No caso em questão, o embargante alega as seguintes razões que justificariam a
oposição dos presentes embargos:
a) que o texto do Acórdão incorreu em erro ao apontar como recorrente o
Paranaprevidência, sendo que o correto seria o ora embargante;
b) que houve omissão desta relatoria ao não apreciar no texto da proposta de
voto as “sérias argumentações contidas na peça recursal” que, segundo a
procuradora do embargante, apontariam para ilegalidades e incoerências nos
julgamentos desta Corte;
Requer assim que sejam esclarecidas as seguintes questões quanto ao Acórdão
embargado:
a) O porquê da omissão da análise de cada item dos argumentos recursais, e ainda
a razão de ter constado o Paranaprevidência como recorrente;
b) O motivo de se estar concedendo registro às aposentadorias de policiais
militares sem a exigência do limite de idade e mesmo de um policial civil nas
mesmas situações;
Quanto ao item “a” , a omissão alegada pelo embargante em verdade não existiu,
pois tanto a instrução do feito quanto o texto do Acórdão embargado são claros
ao remeter a fundamentação da decisão em concreto aos ditames da Uniformização
de Jurisprudência nº 5/TC, consubstanciada no Acórdão nº 1421/06 – TC,
acessível ao público e aos operadores do Direito inclusive na Internet
(www.tce.pr.gov.br), não sendo razoável repetir todo o texto em cada decisão
nela fundamentada.
Quanto ao equívoco no tocante à identificação do recorrente, entendemos que
restou nítido no cabeçalho da publicação do Acórdão nº 323/08 – Pleno que o
“interessado” era o embargante e a “origem” o Paranaprevidencia, não
configurando nenhum prejuízo ao entendimento ou à publicidade do feito tal
“inconformidade” no corpo da decisão, sendo qualquer ilação neste sentido
desprovida de fundamento coerente.
No tocante às questões de direito suscitadas pela nobre advogada em nome do
embargante, entendemos que se referem à oposições à própria Uniformização de
Jurisprudência nº 05/TC, que tem regramento próprio (artigo 415 e seguintes do
Regimento Interno – TC), não se vislumbrando no caso concreto quaisquer
particularidades que pudessem suscitar apreciação diferenciada por parte desta
Corte. Acrescente-se que a aposentadoria de policial civil trazida pelo
embargante como sendo julgada legal já na vigência da Uniformização de
Jurisprudência (protocolo nº 365872/06-TC), o que demonstraria a “incoerência”
dos julgamentos desta Corte, em verdade teve sua decisão proferida em 28/09/
2006, portanto anteriormente à publicação da Uniformização de Jurisprudência
nº 05-TC – Acórdão nº 1421/06 – Pleno, que foi efetivada nos Atos Oficiais do
Tribunal de Contas nº 69, de 06/10/2006.
Assim, entendo como aclarada a obscuridade alegada e dou provimento aos
presentes embargos nos termos anotados.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO protocolados sob nº 184069/08,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO , por unanimidade em:
Conhecer dos presentes Embargos, por tempestivos para no mérito, dar-lhe
provimento nos termos anotados.
Votaram, nos termos acima entendo como aclarada a obscuridade alegada, os
Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2008 – Sessão nº 19.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 717/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 37753/08
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE PINHALÃO
INTERESSADO: JOSÉ DE CARVALHO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Pedido de Rescisão – requerimento de suspensão liminar da decisão que julgou
irregulares as contas do Poder Executivo de Pinhalão do exercício financeiro de
2002 em razão de irregularidades detectadas na abertura de créditos adicionais
e em déficit orçamentário.
Retornam os autos a este Relator, com os pronunciamentos da Diretoria de Contas
Municipais – DCM e do Ministério Público de Contas, em cumprimento ao § 3º
do artigo 407-A do Regimento Interno.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 256/08 (fls. 159/
160), entende não merecer acolhimento o pedido de concessão liminar para
suspensão dos efeitos do Acórdão nº 1502/06- Tribunal Pleno, por não
vislumbrar presentes os requisitos do inciso II do artigo 407-A do Regimento
Interno.
No mesmo sentido, o Parecer nº 1640/08 (fls. 163), do Ministério Público de
Contas.
A concessão de liminar, na forma prevista no art. 407-A do Regimento Interno,
exige a demonstração do fumus boni iuris e do periculum in mora:
“Art. 407-A. A concessão de liminar somente surtirá efeito após a aprovação do
Tribunal Pleno, vedada as medidas que esgotem, no todo ou em parte, o objeto
do processo, desde que suficientemente demonstrado:
I – a existência de prova inequívoca do direito, cuja verificação independa de
qualquer dilação probatória e ou manifestação das unidades técnicas do Tribunal;
II – fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação”.
O interessado aduziu que o periculum in mora estaria na iminência do
julgamento das contas do exercício de 2002 pela Câmara Municipal de Pinhalão,
assim como, a inclusão do seu nome na lista dos agentes públicos com contas
irregulares, tudo, em decorrência do Parecer Prévio emitido por meio do Acórdão
em análise, que recomenda a desaprovação das contas do Executivo.
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Quanto ao fumus boni iuris , argumenta que os novos documentos trazidos,
referentes ao termo de confissão de dívida e parcelamento junto ao INSS e os
convênios celebrados com o Estado do Paraná em que houve atraso na liberação
dos recursos, justificariam tanto a abertura de créditos adicionais como o déficit
orçamentário, fatores que causaram a desaprovação das contas do exercício de
2002.
De fato, ambos os argumentos apresentados pela requerente devem prosperar: a
iminência da inclusão do nome do gestor, na lista dos gestores com contas
irregulares, a ser encaminhada pela Corte ao Tribunal Regional Eleitoral, poder-
lhe-á trazer prejuízos irreparáveis ou de difícil reparação, caso ao final, a presente
rescisória lhe seja deferida, na medida em que estaria impedido de apresentar sua
candidatura ao pleito eleitoral deste ano.
A Prestação de Contas do exercício de 2002, Protocolo nº 383202/04, em que
foi emitido o Parecer Prévio por meio do Acórdão nº 1502/06, recomendando a
desaprovação das contas do Poder Executivo de Pinhalão, foi já encaminhada
ao Poder Legislativo para julgamento, havendo a possibilidade efetiva de sua
inelegibilidade, diante de uma possível rejeição das contas das contas pela
Câmara.
Os documentos apresentados no presente Pedido, especialmente aqueles
consistentes em fotocópias dos convênios nºs 1007/97 e 339/96 e no
parcelamento de débitos junto ao INSS, podem, quando analisado o mérito,
demonstrar a origem do desequilíbrio orçamentário, que na afirmação do
Requerente, teria sido ocasionado porque não estarem estes fatores, previstos na
lei orçamentária, mas tiveram que ser suportados pelos cofres municipais, visto
se tratarem de compromissos previamente assumidos.
Tais fatos, procura comprovar pelos mesmos documentos acima mencionados,
teriam ocasionado, ainda, a abertura dos créditos adicionais não aceitos, pois
considerados como que efetuados sem autorização legislativa.
Esta Corte de Contas tem considerado aceitável déficit orçamentário quando
inferior ao percentual de 5% (cinco por cento) da receita, percentual este que
afirma o Autor não ter sido superado no exercício em questão, assim como, tem
considerado viável a abertura de créditos complementares abaixo do percentual
de 30% (trinta por cento), do orçamento.
Neste juízo sumário, é plausível, portanto, afirmar-se que existe, no caso presente,
a aparência, o indício do direito alegado e a sua concessão, nesta oportunidade,
visa garantir a efetividade da decisão de mérito, caso acolhido o direito invocado.
Por tais razões, vislumbro no caso sob comento, o fumus boni iuris e o periculum
in mora, e CONCEDO a liminar requerida, com fulcro no artigo 407-A, inciso
II, do Regimento Interno, para suspender os efeitos do Acórdão nº 1502/06 –
Tribunal Pleno, que exarou Parecer Prévio recomendando a desaprovação das
contas do Poder Executivo de Pinhalão, do exercício financeiro de 2002, por
vislumbrar relevantes os fundamentos apresentados.
À Presidência desta Casa, para comunicação da concessão da liminar à Câmara
Municipal de Pinhalão (RI, art. 407-A, § 6º).
˜ VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 37753/08, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE PINHALÃO, de responsabilidade de JOSÉ DE CARVALHO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade, em:
Conceder a liminar requerida, com fulcro no artigo 407-A, inciso II, do Regimento
Interno, para suspender os efeitos do Acórdão nº 1502/06 – Tribunal Pleno, que
exarou Parecer Prévio recomendando a desaprovação das contas do Poder
Executivo de Pinhalão, do exercício financeiro de 2002, por vislumbrar relevantes
os fundamentos apresentados.
Encaminhar à Presidência desta Casa, para comunicação da concessão da liminar
à Câmara Municipal de Pinhalão (RI, art. 407-A, § 6º).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2008 – Sessão nº 19
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 723/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 274483/08
ENTIDADE: FUNDO PARANÁ
INTERESSADO: ALDAIR TARCISIO RIZZI
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PEDIDO DE RESCISÃO CUMULADO COM LIMINAR–FUMUS
BONI JURIS – VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI - PERICULUM
IN MORA – NOME DO GESTOR NA LISTA DE PENDÊNCIAS DA
DIRETORIA DE EXECUÇÕES - CONCESSÃO - ART. 407-A. REGIMENTO
INTERNO – SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO ACÓRDÃO Nº 2215/06 DA 2ª
CÂMARA ATÉ DECISÃO FINAL
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO (AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA -
RELATOR ORIGINAL)
Trata-se de pedido de rescisão apresentado pelo senhor ALDAIR TARCÍSIO
RIZZI, Presidente do Fundo Paraná no período de 01/01/2003 a 29/03/2006,
em face do Acórdão n° 2215/06, pelo qual este Tribunal julgou irregulares as
contas do responsável no exercício de 2003.
A Diretoria de Contas Estaduais, em sua instrução 588/08, manifesta-se nos
seguintes termos:
“Trata-se de Pedido de Rescisão proposto pelo senhor Aldair Tarcísio Rizzi,
Presidente do Fundo Paraná no período de 01/01/2003 a 29/03/2006, contra
o Acórdão n° 2215/06, por meio do qual este Tribunal de Contas julgou
irregular as contas do responsável no exercício de 2003.
Ressalte-se que o expediente em foi encaminhado a esta Corte com fundamento
nos artigos n.º 348, 494, II e V e 407 – A, do Regimento Interno desta Casa;
O proponente fundamenta-se nos incisos II e V do artigo 494, porém não traz
aos autos nenhum elemento novo de prova, conforme entendimento dado ao
mencionado dispositivo a partir do recente prejulgado, objeto do processo
n° 37996/07, julgado por meio do Acórdão nº. 2215/06, o qual visou restringir
a admissibilidade das rescisórias aos fundamentos descritos na lei de forma
taxativa.

O prejulgado supra citado, dispõe:
Relativo ao item n° (II) – de que “tenha ocorrido a superveniência de novos
elementos de prova capazes de desconstituir os anteriormente produzidos”-
, é possível a interpretação de que são considerados “novos elementos de
prova” os “documentos desconhecidos pelo Tribunal no momento da decisão,
mas existentes à época dos fatos; ou seja, a demonstração de algo novo, para
o Tribunal, que venha a modificar o entendimento apontado na decisão”.
(grifamos).
No concernente ao item n° (V) – “violar literal disposição de lei”, que é também
elemento permissivo para a propositura de Pedido de Rescisão junto ao Poder
Judiciário, explicita-se o teor da Súmula 343 do STF, que dispõe que descabe
‘Pedido de Rescisão por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão
rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida
nos tribunais’. (grifamos)
No tocante ao pedido de concessão de liminar em Pedido de Rescisão esta
Corte de Contas, o artigo 407 – A, do Regimento Interno, prevê:
‘A concessão de liminar somente surtirá efeito após a aprovação do Tribunal
Pleno, vedada as medidas que esgotem, no todo ou em parte, o objeto do
processo, desde que suficientemente demonstrado: (Acrescentado pela
Resolução nº. 02/2006)
I - a existência de prova inequívoca do direito alegado, cuja verificação
independa de qualquer dilação probatória e ou manifestação das unidades
técnicas do Tribunal;
II - fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
§ 1º Não se concederá liminar quando da providência nela contida puder
resultar dano ou ônus irreversível ao interesse público, ou a terceiros.
§ 2º É vedada a concessão de liminar em matéria de certidão liberatória.
§ 3º Não será admitida a concessão de liminar sem a prévia instrução da
unidade técnica competente, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas,
e a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal, no mesmo prazo.
§ 4º Vencido o prazo acima estabelecido, com ou sem instrução da unidade
técnica e manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal, o processo
retornará ao Relator.
§ 5º A liminar não será concedida de forma autônoma.
§ 6º A decisão será imediatamente comunicada aos interessados pelo
Presidente do Tribunal’.
A interpretação destes dispositivos está pacificada no Prejulgado nº. 03 desta
Corte, nos seguintes termos:
‘ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do
Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Poderá ser concedida liminar com efeito suspensivo em Pedidos de
Rescisória, desde que atendidas integralmente as disposições do art. 407-A,
do Regimento Interno;
II - A decisão deverá ser proferida com voto favorável de no mínimo 3 (três)
Conselheiros efetivos’.
Quando há pedido de liminar, devem ser apreciados de maneira objetiva os
requisitos impostos pelo Regimento (I - a existência de prova inequívoca do
direito alegado, cuja verificação independa de qualquer dilação probatória
e ou manifestação das unidades técnicas do Tribunal; II - fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação.).
Em discussão plenária na Sessão Ordinária do dia 28 de setembro do corrente
ano (protocolo nº. 257654/06), entenderam os Conselheiros que para a
concessão da liminar, suspendendo a execução da decisão do Tribunal, é
necessário não apenas a alegação do dano, mas a comprovação de que o
mesmo ocorrerá sem dúvida alguma.
O exemplo usado foi o da necessidade da certidão liberatória, para que a
liminar seja concedida é preciso que além da argumentação que o ente precisa
da certidão, ele deve comprovar que o repasse dos recursos está disponível
aguardando somente a certidão do Tribunal”.
Portanto, eventuais dúvidas acerca da adequada hermenêutica da Lei
Orgânica e do Regimento Interno, sobre a Concessão de Liminar nas Ações
Rescisórias, devem ser sanadas à luz do exposto no Prejulgado n. º 03, que se
voltou especificamente a disciplinar o tema.
Cabe ressaltar, que o artigo 489 do Código de Processo Civil dispõe que: “A
ação rescisória não suspende a execução da sentença rescindenda”. A regra
geral é de não suspender os efeitos da decisão rescindida, porém podem
ocorrer casos em que a não concessão de liminar inviabiliza o resultado útil
do próprio pedido de rescisão, o que não ocorre neste caso.
O responsável cita o ‘fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação’ como pressuposto para a concessão de liminar, porém mesmo se
algum item apresentado como ‘novos elementos de prova’ seja acatado não
seria suficientemente capaz de desconstituir toda decisão do Acórdão ora
atacado.
Diante do exposto, esta Unidade de Contas Estaduais entende
preliminarmente pelo descabimento do pedido de concessão de liminar por
entender ausentes os pressupostos de admissibilidade.
Saliento que após a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator quanto a concessão de liminar, se este entender necessário
para a correta instrução dos autos, retornem os presentes para nova instrução
da matéria objeto de rescisão.
Nos termos do artigo 407 – A, II, §, encaminhem-se os autos ao Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas para manifestação.
É a informação”.
O Ministério Público, representado pelo ilustre Procurador Gabriel Guy Léger
corrobora a manifestação da Unidade Técnica. Transcrevo o parecer:
“Ementa: Pedido de rescisão cumulado com suspensão liminar da decisão.
Ausência de fatos ou documentos novos. Pleito de exclusão da lista de agentes
públicos com julgadas irregulares, a que se refere o art. 515, do RI, que
encontra óbice na expressa previsão do artigo 519, do RI. Pelo indeferimento”.
“Trata-se de Pedido de Rescisão objetivando a reforma do Acórdão n° 2215/
06 da Segunda Câmara, exarado no protocolo n° 187047/04, o qual
desaprovou a prestação de contas do FUNDO PARANÁ referente ao exercício
de 2003, de responsabilidade do Sr. Aldair Tarcisio Rizzi.
A decisão transitou em julgado ante a não interposição de recurso de revista.
Tendo em vista a pretensão do requerente em concorrer ao cargo de chefe do
executivo municipal em Pato Branco pleiteia a concessão de liminar posto
que se encontra inscrito na relação de ‘inelegíveis”.
A fim de avaliar o cabimento do pleito suspensivo o douto Relator, Auditor
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, solicitou a prévia manifestação
da Diretoria de Contas Estaduais e deste órgão ministerial, nos termos do
art. 407-A, § 3º do Regimento Interno.

Através da Informação n° 588/08-DCE a unidade técnica manifesta-se pelo
indeferimento da suspensão pretendida, por não vislumbrar dos documentos
apresentados nenhum novo elemento de prova capaz de desconstituir a decisão
objeto do Acórdão ora atacado.
Em análise perfunctória há que se corroborar o opinativa da unidade técnica
posto que efetivamente nenhum documento novo foi apresentado.
Limita-se o requerente a apresentar:
a) cópia do processo de prestação de contas cuja decisão se pretende reformar
a baixa;
b) cópia dos autos 424529/04 referente a baixa de pendência anotada junto
a então Diretoria Revisora de Contas, o que se acolheu por não se tratar de
transferência voluntária;
c) cópia do Recurso de Revista relativo as contas do Fundo Paraná, ao qual
foi dado parcial provimento, conforme Acórdão n° 1503/07 do Tribunal Pleno,
convertendo-se ‘em ressalva as irregularidades relativas à ausência de
movimentação de recursos em conta única e específica, vinculada ao Fundo
Paraná e a não aplicação do percentual legal em Ciência e Tecnologia,
mantendo-se, contudo, a decisão que julgou irregulares as contas, em razão
dos convênios celebrados com fundações privadas, conforme descrito no
relatório de auditoria elabora pela 5ª ICE, sob a responsabilidade do gestor
à época’,;
d) cópia dos Acórdão nºs 1115/06 e 277/07 do Tribunal Pleno relativos a
prejulgados versando sobre o pedido de rescisão e a concessão de efeito
suspensivo; e,
e) de cópia do protocolo n° 33793-0/05, concernente ao Recurso de Revista
apresentado pelo Sr. Ramiro Wahrhaftig, insurgindo-se contra a
desaprovação das contas relativas ao FUNDO PARANÁ, exercício de 2002.
Quanto ao expediente objeto do protocolo n° 42452-9/04, em que figura como
interessada a Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
através do qual o contador de Serviço Social Autônomo Paraná Tecnologia
solicitou a baixa da pendência dos valores transferidos ao FUNDO PARANÁ
nos exercício de 2002/2003, há que se destacar que o pleito restou deferido,
em conformidade com a decisão proferido no Acórdão n° 243/07 da Primeira
Câmara, vez que não se tratava de transferências voluntárias, mas de
transferências previstas em lei, o que não altera em nada a análise das contas
relativas ao exercício de 2003 do próprio fundo.
Os demais documentos referem-se a exercícios distintos.
Constata-se pois que nenhum documento novo i:há limitando-se o requerente
a apresentar documentos que já são de amplo conhecimento desta Corte.
Por oportuno, e até porque no exame da plausibilidade da concessão de liminar
para suspensão dos efeitos da decisão impugnada não cabe análise de mérito,
há que se ressaltar à impossibilidade do deferimento da pretensão em face da
norma expressa consignada no art. 519 do Regimento Interno desta Corte,
que assim prescreve:
‘A exclusão do nome do responsável no registro de que trata o art. 515 somente
ocorrerá pela decurso de prazo, nos termos do artigo anterior, ou por decisão
judicial’.
Destarte, inviável é a exclusão do nome do requerente da relação dos agentes
públicos com contas julgadas irregulares de que trata o art. 515 do Regimento
Interno face a não conformidade do presente pleito ao disposto no art. 519.
Ante o exposto, este representante do Ministério Público de Contas,
corroborando com a manifestação da douta Diretoria de Contas Estaduais,
opina pelo indeferimento do pedido de concessão de liminar para efeito de
suspender a decisão objeto do acórdão nº 2215/06, da 2ª Câmara.
É o parecer”.
VOTO AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA - VENCIDA)
O ora requerente argumenta que interpõe o seu pedido de rescisão, com fundamento
no art. 494, incisos II e V, do regimento interno – superveniência de novos
elementos de prova capazes de desconstituir os anteriormente produzidos e
violação de literal dispositivo de lei.
Quanto ao último fundamento alegado, o Município argumenta que este Tribunal
infringiu o artigo 16 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, vez que, na
ausência de prejuízo ao erário, deveria julgar as contas regulares com ressalva
em vez de irregulares. No entanto, entendo que razão não assiste ao requerente,
vez que a impugnação não aponta para violação da Lei, mas atinge o próprio
juízo realizado pelo Tribunal na análise das contas.
De outro modo, verifico que não são apresentados novos elementos de prova, o
interessado reforça argumentos que vem apresentando desde as contas originárias
– que se referem ao exercício de 2003 – e junta diversas decisões posteriores do
Tribunal, mediante as quais, em face das mesmas falhas, reconheceu a regularidade
com ressalva das contas.
Entre outras decisões, o responsável junta o Acórdão n.º 296-07 do Tribunal
Pleno, em que, por unanimidade, acolhendo o voto do Conselheiro Heinz Georg
Herwig, o Tribunal de Contas decidiu reformar a decisão que havia julgado
irregulares as contas do exercício de 2002, cujo responsável era o senhor
RAMIRO WAHRHAFTIG, e os fatos que ensejaram a irregularidade eram os
mesmos da decisão ora impugnada, e ficou entendido que não cabe ao órgão
gestor do fundo de previdência legislar acerca da Lei Orçamentária.
Os repasses financeiros foram realizados conforme determinações do órgão gestor
das finanças do Estado e não com as do Paraná Tecnologia, os recursos do Paraná
encontram-se escriturados no balanço do Estado, não há como o serviço social
autônomo – Paraná Tecnologia – na qualidade de gestor do fundo, deixar de ser
tributado. A base de cálculo para aplicação do percentual de 3% jamais foi
composta da totalidade dos recursos. Em suma, reconheceu o Tribunal, por esse
acórdão, e em acórdão seguinte, que tratou das contas de 2005, que aquelas
falhas são todas relacionadas à discussão quanto à personalidade jurídica do
Serviço Social Autônomo Paraná Tecnologia, que, posteriormente, foi extinto e
a administração do Fundo Paraná passou a ser exercida de forma direta pelo
Estado, mediante a Secretaria de Tecnologia.
Então, basicamente, conforme o acórdão 277/07 do Tribunal Pleno, que
regulamentou os casos de pedido de rescisão, claramente, não é o caso de se
conhecer do pedido de rescisão no sentido de que injustiças, decisões posteriores
que alterem a jurisprudência do Tribunal não são suficientes para justificar o
pedido de rescisão.
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Entretanto, eu peço vênia ao eminente Relator e a todo Plenário porque tenho
sustentado que em casos de flagrante violação à isonomia – como é o presente
caso, pois as falhas foram exatamente as mesmas –, portanto, as contas de 2002
com as mesmas falhas e as contas de 2005 com as mesmas falhas tiveram tratamento
diferenciado, eu, seguindo a posição que tenho defendido, no sentido de que a
imutabilidade da coisa julgada tem como fundamento a estabilidade das relações
jurídicas e que os cânones do processo civil não podem ser trazidos para o
âmbito do processo nos Tribunais de Contas, porque, como já se manifestou o
Conselheiro Fernando Augusto Melo Guimarães anteriormente, na mesma
situação fática decisões distintas e isso acontece rotineiramente no âmbito do
processo civil. No entanto, não consigo admitir que duas prestações de contas
com as mesmas falhas, uma envolvendo um responsável em 2002 e outra
envolvendo outro responsável em 2003, com as mesmas questões, possam ser
julgadas de maneira diversa, obtendo-se, dessa forma, conseqüências distintas.
Nesse sentido, entendo inclusive como já mencionado pelo Conselheiro
Fernando Guimarães que diante de alguns julgados poderia até admitir a revisão
do prejulgado, para que se entendesse que, havendo reiteradas decisões, diante
do mesmo quadro fático poder-se-ía admitir a ação rescisória, eu faço
considerações de que o próprio Supremo Tribunal Federal já alargou a
possibilidade de admissão de ação rescisória, admitindo a rescisão nos casos em
que o próprio Supremo declare a inconstitucionalidade de Lei.
Igualmente, atento para o fato de que desde que tenho assento neste Tribunal
manifesto-me no sentido de que o devido processo legal é garantia do cidadão
contra o arbítrio do Estado, mas nesse caso, não consigo admitir que permaneçam
as mesmas irregularidades em conta do responsável e ele se torne inelegível em
razão de falhas que não se revestem de dano ao erário, mas se relacionam com as
características de serviço social autônomo.
Por esses motivos, voto no sentido de que se conceda a liminar, conferindo
efeitos suspensivos ao presente pedido de rescisão, com a conseqüente exclusão
do nome do responsável da relação de inelegíveis e posterior exame do mérito.
CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (VOTO
VENCEDOR)
Primeiro esclareço que quando o Supremo alargou a questão da rescisória, alargou
em questões constitucionais, que é diferente do presente caso. Assim como a
decisão desta Casa, Acórdão n.º 277 entendeu que seria caso de rescisória,
questões de incondicionalidade depois de sumuladas e com reiteradas decisões
pelos Tribunais Superiores Judiciários, o que também não é o presente caso.
A questão de injustiça não é caso de rescisória. Com relação às decisões
conflitantes, cabe recurso de revisão, não se tratando de ação rescisória, portanto.
Entendo cabível a liminar, mas a caracterização do fumus bonis jures não encontra-
se amparada nos fundamentos acima expostos e contantes do voto do Auditor
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, mas sim sob o fundamento da
violação à literal disposição de lei, uma vez que a decisão feriu normas legais
que regem, ou regiam, o Paraná Tecnologia e o Fundo Paraná, posto que estas
atribuíam responsabilidade a outros gestores.
Ou seja, pelas leis que se aplicavam á época ao Fundo Paraná as irregularidades
constatadas na apreciação da prestação de contas do exercício de 2003 daquele
ente consideravam outros gestores os responsáveis, e não o gestor do fundo,
pela formulação da proposta orçamentária, pelos repasses, pelos convênios e
pela forma de contabilização. O Tribunal entendeu irregular uma gestão de atos
que por lei não são atribuídos ao gestor do fundo, portanto presente a fumaça do
bom direito nas alegações do autor.
Discordo dos fundamentos para a concessão da liminar apresentados pelo
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA por que os mesmos não
se coadunam com o Prejulgado n.º 04. Entendo que as decisões divergentes
podem ser usadas como paradigmas na apreciação da violação e o julgamento
definitivo de mérito do pedido rescisório.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por maioria
conceder a liminar para suspender os efeitos da decisão consubstanciada no
Acórdão n° 2215/06 da Segunda Câmara, pelo qual este Tribunal julgou
irregulares as contas do responsável no exercício de 2003, até a decisão final da
ação rescisória.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, HERMAS EURIDES
BRANDÃO e aos Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES. O auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA votou pela concessão da liminar sob o fundamento de existência de
divergência de julgamentos nesta Corte.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 5 de junho de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO N.º 726/08 – Tribunal Pleno
PROCESSO Nº.: 443679/06
ASSUNTO: AUDITORIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
EMBARGANTES: JOSÉ ANANIAS DOS SANTOS, JOEL MACHADO,
ANDRÉ MÁRCIO BORGES, ARTHUR TEIXEIRA MAGALHÃES NETO,
MARIA DO ROCIO BRAGA BEVERVANSO, ANGELITA MIRANDA
CAVALCANTI
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
DECISÃO IMPUGNADA: ACÓRDÃO 2068/06 - PLENÁRIO
EMENTA
1) Embargos de Declaração. Falta de nexo lógico entre os argumentos
apresentados e a decisão embargada: embargos opostos contra o Acórdão n.º
2068/06-Pleno; argumentos referentes à Resolução n.º 6108/05-Pleno.
2) Análise dos argumentos relativos à Resolução n.º 6108/05: falta de notificação
pessoal do advogado de decisão que determinou desmembramento de autos por
racionalidade administrativa tendo em vista a grande quantidade de
irregularidades e de agentes responsáveis; decisão meramente administrativa
que em nada afeta os responsáveis; publicação da Resolução no periódico Atos
Oficiais do Tribunal de Contas: publicidade do ato conforme determina a Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005 e o Regimento Interno do Tribunal.
3) Ampla defesa e contraditório plenamente assegurados no processo de auditoria
n.º 52512/03; autos do processo n.º 443.679/06 constituído por meras cópias
dos autos originários; desmembramento por mera racionalização tendo em conta
unidade lógica das irregularidades e dos responsáveis envolvidos.
4) Inexistência de omissão, obscuridade ou contradição no Acórdão n.º 2068/
06-Pleno.

5) Conhecimento e desprovimento dos embargos.
RELATÓRIO
Trata-se de Embargos de Declaração propostos em face do Acórdão n.º 2068/06–
Pleno, pelo qual o Tribunal de Contas rejeitou as alegações de defesa trazidas
pelos responsáveis e os condenou ao recolhimento dos valores discriminados
às fls. 58/65.
Em suas razões, os interessados defendem que não foram intimados da Resolução
n.º 6108/05, pela qual o Tribunal de Contas determinou o desmembramento dos
autos do processo nº. 52512/03 para racionalização dos trabalhos. Sustentam
os interessados que a ausência de notificação da referida Resolução provocou
prejuízo efetivo, impedindo seu procurador de atuar na defesa de seus interesses.
Em virtude disso, pleiteiam a nulidade de todos os atos praticados desde então.
Transcrevo trechos dos argumentos apresentados pelos embargantes:
“[...]
Os Embargantes estão devidamente representados no presente processo pelo
advogado que esta subscreve.
Assim o fizeram quando apresentaram defesa escrita nos autos de processo n.º
52512/03.
De lá para cá, o profissional contratado pelos Embargantes não foi intimado da
realização dos atos procedimentais subseqüentes.
Em especial da resolução n.º 6108/2005, que determinou o desmembramento em
diversos outros procedimentos.
A falta de intimação causou indiscutível prejuízo aos Embargantes, pois, não
tendo sido intimado de nenhum ato processual, nem tampouco da sessão de
julgamento na qual os Embargantes foram julgados e condenados, o profissional
contratado foi impedido de realizar regular e técnica defesa em favor de seus
constituídos.
Desse modo, a decisão embargada é nula de pleno direito, por ofensa aos princípios
do devido processo legal e da ampla defesa, inscritos no artigo 5º, incisos LIV
e LV da Constituição Federal.
Viola também a SÚMULA VINCULANTE n.º 3 do STF que assegura nos processos
perante o Tribunal de contas da União o contraditório e a ampla defesa.
O mesmo entendimento deve ser refletido para os Tribunais de Contas Estaduais.
A não intimação do advogado constituído acarreta, pois, a nulidade de todos os
atos procedimentais praticados por esse Colendo Tribunal, inclusive o
julgamento levado a efeito”.
Os embargantes concluem sua peça recursal pedindo o provimento dos embargos
“imprimindo-se efeitos infringentes, para declarar a nulidade do processado,
desde a edição da Resolução n.º 6108/2005, inclusive, abrindo-se vista para
que todos os interessados, ora Embargantes, possam se manifestar expressamente
sobre todas as fases procedimentais ulteriores, em especial sobre a decisão de
desmembramento”.
Esse, o relatório.
s:VOTO
Em primeiro lugar, observo que os presentes embargos são opostos ao Acórdão
n.º 2068/06-Pleno, mas os embargantes suscitam a falta de intimação pessoal do
advogado dos atos processuais, “em especial da resolução n.º 6108/2005, que
determinou o desmembramento em diversos outros procedimentos”.
Ambas as decisões foram devidamente publicadas no periódico “Atos Oficiais
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná”: a Resolução, no de número 14, de
2/9/2005; e o Acórdão, no de número 145, de 18/4/2008. Dessa forma, cumpriu-
se o dever de publicidade nos exatos termos do art. 54, § 2º, da Lei Complementar
Estadual n.º 113:
“Art. 54. As citações e intimações serão feitas:
I – via postal, mediante carta registrada com aviso de recebimento;
II - por despacho publicado nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas;
III - por meio eletrônico, assegurada a sua certificação digital;
IV – por oficial de intimação, em casos excepcionais, conforme previsto no
Regimento Interno.
§ 1º Nos processos instaurados por iniciativa do interessado, a comunicação
dos atos, desde o início, será feita na forma do inciso II.
§ 2º Nos processos de iniciativa do Tribunal, a citação será feita na forma do
inciso I; quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar o
interessado, será feita por edital, publicado no periódico do Tribunal, sendo
essa publicação, em qualquer caso, nos termos do inciso II deste artigo, o modo
de intimação para os demais atos do processo, inclusive da decisão definitiva,
ressalvados casos excepcionais a serem regulados no Regimento Interno”.
Por outro lado, a Resolução n.º 6108/05 apenas determinou, para racionalização
dos trabalhos, o desmembramento dos autos de auditoria em função da grande
quantidade de irregularidades e de agentes responsáveis envolvidos. Foi uma
decisão administrativa que não demandaria – por sua natureza – qualquer
manifestação dos responsáveis. Os autos desmembrados por conexão de fatos e
de responsáveis foram constituídos por meras cópias dos autos originários
(protocolo n.º 52512/03), em que já constavam os ofícios de notificação e as
razões de defesa apresentadas pelos responsáveis. Essas considerações foram
feitas por ocasião da sessão em que foi prolatado o Acórdão n.º 2068/06-Pleno.
Transcrevo trechos do relatório e do voto que proferi:
“Os presentes autos foram constituídos a partir do desmembramento dos referentes
ao processo n.º 52512/03, que trata de auditoria realizada no âmbito do Poder
Executivo do Município de Guaratuba.
Tendo em vista a diversidade e a quantidade de irregularidades apuradas e de
responsáveis envolvidos, o Tribunal aprovou, por meio da Resolução n.º 6108/
2005, o desmembramento daquele relatório em tantos quanto fossem os conjuntos
de responsáveis e irregularidades detectadas.
[...]
Observo que não há nos presentes autos nenhuma nova relação processual.
Apenas o tratamento racionalizado e em separado de irregularidades específicas
já apuradas no processo n.º 52512/03, em que se procedeu à citação dos
responsáveis, apresentação de defesa, análise pelas Unidades Técnicas do
Tribunal, análise do Ministério Público” (fls. 41 e 55).
Assim, não vislumbrando qualquer ofensa às garantias constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, não havendo no acórdão embargado qualquer
omissão, obscuridade, dúvida ou contradição, conheço dos presentes embargos
para, no mérito, negar-lhes provimento.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, reunidos em sessão plenária, por unanimidade,
nos termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca,
conhecer dos presentes embargos para, no mérito, negar-lhes provimento.

Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das sessões, 5 de junho de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 730/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 177852/08
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: LICITAÇÃO. MODALIDADE CONVITE. AQUISIÇÃO DE BENS.
REGULARIDADE DO CERTAME NOS TERMOS DA LEI ESTADUAL Nº
15.608/07. HOMOLOGAÇÃO. ADJUDICAÇÃO DO OBJETO AO
VENCEDOR, D:EM RAZÃO DO MENOR PREÇO OFERTADO.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre licitação realizada pelo Tribunal, na modalidade
Convite sob o nº 07/08, do tipo menor preço, tendo por objeto a aquisição de
22.400 (vinte e dois mil e quatrocentos) rolos de papel higiênico, nas
características e condições fixadas no instrumento convocatório.
A fase interna do certame observou as regras constantes na Lei Estadual de
Licitações, sendo convidadas quatro empresas a participar do certame, quais
sejam: Trafick Com. De Prod. Higiênicos Ltda., Montrelimp Comercial Ltda.,
Concorde Logística e Distribuição Ltda. e Copapel Comércio e Representações
de Papel Ltda. A empresa Eloclean Produtos de Higiene Profissional Ltda.
manifestou sponte propria interesse em participar do certame licitacional em
foco.
Na data fixada para o recebimento e abertura dos envelopes, constatou-se que
duas foram as empresas concorrentes: Concorde Logística e Distribuição Ltda.
e Eloclean Produtos de Higiene Profissional Ltda.
A licitante Concorde Logística e Distribuição Ltda. apresentou proposta
comercial no valor de R$ 12.544,00 (doze mil quinhentos e quarenta e quatro
reais) e a proponente Eloclean Produtos de Higiene Profissional Ltda.
apresentou valor de R$ 12.992,00 (doze mil novecentos e noventa e dois reais).
Com efeito, abertos os envelopes contendo a documentação dos dois licitantes,
constatou-se que a mesma encontrava-se em consonância com o exigido no
instrumento convocatório. Destarte, ambas foram classificadas, ficando em
primeiro lugar a empresa Concorde Logística e Distribuição Ltda. e em segundo
lugar a empresa Eloclean Produtos de Higiene Profissional Ltda.
Em razão de existirem dois proponentes efetivos no certame, a Comissão
Permanente de Licitação apresentou as justificativas exigidas por lei, no sentido
do certame seguir seu normal trâmite.
A Diretoria Jurídica exarou o parecer nº 7459/08, no qual entendeu que o processo
se encontra revestido das formalidades legais, razão pela qual opinou pela sua
homologação.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº 8188/08, no qual entendeu
que os autos de licitação observaram as regras contempladas na legislação adrede
a matéria, opinando pela adjudicação do objeto à empresa vencedora.
VOTO
De todo o exposto VOTO nos termos da instrução e parecer do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas pela homologação da licitação em comento,
adjudicando-se o objeto do Convite nº 07/08 à empresa Concorde Logística e
Distribuição Ltda. pelo valor constante de sua proposta de R$ 12.544,00 (doze
mil quinhentos e quarenta e quatro reais).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 177852/08,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Homologar a licitação em comento, adjudicando-se o objeto do Convite nº 07/
08 à empresa Concorde Logística e Distribuição Ltda. pelo valor constante de
sua proposta de R$ 12.544,00 (doze mil quinhentos e quarenta e quatro reais),
nos termos da instrução e parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2008 – Sessão nº 20.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 736/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 86134/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO : ROQUE JORGE FADEL
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PEDIDO DE RESCISÃO. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL APÓS A EDIÇÃO DO ACÓRDÃO Nº 677/06 DO
TRIBUNAL PLENO, QUANTO A FIGURA DO REQUERENTE.
APRESENTAÇÃO DO TERMO DE CONCLUSÃO DOS OBJETIVOS DO
CONVÊNIO. IRREGULARIDADES FORMAIS. PROVIMENTO
DETERMINANDO A RESCISÃO DO JULGADO E CONSEQÜENTE
APROVAÇÃO COM RESSALVA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
CONVÊNIO.
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DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Pedido de Rescisão formulado por advogado,
devidamente constituído pelo ex-prefeito do Município de Ibaiti, acima
epigrafado, com pedido de concessão de medida liminar, inconformado com o
teor do Acórdão nº. 677/06, que manteve em grau de Recurso de Revista, a
desaprovação da prestação de contas de convênio, celebrado entre o Município
e a Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício financeiro de 2001, na
importância de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
O Postulante buscou ancorar seu pedido no inciso II, art. 494 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Da análise do pleito verifica-se que o Requerente buscou demonstrar a
inobservância do devido processo legal, quando do processamento da prestação
de contas, por considerar que prolatada a decisão, esse Tribunal de Contas não
o notificou pessoalmente.
Outro ponto trazido pelo Requerente é que o Recurso de Revista foi interposto
em 19 de maio de 2005 pelo atual prefeito senhor Luiz Carlos dos Santos,
caracterizando a não participação na lide do ora interessado, que está sofrendo
os
gravames da decisão dessa Corte que desaprovou suas contas, sem, entretanto,
ter
tido a oportunidade de exercer o contraditório e ampla defesa.
E mais, o acórdão ora atacado foi devidamente publicado nos Atos Oficiais do
Tribunal de Contas, em 04 de agosto de 2006. E conforme disposto no art. 54 da
Lei Orgânica do Tribunal de Contas, os processos instaurados por iniciativa do
interessado, que não é o caso, como v.g. prestações de contas e recursos em geral,
a comunicação dos atos será feita por publicação nos Atos Oficiais. In casu
aplicar-se-ía o § 2º do já citado art. 54, devendo a citação ter sido efetuada por
via postal, mediante a expedição de carta registrada com aviso de recebimento do
interessado, o que não ocorreu.
Agora, quanto ao suposto elemento novo trazido a colação pelo Requerente –
Termo de Recebimento da Obra expedido pela Secretaria de Estado de Obras
Públicas – verifica-se que o mesmo foi exarado na época dos fatos (03.12.2001),
podendo, portanto, ser aceito como elemento novo.
Sendo assim, em 26 de março de 2008 mediante o despacho de nº 671/08 recebeu-
se o presente pedido rescisório.
Quanto à liminar pleiteada, nos termos do art. 407-A do Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Paraná, determinou-se a baixa dos autos à Diretoria de
Contas Municipais e Ministério Público de Contas para análise e parecer,
respeitado o prazo máximo de 24h em cada unidade.
A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público de Contas,
exararam, respectivamente os pareceres nºs. 107/08 e 5175/08, nos quais opinaram
pelo indeferimento do pedido de concessão de liminar, em razão da não
demonstração da “fumaça do bom direito”.
Através do despacho nº 984/08, indeferiu-se a concessão da liminar,
determinando-se a análise do mérito da rescisória.
Em retorno à unidade técnica, esta examinou os autos, lançando o parecer nº 131/
08, no qual entende não ter havido inobservância do devido processo legal,
razão pela qual concluiu seu arrazoado pelo indeferimento do pedido.
No mesmo sentido seguiu o Ministério Público de Contas, conforme
se denota do parecer nº 7570/08, que concluiu pelo não provimento do pedido
de
rescisão, mantendo-se a decisão consubstanciada no acórdão ora atacado.
DO VOTO
Inobstante as ponderações articuladas pela unidade técnica e Ministério Público
de Contas, esse Relator entende de forma diversa senão veja-se.
A Resolução nº 2060/05 que desaprovou a presente prestação de contas de
convênio lastreou-se em parecer exarado pelo Ministério Público que entendeu
ter havido inobservância do art. 40, caput e § 2º da Lei nº 8.666/93, o que
demonstrou a existência de falhas formais em duas licitações, que tinham por
objeto a aquisição de materiais de construção e contratação de mão de obra para
ampliação e reformas do prédio da Fundação Hospitalar de Saúde Municipal de
Ibaiti (Hospital Municipal), o que a nosso sentir poderia ser transformado em
ressalva, considerando que foi trazido pelo ora Requerente o Termo de
Recebimento da Obra expedido pela Secretaria de Estado de Obras Públicas
verificando-se que o mesmo foi exarado na época dos fatos (03.12.2001), podendo,
portanto, ser aceito como elemento novo, no sentido de demonstrar a inexistência
de prejuízo material ao Município.
Agora, quanto ao cerceamento de defesa verifica-se que quando do processamento
da prestação de contas e edição da decisão respectiva, o Requerente compareceu
aos autos com o propósito de atender o deliberado pelo Plenário.
Entretanto, o Recurso de Revista foi interposto pelo seu sucessor, que após as
demarches procedimentais de estilo recebeu a chancela do Acórdão nº 677/06
do Tribunal Pleno, que conheceu do recurso, reformando parcialmente o contido
na resolução já mencionada, afastando o seu item II, no entanto, mantendo a
irregularidade da prestação de contas de convênio.
Destarte, mantida a desaprovação e considerando que o interessado (responsável
pela prestação de contas) não era o Recorrente, entende-se que o mesmo deveria
ter sido citado nos termos do art. 381, inciso II do Regimento Interno do Tribunal
de Contas para, querendo, interpor recurso nos termos regimentais.
Assim, entende-se que houve inobservância do devido processo
legal após a edição do Acórdão nº 677/06 do Tribunal Pleno e levando em conta
a
economia processual e o princípio do formalismo moderado, VOTO pelo
conhecimento da rescisória, para, no mérito, rescindir o Acórdão nº 677/06 do
Tribunal Pleno, no sentido de julgar regular com ressalva a prestação de contas
de convênio, objeto do protocolado nº 53132-8/02.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 86134/08,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer do presente Pedido de Rescisão, para, no mérito, rescindir o Acórdão
nº 677/06, do Tribunal Pleno, no sentido de julgar regular com ressalva a
prestação de contas de Convênio, objeto do protocolado nº 53132-8/02, por
entender que houve inobservância do devido processo legal após a edição do
Acórdão nº 677/06, também do Tribunal Pleno e levando em conta a economia
processual e o princípio do formalismo moderado.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2008 – Sessão nº 20.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 737/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 268009/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL
INTERESSADO : JOSÉ ANTONIO CAFISSI
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Pedido de Rescisão. Concessão de Liminar. Deferimento pois presentes
o periculum in mora e o fumus boni juris.

DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Pedido de Rescisão, cumulado como pedido
liminar de efeito suspensivo, formulado por advogado, devidamente habilitado
pelo interessado, acima epigrafado, inconformado com o teor do Acórdão nº.
2006/06, da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Paraná, que julgou irregular a
prestação de contas do Poder Executivo do Município de Corumbataí do Sul,
referente ao exercício financeiro de 2003, por irregularidade formal, frente à
ausência dos documentos relacionados nas fls. 272.
O peticionário buscou ancorar seu pleito no art. 77, incisos II e V da Lei Orgânica
do Tribunal de Contas do Paraná, trazendo a lume cópias dos extratos expedidos
pelas instituições financeiras, e dos comprovantes emitidos pelos Órgãos
Credores, evidenciando a movimentação ocorrida no exercício e o saldo devedor
em 31 de dezembro de 2003 das dívidas contraídas e/ou confessadas, constantes
do Passivo Permanente do Balanço Patrimonial.
Cotejando os elementos de prova trazidos pelo Requerente e o contido no
Prejulgado nº. 04 do Tribunal de Contas do Paraná verificam-se indicativos de
que a irregularidade formal pode ser desfeita, razão pela qual recebe-se o presente
pedido, pois presentes os pressupostos de sua admissibilidade.
Quanto ao pedido de concessão de liminar visando suspender os efeitos do
acórdão rescindendo, em face do disposto no art. 407-A, § 3º do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná, determinou-se a baixa dos autos
à Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público de Contas para
manifestação.
Em cumprimento ao despacho de nº 1414/08 deste Relator, a Diretoria de Contas
Municipais exarou a instrução nº 2155/08, na qual pondera que os documentos
trazidos a lume pelo Requerente evidenciam o saneamento das irregularidades
formais, como também considerando a consulta realizada no Sim-Am e no Sim-
Pca que demonstram que os contratos apresentam saldos zerados, contendo
movimentações idênticas aos extratos apresentados, razão pela qual entendeu
presentes o fumus boni juris e o periculum in mora, dessarte, opinou pela
concessão da liminar pleiteada.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº 8233/08, no qual corrobora
com a conclusão expedida pela unidade técnica, razão pela qual opina pela
concessão da medida liminar.
DO VOTO
Do acima exposto verifica-se presente o periculum in mora levando-se em
consideração que a mantença da desaprovação das contas poderá torná-lo
inelegível, impedindo-o de participar das próximas eleições.
Quanto ao fumus boni juris acredita-se estar evidenciado, em face da juntada
dos documentos antes faltantes, que ensejaram a desaprovação da prestação de
contas.
Sendo assim, VOTO pela concessão da liminar pleiteada, via de conseqüência
suspendendo-se os efeitos do Acórdão nº 2006/06 da 1ª Câmara que recomendou
o julgamento pela irregularidade da prestação de contas do Executivo Municipal
de Corumbataí do Sul, referente ao exercício financeiro de 2003.
Outrossim, dê-se cumprimento ao § 6º, do art. 407-A do Regimento Interno,
procedendo-se as devidas anotações na Diretoria de Execuções e ato contínuo
deverão os autos ser remetidos à Diretoria de Contas Municipais e Ministério
Público de Contas para análise e parecer quanto ao mérito do pedido.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 268009/08,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Conceder a liminar pleiteada, suspendendo-se os efeitos do Acórdão nº 2006/
06, da 1ª Câmara, que recomendou o julgamento pela irregularidade da prestação
de contas do Executivo Municipal de Corumbataí do Sul, referente ao exercício
financeiro de 2003;
II - Dar cumprimento ao § 6º, do art. 407-A do Regimento Interno, procedendo-
se as devidas anotações na Diretoria de Execuções e remetendo-se os autos à
Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, para análise e Parecer quanto ao mérito do pedido.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2008 – Sessão nº 20.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 738/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 288239/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JURANDA
INTERESSADOS : VALNEIR ROBERTO BARROSO e RAUL DERINGER
JÚNIOR
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PEDIDO DE RESCISÃO. CONCESSÃO DE LIMINAR COM O
FITO DE SUSPENDER OS EFEITOS DO ACÓRDÃO Nº 349/08 DA 1ª
CÂMARA. PRESSUPOSTOS PRESENTES. DEFERIMENTO DO PEDIDO
ALCANÇANDO O SR. RAUL DERINGER JÚNIOR E A SRA. CELMA LÚCIA
CRUZ.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Pedido de Rescisão, cumulado com pedido
liminar de efeito suspensivo, formulado por advogado, devidamente habilitado
pelos interessados Valneir Roberto Barroso e Raul Deringer Júnior,
inconformados com o teor do Acórdão nº. 349/08, da 1ª Câmara do Tribunal, que
julgou irregular a prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde de Juranda,
referente ao exercício financeiro de 2006, considerando a falta de repasse das
contribuições dos servidores e da parte patronal ao INSS e ausência dos
documentos relacionados às fls. 215, caracterizando a irregularidade formal das
contas.
Os peticionários buscaram ancorar seu pleito no art. 5º, inciso LV da Constituição
Federal c/c o art. 77, inciso V da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná,
trazendo a lume que quando do processamento da prestação de contas não foi
observado o princípio do contraditório e da ampla defesa ao Requerente Raul
Deringer Júnior e Celma Lúcia Cruz, responsáveis pelo Fundo em determinados
períodos do ano de 2006, acarretando a nulidade da decisão rescindenda.
Cotejando as ponderações articuladas pelos Requerentes e o contido nos autos
verificou-se, inicialmente, que a Diretoria de Contas Municipais oportunizou o
contraditório e ampla defesa apenas ao Requerente Sr. Valneir Roberto Barroso
que foi o responsável pelo Fundo no período de 03 de maio de 2006 a 31 de
dezembro de 2006. Destarte, presentes os pressupostos de sua admissibilidade,
recebeu-se o pedido rescisório em tela.
Quanto ao pedido de concessão de liminar visando suspender os efeitos do
acórdão rescindendo, em face do disposto no art. 407-A, § 3º do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná, determinou-se a baixa dos autos à
Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público de Contas para
manifestação.
A Diretoria de Contas Municipais analisou a matéria exarando a instrução nº
2479/08, na qual informa que efetivamente o ora Requerente Sr. Raul Deringer
Júnior e a Sra. Celma Lucia Cruz não foram citados para exercerem o contraditório
quando do processamento da prestação de contas, como também já constava de
nossos registros o nome dos dois como gestores do Fundo de Saúde. Portanto,
a nulidade é flagrante. Entretanto, pondera que a liminar concedida não deva
beneficiar o Sr. Valneir Roberto Barroso, considerando que este foi devidamente
citado e exerceu na época oportuna o contraditório.
O Ministério Público de Contas exarou o parecer nº 9027/08, no qual entendeu:
“... que dada a comprovação da falta de citação dos ora requerentes no processo
de prestação de contas anterior, inócua é sua responsabilização, pelo que
perfeitamente caracterizada a hipótese do art. 77, inciso V da LC 113/05, pelo
que assiste-lhe o direito à liminar pleiteada.”
VOTO
De todo o exposto claro restou demonstrado que quando do processamento da
prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde de Juranda, referente ao
exercício financeiro de 2006, três pessoas foram os seus gestores em datas
diferentes, sendo que apenas o Sr. Valneir Roberto Barroso foi regularmente
citado. O ora Requerente Sr. Raul Deringer Júnior e a Sra. Celma Lucia Cruz não
foram citados. Portanto, a responsabilização imposta aos gestores retrocitados
pela decisão contida no Acórdão nº 349/08, da 1ª Câmara do Tribunal não tem
condições de proceder efeitos jurídicos válidos.
Sendo assim, entende-se presente o periculum in mora levando-se em
consideração que a mantença da desaprovação das contas poderá tornar os
interessados inelegíveis, impedindo-os de participar das próximas eleições.
Quanto ao fumus boni juris acredita-se estar evidenciado, em face da
inobservância do contido no art. 5º, inciso LV da Magna Carta Federal, tornando
sem efeito o Acórdão nº 349/08 da 1ª Câmara do Tribunal, mormente ao Sr. Raul
Deringer Júnior e a Sra. Celma Lucia Cruz, não alcançando o Requerente Sr.
Valneir Roberto Barroso, uma vez que este na época oportuna exerceu o
contraditório e ampla defesa.
Portanto, VOTO pela concessão da liminar pleiteada, via de conseqüência
suspendendo-se os efeitos do Acórdão nº 349/08 da 1ª Câmara do Tribunal que
julgou irregular a prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde de Juranda,
referente ao exercício financeiro de 2006, frise-se em relação ao Sr. Raul Deringer
Júnior e a Sra. Celma Lucia Cruz.
Outrossim, dê-se cumprimento ao § 6º, do art. 407-A do Regimento Interno,
procedendo-se as devidas anotações na Diretoria de Execuções e ato contínuo
deverão os autos ser remetidos à Diretoria de Contas Municipais e Ministério
Público de Contas para análise e parecer quanto ao mérito do pedido.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 288239/08,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Conceder a liminar pleiteada, via de conseqüência suspendendo-se os efeitos
do Acórdão nº 349/08 da 1ª Câmara do Tribunal que julgou irregular a prestação
de contas do Fundo Municipal de Saúde de Juranda, referente ao exercício
financeiro de 2006, frise-se em relação ao Sr. Raul Deringer Júnior e a Sra. Celma
Lucia Cruz;
II - Dar cumprimento ao § 6º, do art. 407-A do Regimento Interno, procedendo-
se as devidas anotações na Diretoria de Execuções e ato contínuo deverão os
autos ser remetidos à Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público de
Contas para análise e parecer quanto ao mérito do pedido.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2008 – Sessão nº 20.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 745/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 641423/07
ORIGEM : MOVIMENTO FAMILIAR A VOZ DO SILÊNCIO
INTERESSADO : RENATO BUENO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Pedido de Rescisão. Tomada de Contas julgadas procedentes.
Ocorrência de erro material. Inteligência do Acórdão nº 277/07. Pela procedência
do pedido e ciência ao órgão repassador dos recursos financeiros.
RELATÓRIO
A instituição “Movimento Familiar “A Voz do Silêncio”, através de seu
Presidente, o Sr. Renato Bueno, protocolizou o presente Pedido de Rescisão
contra a decisão proferida no Protocolo nº 42873/05, que trata de processo de
Tomada de Contas.
A decisão rescindenda, consubstanciada no Acórdão nº 186/07 da Primeira
Câmara, julgou procedente em razão da falta de prestação de contas referente a
transferência voluntária realizada no exercício financeiro de 2004, no valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), nos seguintes termos:
I – pela procedência da presente Tomada de Contas e pela irregularidade das
contas, pela omissão da respectiva prestação de contas, conforme art.16, III, a, da
Lei Complementar nº 113/05;
II – pelo recolhimento solidário pelo Movimento Familiar A Voz do Silêncio de
Curitiba e pela gestora, Senhora Camila Franco, do valor de R$ 3.000,00 (três mil
reais), devidamente corrigido de acordo com a data do repasse, ao Tesouro do
Estado, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa;
Através do Despacho nº 546/08 este Pedido foi admitido por estarem presentes
todos os requisitos necessários, de acordo com o que apregoa o artigo 495 do
Regimento Interno e o Acórdão nº 277/07 do Tribunal Pleno desta Corte,
encaminhando este expediente à Diretoria de Análise de Transferências e ao
Ministério Público para análise do mérito.
A unidade instrutora, por meio do Parecer nº 158/08-DAT, concluiu pela
procedência parcial do pedido e juntando cópia de alguns documentos referentes
ao Protocolo nº 349333/02, que trata de baixa de pendência da instituição
Interessada:
À vista do quanto se expôs, e tendo-se em conta a ausência de indícios de desvio
de recursos ou de dano ao erário, opina-se pelo deferimento parcial do Pedido
de Rescisão, ressalvando que os futuros repasses à Requerente deverão ocorrer
na modalidade transferência voluntária, cuja prestação de contas deverá
observar, além da legislação correlata, a Resolução n° 03/2006, deste Tribunal”.
Acatada a opinião acima, recomenda-se, também, dar ciência da decisão ao do
Instituto de Ação Social do Paraná – IASP.
O Ministério Público, conforme os termos do Parecer nº 8045/08, posicionou-
se pela procedência do pedido nos seguintes termos:
Com efeito, esta Corte, mediante a Resolução nº 7934/02, em caso análogo
envolvendo a mesma instituição, determinou a baixa de pendência (c.f. cópia
anexada ao Parecer nº 158/08), e tendo em vista que os documentos dos autos
demonstram a boa-fé e a aplicação dos recursos em benefício do interesse público,
não se mostra razoável alterar o entendimento deste Tribunal materializado
naquela decisão.
Isto posto, este Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, corroborando
o entendimento da DAT, se manifesta pelo provimento do pedido de rescisão,
reformando-se a decisão consubstanciada no Acórdão nº 186/07, para aprovar
com ressalva as contas.
Por fim, esta Procuradora concorda com a recomendação da DAT de comunicar a
entidade e ao IASP acerca da necessidade da correta formalização dos repasses
de recursos, que deverão ser feitos
mediante transferência voluntária, e não mais como contratação
direta, sob pena de irregularidade das contas em análise futura.
De acordo com o Requerente, ocorreu um erro material na instrução processual
e na prolação da decisão rescindenda, cometido pelo representante da instituição,
que não detia conhecimentos técnicos para apresentação de prestação de contas
a esta Casa.
Afirma que o repasse de verbas pelo IASP não se trata de transferência voluntária,
mas de contratação direta na forma do artigo 24, II da Lei nº 8666/93.
A este respeito da Diretoria de Análise de Transferências menciona que as notas
de empenho atestam que as classificações contábeis apontam para repasses
referentes a serviços técnicos profissionais e outros serviços de terceiros – pessoa
jurídica.
Destaca que o estatuto social da entidade não permite a prestação de serviços,
salvo aqueles compatíveis com a sua finalidade não-econômica, concluindo pela
inviabilidade de sua contratação pelo IASP para a prestação de serviços
mencionada pelo Requerente, pela Secretaria de Estado da Criança e do
Adolescente e pela Presidente do IASP
Conclui afirmando que em situação análoga a mesma instituição teve a baixa de
pendência deferida por este Tribunal de Contas, posicionando-se pela não
alteração do entendimento desta Casa, que implicaria em prejuízos à entidade,
além do que esta agiu com boa-fé.
O Ministério Público, acompanhando a interpretação da unidde instrutora,
apontou a boa-fé da entidade e a aplicação dos recursos em benefício do interesse
público, fatores que não justificariam a alteração do entendimento deste Tribunal
consubstanciado na Resolução nº 7934/02 (fls.87).
Esta Corte de Contas, através do Acórdão nº 277/07, uniformizou seu
entendimento quanto aos requisitos legais exigidos para o recebimento do
Pedido de Rescisão, bem como, apresentou algumas definições necessárias para
a sua análise, dentre os quais o erro material, concluindo pela interpretação na
condição de erro de fato:
Erro de cálculo ou material. Embora reconhecido neste ponto uma
impropriedade na redação do dispositivo legal, uma vez que à luz do
processo civil, erro de cálculo é uma espécie de erro material e que este por sua
vez deve ser corrigido a qualquer tempo, sendo de competência do relator da
decisão onde ocorreu o erro; deve ser dada uma interpretação ao dispositivo
legal da Casa. Inclino-me pela interpretação da possibilidade, mais consentânea
com o verdadeiro significado de erro de fato, tal como emprestado da pacífica
jurisprudência e doutrina processual civil; não se desconhece a literalidade da
Lei Complementar nº. 113/05, ao mencionar expressamente o erro de cálculo e o
erro material como objeto da rescisória. Todavia, devemos interpretar o real
significado da expressão “erro de cálculo e erro material”, ou seja, como erro de
fato.
Conforme mencionado na instrução, ocorreu uma falha na prestação de contas,
bem como, a entidade agiu com boa-fé, além da existência de decisão anterior
referente a fato semelhante que deferiu o pedido de baixa de pendência da mesma
Interessada.
Prejuízo algum foi constatado pela unidade instrutora, bem como, o Ministério
Público afirma que a utilização dos recursos repassados tiveram como objeto o
interesse público.

Posto isto, acolho as manifestações da Diretoria de Análise de Transferências e
do Ministério Público e voto pela procedência do Pedido de Rescisão, para
julgar improcedente a Tomada de Contas e julgar regular as contas referentes ao
repasse do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) do IASP – Instituto de Ação
Social do Paraná à entidade O Movimento Familiar “A Voz do Silêncio” de
Curitiba, no exercício de 2004.
Acolho, também, a recomendação de ser dado ciência ao IASP, na condição de
repassador de recursos financeiros à entidade citada, alertando-o da necessidade
de serem realizados repasses através de transferências voluntárias e não sob a
forma de contratação direta.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 641423/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Julgar procedente o presente Pedido de Rescisão, para considerar improcedente
a Tomada de Contas e regulares as contas referentes ao repasse do valor de R$
3.000,00 (três mil reais) do IASP – Instituto de Ação Social do Paraná à entidade
O Movimento Familiar “A Voz do Silêncio” de Curitiba, no exercício de 2004,
em razão das manifestações da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a esta Corte;
II - Dar ciência ao IASP, na condição de repassador de recursos financeiros à
entidade citada, alertando-o da necessidade de serem realizados repasses através
de transferências voluntárias e não sob a forma de contratação direta.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2008 – Sessão nº 20.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 746/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 650180/07
ORIGEM : MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS
INTERESSADO : ANGELA CASSIA COSTALDELLO
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Requerimento togado. Licença Especial. Preenchimento dos requisitos
legais. Pelo deferimento.
RELATÓRIO
A Doutora Angela Cassia Costaldello requer licença especial para usufruir a
partir de 01 de setembro de 2008, relativas ao período aquisitivo de 1990 a
2000, com o objetivo de terminar o curso de pós-doutoramento junto a Université
Sorbonne – Paris I, Panthéon.
A Diretoria de Recursos Humanos, por meio da Informação nº 182/08-DRH,
atesta que a Requerente completou seus 1º e 2º quiquênios de efetivo exercício
em 07 de março de 1995 e 07 de março de 2000, respectivamente, não tendo
afastamentos que a impeçam de usufruir a licença requerida.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7350/08, concluiu pelo deferimento
do pedido, posicionamento acompanhado pelo Ministério Público nos termos
do Parecer nº 8828/08.
VOTO
O voto do Relator, acompanhando as informações favoráveis das Unidades da
Casa, é pelo deferimento da licença especial para usufruir a partir de 01 de setembro
de 2008, relativas ao período aquisitivo de 1990 a 2000.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO TOGADO
protocolados sob nº 650180/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Deferir o presente pedido de Licença Especial a Doutora Angela Cassia
Costaldello, Procuradora do Ministério Público junto a esta Corte, a partir de
01 de setembro de 2008, relativa ao período aquisitivo de 1990 a 2000,
acompanhando as informações favoráveis das Unidades da Casa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2008 – Sessão nº 20.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 757/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 186983/08
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
INTERESSADO: ERNESTO ALEXANDRE BASSO
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REQUERIMENTO DE LIMINAR EM PEDIDO DE RESCISÃO –
FUMUS BONI IURIS  – APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E
JUSTIFICATIVAS QUE TEM O CONDÃO DE ALTERAR A DECISÃO DESTA
CORTE; PERICULUM IN MORA – NOME INSCRITO NO CADASTRO DE
PENDÊNCIAS DA DEX – DEFERIMENTO DA LIMINAR.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo de pedido de rescisão que o Sr. Ernesto Alexandre
Basso move contra a decisão definitiva, transitada em julgado do Acórdão 1518/
06 exarada num Recurso de Revista que manteve a desaprovação na Prestação de
Contas do Legislativo Municipal de Nova América da Colina, referente ao
exercício de 2002. (Acórdão 1318/2005).

O autor alega na inicial que pretende ver rescindida a decisão desta Corte por
que no processo de Prestação de Contas do Legislativo Municipal de Nova
América da Colina referente ao exercício de 2002, não se encontra em consonância
com a real situação dos fatos, para tanto anexa documentos e justificativas com
relação aos itens que foram causa de desaprovação das contas ( empenhos em
valor superior às respectivas dotações e inconsistência em dados do RGPS).
Restou demonstrado na inicial, fls. 121 e seguintes, o fumus boni juris pela
apresentação do novos documentos e o periculum in mora tendo em vista que o
Requerente está com seu nome inscrito no cadastro de pendências da Diretoria
de Execuções.
Mostrando-se presentes os requisitos do art. 494, do Regimento Interno do
Tribunal de Contas, foi recebido o presente pedido de rescisão.
Foi encaminhado o presente feito à Diretoria de Contas Municipais e Ministério
Público de Contas para apreciação do pedido liminar em caráter de urgência.
A Diretoria de Contas Municipais, Instrução n.º 2386/08, fls. 483 a 486, entende
que:
Conforme a Instrução 3715/06 – DCM e o Acórdão 1518/06 – Tribunal Pleno
(fls. 112/113), os motivos remanescentes para a desaprovação das contas são
os seguintes:
Utilização de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias.
Inconsistência ou omissão de dados do RGPS.
Com referência à utilização de empenhos em valor superior às dotações
orçamentárias, através da Instrução 1594/03 – DCM constatou-se que a
entidade empenhou R$ 32.948,53 na dotação orçamentária “Subsídio dos
Vereadores”, elemento 3.1.90.11.01. Entretanto, o valor autorizado foi de R$
30.000,00.
Através da presente ação rescisória, conforme justificativa de fls. 19/20, o
recorrente informa que tal situação não se refere a “Subsídio dos Vereadores”
e sim “Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil”, ou seja, outra conta, já
que o valor da dotação do Subsídio dos vereadores é de R$ 96.000,00. Assim,
sendo somados os gastos com Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil,
totalizou-se o montante de R$ 29.937,88, conforme Anexo 11 da Câmara
Municipal de Nova América da Colina (fls. 36/41, e declaração do Contador
às fls. 42.
Da análise dos esclarecimentos e documentos apresentados, verificam-se
divergências entre os valores aqui apresentados e os constantes do sistema
Sim-Am. Contudo, considerando que os valores apresentados no Anexo 11
(fls. 36) são idênticos aos apresentados pelo Poder Executivo, conforme consta
às fls. 131 (primeiro exame, item 1-3), entende-se que as informações
apresentadas ao Sim-Am pela entidade não estão corretas.
Diante das considerações e, tomando-se como verdadeiras as justificativas
apresentadas aos autos pela entidade, sob pena de responsabilização civil,
criminal e administrativa do Gestor em caso de falsidade, converte-se o
apontamento em ressalva.
No que tange à Inconsistência ou omissão de dados do RGPS, através da
presente ação rescisória, conforme justificativa de fls.20/21 e documentos
apresentados às fls. 43/88, verifica-se que a entidade efetuou o repasse dos
valores devidos nas competências 01 a 08/2002 e efetuou os parcelamentos
das competências 09 a 12/2002.
Diante das considerações e documentos apresentados aos autos pelo
recorrente, o apontamento pode ser regularizado.
Opina pelo deferimento do pedido de concessão de medida liminar.
O Parecer Ministerial n.º 8759/08, fls. 488 a 489, aduz:
Este Ministério Público de Contas, verificando os documentos apresentados
e acompanhando a instrução do processo, opina pelo deferimento da medida
liminar, com efeitos suspensivos, para no mérito dar provimento ao pedido de
rescisão, com a conseqüente aprovação com ressalvas da prestação de contas
da Câmara Municipal de Nova América da Colina, exercício de 2002.
Conclui pela concessão do pedido de liminar pleiteado, suspendendo a decisão
atacada.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que o autor trouxe aos autos novos documentos e alegações que
tem o condão de alterar a decisão de desaprovação das contas do legislativo
municipal de Nova América da Colina referente ao exercício de 2002, assim como
já antecipado na análise do mérito realizada pela Diretoria de Contas Municipais
na manifestação acima citada, assim como no entendimento do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, entende-se que a matéria pode ser tratada em sede
de pedido rescisório, cabendo a concessão de liminar.
Havendo pedido de liminar, o mesmo deve ser apreciado conforme o Prejulgado
nº. 03 desta Corte.
c. Análise do “fumus boni juris” e do “periculum in mora”, seguindo
o art. 407-A do Regimento Interno. O relator deverá convencer-se da existência
de prova inequívoca do direito alegado e fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação. Analisar se a concessão da liminar para suspender os efeitos
da decisão que se pretende ver rescindida não trará dano ou ônus irreversível ao
interesse público ou a terceiros.
No presente caso, está demonstrada a existência de nova documentação e
alegações que alteram a decisão de desaprovação das contas, bem como a inclusão
do nome do interessado na lista de pendência da Diretoria de Execuções.
Uma vez preenchidos, respectivamente, os requisitos relativos ao periculum in
mora e ao fumus boni juris, entendo que deve ser deferida a liminar requerida,
suspendendo-se os efeitos da decisão materializada no Acórdão n.º 1518/06 até
a decisão de mérito da presente ação rescisória.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade
deferir a liminar requerida, suspendendo-se os efeitos da decisão materializada
no Acórdão n.º 1518/06.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 12 de junho de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 760/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 566227/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
INTERESSADO : FRANCISCO DANTAS DE SOUZA NETO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Pedido de Rescisão cumulado com pedido liminar. Presentes os requisitos legais.
Deferimento do pedido conforme Parecer da DAT.
RELATÓRIO
Tratam os autos de Pedido de Rescisão com pedido liminar de efeito suspensivo,
interposto pelo Sr. Francisco Dantas de Souza Neto, ex-prefeito do Município
de São Pedro do Iguaçu, contra a decisão consubstanciada no Acórdão nº 1.043/
07 - Pleno, que manteve irregular a prestação de contas do convênio celebrado
entre aquele Município e a Secretaria de Estado da Educação – SEED para a
manutenção e recuperação da frota de veículos utilizada no transporte escolar,
referente ao exercício de 2002, no valor de R$ 24.156,55.
O motivo determinante da desaprovação foi o encaminhamento dos processos
licitatórios incompletos, faltando os documentos de habilitação, proposta de
preço e protocolos de entrega dos Convites.
As teses apresentadas pelo peticionário foram: “superveniência de novos
elementos de prova, capazes de desconstituir os anteriormente produzidos” e
“violação literal de disposição de lei”, sendo estas proposições aceitas pelo
regramento como passível de juízo de rescisão, conforme artigo 494 “II e V” do
Regimento Interno – TC.
O expediente foi regularmente analisado pela Diretoria de Análise de
Transferências - DAT e pelo Ministério Público junto a este Tribunal a fim de ser
aferida a presença dos requisitos regimentais para a concessão de efeito
suspensivo, constantes no artigo 407-A do Regimento Interno – TC.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, através do Parecer nº 208/08,
após analisar a emenda da petição inicial, opinou pelo deferimento da medida
pleiteada, vez que após a inovação consubstanciada pelo Ministério Público de
Contas, e acolhida pelo Acórdão rescindendo onde afirmou que: “teria ocorrido
destinação de recurso para objeto diverso daquele previsto do convênio, ou
seja, ocorrera desvio de finalidade na destinação dos recursos, matéria esta que
não havia sido ventilada anteriormente, durante todo o tramite processual” não
foi assegurado ao peticionário o direito constitucional ao contraditório e ampla
defesa.
O Ministério Público junto a este Tribunal, pelo Parecer nº 9076/08 opina pelo
indeferimento do presente pedido de liminar, por entender que os documentos
apresentados pelo interessado não demonstram os requisitos de dano irreparável
ou de difícil reparação.
VOTO
No caso sob análise verifico que a pretensão do peticionário encontra sintonia
com os requisitos regimentais para concessão do efeito suspensivo, estando
presente o “fumus boni iuris” reconhecido pela violação do direito
constitucional do contraditório e ampla defesa, bem como o “periculum in mora”
em razão das restrições de direito advindas da desaprovação. Reconheço
igualmente a reversibilidade do provimento liminar sem prejuízo da eficácia da
decisão rescindenda.
Desta forma, nos termos do Parecer nº 208/08 da Diretoria de Análise de
Transferências - DAT, VOTO pela CONCESSÃO LIMINAR de efeito suspensivo
ao presente Pedido de Rescisão, suspendendo os efeitos advindos da decisão
contida no Acórdão nº 1.043/07 – Pleno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 566227/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Conceder liminar de efeito suspensivo ao presente Pedido de Rescisão,
suspendendo assim os efeitos advindos da decisão contida no Acórdão nº 1.043/
07 – Pleno, nos termos do Parecer nº 208/08, da Diretoria de Análise de
Transferências - DAT.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2008 – Sessão nº 20.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 761/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 606970/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : DERLI ANTONIO DONIN
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Pedido de Rescisão – Não caracterização de novos elementos de prova – pela
improcedência conforme Pareceres da DIJUR e do MPjTC.
RELATÓRIO
Tratam os autos de Pedido de Rescisão interposto pelo Sr. Derli Antônio Donin,
ex-prefeito do Município de Toledo, visando rescindir a decisão consubstanciada
no Acórdão nº 456/07 – Tribunal Pleno, que negou provimento ao Recurso de
Revista e manteve a decisão exarada no Acórdão nº 1372/06 – Pleno que julgou
parcialmente procedente Denúncia por infração ao art. 37, caput da CF/88, em
razão da celebração de contrato para divulgação de atos oficiais do Município
com a empresa Editora Diário do Iguaçu (posteriormente, Editora Extremo Oeste
do Paraná), mantenedora do Jornal do Oeste, Ltda., da qual era sócio juntamente
com o Sr. Waldomiro Merlo, à época seu Chefe de Gabinete.
A tese do peticionário foi a “superveniência de novos elementos de prova capazes
de desconstituir os anteriormente produzidos”, conforme art. 494 “II” do
Regimento Interno – TC, trazendo documentos que comprovariam a alteração de
contrato social da empresa em questão, pela venda de todas a cotas do peticionário
da Editora Extremo Oeste Paraná e negando que o Sr. Waldomiro Merlo, tenha
sido sócio da empresa com quem o Município de Toledo contratou para servir de
órgão oficial de divulgação.
A Diretoria Jurídica - DIJUR, pelo Parecer nº 7710/08, opina pela improcedência
do Pedido de Rescisão, entendendo que os elementos trazidos não foram
caracterizadores da procedência da tese rescisória, constituindo em verdade nova
discussão de direito, propósito ao qual não se presta o Pedido de Rescisão.
O Ministério Público junto a este Tribunal, pelo Parecer nº 7975/08, entende
que não há qualquer novo elemento carreado aos autos, sendo que as cópias
acostadas em sede rescisória foram extraídas dos autos da Denúncia original,
opinando pela improcedência do pedido.

VOTO
Considerando as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto a este Tribunal, que por duas vezes cada manifestaram nos autos
o entendimento de que os elementos trazidos pelo peticionário não caracterizam
“novos elementos de prova capazes de desconstituir os anteriormente
produzidos”, mas sim nova discussão de direito, o que não é cabível em sede
rescisória, VOTO pela IMPROCEDÊNCIA do presente Pedido de Rescisão nos
termos dos Pareceres.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 606970/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Julgar improcedente o presente Pedido de Rescisão, considerando as
manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a
este Tribunal, que por duas vezes cada manifestaram nos autos o entendimento
de que os elementos trazidos pelo peticionário não caracterizam “novos
elementos de prova
capazes de desconstituir os anteriormente produzidos”, mas sim nova discussão
de direito, o que não é cabível em sede rescisória.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2008 – Sessão nº 20.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 763/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 199074/08
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE ASTORGA
INTERESSADO : PAULO APARECIDO RISSATO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Pedido de Rescisão. Pelo reconhecimento dos pressupostos para a concessão
liminar de efeito suspensivo, conforme instrução da diretoria técnica.
RELATÓRIO
Tratam os autos de Pedido de Rescisão com requerimento de concessão liminar
de efeito suspensivo, apresentado pelo Sr. Paulo Aparecido Rissato, ex-
presidente da Câmara Municipal de Astorga visando num primeiro momento
suspender os efeitos e posteriormente rescindir definitivamente o Acórdão nº
2071/06 – Tribunal Pleno, que manteve em parte as disposições do Acórdão nº
2483/05 –TC, que julgou desaprovadas as contas relativas ao exercício de 2003
daquela Câmara Municipal e determinou o recolhimento de valores por parte do
peticionário.
A razão mantida para a desaprovação das contas foi a percepção por parte dos
vereadores de subsídios em valores superiores aos permitidos.
A tese do interessado é a superveniência de novos elementos de prova capazes
de desconstituir os anteriormente produzidos, conforme art. 494, II do
Regimento Interno – TC, apresentando como documento novo o Ato nº. 007/
2003 da Comissão Executiva da Câmara Municipal de Astorga, que efetuou a
“revisão inflacionária dos vencimentos dos Servidores Ativos e Inativos [...]
do Legislativo Municipal [...] no percentual de 32,42%”.
O expediente foi regularmente analisado pela Diretoria de Contas Municipais -
DCM e pelo Ministério Público junto a este Tribunal a fim de ser aferida a presença
dos requisitos regimentais para a concessão de efeito suspensivo, constantes no
artigo 407-A do Regimento Interno – TC.
A Diretoria de Contas Municipais - DCM, pela Instrução nº 1597/08, confirmada
pela Instrução nº 2309/08, entende como presentes o fumus boni iuris e o
periculum in mora, em razão de que houve provável erro de cálculo quando da
imputação de sanções decorrentes da decisão rescindenda, “pois o Provimento
56/05-TC, no item 24 contém regra que num primeiro exame, aparentemente
contempla a situação tratada nos autos” , entende a DCM que poderá inclusive
haver necessidade de refazimento dos cálculos se constatado o erro pela
desconsideração das disposições do Provimento 56/05 – TC.
O Ministério Público junto a este Tribunal, pelo Parecer nº 6550/08, defende
que o pedido não poderia sequer ter sido recebido pela relatoria, por apreciar
matéria tida como preclusa e que já mereceu resposta desta Corte em sede de
Consulta, dando conta que “a revisão geral e anual prevista no art.37,X, da
Constituição Federal somente poderá ser concedida pelo Poder Executivo,
cabendo ao Poder Legislativo, de forma independente, somente a atribuição de
reajuste aos servidores integrantes do Quadro Próprio de Pessoal” (protocolo
nº 262554/07 – TC, Acórdão nº 237/08 – Pleno). Entende ainda a Sra.
Procuradora que não cabe em sede rescisória a ampliação do pedido ao
explicitamente formulado pela parte interessada, afastando assim a possibilidade
de análise do erro de cálculo aventado pela diretoria técnica.
VOTO
Primeiramente destaco que o conflito entre as manifestações da DCM e do MPjTC
quanto ao mérito do pedido liminar, ou seja, quanto ao D fumus boni iuris
reside na interpretação dos dispositivos ordenadores desta Corte quanto à
remuneração de vereadores em conflito aparente com Consultas respondidas
inclusive sob a relatoria deste Conselheiro.
A Diretoria de Contas Municipais vislumbra a possibilidade de erro quando da
aferição da irregularidade motivadora da desaprovação das contas quando
considerado o Provimento 56/2005 – TC. O Ministério Público junto a este
Tribunal entende que a ambigüidade não existe se considerada o Acórdão nº
237/08 – Pleno , que responde Consulta do Município de Mariluz sobre a revisão
geral e anual de
servidores do legislativo com reflexos nos subsídios dos vereadores.
Ocorre que, em princípio, a Consulta ventilada pelo MPjTC se referiu apenas aos
casos em que os servidores da Câmara Municipal estivessem submetidos ao mesmo
regime que os servidores do Poder Executivo Municipal, o que, em princípio,
não parece ser o caso sob análise, onde a Câmara Municipal de Astorga possui
estrutura e plano de cargos e salários próprios, situação também respondida por
esta Corte em sede de Consulta, protocolada sob nº 74527/08, cujo Relator foi
o Sr. Auditor Jaime Lechinski, originando o Acórdão nº 698/08 – Pleno, que
diz, in verbis:
I- Pela possibilidade de que a iniciativa da revisão geral anual seja do Poder
Legislativo, quando houver estrutura organizacional e plano de cargos e
salários próprio;

Tal situação, em tese, é acolhida pelo item 24 do Provimento nº 56/05 –TC,
conforme aventou a Diretoria de Contas Municipais.
Desta forma reconheço a plausibilidade do direito alegado pelo peticionário,
havendo o fumus boni iuris conforme tratado pela diretoria técnica. No tocante
ao “periculum in mora” este se faz presente em razão da execução já em curso
contra os vereadores, o que me parece desmedido quando há dubiedades sobre
a correção da dívida e sobre os valores contemplados. Reconheço igualmente a
reversibilidade do provimento liminar sem prejuízo da eficácia da decisão
rescindenda.
Assim, nos termos da Instrução nº 2309/08 da DCM, e por reconhecer os
pressupostos do artigo 407-A do Regimento Interno – TC, VOTO pela
CONCESSÃO LIMINAR de efeito suspensivo ao presente Pedido de Rescisão,
suspendendo os efeitos advindos da decisão contida no Acórdão nº 2071/06 –
Tribunal Pleno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 199074/08,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Conceder liminar de efeito suspensivo ao presente Pedido de Rescisão,
suspendendo assim os efeitos advindos da decisão contida no Acórdão nº 2071/
06 - Tribunal Pleno, nos termos da Instrução nº 2309/08 da Diretoria de Contas
Municipais, por reconhecidos os pressupostos do artigo 407-A, do Regimento
Interno - TC.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2008 – Sessão nº 20.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 765/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 274491/08
ORIGEM : FUNDO PARANÁ
INTERESSADO : ALDAIR TARCISIO RIZZI
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Pedido de Rescisão – requerimento de suspensão liminar da decisão que julgou
irregulares em sede de Recurso de Revista as contas do Fundo Paraná do exercício
financeiro de 2005 em razão de convênios celebrados com fundações privadas
em conformidade ao apontado pela 5ª Inspetoria Geral de Controle.
Vêm os autos a este Relator, com os pronunciamentos da Diretoria de Contas
Estaduais – DCE e do Ministério Público de Contas, em cumprimento ao § 3º do
artigo 407-A do Regimento Interno, haja vista o pedido de suspensão liminar
dos efeitos do Acórdão nº 1503/07-Tribunal Pleno, formulado pelo Interessado,
Aldair Tarcísio Rizzi, no presente Pedido de Rescisão.
A Diretoria de Contas Estaduais, através da Instrução nº 602/08 (fls. 238/240),
entende não merecer acolhimento o pedido de concessão liminar para suspensão
dos efeitos do Acórdão nº 1503/07- Tribunal Pleno, por não vislumbrar presentes
os requisitos do inciso II do artigo 407-A do Regimento Interno, por considerar
que o interessado não teria juntado novo elemento de prova a subsidiar o seu
pedido.
No mesmo sentido, o Parecer nº 8196/08 (fls. 241/242), do Ministério Público
de Contas.
A concessão de liminar, na forma prevista no art. 407-A do Regimento Interno,
exige a demonstração do fumus boni iuris e do periculum in mora:
“Art. 407-A. A concessão de liminar somente surtirá efeito após a aprovação do
Tribunal Pleno, vedada as medidas que esgotem, no todo ou em parte, o objeto
do processo, desde que suficientemente demonstrado:
I – a existência de prova inequívoca do direito, cuja verificação independa de
qualquer dilação probatória e ou manifestação das unidades técnicas do Tribunal;
II – fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação”.
O interessado aduziu que o periculum in mora estaria configurado na inclusão
do seu nome na lista dos agentes públicos com contas irregulares, em decorrência
da decisão – Acórdão nº 1503/07 do Tribunal Pleno, que em sede de Recurso de
Revista considerou irregulares as contas do Fundo Paraná do exercício financeiro
de 2005.
Quanto ao fumus boni iuris , argumenta que a decisão deste TCE afronta normal
legal vigente, na medida em que, considerou as contas irregulares por terem
havido contratações de fundações privadas.
De fato, ambos os argumentos apresentados pelo requerente devem prosperar: a
inclusão ou a manutenção – já que a lista com os nomes dos gestores com contas
irregulares já foi encaminhada pela Corte ao Tribunal Regional Eleitoral, poder-
lhe-á trazer prejuízos irreparáveis ou de difícil reparação, caso ao final, a presente
rescisória lhe seja deferida, na medida em que estaria impedido de apresentar sua
candidatura ao pleito eleitoral deste ano.
Neste juízo sumário, é plausível, portanto, afirmar-se que existe, no caso presente,
a aparência, o indício do direito alegado e a sua concessão, nesta oportunidade,
visa garantir a efetividade da decisão de mérito, caso acolhido o direito invocado,
como se passar a expor.
A decisão que julgou irregulares as contas do Fundo Paraná no exercício de
2005 foi motivada na utilização das fundações de apoio na execução de programas
de governo, entendendo que esta sistemática retira da esfera pública a
administração dos recursos públicos, implicando em triangulação e no
afastamento das regras de direito público.
Efetivamente não há óbice legal na contratação de entidades privadas, como
quer fazer valer o Requerente, desde que, sigam à risca as diretrizes do direito
público.
E, não obstante o esmero técnico com que foi tratada a matéria na decisão
rescindenda, em abordagem quanto ao risco das operações que envolveram tal
sistemática, há que se considerar – e neste ponto é que entendo presente o indício
do direito alegado -, que as contas do Fundo Paraná foram aprovadas com ressalva,
no exercício financeiro de 2004, diante da mesma situação configurada.
Quanto a isso, invoco o entendimento externo pelo insigne Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, ao prolatar seu voto vencedor na última
sessão deste Pleno, em 05 de junho último, em pedido de suspensão liminar do
mesmo Interessado, por entender que as decisões divergentes podem ser usadas
como paradigmas na apreciação da violação e o julgamento definitivo de
mérito do pedido rescisório.
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Ressalto, ainda, que o Requerente impetrou junto ao Poder Judiciário, Mandado
de Segurança com pedido de liminar (MS 499913-3), visando excluir seu nome
do rol dos gestores com contas irregulares, cuja segurança foi concedida
liminarmente, pelo r. despacho do ilustre Desembargador Celso Rotoli de Macedo,
e comunicada a esta Corte por meio do Protocolo nº 30762-4/08.
Entendo que a concessão da liminar pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
não obsta a concessão desta medida no âmbito deste Casa, visto que a tutela
jurisdicional não se confunde com a tutela decorrente da competência
institucional desta Casa e notadamente também, porque os fundamentos aplicados
pela Corte de Justiça não conflitam com os da presente decisão, mas sim,
complementam-se entre si.
Veja-se que a liminar judicial foi concedida “para o efeito de determinar a não
inclusão do nome do impetrante no relatório dos Agentes Públicos com Contas
julgadas irregulares emitido pelo Tribunal de Contas do Estado, no que se
refere aos fatos descritos no Acórdão nº 1503/2007 daquela Corte de Contas,
até final julgamento do writ”.
Por tais razões, vislumbro no caso sob comento, o fumus boni juris e o periculum
in mora, e CONCEDO a liminar requerida, com fulcro no artigo 407-A, inciso
II, do Regimento Interno, para suspender os efeitos do Acórdão nº 1503/07 –
Tribunal Pleno, até final decisão do presente Pedido de Rescisão, que em sede
de Recurso de Revista considerou irregulares as contas do Fundo Paraná, do
exercício financeiro de 2005, de responsabilidade de Aldair Tarcisio Rizzi, por
vislumbrar relevantes os fundamentos apresentados.
À Presidência desta Casa, para comunicação da concessão da liminar ao Tribunal
Regional Eleitoral (RI, art. 407-A, § 6º).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 274491/08,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
I - Conceder a liminar requerida, com fulcro no artigo 407-A, inciso II, do
Regimento Interno, para suspender os efeitos do Acórdão nº 1503/07 – Tribunal
Pleno, até final decisão do presente Pedido de Rescisão, que em sede de Recurso
de Revista considerou irregulares as contas do Fundo Paraná, do exercício
financeiro de 2005, de responsabilidade de Aldair Tarcisio Rizzi, por vislumbrar
relevantes os fundamentos apresentados;
II – Encaminhar à Presidência desta Casa, para comunicação da concessão da
liminar ao Tribunal Regional Eleitoral (RI, art. 407-A, § 6º).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2008 – Sessão nº 20.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 766/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 282508/08
ORIGEM : FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
INTERESSADO : CARLOS FREDERICO MARÉS DE SOUZA FILHO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Pedido de Rescisão com liminar de efeito suspensivo – conforme manifestações
da DCE e MPjTC – pela concessão.
RELATÓRIO
Tratam os autos de Pedido de Liminar de efeito suspensivo em Pedido de Rescisão,
proposto pelo Presidente do Fundo Especial da Procuradoria Geral do Estado,
Sr. Carlos Frederico Marés de Souza Filho, visando num primeiro momento
suspender os efeitos e posteriormente rescindir a decisão consubstanciada no
Acórdão nº 1065/07 – 1ª Câmara - TC, que julgou regulares com ressalva as
contas da entidade relativas ao exercício de 2005.
A decisão rescindenda opôs as ressalvas em razão da distribuição de prêmios de
produtividade aos Procuradores do Estado do Paraná, bem como determinou a
regularização com a implantação da remuneração na forma de subsídios; a
regularização do Fundo com atendimento à exigência de sua criação por Lei
Complementar e a observância dos limites impostos pelas leis 11.962/97, 13387/
01, 11.280/95.
Quanto ao “fumus boni iuris” o peticionário alega que o pagamento do prêmio
previsto na lei 14.234/03 está em conformidade com a Constituição Federal e
com a Constituição Estadual do Paraná, citando pareceres das Procuradoras
Valéria Borba e Juliana Sternadt Reiner onde estas manifestam-se pela
constitucionalidade do pagamento do referido prêmio.
A razão alegada pelo peticionário para justificar o periculum in mora é a
disposição legal contida no artigo 16, § 3º da Lei 113/05, determinando que o
não cumprimento das determinações fixadas pode ocasionar a desaprovação das
contas da entidade no exercício seguinte, mesmo que se tenha concluído pela
aprovação com ressalva.
A Diretoria de Contas Estaduais, por meio da Informação nº 632/08, entende
pelo cabimento do pedido de concessão liminar, com base nos pareceres
supracitados e com fundamento no estabelecido no artigo 37, inciso X, da
Constituição Federal.
O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 8831/08,
corrobora com o entendimento do órgão técnico, tendo em vista que os pareceres
citados eliminam qualquer divergência acerca do tema amplamente debatido neste
Tribunal, reconhecendo como presentes os pressupostos regimentais para
concessão liminar de efeito suspensivo.
VOTO
Quanto à reversibilidade do provimento, entendo que a concessão liminar de
efeito suspensivo não acarretará de nenhuma forma em ineficácia da futura decisão
de mérito, pois vez que desprovida a rescisão, o interessado voltará a arcar e com
as conseqüências legais.
Assim, vez que presentes os requisitos legais e reconhecidos por este Relator o
“fumus boni iuris” e “periculum in mora” , bem como a reversibilidade do
provimento liminar, VOTO em conformidade com as manifestações da DCE e do
Ministério Público junto a este Tribunal pela CONCESSÃO LIMINAR de
efeito suspensivo ao presente pedido de rescisão, nos termos do art. 407-A.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 282508/08,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:

Conceder a liminar de efeito suspensivo ao presente Pedido de Rescisão, nos
termos do art. 407-A, do Regimento Interno deste Tribunal, vez que presentes os
requisitos legais do “fumus boni iuris” e “periculum in mora” , bem como a
reversibilidade do provimento liminar, em conformidade com as manifestações
da DCE e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2008 – Sessão nº 20.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 767/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 307900/08
ORIGEM : ESCOLA PROFISSIONAL PADRE JOÃO PIAMARTA
INTERESSADO : IVO NARDELLI
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Ementa: Pedido de Rescisão cumulado com liminar para suspensão dos efeitos
da decisão proferida por esta Corte. Presença dos requisitos legais exigidos.
Pela admissão e concessão da liminar pretendida.
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Pedido de Rescisão com pedido liminar de efeito
suspensivo, interposto pela Escola Profissional Padre João Piamarta,
representada por Ivo Nardelli, através de procurador constituído, em face do
Acórdão nº 2875/07 – Primeira Câmara/TC, que julgou irregular a prestação de
contas de transferência voluntária recebida pela entidade referente ao exercício
de 2006, em razão da ausência de processo licitatório para as compras efetivadas.
O pedido liminar de concessão de efeito suspensivo se refere às conseqüências
advindas da decisão retro citada, especialmente pelo fato de que a desaprovação
de suas contas o tornara inelegível, alem da impossibilidade recebimento de
recursos do Município, sendo que os empregados da entidade estão sem
pagamento em razão da falta de recursos.
O Requerente argumenta que houve erro material e violação literal de dispositivo
legal.
Alega o Requerente que se fazem presentes os requisitos do artigo 494 e 407-A
do Regimento Interno – TC, para que seja devidamente recebido o Pedido de
Rescisão e concedida liminar de efeito suspensivo, sendo que esta última
providência não implicaria em perda do objeto ou dano ou ônus irreversível ao
interesse público, ou a terceiros.
Em observância ao contido no artigo 407-A do Regimento Interno desta Casa,
foi proferido o Despacho nº 1262/08 determinando o envio do feito à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT e ao Ministério Público junto a este Tribunal
para análise do pedido liminar.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio do Parecer nº 206/08
– DAT, entendeu que estão presentes os requisitos legais para a concessão da
liminar, opinando pelo deferimento do pedido.
O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 9079/08,
corrobora a análise feita pela Diretoria de Análise de Transferências – DAT,
opinando igualmente pela concessão liminar em questão.
VOTO
Considerando as manifestações uniformes da DAT e do MPjTC, reconheço a
presença do “periculum in mora” no presente feito, pois verifico que a demora
no provimento será efetivamente danoso ao peticionário. Entendo também
presente o “fumus boni iuris” como a plausibilidade do direito alegado pela
parte, isto é: a existência de uma pretensão que é provável sendo as razões
apresentadas potencial e hipoteticamente capazes de desconstituir o juízo
manifestado no Acórdão nº 2875/07 – Primeira Câmara/TC.
Quanto à reversibilidade do provimento, entendo que a concessão liminar de
efeito suspensivo não acarretará de nenhuma forma em ineficácia da futura decisão
de mérito, pois vez que desprovida a rescisão, o Requerente arcará normalmente
com as conseqüências.
Assim, vez que presentes os requisitos legais e reconhecidos por este Relator o
“fumus boni iuris” e “periculum in mora” , bem como a reversibilidade do
provimento liminar, VOTO pela CONCESSÃO LIMINAR de efeito suspensivo
ao presente pedido de rescisão, nos termos do art. 407-A.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 307900/08,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Conceder a liminar de efeito suspensivo ao presente pedido de rescisão, nos
termos do art. 407-A, do Regimento Interno deste Tribunal, por presentes os
requisitos legais do “fumus boni iuris” e “periculum in mora” , bem como a
reversibilidade do provimento liminar.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2008 – Sessão nº 20.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 774/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 273100/08
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO MEDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA
INTERESSADO : JOSÉ APARECIDO BISCA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
PEDIDO DE RESCISÃO – CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO –
PRESENTES OS REQUISITOS DO ART. 407-A, DO REGIMENTO INTERNO.
PARECERES FAVORÁVEIS. PELO DEFERIMENTO.
RELATÓRIO
Trata-se de Pedido de Rescisão, com pedido de efeito suspensivo, da decisão
consubstanciada no Acórdão n° 219/07, Segunda Câmara, que decidiu pela
procedência da Tomada de Contas e, consequentemente pela irregularidade das
contas referentes aos recursos repassados pelo Fundo Estadual de
Desenvolvimento Urbano à Associação dos Municípios do Médio
PARANAPANEMA de Londrina, tendo em vista a ausência dos documentos
atinentes à comprovação da efetiva aplicação dos recursos recebidos no exercício
financeiro de 2003, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

Sustenta o requerente, preliminarmente, a nulidade do processo, diante da ausência
de citação pessoal, não tendo sido assegurado o direito constitucional ao
contraditório e a ampla defesa para que pudesse se defender nos autos do processo
da Tomada de Contas. Acrescenta que a nulidade decorre dos seguintes fatores:
“a) ora do erro no endereçamento da citação para imóvel com numeração que
nunca se conformou com a localidade onde a entidade um dia teve sua sede;
b) ora com o encaminhamento da correspondência para endereço que o
Tribunal de antemão sabia não estar correto;
b) ora com a publicação do edital mesmo diante de uma tentativa de citação
via postal nula, e mesmo assim dirigido tão somente para a ASSOCIAÇÃO;
e,
c) ora por não ter citado o ora requerente para, na condição de representante
da ASSOCIAÇÃO à época dos fatos exercer o direito de ampla defesa e
contraditório, não obstante os reflexos nefastos que uma decisão como a ora
acatada vem causar à sua pessoa”. (sic)
No mérito, alega ter ocorrido a superveniência de novos elementos de prova, a
que se refere o inciso II do art. 594, do Regimento Interno, mediante a juntada aos
autos dos documentos comprobatórios.
Requer, portanto, liminar para a concessão de efeito suspensivo à decisão
rescindenda, aduzindo que o “periculum in mora” estaria evidenciado porque
a decisão pode tornar o impetrante inelegível, eis que o requerente “pretende
estar apto para o exercício do direito do sufrágio para o pleito eleitoral que
se aproxima”.
Verificado o preenchimento dos requisitos atinentes à matéria e, tendo o Autor
obedecido ao disposto no § 2º do Art. 494, do mesmo regramento, mediante a
anexação da reprodução de todos os documentos necessários à sua propositura,
a peça rescisória foi recebida, nos termos do Despacho nº. 2373/08, à f. 97.
A Diretoria de Análise de Transferências, por meio de Parecer nº. 203/08,
manifestou-se pela concessão da liminar pretendida, por reconhecer a “‘fumaça
do bom direito’ nos argumentos do Requerente, bem assim que a presença do
‘perigo na demora’ encontra-se bem definido nas conseqüências pessoais
advindas da inclusão do nome do Interessado no rol dos gestores com contas
julgadas irregulares”.
No mesmo sentido, manifesta-se o Ministério Público de Contas, por meio do
Parecer nº. 8875/08, para que sejam suspensos os efeitos da decisão objeto do
presente pedido rescisório, acrescenta que “resta cabal a demonstração da
verossimilhança das alegações do requerente, porquanto efetivametne
inexistiu sua citação, pelo que parece inócua a atribuição de responsabilidade
pela desaprovação das contas ensejadoras da presente discussão”.
Em corroboração com os pareceres uniformes no processo, é de se conceder o
efeito suspensivo pleiteado ao presente pedido de rescisão, vez que satisfeitos
os requisitos do 407-A do Regimento Interno, com a redação dada pela Resolução
nº 02/2006.
Cumpre destacar que, a f. 27, o interessado encaminha cópia do AR identificando
que o oficio foi encaminhado para o endereço antigo da entidade e, ainda, com a
numeração incorreta, motivo pelo qual foi devolvido.
Nesse sentido, o endereço para o qual foi encaminhado o ofício (f. 27) não
corresponde ao endereço atualizado da entidade, constante, inclusive, no
protocolo de Inscrição de Dívida Ativa (f. 06) e informado pela Diretoria de
Análise de Transferências, a f. 107.
Além disso, conforme referido, mesmo o endereço anterior, na Avenida Tiradentes,
foi apontado de forma equivocada no envelope de f. 27, com o nº sendo 625,
quando o correto, se fosse o caso, seria 6275, motivo pelo qual o mesmo envelope
foi devolvido ao remetente.
Em complementação, vale observar que, conforme informação do próprio
requerente, por meio do Protocolo nº. 30832-9/08, em sede de Ação Ordinária
Desconstitutiva, interposta na Terceira Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas de Curitiba, através dos Autos nº. 33978, o Juízo Monocrático
deferiu a antecipação da tutela e determinou a suspensão dos efeitos do Acórdão
nº. 219/07 – Segunda Câmara, o que corrobora para o deferimento do pedido de
liminar em tela.
Face ao exposto, voto pelo deferimento do pedido liminar, suspendendo-se os
efeitos do Acórdão n° 219/07, Segunda Câmara.
Remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal, para efeito do art. 407-A, §6º,
do Regimento Interno, à Diretoria de Execuções, para as anotações devidas, e, a
seguir, à Diretoria de Análise de Transferências e ao Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, para manifestação de mérito.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 273100/08,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES por delegação do Conselheiro
HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
I - Deferir o pedido liminar para o fim de suspender os efeitos do Acórdão n° 219/
07, Segunda Câmara;
II - Remeter os autos à Presidência deste Tribunal, para efeito do art. 407-A, §6º,
do Regimento Interno, à Diretoria de Execuções, para as anotações devidas, e, a
seguir, à Diretoria de Análise de Transferências e ao Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, para manifestação de mérito.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2008 – Sessão nº 20.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 776/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 295294/08
ENTIDADE : FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO: GERVESON TRAMONTIM SILVEIRA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Pedido de rescisão. Violação de lei e erro de fato. Hipóteses configuradas, em
tese. Perigo de dano caracterizado. Liminar deferida.
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1. Trata-se de pedido de rescisão interposto por GERVESON TRAMONTIM
SILVEIRA, ex-presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA, contra de cisão da Primeira
Câmara, contida no Acórdão nº 3155/06, que julgou irregulares as contas dessa
entidade, em virtude da abertura de créditos adicionais acima do autorizado na
Lei Orçamentária Anual e da omissão de conta corrente no sistema informatizado.
Alega que a decisão viola o disposto no art. 5º da Lei Municipal nº 7.507/2004
e no art. 165, §5º, III, da Constituição Federal, e que, considerado o princípio da
universalidade do orçamento, não se pode individualizar o orçamento da entidade,
“motivo pelo qual a suplementação de créditos deve ser considerada em face
do orçamento geral” (f. 07).
Acrescenta que a entidade foi de sua responsabilidade até 02.04.2004.
Requer a concessão de liminar, sustentando estar presente o perigo da demora,
em virtude da possível inelegibilidade do requerente, por figurar seu nome na
lista encaminhada ao Tribunal Regional Eleitoral, para fins do art. 1º, I, “g”, da
Lei Complementar nº 64/90.
Com a inicial, vieram os documentos nº 11/17.
Pelo protocolo nº 29747-5/08, foi apresentada emenda à inicial, com os
documentos de f. 21/32.
Recebido o pedido e a sua emenda, manifestam-se a Diretoria de Contas Municipais
pela concessão da liminar e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
com nova vista dos autos, após a regularização da representação do requerente,
reitera seu posicionamento anterior, pelo indeferimento da liminar.
É o relatório.
2. Em que pese entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, encontram-se configurados os requisitos do art. 407-A, I, do Regimento
Interno.
Observe-se, inicialmente, que, conforme manifestações uniformes no processo,
pode-se admitir a hipótese de ofensa à lei pelo fato de ter sido imputada ao
requerente a extrapolação dos limites de alteração da Lei Orçamentária Anual.
Nesse sentido, o art. 42 da Lei nº 4.320/64, que estabelece a necessidade de
autorização do chefe do executivo para a abertura de créditos adicionais, não
podendo a extrapolação ser motivo de imputação de responsabilidade do
dirigente da entidade.
Apenas em complementação, releva notar que essa irregularidade, conforme
consulta ao sistema informatizado desta Corte, foi objeto de apontamento nas
contas do Poder Executivo, em virtude do índice de 4,19% de extrapolação, e
que tiveram recomendação de desaprovação no Acórdão 3149/2006, da Primeira
Câmara, tendo constado da instrução da Diretoria de Contas Municipais,
inclusive, referência aos decretos de abertura de créditos suplementares referentes
à entidade ora em exame, o que indica ter sido essa matéria tratada em sede própria.
Com relação à outra irregularidade, relativa à omissão de conta corrente no sistema
informatizado, entende a Diretoria de Contas Municipais, que “os elementos
apontam terem sido perpetrados em momento posterior à saída do
peticionário”.
De acordo com os documentos juntados a f. 24/32, as contas correntes do Banco
Itaú, agência 2744, nº 3596-1, 3962-5 e 3848-6, teriam sido abertas pelo próprio
banco, em cumprimento à determinação da Justiça do Trabalho, e, com relação à
conta corrente do Banco do Brasil, a movimentação seria decorrente de dividendos
depositados e encargos incidentes.
Ocorre, contudo, que, conforme se depreende do o Decreto nº 148, de 01.04.2004,
a f. 11, o requerente foi exonerado do “cargo em comissão de Secretário
Municipal de Assistência Social”, o que implica, de acordo com o disposto no
art. 6º da Lei Municipal nº 8416/05, em sua exoneração da presidência da
entidade, que passou a ser exercida pelo novo Secretário dessa pasta.
Em corroboração, de acordo com a ata de f. 15, quem assumiu a presidência da
entidade, foi o Sr. WILSON AURÉLIO PIANARO, o que é corroborado, ainda,
pelo Decreto nº194, de 20.04.2004, publicado em 21.04.2004, que o nomeou
Secretário de Assistência Social.
Dessa forma, como todos fatos apontados, são posteriores à exoneração do
requerente, não poderiam, efetivamente terem sido a ele imputados, mas, a seu
sucessor.
Nesse sentido, a movimentação mais antiga é de 25.06.2004, conforme documento
bancário de f. 29.
Como a matéria não foi abordada no exame inicial e pode implicar, inclusive, na
nulidade do julgamento, em virtude do litisconsórcio necessário, encontra-se
configurada, em tese, hipótese de erro de fato, a que se re refere o art. 77, III, da Lei
Orgânica, conforme orientação contida no Acórdão nº 277/07:
“Considerada, portanto a interpretação de que no inciso III do artigo 77 da
Lei Complementar nº. 113 e no inciso III do artigo 494 do Regimento Interno
desta Casa comportam a rescisória embasada no erro de fato, tal qual
apresentado pelo processo civil, além dos requisitos para a caracterização
do mesmo (perceptível no processo anterior independente de nova produção
de prova, decorrente da desatenção ou omissão do julgador quanto à prova
e não do acerto ou desacerto do julgado em decorrência da apreciação da
prova e nexo de causalidade entre o erro de fato e a decisão) i:exige-se ainda
que a questão não tenha sido objeto de enfrentamento e discussão na decisão
rescindenda, conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial” (sem grifo
no original).
Caracterizado, também, o perigo de dano, em virtude da possibilidade de
inelegibilidade do requerente, por figurar seu nome na lista encaminhada ao
Tribunal Regional Eleitoral, para fins do art. 1º, I, “g”, da Lei Complementar nº
64/90
Face ao exposto, voto pelo deferimento do pedido liminar, suspendendo-se os
efeitos do Acórdão n° 3155/06, da Primeira Câmara.
Remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal, para efeito do art. 407-A, §6º,
do Regimento Interno, à Diretoria de Execuções, para as anotações devidas, e, a
seguir, à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, para nova manifestação de mérito.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 295294/08, da FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em:
Deferir o pedido liminar para o fim de suspender os efeitos do Acórdão n° 3155/
06, da Primeira Câmara.
Remeter os autos à Presidência deste Tribunal, para efeito do art. 407-A, §6º, do
Regimento Interno, à Diretoria de Execuções, para as anotações devidas, e, a
seguir, à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, para nova manifestação de mérito.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2008 – Sessão nº 20
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 777/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 295626/08
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS
INTERESSADO: NATAL JOSE DA SILVA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
PEDIDO DE RESCISÃO. CONFIGURADOS, EM TESE, ERRO DE
JULGAMENTO, NULIDADE DA DECISÃO E VIOLAÇÃO DE LEI.
INELEGIBILIDADE. PERIGO CARACTERIZADO.LIMINAR DEFERIDA.
1. Trata-se de pedido de rescisão interposto por NATAL JOSE DA SILVA, contra
a decisão contida no Acórdão nº 66/07 da 2ª Câmara, que julgou irregulares as
contas do Poder Legislativo de Leópolis, relativas ao exercício de 2001, em
virtude da movimentação de recursos em instituição financeira privada.
Alega que a decisão não obedeceu aos princípios da isonomia, razoabilidade e
proporcionalidade; que as contas do Poder Executivo, objeto de desaprovação
no mesmo acórdão, pela mesma irregularidade, foram tidas como aprovadas pelo
Acórdão nº 1452/07, em grau de recurso; que não havia banco oficial no
Município sendo que o mais próximo fica a 25 km de distância; que houve infração
ao princípio da ampla defesa, por não ter tido o requerente ciência da decisão
para que lhe fosse oportunizada a interposição de recurso; que a Resolução nº
203/04 admite a movimentação de recursos em instituição financeira privada até
2001.
Requer a concessão de liminar, em virtude da inelegibilidade do requerente.
Com a inicial, vieram os documentos de f. 36/66.
A Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas manifestaram-se pela concessão da liminar, em virtude da possibilidade
de conversão da irregularidade apontada em ressalva.
É o relatório.
2. Conforme pareceres uniformes no processo, deve ser deferido o pedido de
concessão de liminar, vez que satisfeitos os requisitos do art. 407-A, I e II, do
Regimento Interno.
Além do fundamento apontado pela Diretoria de Contas Municipais, relativo à
inexistência de banco oficial no Município, tendo este Plenário, no protocolo
nº 189301/02, fixado o entendimento de que “a movimentação de recursos
públicos em cooperativas de crédito seria aceita para os entes que o fizeram
até o exercício de 2001” (f. 71), o que configuraria, em tese, erro de fato na decisão
rescindenda, outros dois motivos favorecem o requerente.
De início, verifica-se que o Acórdão nº 66/07, da 2ª Câmara, é passível de
declaração de nulidade absoluta, uma vez que, tendo constado do relatório
manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas pela regularidade com ressalva, o relator, sem qualquer
fundamentação, limitou-se a concluir, no item 2 da parte dispositiva, “que esta
Corte julgue irregulares as contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Leópolis, exercício de 2001, em face de aplicação de recursos em instituição
financeira privada”.
Caracteriza, assim, a ofensa ao princípio constitucional de que todas as decisões
devem ser fundamentadas, regra, aliás, insculpida no art. 49, III, da Lei Orgânica,
que obriga constar do voto escrito “fundamentação jurídica da análise das
questões de fato e de direito”, e cuja omissão do relator é tratada pelo art. 374,
parágrafo único, do Regimento Interno, expressamente, como nulidade absoluta,
que pode, portanto, ser reconhecida de ofício.
Por outro lado, verifica-se que o Acórdão nº 1452/07, do Tribunal Pleno, ao dar
provimento ao recurso interposto pelo Prefeito do mesmo Município, entendeu
como regulares, com ressalvas, as contas referentes ao mesmo exercício, constando
da fundamentação que “A aplicação de recursos em instituição privada tem
sido admitida até o exercício de 2001, conforme exarado na Resolução n.°
203/04, restando, de conseqüência, sem mácula a prática indigitadanº:”.
Como a decisão recorrida também incluía as contas do Poder Legislativo,
julgadas irregulares por esse mesmo fundamento, à vista do disposto no art. 481
do Regimento Interno, a conversão dessa irregularidade deveria ter sido
estendida às contas do Poder Legislativo, por se tratar de circunstância objetiva,
relativa à aplicação de ato normativo deste tribunal, que permitia, até 2001, a
movimentação de recursos em instituição financeira privada.
Verifica-se, assim, em tese, a procedência do pedido, sob três ângulos diversos,
nos termos do art. 407-A, I, do Regimento Interno.
Configurado, também, o perigo na demora, em virtude da possível declaração de
inelegibilidade do requerente, devido à desaprovação das contas referidas.
Face ao exposto, voto pelo deferimento do pedido liminar, suspendendo-se os
efeitos do Acórdão nº 66/07, da Segunda Câmara.
Remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal, para efeito do art. 407-A, §6º,
do Regimento Interno, à Diretoria de Execuções, para as anotações devidas, e, a
seguir, à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, para manifestação de mérito.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 295626/08, da CÂMARA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em:
Deferir o pedido liminar, suspendendo-se os efeitos do Acórdão nº 66/07, da
Segunda Câmara.
Remeter os autos à Presidência deste Tribunal, para efeito do art. 407-A, §6º, do
Regimento Interno, à Diretoria de Execuções, para as anotações devidas, e, a
seguir, à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, para manifestação de mérito.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2008 – Sessão nº 20
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

Primeira Câmara

Pautas
Sessão Ordinária número 23 em 24 de Junho de 2008

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 34000/01 Adiado desde 03/06/2008
Origem: MUNICÍPIO DE IBAITI
Interessado: ROQUE JORGE FADEL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

Processo: 176077/06 Vistas desde 10/06/2008 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
Interessado: CLAUDIOMIRO QUADRI

APOSENTADORIA

Processo: 3416/08 Adiado desde 03/06/2008
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: MANUEL PEREIRA BATISTA

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

APOSENTADORIA

Processo: 338224/07
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: ZULMA JOANITA ONZI RAMOS

Processo: 369669/07
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: RITA DE CÁSSIA GIANNINI RAICOSKI

Processo: 370349/07
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: OLINDA ULLER SUDUL

Processo: 24228/08
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSE ALVES

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 309778/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: CARLOS LOPATIUK

Processo: 495575/07 Vistas desde 17/06/2008 Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ROBERTO FIATEKOSKI DA SILVA

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 123496/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 265605/03 Vistas desde 17/06/2008 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: MUNICÍPIO DE PALOTINA
Interessado: MUNICÍPIO DE PALOTINA

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 231727/03
Origem: FOZ DO IGUAÇU TURISMO S/A
Interessado: FOZ DO IGUAÇU TURISMO S/A

Processo: 136060/04 Vistas desde 27/05/2008 Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Processo: 126858/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ

Processo: 127420/05
Origem: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE UNIÃO DA VITORIA
Interessado: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE UNIÃO DA VITORIA

Processo: 127455/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
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Processo: 127587/05
Origem: FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE
DE UNIÃO DA VITÓRIA - UNIUV
Interessado: FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA
CIDADE DE UNIÃO DA VITÓRIA - UNIUV

Processo: 129660/05
Origem: SERVIÇO AUTÁRQUICO DE OBRAS PUBLICAS
Interessado: SERVIÇO AUTÁRQUICO DE OBRAS PUBLICAS

Processo: 105064/06
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA AURORA
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA AURORA

Processo: 142768/06
Origem: FUNDO PARA CUSTEIO PREV. DE APOS. E PENSÕES DOS SERV.
PÚBL. DO MUN. UNIÃO VITÓRIA
Interessado: FUNDO PARA CUSTEIO PREV. DE APOS. E PENSÕES DOS
SERV. PÚBL. DO MUN. UNIÃO VITÓRIA

Processo: 147514/06
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES
PUBLICOS DE PEROLA
Interessado: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES
PUBLICOS DE PEROLA

Processo: 147786/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU

Processo: 121780/07
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO
JERÔNIMO DA SERRA
Interessado: VICENTE SAMPAIO

Processo: 159338/07
Origem: SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE LOANDA
Interessado: LUIZ ROBERTO UBEDA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

Processo: 523342/05
Origem: MUNICÍPIO DE PARANACITY
Interessado: FIDELCINO DA CRUZ FERREIRA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 323014/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WILMAR SACHETIN MARÇAL

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 120981/05 Vistas desde 13/05/2008 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: CASSIO TANIGUCHI

Processo: 161120/07 Vistas desde 13/05/2008 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE TURVO
Interessado: NACIR AGOSTINHO BRUGER

ALERTA

Processo: 469078/07
Origem: MUNICÍPIO DE FAXINAL
Interessado: JAIR PINTO SIQUEIRA

Processo: 592120/07
Origem: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
Interessado: RUDISNEY GIMENES

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

Processo: 217435/07
Origem: MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA
Interessado: WILIAM WALTER OVÇAR

APOSENTADORIA

Processo: 344161/02
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: NELSON CARLOS TAVARES RIBEIRO

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 65280/07
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: HUSSEIN BAKRI

Processo: 473709/07
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA
Interessado: VANDERLEY CERANTO

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 145060/07 Vistas desde 06/05/2008 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
Interessado: CLAUDIOMIRO QUADRI

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site do
Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Atas

Ata da Sessão Ordinária número 21 de 10 de junho de 2008

Aos dez dias do mês de junho, as quatorze horas, horário regimental, realizou-

se a vigésima primeira sessão ordinária do exercício de 2008, da Primeira Câmara

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no exercício da Presidência, nos

termos do artigo 6º, parágrafo 1º do Regimento Interno, CONSELHEIRO

HENRIQUE NAIGEBOREN, com a presença dos CONSELHEIRO CAIO

MÁRCIO NOGUEIRA SOARES e os AUDITORES ROBERTO MACEDO

GUIMARÃES, SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS

ZSCHOERPER LINHARES. Ausente o CONSELHEIRO HEINZ GEORG

HERWIG por motivo de férias ficando convocado o AUDITOR IVENS

ZSCHOERPER LINHARES para substituí-lo respectivamente no relato dos

processos delegados. Ausente também o AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO

CANHA por motivo de férias. Presente, ainda, o Procurador do Estado junto a

este Tribunal designado para a sessão, FLÁVIO AZAMBUJA BERTI.

Submetida à apreciação do Colegiado a aprovação da ata nº. 20 da sessão ordinária

do dia 03 de junho de 2008, tendo sido aprovada pelo Colegiado. Aberta a fase

de oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do artigo 464,

determinação de sobrestamento de processos, assim o fez o CONSELHEIRO

HENRIQUE NAIGEBOREN os 323642/07 e 233418/08 na Diretoria

Jurídica, 212530/07 e 212450/07 na Diretoria de Análise de Transferências; o

CONSELHEIRO CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES os 284217/08,

259557/08, 269099/08, 250711/08, 263163/08, 218087/08, 218567/08 e

263171/08 na Diretoria Jurídica; o 104588/08 na Diretoria de Contas Estaduais,

os 224265/08, 242239/08, 223919/08, 379680/07 e 173821/05 na Diretoria

de Análise de Transferências; o AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

os 220430/08, 214065/08, 220391/08, 214111/08, 185932/07, 224389/08,

224370/08 e 214120/08 na Diretoria de Análise de Transferências; os 284276/

08, 286155/08, 112688/08, 95168/08 e 356717/06 na Diretoria Jurídica,

112211/08 na Diretoria de Contas Estaduais. Concedida a oportunidade para

inclusão em pauta, o AUDITOR SERGIO RICARDO VALADARES

FONSECA incluiu o processo nº 232853/08. Em seguida o Presidente deixou

a palavra livre sem manifestação. Passou-se, então, ao julgamento dos processos.

Concedida a palavra para relato de suas pautas CONSELHEIRO CAIO

MÁRCIO NOGUEIRA SOARES e aos AUDITORES ROBERTO MACEDO

GUIMARÃES, SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS

ZSCHOERPER LINHARES. Foram julgados os seguintes processos: 256716/

99, 453437/98, 45053/01, 113879/02, 115030/02, 452045/02, 187713/04,

201306/06, 201322/06, 374847/06, 194303/07, 207545/07, 220924/07,

526833/06, 495370/07, 524540/07, 131810/08, 172257/08, 429730/03,

155707/07, 131335/04, 104498/05, 116651/06, 137489/06, 155200/07,

159907/07, 162940/07, 116157/01, 207596/07, 232853/08, 141896/04,

613426/06, 184800/06, 440326/03, 502705/06. Da pauta do CONSELHEIRO

HENRIQUE NAIGEBOREN processos adiados 34000/01 e 3416/08 desde

03/06/08, 176077/06 concessão de vista ao CONSELHEIRO CAIO MÁRCIO

NOGUEIRA SOARES, 191472/08 retirado de pauta; do CONSELHEIRO

HEINZ GEORG HERWIG processos adiados 170560/04, 544002/07,

291569/06, 87322/07; do CONSELHEIRO CAIO MÁRCIO NOGUEIRA

SOARES processo 155707/07 devolvido e julgado e o 124704/07 retirado de

pauta; do AUDITOR SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA processo

136060/04 concessão de vista ao AUDITOR IVENS ZSCHOERPER

LINHARES desde 27/05/08, adiado o processo 116801/05 desde 27/05/08, o

processo 131335/04 foi devolvido e julgado; do AUDITOR IVENS

ZSCHOERPER LINHARES processos adiados 136942/05 desde 20/05/08,

184800/06, 141896/04, 613426/06 e 502705/06 devolvidos e julgados,

processos 161120/07 e 120981/05 concessão de vista ao CONSELHEIRO

CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES desde 13/05/08; do AUDITOR

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA processo 145060/07 concessão de vista ao

CONSELHEIRO CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES desde 06/05/08.

Transcorrida a fase de julgamento, fizeram uso da palavra para renderem

homenagem ao CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN, o AUDITOR

IVENS ZSCHOERPER LINHARES enaltecendo o desempenho sempre

tranqüilo, ponderado e sereno no exercício da Presidência desta 1ª Câmara; o

AUDITOR SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA exaltando a

importância de uma pessoa equilibrada serena na vida em comunidade, na

coletividade e na condução da vida pública, o AUDITOR ROBERTO

MACEDO GUIMARÃES elogiando o sentido de organização, do equilíbrio,

Professor que ensinou muito, pela capacidade de explanar assuntos, conhecedor

da matéria jurídica, economia e administração e da satisfação pelo convívio nestes

anos no Tribunal, o Procurador FLÁVIO AZAMBUJA BERTI em nome dos

Procuradores da 1ª Câmara parabenizando e felicitando pela história tão bonita,

construída ao longo de todos os anos no Tribunal e que continuará a escrevê-

la, em especial no Magistério. O Presidente agradeceu as palavras de carinho e

atenção no momento em que participa da última Sessão como Conselheiro da

Primeira Câmara, tomado pela emoção ao apresentar suas despedidas, agradece

a participação de todos no fecho desta Sessão, após o que, encerrou a vigésima

primeira sessão ordinária da Primeira Câmara Deliberativa, às quinze horas e

vinte minutos, CONVOCANDO outra ordinária, para o dia 17 de junho do

corrente ano às 14h00min, horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente

ata que vai assinada por mim, Vera Lucia Amaro, Secretária da Primeira Câmara,

e pelo CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN, Presidente do

Colegiado. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.**.*.*.*.*.*.**.*.*.*.*.*.**.*.*.*.*.*.**.

Acórdãos

ACÓRDÃO N.º 2534/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PARECER PRÉVIO
PROCESSO Nº.: 124146/05
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
RESPONSÁVEL: CARLOS HUGO WOLFF VON GRAFFEN
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA
Prestação de Contas Anual. Exercício de 2004. Existência, de obrigações
financeiras superiores às disponibilidades: irregularidade convertida em ressalva
diante da análise da evolução financeira do Município; concessão de reajuste
salarial aos servidores acima da inflação no ano de 2004: irregularidade
convertida em ressalva diante da jurisprudência unificada do Tribunal de Contas.
Manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas pela emissão de parecer prévio pela
irregularidade das contas. Proposta do Relator pela emissão de parecer prévio
recomendando a regularidade com ressalva das contas. Parecer prévio pela
regularidade com ressalva contas.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas do senhor CARLOS HUGO WOLFF VON
GRAFFEN, prefeito do Município de Telêmaco Borba no exercício de 2004.
Após análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, a Diretoria de
Contas Municipais, às fls. 141/184, conclui pela manutenção das seguintes
irregularidades
1) existência, no final do último ano do mandato do prefeito, de obrigações
financeiras superiores às disponibilidades, contrariando a regra fixada no art. 42
da Lei de Responsabilidade Fiscal; e
2) concessão aos servidores de reajuste salarial acima da inflação após a data
limite de 180 dias antes das eleições, em desrespeito ao que dispõe o art. 73, VIII,
da Lei 9.504/97.
De acordo com instrução da Unidade Técnica (fl. 170), o Município apresentou,
ao final do exercício, disponibilidade negativa na ordem de R$ 532.478,17
(quinhentos e trinta e dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais e dezessete
centavos).
Quanto à concessão de reajuste aos servidores públicos, a Diretoria de Contas
Municipais destaca que foi concedido reajusta na ordem de 7,69% a partir do mês
de junho de 2004.
Dessa forma, a Unidade Técnica opina pela emissão de parecer prévio pela
irregularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, às fls. 312,
considera que o reajuste concedido encontra-se em conformidade com a
jurisprudência trilhada por este Tribunal – razão por que tal fato merece ser
convertido em ressalva. Todavia, por considerar mantida a irregularidade
decorrente da apresentação de obrigações financeiras superiores às
disponibilidades, o Ministério Público defende a emissão de parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas.
PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Quanto à reposição salarial, a matéria já foi objeto de uniformização de
jurisprudência autuada sob n.º 230369/07, ao final da qual se esclareceu que o
dia 1º de julho de 2004 é o marco inicial de validade da vedação prevista no art.
73, VIII, da Lei n.º 9.504/97, tolerando-se aumentos reais na remuneração dos
servidores concedidos por lei editada e publicada até o dia 30/06/2004. Portanto,
afasto essa causa de irregularidade, uma vez que a concessão de reajuste deu-se
a partir do mês de junho do exercício de 2004.
Quanto à existência de disponibilidades inferior ao valor das obrigações,
considero indispensável uma análise do histórico financeiro do Município, de
forma a que não se atenha tão somente aos resultados apresentados no pontual
exercício em análise.
Deve-se atentar para o fato de que o gestor pode ter recebido o Município com
uma dívida muito alta, de tal forma que, por melhor que tenha sido sua gestão,
ainda assim não seria possível que se obtivesse, ao final de sua gestão, um quadro
com obrigações financeiras em valor inferior às disponibilidades.
Verifico que é exatamente este o caso em questão, pois, conforme demonstrativo
da evolução da gestão municipal apresentado pelo responsável à fl. 260, o
Município em 1996, apresentava um passivo financeiro de 2.667.703,77 (dois
milhões, seiscentos e sessenta e sete mil e setecentos e três reais e setenta e sete
centavos), sendo que, naquele mesmo ano, o percentual de obrigações sem
cobertura financeira era de 90,9% em relação ao disponível. Ou seja, as
disponibilidades em caixa, em 31 de dezembro de 1996, eram suficientes para
quitar apenas 9,10% das obrigações.
No exercício de 2000, verificou-se quadro financeiro em que as disponibilidades
eram suficientes para quitar 64,28% das obrigações.
Em 2004, que foi o último ano do gestor, tal indicador foi reduzido a 28,25%.
Nesse exercício, o superávit orçamentário alcançado foi de 3.181.896,90 (três
milhões, cento e oitenta e um mil, oitocentos e noventa e seis reais e noventa
centavos) e o superávit financeiro foi de 1.549.158,03 (um milhão, quinhentos
e quarenta e nove mil, cento e cinqüenta e oito reais e três centavos). Isto é,
houve significativa redução do passivo municipal, mas as disponibilidades ainda
não superaram as obrigações financeiras do Município.
Pelo exposto, dissinto das manifestações e proponho ao Tribunal de Contas
que, com fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da Constituição da
República, nos artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da Constituição do Estado do
Paraná e no artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005,
considerando os demonstrativos e análises constantes dos autos, emita parecer
prévio pela regularidade com ressalvas das contas do senhor CARLOS HUGO
WOLFF VON GRAFFEN, Prefeito do Município de Telêmaco Borba no exercício
de 2004.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do
voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento nos
artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da Constituição da República, nos artigos 75,
inciso I, e 18, § 2º, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso
I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos
e análises constantes dos autos, emitir parecer prévio pela regularidade com
ressalva das contas do senhor CARLOS HUGO WOLFF VON GRAFFEN,
prefeito do Município de Telêmaco Borba no exercício de 2004.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das sessões, 21 de agosto de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº. 3215/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO Nº.: 171619/03
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
RESPONSÁVEL: GILBERTO CEZAR PAVANELLI
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA
Prestação de contas de transferência voluntária. Exercício de 2002. Ausência da
Prestação de Contas Final: irregularidade formal sanada diante da apresentação
do referido documento pelo responsável, em sede de contraditório. Propostas
uniformes da Diretoria de Análise de Transferências, do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas e voto do Relator pela regularidade das contas.
Acórdão do Tribunal de Contas pela regularidade das contas.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$
422.640,00 (quatrocentos e vinte e dois mil, seiscentos e quarenta reais)
repassado à entidade mediante convênio celebrado com o Serviço Social
Autônomo Paraná Tecnologia – PARANATEC –, tendo por objeto a implantação
de laboratório de análises físico-químicas de alimentos de origem animal.
Realizada toda a instrução processual, a Diretoria de Análise de Transferências,
às fls. 363/365, opinou pela regularidade das contas, tendo em vista que a
apresentação ea Prestação de Contas Final, que representava o último item faltante
à instrução.
Ao final, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, à fl.366, não
visualizando qualquer desajuste, manifesta-se de maneira uniforme pela
regularidade das contas.
Por não mais observar qualquer incongruência nas contas em estudo, acompanho
as manifestações e voto no sentido de que o Tribunal de Contas, nos termos do
art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, julgue regulares as
presentes contas e emita a quitação do responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento no
art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, julgar regulares as
presentes contas e emitir a quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 04 de dezembro de 2007
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

Segunda Câmara

Pautas
Sessão Ordinária número 23 em 25 de Junho de 2008

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

APOSENTADORIA

Processo: 87258/00
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Interessado: DANIEL GOTLIB KELM

Processo: 180639/07
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA
LAPA
Interessado: JOANA DE JESUS PORTES TEIXEIRA

Processo: 333362/07
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA
LAPA
Interessado: ELIZABETH MARIA THERÉSIO PARANÁ

Processo: 333370/07
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA
LAPA
Interessado: ANA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS LIMA

Processo: 569110/07
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA
LAPA
Interessado: JANE NASSUR TISIAN

Processo: 72010/08
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: SILVIO MARCILIO

PENSÃO

Processo: 80565/07
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA
LAPA
Interessado: VALDEMIRO FERREIRA RAMOS

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 467000/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA
LAPA
Interessado: LUZIA SCHMIDT STEKLAIN

Processo: 133622/07
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA
LAPA
Interessado: JACIRA DE OLIVEIRA HUBNER

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 325858/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: VITOR HUGO ZANETTE

Processo: 479561/07
Origem: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
Interessado: ANA NEOLI DOS SANTOS

IMPUGNAÇÃO

Processo: 438158/02
Origem: COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
Interessado: PAULO YOSHIKATSU KAWAHARA

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

Processo: 1182/05
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
Interessado: TAUILLO TEZELLI

Processo: 195229/07
Origem: MUNICÍPIO DE JESUITAS
Interessado: APARECIDO JOSÉ WEILLER JUNIOR

Processo: 209262/07
Origem: MUNICÍPIO DE LOANDA
Interessado: ALVARO DE FREITAS NETTO

Processo: 231865/08
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES VISUAIS
DE IBIPORÃ
Interessado: ROBERVAL DOS SANTOS

APOSENTADORIA

Processo: 264208/08
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ALDO BONATTO

PENSÃO

Processo: 6164/08
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
Interessado: EDINYR TEREZINHA DE SOUZA ROSA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 293762/05 Sobrestado desde 18/07/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Processo: 166950/06
Origem: MUNICÍPIO DE COLORADO
Interessado: MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

Processo: 18651/08
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA
Interessado: ADMIR STRECHAR

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 261470/08
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: GILDA AMARAL CASSILHA

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

APOSENTADORIA

Processo: 119310/07 Sobrestado desde 19/03/2008
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JULIANA OLIVEIRA JONAS

Processo: 238408/07 Sobrestado desde 19/03/2008
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CACILDA MARIA VIEIRA DA SILVA

Processo: 240500/07 Sobrestado desde 09/04/2008
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA DE LOURDES ZULAI

Processo: 278612/07 Sobrestado desde 19/03/2008
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LEONILDA DOS SANTOS

Processo: 294588/07 Sobrestado desde 19/03/2008
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: OUDETE RODRIGUES TIBURCIO

Processo: 501818/07 Sobrestado desde 19/03/2008
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: GUILHERME BIESEK

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 192806/04
Origem: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAPONGAS
Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAPONGAS

Processo: 135630/06
Origem: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA
Interessado: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA

Processo: 96020/07
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DA LAPA
Interessado: JOÃO ANTONIO DE JESUS MARTINS

Processo: 130526/07
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
Interessado: WALDEMIR NATAL MARION

Processo: 138535/07
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Interessado: ALAERCIO FRANCISCO DA SILVA

Processo: 156738/07
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE
D´OESTE
Interessado: ORLANDO FRANCISCO DAS NEVES

Processo: 162185/07
Origem: MUNICÍPIO DE CAMBÉ
Interessado: ADELINO MARGONAR

Processo: 164129/07
Origem: MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA
Interessado: WILIAM WALTER OVÇAR

Processo: 169147/07
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE JOAQUIM TÁVORA
Interessado: EMILIO CALIL NETO

APOSENTADORIA

Processo: 236338/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSE CARLOS CORREIA DA ROCHA

IMPUGNAÇÃO

Processo: 215610/04 Vistas desde 23/04/2008 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: MUNICÍPIO DE MATINHOS
Interessado: ACINDINO RICARDO DUARTE

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 352293/04 Vistas desde 04/06/2008 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE MATINHOS

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO

Processo: 285468/05 Vistas desde 11/06/2008 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 144264/06 Vistas desde 11/06/2008 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: MUNICÍPIO DE BARRACÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE BARRACÃO

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 193469/03 Nova Audiência desde 28/05/2008
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

Processo: 191521/06 Adiado desde 21/05/2008
Origem: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
Interessado: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE

Processo: 194032/06
Origem: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
Interessado: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo: 16055/08 Adiado desde 21/05/2008
Origem: MUNICÍPIO DE IMBAÚ
Interessado: SIDNEI DA SILVA MENDES

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 127412/05
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA

Processo: 132742/05 Vistas desde 04/06/2008 Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

Processo: 182669/05
Origem: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAPONGAS
Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAPONGAS

Processo: 182863/05 Adiado desde 11/06/2008
Origem: CENTRO DE CONVENÇÕES DE FOZ DO IGUAÇU SA
Interessado: CENTRO DE CONVENÇÕES DE FOZ DO IGUAÇU SA

Processo: 150035/06
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE WENCESLAU BRAZ
Interessado: PAULO CESAR DA SILVA

Processo: 134998/07
Origem: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
Interessado: LESSIR CANAN BORTOLI

Processo: 165982/07
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO RICO
Interessado: WALTER ROMAO DE OLIVEIRA

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 252457/03
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: LUCIA HELENA FERNANDES

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 503221/06 Sobrestado desde 30/04/2008
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site do
Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.
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Atas

Ata da Sessão Ordinária número 20 de 04 de junho de 2008

Aos quatro dias do mês de junho de 2008, com início às quatorze horas, horário
regimental, realizou-se a Vigésima Sessão Ordinária da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência do CONSELHEIRO
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, estando presentes os CONSELHEIROS
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO, os AUDITORES JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO. Participou, como representante do Ministério
Público de Contas junto a este Tribunal, o Procurador designado para a sessão
MICHAEL RICHARD REINER. Ausente o AUDITOR EDUARDO DE
SOUSA LEMOS, por motivo previamente justificado. Inicialmente, o
PRESIDENTE submeteu a Ata da Sessão Ordinária nº. 19, do dia 28 de maio do
ano de 2008, à aprovação do Plenário, a qual foi homologada. Concedida a
oportunidade para as Comunicações previstas no inciso II, do artigo 464 do
Regimento Interno desta Casa, foram sobrestados, nos termos do artigo 427 do
Regimento Interno desta Casa, os seguintes processos: 189299/05, 179846/
05, pelo PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO;
187394/08, pelo AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO; 222404/07,
252885/07, 198635/07, 159370/07, 70327/08, 249756/08, 261667/08,
251190/08, 249861/08, 269021/8, 277989/08, 218338/08, 280513/08, pelo
CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO; 212836/08, 221169/08,
236590/08, 243715/08, 226829/08, 250703/08, 259115/08, 262663/08,
259123/08, 273045/08, 283741/08, 280785/08, 213689/08, 241046/08,
184220/08, 229941/08, 227680/08, 329035/06, 210392/07, 194524/07,
217757/08, 233914/08, pelo CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES. Aberta a oportunidade para as situações arroladas no
§ 4º, do artigo 429, foram inclusos os processos nºs.: 234732/08, na pauta do
CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMAÃES; 167458/
08, na pauta do PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO. Em seguida, foi atribuída a palavra aos Conselheiros e Auditores presentes
à Sessão para o relato de suas pautas. Foram julgados os seguintes processos:
188043/04, 179510/05, 167264/06, 212618/06, 195237/07, 205747/07,
17508/06, 190999/08, 108074/04, 274811/07, 167458/08, 369871/07,
370284/07, 479626/07, 218656/08, 224644/07, 146400/08, 234732/08,
205023/08, 136672/07, 136702/07, 159796/07, 546455/07, 172709/07,
338119/07, 56995/08, 139740/03, 139970/06, 125614/05, 137393/07,
139205/07, 139213/07, 141790/07, 154964/07, 164153/07, 164196/07.
Durante os trabalhos, foram solicitadas vistas dos processos nºs.: nº.352293/
04, da pauta do AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI, pelo
CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO; 132742/05, da pauta do
AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO, pelo PRESIDENTE
CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. Foi adiado o processo nº.
120457/04, da pauta do AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Permaneceu com pedido de vista, o processo nº. 146430/07, da pauta do
AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO, ao CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. Continuaram adiados os
processos nºs.: 215610/04, da pauta do AUDITOR JAIME TADEU
LECHINSKI; 191521/06, 16055/08, da pauta do AUDITOR EDUARDO DE
SOUSA LEMOS; 161073/07, da pauta do AUDITOR THIAGO BARBOSA
CORDEIRO. Por ocasião do julgamento dos processos da pauta do AUDITOR
JAIME TADEU LECHINSKI, o CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES, ausentou-se da Sala de Sessões, sendo convocado pela
Presidência para compor o quorum de votação, o AUDITOR THIAGO
BARBOSA CORDEIRO. Permaneceu com pedido de nova audiência ao
Ministério Público junto a este Tribunal, o processo nº. 193469/03, da pauta do
AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS. Continuaram sobrestados os
processos de nºs.: 240500/07,119310/07, 238408/07, 278612/07, 501818/
07, 294588/07, da pauta do CONSELHEIRO HERMAS EURIDES
BRANDÃO;  293762/05, da pauta do CONSELHEIRO FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES; 503221/06, da pauta do AUDITOR
THIAGO BARBOSA CORDEIRO. Transcorrida a fase de julgamento, foi
deixada livre a palavra. Fazendo uso dela, o PRESIDENTE CONSELHEIRO
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO encerrou a Vigésima Sessão Ordinária da
Segunda Câmara, às quinze horas e cinco minutos, convocando outra, Ordinária,
a ser realizada no dia 11 de junho 2008, no horário regimental. E para constar,
lavrou-se a presente Ata que vai assinada por mim, Claudia Maria Derviche,
Secretária da Segunda Câmara, e pelo CONSELHEIRO ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, Presidente deste Colegiado. * * * * * * * * * * * * * * * * *

Acórdãos

ACÓRDÃO Nº 785/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 159257/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE AMAPORÃ
INTERESSADO: CIRILO FERNANDO MACHADO DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Ementa: Prestação de Contas Poder Legislativo de Amaporã- exercício financeiro
de 2006 – Voto do relator pela irregularidade, sendo que a Instrução e o Parecer
são pela conversão das inconformidades em ressalva - nova proposta de voto em
atendimento ao artigo 458/RI pela regularidade com ressalva.
1. Relatório.
Tratam os autos de Prestação de Contas do exercício de 2006 da Câmara Municipal
de Amaporã em que foi apresentada proposta de voto pelo Relator, Auditor
Eduardo de Souza Lemos, pela irregularidade das contas, vencida por decisão
do Colegiado da 2ª Câmara desta Corte, em sessão do dia 28 de maio de 2008,
vindo-me os autos para a emissão de voto vencedor.
Segundo o Relator, os motivos que ensejam a irregularidade, dos quais divergi
em sessão seriam os seguintes:
a) depósito de disponibilidades de caixa em instituição financeira privada;
b) ausência de pagamento de precatório legalmente constituídos;
c) realização de despesas com aquisição de gêneros alimentícios e materiais de
limpeza sem a formalização de processo de dispensa de licitação, no total de R$
874, 76;
d) fixação de alíquotas de recolhimento para o regime próprio em índice inferior
ao fixado na Constituição Federal;
Tais inconformidades foram analisadas exaustivamente pela Diretoria de Contas
Municipais - DCM, (Instrução nº 323/08) e Ministério Público junto a este
Tribunal, (Parecer nº 6096/08), entendendo harmonicamente pela aprovação das
contas, impondo porém ressalvas quanto aos itens tidos como insanáveis pelo
Sr. Relator;

2. Voto.
Primeiramente há de destacar-se que a imposição de ressalvas encontra guarida
no Regimento Interno - TC em seu artigo 245 e 247, in verbis:
Art. 245. Ao julgar as contas, o Tribunal decidirá se são regulares, regulares com
ressalva ou irregulares.
(...)
Art. 247. As contas serão julgadas regulares com ressalva, quando evidenciarem
impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal, de que não resulte
dano ao erário ou à execução do programa, ato ou gestão.
Em assim sendo, evidenciado ficou que tanto a Diretoria de Contas Municipais
quanto o Ministério Público junto a este Tribunal tiveram o entendimento que
as inconformidades listadas não evidenciaram dano ao erário ou à execução de
programa, ato ou gestão, constituindo mera inconformidade a ser considerada
quando da análise de exercícios posteriores.
Os motivos que levaram o Sr. Relator a entender as mesmas situações consideradas
como sanáveis pela diretoria técnica e pelo Ministério Público junto a este
Tribunal, como graves o bastante para ensejar a desaprovação das contas, não
foram suficientemente esclarecidos. Na proposta de voto nº 1.05428/2008, há
uma descrição do item seguida do dispositivo legal em tese afrontado, não
havendo uma análise jurídica dos fatos que tente desconstituir as conclusões da
DCM e do MPjTC, embasando a conclusão divergente.
Com toda a consideração devida, entendo que não houve observância ao contido
no artigo 457, parágrafo único “III” , in verbis;
Art. 457.
(...)
Parágrafo único. O voto conterá obrigatoriamente:
III - fundamentação jurídica da análise das questões de fato e de direito;
Tal situação não permite uma análise completa do procedimento, pois de um lado
há a manifestação técnica da DCM e a opinião concordante do Ministério Público
junto a este Tribunal, ambos considerando como ressalva as inconformidades;
de outro lado, há uma conclusão diversa do Sr. Relator, mas sem um
aprofundamento que possibilite uma confrontação de razões a fim de favorecer
um juízo crítico pelos componentes da 2ª Câmara.
Na ausência de tais argumentos, este Conselheiro entende que deve prevalecer
a fundamentada análise da Diretoria de Contas Municipais corroborada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, ambos no sentido de considerar como
ressalvas as inconformidades relativas ao depósito de disponibilidades de caixa
em instituição financeira privada; a ausência de pagamento de precatório
constituídos; a realização de despesas no total de R$ 874, 76 com aquisição de
gêneros alimentícios e materiais de limpeza sem a formalização de processo de
dispensa de licitação; e a fixação de alíquotas de recolhimento para o regime
próprio em índice inferior ao fixado na Constituição Federal.
Diante do exposto, VOTO pela APROVAÇÃO das contas do Poder Legislativo
de Amaporã, relativamente ao exercício financeiro de 2006, nos termos da
Instrução nº 323/08 da Diretoria de Contas Municipais e do Parecer nº 6096/08
do Ministério Público junto a este Tribunal, com as RESSALVAS apontadas na
instrução técnica e corroboradas pelo parquet, nos termos do art.16, II, da LC
113/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 159257/07, da CÂMARA MUNICIPAL DE
AMAPORÃ, de responsabilidade de ANTONIO MORAES CRUZ,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO, por maioria simples, em:
Julgar pela APROVAÇÃO das contas do Poder Legislativo de Amaporã,
relativamente ao exercício financeiro de 2006, nos termos da Instrução nº 323/
08 da Diretoria de Contas Municipais e do Parecer nº 6096/08 do Ministério
Público junto a este Tribunal, com as RESSALVAS apontadas na instrução
técnica e corroboradas pelo parquet, nos termos do art.16, II, da LC 113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO (voto vencedor).
O Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES votou pela
irregularidade (voto vencido).
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 28 de maio de 2008 – Sessão nº 19
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 812/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 136672/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
INTERESSADO: EMÍLIO ALTEMIRO LAZZARETTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Prestação de Contas do Exercício de 2006 do Município de Campina do Simão.
Aprovação das contas, ressalvando: quanto aos aspectos orçamentários: a falta
de detalhamento dos programas, ações e indicadores do Plano Plurianual;
projeção das receitas no quadriênio 2006/2009; utilização de dotações
vinculadas como recursos para abertura de créditos adicionais. Inconsistência
dos dados atuariais junto ao Tribunal. Quanto a outros aspectos legais: realização
de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa; constituição
incorreta do Conselho do FUNDEF; constituição incorreta do Conselho da
Saúde. Aplicação de Multa LCE 113/05, art. 87, IV, g.
As contas do Executivo Municipal de Campina do Simão, relativas ao exercício
de 2006, de responsabilidade do Prefeito, Sr. Emilio Altemiro Lazzaretti foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à analise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS
Após realizar exame da documentação, inclusive dos contraditórios
encaminhados pelo interessado, a DCM concluiu na Instrução nº. 587/08 (fls.
222/234), pela aprovação das contas apresentadas pelo Executivo de Campina
do Simão, exercício de 2006, apontando as seguintes ressalvas:
Quanto aos aspectos orçamentários: a falta de detalhamento dos programas, ações
e indicadores do Plano Plurianual; projeção das receitas no quadriênio 2006/
2009; excesso de dispositivos para alteração do orçamento e utilização de
dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de créditos adicionais.
Quanto a outros aspectos legais: realização de despesas sem licitação ou sem
indicação de processo de dispensa; constituição incorreta do Conselho do
FUNDEF; constituição incorreta do Conselho da Saúde.
Relativamente à Previdência dos Servidores Públicos Municipais, ressalvou a
existência de inconsistências dos dados atuariais junto a este Tribunal.

Finalmente, opina pela aplicação de multa nos termos do artigo 87, IV, “g”, da
Lei Complementar nº 113/05, eis que o município utilizou-se de dotações de
fontes vinculadas como recursos para abertura de créditos adicionais.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº. 4575/08, de fls.236/
237, da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas municipais, exercício de 2006, uma
vez que discorda das ressalvas apontadas na instrução da Diretoria de Contas
Municipais.
CONCLUSÃO
Face ao exposto, voto no sentido de que o Parecer Prévio deste Tribunal seja
pela aprovação das contas do Executivo Municipal de Campina do Simão,
exercício de 2006, com as ressalvas apontadas na Instrução nº587/08 da Diretoria
de Contas Municipais. Ressalto que, a utilização de dotações de fontes vinculadas
como recursos para abertura de créditos adicionais enseja a aplicação de multa
prevista na Lei Complementar nº113/2005, conforme art. 87, IV, “g”.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 136672/07, do MUNICÍPIO DE CAMPINA
DO SIMÃO, de responsabilidade de EMÍLIO ALTEMIRO LAZZARETTI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ , nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO, por unanimidade, em:
Aprovar as contas do Executivo Municipal de Campina do Simão, exercício de
2006, com as ressalvas apontadas na Instrução nº587/08 da Diretoria de Contas
Municipais. Ressaltar que, a utilização de dotações de fontes vinculadas como
recursos para abertura de créditos adicionais enseja a aplicação de multa prevista
na Lei Complementar nº113/2005, conforme art. 87, IV, “g”.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 4 de junho de 2008 – Sessão nº 20

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 813/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 136702/07
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CAMPINA DO
SIMÃO
INTERESSADO: EMÍLIO ALTEMIRO LAZZARETTI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR: CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Prestação de Contas do Exercício de 2006 do Fundo de Previdência Municipal
de Campina do Simão. Regularidade com ressalvas em relação ao patrimônio do
RPPS inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial do ano anterior
ao da prestação de contas. (CF, art. 40). Contas em desconformidade com dados
do cálculo atuarial.
As contas do Fundo de Previdência Municipal de Campina do Simão, relativas
ao exercício de 2006, de responsabilidade de seu Presidente, Srª. Viviane
Aparecida Ottoni, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à analise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS
Após realizar exame da documentação, inclusive dos contraditórios
encaminhados pelo Interessado a DCM concluiu pela Instrução nº. 3829/07
(fls.186/189), pela regularidade das contas apresentadas pelo Fundo de
Previdência Municipal relativas ao exercício de 2006, ressalvando no Regime
Previdenciário a existência de patrimônio inferior a reserva matemática indicada
no cálculo atuarial do ano anterior ao da prestação de contas (CF, art. 40), assim
como as contas contábeis, pois não estão em conformidade com o contido no
cálculo atuarial do exercício, nos termos da Portaria 916/03, atualizada pela
Portaria 1768/03.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº. 4573/08, de fls.193/
194, da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui sejam desaprovadas as contas do
Fundo de Previdência, pois persistem as irregularidades que foram ressalvadas
pela diretoria técnica.
CONCLUSÃO
Face ao exposto, nos termos do art.16, II da Lei Complementar 113/2005, voto
no sentido de que sejam julgadas regulares com ressalvas as contas do Fundo de
Previdência Municipal de Campina do Simão, exercício de 2006, nos termos da
Instrução nº3829/07 da Diretoria de Contas Municipais, dando quitação ao
responsável Srª. Viviane Aparecida Ottoni, determinando ainda a adoção de
medidas necessárias à correção integral das impropriedades identificadas, de
modo a prevenir a ocorrência de outras semelhantes.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 136702/07, do FUNDO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE CAMPINA DO SIMÃO, de responsabilidade de VIVIANE
APARECIDA OTTONI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO, por unanimidade, em:
Julgar regulares com ressalvas as contas do Fundo de Previdência Municipal de
Campina do Simão, exercício de 2006, nos termos da Instrução nº 3829/07 da
Diretoria de Contas Municipais, dando quitação ao responsável Srª. Viviane
Aparecida Ottoni, determinando ainda a adoção de medidas necessárias à correção
integral das impropriedades identificadas, de modo a prevenir a ocorrência de
outras semelhantes.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 4 de junho de 2008 – Sessão nº 20
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 814/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 159796/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA DO SIMÃO
INTERESSADO: LENOR ZANELLA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Prestação de Contas do Exercício de 2006, da Câmara Municipal de Campina do
Simão. Pela regularidade das contas com ressalvas. Divergência entre as baixas
da consignação do IRRF da Câmara não contabilizadas na receita da Prefeitura.
Inconsistência de dados no cálculo atuarial. Despesas com alimentação,
impróprias ao Legislativo.
As contas da Câmara Municipal de Campina do Simão, relativas ao exercício de
2006, de responsabilidade do seu Presidente, Sr. Vicente Wognei, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à analise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
Após realizar exame da documentação, inclusive dos contraditórios
encaminhados pelo interessado, a DCM concluiu a Instrução nº 586/08 (fls.125/
130) pela regularidade das contas apresentadas pelo Legislativo, exercício de
2006, ressalvando a divergência entre as baixas da consignação do IRRF da
Câmara não contabilizadas na receita da Prefeitura. (D.L. 20 – art. 1º, i), assim
como despesas com alimentação, consideradas impróprias ao Poder Legislativo
e inconsistência de dados no sistema, relativos ao cálculo atuarial e percentual
de contribuição dos servidores.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 4571/08, de fls.
132/133, da lavra do Procurador Flavio de Azambuja Berti, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, conclui sejam julgadas irregulares as
contas do legislativo municipal, exercício de 2006, não considerando as ressalvas
apontadas pela diretoria técnica.
CONCLUSÃO
Da análise das manifestações expendidas, assiste razão à DCM ao ressalvar a
divergência entra as baixas da consignação do IRRF e inconsistência de dados
no sistema informatizado, relativos ao cálculo atuarial, uma vez que são
deficiências formais.
Quanto às despesas com alimentação, observo que o valor total despendido no
exercício foi de R$412,00, tratando-se de ressarcimento de despesas com
alimentação e viagens a serviço da entidade. O procedimento não é adequado,
mas em razão do princípio da razoabilidade e do valor em questão, merece ressalva
neste exercício, recomendando-se a regularização nos próximos.
Face ao exposto, nos termos do Art. 16, I da Lei Complementar 113/2005, voto
no sentido de que sejam julgadas regulares as contas do Legislativo Municipal
de Campina do Simão, exercício de 2006, ressalvando a divergência entre as
baixas da consignação do IRRF da Câmara não contabilizadas na receita da
Prefeitura. (D.L. 20 – art. 1º, i), as despesas com alimentação, consideradas
impróprias ao Poder Legislativo e inconsistência de dados no sistema, relativos
ao cálculo atuarial e percentual de contribuição dos servidores.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 159796/07, da CÂMARA MUNICIPAL DE
CAMPINA DO SIMÃO, de responsabilidade de VICENTE WOGNEI,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade, em:
Julgar regulares as contas do Legislativo Municipal de Campina do Simão,
exercício de 2006, ressalvando a divergência entre as baixas da consignação do
IRRF da Câmara não contabilizadas na receita da Prefeitura. (D.L. 20 – art. 1º, i),
as despesas com alimentação, consideradas impróprias ao Poder Legislativo e
inconsistência de dados no sistema, relativos ao cálculo atuarial e percentual de
contribuição dos servidores.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 4 de junho de 2008 – Sessão nº 20
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 815/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 546455/07
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA
INTERESSADO: PAULO MARCELINO ANDREOLI GONÇALVES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Campina da Lagoa. Citação por via postal
e por edital. Não apresentação de defesa. Pela desaprovação. Irregularidades
materiais e formais.
Em razão do não encaminhamento das contas do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Campina da Lagoa, relativas ao exercício
de 2004, de responsabilidade de seus Diretores, Sr. Joaquim Lopes da Silva (01/
01/03 a 11/01/04) e Sr. Claudemir Siqueira (12/01/04 a 31/12/04), a Diretoria
de Contas Municipais solicitou a abertura de processo de prestação de contas,
nos termos do artigo 215 do Regimento Interno, uma vez que a entidade enviou
o SIM/AM e SIM-PCA eletrônico, sem, contudo encaminhar documentos à
composição do processo físico.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
Após realizar exame da documentação, a DCM concluiu pela Instrução nº. 06/08
(fls.06/23), pela irregularidade das contas do Instituto de Previdência uma vez
que presentes irregularidades materiais e formais, notadamente quanto à ausência
de diversos documentos elencados no Anexo I da manifestação, o que impedia
a completa apreciação do feito. Em que pese tal situação, a unidade técnica opinou
pela concessão do contraditóro e ampla defesa aos responsáveis pelas contas.
Decorrido o prazo estipulado e sendo que os Interessados foram devidamente
citados, inclusive por edital (fls.35), retornou o processo a esta Relatoria, uma
vez que não hove manifestação. Posteriormente e atendendo o trâmite regimental
seguiu o processo ao Ministério Público, para emissão de parecer conclusivo.

ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº. 7502/08, de fls.38/
39, da lavra da Procuradora Valéria Borba, após exame relativo às disposições
constitucionais e legais, conclui sejam desaprovadas as contas do Instituto de
Previdência de Campina da Lagoa, adotando as conclusões feitas pela diretoria
técnica.
CONCLUSÃO
Face ao exposto, nos termos do art.16, III, “b” da Lei Complementar 113/2005,
voto no sentido de que sejam julgadas irregulares as contas do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Campina da Lagoa,
exercício de 2004, nos termos da Instrução nº06/08 da Diretoria de Contas
Municipais e Parecer nº7502/08 do Ministério Público junto a este Tribunal,
de responsabilidade de seus Diretores, Sr. Joaquim Lopes da Silva no período
de 01/01/03 a 11/01/04 e Sr. Claudemir Siqueira no período de 12/01/04 a 31/
12/04, determinando ainda a adoção de medidas necessárias à correção integral
das impropriedades identificadas, de modo a prevenir a ocorrência de outras
semelhantes.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 546455/07, da INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
CAMPINA DA LAGOA, de responsabilidade de JOAQUIM LOPES DA SILVA,
no período de 01/01/2004 a 11/01/2004, e CLAUDEMIR SIQUEIRA, no
período de 12/01/2004 a 31/12/2004;
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO, por unanimidade, em:
Julgar irregulares as contas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
do Município de Campina da Lagoa, exercício de 2004, nos termos da Instrução
nº06/08 da Diretoria de Contas Municipais e Parecer nº7502/08 do Ministério
Público junto a este Tribunal, de responsabilidade de seus Diretores, Sr. Joaquim
Lopes da Silva no período de 01/01/03 a 11/01/04 e Sr. Claudemir Siqueira no
período de 12/01/04 a 31/12/04, determinando ainda a adoção de medidas
necessárias à correção integral das impropriedades identificadas, de modo a
prevenir a ocorrência de outras semelhantes.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 4 de junho de 2008 – Sessão nº 20
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 819/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 139740/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MATO RICO
INTERESSADO: MARCEL JAYRE MENDES DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Executivo Municipal
de Mato Rico. Regularidade com ressalvas das contas, relativamente a manutenção
de elevado saldo em caixa e incremento de despesas com serviços de terceiros.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Mato Rico, relativas ao exercício de 2002,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. MARCEL JAYRE MENDES DOS SANTOS,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 3295/07-DCM (fls. 438/443) pela irregularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Mato Rico, exercício de
2002, em face do resultado orçamentário deficitário no exercício. E ainda,
ressalvas relativas a manutenção de elevado saldo em caixa e incremento de
despesas com serviços de terceiros.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 19615/07 (fl. 444),
da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Mato Rico,
exercício de 2002, corroborando a conclusão da DCM.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 28,15% (fl.
281 – item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa
área 10,44% (fl. 281 – item 5.3), dando–se atendimento às determinações legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
41,92% (fl. 277 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Com relação ao déficit orçamentário, a Diretoria de Contas Municipais informa
que com relação ao exercício de 2002, mesmo excluindo os valores incluídos
como receita em 2002, mas liberados em 2003, a título de convênio, permanece
a situação decifitária de R$ 527.774,23.
Ressalta ainda, que se analisado a gestão 2001/2004, verifica-se que houve
esforços que resultaram na redução das dívidas constantes do passivo financeiro,
bem como, nos exercícios de 2001, 2003 e 2004 a municipalidade apresentou
superávit orçamentário, conforme tabela abaixo.
Descrição 2000 2004 Redução/Obrigações %
Ativo Disponível Líquido 29.741,54 71.865,08
Passivo Financeiro 448.568,38 190.708,27
Total -418.826,84 -118.843,19 - 299.983,65 -71,62
Exercício Instrução DCM Superávit Déficit
2001 157/03 291.339,22
2002 527.774,23
2003 1900/04 11.941,24
2004 1665/05 582.061,57
Total 885.342,03 527.774,23
Observando o contido na instrução processual, notam-se esforços da
administração em alcançar e garantir o equilíbrio financeiro das contas
municipais, indo ao encontro dos princípios da Lei 4320/64 e da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Ocorre que, no exercício sob análise, o déficit orçamentário existiu, contudo,
entendo que o fato deve ser analisado sob dois prismas, primeiramente levando-
se em consideração que alguns valores oriundos de convênios e contabilizados
como receita no exercício não foram repassados na data programada, sendo somente
adimplidos no exercício subseqüente. Com isso e considerando o cálculo da
Diretoria de Contas Municipais, os valores deficitários perfazem o montante de
R$ 292.815,35.
Em segundo lugar, observo que na época, a apuração dos resultados financeiros,
levava em consideração todas as movimentações financeiras do Município, tais
como, fontes livres, fontes vinculadas, variações patrimoniais etc. Com isso, os
resultados financeiros, eram, de certa forma, manipuláveis, ou como no caso sob
análise, ficava alvedrio da incerteza dos repasses estaduais.
Atualmente, essa prática foi extinta na análise das contas pela Casa, sendo que
agora, na apuração dos resultados financeiros, somente é apurado o resultado
obtido pelas fontes livres.
Somando-se a isso, louvo-me dos posicionamentos já adotados anteriormente
por mim, que cinge-se, nos aspectos financeiros, em sempre analisar os resultados
das entidades de forma global, ou seja, com uma análise de gestão e não sob um
único exercício, isso porque, as previsões de receitas e despesas, como o próprio
nome, podem facilmente sofrer distorções ao longo do exercício, como por exemplo,
com o aumento da inadimplência tributária e o surgimento de despesas
emergenciais, que pela própria razão, não podem ser previstas na Lei Orçamentária
Anual.
Neste prisma, qualquer medida adotada pelos Municípios visando o equilíbrio
contábil e financeiro, muito provavelmente, não surtira os efeitos esperados no
mesmo exercício, mas sim ao longo da gestão.
Tal situação é a expressão exata da tradução destes autos, pois observa-se
claramente que, em que pese o resultado negativo no exercício, nos outros anos
da gestão, a municipalidade obteve resultado superavitário, sendo que somente
com o último exercício da gestão (2004), os resultados positivos superaram e
muito, o resultado negativo de 2002. (Resultado Superavitário 2004 .
:– R$ 582.061,57; Resultado Deficitário 2002 – R$ 292.815,35)
Diante de todo o exposto e considerando tudo o mais que consta no processo,
não isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos
tramitando neste Tribunal, propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela regularidade
das contas do Executivo Municipal de Mato Rico, exercício de 2002, ressalvando
a manutenção de elevado saldo em caixa e incremento de despesas com serviços
de terceiros.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139740/03, do MUNICÍPIO DE MATO
RICO, de responsabilidade de MARCEL JAYRE MENDES DOS SANTOS,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por maioria simples, em:
1) emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade das contas do Executivo Municipal de Mato Rico, exercício de
2002, ressalvando a manutenção de elevado saldo em caixa e incremento de
despesas com serviços de terceiros.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI (voto vencedor).
O Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO votou pela irregularidade das
contas (voto vencido).
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 4 de junho de 2008 – Sessão nº 20
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 820/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 139970/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO TENENTE
INTERESSADO: OZEIAS LAZARINO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Campo do Tenente. Regularidade com ressalvas das contas, relativamente aos
atos de fixação do presidente e vereadores, e, entrega da prestação de contas
eletrônica com atraso. E ainda, mas multa ao ordenador e ao contador responsável.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Campo do Tenente, relativas ao exercício
de 2005, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. OZÉIAS
LAZARINO, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4253/07-DCM (fls.
85/89), opina pela regularidade com ressalvas das contas, relativamente aos
atos de fixação do presidente e vereadores, e, entrega da prestação de contas
eletrônica com atraso, para o qual sugere a aplicação de multa
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 19556/
07 (fl. 90), opina pela aprovação das contas com ressalvas, nos moldes
propugnados pela Unidade Técnica, bem como aplicação da multa sugerida, mas
acrescenta que aplicação de multa ao contador pelo mesmo fato, entrega da
prestação de contas com atraso, por entender ser de igual responsabilidade.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade com ressalvas das contas prestadas
pelo Legislativo Municipal de Campo do Tenente, exercício de 2005,
relativamente aos atos de fixação do presidente e vereadores, e, entrega da
prestação de contas eletrônica com atraso.
Por fim, aplico individualmente, multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais)
ao ordenador das despesas, Sr. OZEIAS LAZARINO, CPF 447.588.809-30, e ao
contador responsável, Sr. EDSON AMARILDO GUEDES, CPF 830.915.219-
15, face ao atraso na entrega da prestação de contas eletrônica, nos termos do
artigo 87, inciso III, alínea ‘B’ cominado com artigo 86, parágrafo único, ambos
da Lei Complementar 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139970/06, da CÂMARA MUNICIPAL DE
CAMPO DO TENENTE, de responsabilidade de OZEIAS LAZARINO,
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ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por maioria simples, em:
1) que esta Corte julgue pela regularidade com ressalvas das contas prestadas
pelo Legislativo Municipal de Campo do Tenente, exercício de 2005,
relativamente aos atos de fixação do presidente e vereadores, e, entrega da
prestação de contas eletrônica com atraso.
Aplicar individualmente, multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao
ordenador das despesas, Sr. OZEIAS LAZARINO, CPF 447.588.809-30, e ao
contador responsável, Sr. EDSON AMARILDO GUEDES, CPF 830.915.219-
15, face ao atraso na entrega da prestação de contas eletrônica, nos termos do
artigo 87, inciso III, alínea ‘B’ cominado com artigo 86, parágrafo único, ambos
da Lei Complementar 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO (voto vencedor). O Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO votou contra a aplicação de multa ao contador (voto
vencido).
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 4 de junho de 2008 – Sessão nº 20
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 821/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 125614/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO: LOURENÇO ALBERTO BUZATO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Câmara Municipal de Almirante
Tamandaré. Exercício financeiro de 2004. Regularidade das contas.
RELATÓRIO
1. As contas do Sr. Lourenço Alberto Buzatto, indicado a fls. 26, relativas à
Câmara Municipal de Almirante Tamandaré, exercício financeiro de 2004, foram
encaminhadas dentro do prazo, dando cumprimento às disposições e
determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da
Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
2. A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise das razões de defesa
subscritas pelo responsável e pelo Sr. Ângelo Prosdócimo, Presidente do
Legislativo em 2005, concluiu na Instrução nº 4586/07 - DCM (fls. 97-104) que
as contas não apresentam condições de aprovação face à:
i) Remuneração dos agentes políticos: o responsável alega que não houve
irregularidade no pagamento dos subsídios aos agentes políticos por duas
razões: (a) o ato fixatório, Lei nº 773/2000 de 22/09/2000, embora publicado em
16/10/2000, atende às disposições aplicáveis à espécie, posto que a terceira e
última votação sobre a matéria deu-se em 31/08/2000; (b) com fundamento no
parágrafo único do artigo 1º dessa Lei, os subsídios dos vereadores foram
atualizados pelo índice de 24,18% (Resolução nº 001/2003 de 26/08/2003),
correspondente ao INPC/IBGE apurado nos exercícios de 2001 e 2002,
representando um valor atualizado de R$ 2.980,32, devido a partir de março de
a:2003. A Diretoria de Contas Municipais discorda dessas assertivas, indicando
que o ato fixatório mencionado (Lei nº 773/2000) foi considerado nulo pela
unidade, conforme referido no Primeiro Exame - Instrução nº 1339/05, fls. 20 a
50, tendo em vista que a lei foi editada em data inferior à mínima de 30 dias antes
das eleições (a lei é de 22/09/2000, enquanto que os 30 dias caíram no dia 04/
09/2000), sendo que sua publicação se deu após a data do pleito (16/10/2000).
Assim, a fls. 30, consta como ato adotado como válido a Resolução TC nº 7916/
2000 de 29/08/2000, e valores de subsídios R$ 2.400,00, tanto para vereadores
como para o presidente da câmara. Quanto à segunda justificativa do responsável,
aduz a unidade que se o subsídio validado por esta Corte de Contas em 31/12/
2003 era de R$2.400,00, não seria possível aplicar um reajuste de 24,18% a
partir de março de 2003, conforme a mencionada Resolução nº 001/2003,
concluindo assim, pela persistência da irregularidade apontada anteriormente,
devendo ser ressarcido ao erário de Almirante Tamandaré os valores constantes
das planilhas anexas à instrução, “devidamente atualizados pelo índice
inflacionário do período.”
3. A DCM considerou como ressalvas os seguintes itens:
i) Ato fixatório não atende ao prazo da Lei Orgânica Municipal: o responsável
argumenta, em síntese, que a Lei Orgânica Municipal, no seu artigo 18, define
que a remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores será fixada pela Câmara
Municipal no último ano da legislatura, até 30 dias antes das eleições municipais,
vigorando para a legislatura seguinte, observado o disposto na Constituição
Federal, concluindo pelo cumprimento do prazo legal, haja visto que a terceira
e última votação ocorreu em 31/08/2000. Argumenta ainda que a Lei Orgânica
Municipal nada fala sobre a publicação do ato fixatório ocorrer antes das eleições.
A DCM observa, porém, que a Lei Municipal nº 773/2000, que fixou o subsídio
dos agentes políticos do Poder Legislativo, é de 22/09/2000, e foi publicada em
16/10/2000, ou seja, depois da realização das eleições. Assim, uma vez essa lei
foi editada em 22/09/2000, foi ultrapassado o prazo de 30 dias antes das eleições
(04/09/2000), sendo que com a publicação somente em 16/10/2000, houve o
descumprimento dos artigos previstos na mencionada Lei Orgânica Municipal,
persistindo a situação de ressalva já apontada.
ii) Ato fixatório intempestivo: complementarmente ao exposto no item anterior,
a DCM cita o art. 8°, § 1° e § 2°, da Lei Complementar nº 95, de 26/02/1998 (texto
abaixo), que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação
das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal,
para concluir que a Lei n° 773/2000 só passou a vigorar depois da sua publicação
e conhecimento, ou seja, depois de 16/10/2000, persistindo portanto a situação
de ressalva apontada.
Art. 8º A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar
prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula
“entra em vigor na data de sua publicação” para as leis de pequena repercussão.
§ 1° A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam período
de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia do
prazo, entrando em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral. (Redação
da LEI COMPL. Nº 107/2001)
§ 2° As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula
‘esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua publicação
oficial (Redação da LEI COMPL. Nº 107/2001)”.
iii) Ato fixatório vincula subsídios: o responsável alega, em síntese, que o §
único do artigo 1º da Lei Municipal nº 773/2000 não está vinculando os subsídios
dos edis de Almirante Tamandaré ao dos deputados estaduais, porque tal
referência é precedida do conectivo “se”, que introduz condição resolutiva
ulterior. A DCM discorda, pois considera estar vinculando o subsídio dos edis
à variação dos subsídios dos deputados estaduais, ferindo o artigo 37, X, da
Constituição Federal, que prevê revisão geral anual, “pois se os deputados se
permitissem diversos reajustes ao longo do exercício, tal benefício seria possível
aos edis de Almirante Tamandaré”. Dessa forma, a unidade manteve a ressalva.

4. A DCM considerou regularizados os itens:
i) Falta de repasse das contribuições dos servidores ao INSS: declara o
responsável que não há pendências em relação ao repasse da contribuição dos
servidores ao INSS, pois do valor dos repasses do Poder Executivo ao Poder
Legislativo já são descontadas essas contribuições, assim como o valor retido
para pagar um parcelamento de 180 meses, de forma que a Câmara recebe apenas
os valores líquidos. Para comprovar, anexou guias demonstrativas dos valores
retidos, assim como os depósitos líquidos recebidos e a Certidão Positiva de
Débito com Efeitos de Negativa nº 114892005-14001060 do INSS, a fls. 76-88.
Tendo em vista os argumentos e documentos acostados ao processo, a DCM
concluiu pela regularização.
ii) Falta de repasse da contribuição patronal ao INSS: as justificativas e
conclusão são as mesmas do item precedente.
iii) Limite das despesas da Câmara: o responsável argumenta que há um equívoco
no cálculo do limite da despesa da Câmara, pois a população desse município,
estando abaixo do limite de 100 mil habitantes, enquadrar-se-ia na faixa de
dispêndio de 8,0% sobre o total da Receita Tributária, e não de 7,0%, como
consta do Anexo I da Instrução nº 1339/05 - fls. 20 a 50. A DCM, partindo de uma
consulta à base de dados do IBGE, utilizando a contagem da população naquele
município em 2003, que situou o total de 98.827 habitantes (e não 88.277
habitantes como alega o município com base no censo demográfico de 2000),
refez os cálculos, concluindo que, nestes termos, de fato, o limite da despesa da
Câmara se situa em 8,0% sobre o total da receita tributária. Assim, considerando
a despesa efetivamente despendida, ao redor de 7,92% da receita tributária, conclui
a unidade que o apontamento foi regularizado.
5. O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do
Parecer nº. 18630/07 (fls. 128), da lavra da Procuradora Valéria Borba, opina
pela irregularidade das contas apresentadas, em congruência com as constatações
da Diretoria Contas Municipais, com a adoção das medidas sugeridas pela mesma.
VOTO
1. Inicialmente, quanto ao item remuneração dos agentes políticos, única
irregularidade considerada nas manifestações uniformes da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público, há que se analisar a legalidade da aplicação
do ato fixatório (em especial quanto ao subsídio do Presidente da Câmara) e a
legalidade da concessão do reajuste aos subsídios, já no exercício de 2003.
2. Quanto à primeira questão, conforme assevera o Provimento nº 56/2005, tem-
se como possível aceitar a fixação dos subsídios dos edis fora do prazo estipulado
na Lei Orgânica do Município, desde que observada a anterioridade de legislatura
e a data das eleições. Neste contexto, dispõe também o Provimento que, se o
processo legislativo obedeceu o prazo legal, a publicação do ato depois da data
das eleições seria caso de vício formal, e de ressalva na prestação de contas.
3. No caso tratado, uma vez que foram apresentadas cópias de atas das sessões
que trataram do processo legislativo, assim como cópia da lei sancionada pelo
Prefeito Municipal em 22/09/2000, tem-se em desconsiderar ter havido
irregularidade na aplicação da Lei nº 773/2000, em termos de anterioridade
quanto às eleições, sendo portanto válida a sua aplicação quanto aos edis.
4. Porém, observa-se a inaplicabilidade da Lei nº 773/2000 quanto ao subsídio
do Presidente da Câmara, em conformidade também com o que apregoa o
Provimento nº 56/2005, vez que o mesmo não teve o seu valor fixado em moeda,
ficando consignado tão somente que (art. 2º - in verbis) “O Presidente da Câmara
Municipal de Almirante Tamandará perceberá 20% (vinte por cento) do
estabelecido, em espécie, para o presidente da Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná, não podendo ultrapassar o estabelecido no Artigo 1º.”
5. Todavia, tendo em vista que consta do quadro a fls. 31, que aponta os agentes
políticos com extrapolação, que o Presidente da Câmara recebeu ao longo do
exercício um pouco menos (R$ 41.375,28) que a maioria dos vereadores (dez
edis perceberam R$ 41.394,96), constata-se que a previsão inválida não
ocasionou extrapolação indevida.
6. Quanto à questão da legalidade da concessão do reajuste aos subsídios, tem-
se que, embora o Parágrafo Único da Lei nº 773/2000 estabeleça condição
imprópria para a atualização monetária dos subsídios (“Se os subsídios dos
Deputados Estaduais vierem a ser majorados”), na prática, a Resolução nº 001/
2003 atende o art. 37, X, da Constituição, já que o percentual aplicado seguiu
índice oficial estabelecido e apurado para o período considerado. Saliente-se,
neste aspecto, que o Provimento nº 56/2005 considera inaplicável o art. 37, X,
aos subsídios dos vereadores, embora o § 4º do art. 39 da mesma Constituição,
citado no dispositivo, abarque os detentores de mandato eletivo,
indistintamente.
7. Por último cabe ressaltar que, embora tenha sido estabelecido no ato fixatório
o valor de R$ 3.600,00 para o subsídio dos edis, este não teria sido pago, posto
que o próprio responsável informa os subsídios antes e depois do reajuste como
sendo de R$ 2.400,00 e R$ 2.980,32 respectivamente. De outra feita, o pagamento
médio mensal aproximado de R$ 3.447,00 por edil no exercício de 2004 seria
decorrente da quitação de diferenças relativas ao exercício anterior (2003),
quando foi concedido o reajuste, com efeitos retroativos a março de 2003.
8. De todo o exposto, considerando os elementos que constam nos autos, não
isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando
nesta Corte, proponho, conforme previsto nos arts. 1°, II, e 16, III, b, da Lei
Complementar nº 113/05, que este colegiado:
I) julgue regulares as contas do Sr. Lourenço Alberto Buzatto, CPF 165.133.559-
15, relativas à Câmara Municipal de Almirante Tamandaré, exercício financeiro
de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 125614/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE
ALMIRANTE TAMANDARÉ, de responsabilidade de LOURENÇO ALBERTO
BUZATO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade, em:
I) Julgar regulares as contas do Sr. Lourenço Alberto Buzatto, CPF 165.133.559-
15, relativas à Câmara Municipal de Almirante Tamandaré, exercício financeiro
de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 4 de junho de 2008 – Sessão nº 20
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 822/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 137393/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
INTERESSADO: MARCO ANTÔNIO BOGÁS DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: PARECER PRÉVIO. Prestação de Contas Municipal. Poder
Executivo de Cafezal do Sul. Exercício de 2006. Recomendação de irregularidade
das contas, em virtude de abertura de créditos adicionais especiais sem edição
de lei específica e não comprovação da existência de depósitos, em contas
bancárias ou no caixa, dos recursos contabilizados em disponibilidades.
PARECER PRÉVIO
RELATÓRIO
1. As contas do Sr. Marco Antônio Bogás de Oliveira, indicado às fls. 185,
relativas ao PODER EXECUTIVO DE CAFEZAL DO SUL, exercício financeiro
de 2006, foram encaminhadas dentro do prazo, dando cumprimento às disposições
e determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da
Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
2. A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do contraditório,
concluiu a Instrução nº 4490/07-DCM (fls. 214/232) pela irregularidade das
contas, pelos seguintes motivos:
i. Abertura de créditos adicionais especiais sem edição de lei específica (fls.
221/222): a análise preliminar - fls. 180 e 190 - constatou a existência de ato
efetivando a abertura de Crédito Adicional Especial sem indicação de lei
específica, em desacordo com o previsto no artigo 167, V e § 2º da CF/88.
Contudo, por ocasião do contraditório ficou regularizado em parte o apontamento,
uma vez que as respectivas leis foram indicadas. De outra feita, a DCM indica que
a reabertura no exercício tratado dos créditos orçamentários abertos através da
Lei nº 356/05 de 03/06/05 (no valor de R$ 60.000,00, segundo fls. 147), não se
coaduna com o previsto no artigo 167, § 2º, da CF/88. Além disso, consta da Lei
nº 397/06 de 30/06/06 abertura de crédito autorizada de R$ 36.000,00, tendo
sido cadastrado no sistema o valor de R$ 41.000,00. O responsável alega, em
relação à Lei nº 356/2005 de 03/06/05, que o mesmo valeu-se da parte final do
Parágrafo segundo do artigo 167 – CF/88. Quanto à Lei nº 397/2006, informa
que a divergência ocorreu em face de erro de digitação do profissional contábil,
sendo que o valor utilizado foi efetivamente o constante da lei. A unidade
considera como verdadeira a questão pertinente a Lei 397/06, suprimindo esta
questão do apontamento preliminar. Entretanto, em relação à Lei 356/05, aponta
que “houve descumprimento do estipulado no art. 167, o qual permite a utilização
somente se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele
exercício.” E assim, constata a utilização indevida da lei sob comento, “por ser
anterior ao período permitido, ficando mantida a irregularidade.”
ii. Não comprovação da existência de depósitos, em contas bancárias ou no caixa,
dos recursos contabilizados em disponibilidades (fls. 223): conforme descrito
a fls. 181, o município detectou valores contabilizados em disponibilidades no
Balanço Patrimonial, contudo, sem a devida comprovação da existência destes
recursos, contabilizando assim, na conta “Responsáveis por diferenças em conta
corrente a apurar”, o montante de R$ 4.854,19 (fls. 196 – item 2.8). Na análise do
contraditório, a DCM expõe que “a entidade alega em síntese, que estão sendo
levantados dados técnicos para a abertura de processo administrativo, a ser
instaurado no segundo semestre de 2007, porém comenta que o prazo prescricional
é de 5 (cinco) anos a contar da data do término do mandato ou do cargo em
comissão, não estando obrigado a efetuar a averiguação da irregularidade no ano
de 2006.” A DCM então, assim conclui: “Muito embora, os argumentos do
responsável tenham respaldo legal, não há esclarecimento suficiente sobre a
origem da pendência, nem comprovação de providências de imediato, que
demonstrem preocupação, no sentido de viabilizar possível cobrança, pelo que,
entendemos, mantida a irregularidade.”
3. A Unidade Técnica converteu em ressalva os itens abaixo relacionados, antes
considerados como causa de irregularidade das contas:
a) Contabilização das receitas de transferências (FUNDEF, FPM, ICMS, etc.) em
valores diferentes dos divulgados nas páginas da internet das respectivas fontes
(fls. 220/221): o quadro a fls. 193, item 1.8, abaixo transcrito, demonstra as
divergências detectadas quando do exame preliminar. Nos termos da DCM, o
responsável, quando do contraditório, alega que “inexiste diferença entre os
valores registrados no sistema PCA/2006, e os constantes nas páginas da internet
relativos às transferências efetivamente recebidas, apoiando-se em
demonstrativos e extratos das respectivas receitas.” A Unidade, ao analisar este
tópico, verificou que houve mudança nos recolhimentos dos tributos do estado,
os quais até agosto/2006 foram recebidos pelo Banco Itaú e a partir de setembro/
2006 pelo Banco do Brasil, prejudicando a captação pelo SIM-PCA. Assim, ao
refazer a planilha de transferências, constatou ainda pendente a diferença relativa
ao FUNDEF, no valor de R$ 23.569,87, cuja mesma ocorreu em face de lançamentos
incorretos na conta “Restos a Receber em 31/12/206”, recomendando a adoção
de medidas cabíveis para o ajuste necessário. Em relação aos royalties, houve
erro de classificação contábil, sendo que o valor de R$ 8.723,29 refere-se a receita
do FEX. Desta forma, com estas considerações e também de que não houve
prejuízo ao município, bem como aos índices de saúde e educação, os quais foram
cumpridos, a unidade converte tal irregularidade em ressalva.
Recursos do FUNDEF Transferido Escriturado Diferenças
FUNDEF 465.952,48 442.382,61 -23.569,87
Recursos com Retenção de 15% Transferido Escriturado Diferenças
FPM 3.461.746,56 3.412.832,13 -48.914,43
ICMS 975.551,11 975.902,63 351,52
L.C. 87/96 20.201,65 20.201,66 0,01
Fundo de Exportação 21.320,28 31.165,85 9.845,57
TOTAL 4.478.819,60 4.440.102,27 -38.717,33
Recursos sem Retenção Transferido Escriturado Diferenças
IPVA 59.154,77 60.692,56 1.537,79
ITR 29.414,06 29.414,06 0,00
Royalties Itaipu 0,00 8.723,29 8.723,29
C I D E 27.643,48 27.643,48 0,00
Compensação Financeira 0,00 0,00 0,00
TOTAL 116.212,31 126.473,39 10.261,08
b) Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa
(fls. 225/226): conforme consta da relação a fls. 207, foram realizadas diversas
despesas sem a indicação do procedimento licitatório nos respectivos empenhos,
perfazendo um montante de R$ 36.391,90, referente à aquisição de combustíveis
e lubrificantes automotivos (R$ 12.593,53) e material para manutenção de bens
imóveis (R$ 23.798,37) – fls. 205 – item 5.9. A municipalidade em seu
contraditório, a fls. 15/16 do Anexo 1, alega que as despesas não ocorreram de
forma uníssona e foram distribuídas durante todo o exercício. Em relação aos
lubrificantes, em pequenas quantidades ao longo do ano. Os materiais de
construção, como cimento, cal, areia, pedra, etc, para manutenção de imóveis não
previsíveis pela administração. A DCM assim se manifesta: “Verificando o rol
de empenhos da municipalidade, disponível no sistema informatizado, foi
possível confirmar as alegações trazidas pelo interessado onde as compras
ocorreram ao longo de todo o exercício, referindo-se a obras/programas distintos
e, dentro destes critérios, não ultrapassou por fornecedor o limite imposto pela
Lei nº 8.666/93 na exigência de certame licitatório.” E assim, entende que o item
pode ser ressalvado.
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c) Transferências de recursos da Atenção Básica ao Consórcio Intermunicipal de
Saúde (fls. 227/228): a DCM detectou repasses de recursos da Atenção Básica
(PAB Fixo ou Variável), no montante de R$ 10.045,46, para o Consórcio
Intermunicipal de Saúde, em desatenção às normas legais que determinam a
utilização de consórcios exclusivamente para a realização de ações de saúde em
áreas especializadas, conforme apontado às fls. 204, letra D. Quando da
apresentação do contraditório, a municipalidade, a fls. 18 do anexo 1, efetuou as
seguintes ponderações: 1) por não possuir estrutura capaz de atender
satisfatoriamente à população, recorreu aos serviços ofertados pela iniciativa
privada; 2) o município averiguou preços de particulares e centralização de
atendimento, sendo a utilização dos serviços do Consórcio Municipal de Saúde
o mais vantajoso e acertado para a saúde da população; 3) assim como diversos
municípios, pagou o referido consórcio com os recursos do SUS, porém, com a
permissão legal do artigo 24 da Lei 8.080/90; 4) que não houve má fé do ato, nem
proveito de alguém ou prejuízo do erário, apenas faltou a formalização do
convênio, e 5) com base em suas alegações, seja considerado este tópico apenas
como ressalva, “visto que já houve correção da aplicação solene destes valores
no exercício de 2007.” A DCM entende que o procedimento adotado pelo
município é inadequado, entretanto, converte este item em ressalva, uma vez
inexistir jurisprudência pacífica sobre o tema, orientando o município para que
não se realizem transferências da atenção básica aos consórcios intermunicipais
(fls. 861/862).
d) Irregularidade formal (fls. 229/230): a análise preliminar constatou a ausência
de alguns documentos, os quais foram relacionados a fls. 185/186. Quando do
contraditório, o interessado apresentou os mesmos, à exceção dos relatórios
apresentados ao Conselho Municipal de Saúde em audiências públicas
trimestrais, nos termos do artigo 12 da Lei 8689/93. Todavia, alega que as
referidas audiências, por equívoco, foram realizadas semestralmente,
comprometendo-se a efetuar as devidas correções nos períodos posteriores. A
DCM, em suma, assim se manifestou: “Diante do exposto, considerando que os
membros do Conselho Municipal de Saúde atestaram a correta aplicação dos
recursos (fls.135) e que a Municipalidade cumpriu o índice mínimo destinado às
ações de saúde, e, muito embora tenha realizado as audiências semestralmente,
esta Diretoria de Contas Municipais entende que o presente item poderá
excepcionalmente neste exercício ser convertido em ressalva por não caracterizar
efetivamente motivo para avaliação desabonadora da gestão, porém, recomenda-
se que sejam realizadas as audiências públicas trimestrais nos termos da
legislação vigente (art. 12 da Lei 8689/93) e ainda, que sejam implementados
relatórios que possibilitem obter informações gerenciais, financeiras e
operacionais acerca da gestão de saúde do Município.”
4. A Diretoria de Contas Municipais mantém ainda, as seguintes ressalvas:
a) Avaliação do Planejamento Orçamentário C:– Detalhamento dos Programas,
Ações e Indicadores do Plano Plurianual (fls. 214/215): A DCM constatou a
utilização de metodologia inadequada na elaboração do Plano Plurianual, frente
a ausência de suficiente detalhamento dos programas e ações governamentais, e
seus objetivos pretendidos, visando demonstrar a busca de melhorias nos
indicadores sócios-econômicos da municipalidade. Recomenda que os
instrumentos orçamentários, sejam elaborados, futuramente, de modo que seus
números e redação traduzam de maneira clara e transparente os reais objetivos e
metas a serem atingidos pela Administração. Nos termos da DCM, a entidade
alega, em síntese que, “o planejamento foi efetuado de forma simplista, porém
não em desconformidade com as diretrizes constitucionais, no entanto reconhece
a objetividade e escassez de detalhes programáticos das ações plurianuais em
consonância com os indicadores sócios-econômicos. Contesta a análise
preliminar, expondo que a Portaria 42/99 do STN não tem o condão de criar
novas regras a não ser atualizar ou sugerir o seguimento pelos entes federados,
não havendo evidências de descumprimento das regras constitucionais nas Leis
orçamentárias municipais, mas compromete-se a efetivar o ajuste progressivo,
nos anos posteriores, visando sanar o item em questão. A DCM mantém a condição
de ressalva;
b) Avaliação do Planejamento Orçamentário – Ações da Lei de Diretrizes
Orçamentárias (fls. 215/216): A DCM constatou a utilização de metodologia
inadequada na elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, face à ausência de
suficiente detalhamento dos programas e ações governamentais, e seus objetivos
pretendidos. O município contesta, alegando que o planejamento foi efetuado
com a observância das regras constitucionais, contudo, reconhece a escassez de
detalhes, comprometendo-se a adequar suas estruturas programáticas visando a
superação do item em questão. A DCM mantém a condição de ressalva.
c) Avaliação do Planejamento Orçamentário – Excesso de dispositivos para
alteração do orçamento (fls. 216/217): A DCM constatou a existência na Lei
Orçamentária de regras permitindo alterações da programação inicial na forma de
percentual superior a 5% sobre o total da despesa, além da permissão de abertura
de créditos adicionais com recursos de remanejamentos, excesso de arrecadação
ou superávit financeiro, livremente entre as dotações, cuja utilização destes
mecanismos, simultaneamente, possibilita a alteração não autorizada ou
descontrolada da programação constante da Lei de Meios. A municipalidade
alega, a fls. 03/04 do Anexo 1, “que a intenção deste município, quando da
confecção do projeto da Lei Orçamentária, jamais foi a transposição ou
remanejamento de dotações em a outorga legislativa, tanto é que, mesmo com a
permissa detectada pelo Tribunal de Contas, durante todo o exercício financeiro,
nenhum crédito adicional foi criado sem o crivo de análise do legislativo.” Além
disso, compromete-se a diminuir a flexibilização e poder de modificação da Lei
Orçamentária pelo executivo. Neste item, a DCM mantém a condição de ressalva,
com vistas a alertar o município para que evite o uso abusivo e inadequado das
autorizações.
d) Avaliação do Planejamento Orçamentário – Projeção das Receitas no
quadriênio 2006/2009 (fls. 217/218): verifica-se a ausência de estimativa de
receita na Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme se verifica às fls. 189, letra
‘C’. Cumpre salientar que uma projeção excessivamente otimista, poderá implicar
em frustração do cumprimento dos objetivos dos programas e ações de governo
incluídos no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes. Neste item, a municipalidade
discorda que esteja em desconformidade com o texto legal, no entanto, reconhece
que pode melhorar, comprometendo-se a efetuar ajustes para o cumprimento da
legislação orçamentária. A DCM entende que não se alterou a condição de
ressalva.
e) Movimentação de recursos em instituição financeira privatizada – Banco Itaú
(fls. 219): o responsável justifica tal movimentação em face de não existirem
instituições financeiras oficiais em seu território, sendo o Banco Itaú a única
instituição, sucedendo o Banco Banestado após a sua aquisição. Informa ainda,
que no ano de 2007 o Banco Itaú encerrou suas atividades no Município, e por
conseguinte, as disponibilidades estão sendo transferidas para instituições
oficiais. Apesar das justificativas, a DCM mantém a ressalva por ausência de Lei
autorizatória, aguardando que se proceda à baixa dessas contas nos sistemas do
SIM-AM, visando a eliminação das mesmas nos exercícios seguintes.
f) Não exercício da plena capacidade tributária (fls. 219/220): conforme apontado

na Instrução nº 769/2007-DCM (fls. 162/169), que cuida da análise da gestão
fiscal do 2º semestre do exercício de 2006, constatou-se uma arrecadação inferior
a 70% do montante lançado, o que pode levar a um aumento constante e
significativo da inscrição em dívida ativa, evidenciando não efetividade das
ações de cobrança dos impostos devidos pelos contribuintes. Nos termos da
Unidade, o Município informa “que foram tomadas medidas administrativas
visando chamar os contribuintes para quitação das suas obrigações, por meio de
incentivos fiscais e possibilidade de parcelamentos, tendo obtido um grande
número de adesões.” Todavia, a DCM mantém a condição de ressalva, em face da
inexistência de fato novo que modifique o apontamento da análise preliminar.
5. Ainda, cumpre aqui salientar que a DCM entendeu, com base nas justificativas
e documentos apresentados pelo Município, sanados os seguintes tópicos, antes
tidos como causa de ressalva ou irregularidade das contas:
1) utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais (fls. 218);
2) falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do
INSS e/ou RPPS (fls. 222/223);
3) divergência entre as baixas da consignação do IRRF da Câmara não
contabilizadas na receita da Prefeitura (fls. 224);
4) inconsistência ou ausência de dados sobre a Remuneração dos Agentes
Políticos (fls. 224/225);
5) constituição incorreta do Conselho do FUNDEF (fls. 226/227);
6) constituição incorreta do Conselho da Saúde (fls. 227), e
7) existência de empenhos no elemento de despesa 41 – Contribuições sem
informação de dados sobre Subvenções Sociais Concedidas (fls. 228/229)
6. O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do
Parecer nº. 16596/07 (fls. 234/236), da lavra do Procurador Michael Richard
Reiner, em congruência com a Diretoria de Contas Municipais, opina pela
desaprovação das contas, e sugere ainda, a implementação das seguintes
providências:
a. inclusão do nome do gestor no cadastro de agentes públicos com contas
desaprovadas para fins de inelegibilidade;
b. encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual, como preceitua
o art. 71, XI c/c o art. 75 da CF/88;
c. disponibilização dos dados informatizados encaminhados através do SIM/
AM/PCA/AP ao Poder Legislativo Municipal para que tenha amplo acesso às
informações necessárias ao julgamento das contas, conforme competência a ele
atribuída pelo art. 31 da CF/88.
VOTO
1. Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e
Ministério Público, quanto a que o parecer prévio recomende o julgamento pela
irregularidade das contas, com pequenas discordâncias.
2.Quanto ao item não comprovação da existência de depósitos, em contas
bancárias ou no caixa, dos recursos contabilizados em disponibilidades discordo
da fundamentação da Diretoria de Contas Municipais quanto à manutenção do
apontamento no rol de irregularidades, posto que não logrou o responsável
comprovar, fática e legalmente, ter havido prescrição quanto a qualquer falha.
Assim, deverá o gestor, se necessário, conforme justificação (e caso tal ainda não
tenha se dado), abrir processo administrativo visando esclarecer e regularizar a
questão, punindo, se for o caso, o agente causador da falha.
3. Quanto às sugestões do Ministério Público, lembro inicialmente que, tratando-
se de contas do Poder Executivo, não detém este Tribunal competência para
julgá-las, mas apenas apreciá-las, elaborando parecer prévio, como no caso.
Quanto à disponibilizar os dados informatizados ao Legislativo Municipal,
cabe ao mesmo solicitá-lo, não sendo razoável determinar tal providência, cuja
viabilidade dependeria inclusive de critérios técnicos. Finalmente, quanto ao
encaminhamento ao Ministério Público, acato a proposta, tendo em vista os arts.
248, § 6º, do Regimento Interno, e art. 89, § 1º, II, da Lei Complementar nº 113/
2005.
ns:4. Do exposto, considerando os elementos que constam nos autos, não
isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando
neste Tribunal, proponho, conforme previsto nos arts. 1º, I, e 16, III, b, da Lei
Complementar nº 113/05, que este colegiado:
I) emita Parecer Prévio recomendando o julgamento pela irregularidade das
contas do Sr. Marco Antônio Bogás de Oliveira, CPF nº 787.344.959-91,
relativas ao Executivo Municipal de Cafezal do Sul, exercício financeiro de 2006,
pelos seguintes motivos: a) reabertura indevida de créditos adicionais abertos
no exercício anterior; b) não comprovação da existência de depósitos, em contas
bancárias ou no caixa, dos recursos contabilizados em disponibilidades;
II) determine a remessa de cópia da documentação pertinente ao Ministério Público
Estadual, para ajuizamento das ações que entender cabíveis;
III) determine ao atual gestor municipal que promova as medidas atinentes a
regularizar, no que couber, todos os apontamentos constantes da instrução.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 137393/07, do MUNICÍPIO DE CAFEZAL
DO SUL, de responsabilidade de MARCO ANTÔNIO BOGÁS DE OLIVEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade, em:
I) Emitir Parecer Prévio recomendando o julgamento pela irregularidade das
contas do Sr. Marco Antônio Bogás de Oliveira, CPF nº 787.344.959-91,
relativas ao Executivo Municipal de Cafezal do Sul, exercício financeiro de 2006,
pelos seguintes motivos: a) reabertura indevida de créditos adicionais abertos
no exercício anterior; b) não comprovação da existência de depósitos, em contas
bancárias ou no caixa, dos recursos contabilizados em disponibilidades;
II) Determinar a remessa de cópia da documentação pertinente ao Ministério
Público Estadual, para ajuizamento das ações que entender cabíveis;
III) Determinar ao atual gestor municipal que promova as medidas atinentes a
regularizar, no que couber, todos os apontamentos constantes da instrução.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 4 de junho de 2008 – Sessão nº 20
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 823/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 139205/07
ENTIDADE : MUINICÍPIO DE SERTANÓPOLIS
INTERESSADO: CARLOS LUIS OPORTO CASTRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: PARECER PRÉVIO. Prestação de Contas Municipal. Poder
Executivo de Sertanópolis. Exercício de 2006. Irregularidade das contas, pelos
seguintes motivos: (i) ausência de pagamento dos precatórios notificados antes
de julho de 2005, e (ii) deixar de apresentar o veículo de comunicação original
(jornal) onde consta a publicação da Lei de abertura de crédito especial nº 1415/
2006.
PARECER PRÉVIO
RELATÓRIO
1. As contas do Sr. Carlos Luis Oporto Castro, indicado a fls. 168, relativas ao
PODER EXECUTIVO DE SERTANÓPOLIS, exercício financeiro de 2006, foram
encaminhadas dentro do prazo, dando cumprimento às disposições e
determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da
Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
2. A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do contraditório,
concluiu a Instrução nº 4801/07-DCM (fls. 237/250) pela irregularidade das
contas, pelos seguintes motivos:
i. Ausência de pagamento dos precatórios notificados antes de julho de 2005
(fls. 245): a análise preliminar constatou o não pagamento de precatórios
notificados antes de julho de 2005, conforme apontado a fls. 191, item 5.10. Ao
apresentar suas alegações de defesa, segundo a unidade,”o responsável informa
que os precatórios foram parcelados junto a justiça do trabalho e o município
deposita mensalmente a quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) conforme
consta na conta contábil 3.02.05.01 do balancete. Entretanto, o interessado não
acosta documentos que comprovem a realização do feito. Razão pela qual
permanece o item de irregularidade.”
ii. Irregularidade formal (fls. 247): a análise preliminar constatou a ausência de
alguns documentos, relacionados a fls. 169/170. Quando do contraditório, o
responsável enviou a documentação solicitada, contudo, deixou de apresentar
o “veículo de comunicação original (jornal) onde consta a publicação da Lei de
abertura de crédito especial nº 1415/2006.” Desta feita, permanece a
irregularidade.
3. A Unidade Técnica converteu em ressalva os itens abaixo relacionados, antes
considerados como causa de irregularidade das contas:
i. Omissão de conta corrente no sistema informatizado (fls. 241/242): o primeiro
exame das contas detectou a existência de contas bancárias não informadas no
sistema e que apresentam extrato físico, conforme se observa do quadro a fls. 180,
letra C. As alegações são de que as contas ali indicadas foram abertas quando da
solicitação de recursos federais, os quais acabaram não sendo repassados, pelo
que as contas não foram inseridas no SIM-AM. A Unidade acata as justificativas,
porém, converte em ressalva para que a entidade proceda ao encerramento das
mesmas e evite a ocorrência de irregularidades futuras.
ii. Divergência entre as baixas da consignação do IRRF da Câmara não
contabilizadas na receita da Prefeitura (fls. 242): neste item “o responsável
informa que a divergência ocorreu devido a lançamentos contábeis errôneos
tanto pela prefeitura quanto pela câmara. O interessado apresenta ainda extratos
contábeis e guias de recolhimento para comprovar as informações (páginas 217
a 220). Dessa forma, converte-se o item em ressalva para que sejam adotadas
medidas que evitem a ocorrência de irregularidades em exercícios futuros.”
iii. Análise da gestão fiscal – intempestividade na publicação de demonstrativos
componentes do Relatório de Gestão Fiscal (fls. 242/243): a análise realizada
pela Instrução nº 687/2007-DCM (fls. 145/153) constatou a intempestividade
na publicação de alguns demonstrativos, componentes do Relatório de Gestão
Fiscal (fls. 146/147 – letra c). Conforme apontado pela DCM, “o responsável
informa que o atraso de um dia na publicação do Relatório de Gestão Fiscal do
Executivo ocorreu devido a publicação do diário oficial do município ser
quinzenal. Dessa forma, converte-se o item em ressalva mas mantêm-se a aplicação
da multa administrativa.” (art. 5º, § 1º, da Lei 10028/2000)
iv. Constituição incorreta do Conselho do FUNDEF (fls. 245): “A irregularidade
foi gerada pela ausência de registro dos membros do Conselho Municipal do
FUNDEF junto ao Cadastro Geral do Tribunal de Contas. Dessa forma, converte-
se o item em ressalva para que o responsável adote medidas que evitem a
ocorrência de irregularidades em exercícios futuros.”
v. Constituição incorreta do Conselho da Saúde (fls. 246): “A irregularidade foi
gerada pela ausência de registro dos membros do Conselho Municipal de Saúde
junto ao Cadastro Geral do Tribunal de Contas. Dessa forma, converte-se o item
em ressalva para que o responsável adote medidas que evitem a ocorrência de
irregularidades em exercícios futuros..
4. A Diretoria de Contas Municipais mantém ainda, as seguintes ressalvas:
i. Avaliação do Planejamento Orçamentário – Detalhamento dos Programas,
Ações e Indicadores do Plano Plurianual (fls. 237/238): A DCM constatou a
utilização de metodologia inadequada na elaboração do Plano Plurianual, frente
a ausência de suficiente detalhamento dos programas e ações governamentais, e
seus objetivos pretendidos, visando demonstrar a busca de melhorias nos
indicadores sócios-econômicos da municipalidade. Recomenda que os
instrumentos orçamentários, sejam elaborados, futuramente, de modo que seus
números e redação traduzam de maneira clara e transparente os reais objetivos e
metas a serem atingidos pela Administração. O responsável informa a fls. 205
estar providenciando a adequação do plano plurianual de acordo com a Portaria
42/99-STN. A DCM mantém a condição de ressalva.
ii. Avaliação do Planejamento Orçamentário – Ações da Lei de Diretrizes
Orçamentárias (fls. 238): A DCM constatou a utilização de metodologia
inadequada na elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, face à ausência de
suficiente detalhamento dos programas e ações governamentais, e seus objetivos
pretendidos. O município contesta, alegando que o planejamento foi efetuado
com a observância das regras constitucionais, contudo, reconhece a escassez de
detalhes, comprometendo-se a adequar suas estruturas programáticas visando a
superação do item em questão. O responsável informa a fls. 206 que com a
adequação do Plano Plurianual automaticamente será adequado a Lei de Diretrizes
Orçamentárias. A DCM mantém a condição de ressalva.
iii. Avaliação do Planejamento Orçamentário – Excesso de dispositivos para
alteração do orçamento (fls. 238/239): A DCM constatou a existência na Lei
Orçamentária de regras permitindo alterações da programação inicial na forma de
percentual superior a 5% sobre o total da despesa, além da permissão de abertura
de créditos adicionais com recursos de remanejamentos, excesso de arrecadação
ou superávit financeiro, livremente entre as dotações, cuja utilização destes
mecanismos, simultaneamente, possibilita a alteração não autorizada ou
descontrolada da programação constante da Lei de Meios. A municipalidade
alega a fls. 206 que “procurou durante o exercício fazer correções do orçamento
o mínimo possível não utilizando todas as regras autorizada no Orçamento.”(sic).
Neste item, a DCM mantém a condição de ressalva, com vistas a alertar o município
para que evite o uso abusivo e inadequado das autorizações.
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iv. Avaliação do Planejamento Orçamentário 6,:– Projeção das Receitas no
quadriênio 2006/2009 (fls. 239): verifica-se a realização de estimativa de receita
da LDO em percentual de evolução não compatível com a utilização de método
conservador na projeção do crescimento da arrecadação, conforme se verifica às
fls. 172, letra ‘C’. Cumpre salientar que uma projeção excessivamente otimista,
poderá implicar em frustração do cumprimento dos objetivos dos programas e
ações de governo incluídos no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes. Neste item,
a municipalidade não se manifestou. A DCM alerta no sentido de que se
eventualmente houver frustração na arrecadação, em algum exercício, a despesa
também deverá ser reduzida para não incorrer em déficit orçamentário e financeiro.
A DCM entende que não se alterou a condição de ressalva.
v. Manutenção de elevado saldo em caixa (fls. 239/240): conforme apontado a fls.
179, item 2.3, o município manteve saldos acima de 30 salários mínimos no caixa
da Tesouraria, sendo ressalvado este fato para este exercício, devendo ser
adotadas as providências necessárias à extinção desta prática. Quando do
contraditório, muito embora o responsável esclareça que isto ocorreu em face
dos bancos encerrarem o expediente às 15:00 horas e a Tesouraria às 17:00 horas,
sendo neste intervalo recolhidos os tributos diretamente na Tesouraria e
repassados aos bancos somente no dia seguinte, a DCM mantém a ressalva,
recomendando a abolição dessa prática pela entidade e a manutenção de valores
em contas bancárias.
vi. Movimentação de recursos em instituição financeira privatizada – Banco Itaú
(fls. 240): o responsável justifica tal movimentação devido a recebimento de
convênios, porém, desativará as respectivas contas. Apesar das justificativas, a
DCM mantém a ressalva para que seja dado baixas das contas também junto ao
SIM-AM e se evite a ocorrência de irregularidades em exercícios futuros.
vii. Não exercício da plena capacidade tributária (fls. 240): conforme apontado
na Instrução nº 687/2007-DCM (fls. 145/153), que cuida da análise da gestão
fiscal do 2º semestre do exercício de 2006, constatou-se uma arrecadação inferior
a 70% do montante lançado, levando a um aumento significativo da inscrição em
dívida ativa, evidenciando não efetividade das ações de cobrança dos impostos
devidos pelos contribuintes. O município alega que estão sendo adotadas
medidas para melhorar sua arrecadação. A DCM entende que deva permanecer a
situação da ressalva, uma vez que um exercício é insuficiente para verificar a
efetividade das medidas tomadas.
viii. Análise da gestão fiscal – intempestividade na publicação de demonstrativos
componentes do Relatório Resumido da Execução Orçamentária (fls. 241): a
análise realizada pela Instrução nº 687/2007-DCM (fls. 145/153) constatou a
intempestividade na publicação de alguns demonstrativos, componentes do
Relatório Resumido da Execução Orçamentária (fls. 146 – letra b). A entidade
não se manifestou sobre o assunto quando oportunizado o contraditório, ficando
assim, mantida a condição de ressalva.
5. Ainda, cumpre aqui salientar que a DCM entendeu, com base nas justificativas
e documentos apresentados pelo Município, sanados os seguintes tópicos, antes
tidos como causa de irregularidade das contas:
i. Inconsistências injustificadas nos saldos do sistema em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias (fls. 241);
ii. Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa
(fls. 243/245): conforme consta da relação a fls. 193/194, foram realizadas diversas
despesas sem a indicação do procedimento licitatório nos respectivos empenhos,
perfazendo um montante de R$ 178.265,57, referente à aquisição de combustíveis
e lubrificantes automotivos (R$ 102.194,00) e material para manutenção de bens
imóveis (R$ 76.071,57) – fls. 191 – item 5.9. A municipalidade em seu
contraditório, a fls. 208/209, apresenta uma lista de empenhos correlacionando-
os com os respectivos procedimentos licitatórios. Os empenhos que não compõem
esta listagem “foram adquiridos por processo de dispensa de licitação.” Alega
ainda que o seu entendimento “durante o exercício de 2006 era com base as
despesas por fornecedores e que o procedimento por elemento de despesas seria
adotado em 2007 após orientações em seminários promovidos pelo TCE.” Informa
ainda que “os materiais adquiridos pelos empenhos acima não foram destinados
a um único próprios mais sim em diversos próprios.”(sic) A DCM assim se
manifesta: “Tomando-se como verdadeira a declaração apresentada e demais
elementos assentados ao processo e do SIM-AM, conclui-se pela regularidade
do feito, sem, no entanto, entrar no mérito se tais procedimentos estariam ou não
dentro dos ditames legais, em razão da impossibilidade de apuração e/ou
materialização dos fatos em tela, uma vez que para suprir tal deficiência, foi
solicitada em sede de contraditório apenas uma declaração atestando a realização
ou não das licitações em comento.”
iii. Falta de aplicação do índice mínimo em educação (fls. 246): a primeira análise
da Unidade constatou um percentual de 24,56%. Quando do contraditório, após
as alegações efetuadas pelo responsável, a DCM chegou a um percentual corrigido
de 25,63%, regularizando assim este tópico.
6. O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do
Parecer nº. 19258/07 (fls. 254/256), da lavra da Procuradora Katia Regina
Puchaski, em congruência com a Diretoria de Contas Municipais, opina pela
desaprovação das contas, salientando “a gravidade do não encaminhamento de
documentos a este Tribunal, o que o impede de exercer a sua função fiscalizadora,
sendo ainda que tal conduta implica em violação ao dever de prestar contas,
tipificada no artigo 1º, VI e VII do Decreto-Lei n.º 201/67 e no artigo 11, VI da
Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.º 8429/92).
VOTO
1. Acompanho a instrução da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer do
Ministério Público de Contas, no sentido de considerar as contas irregulares.
2. Discordo apenas quanto à conversão em ressalva do item análise da gestão
fiscal – intempestividade na publicação de demonstrativos componentes do
Relatório de Gestão Fiscal, o qual consideraria usualmente irregular. Porém,
tendo em vista que a publicação do Relatório de Gestão Fiscal relativo ao período
encerrado em 31 de dezembro de 2006 constitui obrigação referente ao exercício
de 2007, entendo que a matéria deveria ser apreciada pelo relator daquelas contas,
não havendo que se aferir sua correlação com as contas ora tratadas. Daí, por
lógico, não caberia a aplicação da multa em decorrência do fato. Contudo, no
caso tratado, considerando que o atraso relatado foi de apenas um dia, e que a
multa prevista pelo art. 5º da Lei nº 10028/00 representa um apenamento
expressivo do agente público responsável, entendo que a potencial imputação
da sanção ao responsável constituiria excesso de rigor, razão pela qual deixo de
sugerir a adoção de providências visando comunicar o fato ao relator das contas
de 2007.
3. De todo o exposto, considerando os elementos que constam no processo, não
isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando
nesta Corte, proponho, conforme previsto nos arts. 1º, I, e 16, III, b, da Lei
Complementar nº 113/05, que este colegiado:
I) emita Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Sr. Carlos Luis Oporto Castro, CPF nº 343.346.107-
49, relativas ao Executivo Municipal de Sertanópolis, exercício financeiro de
2006, pelos seguintes motivos: (i) ausência de pagamento dos precatórios
notificados antes de julho de 2005, e (ii) deixar de apresentar o veículo de
comunicação original (jornal) onde consta a publicação da Lei de abertura de
crédito especial nº 1415/2006; e

II) determine ao atual gestor do Executivo Municipal de Sertanópolis, que
promova as medidas atinentes a regularizar, no que couber, os apontamentos
constantes da instrução, tendo em vista o § 3° do art. 16 da Lei Complementar
n° 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139205/07, do MUNICÍPIO DE
SERTANÓPOLIS, de responsabilidade de CARLOS LUIS OPORTO CASTRO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade, em:
I) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Sr. Carlos Luis Oporto Castro, CPF nº 343.346.107-
49, relativas ao Executivo Municipal de Sertanópolis, exercício financeiro de
2006, pelos seguintes motivos: (i) ausência de pagamento dos precatórios
notificados antes de julho de 2005, e (ii) deixar de apresentar o veículo de
comunicação original (jornal) onde consta a publicação da Lei de abertura de
crédito especial nº 1415/2006; e
II) Determinar ao atual gestor do Executivo Municipal de Sertanópolis, que
promova as medidas atinentes a regularizar, no que couber, os apontamentos
constantes da instrução, tendo em vista o § 3° do art. 16 da Lei Complementar
n° 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 4 de junho de 2008 – Sessão nº 20
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 824/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 139213/07
ENTIDADE : SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERTANÓPOLIS
INTERESSADO: VERA LUCIA BARBEIRO OPORTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Serviço Municipal de Saúde de
Sertanópolis. Exercício financeiro de 2006. Irregularidade das contas.
RELATÓRIO
1. As contas da Sra. Vera Lucia Barbeiro Oporto, indicada a fls. 54, relativas ao
Serviço Municipal de Saúde de Sertanópolis, exercício financeiro de 2006, foram
encaminhadas dentro do prazo, dando cumprimento às disposições e
determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da
Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
2. A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do contraditório,
apresentado pela responsável, concluiu na Instrução nº 4805/07 - DCM (fls.
148-152) que as contas não apresentam condições de aprovação face à:
- Falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do
INSS e/ou RGPS: a análise do primeiro exame evidenciou a falta de repasse de
valores consignados em folha para pagamento ao INSS conforme mostrado a fls.
61 (tabela abaixo). A responsável informa que os valores eram mantidos em conta
específica e que durante o exercício de 2007 a situação foi regularizada.
Entretanto, uma vez que a mesma não junta documentos ao processo confirmando
o alegado, a Diretoria de Contas Municipais - DCM manteve o item como
irregularidade.
INSS a repassar retido de servidores ativos 1.708,33
INSS a repassar retido de terceiros 43,61
3. A DCM considerou como ressalvas os itens:
i) Transferências de recursos da atenção básica ao Consórcio Intermunicipal de
Saúde: a responsável não se manifestou acerca do item. A DCM, considerando
ser obrigação dos municípios a aplicação direta dos recursos da atenção básica
através das unidades de saúde próprias, a realização de transferências de valores
do Piso de Atenção Básica (Fixo e Variável), aos consórcios intermunicipais,
constitui-se em procedimento inadequado em face da natureza complementar
destas entidades, de modo geral dedicadas às ações especializadas. De outra
forma, a inexistência de jurisprudência pacificada a respeito do assunto,
recomenda a conversão da questão em ressalva nesta prestação de contas,
mantendo-se a orientação no sentido de não se realizarem transferências da atenção
básica aos consórcios intermunicipais.
4. A DCM considerou regularizados os itens:
i) Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa:
no que se refere à irregularidade apontada no primeiro exame, foram apuradas
algumas despesas sem a indicação no SIM-AM do processo licitatório pertinente
ao respectivo empenho, conforme relação às folhas 65 (tabela abaixo). Diante
disso, a responsável declarou que as despesas foram realizadas por dispensa de
licitação. Tomando-se como verdadeira a declaração apresentada e demais
elementos assentados ao processo e do SIM-AM, a DCM concluiu pela
regularidade do feito, sem, no entanto, entrar no mérito se tais procedimentos
estariam ou não dentro dos ditames legais, em razão da impossibilidade de
apuração e/ou materialização dos fatos em tela, uma vez que para suprir tal
deficiência teria sido solicitado em sede de contraditório apenas uma declaração
atestando a realização ou não das licitações em comento. A DCM salienta que a
supressão da irregularidade não exime os gestores de responsabilização caso
venha a se verificar, em eventuais procedimentos de inspeção “in loco”,
promovidos por este Tribunal de Contas, incongruências quanto às informações
apresentadas neste contraditório.
Elementos de despesa Total empenhado sem licitação
Combustíveis e lubrificantes automotivos 94.222,00
Material para manutenção de bens imóveis 15.469,29
ii) Atendimento das formalidades: A responsável apresenta os documentos
faltantes quando da análise do primeiro exame. Dessa forma, a Diretoria de Contas
Municipais considerou sanado o item de irregularidade.
5. O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do
Parecer nº. 19273/07 (fls. 156-157), da lavra da procuradora Kátia Regina
Puchaski, opina pela irregularidade das contas apresentadas, em congruência
com as constatações da Diretoria Contas Municipais.

VOTO
1. Acompanho a instrução da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer do
Ministério Público de Contas, no sentido de considerar as contas irregulares.
2. No entanto, acrescento como irregularidade o item realização de despesas sem
licitação ou sem indicação de processo de dispensa. Ocorre que, no caso tratado,
a Diretoria de Contas Municipais aduz que “para suprir tal deficiência teria sido
solicitado em sede de contraditório apenas uma declaração atestando a realização
ou não das licitações em comento”. No entanto, além de tal assertiva constituir
equívoco (de acordo com a própria instrução de primeiro exame a fls. 52), mesmo
se assim tivesse ficado registrado, a simples declaração mencionada não supriria
o apontamento.
3. Ademais, a mencionada instrução de primeiro exame, a fls. 52, indica que, caso
efetivamente realizado o procedimento licitatório, no contraditório deveria ser
apresentada listagem com número, ano, modalidade e data de licitação para cada
um dos empenhos. Assim, embora a responsável tenha informado ter havido
licitação para aquisição de combustíveis no exercício anterior, a qual teria seu
prazo (de contrato) prorrogado, a mesma não forneceu maiores detalhes sobre a
matéria, limitando-se apenas a citar e afirmar que nenhuma despesa realizada
excedeu o limite legal de R$ 8.000,00.
4. Nestas circunstâncias, considerando que o valor das despesas é bastante
representativo, e que deve haver formalização de processo administrativo também
para justificar as compras realizadas por dispensa, entendo que o item deve figurar
como irregularidade.
5. Do exposto, considerando os elementos que constam nos autos, não isentando
de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando nesta Corte,
proponho, conforme previsto nos art. 1°, III, e art. 16, III, b, da Lei Complementar
nº 113/05, que este colegiado:
I) julgue irregulares as contas da Sra. Vera Lucia Barbeiro Oporto, CPF
831.791.609-00, relativas ao Serviço Municipal de Saúde de Sertanópolis,
exercício financeiro de 2006, face à falta de repasse dos valores consignados em
folha de pagamento em favor do INSS e/ou RGPS e à realização de despesas sem
licitação ou sem indicação de processo de dispensa;
II) determine ao atual gestor do que tome providências necessárias para
regularizar, no que couber, todos os apontamentos citados pela instrução
processual.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139213/07, do SERVIÇO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SERTANÓPOLIS, de responsabilidade de VERA LUCIA
BARBEIRO OPORTO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade, em:
I) Julgar irregulares as contas da Sra. Vera Lucia Barbeiro Oporto, CPF
831.791.609-00, relativas ao Serviço Municipal de Saúde de Sertanópolis,
exercício financeiro de 2006, face à falta de repasse dos valores consignados em
folha de pagamento em favor do INSS e/ou RGPS e à realização de despesas sem
licitação ou sem indicação de processo de dispensa;
II) Determinar ao atual gestor do que tome providências necessárias para
regularizar, no que couber, todos os apontamentos citados pela instrução
processual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 4 de junho de 2008 – Sessão nº 20
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 825/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 141790/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI
INTERESSADO: ANTONIO RIELI SERENATO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Prestação de contas municipal. Câmara Municipal de Tibagi. Exercício
financeiro de 2006. Regularidade com ressalva das contas.
RELATÓRIO
1. As contas do Sr. Homero Jorge Davascio, indicado a fls. 25, relativas à Câmara
Municipal de Tibagi, exercício financeiro de 2006, foram encaminhadas dentro
do prazo, dando cumprimento às disposições e determinações legais. Recebidas,
foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas Municipais e
Ministério Público perante este Tribunal.
2. A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do contraditório,
apresentado pelo responsável, concluiu na Instrução nº 4522/07 - DCM (fls.
126-129) que as contas não apresentam condições de aprovação pelos seguintes
motivos:
i) Despesas impróprias ao Poder Legislativo – alimentação: inicialmente constou
da instrução um total de R$ 5.290,85 em gastos irregulares com alimentação.
Posto o contraditório, quanto às despesas relativas à aquisição de gêneros
alimentícios, a DCM entendeu que a situação poderia ser considerada regular,
visto tratarem-se de produtos de copa e cantina. Entretanto, com relação aos
gastos com refeições e recepção de autoridades, a unidade entendeu que as mesmas
não se configurariam despesas próprias do Legislativo Municipal, razão pela
qual manteve a irregularidade do item, cujos dispêndios estão demonstrados a
seguir:
Empenho Credor Histórico Valor (R$)
106 Joelcir Marcio de Lima vr.ref.fornecimento de refeições 66,00
183 M.A.Carneiro de Oliveira Cia Ltda. vr.ref.despesas com refeições 314,00
208 Marlo J. Bittencourt vr.ref.aquisição de refeições 270,00
236 Joelcir Marcio de Lima vr.ref.despesas com refeições 230,00
283 Joelcir Marcio de Lima vr.ref.despesas com recepção de autoridades 157,00
s :410 M.A.Carneiro de Oliveira Cia Ltda. vr.ref.jantar p/recepção de autoridade
307,50
491 M.A.Carneiro de Oliveira Cia Ltda. vr.ref.jantar recepção de autoridades
313,00
655 Marqueze & Casaril Ltda. vr. despesas com recepção autoridades 120,00
1064 M.A.Carneiro de Oliveira Cia Ltda. vr. ref. despesas com recepção de
autoridades 311,00
TOTAL –R$ 2.088,50
3. A DCM considerou regularizados os itens:
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i) Divergência entre as baixas da consignação do IRRF da Câmara não
contabilizadas na receita da Prefeitura: com base na documentação juntada pelo
responsável, bem como nas informações constantes do sistema informatizado e
da prestação de contas do Poder Executivo, a DCM constatou que a divergência
foi decorrente de equívocos nos lançamentos contábeis da Câmara Municipal, a
qual utilizou conta contábil incorreta para registrar os valores transferidos ao
Poder Executivo. Desta forma ficou demonstrado que os valores relativos à
consignação do IRRF, baixados pelo Legislativo Municipal guardam
consistência com o montante desta receita registrada pelo Município.
ii) Inconsistência/ausência de dados no sistema – cálculo atuarial – percentual
de contribuição do empregador: a DCM constatou que o fato foi decorrente de
equívocos no preenchimento das informações atuariais no sistema, sendo que o
percentual de contribuição do empregador indicado no cálculo atuarial foi de
11%. Desta forma, visto que conforme demonstrado no item 5.3-B, do Anexo I, da
Instrução nº 2233/2007-DCM, o percentual médio das contribuições do
empregador praticado pela entidade durante o exercício de 2006 foi também de
11%, considerou-se sanada a irregularidade anteriormente apontada.
4. O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do
Parecer nº. 18635/07 (fls. 131), da lavra da procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo
Langner, opina pela desaprovação das contas apresentadas, em congruência com
as constatações da Diretoria Contas Municipais, com a devolução de valores
gastos indevidamente com despesas estranhas às atividades do Poder
Legislativo.
VOTO
1. Discordo das manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e
do Ministério Público, entendendo que as despesas com refeições e recepção de
autoridades no valor de R$ 2.088,50, ainda que não devidamente processadas,
podem ser objeto de ressalva, não sendo bastantes para macular como irregulares
as contas, em face do princípio da razoabilidade.
2. De fato, tais despesas podem ser realizadas desde que formalizadas segundo
processo administrativo que contenha a motivação para as mesmas, a descrição
dos eventos, orçamento, justificativa para modalidade/dispensa/inexigibilidade
de licitação, autorização, etc., pelo que se deve determinar que o gestor atual
proceda desta forma, de maneira a legitimar todos os seus gastos. Necessário
notar, por oportuno, que o mesmo deve se dar com relação a despesas com viagens,
sendo necessário, neste caso, também a edição de normativo estabelecendo os
critérios para a concessão de diárias ou ressarcimento de despesas.
3. Do exposto, considerando os elementos que constam nos autos, não isentando
de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando nesta Corte,
proponho, conforme previsto nos arts. 1º, II, e 16, II, da Lei Complementar nº
113/05, que este colegiado:
I) julgue regulares as contas do Sr. Homero Jorge Davascio, CPF 395.794.419-
87, relativas à Câmara Municipal de Tibagi, exercício financeiro de 2006,
ressalvando as despesas com alimentação e eventos não devidamente processadas
e justificadas;
II) determine ao atual gestor que tome as providências necessárias para
regularizar, no que couber, todos os apontamentos citados pela instrução
processual.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141790/07, da CÂMARA MUNICIPAL DE
TIBAGI, de responsabilidade de HOMERO JORGE DAVASCIO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade, em:
I) Julgar regulares as contas do Sr. Homero Jorge Davascio, CPF 395.794.419-
87, relativas à Câmara Municipal de Tibagi, exercício financeiro de 2006,
ressalvando as despesas com alimentação e eventos não devidamente processadas
e justificadas;
II) Determinar ao atual gestor que tome as providências necessárias para
regularizar, no que couber, todos os apontamentos citados pela instrução
processual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 4 de junho de 2008 – Sessão nº 20
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 826/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 154964/07
ENTIDADE : MUNICIPIO DE SÃO JOÃO
INTERESSADO: CLOVIS MATEUS CUCOLOTTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: PARECER PRÉVIO. Prestação de Contas Municipal. Poder
Executivo de São João. Exercício de 2006. Regularidade das contas, com
ressalvas.
PARECER PRÉVIO
RELATÓRIO
1. As contas do Sr. Clovis Mateus Cucolotto, indicado a fls. 174, relativas ao
PODER EXECUTIVO DE SÃO JOÃO, exercício financeiro de 2006, foram
encaminhadas dentro do prazo, dando cumprimento às disposições e
determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da
Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
2. A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise das razões de defesa
apresentadas, concluiu na Instrução nº 5013/07-DCM (fls. 336/343) que as contas
apresentam condições de aprovação, porém com as seguintes ressalvas:
i. Avaliação do Planejamento Orçamentário – Detalhamento dos Programas, Ações
e Indicadores do Plano Plurianual (fls. 336/337): A DCM constatou a utilização
de metodologia inadequada na elaboração do Plano Plurianual, frente a ausência
de suficiente detalhamento dos programas e ações governamentais, e seus objetivos
pretendidos, visando demonstrar a busca de melhorias nos indicadores sócios-
econômicos da municipalidade. Recomenda que os instrumentos orçamentários,
sejam elaborados, futuramente, de modo que seus números e redação traduzam de
maneira clara e transparente os reais objetivos e metas a serem atingidos pela
Administração. Nos termos da DCM (fls. 262), a entidade informa que “na
elaboração do PPA, o Município adotou para feitura do documento as providências
disponíveis e os conhecimentos técnicos a disposição naquela ocasião. Declara
que após a ressalva apontada na análise das contas do exercício de 2006, estará
cumprindo a orientação da Portaria nº 42/99 da STN, para suprir tal deficiência
técnica.” A DCM mantém a condição de ressalva;

ii. Avaliação do Planejamento Orçamentário – Excesso de dispositivos para
alteração do orçamento (fls. 337): A DCM constatou a existência na Lei
Orçamentária de regras permitindo alterações da programação inicial na forma de
percentual superior a 5% sobre o total da despesa, além da permissão de abertura
de créditos adicionais com recursos de remanejamentos, excesso de arrecadação
ou superávit financeiro, livremente entre as dotações, cuja utilização destes
mecanismos, simultaneamente, possibilita a alteração não autorizada ou
descontrolada da programação constante da Lei de Meios. Conforme aponta a
Unidade (fls. 262/263), a municipalidade alega que “recebido o alerta, verificou-
se que a administração mantém o modelo de leis praticados a mais de 05 anos,
porém, ressalta que passará a considerar as orientações com a finalidade de melhor
adequar os instrumentos legais orçamentários. (sic) Neste item, a DCM mantém
a condição de ressalva, com vistas a alertar o município para que evite o uso
abusivo e inadequado das autorizações;
iii. Utilização de dotações de Operações de Crédito como recurso para
suplementações em outros elementos de despesa diversas da fonte (fls. 337/
338): conforme apontado pela DCM a fls. 180, letra “g”, houve cancelamento de
operações de crédito no montante de R$ 80.000,00. A Unidade aponta a fls. 337/
338, que “a municipalidade visando sanar a ressalva apontada declara que a
atividade 04.121.04012-006 – Atividade de Assessoria de Planejamento –
33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ, cuja despesa realizada foi o
pagamento da execução do plano diretor, que estava previsata para ser custeada
com recursos próprios, porém o governo do estado ofereceu o custeio desta
despesa através de operação de crédito, que já constava prevista nos orçamentos,
porém com valor identificado com a fonte 605. Todavia, nos projetos onde estava
prevista a aplicação não havia o elemento de despesa compatível com as despesas
assim prevista. Sendo assim entendeu a entidade qu não havia a necessidade de
se fazer uma autorização específica, pelo fato de qua a autorização para a realização
da operação de crédito se deu em valor inferior ao programado. Remanescendo
assim, a possibilidade de redução ou de apenas a tranferência dos recursos, ou
melhor, custeando a despesa identificando o valor recebido com fonte específica
e adequada a atividade, cujas despesas estavam sendo enquadrada.” (sic) A DCM
entende que apesar das justificativas e documentos apresentados, continua a
ressalva apontada no exame inicial. Contudo, quanto aos fatos, entende cabível
a aplicação da multa prevista no artigo 87, IV, g, da Lei Complementar nº 113/05;
iv. Manutenção de elevado saldo ou existência de saldo negativo em caixa (fls.
338): a DCM constatou, conforme se observa a fls. 184, item 2.3, a existência de
elevado saldo em caixa, bem como, saldo negativo, nos meses que ali relaciona.
A entidade informa não adotar como regra pagamentos via caixa, bem como, os
valores apontados decorrem de lapsos ou ajustes no final dos meses, sendo
corrigidos no final do exercício. Contudo, a DCM considera que permanece a
situação de ressalva, uma vez ter apresentado saldo negativo em caixa;
v. Movimentação de recursos em instituição financeira privatizada st:– Banco
Itaú (fls.338): conforme fls. 264/265, o responsável informa que após o
encerramento do contrato com o Banco Itaú, a Prefeitura transferiu todos os
recursos para o Banco do Brasil, não mantendo a partir daquela data,
movimentação de recursos. Considerando que a municipalidade não comprovou
suas alegações, a DCM mantém a condição de ressalva;
vi. Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa
(fls. 339): conforme consta da relação a fls. 198/199, foram realizadas diversas
despesas sem a indicação do procedimento licitatório nos respectivos empenhos,
perfazendo um montante de R$ 117.239,42, referente à aquisição de combustíveis
e lubrificantes automotivos (R$ 16.957,19) e material para manutenção de bens
imóveis (R$ 100.282,23) – fls. 196 – item 5.9. A municipalidade em seu
contraditório, conforme aponta a DCM (fls. 267), efetuou as seguintes
ponderações: os empenhos nºs 503, 1660, 1947, 2258, 2311, 2811, 2878, 2950,
3293, 3316, 4058, 4710 e 5782 possuem vinculação a processo licitatório e que
por equívoco não foram lançados no sistema SIM-AM. Os empenhos nºs 2793,
4415 e 4746 tratam-se de aquisição de combustíveis em posto diverso daquele
que havia ganho a licitação em uma única ocasião em que o mesmo estava com
falta do produto, bem como para aquisição de produtos para o setor de obras, em
posto do interior do Município, por ocasião das máquinas estarem trabalhando
naquela localidade. Quanto aos demais empenhos, alega o município que possui
oito escolas e creches, bem como, prédios municipais, cujos imóveis necessitam,
invariavelmente, de pequenas reformas e manutenções que se mostram
imprevisíveis e urgentes. Alega ainda que os empenhos relacionados a este fato
são valores relativamente pequenos, inclusive, não extrapolam o limite licitatório
determinado pela Lei de Licitações. A Unidade, a fls. 267, assim se manifestou:
“Verificando o rol de empenhos da municipalidade, disponível no sistema
informatizado, foi possível confirmar as alegações trazidas pelo interessado onde
as compras ocorreram ao longo de todo o exercício, referindo-se a obras/programas
distintos e, dentro destes critérios, não ultrapassou por fornecedor o limite
imposto pela Lei nº 8.666/93 na exigência de certame licitatório.” E assim,
entende que este item pode ser convertido em ressalva, e
vii. Transferências de recursos da Atenção Básica ao Consórcio Intermunicipal
de Saúde (fls. 227/228): a DCM detectou repasses de recursos da Atenção Básica
(PAB Fixo ou Variável), no montante de R$ 4.037,87, para o Consórcio
Intermunicipal de Saúde, em desatenção às normas legais que determinam a
utilização de consórcios exclusivamente para a realização de ações de saúde em
áreas especializadas, conforme apontado a fls. 194, letra D. Quando da
apresentação do contraditório, a municipalidade alega que o pagamento efetuado
enquadra-se perfeitamente entre as despesas adequadas à fonte 301, pois trata-
se de Serviços de Apoio de Diagnose e Terapia – SEDT, realizados
suplementarmente aos serviços já prestados na Unidade Municipal de Saúde. A
DCM entende que o procedimento adotado pelo município é inadequado,
entretanto, converte este item em ressalva, uma vez inexistir jurisprudência
pacífica sobre o tema, orientando o município para que não se realizem
transferências da atenção básica aos consórcios intermunicipais (fls. 269/270).
3. Ainda, cumpre aqui salientar que a DCM entendeu, com base nas justificativas
e documentos apresentados pelo Município quando dos contraditórios, sanados
os seguintes tópicos, antes tidos como causa de ressalva ou irregularidade das
contas:
i. Divergência entre as baixas da consignação do IRRF da Câmara não
contabilizadas na receita da Prefeitura (fls. 265);
ii. Falta de inscrição na Dívida Fundada dos Precatórios notificados ente 04/
05/2000 e 01/08/2005 (fls. 265/266);
iii. Falta de retenção das contribuições dos Agentes Políticos ao INSS (fls.
266);
iv. Falta de retenção do IRRF sobre a remuneração dos Agentes Políticos (fls.
270);
v. Irregularidade formal das contas (fls. 271);
vi. Constituição incorreta do Conselho do FUNDEF (fls. 339);
vii. Constituição incorreta do Conselho da Saúde (fls. 336/340), e
viii. Inconsistências injustificadas nos saldos do sistema em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias (fls. 340/341);
4. O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do
Parecer nº. 18608/07 (fls. 347/348), da lavra da Procuradora Valéria Borba, em
congruência com a Diretoria de Contas Municipais, opina pela regularidade das
contas, com ressalvas e aplicação de multa.

VOTO
1. Acompanho a instrução da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer do
Ministério Público de Contas, no sentido de considerar que este Tribunal deve
recomendar a regularidade com ressalvas das contas.
2. No que se refere à aplicação de multa em virtude da ressalva apontada pela
Diretoria de Contas Municipais pertinente à “utilização de dotações de operações
de crédito como recurso para suplementações em outros elementos de despesa
diversas da fonte”, entendo indevida. Ocorre que a previsão legal de aplicação
da multa disposta no art. 87, IV, g, da Lei Complementar nº 113/2005, é por
demais abrangente, não tipificando como deveria uma falha específica. Ademais,
no caso em tela, considerando-se o item como ressalva, haveria contradição ao
próprio texto, que prevê multa para ato que ofenda ou contrarie norma legal, o
que deveria constituir irregularidade, nos termos do art. 16, III, b, do mesmo
normativo.
3. De todo o exposto, considerando os elementos que constam nos autos, não
isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando
nesta Corte, proponho, conforme previsto nos arts. 1º, I, e 16, II, da Lei
Complementar nº 113/05, que este colegiado:
I) emita Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade das contas do Sr. Clovis Mateus Cucolotto, CPF nº 580.960.789-
68, relativas ao Executivo Municipal de São João, exercício financeiro de 2006,
com as seguintes ressalvas: (i) avaliação do Planejamento Orçamentário –
Detalhamento dos Programas, Ações e Indicadores do Plano Plurianual; (ii)
avaliação do Planejamento Orçamentário – Excesso de dispositivos para
alteração do orçamento; (iii) utilização de dotações de Operações de Crédito
como recurso para suplementações em outros elementos de despesa diversas da
fonte; (iv) manutenção de elevado saldo ou existência de saldo negativo em
caixa; (v) movimentação de recursos em instituição financeira privatizada – Banco
Itaú; (vi) realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de
dispensa, e (vii) transferências de recursos da Atenção Básica ao Consórcio
Intermunicipal de Saúde, e
II) determine ao atual gestor do Executivo Municipal de São João, que promova
as medidas atinentes a regularizar, no que couber, os apontamentos constantes
da instrução, em especial quanto à observância da Lei nº 8666/93, no que tange
à formalização adequada dos processos de licitação/dispensa/inexigibilidade,
tendo em vista o § 3° do art. 16 da Lei Complementar n° 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 154964/07, do MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO,
de responsabilidade de CLOVIS MATEUS CUCOLOTTO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade, em:
I) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade das contas do Sr. Clovis Mateus Cucolotto, CPF nº 580.960.789-
68, relativas ao Executivo Municipal de São João, exercício financeiro de 2006,
com as seguintes ressalvas: (i) avaliação do Planejamento Orçamentário –
Detalhamento dos Programas, Ações e Indicadores do Plano Plurianual; (ii)
avaliação do Planejamento Orçamentário – Excesso de dispositivos para
alteração do orçamento; (iii) utilização de dotações de Operações de Crédito
como recurso para suplementações em outros elementos de despesa diversas da
fonte; (iv) manutenção de elevado saldo ou existência de saldo negativo em
caixa; (v) movimentação de recursos em instituição financeira privatizada – Banco
Itaú; (vi) realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de
dispensa, e (vii) transferências de recursos da Atenção Básica ao Consórcio
Intermunicipal de Saúde, e
II) Determinar ao atual gestor do Executivo Municipal de São João, que promova
as medidas atinentes a regularizar, no que couber, os apontamentos constantes
da instrução, em especial quanto à observância da Lei nº 8666/93, no que tange
à formalização adequada dos processos de licitação/dispensa/inexigibilidade,
tendo em vista o § 3° do art. 16 da Lei Complementar n° 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 4 de junho de 2008 – Sessão nº 20
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 827/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 164153/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO RICO
INTERESSADO: JOSE DOMINGOS BELENTANI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Câmara Municipal de Porto Rico.
Exercício financeiro de 2006. Irregularidade das contas – devolução de valores.
RELATÓRIO
1. As contas do Sr. Aparecido de Jesus Bianco, indicado a fls. 24, relativas à
Câmara Municipal de Porto Rico, exercício financeiro de 2006, foram
encaminhadas dentro do prazo, dando cumprimento às disposições e
determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da
Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
2. A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do contraditório
apresentado pelo Sr. José Domingos Belentani, Presidente do Legislativo entre
01/01/2006 e 31/12/2008, concluiu na Instrução nº 3544/07 - DCM (fls. 106-
112) que as contas não apresentam condições de aprovação face à:
i) Remuneração dos agentes políticos – recebimento acima do valor devido:
segundo a instrução, o interessado apresenta a Resolução nº 002/2006, a qual
teria autorizado reajuste no percentual de 8%. Porém, a DCM observa que (a) foi
encaminhado pelo Executivo a Lei nº 001/2007 (equivocadamente grafada como
Lei nº 600/2007 na instrução), a qual autoriza “ad referendum” a reposição
salarial aos funcionários e agentes políticos; (a) o reajuste concedido aos
servidores foi efetuado através do Decreto nº 821 de 07/04/2006 (trata-se
presumivelmente da Resolução nº 002/2006, a fls. 61), ato que não atende ao que
determina o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal. Ressalta a DCM que a
Lei nº 001/2007 foi editada em 07/08/2007 (a data constante da cópia do
normativo a fls. 63 é 06/08/2007), ou seja, somente após o conhecimento dos
apontamentos constantes da instrução do exame preliminar, a qual foi emitida em
12/06/2007. Além disso, mesmo que a forma da concessão do reajuste fosse
considerada legal, o percentual devido aos agentes políticos seria de 5,97%,
conforme estabelecido pelo INPC acumulado no período de janeiro de 2005 a
abril de 2006, e não o fixado no “Decreto nº 821 de 07/04/2006”, de 8%. Em
virtude de tais argumentos, a unidade opinou por manter a irregularidade apontada
no exame preliminar, sendo cabível a devolução dos valores percebidos a maior,
conforme tabela abaixo:



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS4 04 04 04 04 0 6ª feira |20/Jun/20086ª feira |20/Jun/20086ª feira |20/Jun/20086ª feira |20/Jun/20086ª feira |20/Jun/2008 -   Edição nº 154-   Edição nº 154-   Edição nº 154-   Edição nº 154-   Edição nº 154

Nome do Agente / Cargo Devido Recebido Diferença
MAURICIO TOMAZ/VEREADOR 11.760,00 12.465,60 705,60
AILTON ALBERTO PEREIRA/ VEREADOR 7.350,00 7.742,00 392,00
LUIZ ANTONIO LUIZAO/ VEREADOR 11.760,00 12.465,60 705,60
JOSE AMARILDO GARBELINI/ VEREADOR 11.760,00 12.465,60 705,60
JOSE DOMINGOS BELENTANI/ VEREADOR 11.760,00 12.465,60 705,60
VALDEMIR DA SILVA/ VEREADOR 11.760,00 12.465,60 705,60
HELIO BARBIERI/ VEREADOR 3.920,00 4.155,20 235,20
ZILDA NUNES PEREIRA/VEREADOR 11.760,00 12.465,60 705,60
MARIA APARECIDA CEZARINO MARTINS/ VEREADOR 11.760,00
12.465,60 705,60
APARECIDO DE JESUS BIANCO/ PRESIDENTE DA CÂMARA 12.960,00
13.737,60 777,60
3. A DCM considerou como ressalvas os itens:
i) Indicação de valores devidos da cota do empregador em percentual divergente
do indicado no cálculo atuarial: segundo a DCM, “à declaração do profissional
responsável pelo Cálculo Atuarial, existe indicação por parte da Entidade, de
percentual de contribuição do empregador em percentual divergente ao
recomendado na avaliação atuarial, fato que irá gerar desequilíbrio do Regime
Próprio de Previdência”. O interessado encaminhou o cálculo atuarial, bem como
a Lei nº 598/2007, demonstrando que o percentual ficou estabelecido em 11,82%.
Todavia, verificou o Órgão Técnico que o procedimento só foi adotado em junho
de 2007. Considerando que a entidade tomou providência no sentido de
regularizar a situação a DCM opinou por converter o item em ressalva, já que o
procedimento adotado só surtirá efeito a partir do exercício de 2007.
ii) Inconsistência/ausência de dados no sistema – cálculo atuarial – percentual
de contribuição dos servidores: informa a DCM que achou-se prejudicada a
análise comparativa das contribuições descontadas dos servidores em favor do
Regime de Previdência Próprio, em relação ao índice indicado na Avaliação
Atuarial, tendo em vista a ausência desta informação na Declaração do Cálculo
Atuarial do ano anterior ao exercício sob exame. O interessado encaminhou o
cálculo atuarial, bem como a Lei nº 598/2007, demonstrando que o percentual
ficou estabelecido em 11,82%. Todavia, verificou o Órgão Técnico que o
procedimento só foi adotado em junho de 2007. Considerando que a entidade
tomou providência no sentido de regularizar a situação a DCM opinou por
converter o item em ressalva, já que o procedimento adotado só surtirá efeito a
partir do exercício de 2007.
4. A DCM considerou regularizados os itens:
i) Falta de repasse das contribuições dos servidores ao INSS: o responsável
pelas contas havia deixado de recolher o INSS do mês de setembro e parte do mês
de novembro de 2006. Entretanto, esclarece o interessado que foram efetuados
os valores dos meses de setembro e parte de novembro no mês de dezembro,
informação confirmadas pela DCM no SIMAM2006, juntamente nos grupos de
consignações e nos empenhos pagos e liquidados, regularizando-se o item.
ii) Falta de repasse da contribuição patronal ao INSS: o responsável pelas contas
havia deixado de recolher o INSS do mês de setembro e parte do mês de novembro
de 2006. Entretanto, esclarece o interessado que foram efetuados os valores dos
meses de setembro e parte de novembro no mês de dezembro, informação
confirmadas pela DCM no SIMAM2006, juntamente nos grupos de consignações
e nos empenhos pagos e liquidados, regularizando-se o item.
iii) Despesas impróprias ao Poder Legislativo – alimentação: no Anexo I do
Primeiro Exame, consta que os gastos com alimentação perfizeram o valor de R$
867,59. Segundo o interessado, tais gastos são oriundos de refeições feitas em
viagens dos edis, sem no entanto apresentar as notas fiscais. A justificativa é a
de que seria menos custoso à Câmara pagar refeições para as viagens do que as
diárias. A DCM, acatando que os valores referem-se aos gastos rotineiros da
Câmara, opinou por regularizar o item.
5. O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do
Parecer nº. 18988/07 (fls. 114), da lavra do procurador Elizeu de Moraes Corrêa,
opina pela irregularidade das contas apresentadas, em congruência com as
constatações da Diretoria Contas Municipais.
VOTO
1. Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e
do Ministério Público, no sentido de considerar irregular o recebimento de
subsídios reajustados segundo os normativos apresentados.
2. De fato, prevê o art. 37, X, da Constituição Federal que a remuneração de
servidores e os subsídios dos detentores de mandato eletivo “somente poderão
ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção
de índices”.
3. Contrapondo-se tal norma ao caso concreto, tem-se que a Resolução nº 002/
2006 e a Lei nº 001/2007 não constituem lei em sentido estrito, posto que são
normativos editados sem a apreciação do Chefe do Poder Executivo.
4. Necessário apontar que o Provimento nº 56/05 deste Tribunal admite que
“resolução, decreto legislativo ou outra forma de ato exclusivo do Legislativo”
são modalidades de atos válidos para a fixação dos subsídios, de acordo com o
art. 29, VI, da Constituição Federal. Entretanto, tem-se que o dispositivo
constitucional considerado dispõe que “o subsídio dos Vereadores será fixado
pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente,
observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos
na respectiva Lei Orgânica (...)”, o que não afasta, em uma interpretação razoável,
o mandamento do art. 37, X, citado acima.

5. De toda forma, uma vez que a Resolução nº 002/2006 não indicou o período
de apuração da inflação, assim como não indicou o índice oficial considerado
para a apuração das perdas inflacionárias, mas tão somente concedeu “reajuste
salarial de 8%”, restou configurado que a mesma concedeu aumento real aos
subsídios, hipótese em que os edis teriam legislado em proveito próprio,
contrariando o próprio art. 29, VI, da Constituição.
6. Por outro lado, haveria de se acrescer ao rol de fatos irregulares a concessão
de reajuste aos servidores, em princípio também pelo fato de que não houve a
edição de lei com a devida sanção do Chefe do Poder Executivo.
7. Quanto à Lei nº 001/2007, a mesma não pode ser tida como válida, pela razão
mencionada no parágrafo anterior e ainda porque não se vislumbra em seu texto
a razão (técnica, legal ou mesmo lógica) para que o reajuste tenha sido concedido
“ad referendum”, sem que tenha constado sequer a quem caberia referendar a
concessão.
8. Cumpre ainda ressaltar, quanto às despesas com viagens relatadas, a necessidade
de que haja legislação estabelecendo as condições para o pagamento de diárias
ou de ressarcimento de despesas, devendo ser constituído sempre o devido
processo administrativo, contendo justificativa para o deslocamento, data,
servidor/edil envolvido, objetivo, etc, além da devida autorização da autoridade,
e demais providências cabíveis quanto à matéria. No caso tratado, fundamento
a retirada do apontamento do rol de irregularidades considerando apenas que o
valor envolvido não é relevante.

9. Finalmente, considerando o art. 248, § 6º do Regimento Interno e o art. 89, §
1º, VI, da Lei Complementar nº 113/2005, entendo que o Ministério Público
deva ser comunicado dos fatos, para providências.
10. Do exposto, considerando os elementos que constam nos autos, não isentando
de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando nesta Corte,
proponho, conforme previsto nos art. 1°, II, e art. 16, III, b, da Lei Complementar
nº 113/05, que este colegiado:
I) julgue irregulares as contas do Sr. Aparecido de Jesus Bianco, CPF
572.644.149-49, relativas à Câmara Municipal de Porto Rico, exercício financeiro
de 2006, face à extrapolação na remuneração dos agentes políticos;
II) determine ao responsável indicado que efetue, às suas expensas, a devolução
aos cofres municipais dos valores constantes da instrução, relativos à
extrapolação na remuneração dos agentes políticos, com os devidos acréscimos
legais;
III) determine ao atual gestor da Câmara Municipal de Porto Rico que tome as
providências necessárias para regularizar, no que couber, todos os apontamentos
citados pela instrução processual.
IV) determine a remessa de cópia da documentação pertinente ao Ministério
Público Estadual, para ajuizamento das ações cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 164153/07, da CÂMARA MUNICIPAL DE
PORTO RICO, de responsabilidade de APARECIDO DE JESUS BIANCO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade, em:
I) Julgar irregulares as contas do Sr. Aparecido de Jesus Bianco, CPF
572.644.149-49, relativas à Câmara Municipal de Porto Rico, exercício financeiro
de 2006, face à extrapolação na remuneração dos agentes políticos;
II) Determinar ao responsável indicado que efetue, às suas expensas, a devolução
aos cofres municipais dos valores constantes da instrução, relativos à
extrapolação na remuneração dos agentes políticos, com os devidos acréscimos
legais;
III) Determinar ao atual gestor da Câmara Municipal de Porto Rico que tome as
providências necessárias para regularizar, no que couber, todos os apontamentos
citados pela instrução processual.
IV) Determinar a remessa de cópia da documentação pertinente ao Ministério
Público Estadual, para ajuizamento das ações cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 4 de junho de 2008 – Sessão nº 20
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 828/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 164196/07
ENTIDADE : FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE PORTO RICO
INTERESSADO: ADÃO ROBERTO DE ALMEIDA ÁRABE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Fundo Previdenciário Municipal
de Porto Rico. Exercício financeiro de 2006. Regularidade com ressalvas das
contas.
RELATÓRIO
1. As contas do Sr. Adão Roberto de Almeida Árabe, indicado a fls. 36, relativas
ao exercício financeiro de 2006, foram encaminhadas dentro do prazo, dando
cumprimento às disposições e determinações legais. Recebidas, foram submetidas
à análise e instrução da Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público
perante este Tribunal.
2. A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do contraditório,
apresentado pelo responsável, concluiu na Instrução nº 3567/07 - DCM (fls. 87-
92) que as contas não apresentam condições de aprovação face à:
i) Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias: no exame preliminar foi constatado que
os saldos bancários informados no sistema SIM-PCA, confrontados com o
registrado nos extratos bancários das contas mantidas pela Tesouraria da
Entidade para movimentação de suas disponibilidades, são divergentes. O
responsável reconhece que os valores informados no SIM PCA 2006 estão
incorretos, e que os valores constantes nos extratos de R$ 1.261,75 seriam os
verdadeiros, argumentando que a diferença refere-se a valores em trânsito. Porém,
segundo a unidade, também na conciliação apresentada no SIM PCA 2006, o
valor da conta 8050-0 do Banco do Brasil consta com saldo zero. Justifica ainda
que os valores foram todos ajustados em março de 2007, todavia, segundo a
DCM, “não foi possível constatar a informação, haja vista não haver até este
momento dados no SIM AM 2007, que possam ser averiguados, desta forma, até
que seja definitivamente esclarecido o caso em análise mantém-se a
irregularidade”.
3. A DCM considerou como ressalvas os itens:
i) Patrimônio do RPPS inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial
do ano anterior ao da prestação de contas: conforme demonstrado no cálculo
atuarial, o Regime de Previdência apresenta déficit técnico, representando que
o seu patrimônio é inferior ao montante da Reserva Matemática necessária. A
DCM vê o item como ressalva, entendendo que o responsável deve buscar o
enquadramento aos critérios atuariais, no sentido de atingir o equilíbrio
financeiro e atuarial, como preceitua o art. 40, da Constituição Federal. Em sede
de contraditório, o responsável apresenta justificativa alegando que vem tomando
providências no sentido de resolver o problema, tendo editado inclusive a lei
nº 598 de 06/06/2007, efetuando também o cálculo atuarial, conforme às folhas
57 a 84. Todavia, lembra o Órgão Técnico que no exercício a situação de déficit
não foi resolvida, mantendo-se a ressalva.
ii) Não realização de cálculo atuarial: a DCM informa que, embora o Município
mantenha regime próprio de previdência, não procedeu a elaboração de avaliação
atuarial do mesmo, contrariamente ao ordenamento legal, situação esta verificada
pela inexistência da Declaração do Atuário com data de realização para os anos
de 2004 e 2005. Para saneamento da questão, cabe à entidade enviar no
contraditório o Formulário Previdenciário preenchido, conforme Instrução
Técnica nº 48/2006, assinado pelos responsáveis pelo Executivo Municipal,
contabilidade municipal e cálculo atuarial. Este Formulário encontra-se
disponível na página do Tribunal de Contas do Paraná, www.tce.pr.gov.br. Neste
contraditório, o responsável encaminhou o cálculo atuarial constante a folhas
57-84, bem como a Lei nº 598/2007. Verifica-se, contudo, que o procedimento só
foi adotado em julho de 2007, mas considerando que a entidade tomou
providência no sentido de regularizar a situação, o Órgão Técnico opinou por
converter o item em ressalva, já que o procedimento adotado só surtirá efeito a
partir do exercício de 2007.

iii) Inconsistência/ausência de dados no sistema – regime próprio: informa a
DCM que restou prejudicada a análise dos benefícios previstos na lei de criação
e das amortizações do custo adicional devidas pelo município devido à
inconsistência dos dados apresentados em relação à previdência própria e/ou
por informação incompleta. Para saneamento da questão, caberia ao responsável
enviar no contraditório um demonstrativo assinado, constando todos os dados
exigidos por meio informatizado. Neste contraditório, o mesmo enviou o cálculo
atuarial, constante a folhas 57-84, bem como a Lei nº 598/2007. Verifica-se,
contudo, que o procedimento só foi adotado em julho de 2007, mas considerando
que a entidade tomou providência no sentido de regularizar a situação, o Órgão
Técnico opinou por converter o item em ressalva, já que o procedimento adotado
só surtirá efeito a partir do exercício de 2007.
iv) Inconsistência/ausência de dados no sistema – cálculo atuarial – percentual
de contribuição dos servidores: informa a DCM que restou prejudicada a análise
comparativa das contribuições descontadas dos servidores em favor do Regime
de Previdência Próprio em relação ao índice indicado na Avaliação Atuarial,
tendo em vista a ausência desta informação na Declaração do Cálculo Atuarial
do ano anterior ao exercício sob exame. Neste contraditório, o mesmo enviou o
cálculo atuarial, constante a folhas 57-84, bem como a Lei nº 598/2007. Verifica-
se, contudo, que o procedimento só foi adotado em julho de 2007, mas
considerando que a entidade tomou providência no sentido de regularizar a
situação, o Órgão Técnico opinou por converter o item em ressalva, já que o
procedimento adotado só surtirá efeito a partir do exercício de 2007.
4. O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do
Parecer nº. 18987/07 (fls. 94), da lavra do procurador Elizeu de Moraes Corrêa,
opina pela irregularidade das contas apresentadas, em congruência com as
constatações da Diretoria Contas Municipais.
VOTO
1. Discordo das manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e
do Ministério Público, entendendo que a inconsistência nos saldos informados
no SIM PCA 2006, de R$ 1.261,75, não seria suficiente para macular as contas,
ainda mais porque o responsável reconheceu ter havido erro na digitalização
dos dados, justificando que houve o ajuste posterior, em março de 2007. Assim,
ainda que no momento da instrução de contraditório não tenha sido possível à
unidade aferir a pertinência da regularização, pode o item ser ressalvado,
indicando-se a necessidade de sua correção, caso ainda não procedida.
2. Do exposto, considerando os elementos que constam nos autos, não isentando
de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando nesta Corte,
proponho, conforme previsto nos art. 1°, III, e art. 16, II, da Lei Complementar nº
113/05, que este colegiado:
I) julgue regulares as contas do Sr. Adão Roberto de Almeida Árabe, CPF
028.429.219-25, relativas ao Fundo Previdenciário Municipal de Porto Rico,
exercício financeiro de 2006, ressalvando (i) as inconsistências injustificadas
nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições
bancárias, (ii) o patrimônio do RPPS inferior à reserva matemática indicada no
cálculo atuarial do ano anterior ao da prestaçãode contas, (iii) a não realização
de cálculo atuarial, (iv) a inconsistência/ausência de dados no sistema t:– regime
próprio, e a (iv) a inconsistência/ausência de dados no sistema – cálculo atuarial
– percentual de contribuição dos servidores;
II) determine ao atual gestor que tome as providências necessárias para
regularizar, no que couber, todos os apontamentos citados pela instrução
processual.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 164196/07, do FUNDO PREVIDENCIÁRIO
MUNICIPAL DE PORTO RICO, de responsabilidade de ADÃO ROBERTO DE
ALMEIDA ÁRABE,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade, em:
I) Julgar regulares as contas do Sr. Adão Roberto de Almeida Árabe, CPF
028.429.219-25, relativas ao Fundo Previdenciário Municipal de Porto Rico,
exercício financeiro de 2006, ressalvando (i) as inconsistências injustificadas
nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições
bancárias, (ii) o patrimônio do RPPS inferior à reserva matemática indicada no
cálculo atuarial do ano anterior ao da prestação de contas, (iii) a não realização
de cálculo atuarial, (iv) a inconsistência/ausência de dados no sistema – regime
próprio, e a (iv) a inconsistência/ausência de dados no sistema – cálculo atuarial
– percentual de contribuição dos servidores;
II) Determinar ao atual gestor que tome as providências necessárias para
regularizar, no que couber, todos os apontamentos citados pela instrução
processual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 4 de junho de 2008 – Sessão nº 20
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 829/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 172135/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRATI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IRATI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2002. R$ 44.037,60. DESPESAS REALIZADAS APÓS A
VIGÊNCIA DO CONVÊNIO. JUSTIFICATIVAS PROCEDENTES.
REGULARIDADE COM RESSALVA, CONFORME MINISTÉRIO PÚBLICO
JUNTO A ESTE TRIBUNAL.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre o Município de Irati e a
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, referente ao exercício financeiro de
2002/2003, no valor de R$ 44.037,60 (quarenta e quatro mil, trinta e sete reais,
sessenta centavos), que teve por objeto a compatibilização da preservação
ambiental do ecossistema com ações de conservação ambiental, identidade
cultural e saúde popular.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de Contas, em Instrução n° 283/
05, fls. 516 e 517, verificou a ausência do Termo de Cumprimento dos Objetivos,
emitido pelo órgão fiscalizador.
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As fls. 518, foi juntado Ofício n° 467/05/ERIRA/IAP, endereçado ao Sr. Sérgio
Luiz Stoklos, atual Prefeito Municipal de Irati, informando que o Projeto
Sabedoria Popular: Conservando a Saúde da Floresta, foi cumprido com
investimentos programados e executados visando alcançar os objetivos de
recuperar as tradições do uso de remédios populares (...). Ainda, as fls. 519 e 520,
relatório encaminhado ao Sr. Mariano Duran, Chefe do Escritório Eegional do
IAP-Irati.
Em nova Instrução de n° 5.598/05, fls. 522 a 524, a Unidade Técnica propôs
nova citação para a juntada dos seguintes documentos: a) Portaria(s) de nomeação
da comissão de licitação, para os processos licitatórios – Convites n°s 141, 142,
143, 151, 173, 216/2002 e 04/2003; b) Certidão Negativa de Débito do INSS
e Certificado de Regularidade do FGTS das empresas vencedoras dos certames,
referente aos Convites n°s 141, 142, 143, 173/2002 e 04/2003; c) Termo Aditivo
de vigência, pois o convênio teve seu prazo expirado em 19/06/2003, e despesas
foram realizadas após a referidas data.
Ato contínuo, por meio dos Ofícios n°s 1.687/05 e 1.688/05, foram citados,
respectivamente, os Srs. Antonio Toti Colaço Vaz, ex-Prefeito Municipal, e Sérgio
Luiz Stoklos, atual Prefeito.
O atual representante do Município de Irati, protocolou novos documentos sob
n° 50031-8/05, fls. 527 a 545, entre os quais: a) os Decretos n°s 266/2001, 169/
2002 e 200/2003, que instituiram a Comissão Especial para Abertura e
Julgamento das Licitações e Avaliações; b) Certidões das empresas que venceram
os certames – Convites n° 141, 142, 143, 173/2002 e 04/2003. Posteriormente,
foi juntado as fls. 547, informação emitida pela Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos, noticiando que não ocorreu prorrogação do
referido convênio. Ressaltou, ainda, a impossibilidade de repasse de recursos,
exceto quando comprovada a despesa e a execução anterior ao término da vigência
dos mesmos.
Em razão da informação acima referida, a Unidade Técnica deste Tribunal, emitiu
Instrução n° 153/06, fls. 548 e 549, opinando pela irregularidade das contas,
haja vista a apresentação de comprovantes de despesas posteriores à vigência
do convênio.
No mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério Público junto a este
Tribunal, em Parecer n° 2.860/06, fls. 550 e 551.
Por derradeiro, através do Ofício n° 2.877/07-OCN-DAT, foi concedido o prazo
de 15 (quinze) dias, para que o Sr. Antonio Toti Colaço Vaz, ex-Prefeito Municipal,
exercesse o direito constitucional ao contraditório e ampla defesa.
Em consequência, através do protocolo n° 57545-5/07, fls. 568, o ex-gestor
informou que a liberação das últimas parcelas deu-se no dia 13/06/2003, ou seja,
três dias após a expiração da vigência do convênio. Tal fato tornou impossível
“o uso e a prestação de contas do referido convênio dentro do prazo estipulado
em razão do exíguo espaço de tempo entre a liberação dos recursos e a sua correta
aplicação”. Fez juntada de extratos bancários as fls. 575.
Em Instrução n° 1.717/08, fls. 580 a 582, a Diretoria de Análise de Transferências
deixou de aceitar as justificativas apresentadas pelo ex-Prefeito Municipal, uma
vez que foram realizadas despesas até 18/09/2003, ou seja, por um período de 90
dias após o término da vigência do convênio. Em razão do exposto, opina pela
irregularidade das contas, sem a imputação de qualquer sanção administrativa.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este TrIbunal em Parecer n° 6.499/08,
fls. 583 a 585, da lavra da Procuradora-Geral à época, Dra. Angela Cássia
Costaldello, refuta o posicionamento adotado pela Unidade Técnica, por entender
que os esclarecimentos apresentados por ocasião do contraditório são
procedentes, visto que a liberação das últimas parcelas ocorreu na data de 13/
06/2003 – três dias úteis após seu vencimento. Ainda, ressalta, que as despesas
no valor de R$ 2.006,37 (dois mil, seis reais, trinta e sete centavos), foram
destinadas exclusivamente à conclusão do objetivo do convênio, visto que nas
notas fiscais (fls. 66/150 e 306/436) e no relatório, os gastos demonstram
compatibilidade com o padrão de despesas que vinham sendo realizadas. Faz
menção a parecer análogo emitido no processo n° 17253-4/03. Conclui, opinando
pela regularidade das contas com ressalva, alertando-se ao ente repassador –
IAP, para a inadequação da amplitude do objeto conveniado.
VOTO
Considerando as justificativas apresentadas pelo interessado, devidamente
comprovadas nos autos, bem como a decisão contida no Acórdão n° 729/07 –
Primeira Câmara, que julgou o processo n° 17253-4/03, do mesmo Município,
em que pese o entendimento da Diretoria de Análise de Transferências, nos termos
do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005 e acompanhando o Parecer n°
6.499/08 do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO, pela regularidade
com ressalva, da presente prestação de contas de convênio firmado entre o
Município de Irati e a Secretaria de Estado do Meio Ambiente, referente ao
exercício de 2003, no valor de R$ 44.037,60 (quarenta e quatro mil, trinta e sete
reais, sessenta centavos), de responsabilidade do Sr. Antonio Toti Colaço Vaz,
em razão da realização de despesas após a expiração da vigência do convênio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA protocolados sob nº 172135/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular com ressalva a presente prestação de contas de convênio firmado
entre o Município de Irati e a Secretaria de Estado do Meio Ambiente, referente
ao exercício de 2003, no valor de R$ 44.037,60 (quarenta e quatro mil, trinta e
sete reais, sessenta centavos), de responsabilidade do Sr. Antonio Toti Colaço
Vaz, em razão da realização de despesas após a expiração da vigência do convênio,
considerando as justificativas apresentadas pelo interessado, devidamente
comprovadas nos autos, bem como a decisão contida no Acórdão n° 729/07 –
Primeira Câmara, que julgou o processo n° 17253-4/03, do mesmo Município,
em que pese o entendimento da Diretoria de Análise de Transferências, nos termos
do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005 e acompanhando o Parecer n°
6.499/08 do Ministério Público junto a este Tribunal e Contas.
Votaram nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 830/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 183819/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VIRMOND
INTERESSADO : OSMAR LUIZ PALINSKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. R$ 87.973,01.
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2004. REGULARIDADE COM RESSALVA.
AUSÊNCIA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DO SALDO REMANESCENTE.
Trata de prestação de contas do convênio n° 450/03 firmado entre o Município
de Virmond e o Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná, referente
ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 87.973,01 (oitenta e sete mil,
novecentos e setenta e três reais, um centavo), que teve por objeto a execução de
reparos, melhorias, recuperação e adaptação do Prédio Escolar do Colégio
Estadual General Eurico Gaspar Dutra.
Após análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução
n° 2.766/06, fls. 128 a 131, verificou a ausência dos seguintes documentos:
• Autorização governamental para celebração do convênio;
• Cópia da publicação do extrato do convênio;
• Avisos de créditos bancário;
• Termo de Compatibilidade Físico-Financeiro ou termo de Conclusão da Obra;
• Ato de nomeação da comissão de licitação, para o processo licitatório – Carta
Convite n° 006/2004;
• CND – Certidão Negativa de Débitos do INSS, específica da obra;
• Comprovante do recolhimento do saldo remanescente em conta corrente, no
montante de R$ 1.037,68, devidamente atualizado até a data da efetiva restituição.
Devidamente citado por meio do Ofício n° 1.254/06-OCN-DAT, o Sr. Osmar
Luiz Palinski, Prefeito Municipal, apresentou esclarecimentos e documentos
através dos protocolos n°s 31411-9/06 (fls. 136 a 148) e 44230-3/06 (fls. 149
e 150).
Em nova Instrução n° 9.049/06, fls. 153 e 154, a Diretoria de Análise de
Transferências após exame da documentação apontou que o interessado deixou
de encaminhar: a) Termo de Conclusão da Obra; b) CND do INSS, específica da
obra; c) comprovante de recolhimento do saldo remanescente, no montanete de
R$ 1.037,68. Ressaltou, ainda, que o Termo de Revigoramento, fls. 148, estendeu
o prazo de vigência do convênio até 28/03/2007. Em consequência, sugeriu a
transferência da pendência para o exercício de 2006, o que se materializou no
Acórdão n° 225/07-Segunda Câmara, fls. 159 e 160.
Expirado o prazo, o Sr. Osmar Luiz Palinski apresentou prestação de contas
complementar através do processo n° 21646-3/07.
Em nova análise a Unidade Técnica reafirmou a ausência do Termo de Recebimento
Definitivo da Obra, bem como do comprovante de devolução ao Tesouro Estadual
do saldo remanescente no valor de R$ 1.314,12 (hum mil, trezentos e quatorze
reais, doze centavos).
Novamente intimado, o Prefeito Municipal em protocolo n° 56942-0/07, juntado
as fls. 169 a 174, apresentou: Relatório de Vistoria de Obra, Termo de Recebimento
Defintivo e GR-PR do recolhimento de R$ 1.314,12, referente ao saldo de
convênio em conta corrente.
Encaminhado os autos à Diretoria de Execuções para fins de convalidação do
valor apresentado, a mesma noticiou que se aplicado financeiramente a importância
referida no período de 28/04/2007 a 31/10/2007, resultaria um saldo de R$
52,32 (cinquenta e dois reais, trinta e dois centavos).
CONCLUSÃO
Em Instrução conclusiva de n° 2.077/08, fls. 178 a 180, a Diretoria de Análise
de Transferências considerando o Princípio Contábil da Relevância, o Princípio
Administrativo da Razoabilidade e o Princípio Jurídico da Economia Processual,
entende pertinente a regularidade das contas, afastando o recolhimento da
diferença apontada pela Diretoria de Execuções.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 6.390/08, fls. 181 e 182.
VOTO
Em que pese o posicionamento adotado pelos órgãos da Casa, entendo que,
embora ínfimo o valor referente a aplicação financeira do saldo remanescente, não
deve ser simplesmente desconsiderado a inobservância do art. 116, § 4°, da Lei
n° 8.666/93.
Desta forma, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO,
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas de convênio,
firmado entre o Município de Virmond e o Instituto de Desenvolvimento
Educacional do Paraná, referente ao exercício de 2004, no valor de R$ 87.973,01
(oitenta e sete mil, novecentos e setenta e três reais, um centavo), de
responsabilidade do Sr. Osmar Luiz Palinski, Prefeito Municipal, alertando-se
para a obrigatoriedade do disposto no § 4°, do art. 116, da Lei n° 8.666/93.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA protocolados sob nº 183819/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas de
convênio, firmado entre o Município de Virmond e o Instituto de Desenvolvimento
Educacional do Paraná, referente ao exercício de 2004, no valor de R$ 87.973,01
(oitenta e sete mil, novecentos e setenta e três reais, um centavo), de
responsabilidade do Sr. Osmar Luiz Palinski, Prefeito Municipal, alertando-se
para a obrigatoriedade do disposto no § 4°, do art. 116, da Lei n° 8.666/93.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 831/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 201411/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : LUCIA REGINA ASSUMPÇÃO MONTANHINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E DA
CULTURA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2005. R$ 3.776.502,52. PARCIAL DE R$ 1.610.149,10.
REGULARIDADE DAS CONTAS. ANOTAÇÃO DO SALDO DE R$
2.166.353,42, A SER COMPROVADO APÓS A VIGÊNCIA DO CONVÊNIO.
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre a Fundação da
Universidade Federal do Paraná para o Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia
e da Cultura e a Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/
Fundo Paraná, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$
3.204.871,00 (três milhões, duzentos e quatro mil, oitocentos e setenta e um
reais), que teve por objeto a implantação e consolidação da Rede Paranaense de
Terapia Celular, tendo como referência o Serviço de Transplante de Medula Óssea
do Hospital de Clínicas da UFPR.

Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 5.646/06-DAT/CAS, fls. 96 e 97, noticiou que a
vigência pactuada estendia-se até 19/12/2006. Ainda, a existência de saldo no
valor de R$ 2.309.665,25 (dois milhões, trezentos e nove mil, seiscentos e
sessenta e cinco reais, vinte e cinco centavos), conforme apontamento no Parecer
Contábil. Em consequência, sugeriu a transferência da pendência para o exercício
de 2006. Tal posicionamento foi acatado pelo Ministério Público junto a este
Tribunal em Parecer n° 14.707/06, fls. 99 e 100.
Novamente manifestou-se a Unidade Técnica em Instrução n° 7.872/06, fls. 101
e 102, comunicando o apensamento de prestação de contas complementar sob n°
35056-5/06. Salientou a vigência do convênio até 19/12/2006, bem como o
saldo a comprovar de R$ 2.237.941,59 (dois milhões, duzentos e trinta e sete
mil, novecentos e quarenta e um reais, cinquenta e nove centavos). Ratificou a
transferência da pendência para o exercício financeiro de 2006.
Este relator através do Acórdão n° 2.129/06-Segunda Câmara deferiu a
transferência pretendida, acompanhando a Instrução n° 5.646/06 da Diretoria
de Análise de Transferências.
Posteriormente, a Entidade apresentou os protocolos n°s 8606-7/07 (fls. 108 a
113), 54356-8 (fls. 114 a 378) e 11602-7/07, fls. 379 a 383.
ANÁLISE INICIAL
Em Instrução n° 1.755/07, fls. 385 a 388, a Diretoria de Análise de Transferências
verificou a ausência dos seguintes documentos e esclarecimentos:
1. comprovante da despesa no valor de R$ 5.708,15, Colmasp, de 07/12/2005
(fls. 390);
2. comprovante da despesa no valor de R$ 983,82, Speedlog, de 12/12/2005 (fls.
405);
3. esclarecimentos acerca das despesas com SISCOMEX, para as quais são
apresentados apenas lançamentos a débito em extratos bancários;
4. comprovante da despesa no valor de R$ 1.556,30, Colmasp, de 26/01/2006
(fls. 106);
5. comprovante da despesa no valor de R$ 559,20, Colmasp, de 26/01/2006 (fls.
109);
6. comprovante da despesa no valor de R$ 862,20, Colmasp, de 13/02/2006 (fls.
124);
7. CND da obra matriculada no INSS sob n° 50.023.17947.71 (fls. 262);
8. Termo de conclusão/recebimento da obra de reforma no TMO Pediatria (fls.
246);
9. comprovantes das despesas no valor de R$ 777,39 e R$ 1.048,50, Colmasp,
de 09/02/2006 (fls. 180).
Ato contínuo, por meio dos Ofícios n°s 1.001/07 e 1.002/07, fls. 391 e 392, foi
concedido o prazo de 15 (quinze) dias, para que os Srs. Paulo Afonso Bracarense
Costa e Lucia Regina Assumpção Montanhini, gestores, exercessem o direito
constitucional ao contraditório e ampla defesa.
Através dos protocolos n° 29409-0/07 (fls. 396 a 413), 29644-0/07 (fls. 415 e
416), 45633-2/07 (fls. 417 a 419), os interessados apresentaram novos
documentos e esclarecimentos. Ainda, ressalte-se o apensamento do processo
n° 21028-7/07.
Em nova Instrução de n° 6.799/07, fls. 422 a 424, a Unidade Técnica após analisar
a documentação complementar, apontou que a Entidade deixou de juntar a CND
da obra matriculada no INSS sob n° 50.023.17947.71 (fls. 262). Propugnou, ao
final, a irregularidade da prestação de contas e imposição de multa administrativa
aos responsáveis, conforme previsão contida no art. 87, I, b, da Lei Complemetar
n° 113/2005.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 16.528/07, fls. 425, da
lavra do Procurador Dr. Flávio de Azambuja Bertia, corroborou com o
posicionamento da Unidade Técnica.
Entretanto, este Relator exarou o despacho n° 4.341/07, fls. 426, determinando
derradeira citação da Funpar, na pessoa de seu representante legal, bem como da
Sra. Lucia Regina Assumpção Montanhini, ex-gestora, para que apresentassem
a certidão referida, sob pena de irregularidade das contas e sanções
administrativas cabíveis.
Em resposta, juntou-se aos autos os protocolos n°s 61132-0/07, fls. 430 a 434)
e 62003-5/07 (fls. 435 e 436), incluindo a CND da obra em atendimento a
Instrução n° 6.799/07.
Ao retornar à Diretoria de Análise de Transferências, sugeriu o sobrestamento
do feito, levando em consideração a informação de que a data final para a
comprovação do saldo do convênio se daria em 15/12/2007. Tal opinativo foi
acatado por este Relator conforme Despacho n° 336/08, fls. 439.
Posteriormente, através do protocolo n° 2917-3/08, fls. 440 e 441, foi juntado
Extrato de Publicação do 2° Termo Aditivo ao Convênio, que prorrogou a
vigência até 14/12/2008.
ANÁLISE FINAL
Expirado o prazo para comprovação do convênio, retornou o processo à Diretoria
de Análise de Transferências que emitiu a Instrução n° 2.264/08, fls. 442 a 444,
informando que o total dos créditos em 31/12/2006 importavam em R$
3.776.502,52 (três milhões, setecentos e setenta e seis mil, quinhentos e dois
reais, cinquenta e dois centavos), incluso os rendimentos financeiros do período.
Por outro lado, o montante de despesas realizadas somavam R$ 1.610.149,10
(hum milhão, seiscentos e dez mil, cento e quarenta e nove reais, dez centavos),
existindo um saldo a comprovar de R$ 2.166.353,42 (dois milhões, cento e
sessenta e seis mil, trezentos e cinquenta e três reais, quarenta e dois centavos).
Da documentação apresentada, conclui, opinando pela regularidade da prestação
de contas parcial, cabendo, porém, a inscrição do saldo referido para comprovação
futura.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 6.964/08, fls. 445 e 446.
VOTO
Considerando a Instrução n° 2.264/08 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 6.964/08 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I - pela regularidade da presente prestação de contas (parcial) de convênio, no
valor de R$ 1.610.149,10 (hum milhão, seiscentos e dez mil, cento e quarenta e
nove reais, dez centavos), firmado entre a Fundação da Universidade Federal do
Paraná para o Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e da Cultura e a Secretaria
de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, referente ao exercício de
2005, de responsabilidade dos Srs. Paulo Afonso Bracarense Costa e Lucia
Regina Assumpção Montanhini.
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II – Determina-se a anotação na Diretoria de Análise de Transferências, do saldo
de R$ 2.166.353,42 (dois milhões, cento e sessenta e seis mil, trezentos e
cinquenta e três reais, quarenta e dois centavos), para comprovação futura, tendo
em vista que o Segundo Termo Aditivo prorrogou a vigência do convênio até
14/12/2008.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA protocolados sob nº 201411/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar pela regularidade da presente prestação de contas (parcial) de convênio,
no valor de R$ 1.610.149,10 (hum milhão, seiscentos e dez mil, cento e quarenta
e nove reais, dez centavos), firmado entre a Fundação da Universidade Federal
do Paraná para o Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e da Cultura e a
Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, referente ao
exercício de 2005, de responsabilidade dos Srs. Paulo Afonso Bracarense Costa
e Lucia Regina Assumpção Montanhini.
II – Determinar a anotação na Diretoria de Análise de Transferências, do saldo
de R$ 2.166.353,42 (dois milhões, cento e sessenta e seis mil, trezentos e
cinquenta e três reais, quarenta e dois centavos), para comprovação futura, tendo
em vista que o Segundo Termo Aditivo prorrogou a vigência do convênio até
14/12/2008.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 o:– Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 832/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 213103/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RONCADOR
INTERESSADO : ILIZEU PURETZ E OUTROS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: MUNICÍPIO DE RONCADOR. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
CONVÊNIO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2006. R$ 185.204,38.
INOBSERVÂNCIA DOS PRAZOS LEGAIS – ATENDIMENTO DE OFÍCIO –
TC E DEVOLUÇÃO DE PROCESSO EM CARGA. REGULARIDADE COM
RESSALVA. IMPOSIÇÃO DE MULTA ADMINISTRATIVA AO GESTOR E
PROCURADOR CONSTITUÍDO.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre o Município de Roncador
e a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício financeiro de 2006,
no valor de R$ 185.204,38 (cento e oitenta e cinco mil, duzentos e quatro reais,
trinta e oito centavos), que teve por objeto a prestação de serviços de transporte
escolar aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural
do Município.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 6.449/07, fls. 537 a 539, verificou a ausência de
documentos e esclarecimentos, abaixo relacionados:
? Relatórios de execução da transferência voluntária, em desacordo com os
modelos constantes do Anexo 3 da Resolução n° 03/06, estando, inclusive,
ausentes o Parecer da UGT – Unidade Gestora de Transferências, bem como do
Ato de sua designação (Planilha DAT 09) e a Declaração de Guarda e Conservação
dos Documentos Contábeis (Planilha DAT 10), devidamente assinada pelos
membros da UGT;
? Documentação referente aos processos licitatórios incompleta, em desacordo
com o disposto no art. 6°, n, da Instrução de Serviço n° 01/06-DAT;
? Reemissão das Planilhas DAT que contém erros.
Devidamente citado pelo Ofício n° 2.687/07, fls. 541, o Sr. Ilizeu
Puretz, Prefeito Municipal, deixou de apresentar qualquer esclarecimento e/ou
documento.
Em conseqüência, a Unidade Técnica em Instrução n° 7.889/07, fls. 542 e 543,
sugeriu a irregularidade das contas e aplicação de multa administrativa prevista
no art. 87, I, b, da Lei Complementar n° 113/2005, de responsabilidade do Prefeito
Municipal de Roncador.
No mesmo sentido posicionou-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 19.373/07, fls. 544.
Entretanto, este Relator determinou nova citação do interessado, através do
Despacho n° 4.843/07, fls. 545, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias, para a
regularização do processo, sob pena de irregularidade das contas e sanções
cabíveis.
Através do protocolo n° 8232-5/08, fls. 547 a 591, o Sr. Ilizeu Puretz, Prefeito
Municipal, procedeu à juntada de documentação pertinente.
Após análise dos novos documentos apresentados, a Diretoria de Análise de
Transferências emitiu Instrução n° 1.095/08, fls. 594 e 595, a Unidade Técnica,
opinou pela regularidade com ressalva, em razão do não atendimento de
determinação deliberativa da Casa, sugerindo a aplicação de multa administrativa
prevista no art. 87, I, b, da Lei Complementar n° 113/2005.
Nesse ínterim, o Sr. Ilizeu Puretz, através de procurador devidamente constituído,
requereu carga dos autos, protocolo n° 10683-1/08, fls. 596, que foi deferida
pelo Despacho n° 625/08, fls. 600. A Diretoria de Protocolo, fls. 602, informou
que o processo foi entregue em carga no dia 13/03/2008 e devolvido em 02/04/
2008, sem qualquer justificativa para o descumprimento do prazo legal.
DA CONCLUSÃO
Em nova Instrução n° 1.943/08, fls. 605 e 606, a Diretoria de Análise de
Transferências ressaltou o fato de que o Dr. Carlos Augusto Garcia (Procurador
constituído pelo Município) retirou o presente processo em carga no dia 13/03/
2008, com devolução extemporânea em 02/04/2008, sem apresentar qualquer
justificativa ou juntada de novos documentos. Ao final, propugna pela
regularidade com ressalva (não encaminhamento, no prazo fixado, de documentos
solicitados), sugerindo a imposição de multas administrativas previstas no art.
87, I, b, e III, e, da Lei Complementar n° 113/2005, respectivamente, de
responsabilidades dos Srs. Ilizeu Puretz, Prefeito Municipal, e Carlos Augusto
Garcia, Procurador do Município de Roncador, conforme instrumento
procuratório juntado as fls. 597.

Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 6.203/08,
fls. 607 e 608, da lavra do Procurador Dr. Flávio de Azambuja Berti, manifesta-
se pela regularidade das contas, ressalvando o não encaminhamento, no prazo
fixado, de documentos solicitados, bem como a devida aplicação de multa.
DO VOTO
Em que pese o Município de Roncador, na pessoa de seu representante legal,
tenha sanado as impropriedades preliminares apontadas pela Unidade Técnica,
deixou de atender no prazo, determinação contida no Ofício n° 2.687/07, fls.
541. Ainda, no que diz respeito à retirada dos autos em carga, verifica-se a
inobservância do prazo legal fixado, ou seja, 05 (cinco) dias, sem qualquer
justificativa por parte do Procurador constituído.
Do exposto, considerando a Instrução n° 1.943/08 da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 6.203/08 do Ministério Público junto a este Tribunal,
nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I – no mérito, pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas de
convênio firmado entre o Município de Roncador e a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício de 2006, no valor de R$ 185.204,38 (cento e
oitenta e cinco mil, duzentos e quatro reais, trinta e oito centavos), em razão do
não atendimento, no prazo fixado, de determinação objeto do Ofício n° 2.687/
07-OCN-DAT;
II – determina-se nos termos do art. 87, I, b, da Lei Complementar n° 113/2005,
o recolhimento de multa administrativa, de responsabilidade do Sr. Ilizeu Puretz,
Prefeito Municipal.
III – determina-se nos termos do art. 87, III, e, da Lei Complementar
n° 113/2005, recolhimento de multa administrativa no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), de responsabilidade do Sr. Carlos Augusto Garcia,
Procurador constituído, por retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado,
a devolução dos autos com pedido de carga processual.
IV - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA protocolados sob nº 213103/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalva, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao
Município de Roncador, referente ao exercício financeiro de 2006, no valor de
R$ 185.204,38 (cento e oitenta e cinco mil, duzentos e quatro reais e trinta e oito
centavos), em razão do não atendimento, no prazo fixado, de determinação objeto
do Ofício n° 2.687/07-OCN-DAT;
II - Determinar, nos termos do art. 87, I, b, da Lei Complementar n° 113/2005, o
recolhimento de multa administrativa, de responsabilidade do Sr. Ilizeu Puretz,
Prefeito Municipal;
III - Determinar, nos termos do art. 87, III, e, da Lei Complementar
n° 113/2005, recolhimento de multa administrativa no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), de responsabilidade do Sr. Carlos Augusto Garcia,
Procurador constituído, por retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado,
a devolução dos autos com pedido de carga processual;
IV - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias, para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 833/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 217494/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : JOSÉ DALPONT
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS DE CONVÊNIO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2006. R$ 15.000,00.
IRREGULARIDADE DAS CONTAS EM FACE DA NÃO APRESENTAÇÃO
DE DIVERSOS DOCUMENTOS E ESCLARECIMENTOS. RECOLHIMENTO
INTEGRAL DOS RECURSOS RECEBIDOS. APLICAÇÃO DE MULTA
ADMINISTRATIVA.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas do convênio sob n° 009, celebrado entre o Município
de Engenheiro Beltrão e a Paraná Esporte, referente ao exercício financeiro de
2006, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que teve por objeto a realização
da fase regional dos Jogos Abertos do Paraná/2006.
A Diretoria de Análise de Transferências, em análise preliminar, fls. 48 a 51,
apontou a ausência do Termo de Cumprimento dos Objetivos, bem como do
comprovante de recolhimento do saldo de R$ 3,95 (três reais, noventa e cinco
centavos).
Este relator por meio de despacho exarado as fls. 52, determinou a citação do Sr.
José Dalpont, representante legal do Município de Engenheiro Beltrão, para
adoção das medidas necessárias à regularização da prestação de contas.
Entretanto, embora devidamente oficiado (fls. 53-verso), deixou de se manifestar.
Em consequência, a Unidade Técnica em Instrução n° 510/08, fls. 54 a 56, ratificou
posicionamento anterior, opinando pela irregularidade das contas, com o
conseqüente recolhimento integral dos recursos recebidos, de responsabilidade
solidária, bem como a aplicação de multa administrativa.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 3.361/08, fls. 57 e 58,
acolheu o entendimento da Unidade Técnica manifestando-se pela irregularidade
das contas e medidas cabíveis ao caso.
Por derradeiro, através do despacho de fls. 59, determinou-se nova citação para
manifestação do interessado. Devidamente citado, conforme Ofício n° 70/08-
ODL-DAT, fls. 60 (AR ˜– verso), o Sr. José Dalpont até a presente data não
apresentou qualquer documento e/ou esclarecimento capaz de regularizar a
prestação de contas em apreço.
Em consequência, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 2.345/
08, fls. 61 e 62, conclui pela irregularidade das contas, com o recolhimento
integral dos valores recebidos e imposição de multa administrativa prevista no
art. 87, I, b, da Lei Complementar n° 113/2005.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 7.226/08, fl. 63 e 64.

VOTO
Embora devidamente citado em duas oportunidades, o Prefeito Municipal de
Engenheiro Beltrão deixou de juntar ao processo o Termo de Cumprimento dos
Objetivos e comprovante do recolhimento do saldo de convênio (R$ 3,95), o
que impede a análise da efetiva aplicação dos recursos, conforme bem demonstrado
pela Unidade Técnica deste Tribunal.
Em face de todo o exposto e da inércia do interessado em atender determinações
desta Casa, acompanhando a Instrução n° 2.345/08 da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 7.226/08 do Ministério Público junto a este Tribunal,
nos termos do Art. 16, III, a e b, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I - pela irregularidade da prestação de contas de convênio firmado entre o
Município de Engenheiro Beltrão e a Paraná Esporte, referente ao exercício de
2006, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
II – nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, determina-se o recolhimento integral
dos recursos, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), devidamente corrigidos,
de responsabilidade solidária, entre o Município de Engenheiro Beltrão e o Sr.
José Dalpont, Prefeito Municipal;
III – nos termos do art. 87, I, “b”, da Lei Complementar n° 113/05, em razão da
não apresentação, no prazo fixado, de documentos e esclarecimentos, solicitados
pelas Unidades Técnicas deste Tribunal, determina-se o recolhimento da multa
administrativa, de responsabilidade do Sr. José Dalpont, Prefeito Municipal;
IV – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA protocolados sob nº 217494/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar irregular a prestação de contas de convênio firmado entre o Município
de Engenheiro Beltrão e a Paraná Esporte, referente ao exercício de 2006, no
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
II - Determinar o recolhimento integral dos recursos, no valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), devidamente corrigidos, de responsabilidade solidária, entre
o Município de Engenheiro Beltrão e o Sr. José Dalpont, Prefeito Municipal,
nos termos do art. 85, IV, da referida Lei;
III - Determinar o recolhimento da multa administrativa, de responsabilidade do
Sr. José Dalpont, Prefeito Municipal; nos termos do art. 87, I, “b”, da Lei
Complementar n° 113/05, em razão da não apresentação, no prazo fixado, de
documentos e esclarecimentos, solicitados pelas Unidades Técnicas deste
Tribunal,
IV - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 834/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 435447/98
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
INTERESSADO : MARIA DAS NEVES RIBEIRO FALLEIROS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: APOSENTADORIA ESTADUAL. TRANSCORRIDOS MAIS DE
10 (DEZ) ANOS, ENTIDADE PREVIDENCIÁRIA DEVOLVE OS AUTOS
PARA ANÁLISE. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. LEGALIDADE
E REGISTRO, AFASTANDO A RETIFICAÇÃO DE PROPORCIONALIDADE.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria proporcional da servidora Sra. Maria das Neves Ribeiro
Falleiros, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Estado da
Educação.
O ato foi baixado por meio da Resolução nº. 11.874 de 22/10/1998, publicada
no Diário Oficial do Estado n° 5.366, de 03/11/1998.
Em atenção aos Pareceres n°s 12.742/98 e 31.450/98, respectivamente, da
Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e Ministério Público junto a este
Tribunal, o feito foi convertido em diligência externa à origem para exclusão do
tempo contado concomitantemente, conforme ficha funcional juntada aos autos.
Vale ressaltar, que após a juntada de diversos documentos, entre os quais a
Resolução n° 2.270, de 02/10/2007, publicada no Diário Oficial do Estado n°
7.574, de 09/10/2007, que anulou os efeitos da Resolução n° 11.874/1998, e a
Resolução n° 2.273, de 02/10/2007, publicada no Diário Oficial do Estado n°
7.574, de 09/10/2007, que revigorou, a partir de 01/11/1999 os efeitos da
Resolução n° 11.874/1998, trancorridos mais de 10 anos, retorna os autos a esta
Casa para apreciação e, consequente, registro da aposentadoria.
Após análise da documentação, a Diretoria Jurídica emitiu o
Parecer n° 1.353/08, propugnou por nova diligência à origem para juntada do
cálculo dos proventos da servidora nos valores à época vigentes.
A ParanaPrevidência através do Parecer n° 000723, apresentou os cálculos
solicitados.
Ao retornar, a Unidade Técnica em Parecer n° 6.279/08, expõe que a servidora
pretende sua aposentadoria com fulcro na redação original do art. 40, III, c, da
Constituição, que preceitua inativação voluntária com proventos proporcionais
ao tempo de serviço, sem exigência de idade mínima. Ressalta que a interessada
há muito se encontra aposentada, independente da análise conclusiva desta Casa.
Repisa no fato de que o vício constante nos autos se refere ao tempo de serviço
para fins de aplicação da proporcionalidade. Entretanto, a eventual correção da
proporcionalidade de 27/30 para 25/30 avos importaria em sensível redução
dos proventos da interessada a ser suportado após dez anos de percepção do
benefício nos termos originais. Todavia, levando em consideração o princípio
da segurança jurídica e dada a boa-fé da servidora, opina pela legalidade e registro
do ato de aposentadoria em questão.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 6.946/08, fls. 190,
observa que de todos os aspectos polêmicos presentes no procedimento,
remanesce o acerto da proporcionalidade do tempo de serviço. Porém, diante do
tempo transcorrido e as oportunidades de ajuste concedidas à Entidade
Previdenciária, concluí pela legalidade e registro do ato. Todavia, se diverso o
entendimento do relator, propugna por nova diligência para a retificação devida.
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DO VOTO
Em que pese o vício verificado na proporcionalidade do tempo de serviço
considerado para efeito de proporcionalidade (27/30 para 25/30), determinar
nova diligência para retificação, seria alongar desnecessariamente a atuação desta
Casa. Considerando o tempo transcorrrido desde a edição do ato que inativou
a servidora, verifica-se tão-somente a inércia administrativa no sentido de atender
integralmente determinação deste Tribunal, fato que deve ser ressalvado.
No que diz respeito ao mérito, considerando que a retificação
proposta importaria em redução dos proventos iniciais, recorrendo ao princípio
da segurança jurídica e boa-fé, e acompanhando os Pareceres n°s 6.279/08 e
6.946/08, respectivamente, da Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a
este Tribunal, VOTO, pela legalidade e registro da Resolução n° 2.273, de 02/
10/2007, publicada no Diário Oficial n° 7.574, de 09/10/2007, que revigorou
a partir de 01/11/1999, os efeitos da Resolução n° 11.874, de 22/10/1998, que
inativou a Sra. Maria das Neves Ribeiro Falleiros.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 435447/98,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal e determinar o registro da Resolução n° 2.273, de 02/10/2007,
publicada no Diário Oficial n° 7.574, de 09/10/2007, que revigorou a partir de
01/11/1999, os efeitos da Resolução n° 11.874, de 22/10/1998, e inativou a Sra.
Maria das Neves Ribeiro Falleiros.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 n:– Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 835/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 230121/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : EVILÁSIO BERNARDES DA ROCHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: APOSENTADORIA ORIUNDA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. LEGALIDADE E REGISTRO, CONFORME
DIRETORIA JURÍDICA E ENTENDIMENTO DO COLEGIADO DESTA
CASA.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto Judiciário 204, de 29/03/2007, publicado no Diário de Justiça do
Estado 7340, de 10 de abril de 2.007, por meio do qual foi aposentado o Sr.
Evilásio Bernardes da Rocha, no cargo de Oficial de Justiça D4, sob fundamento
do art. 6°, da Emenda Constitucional n° 41/2003, com proventos integrais.
A Diretoria Jurídica em Parecer 7.818/07, fls. 65, após análise da documentação
acostada aos autos, manifesta-se pela legalidade e registro do ato.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas em Parecer 9.509/07, fls.
66 a 68, afirma da impossibilidade de uma aposentadoria que deveria ser custeada
com os recursos que compõem o Fundo Financeiro, ser custeada com recursos
orçamentários do Poder Judiciário. Transcreve o art. 28, § 3° da Lei Estadual n°
12.398/98. Ressalta, ainda, que tal procedimento constitui-se despesa imprópria,
que retira do Poder Judiciário a possibilidade de utilizar-se dos recursos
impropriamente destinados ao pagamento da folha de inativos à sua atividade
fim em inequívoco prejuízo para a coletividade Paranaense. Quanto ao mérito,
opina pela negativa de registro do ato em questão, sugerindo o prazo de 30
(trinta) dias para que o Poder Judiciário adote as providências necessárias ao
exato cumprimento da lei, em especial do disposto no art. 40, § 20, da Constituição
Federal combinado com os artigos 14, inciso VII, e 28, § 3°, da Lei Estadual n°
12.398/98, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 87, inciso III, alínea
“f”, da Lei Complementar n° 113/2005.
VOTO
Assiste razão ao Ministério Público de Contas ao asseverar a necessidade de
sujeição de todos os atos concessivos de benefícios previdenciários em favor
dos servidores públicos do Estado do Paraná ao crivo da entidade competente
– Paraná Previdência – em decorrência do disposto no artigo 34 da Lei/PR
12.398/1.998.
Em que pese a determinação legal, seu atendimento depende da pactuação de
convênio no qual sejam instituídas regras a viabilizar sua procedimentalização,
o que não se observa de modo completo em relação ao Tribunal de Justiça e se
verifica de maneira ainda mais precária no tocante a esta Corte de Contas.
Em face do exposto, e considerando que a negativa de registro ao ato de
aposentadoria trará prejuízos tão-somente ao servidor interessado, não se
vislumbrando conseqüências práticas no que toca ao atendimento dos ditames
da Lei/PR 12.398/1.998, corroboro do entendimento esposado pela Diretoria
Jurídica e VOTO pela legalidade, e conseqüente registro, do Decreto Judiciário
n° 204, de 29/03/2007, publicado no Diário da Justiça do Paraná n° 7.340, de
10/04/2007, que aposentou o Sr. Evilásio Bernardes da Rocha.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 230121/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal determinando o registro do Decreto Judiciário n° 204, de 29/03/
2007, publicado no Diário da Justiça do Paraná n° 7.340, de 10/04/2007, que
aposentou o Sr. Evilásio Bernardes da Rocha, considerando que a negativa de
registro ao ato de aposentadoria trará prejuízos tão-somente ao servidor
interessado, não se vislumbrando conseqüências práticas no que toca ao
atendimento dos ditames da Lei/PR 12.398/1.998, corroboro do entendimento
esposado pela Diretoria Jurídica deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 836/08 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 340-8/08
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO: JUSTINO FALEIROS PIMENTA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA MUNICIPAL – NEGATIVA DE REGISTRO
DO ATO ADMISSIONAL – DEMORA NO ENCAMINHAMENTO DOS ATOS
DE ADMISSÃO PARA REGISTRO NESTA CORTE – A INÉRCIA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE PREJUDICAR TERCEIRO DE
BOA-FÉ – REGISTRO DO BENEFÍCIO.
RELATÓRIO (CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO)
Trata o presente processo de aposentadoria municipal compulsória, concedida
ao Sr. Justinho Faleiros Pimenta, no cargo de Servente Geral, encaminhada pelo
Município de Umuarama.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 2.362/08, fls. 64, após analisar a documentação
acostada aos autos, propugnou por diligência externa à origem para fins de
encaminhamento do processo integral de admissão do servidor em referência.
Devidamente citado pelo Ofício n° 965/08, fls. 66, o Sr. Luiz Renato Ribeiro de
Azevedo, Prefeito Municipal, noticiou as fls. 67, que o processo de admissão e
recurso de revista foram enviados a esta Casa em 05/03/2008, para a alimentação
do sistema SIM-AP.
Em nova análise, o setor administrativo da Diretoria Jurídica informou que o
processo n° 519190/02-TC, obteve julgamento pela negativa parcial de registro
(Resolução n° 1047/05). Em fase recursal, através do despacho n° 100, o processo
° 207483/05-TC, deixou de ser recebido, por intempestivo.
Ao analisar o mérito, a Diretoria Jurídica emitiu o Parecer n° 5.897/08, fls. 72 e
73, ressalta que o interessado não pode ser prejudicado pela demora no
julgamento de seu processo. Ainda, que a doutrina e jurisprudência têm se
manifestado no sentido de que pelos princípios da segurança jurídica e da boa-
fé, a Administração pode anular seus próprios atos (Súmula 473 do STF). No
caso em apreço, entende possível a aplicação dos referidos princípios, e assim,
sugere a legalidade e registro do ato de aposentadoria.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 7.327/08,
fls. 74 a 76, relaciona decisões conflitantes na Casa sob o mesmo concurso.
Ressalta a existência de medidas judiciais manejadas por servidores municipais
(autos 101/08, 573/07 e 269/07 – da 1ª Vara Civil de Umuarama) e, por fim, sem
adentrar ao mérito, solicita a instauração de Uniformização de Jurisprudência,
nos termos do art. 81 c/c art. 84 da Lei Complementar n° 113/2005.
É o relatório.
O CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO (RELATOR ORIGINAL –
VOTO VENCIDO)
Ao manusear os autos verifica-se a impossibilidade da concessão da
aposentadoria pretendida na inicial, em razão de que a contratação do servidor
foi considerada irregular por esta Casa, conforme decisão consubstanciada na
Resolução n° 1.047/2005.
Em que pese o posicionamento da Diretoria Jurídica, e mantendo entendimento
esposado por este Relator nos autos n° 64540-2/07 apreciado pelo Tribunal
Pleno, VOTO:
I- pela negativa de registro do Decreto n° 243, de 12/11/2007, publicado no
Jornal “Umuarama Ilustrado”, de 17/11/2007, que inativou o servidor Sr. Justino
Faleiros Pimenta.
II – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias, para que a Administração Municipal
adote as medidas previstas no art. 302 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas, sob pena de sanções administrativas e responsabilização.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
(RELATOR PARA ELABORAÇÃO DO ACÓRDÃO – VOTO VENCEDOR)
Em que pesem as argumentações de que o servidor foi admitido em concurso
público no ano de 1991 e somente em 2002 é que a documentação foi enviada
para análise desta Casa, sendo que em 2005 houve a negativa de registro desta
Corte considerando que no referido concurso houve tão somente a aplicação de
um teste psicológico e não uma prova conforme é exigido pela Constituição
Federal (concurso público de provas ou de provas e títulos ), há que se considerar
que tais esclarecimentos deveriam fazer parte das argumentações em sede recursais
do processo de admissão de pessoal, o que se percebe que não ocorreu, haja vista
o fato do recurso ter sido intempestivo (Protocolo n.º 20748-3/05).
Portanto, neste protocolado não cabe mais discussão acerca da negativa de
registro do ato de admissão do servidor falecido, cabendo ao Município, querendo,
apenas recorrer ao Judiciário para rever a decisão desta Corte.
Em caso análogo decidiu o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS - SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL - NOMEAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO EIVADO
DE NULIDADES - PERMANÊNCIA NO CARGO DE AGENTE SOCIAL POR
MAIS DE UMA DÉCADA - INÉRCIA DO PODER PÚBLICO -
RESPONSABILIDADE PELO ATO - SÚMULA 346 DO STF - RECURSO
PROVIDO”. (TJPR - 7ª Câm. Cível - Rel. Des. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR,
ac. 6349, p. em 29/092006, DJ 7241).
Em processo de Recurso de Revista de negativa de ato de pensão do Município
de Umuarama, referente à mesma negativa de registro do ato de admissão, decidiu
o Pleno por voto de desempate do Presidente, no sentido de registrar a pensão
(Protocolo n.º 64540-2/07 – Acórdão 688 – Tribunal Pleno)
Assim sendo, considerando a boa-fé do servidor e a impossibilidade dos
servidores aprovados no concurso público virem a ser prejudicados pela inércia
da Administração Pública, voto pelo provimento do recurso, e conseqüente
registro da presente aposentadoria.
ACORDAM os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO, na conformidade com o voto do Relator e
das notas taquigráficas, em registrar o presente ato aposentatório. O
CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO votou pela negativa de
registro da aposentação em questão.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO. O CONSELHEIRO
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO votou pela negativa de registro do ato
aposentatório.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 11 de junho de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 837/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 179472/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ADILES SEBILA BALBINOT DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: APOSENTADORIA ESTADUAL. PROFESSORA. LEGALIDADE
E REGISTRO. ALERTA QUANTO AO CONTEÚDO DA DECLARAÇÃO DE
NÃO PERCEPÇÃO DE OUTROS PROVENTOS.
Trata de aposentadoria estadual concedida à servidora Sra. Adiles Sebila Balbinot
da Silva, ocupante do cargo de Professora Nível II, Nível 72, LF n° 03,
encaminhada pela ParanaPrevidência.
O ato foi baixado por meio da Resolução nº. 2.650 de 22/11/2007, com fulcro no
art. 40, § 1°, inciso II, e § 8° da Constituição Federal, com nova redação dada pela
EC n° 41/03.
De acordo com a Informação n° 483/08, fls. 120, o registro da admissão da
servidora foi protocolado nesta Casa sob n° 27981/94-TC, e julgado pela
Resolução n° 7.388, de 17/08/1995.
A Diretoria Jurídica, após análise da documentação acostada aos autos, emitiu
o Parecer n° 6.460/08, fls. 121, opinando pela legalidade e registro do presente
ato aposentatório.
Manifestou-se o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 6.937/
08, fls. 122 e 123, opinando pela legalidade e registro, alertando, porém, da
incompletitude da declaração juntada as fls. 04, em observância a Instrução
Técnica n° 40/05 – DATJ.
VOTO
Considerando o Parecer n° 6.937/08 do Ministério Público junto a este Tribunal,
VOTO, pela legalidade e registro da Resolução n° 2.650, de 22/11/2007, publicada
no Diário Oficial do Estado n° 7.611, de 04/12/2007, que inativou a Sra. Adiles
Sebila Balbinot da Silva, alertando-se a Entidade Previdenciária de que a
Declaração de não percepção de outros proventos deve ser completa, ou seja,
abrangendo todos os Membros da Federação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 179472/08,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar pela legalidade e registro da Resolução n° 2.650, de 22/11/2007,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7.611, de 04/12/2007, que inativou
a Sra. Adiles Sebila Balbinot da Silva, alertando-se a Entidade Previdenciária
de que a Declaração de não percepção de outros proventos deve ser completa, ou
seja, abrangendo todos os Membros da Federação, de acordo com o Parecer n°
6.937/08 do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 838/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 204205/08
ENTIDADE : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : DAMARIS DA COSTA BONAMETTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: APOSENTADORIA ORIUNDA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. DESCUMPRIMENTO DE CONVÊNIO CELEBRADO
COM A PARANAPREVIDÊNCIA. GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇO
EXTRAORDINÁRIO. INCORPORAÇÃO AOS PROVENTOS. INCIDÊNCIA
DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEGALIDADE E REGISTRO,
CONFORME DIRETORIA JURÍDICA E ENTENDIMENTO DO COLEGIADO
DESTA CASA.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto Judiciário 181, de 25/03/2008, publicado no Diário de Justiça do
Estado 7584, de 1° de abril de 2.008, por meio do qual foi aposentada a Sra.
Damaris da Costa Bonametti, no cargo de Técnico Judiciário, nível D-8, do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, com fulcro no art. 6° da Emenda
Constitucional n° 41/2003, com proventos integrais.
A Diretoria Jurídica em Parecer 6.752/08, fls. 47, após análise da documentação
acostada aos autos, manifesta-se pela legalidade e registro do ato.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas em Parecer 6.991/08 afirmou
que, quanto ao mérito, considerando a necessidade de sujeição de todos os atos
concessivos de benefícios previdenciários em favor dos servidores públicos do
Estado do Paraná ao crivo da entidade competente – Paraná Previdência – o que
decorre do disposto no artigo 34 da Lei Estadual 12.398/1.998, quer parecer
que o caso em questão comporta ampla irregularidade porquanto concedido pelo
próprio Tribunal de Justiça do Estado ao arrepio da disposição legal mencionada.
Ainda, refuta a incorporação a título de gratificação por serviço extraordinário
(12,46%), por entender não ser inerente à remuneração do cargo efetivo. Em razão
disso, opina pela negativa de registro do ato em questão.
VOTO
Assiste razão ao Ministério Público de Contas ao asseverar a necessidade de
sujeição de todos os atos concessivos de benefícios previdenciários em favor
dos servidores públicos do Estado do Paraná ao crivo da entidade competente
– ParanáPrevidência – em decorrência do disposto no artigo 34 da Lei/PR
12.398/1.998.
Em que pese à determinação legal, seu atendimento depende da pactuação de
convênio no qual sejam instituídas regras a viabilizar sua procedimentalização,
o que não se observa de modo completo em relação ao Tribunal de Justiça e se
verifica de maneira ainda mais precária no tocante a esta Corte de Contas.
No que tange à incorporação da gratificação de serviço extraordinário, este
Tribunal, nos termos do Acórdão n° 1.556 5– Segunda Câmara reconheceu nesse
aspecto, a natureza sui generis ressaltada no parecer jurídico do Tribunal de
Justiça, em face do advento da Lei n° 11.719/97, que determinou a incorporação
de diversas gratificações à remuneração, dentre elas, a de serviços extraordinários,
e, no caso da servidora no percentual de 12,46%. Vale ressaltar, que sobre tal
gratificação incidiu contribuição previdenciária, o que reforça, no caso em apreço,
sua natureza de “vantagem inerente a cargo efetivo”, e sua incorporação aos
proventos.
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Em face de todo o exposto, e considerando precedentes deste Tribunal no que
tange aos temas questionados pelo Ministério Público junto a este Tribunal,
corroboro do entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e VOTO pela
legalidade, e conseqüente registro, do Decreto Judiciário 181, de 25/03/2008,
publicado no Diário de Justiça do Estado 7584, de 1° de abril de 2.008, que
inativou a Sra. Damaris da Costa Bonametti.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 204205/08,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal e, conseqüentemente determinar o registro do Decreto Judiciário
181, de 25/03/2008, publicado no Diário de Justiça do Estado 7584, de 1° de
abril de 2.008, que inativou a Sra. Damaris da Costa Bonametti.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 839/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 185002/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ
INTERESSADO : EFRAIM BUENO DE MORAES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ. ADMISSÃO DE PESSOAL
COMPLEMENTAR. CONCURSO PÚBLICO EDITAL N° 001/2003.
LEGALIDADE E REGISTRO. ALERTA NO QUE DIZ RESPEITO À
MOVIMENTAÇÃO DO SISTEMA SIM-AP. MULTA ADMINISTRATIVA
PREVISTA NO ART. 87, III, B, DA LEI COMPLEMENTAR N° 113/2005, DE
RESPONSABILIDADE DO GESTOR.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal complementar efetivada pelo Município de Quatiguá,
via Concurso Público, disciplinado pelo Edital n° 001/2003, para o provimento
do cargo de Nutricionista (1° colocado).
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 6.486/07, fls. 36, após analisar a documentação
apresentada, opinou por diligência externa à origem para a Municipalidade
procedesse a alimentação do sistema SIM-AP, referente a admissão da candidata
Sra. Camila Maria Ribeiro.
Após citação do Sr. Efraim Bueno de Moraes, Prefeito Municipal, voltou a se
manifestar a Unidade Técnica em Parecer n° 12.109/07, fls. 40, noticiando que
foi realizada a alimentação do sistema, entretanto, que os atos de pessoal
relacionados a candidata Sra. Fernanda Cristina Pirola foram vinculados ao
Edital n° 07/07, o qual não corresponde ao Edital de Abertura do certame de n°
001/03.
Novamente citado através do Ofício n° 5.350/07, fls. 42, o interessado deixou
de atender determinação técnica.
Em reexame à matéria, a Diretoria Jurídica exarou Parecer n° 19.739/07-DIJUR,
sugerindo derradeira diligência para correção da alimentação procedida, bem
como imputação de multa administrativa prevista no art. 87, I, b, da Lei
Complementar n° 113/2005.
Entretanto, este relator através do despacho n° 4.752/07, fls. 45, deixou de acatar
sugestão da Diretoria Jurídica e determinou a devolução dos autos para conclusão.
Desta vez, a Diretoria Jurídica em Parecer n° 20.763/07, fls. 46, conclui pela
negativa de registro da contratação em comento, tendo em vista o não atendimento
de diligência demandada por esta Corte.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 7.313/08,
fls. 47 e 48, ressalta que a admissão em análise atendeu ao requisitos legais,
devendo ser registrada neste Tribunal. Propugna, ainda, que o Município de
Quatiguá seja alertado para que efetue a correção dos dados alimentados junto
ao sistema SIM-AP.
VOTO
Inicialmente, ressalto que a contratação em comento complementa àquelas já
apreciadas por esta Casa, através da Resolução n° 6.420/04.
Embora a manifestação da Diretoria Jurídica seja pela negativa de registro da
admissão em questão, este não é o entendimento adotado nesta Câmara.
Assim, mantendo decisões anteriores no que diz respeito ao mérito, porém, não
isentando o gestor de sua responsabilidade de atender às determinações desta
Casa, VOTO:
I - pela legalidade e registro da admissão complementar originada do Concurso
Público, disciplinado pelo Edital n° 001/2003, alertando-se ao Município de
Quatiguá, na pessoa de seu representante legal, para a necessidade de correção
da alimentação do sistema SIM-AP.
II - determina-se, nos termos do art. 87, III, b, da Lei Complementar n° 113/2005,
o recolhimento de multa administrativa de R$ 500,00 (quinhentos reais), de
responsabilidade do Sr. Efraim Bueno de Moraes, Prefeito Municipal, por deixar
de apresentar, no prazo fixado em ato normativo, as informações a serem
disponibilizadas em meio eletrônico.
III - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 185002/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar legal determinando o registro da admissão complementar originada do
Concurso Público, disciplinado pelo Edital n° 001/2003, alertando-se ao
Município de Quatiguá, na pessoa de seu representante legal, para a necessidade
de correção da alimentação do sistema SIM-AP.
II - Determinar, nos termos do art. 87, III, b, da Lei Complementar n° 113/2005,
o recolhimento de multa administrativa de R$ 500,00 (quinhentos reais), de
responsabilidade do Sr. Efraim Bueno de Moraes, Prefeito Municipal, por deixar
de apresentar, no prazo fixado em ato normativo, as informações a serem
disponibilizadas em meio eletrônico.
III - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 840/08 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 3737-9/01
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – AUSÊNCIA DE
JULGAMENTO DAS CONTAS – DETERMINAÇÃO DA RESOLUÇÃO N.º
7616/2005 PELO RECOLHIMENTO DOS VALORES DA APLICAÇÃO
FINANCEIRA QUE DEIXARAM DE SER AUFERIDOS POR PARTE DO
ENTÃO GESTOR MUNICIPAL SR. ANÉSIO PAVAN – COMUNICAÇÃO DE
FALECIMENTO DO RESPONSÁVEL NESTA OPORTUNIDADE –
FALECIMENTO OCORRIDO ANTES DA OPORTUNIZAÇÃO DO
CONTRADITÓRIO – NULIDADE DA DECISÃO A PARTIR DE ENTÃO –
OPORTUNIZAÇÃO DO CONTRADITÓRIO AOS HERDEIROS DO
FALECIDO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de Prestação de Contas de Transferência Voluntária, referente a convênio
celebrado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB)
e o Município de Santa Fé, com valor de R$10.000,00 (dez mil reais), repassados
em 1999, e cujo objeto foi a “estruturação de um viveiro de mudas de café em
tubetes” (fl. 08) no Município convenente.
Em atendimento à Resolução nº. 7616/2005 (fl. 103) – que determinou a intimação
dos responsáveis para o recolhimento dos valores equivalentes aos rendimentos
que deixaram de ser auferidos em função da ausência de aplicação financeira rd:–
a Diretoria de Execuções (DEX) procedeu às intimações demonstradas às fls.
104/111 e 114 (verso).
Por ocasião de sua intimação, o Prefeito Municipal de Santa Fé, Sr. Fernando
Brambilla, apresentou cópia de notificação extrajudicial (fl. 114), em que figura
como notificante o Município de Santa Fé e como notificada a Sra. Hilda Lucri
Pavan, viúva do ex-Prefeito Anésio Pavan, conforme certidão de óbito de fl. 113.
Tendo em vista o não cumprimento da Resolução supramencionada, a DEX remeteu
os autos ao Conselheiro Relator, para indicação “a respeito de quem deve ser
executado” (Informação nº. 108/07, fl. 115).
Opina a Diretoria de Análise de Transferências pela declaração de nulidade da
Resolução nº. 7616/2005 e pela citação do espólio (na pessoa de seu representante
legal) ou sucessores do ex-Prefeito Municipal, para manifestação, em atendimento
ao contraditório e à ampla defesa, considerando que:
1. - Conforme certidão de óbito de fl. 113, o Sr. Anésio Pavan, ex-Prefeito
Municipal (gestão 1997/2001), faleceu em 08/12/2001.
2. - A Resolução nº. 7616/2005, que condenou o ex-Prefeito ao recolhimento de
valores ao Tesouro do Estado foi exarada em 2005.
3. - A única manifestação do Sr. Anésio Pavan no presente processo foi a
apresentação da prestação de contas, em 31/12/2001, conforme etiqueta de
protocolo de fl. 01. A partir daí, manifestou-se na fase de instrução o Sr. Laudelino
Crivelari (gestão 2001/2004) e, já após o julgamento das contas, o Sr. Fernando
Brambilla (gestão 2005/2008).
Entende o Ministério Público junto a esta Corte, através do Parecer n.º7675/08,
que como não há notícia nos autos de que foi feito o recolhimento, esta prestação
de contas deve ser julgada irregular. Como o então gestor do Município já é
falecido, a responsabilidade pelo recolhimento dos valores correspondentes a
não aplicação financeira deve recair sobre seu espólio.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que o falecimento da parte ocorreu antes do mesmo ter apresentado
o contraditório, portanto o mesmo nunca ofereceu defesa, nem tão pouco, seu
espólio o fez.
Considerando que a decisão de responsabilidade solidária pode ensejar uma
ação judicial do Município contra o espólio do gestor responsabilizado com a
informação de que esta Corte primeiramente determinou que o gestor
providenciasse o recolhimento do valor constante na Resolução 7616/2005.
Considerando que a comprovação do falecimento do responsável antes da
oportunização do contraditório com a responsabilização pessoal do mesmo dada
na decisão desta Corte é caso de nulidade da decisão materializada na Resolução
n.º 7616/2005.
Entendo nula a Resolução n.º 7616/2005 devendo a dar-se ciência à Diretoria
de Execuções, bem como para que o processo retorne a fase do contraditório que
deverá ser oportunizado aos herdeiros do falecido.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, homologar o reconhecimento de ofício da
nulidade da Resolução n.º 7616/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 11 de junho de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 842/08 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 22635-7/08
ENTIDADE: PARANAPREVIDENCIA
INTERESSADO: ISRAEL DE SOUZA BRITO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – POLICIAL CIVIL – NECESSIDADE DE
OBSERVAÇÃO DOS REQUISITOS FIXADOS NO PROCESSO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 445019/06 – NÃO
IMPLEMENTADA IDADE MÍNIMA PARA INATIVAÇÃO – NEGATIVA DE
REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução de Aposentadoria SEAP 3613/2.008, publicada no DOE de 26 de
março de 2.008, por meio da qual foi aposentado o Sr. Israel de Souza Brito, no
cargo de Investigador de Polícia.
O Aposentando ingressou no serviço público em 15 de maio de 1.985, contando
com período de contribuição de 30 anos, 09 meses e 19 dias (sendo mais de 25
anos em atividades estritamente policiais). A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo
1°, I, da Lei Complementar 51/1.985. Os proventos correspondem a R$ 2.442,90
mensais, conforme cálculo a folhas 62.

A Diretoria Jurídica (Parecer 7538/2.008) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 8038/2.008) manifestam-se pela negativa de registro do ato de
aposentadoria, em virtude de o Interessado não possuir idade mínima para
inativação, consoante entendimento sedimentado desta Corte acerca da
necessidade de observação de tal requisito em aposentações de policiais civis.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em virtude das divergências observadas neste Tribunal no tocante à
aplicabilidade da LC/PR 93/2.002 e da LC 51/1.985, o que resultou julgamentos
discrepantes, foi instaurado processo de uniformização de jurisprudência (n°
445019/06), no qual, por meio da decisão materializada no Acórdão 1.421/2.006,
foram estabelecidas as seguintes premissas para o exame de atos de aposentadoria
de policiais civis (aplicando-se a LC 51/1.985):
a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial tenham
sido prestado, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam atividade
de risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição, devendo o
órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e pensão com
certidão contendo a discriminação do tempo de atividade de natureza estritamente
policial, com a indicação da função desempenhada ;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria compulsória
a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40, §1º, II e III e nas
regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional
nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considerado o serviço
prestado na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos
proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere o
art. 40, III, “b”, da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis à
espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.
Isso posto, considerando os documentos acostados aos autos, as regras insertas
no artigo 1°, I, da LC 51/1.985, o tempo de serviço do Interessado em atividades
estritamente policiais e sua idade; endosso o entendimento esposado pela DIJUR
e pelo MPjTC e voto pela negativa de registro do ato aposentatório, uma vez que
o(a) Aposentando(a) só completará 60 anos (idade mínima para inativação) em
04 de março de 2.019.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, negar registro ao ato de aposentadoria.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 11 de junho de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 843/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 187897/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : VITOR HUGO ZANETTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Pela regularidade.
RELATÓRIO
Tratam os autos de Prestação de Contas de Transferência Voluntária recebida
pelo interessado da Fundação Araucária, no valor de R$ 9.902,00 (nove mil,
novecentos e dois reais), no exercício financeiro de 2006/07, tendo por objeto
a execução dos Projetos n.º 8513 e n.º 9721, contemplados no Programa de
Apoio à Organização de Eventos Técnico-Científicos 2º Semestre 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, num primeiro momento solicitou
esclarecimentos sobre a aplicação dos recursos para a compra de passagens aéreas
utilizando processo licitatório não específico para o Convênio. A entidade
esclareceu que mostra-se inviável a realização de um procedimento para cada
evento conveniado, entendendo por lícito o aproveitamento da Tomada de Preços
nº. 024/200, cujo objeto foi exatamente a aquisição de passagens aéreas,
originando o Contrato nº. 23/2006, fazendo com que os recursos fossem
devidamente aplicados no objeto ajustado. Conclui a DAT, pela Instrução nº
2355/08 pela regularidade da prestação de contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 7345/08,
manifesta-se pela desaprovação das contas, entendendo que o valor de R$ 388,38
(trezentos e oitenta e oito reais e trinta e oito centavos) gastos em passagens
aéreas, embora dentro do objeto do Convênio, não pode ser considerado como
adequado à prestação de contas. Apregoa o parquet que não ficou demonstrada
relação entre a despesa e a licitação realizada para a contratação de empresa
fornecedora de passagens aéreas, no total de R$ 1000.000,00.
VOTO
Considerando que a despesa não reconhecida como apta pelo Ministério Público
junto a este Tribunal representa gasto harmônico com o objeto do Convênio,
devidamente sustentado por procedimento licitatório e em montante inferior a
4% do total do ajuste, VOTO nos termos da Instrução nº 2355/08 da DAT, pela
APROVAÇÃO da presente Prestação de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA protocolados sob nº 187897/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
Julgar pela aprovação da Prestação de Contas de Transferência Voluntária
recebida pelo interessado da Fundação Araucária, nos termos da Instrução nº
2355/08 da DAT – Diretoria de Análises e Transferências.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 845/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 218806/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
INTERESSADO : ELIANE LUIZ RICIERI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Ausência de aplicação
financeira. Recolhimento dos rendimentos. Pela regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
O expediente em epígrafe refere-se à prestação de contas de transferência
voluntária, fundada em convênio celebrado entre a Secretaria de Estado da Justiça
e da Cidadania e o Município de Grandes Rios, no valor de R$ 9.000,00 (nove
mil reais), relativamente ao exercício financeiro de 2006, tendo por objeto a
prestação de assistência judiciária gratuita aos economicamente carentes, na
área cível, família e crime.
Analisadas as contas, oportunizado o contraditório, a DAT manifestou-se pela
regularidade das contas com ressalva, tendo em vista a ausência de aplicação
financeira, muita embora tenha ocorrido, no curso da análise, o recolhimento
desses rendimentos.
Por seu turno, o Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Parecer
nº7899/08, opina pela regularidade com ressalva das contas, uma vez que foi
feito recolhimento ao erário estadual dos valores relativos aos rendimentos de
aplicação financeira.
VOTO
Resta evidenciado terem sido atingidos os objetivos acordados, a observância
às normas legais, excepcionando a ressalva apontada pela Diretoria de Análise
de Transferências, conforme Instrução nº2626/08, que ora se acolhe,
acompanhando diversas decisões desta Corte, razão pela qual, nos termos do
artigo 16, II da Lei Complementar nº. 113/05 VOTO pela REGULARIDADE
COM RESSALVA das contas de transferência voluntária celebrada entre a
Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania e o Município de Grandes Rios, no
valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), relativamente ao exercício financeiro de
2006, de responsabilidade da Srª Eliane Luiz Ricieri, em face da ausência de
aplicação financeira dos recursos repassados.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA protocolados sob nº 218806/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
Julgar regular com ressalva as contas de transferência voluntária celebrada entre
a Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania e o Município de Grandes Rios, no
valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), relativamente ao exercício financeiro de
2006, de responsabilidade da Srª Eliane Luiz Ricieri, em face da ausência de
aplicação financeira dos recursos repassados, ressalva apontada pela Diretoria
de Análise de Transferências, conforme Instrução nº2626/08, acompanhando
diversas decisões desta Corte, nos termos do artigo 16, II da Lei Complementar
nº. 113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 846/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 611052/07
ORIGEM : CENTRO DO ESTUDO DO MENOR E INTEGRAÇÃO A
COMUNIDADE DE KALORÉ
INTERESSADO : APARECIDA SEMENSATO SIAN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Prestação de Contas de Transferência Voluntária – Exercício Financeiro 2006 –
Pela regularidade -
RELATÓRIO
O expediente em epígrafe refere-se à prestação de contas de convênio celebrado
entre o Estado do Paraná – através da Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego
e Promoção Social – SETP/ Instituto de Ação Social do Paraná - IASP e o Centro
de Estudo do Menor e Integração a Comunidade de Kaloré - CEMIC, no valor de
R$18.190,00 (dezoito mil, cento e noventa reais), relativamente ao exercício
financeiro de 2006, tendo por objeto ampliação e melhorias de imóvel (sede da
CEMIC).
A Diretoria de Análise de Transferências, por intermédio da Instrução nº. 976/
08 apontou inicialmente a ausência do Termo de Objetivos atingidos emitido
pelo IASP e do Termo de Conclusão de Obra, emitido pelo órgão repassador.
Não obstante a ausência de tais documentos opinou pelo oferecimento de
contraditório ao Interessado.
Decorrido o prazo do exercício do contraditório, não houve qualquer
manifestação da parte, razão pela qual foi emitida a Instrução nº2150/08-DAT,
opinando pela irregularidade das contas e adoção das seguintes medidas:
recolhimento integral dos recursos repassados e aplicação de multa (art.87, I, b).
Por intermédio do protocolo nº244550/08 a Entidade, ainda que tardiamente,
apresentou contraditório, anexando os documentos faltantes.
Em nova manifestação a DAT, por intermédio da Instrução nº2773/08, concluiu
pela regularidade das contas com ressalva, opinando pela aplicação de multa em
razão do atraso na prestação de contas.
O Ministério Público de Contas, através de seu Parecer nº. 8208/08 opinou pela
aprovação das contas com ressalva, deixando de acompanhar o opinativo da
unidade técnica no que tange à aplicação de multa, eis que não ficou caracterizado
adequadamente o “atraso” na prestação das contas.
VOTO
Resta evidenciado terem sido atingidos os objetivos acordados. Não obstante
assiste razão à unidade técnica quanto ao atraso no encaminhamento dos
documentos, o que redundaria em aplicação da multa, na forma do art.87, I, b da
Lei nº113/2005. Entretanto, o citado dispositivo ressalva o atraso “quando
houver justificado motivo”.

Da análise dos documentos acostados pela entidade, observa-se que os mesmos
são datados de 10 e 18 de abril de 2008, portanto emitidos em data posterior ao
prazo estabelecido à apresentação do contraditório.
Diante do exposto, considerando justificado o motivo da apresentação tardia
dos documentos referenciados, deixo de aplicar, excepcionalmente, a multa
prevista na Lei Orgânica e nos termos do artigo 16, I da Lei Complementar nº.
113/05, VOTO pela REGULARIDADE das contas de transferência voluntária
celebrada entre a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social
– SETP/ Instituto de Ação Social do Paraná - IASP e o Centro de Estudo do
Menor e Integração a Comunidade de Kaloré - CEMIC, no valor de R$18.190,00
(dezoito mil, cento e noventa reais), de responsabilidade das Sras. Vânia Elizabeti
Jardim Fernandes e Aparecida Semensato Sian.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA protocolados sob nº 611052/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
Julgar regular as contas de transferência voluntária celebrada entre a Secretaria
de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP/ Instituto de Ação
Social do Paraná - IASP e o Centro de Estudo do Menor e Integração a
Comunidade de Kaloré - CEMIC, no valor de R$18.190,00 (dezoito mil, cento
e noventa reais), de responsabilidade das Sras. Vânia Elizabeti Jardim Fernandes
e Aparecida Semensato Sian, considerando justificado o motivo da apresentação
tardia dos documentos referenciados, deixando de aplicar, excepcionalmente, a
multa prevista na Lei Orgânica e nos termos do artigo 16, I da Lei Complementar
nº. 113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 to:– Sessão nº 21.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 847/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 164870/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : GILBERTO WERNECK DE CAPISTRANO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Aposentadoria especial de professor - Atividades fora da sala de aula –
Inconstitucionalidade da Lei Federal n° 11.301/06 e do Decreto Municipal n°
1465/06 que ampliam o conceito constitucional de magistério para fins de
aposentadoria especial - Negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata-se de análise de ato concessivo de aposentadoria especial a Profissional
de Magistério, concedida com fulcro na Lei Federal nº 11.301/06, sendo que
restou demonstrado que a interessada exerceu “funções de magistério” que não
em regência de sala de aula.
A Diretoria Jurídica - DIJUR, por meio do Parecer nº 2516/08, manifesta
entendimento pela possibilidade de registro do ato.
O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 6671/08 da
lavra do Sr. Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, ressalta que efetivamente a
interessada ocupou cargo no Município em “funções de magistério”, sendo que
tais funções se desdobram em diversas atividades, não necessariamente afetas à
regência em sala de aula. O Sr. Procurador pondera que houve polêmica acerca
da aplicabilidade da aposentadoria especial a todos os ocupantes de referidas
funções sendo que a jurisprudência já admitiu o conceito amplo de funções de
magistério para conceder aposentadoria especial, porém, após a Constituição
Federal /88, o Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento limitando o
conceito de função de magistério às atividades em sala de aula e que este Tribunal
de Contas deliberou pela Resolução nº. 1485/95 que as situações já constituídas
até então estariam consolidadas, em razão dos princípios da segurança jurídica,
da boa-fé e da razoabilidade. Prossegue o arrazoado do parquet que com o advento
da Lei Federal n° 11.301/06, houve uma afronta dos Poderes Executivo e
Legislativo Federais à força de coisa julgada das decisões do STF, posto que este
havia dado interpretação restrita à disposição constitucional que concede
aposentadoria especial ao professor. Defende o MPjTC que tal situação não
afasta o dever dos entes estatais (União, Estados e Municípios) de negar
aplicação à norma inconstitucional e mesmo aos Tribunais de Contas de recusar
registro a eventuais atos de concessão de aposentadoria fundados em tal norma,
pois colidente com os ditames constitucionais.
Assim, considerando que no caso em tela houve o exercício de atividades fora da
sala de aula após a Resolução nº. 1484/95 – TC/PR, que foi amplamente divulgada
no âmbito dos servidores estaduais e municipais, que a servidora optou por
exercer a função de Direção Escolar – cargo de natureza político-administrativa,
e que esta Corte pode deixar de aplicar lei que entender inconstitucional, opina
o Ministério Público pela negativa de registro do ato de inativação.
VOTO
Considerando a manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal, voto
pela NEGATIVA de registro do ato concessório de aposentadoria ao servidor
Gilberto Weneck de Capistrano, pois emitido em desconformidade com os
preceitos constitucionais.
Fixa-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba encaminhe a este Tribunal de Contas ato
de revogação da aposentadoria em questão, em atenção ao art. 302 do Regimento
Interno, sob pena de responsabilização do gestor.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 164870/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
I - Negar registro do ato que concedeu a aposentadoria do servidor Gilberto
Weneck de Capistrano, emitido em desconformidade com os preceitos
constitucionais, considerando a manifestação do Ministério Público junto a
este Tribunal,

II - Fixar o prazo de 15 (quinze) dias para que o Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba encaminhe a este Tribunal de Contas ato
de revogação da aposentadoria em questão, em atenção ao art. 302 do Regimento
Interno, sob pena de responsabilização do gestor.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 848/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 369030/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : HELIA BORGES SAMPAIO MORENO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Aposentadoria especial de professor - Atividades fora da sala de aula –
Inconstitucionalidade da Lei Federal n° 11.301/06 e do Decreto Municipal n°
1465/06 que ampliam o conceito constitucional de magistério para fins de
aposentadoria especial - Negativa de registro.
RELATÓRIO
Tratam os autos de análise de ato concessivo de aposentadoria especial a
Profissional de Magistério, concedida com fulcro na Lei Federal nº 11.301/06,
sendo que restou demonstrado que a interessada exerceu “funções de magistério”
que não em regência de sala de aula.
A Diretoria Jurídica - DIJUR, por meio do Parecer nº 15010/07, manifesta
entendimento pela impossibilidade de registro do ato, em razão de que as
disposições constitucionais atinentes à aposentadoria especial restringem tal
benefício aos profissionais que efetivamente exerceram suas funções em sala de
aula, e que esta Corte já recusou a aplicação da Lei nº 11.301/06 em consonância
com a Súmula nº 726 do STF e que ainda não se verifica no caso concreto o
implemento do requisito da idade mínima para a aposentadoria comum.
O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 2447/08 da
lavra do Sr. Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, ressalta que efetivamente a
interessada ocupou cargo no Município em “funções de magistério”, sendo que
tais funções se desdobram em diversas atividades, não necessariamente afetas à
regência em sala de aula. O Sr. Procurador pondera que houve polêmica acerca
da aplicabilidade da aposentadoria especial a todos os ocupantes de referidas
funções sendo que a jurisprudência já admitiu o conceito amplo de funções de
magistério para conceder aposentadoria especial, porém, após a Constituição
Federal /88, o Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento limitando o
conceito de função de magistério às atividades em sala de aula e que este Tribunal
de Contas deliberou pela Resolução nº. 1485/95 que as situações já constituídas
até então estariam consolidadas, em razão dos princípios da segurança jurídica,
da boa-fé e da razoabilidade. Prossegue o arrazoado do parquet que com o advento
da Lei Federal n° 11.301/06, houve uma afronta dos Poderes Executivo e
Legislativo Federais à força de coisa julgada das decisões do STF, posto que este
havia dado interpretação restrita à disposição constitucional que concede
aposentadoria especial ao professor. Defende o MPjTC que tal situação não
afasta o dever dos entes estatais (União, Estados e Municípios) de negar
aplicação à norma inconstitucional e mesmo aos Tribunais de Contas de recusar
registro a eventuais atos de concessão de aposentadoria fundados em tal norma,
pois colidente com os ditames constitucionais.
Assim, considerando que no caso em tela houve o exercício de atividades fora da
sala de aula após a Resolução nº. 1484/95 – TC/PR, que foi amplamente divulgada
no âmbito dos servidores estaduais e municipais, que a servidora optou por
exercer a função de Direção Escolar – cargo de natureza político-administrativa,
e que esta Corte pode deixar de aplicar lei que entender inconstitucional, opina
o Ministério Público pela negativa de registro do ato de inativação.
VOTO
Considerando as manifestações da Diretoria Jurídica - DIJUR, e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voto pela NEGATIVA de registro do ato
concessório de aposentadoria à interessada, pois emitido em desconformidade
com os preceitos constitucionais.
Fixa-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba encaminhe a este Tribunal de Contas ato
de revogação da aposentadoria em questão, em atenção ao art. 302 do Regimento
Interno, sob pena de responsabilização do gestor.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 369030/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
I  :– Julgar pela negativa de registro do ato concessório de aposentadoria à
interessada, pois emitido em desconformidade com os preceitos constitucionais,
de acordo com as manifestações da Diretoria Jurídica - DIJUR, e do Ministério
Público junto a este Tribunal;
II – Fixar o prazo de 15 (quinze) dias para que o Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba encaminhe a este Tribunal de Contas ato
de revogação da aposentadoria em questão, em atenção ao art. 302 do Regimento
Interno, sob pena de responsabilização do gestor.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 849/08 - Segunda Câmara

PROCESSO N º : 369634/07

ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DE CURITIBA

INTERESSADO : MARIA ELEONORA CORDEIRO FERREIRA

ASSUNTO : APOSENTADORIA

RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

Aposentadoria especial de professor - Atividades fora da sala de aula –

Inconstitucionalidade da Lei Federal n° 11.301/06 e do Decreto Municipal n°

1465/06 que ampliam o conceito constitucional de magistério para fins de

aposentadoria especial - Negativa de registro.

RELATÓRIO

Tratam os autos de análise de ato concessivo de aposentadoria especial a

Profissional de Magistério, concedida com fulcro na Lei Federal nº 11.301/06,

sendo que restou demonstrado que a interessada exerceu “funções de magistério”

que não em regência de sala de aula.

A Diretoria Jurídica - DIJUR, por meio do Parecer nº 18258/07, manifesta

entendimento pela impossibilidade de registro do ato, em razão de que as

disposições constitucionais atinentes à aposentadoria especial restringem tal

benefício aos profissionais que efetivamente exerceram suas funções em sala de

aula, e que esta Corte já recusou a aplicação da Lei nº 11.301/06 em consonância

com a Súmula nº 726 do STF e que ainda não se verifica no caso concreto o

implemento do requisito da idade mínima para a aposentadoria comum.

O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 3160/08, da

lavra do Sr. Procurador Laerzio Chiesorin, ressalta que efetivamente a interessada

ocupou cargo no Município em “funções de magistério”, sendo que tais funções

se desdobram em diversas atividades, não necessariamente afetas à regência em

sala de aula.

Acosta em seu opinativo, fotocópia do Parecer nº 2447/08, do Procurador Elizeu

de Moraes Corrêa, no qual pondera que houve polêmica acerca da aplicabilidade

da aposentadoria especial a todos os ocupantes de referidas funções sendo que

a jurisprudência já admitiu o conceito amplo de funções de magistério para

conceder aposentadoria especial, porém, após a Constituição Federal /88, o

Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento limitando o conceito de função

de magistério às atividades em sala de aula e que este Tribunal de Contas deliberou

pela Resolução nº. 1485/95 que as situações já constituídas até então estariam

consolidadas, em razão dos princípios da segurança jurídica, da boa-fé e da

razoabilidade. Prossegue o arrazoado do parquet que com o advento da Lei

Federal n° 11.301/06, houve uma afronta dos Poderes Executivo e Legislativo

Federais à força de coisa julgada das decisões do STF, posto que este havia dado

interpretação restrita à disposição constitucional que concede aposentadoria

especial ao professor. Defende o MPjTC que tal situação não afasta o dever dos

entes estatais (União, Estados e Municípios) de negar aplicação à norma

inconstitucional e mesmo aos Tribunais de Contas de recusar registro a eventuais

atos de concessão de aposentadoria fundados em tal norma, pois colidente com

os ditames constitucionais.

Assim, considerando que no caso em tela houve o exercício de atividades fora da

sala de aula após a Resolução nº. 1484/95 – TC/PR, que foi amplamente divulgada

no âmbito dos servidores estaduais e municipais, que a servidora optou por

exercer a função de Direção Escolar – cargo de natureza político-administrativa,

e que esta Corte pode deixar de aplicar lei que entender inconstitucional, opina

o Ministério Público pela negativa de registro do ato de inativação.

VOTO

A interpretação do texto constitucional dada pelo Supremo Tribunal Federal,

que inclusive ensejou a edição da Súmula 726, prevalece sobre a legislação

infra-constitucional, no caso presente, a Lei nº 11.301/06.

Considerando as manifestações da Diretoria Jurídica - DIJUR, e do Ministério

Público junto a este Tribunal, voto pela NEGATIVA de registro do ato

concessório de aposentadoria à interessada, pois emitido em desconformidade

com os preceitos constitucionais e especialmente por força da Súmula 726 do

STF.

Fixa-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o Instituto de Previdência dos

Servidores do Município de Curitiba encaminhe a este Tribunal de Contas ato

de revogação da aposentadoria em questão, em atenção ao art. 302 do Regimento

Interno, sob pena de responsabilização do gestor.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados

sob nº 369634/07,

ACORDAM

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES

BRANDÃO, por unanimidade em:

I - Negar registro à presente aposentadoria, considerando as manifestações da

Diretoria Jurídica - DIJUR, e do Ministério Público junto a este Tribunal, pois

o ato concessório foi emitido em desconformidade com os preceitos

constitucionais e especialmente por força da Súmula 726 do STF;

II - Conceder o prazo de 15 (quinze) dias, para que o Instituto de Previdência dos

Servidores do Município de Curitiba encaminhe a este Tribunal de Contas, ato

de revogação da aposentadoria em questão, em atenção ao art. 302 do Regimento

Interno, sob pena de responsabilização do gestor.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES

BRANDÃO.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

JULIANA STERNADT REINER.

Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Presidente

ACÓRDÃO Nº 850/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 369707/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ELIZABETH FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Aposentadoria especial de professor - Atividades fora da sala de aula –
Inconstitucionalidade da Lei Federal n° 11.301/06 e do Decreto Municipal n°
1465/06 que ampliam o conceito constitucional de magistério para fins de
aposentadoria especial – Precedentes deste Tribunal em resposta à Consulta
formulada sobre a aplicação da Lei nº. 11.301/06 - Negativa de registro.
RELATÓRIO
Versa o presente processo de análise de ato concessivo de aposentadoria especial
a Profissional de Magistério, concedida com fulcro na Lei Federal nº. 11.301/06,
sendo que restou demonstrado que a interessada exerceu “funções de magistério”
que não em regência de sala de aula.
A Diretoria Jurídica - DIJUR, por meio do Parecer nº. 18265/07, manifesta
entendimento pela legalidade e registro do ato.
O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº. 3166/08 da
lavra do Senhor Procurador Laerzio Chiesorin Junior, ressalta que a servidora
é ocupante de cargo relacionado ao magistério na qual está sendo utilizada a Lei
Federal nº11. 301/06, que alargou as hipóteses de aposentadoria especial.
Assim, considerando que no caso em tela houve o exercício de atividades fora da
sala de aula e de que este Tribunal já respondeu questionamento do Município
de Paranavaí, afirmando inaceitável a aplicação dessa lei, opina o Ministério
Público pela negativa de registro do ato de inativação.
i:VOTO
Não pode a lei infraconstitucional dar alcance maior do que aquele estabelecido
pelo texto constitucional, ainda que sob o pálio de se configurar como norma de
natureza interpretativa. Porque toda interpretação constitucional se assenta no
pressuposto da superioridade jurídica da Constituição sobre os demais atos
normativos no âmbito do estado. Por força da supremacia constitucional, nenhum
ato jurídico, nenhuma manifestação de vontade pode subsistir validamente se
for incompatível com a Lei Fundamental.
A aposentadoria especial do professor é, na verdade, para o professor no efetivo
exercício do magistério, vale dizer, o professor localizado na sala de aula,
atividade realmente desgastante. Atividades outras, posto que ligadas ao
magistério, mas administrativas, não justificam a concessão de aposentadoria
especial.
Sedimentado neste entendimento e em outros tantos prolatados no mesmo sentido
o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 726 com o seguinte Enunciado:
“Para efeito de aposentadoria especial de professor, não se computa o tempo de
serviço prestado fora de aula”.
Na contramão do entendimento do pretório, a Lei 11.301/06 considerou como
funções exclusivas de magistério o desempenho dos cargos de coordenador e
assessor pedagógico e de diretor de escola, as quais estão voltadas eminentemente
para a área de meio de uma escola. Não é possível comparar-se as atividades
desenvolvidas pelos professores em sala de aula com aquelas desenvolvidas
pelos ocupantes destas funções.
A extensão dos benefícios da aposentadoria especial aqueles que estejam na
condição de assessor, coordenador ou diretor, afasta o escopo da norma
constitucional que, conforme já salientado, é premiar aqueles que diariamente
estão sujeitos as intempéries e desgastes de uma sala de aula.
Independentemente da manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal
neste processo, alguns integrantes do Parquet, defendem a tese de que a Súmula
726 foi editada antes do advento da Lei 11.301, sendo, portanto, não aplicável
atualmente. Permito-me discordar desse entendimento, eis que o seguinte julgado,
datado de 13 de dezembro de 2006, manteve o posicionamento anterior do STF
quanto à matéria:
Aposentadoria especial de professores aos 25 anos de efetivo exercício em funções
de magistério (CF, art. 40, § 1º, III, “a” e “b” e § 5º): inadmissibilidade do
cômputo para a aposentadoria especial do tempo de serviço prestado fora da sala
de aula: incidência da Súmula 726.
(RE-AgR 490851 / DF – DISTRITO FEDERAL AG. REG. NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO Relator (a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE – Julgamento:
13/12/2006 – Órgão Julgador: Primeira Turma – DJ 09-02-2007 PP-00028 –
EMENT VOL-02263-04 PP-00763)
Vale transcrever parte do voto do Eminente Ministro Sepúlveda Pertence, Relator
do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário:
“Como já mencionei na decisão agravada, incide a Sumula 726 (para efeito de
aposentadoria especial de professores, não se computa o tempo de serviço prestado
fora da sala de aula).
Ademais, a súmula, ainda que não vinculante, apenas reflete a jurisprudência do
Tribunal sobre a matéria.”
Finalmente, entendo que este Tribunal ao responder Consulta ao Município de
Paranavaí (processo nº536898/06), firmou posição, quando recusou a aplicação
da Lei nº. 11.301/06.
Isto posto, voto pela NEGATIVA de registro do ato concessório de aposentadoria
à Elizabeth Ferreira, pois emitido em desconformidade com os preceitos
constitucionais vigentes e especialmente por força da Súmula 726 do STF.
Fixa-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba encaminhe a este Tribunal de Contas ato
de revogação da aposentadoria em questão, em atenção ao art. 302 do Regimento
Interno, sob pena de responsabilização do gestor.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 369707/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
I - Negar registro do ato concessório de aposentadoria à Elizabeth Ferreira, pois
emitido em desconformidade com os preceitos constitucionais vigentes e
especialmente por força da Súmula 726 do STF;
II - Fixar o prazo de 15 (quinze) dias para que o Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba encaminhe a este Tribunal de Contas ato
de revogação da aposentadoria em questão, em atenção ao art. 302 do Regimento
Interno, sob pena de responsabilização do gestor.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 851/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 369740/07
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ELIANE DO ROCIO DEMIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Aposentadoria especial de professor - Atividades fora da sala de aula –
Inconstitucionalidade da Lei Federal n° 11.301/06 e do Decreto Municipal n°
1465/06 que ampliam o conceito constitucional de magistério para fins de
aposentadoria especial – Precedentes deste Tribunal em resposta à Consulta
formulada sobre a aplicação da Lei nº. 11.301/06 - Negativa de registro.
RELATÓRIO
Versa o presente processo de análise de ato concessivo de aposentadoria especial
a Profissional de Magistério, concedida com fulcro na Lei Federal nº. 11.301/06,
sendo que restou demonstrado que a interessada exerceu “funções de magistério”
que não em regência de sala de aula.
A Diretoria Jurídica - DIJUR, por meio do Parecer nº. 18891/07 manifesta
entendimento pela legalidade e registro do ato.
O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº. 3363/08 da
lavra do Senhor Procurador Laerzio Chiesorin Junior, ressalta que a servidora
é ocupante de cargo relacionado ao magistério na qual está sendo utilizada a Lei
Federal nº11. 301/06, que alargou as hipóteses de aposentadoria especial.
Assim, considerando que no caso em tela houve o exercício de atividades fora da
sala de aula e de que este Tribunal já respondeu questionamento do Município
de Paranavaí, afirmando inaceitável a aplicação dessa lei, opina o Ministério
Público pela negativa de registro do ato de inativação.
VOTO
Não pode a lei infraconstitucional dar alcance maior do que aquele
estabelecido pelo texto constitucional, ainda que sob o pálio de se configurar
como norma de natureza interpretativa. Porque toda interpretação constitucional
se assenta no pressuposto da superioridade jurídica da Constituição sobre os
demais atos normativos no âmbito do estado. Por força da supremacia
constitucional, nenhum ato jurídico, nenhuma manifestação de vontade pode
subsistir validamente se for incompatível com a Lei Fundamental.
A aposentadoria especial do professor é, na verdade, para o professor no efetivo
exercício do magistério, vale dizer, o professor localizado na sala de aula,
atividade realmente desgastante. Atividades outras, posto que ligadas ao
magistério, mas administrativas, não justificam a concessão de aposentadoria
especial.
Sedimentado neste entendimento e em outros tantos prolatados no mesmo sentido
o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 726 com o seguinte Enunciado:
“Para efeito de aposentadoria especial de professor, não se computa o tempo de
serviço prestado fora de aula”.
Na contramão do entendimento do pretório, a Lei 11.301/06 considerou como
funções exclusivas de magistério o desempenho dos cargos de coordenador e
assessor pedagógico e de diretor de escola, as quais estão voltadas eminentemente
para a área de meio de uma escola. Não é possível comparar-se as atividades
desenvolvidas pelos professores em sala de aula com aquelas desenvolvidas
pelos ocupantes destas funções.
A extensão dos benefícios da aposentadoria especial aqueles que estejam na
condição de assessor, coordenador ou diretor, afasta o escopo da norma
constitucional que, conforme já salientado, é premiar aqueles que diariamente
estão sujeitos as intempéries e desgastes de uma sala de aula.
Independentemente da manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal
neste processo, alguns integrantes do Parquet, defendem a tese de que a Súmula
726 foi editada antes do advento da Lei 11.301, sendo, portanto, não aplicável
atualmente. Permito-me discordar desse entendimento, eis que o seguinte julgado,
datado de 13 de dezembro de 2006, manteve o posicionamento anterior do STF
quanto à matéria:
Aposentadoria especial de professores aos 25 anos de efetivo exercício em funções
de magistério (CF, art. 40, § 1º, III, “a” e “b” e § 5º): inadmissibilidade do
cômputo para a aposentadoria especial do tempo de serviço prestado fora da sala
de aula: incidência da Súmula 726.
(RE-AgR 490851 / DF ti:– DISTRITO FEDERAL AG. REG. NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO Relator (a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE – Julgamento:
13/12/2006 – Órgão Julgador: Primeira Turma – DJ 09-02-2007 PP-00028 –
EMENT VOL-02263-04 PP-00763)
Vale transcrever parte do voto do Eminente Ministro Sepúlveda Pertence, Relator
do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário:
“Como já mencionei na decisão agravada, incide a Sumula 726 (para efeito de
aposentadoria especial de professores, não se computa o tempo de serviço prestado
fora da sala de aula).
Ademais, a súmula, ainda que não vinculante, apenas reflete a jurisprudência do
Tribunal sobre a matéria.”
Finalmente, entendo que este Tribunal ao responder Consulta ao Município de
Paranavaí (processo nº536898/06), firmou posição, quando recusou a aplicação
da Lei nº. 11.301/06.
Isto posto, voto pela NEGATIVA de registro do ato concessório de aposentadoria
à Eliane do Rocio Demio, pois emitido em desconformidade com os preceitos
constitucionais vigentes e especialmente por força da Súmula 726 do STF.
Fixa-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba encaminhe a este Tribunal de Contas ato
de revogação da aposentadoria em questão, em atenção ao art. 302 do Regimento
Interno, sob pena de responsabilização do gestor.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 369740/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
I - Negar registro do ato concessório de aposentadoria à servidora Eliane do
Rocio Demio, pois emitido em desconformidade com os preceitos constitucionais
vigentes e especialmente por força da Súmula 726 do STF;
II - Conceder o prazo de 15 (quinze) dias, para que o Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba encaminhe a este Tribunal de Contas, ato
de revogação da aposentadoria em questão, em atenção ao art. 302 do Regimento
Interno, sob pena de responsabilização do gestor.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 852/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 370217/07
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JUSSARA BUFREM RIVA FINATTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Aposentadoria especial de professor - Atividades fora da sala de aula –
Inconstitucionalidade da Lei Federal n° 11.301/06 e do Decreto Municipal n°
1465/06 que ampliam o conceito constitucional de magistério para fins de
aposentadoria especial - Negativa de registro.
RELATÓRIO
Tratam os autos de análise de ato concessivo de aposentadoria especial a
Profissional de Magistério, concedida com fulcro na Lei Federal nº 11.301/06,
sendo que restou demonstrado que a interessada exerceu “funções de magistério”
que não em regência de sala de aula.
A Diretoria Jurídica - DIJUR, por meio do Parecer nº 14936/07, manifesta
entendimento pela possibilidade de registro do ato.
O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 6786/08 da
lavra do Sr. Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, ressalta que efetivamente a
interessada ocupou cargo no Município em “funções de magistério”, sendo que
tais funções se desdobram em diversas atividades, não necessariamente afetas à
regência em sala de aula. O Sr. Procurador pondera que houve polêmica acerca
da aplicabilidade da aposentadoria especial a todos os ocupantes de referidas
funções sendo que a jurisprudência já admitiu o conceito amplo de funções de
magistério para conceder aposentadoria especial, porém, após a Constituição
Federal /88, o Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento limitando o
conceito de função de magistério às atividades em sala de aula e que este Tribunal
de Contas deliberou pela Resolução nº. 1485/95 que as situações já constituídas
até então estariam consolidadas, em razão dos princípios da segurança jurídica,
da boa-fé e da razoabilidade. Prossegue o arrazoado do parquet que com o advento
da Lei Federal n° 11.301/06, houve uma afronta dos Poderes Executivo e
Legislativo Federais à força de coisa julgada das decisões do STF, posto que este
havia dado interpretação restrita à disposição constitucional que concede
aposentadoria especial ao professor. Defende o MPjTC que tal situação não
afasta o dever dos entes estatais (União, Estados e Municípios) de negar
aplicação à norma inconstitucional e mesmo aos Tribunais de Contas de recusar
registro a eventuais atos de concessão de aposentadoria fundados em tal norma,
pois colidente com os ditames constitucionais.
Assim, considerando que no caso em tela houve o exercício de atividades fora da
sala de aula após a Resolução nº. 1484/95 – TC/PR, que foi amplamente divulgada
no âmbito dos servidores estaduais e municipais, que a servidora optou por
exercer a função de Direção Escolar – cargo de natureza político-administrativa,
e que esta Corte pode deixar de aplicar lei que entender inconstitucional, opina
o Ministério Público pela negativa de registro do ato de inativação.
VOTO
Considerando a manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal, voto
pela NEGATIVA de registro do ato concessório de aposentadoria à Jussara Bufrem
Riva Finatti, pois emitido em desconformidade com os preceitos constitucionais.
Fixa-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba encaminhe a este Tribunal de Contas ato
de revogação da aposentadoria em questão, em atenção ao art. 302 do Regimento
Interno, sob pena de responsabilização do gestor.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 370217/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
I - Negar registro do ato concessório de aposentadoria à servidora Jussara Bufrem
Riva Finatti, pois emitido em desconformidade com os preceitos constitucionais,
considerando a manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal;
II - Conceder o prazo de 15 (quinze) dias, para que o Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba encaminhe a este Tribunal de Contas, ato
de revogação da aposentadoria em questão, em atenção ao art. 302 do Regimento
Interno, sob pena de responsabilização do gestor.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 853/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 370250/07
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIZA ALBERGE LOMBARDI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Aposentadoria especial de professor - Atividades fora da sala de aula –
Inconstitucionalidade da Lei Federal n° 11.301/06 e do Decreto Municipal n°
1465/06 que ampliam o conceito constitucional de magistério para fins de
aposentadoria especial - Negativa de registro.
RELATÓRIO
Tratam os autos de análise de ato concessivo de aposentadoria especial a
Profissional de Magistério, concedida com fulcro na Lei Federal nº 11.301/06,
sendo que restou demonstrado que a interessada exerceu “funções de magistério”
que não em regência de sala de aula.
A Diretoria Jurídica - DIJUR, por meio do Parecer nº 18840/07, manifesta
entendimento pela impossibilidade de registro do ato, em razão de que as
disposições constitucionais atinentes à aposentadoria especial restringem tal
benefício aos profissionais que efetivamente exerceram suas funções em sala de
aula, e que esta Corte já recusou a aplicação da Lei nº 11.301/06 em consonância
com a Súmula nº 726 do STF.

O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 6323/08 da
lavra do Sr. Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, ressalta que efetivamente a
interessada ocupou cargo no Município em “funções de magistério”, sendo que
tais funções se desdobram em diversas atividades, não necessariamente afetas à
regência em sala de aula. O Sr. Procurador pondera que houve polêmica acerca
da aplicabilidade da aposentadoria especial a todos os ocupantes de referidas
funções sendo que a jurisprudência já admitiu o conceito amplo de funções de
magistério para conceder aposentadoria especial, porém, após a Constituição
Federal /88, o Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento limitando o
conceito de função de magistério às atividades em sala de aula e que este Tribunal
de Contas deliberou pela Resolução nº. 1485/95 que as situações já constituídas
até então estariam consolidadas, em razão dos princípios da segurança jurídica,
da boa-fé e da razoabilidade. Prossegue o arrazoado do Parquet que com o advento
da Lei Federal n° 11.301/06, houve uma afronta dos Poderes Executivo e
Legislativo Federais à força de coisa julgada das decisões do STF, posto que este
havia dado interpretação restrita à disposição constitucional que concede
aposentadoria especial ao professor. Defende o MPjTC que tal situação não
afasta o dever dos entes estatais (União, Estados e Municípios) de negar
aplicação à norma inconstitucional e mesmo aos Tribunais de Contas de recusar
registro a eventuais atos de concessão de aposentadoria fundados em tal norma,
pois colidente com os ditames constitucionais.
Assim, considerando que no caso em tela houve o exercício de atividades fora da
sala de aula após a Resolução nº. 1484/95 – TC/PR, que foi amplamente divulgada
no âmbito dos servidores estaduais e municipais, que a servidora optou por
exercer a função de Direção Escolar – cargo de natureza político-administrativa,
e que esta Corte pode deixar de aplicar lei que entender inconstitucional, opina
o Ministério Público pela negativa de registro do ato de inativação.
VOTO
Considerando as manifestações da Diretoria Jurídica - DIJUR, e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voto pela NEGATIVA de registro do ato
concessório de aposentadoria à interessada, pois emitido em desconformidade
com os preceitos constitucionais.
Fixa-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba encaminhe a este Tribunal de Contas ato
de revogação da aposentadoria em questão, em atenção ao art. 302 do Regimento
Interno, sob pena de responsabilização do gestor.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 370250/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
I - Negar registro do ato concessório de aposentadoria, pois emitido em
desconformidade com os preceitos constitucionais, considerando as
manifestações da Diretoria Jurídica - DIJUR, e do Ministério Público junto a
este Tribunal;
II - Conceder o prazo de 15 (quinze) dias, para que o Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba encaminhe a este Tribunal de Contas, ato
de revogação da aposentadoria em questão, em atenção ao art. 302 do Regimento
Interno, sob pena de responsabilização do gestor.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 854/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 370306/07
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ZÉLIA ESTIVALET DE FREITAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Aposentadoria especial de professor - Atividades fora da sala de aula –
Inconstitucionalidade da Lei Federal n° 11.301/06 e do Decreto Municipal n°
1465/06 que ampliam o conceito constitucional de magistério para fins de
aposentadoria especial – Precedentes deste Tribunal em resposta à Consulta
formulada sobre a aplicação da Lei nº. 11.301/06 - Negativa de registro.
RELATÓRIO
Tratam os autos de análise de ato concessivo de aposentadoria especial a
Profissional de Magistério, concedida com fulcro na Lei Federal nº. 11.301/06,
sendo que restou demonstrado que a interessada exerceu “funções de magistério”
que não em regência de sala de aula.
A Diretoria Jurídica - DIJUR, por meio do Parecer nº. 19148/07, manifesta
entendimento pela legalidade e registro do ato.
O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº. 3169/08 da
lavra do Senhor Procurador Laerzio Chiesorin Junior, ressalta que a servidora
é ocupante de cargo relacionado ao magistério na qual está sendo utilizada a Lei
Federal nº11. 301/06, que alargou as hipóteses de aposentadoria especial.
Assim, considerando que no caso em tela houve o exercício de atividades fora da
sala de aula e de que este Tribunal já respondeu questionamento do Município
de Paranavaí, afirmando inaceitável a aplicação dessa lei, opina o Ministério
Público pela negativa de registro do ato de inativação.
VOTO
Não pode a lei infraconstitucional dar alcance maior do que aquele estabelecido
pelo texto constitucional, ainda que sob o pálio de se configurar como norma de
natureza interpretativa. Porque toda interpretação constitucional se assenta no
pressuposto da superioridade jurídica da Constituição sobre os demais atos
normativos no âmbito do estado. Por força da supremacia constitucional, nenhum
ato jurídico, nenhuma manifestação de vontade pode subsistir validamente se
for incompatível com a Lei Fundamental.
A aposentadoria especial do professor é, na verdade, para o professor no efetivo
exercício do magistério, vale dizer, o professor localizado na sala de aula,
atividade realmente desgastante. Atividades outras, posto que ligadas ao
magistério, mas administrativas, não justificam a concessão de aposentadoria
especial.
Sedimentado neste entendimento e em outros tantos prolatados no mesmo sentido
o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 726 com o seguinte Enunciado:
“Para efeito de aposentadoria especial de professor, não se computa o tempo de
serviço prestado fora de aula”.

Na contramão do entendimento do pretório, a Lei 11.301/06 considerou como
funções exclusivas de magistério o desempenho dos cargos de coordenador e
assessor pedagógico e de diretor de escola, as quais estão voltadas eminentemente
para a área de meio de uma escola. Não é possível comparar-se as atividades
desenvolvidas pelos professores em sala de aula com aquelas desenvolvidas
pelos ocupantes destas funções.
A extensão dos benefícios da aposentadoria especial aqueles que estejam na
condição de assessor, coordenador ou diretor, afasta o escopo da norma
constitucional que, conforme já salientado, é premiar aqueles que diariamente
estão sujeitos as intempéries e desgastes de uma sala de aula.
Independentemente da manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal
neste processo, alguns integrantes do Parquet, defendem a tese de que a Súmula
726 foi editada antes do advento da Lei 11.301, sendo, portanto, não aplicável
atualmente. Permito-me discordar desse entendimento, eis que o seguinte julgado,
datado de 13 de dezembro de 2006, manteve o posicionamento anterior do STF
quanto à matéria:
Aposentadoria especial de professores aos 25 anos de efetivo exercício em funções
de magistério (CF, art. 40, § 1º, III, “a” e “b” e § 5º): inadmissibilidade do
cômputo para a aposentadoria especial do tempo de serviço prestado fora da sala
de aula: incidência da Súmula 726.
(RE-AgR 490851 / DF – DISTRITO FEDERAL AG. REG. NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO Relator (a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE – Julgamento:
13/12/2006 – Órgão Julgador: Primeira Turma – DJ 09-02-2007 PP-00028 –
EMENT VOL-02263-04 PP-00763)
Vale transcrever parte do voto do Eminente Ministro Sepúlveda Pertence, Relator
do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário:
“Como já mencionei na decisão agravada, incide a Sumula 726 (para efeito de
aposentadoria especial de professores, não se computa o tempo de serviço prestado
fora da sala de aula).
Ademais, a súmula, ainda que não vinculante, apenas reflete a jurisprudência do
Tribunal sobre a matéria.”
Finalmente, entendo que este Tribunal ao responder Consulta ao Município de
Paranavaí (processo nº536898/06), firmou posição, quando recusou a aplicação
da Lei nº. 11.301/06.
Isto posto, voto pela NEGATIVA de registro do ato concessório de aposentadoria
à Zélia Estivalet de Freitas, pois emitido em desconformidade com os preceitos
constitucionais vigentes e especialmente por força da Súmula 726 do STF.
Fixa-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba encaminhe a este Tribunal de Contas ato
de revogação da aposentadoria em questão, em atenção ao art. 302 do Regimento
Interno, sob pena de responsabilização do gestor.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 370306/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
I - Negar registro à presente aposentadoria, uma vez que o ato concessório foi
emitido em desconformidade com os preceitos constitucionais vigentes e
especialmente por força da Súmula 726 do STF;
II - Conceder o prazo de 15 (quinze) dias, para que o Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba encaminhe a este Tribunal de Contas, ato
de revogação da aposentadoria em questão, em atenção ao art. 302 do Regimento
Interno, sob pena de responsabilização do gestor.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 855/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 370586/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARILDA WITKOWSKI DAL NEGRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Aposentadoria especial de professor - Atividades fora da sala de aula –
Inconstitucionalidade da Lei Federal n° 11.301/06 e do Decreto Municipal n°
1465/06 que ampliam o conceito constitucional de magistério para fins de
aposentadoria especial - Negativa de registro.
RELATÓRIO
Tratam os autos de análise de ato concessivo de aposentadoria especial a
Profissional de Magistério, concedida com fulcro na Lei Federal nº 11.301/06,
sendo que restou demonstrado que a interessada exerceu “funções de magistério”
que não em regência de sala de aula.
A Diretoria Jurídica - DIJUR, por meio do Parecer nº 15231/07, manifesta
entendimento pela impossibilidade de registro do ato, em razão de que as
disposições constitucionais atinentes à aposentadoria especial restringem tal
benefício aos profissionais que efetivamente exerceram suas funções em sala de
aula, e que esta Corte já recusou a aplicação da Lei nº 11.301/06 em consonância
com a Súmula nº 726 do STF por intermédio do Acórdão nº859/07, Pleno, em
resposta à Consulta formulada pelo Município de Paranavaí.
O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 6806/08 da
lavra do Sr. Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, ressalta que efetivamente a
interessada ocupou cargo no Município em “funções de magistério”, sendo que
tais funções se desdobram em diversas atividades, não necessariamente afetas à
regência em sala de aula. O Sr. Procurador pondera que houve polêmica acerca
da aplicabilidade da aposentadoria especial a todos os ocupantes de referidas
funções sendo que a jurisprudência já admitiu o conceito amplo de funções de
magistério para conceder aposentadoria especial, porém, após a Constituição
Federal /88, o Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento limitando o
conceito de função de magistério às atividades em sala de aula e que este Tribunal
de Contas deliberou pela Resolução nº. 1485/95 que as situações já constituídas
até então estariam consolidadas, em razão dos princípios da segurança jurídica,
da boa-fé e da razoabilidade. Prossegue o arrazoado do parquet que com o advento
da Lei Federal n° 11.301/06, houve uma afronta dos Poderes Executivo e
Legislativo Federais à força de coisa julgada das decisões do STF, posto que este
havia dado interpretação restrita à disposição constitucional que concede
aposentadoria especial ao professor. Defende o MPjTC que tal situação não
afasta o dever dos entes estatais (União, Estados e Municípios) de negar
aplicação à norma inconstitucional e mesmo aos Tribunais de Contas de recusar
registro a eventuais atos de concessão de aposentadoria fundados em tal norma,
pois colidente com os ditames constitucionais.
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Assim, considerando que no caso em tela houve o exercício de atividades fora da
sala de aula após a Resolução nº. 1484/95 – TC/PR, que foi amplamente divulgada
no âmbito dos servidores estaduais e municipais, que a servidora optou por
exercer a função de Direção Escolar – cargo de natureza político-administrativa,
e que esta Corte pode deixar de aplicar lei que entender inconstitucional, opina
o Ministério Público pela negativa de registro do ato de inativação.
VOTO
Considerando as manifestações da Diretoria Jurídica - DIJUR, e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voto pela NEGATIVA de registro do ato
concessório de aposentadoria à Marilda Witkowski Dal Negro, pois emitido em
desconformidade com os preceitos constitucionais.
Fixa-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba encaminhe a este Tribunal de Contas ato
de revogação da aposentadoria em questão, em atenção ao art. 302 do Regimento
Interno, sob pena de responsabilização do gestor.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 370586/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
I - Julgar pela negativa de registro do ato concessório de aposentadoria à Marilda
Witkowski Dal Negro, pois emitido em desconformidade com os preceitos
constitucionais, de acordo com as manifestações da Diretoria Jurídica - DIJUR,
e do Ministério Público junto a este Tribunal;
II - Fixar o prazo de 15 (quinze) dias para que o Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba encaminhe a este Tribunal de Contas ato
de revogação da aposentadoria em questão, em atenção ao art. 302 do Regimento
Interno, sob pena de responsabilização do gestor.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 856/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 370810/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : LIANE MARQUES BUENO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Aposentadoria especial de professor - Atividades fora da sala de aula –
Inconstitucionalidade da Lei Federal n° 11.301/06 e do Decreto Municipal n°
1465/06 que ampliam o conceito constitucional de magistério para fins de
aposentadoria especial - Negativa de registro.
RELATÓRIO
Tratam os autos de análise de ato concessivo de aposentadoria especial a
Profissional de Magistério, concedida com fulcro na Lei Federal nº 11.301/06,
sendo que restou demonstrado que a interessada exerceu “funções de magistério”
que não em regência de sala de aula.
A Diretoria Jurídica - DIJUR, por meio do Parecer nº 15107/07, manifesta
entendimento pela impossibilidade de registro do ato, em razão de que as
disposições constitucionais atinentes à aposentadoria especial restringem tal
benefício aos profissionais que efetivamente exerceram suas funções em sala de
aula, e que esta Corte já recusou a aplicação da Lei nº 11.301/06 em consonância
com a Súmula nº 726 do STF.
O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 6337/08 da
lavra do Sr. Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, ressalta que efetivamente a
interessada ocupou cargo no Município em “funções de magistério”, sendo que
tais funções se desdobram em diversas atividades, não necessariamente afetas à
regência em sala de aula. O Sr. Procurador pondera que houve polêmica acerca
da aplicabilidade da aposentadoria especial a todos os ocupantes de referidas
funções sendo que a jurisprudência já admitiu o conceito amplo de funções de
magistério para conceder aposentadoria especial, porém, após a Constituição
Federal /88, o Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento limitando o
conceito de função de magistério às atividades em sala de aula e que este Tribunal
de Contas deliberou pela Resolução nº. 1485/95 que as situações já constituídas
até então estariam consolidadas, em razão dos princípios da segurança jurídica,
da boa-fé e da razoabilidade. Prossegue o arrazoado do parquet que com o advento
da Lei Federal n° 11.301/06, houve uma afronta dos Poderes Executivo e
Legislativo Federais à força de coisa julgada das decisões do STF, posto que este
havia dado interpretação restrita à disposição constitucional que concede
aposentadoria especial ao professor. Defende o MPjTC que tal situação não
afasta o dever dos entes estatais (União, Estados e Municípios) de negar
aplicação à norma inconstitucional e mesmo aos Tribunais de Contas de recusar
registro a eventuais atos de concessão de aposentadoria fundados em tal norma,
pois colidente com os ditames constitucionais.
Assim, considerando que no caso em tela houve o exercício de atividades fora da
sala de aula após a Resolução nº. 1484/95 2:– TC/PR, que foi amplamente
divulgada no âmbito dos servidores estaduais e municipais, que a servidora
optou por exercer a função de Direção Escolar – cargo de natureza político-
administrativa, e que esta Corte pode deixar de aplicar lei que entender
inconstitucional, opina o Ministério Público pela negativa de registro do ato
de inativação.
VOTO
Considerando as manifestações da Diretoria Jurídica - DIJUR, e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voto pela NEGATIVA de registro do ato
concessório de aposentadoria à interessada, pois emitido em desconformidade
com os preceitos constitucionais.
Fixa-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba encaminhe a este Tribunal de Contas ato
de revogação da aposentadoria em questão, em atenção ao art. 302 do Regimento
Interno, sob pena de responsabilização do gestor.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 370810/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
I - Julgar pela negativa de registro do ato concessório de aposentadoria à
interessada, pois emitido em desconformidade com os preceitos constitucionais,
de acordo com as manifestações da Diretoria Jurídica - DIJUR, e do Ministério
Público junto a este Tribunal.
II - Fixar o prazo de 15 (quinze) dias para que o Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba encaminhe a este Tribunal de Contas ato
de revogação da aposentadoria em questão, em atenção ao art. 302 do Regimento
Interno, sob pena de responsabilização do gestor.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 857/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 434584/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : VERA LUCIA FERNANDES HEIDORN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Aposentadoria especial de professor - Atividades fora da sala de aula –
Inconstitucionalidade da Lei Federal n° 11.301/06 e do Decreto Municipal n°
1465/06 que ampliam o conceito constitucional de magistério para fins de
aposentadoria especial - Negativa de registro.
RELATÓRIO
Tratam os autos de análise de ato concessivo de aposentadoria especial a
Profissional de Magistério, concedida com fulcro na Lei Federal nº 11.301/06,
sendo que restou demonstrado que a interessada exerceu “funções de magistério”
que não em regência de sala de aula.
A Diretoria Jurídica - DIJUR, por meio do Parecer nº 18431/07, manifesta
entendimento pela possibilidade de registro do ato.
O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 6790/08 da
lavra do Sr. Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, ressalta que efetivamente a
interessada ocupou cargo no Município em “funções de magistério”, sendo que
tais funções se desdobram em diversas atividades, não necessariamente afetas à
regência em sala de aula. O Sr. Procurador pondera que houve polêmica acerca
da aplicabilidade da aposentadoria especial a todos os ocupantes de referidas
funções sendo que a jurisprudência já admitiu o conceito amplo de funções de
magistério para conceder aposentadoria especial, porém, após a Constituição
Federal /88, o Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento limitando o
conceito de função de magistério às atividades em sala de aula e que este Tribunal
de Contas deliberou pela Resolução nº. 1485/95 que as situações já constituídas
até então estariam consolidadas, em razão dos princípios da segurança jurídica,
da boa-fé e da razoabilidade. Prossegue o arrazoado do parquet que com o advento
da Lei Federal n° 11.301/06, houve uma afronta dos Poderes Executivo e
Legislativo Federais à força de coisa julgada das decisões do STF, posto que este
havia dado interpretação restrita à disposição constitucional que concede
aposentadoria especial ao professor. Defende o MPjTC que tal situação não
afasta o dever dos entes estatais (União, Estados e Municípios) de negar
aplicação à norma inconstitucional e mesmo aos Tribunais de Contas de recusar
registro a eventuais atos de concessão de aposentadoria fundados em tal norma,
pois colidente com os ditames constitucionais.
Assim, considerando que no caso em tela houve o exercício de atividades fora da
sala de aula após a Resolução nº. 1484/95 – TC/PR, que foi amplamente divulgada
no âmbito dos servidores estaduais e municipais, que a servidora optou por
exercer a função de Direção Escolar – cargo de natureza político-administrativa,
e que esta Corte pode deixar de aplicar lei que entender inconstitucional, opina
o Ministério Público pela negativa de registro do ato de inativação.
VOTO
Considerando a manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal, voto
pela NEGATIVA de registro do ato concessório de aposentadoria à Vera Lucia
Fernandes Heidorn, pois emitido em desconformidade com os preceitos
constitucionais.
Fixa-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba encaminhe a este Tribunal de Contas ato
de revogação da aposentadoria em questão, em atenção ao art. 302 do Regimento
Interno, sob pena de responsabilização do gestor.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 434584/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
I – Negar registro do ato concessório de aposentadoria à Vera Lucia Fernandes
Heidorn, pois emitido em desconformidade com os preceitos constitucionais.
II – Fixar o prazo de 15 (quinze) dias para que o Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba encaminhe a este Tribunal de Contas o ato
de revogação da aposentadoria em questão, em atenção ao art. 302 do Regimento
Interno, sob pena de responsabilização do gestor, considerando a manifestação
do Ministério Público junto a este Tribunal
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 858/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 587380/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : HONORATO APARECIDO FERNANDES LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Aposentadoria voluntária – Descumprimento de convênio entre o Tribunal de
Justiça e a Paranaprevidência – Impossibilidade de obstar a concessão do
benefício por ser direito constitucionalmente assegurado – Pela legalidade e
registro.
RELATÓRIO
Refere-se o expediente à aposentadoria voluntária concedida ao servidor acima
nominado no cargo de Oficial de Justiça, nível D-2 do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Umuarama.
O servidor conta com 35 anos e 190 dias de tempo de contribuição para efeitos
de aposentadoria.
O benefício, segundo cálculo de fls. 41, perfaz o valor mensal de R$3.249,15,
incluindo adicionais de 30% por tempo de serviço e gratificação risco de vida,
foi concedido pelo Decreto Judiciário nº 565, de 09.10.07 (DJ nº 7472 de
17.10.07).
A Diretoria Jurídica – DIJUR exarou o Parecer nº 21054/07 (fls. 54), em que
opina pela legalidade e registro da presente aposentadoria.
O Ministério Público de Contas – Parecer nº 2057/08 (fls. 55/57), diversamente,
opina pela negativa de registro do ato de inativação, aduzindo desrespeito ao
convênio firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado e a Paranaprevidência,
e sugerindo o encaminhamento do expediente à Paranaprevidência para as
medidas cabíveis, e expedição de ofício ao Tribunal de Justiça para que adote o
procedimento exigido pela lei em relação aos casos vindouros.
VOTO
A concessão de aposentadoria com recursos do próprio Tribunal de Justiça, vem
sendo reiteradamente objeto de questionamento pelos membros do parquet desta
Corte de Contas, fundamentados na Lei nº 12.398/98.
Contudo, a negativa de registro das aposentadorias, a meu ver, não é o meio hábil
a coibir tal procedimento; a aposentadoria é direito constitucionalmente
assegurado aos servidores públicos que cumprirem os requisitos de idade e
tempo de contribuição (CF, art. 40, caput) e obstar este direito, além de causar
prejuízo ao servidor tão somente, infringe determinação da Lei Maior.
Inúmeros julgados desta Casa têm adotado este entendimento, v.g., o Acórdão nº
173/08, da 1ª Câmara, extraindo-se do voto do Relator, o Eminente Conselheiro
Henrique Naigeboren, que “A decisão negando registro do ato aposentatório,
pelos motivos asseverados pelo Ministério Público determinaria prejuízo
exclusivo da servidora, razão pela qual, acompanhando outras decisões proferidas
neste Tribunal de Contas e a manifestação da Diretoria Jurídica, voto pela
legalidade e registro do ato que concedeu o presente benefício previdenciário”.
Nesta mesma linha, uma vez que comungo integralmente com este posicionamento,
adoto o Parecer nº 21054/07 da Diretoria Jurídica e VOTO pela legalidade e
registro do Decreto Judiciário nº 565 de 09.10.07 (DJ nº 7472 de 17.10.07), que
concedeu a aposentadoria à servidora acima nominada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 587380/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a aposentadoria voluntária concedida ao servidor
HONORATO APARECIDO FERNANDES LOPES, ocupante do cargo de
Oficial de Justiça, nível D-2 do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de
Umuarama, determinando o registro do Decreto Judiciário nº 565 de 09, em
conformidade com o Parecer nº 21054/07 da Diretoria Jurídica deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 859/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 648797/07
ORIGEM : PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO : JANDIRA ALVES SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Aposentadoria especial de professor - Atividades fora da sala de aula –
Inconstitucionalidade da Lei Federal n° 11.301/06 que amplia o conceito
constitucional de magistério para fins de aposentadoria especial - Negativa de
registro.
RELATÓRIO
Trata-se de análise de ato concessivo de aposentadoria especial a Profissional
de Magistério, concedida pelo Município de São José dos Pinhais com fulcro na
Lei Federal nº 11.301/06, sendo que restou demonstrado que a interessada exerceu
“funções de magistério” que não em regência de sala de aula.
A Diretoria Jurídica - DIJUR, por meio do Parecer nº 2789/08, manifesta
entendimento pela possibilidade de registro do ato.
O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 3309/08, da
lavra do Sr. Procurador Laerzio Chiesorin, ressalta que efetivamente a interessada
ocupou cargo no Município em “funções de magistério”, sendo que tais funções
se desdobram em diversas atividades, não necessariamente afetas à regência em
sala de aula.
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Menciona em seu opinativo, o Parecer nº 2447/08, do Procurador Geral Elizeu
de Moraes Corrêa, no qual pondera que houve polêmica acerca da aplicabilidade
da aposentadoria especial a todos os ocupantes de referidas funções sendo que
a jurisprudência já admitiu o conceito amplo de funções de magistério para
conceder aposentadoria especial, porém, após a Constituição Federal /88, o
Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento limitando o conceito de função
de magistério às atividades em sala de aula e que este Tribunal de Contas deliberou
pela Resolução nº. 1485/95 que as situações já constituídas até então estariam
consolidadas, em razão dos princípios da segurança jurídica, da boa-fé e da
razoabilidade. Prossegue o arrazoado do parquet que com o advento da Lei
Federal n° 11.301/06, houve uma afronta dos Poderes Executivo e Legislativo
Federais à força de coisa julgada das decisões do STF, posto que este havia dado
interpretação restrita à disposição constitucional que concede aposentadoria
especial ao professor. Defende o MPjTC que tal situação não afasta o dever dos
entes estatais (União, Estados e Municípios) de negar aplicação à norma
inconstitucional e mesmo aos Tribunais de Contas de recusar registro a eventuais
atos de concessão de aposentadoria fundados em tal norma, pois colidente com
os ditames constitucionais.
Finalmente, aduz que este Tribunal em questionamento formulado pelo Município
de Paranavaí, afirmou inaceitável a aplicação da Lei Federal 11301/06, nos termos
do Acórdão nº859/2007, opinando o Ministério Público pela negativa de
registro do ato de inativação.
VOTO
A interpretação do texto constitucional dada pelo Supremo Tribunal Federal,
que inclusive ensejou a edição da Súmula 726, prevalece sobre a legislação
infra-constitucional, no caso presente, a Lei nº 11.301/06.
Considerando a manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal, voto
pela NEGATIVA de registro do ato concessório de aposentadoria à interessada,
pois emitido em desconformidade com os preceitos constitucionais e
especialmente por força da Súmula 726 do STF.
Fixa-se o prazo de 15 (quinze) dias para que a Autarquia de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de São José dos Pinhais encaminhe a
este Tribunal de Contas ato de revogação da aposentadoria em questão, em atenção
ao art. 302 do Regimento Interno, sob pena de responsabilização do gestor.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 648797/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
I – Julgar pela negativa de registro do ato concessório de aposentadoria à
interessada, pois emitido em desconformidade com os preceitos constitucionais
e especialmente por força da Súmula 726 do STF, de acordo com a manifestação
do Ministério Público junto a este Tribunal;
II - Fixar o prazo de 15 (quinze) dias para que a Autarquia de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de São José dos Pinhais encaminhe a
este Tribunal de Contas ato de revogação da aposentadoria em questão, em atenção
ao art. 302 do Regimento Interno, sob pena de responsabilização do gestor.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 860/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 211694/08
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : GRÁCIA MARIA DE MEDEIROS IATAURO
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Requerimento de abono de permanência. Art. 2º, § 5º da Emenda Constitucional
nº 41/2003. Requisitos atendidos. Pareceres pela concessão. Deferimento.
RELATÓRIO
Pelo presente protocolado, a servidora acima citada, ocupante do cargo de
Consultor Técnica, do Quadro de Pessoal Efetivo deste Tribunal, requer o Abono
de Permanência equivalente ao valor que lhe é descontado a título de contribuição
previdenciária.
A Diretoria de Recursos Humanos, por meio da Informação nº 164/08 noticia
que a interessada perfez os requisitos necessários e faz jus ao abono requerido,
contando com o tempo de contribuição em 15 de dezembro de 1998, de 24 anos,
01 mês e 25 dias e 33 anos, 06 meses e 11 dias, em 28 de abril de 2008.
A servidora conta com mais de cinco anos no cargo efetivo,tempo cumprido o
pedágio e completado 48 anos de idade.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6637/08 e o Ministério Público
junto a este Tribunal, pelo Parecer nº 8113/08 manifestam-se pelo deferimento.
u:VOTO
Do exposto, VOTO pelo deferimento do pedido, nos termos para a concessão do
abono permanência à servidora, Grácia Maria de Medeiros Iatauro, com fulcro no
art. 2ª da Emenda Constitucional nº 41/03.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES TC
protocolados sob nº 211694/08,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
Deferir o pedido de Abono de Permanência, nos termos para a concessão do
abono permanência à servidora, Grácia Maria de Medeiros Iatauro, com fulcro no
art. 2ª da Emenda Constitucional nº 41/03.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 861/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 220141/04
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO: FLÁVIO ALEXANDRE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos do Município de Guarapuava. irregularidade das
contas, relativamente a ausência de cálculo atuarial para o exercício, fato que
impossibilitou a detecção e análise da situação do fundo. Observa que o cálculo
atuarial elaborado e encaminhado pelo Município foi realizado em 31/12/2003
e somente se presta a avaliação do exercício de 2004.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município
de Guarapuava, relativas ao exercício de 2003, de responsabilidade do Sr.
FLÁVIO ALEXANDRE, Presidente, foram apresentadas por iniciativa da
Diretoria de Contas Municipais, tendo em vista a viabilização do fechamento da
instrução, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 1692/05-DCM (fls.
244/253), se manifesta pela irregularidade das contas, relativamente a ausência
de cálculo atuarial para o exercício, fato que impossibilitou a detecção e análise
da situação do fundo. Observa que o cálculo atuarial elaborado e encaminhado
pelo Município foi realizado em 31/12/2003 e somente se presta a avaliação do
exercício de 2004.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 12515/07 (fls. 258), pela desaprovação nos termos
propugnados pela Unidade Técnica.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Guarapuava, exercício
de 2003, relativamente a ausência de cálculo atuarial para o exercício, fato que
impossibilitou a detecção e análise da situação do fundo. Observa que o cálculo
atuarial elaborado e encaminhado pelo Município foi realizado em 31/12/2003
e somente se presta a avaliação do exercício de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 220141/04, do/a INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
GUARAPUAVA, de responsabilidade de FLÁVIO ALEXANDRE,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade, em:
1) julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos do Município de Guarapuava, exercício de 2003,
relativamente a ausência de cálculo atuarial para o exercício, fato que
impossibilitou a detecção e análise da situação do fundo. Observa que o cálculo
atuarial elaborado e encaminhado pelo Município foi realizado em 31/12/2003
e somente se presta a avaliação do exercício de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 862/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 133170/05
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
INTERESSADO: MARIO MANOEL DAS DORES ROQUE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: proposta de retificação de Acórdão. Inclusão incorreta do nome do
responsável pelas contas, como sendo o Chefe do Poder Executivo, quando, na
verdade, o responsável era o presidente da Câmara à época. Retificação da decisão.
Retornam os autos a este Relator, em face da Informação nº. 220/08 da Diretoria
de Execuções dessa Casa, evidenciando erro na lavratura do Acórdão nº. 1075/
06 da Segunda Câmara, na sessão realizada em 07 de junho de 2006.
Em sua informação, a Unidade esclarece com propriedade, que ao observar os
termos da decisão da Casa (Acórdão nº. 1075/06), verificou constar
equivocadamente, como responsável pelas contas da Câmara Municipal de
Paranaguá, o nome do Sr. MARIO MANOEL DAS DORES ROQUE, que era, na
verdade o responsável pelas contas do Executivo Municipal de Paranaguá.
Informa que o nome correto do responsável à época, pelas contas da Câmara
Municipal de Paranaguá, era do Sr. ANTONIO RICARDO DOS SANTOS, CPF
527.756.319-91.
Está latente o equivoco cometido na lavratura do Acórdão dessa Casa, quando
fez constar como responsável o nome do Chefe do Poder Executivo Municipal,
quando na verdade, o responsável legal era o Presidente da Câmara de Vereadores
à época.
Portanto, na forma da legislação em vigor, mais precisamente conforme dispõe o
artigo 471, parágrafo único do Regimento Interno da Casa, proponho a retificação
do Acórdão nº. 1075/06 dessa Casa, para onde constava o nome do Sr. MARIO
MANOEL DAS DORES ROQUE, passe a constar o nome do legitimo
responsável, Sr. ANTONIO RICARDO DOS SANTOS, CPF 527.756.319-91,
oportunizando-se a esse, nova publicação da decisão e nova abertura de prazo
recursal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 133170/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE
PARANAGUÁ, de responsabilidade de ANTONIO RICARDO DOS SANTOS,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade, em:

Retificar o Acórdão nº. 1075/06 dessa Casa, para onde constava o nome do Sr.
MARIO MANOEL DAS DORES ROQUE, passe a constar o nome do legitimo
responsável, Sr. ANTONIO RICARDO DOS SANTOS, CPF 527.756.319-91,
oportunizando-se a esse, nova publicação da decisão e nova abertura de prazo
recursal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 863/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 123178/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ASSAÍ
INTERESSADO: MICHEL ANGELO BOM TEMPO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Assaí. Regularidade com ressalvas das contas, relativamente baixo exercício
da capacidade tributária, publicação extemporânea dos relatórios resumidos de
gestão fiscal e inadequação de critérios de reajustes dos subsídios do Prefeito,
Vice-Prefeito e Secretários. Por fim, aplicação de multa prevista no art. 87, III, B
da Lei Complementar nº 113/2005.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Assaí, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. MICHEL ANGELO BOM TEMPO, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 410/08-DCM (fls. 407/419) pela regularidade
com ressalvas das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Assaí,
exercício de 2005, relativamente ao baixo exercício da capacidade tributária;
publicação extemporânea dos relatórios resumidos de gestão fiscal; atos de
fixação dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e secretários.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 5814/08 (fl. 420),
da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a aprovação das contas do Executivo Municipal de Assaí,
exercício de 2005, com as ressalvas apontadas pela conclusão da DCM.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 26,59% (fl.
299 d:– item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas
nessa área 18,56% (fl. 300 – item 5.3), dando–se atendimento às determinações
legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
49,47% (fl. 296 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela regularidade
com ressalvas das contas do Executivo Municipal de Assaí, exercício de 2005,
relativamente ao baixo exercício da capacidade tributária, publicação
extemporânea dos relatórios resumidos de gestão fiscal e inadequação de critérios
de reajustes dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários.
Por fim, aplico multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao ordenador das
despesas, Sr. MICHEL ANGELO BOM TEMPO, face ao atraso na entrega da
prestação de contas eletrônica, nos termos do artigo 87, inciso III, alínea B da
Lei Complementar 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 123178/06, do MUNICÍPIO DE ASSAÍ, de
responsabilidade de MICHEL ANGELO BOM TEMPO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade, em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade com ressalvas das contas do Executivo Municipal de Assaí,
exercício de 2005, relativamente ao baixo exercício da capacidade tributária,
publicação extemporânea dos relatórios resumidos de gestão fiscal e inadequação
de critérios de reajustes dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários.
Aplicar multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao ordenador das
despesas, Sr. MICHEL ANGELO BOM TEMPO, face ao atraso na entrega da
prestação de contas eletrônica, nos termos do artigo 87, inciso III, alínea B da
Lei Complementar 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 864/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 143713/06
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
INTERESSADO: MOACIR MARTINS BRUZON
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Jandaia do Sul. Regularidade com ressalva das contas, relativamente à
contabilização das receitas de transferência em valores diferentes das divulgadas
nas páginas internet; utilização de dotações de operações de crédito não
contratados como recurso para suplementações em outros elementos de despesa
diversas da fonte; utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos
para abertura de créditos adicionais; manutenção de elevado saldo em caixa;
inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das instituições bancárias; baixas no passivo financeiro; repasse dos valores
consignados em folha de pagamento em favor do INSS e/ou RPPS; publicação
extemporânea dos relatórios resumidos de gestão fiscal; e, realização de despesas
sem indicação de procedimento de dispensa.
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As contas do Executivo Municipal de Jandaia do Sul, relativas ao exercício de
2005, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. MOACIR MARTINS BRUZON,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº. 371/08-DCM (fls. 416/429) pela regularidade
com ressalva das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Jandaia do
Sul, exercício de 2005, relativamente a contabilização das receitas de
transferência em valores diferentes das divulgadas nas páginas internet;
utilização de dotações de operações de crédito não contratados como recurso
para suplementações em outros elementos de despesa diversas da fonte; utilização
de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de créditos
adicionais; manutenção de elevado saldo em caixa ou saldo negativo;
inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias; baixas indevidas no passivo financeiro;
falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do
INSS e/ou RPPS; publicação extemporânea dos relatórios resumidos de gestão
fiscal; e, realização de despesas sem licitação ou sem indicação de procedimento
de dispensa.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº. 3446/08 (fls. 430),
da lavra d Procuradora Juliana Sternadt Reiner, após exame relativo às disposições
constitucionais e legais, conclui pela possibilidade da conversão dos itens
sugeridos em ressalvas, mas opina seja emitido parecer prévio recomendando a
desaprovação das contas do Executivo Municipal de Jandaia do Sul, exercício
de 2005, por entender que remanescem as irregularidades apontadas no Parecer
nº3329/07, relativas a incompatibilidade do mecanismo de execução de despesas
adotado pelo Município com o que dispõe o art. 5º, §4º da LRF.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,20% (fl.
289 – item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa
área 15,30% (fl. 291 – item 5.3), dando–se atendimento às determinações legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
44,67% (fl. 286 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Com relação à irregularidade detectada pelo Ministério Público junto a este
Tribunal, relativas a abertura de créditos adicionais autorizados pela Lei
Orçamentária, não vejo como irregular. O artigo 7º da Lei Federal nº. 4320/64 é
claro ao dispor que a Lei de Orçamento pode conter autorização para abertura de
créditos até determinado limite e, também, não se vislumbrou irregularidade na
suplementação efetivada, uma vez que a abertura dos créditos adicionais
suplementares deu-se de acordo com a Lei 4320/64.
Diante do exposto, considerando a manifestação da Unidade Técnica, bem como
tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela regularidade
com ressalva das contas do Executivo Municipal de Jandaia do Sul, exercício de
2005, relativamente a contabilização das receitas de transferência em valores
diferentes das divulgadas nas páginas internet; utilização de dotações de
operações de crédito não contratados como recurso para suplementações em
outros elementos de despesa diversas da fonte; utilização de dotações de fontes
vinculadas como recursos para abertura de créditos adicionais; manutenção de
elevado saldo em caixa; inconsistências nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias; baixas no passivo
financeiro; repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do
INSS e/ou RPPS; publicação extemporânea dos relatórios resumidos de gestão
fiscal; e, realização de despesas sem indicação de procedimento de dispensa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 143713/06, do MUNICÍPIO DE JANDAIA
DO SUL, de responsabilidade de MOACIR MARTINS BRUZON,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade, em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade com ressalva das contas do Executivo Municipal de Jandaia do
Sul, exercício de 2005, relativamente à contabilização das receitas de
transferência em valores diferentes das divulgadas nas páginas internet;
utilização de dotações de operações de crédito não contratados como recurso
para suplementações em outros elementos de despesa diversas da fonte; utilização
de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de créditos
adicionais; manutenção de elevado saldo em caixa; inconsistências nos saldos
em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias;
baixas no passivo financeiro; repasse dos valores consignados em folha de
pagamento em favor do INSS e/ou RPPS; publicação extemporânea dos relatórios
resumidos de gestão fiscal; e, realização de despesas sem indicação de
procedimento de dispensa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 865/08 – Segunda Câmara
PROCESSO N º : 252040/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
INTERESSADO: ANTONIO ALVES MADEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Tapejara. Regularidade das contas, com ressalvas e aplicação de multa pelo
atraso na entrega eletrônica da prestação de contas.

PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Tapejara, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Antonio Alves Madeira,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5980/06-DCM (fls.
59/63), opina pela regularidade com ressalvas das contas, relativamente a
publicação extemporânea dos relatórios de gestão fiscal do 2º semestre de 2005,
com aplicação de multa, sem, no entanto, apontar qual multa aplicável e qual o
dispositivo legal aplicável.
Sugere ainda, aplicação de duas multas, a primeira em face do atraso na entrega
eletrônica da prestação de contas, conforme disciplina o artigo 87, inciso III da
Lei Complementar nº 113/2005; e a segunda ante ao atraso na entrega de
documentos que compõem a prestação de contas, também com fundamento no
artigo 87, inciso III daquela legislação.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 534/
07 (fls. 64/65), opina pela aprovação das contas, com a mesma ressalva apontada
na instrução processual, bem como com a aplicação das duas multas sugeridas.
CONCLUSÃO
Com relação a publicação extemporânea dos relatórios de gestão fiscal do 2º
semestre de 2005, anoto que o atraso foi de 01 (um) dia, posto que publicado em
31/01/2006. Nestes termos, deixo de aplicar a multa imposta pelo artigo 5º da
Lei 10.028/00, bem como, considerando precedentes da Casa (Acórdão nº 1288/
07), que determinaram válidas as publicações realizadas até o dia 31 daquele
mês, afasto também a incidência de ressalvas para o item.
No que pertine as demais multas sugeridas pela Unidade Técnica e ratificadas
pelo Ministério Público junto a este Tribunal, entendo que com relação ao atraso
na entrega eletrônica da prestação de contas existe dispositivo legal a endossar
a aplicação da sanção e cominar ressalvas as contas.
No entanto, com relação a segunda multa, além de não restar caracterizado com
precisão o dispositivo legal no qual se ampara a Unidade Técnica para sugerir
a aplicação da multa, vejo que o fato não se enquadra em nenhum dos dispositivos
legais atinentes ao artigo 87, inciso III da Lei Complementar nº 113/2005, razão
pela qual deixo de aplica-lá.
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade com ressalvas das contas prestadas
pelo Legislativo Municipal de Tapejara, exercício de 2005.
Por fim, aplico multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao ordenador das
despesas, Sr. ANTONIO ALVES MADEIRA, CPF nº 281.182.789-72, face ao
atraso na entrega da prestação de contas eletrônica, nos termos do artigo 87,
inciso III, alínea B da Lei Complementar 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 252040/06, da CÂMARA MUNICIPAL DE
TAPEJARA, de responsabilidade de ANTONIO ALVES MADEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade, em:
1) Julgar pela regularidade com ressalvas das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Tapejara, exercício de 2005.
Aplicar multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao ordenador das
despesas, Sr. ANTONIO ALVES MADEIRA, CPF nº 281.182.789-72, face ao
atraso na entrega da prestação de contas eletrônica, nos termos do artigo 87,
inciso III, alínea B da Lei Complementar 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 866/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 82290/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI
INTERESSADO: CLALDIR FERREIRA DE PAIVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2006 do Legislativo Municipal
de Novo Itacolomi. Regularidade com ressalvas das contas, relativamente a
extrapolação do percentual de suplementação das dotações orçamentárias e
indicação de valores devidos da cota do empregador em percentual divergente
do indicado no cálculo atuarial.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Novo Itacolomi, relativas ao exercício
de 2006, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. CLALDIR
FERREIRA DE PAIVA, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 107/08-DCM (fls.
116/121), opina pela regularidade com ressalvas das contas, relativamente a
extrapolação do percentual de suplementação das dotações orçamentárias e
indicação de valores devidos da cota do empregador em percentual divergente
do indicado no cálculo atuarial.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 1258/
08 (fls. 122/123), opina pela aprovação das contas, com as ressalvas indicadas
na instrução processual.
CONCLUSÃO
No que tange a extrapolação do percentual de suplementação das dotações
orçamentárias, frisa a Unidade Técnica que o percentual extrapolado foi de 2,25%,
representando um valor de R$ 4.995,00 (quatro mil novecentos e noventa e
cinco reais), que é relativamente baixo e pode ser convertido o item em ressalvas,
no que também é acompanhado por este Relator.

Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade com ressalvas das contas prestadas
pelo Legislativo Municipal de Novo Itacolomi, exercício de 2006, relativamente
a extrapolação do percentual de suplementação das dotações orçamentárias e
indicação de valores devidos da cota do empregador em percentual divergente
do indicado no cálculo atuarial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 82290/07, da CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVO ITACOLOMI, de responsabilidade de CARLOS ANTÔNIO DOS
SANTOS,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade, em:
1) julgar pela regularidade com ressalvas das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Novo Itacolomi, exercício de 2006, relativamente a extrapolação
do percentual de suplementação das dotações orçamentárias e indicação de
valores devidos da cota do empregador em percentual divergente do indicado
no cálculo atuarial.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21
JAIME TADEU LECHINSKI ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 867/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 120946/07
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DA LAPA
INTERESSADO: MAURICIO TON RAMOS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR: Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2006 do Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos da Lapa. Regularidade com ressalvas das contas,
relativamente ao patrimônio do RPPS inferior a reserva matemática indicada no
cálculo atuarial do ano anterior ao da prestação de contas; contas contábeis não
estão conforme o contido no cálculo atuarial.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos da Lapa, relativas
ao exercício de 2006, foram encaminhadas pelo Presidente Sr. MAURÍCIO TON
RAMOS, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº. 3121/07-DCM (fls.
63/67), se manifesta pela regularidade com ressalvas das contas, relativamente
ao patrimônio do RPPS inferior a reserva matemática indicada no cálculo atuarial
do ano anterior ao da prestação de contas; contas contábeis não estão conforme
o contido no cálculo atuarial
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº. 20025/07 (fls. 69), pela aprovação, com as ressalvas
indicadas pela Unidade Técnica.
,:CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade com ressalvas das contas prestadas
pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos da Lapa, exercício de
2006, relativamente ao patrimônio do RPPS inferior a reserva matemática indicada
no cálculo atuarial do ano anterior ao da prestação de contas; contas contábeis
não estão conforme o contido no cálculo atuarial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 120946/07, do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA LAPA, de
responsabilidade de MAURICIO TON RAMOS,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade, em:
Julgar pela regularidade com ressalvas das contas prestadas pelo Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos da Lapa, exercício de 2006, relativamente
ao patrimônio do RPPS inferior a reserva matemática indicada no cálculo atuarial
do ano anterior ao da prestação de contas; contas contábeis não estão conforme
o contido no cálculo atuarial
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 868/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 164188/07
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE QUERÊNCIA DO
NORTE
INTERESSADO: ADELAIDE DA CRUZ VIANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2006 do Fundo de Previdência
Social de Querência do Norte. Irregularidade das contas, em face da
inconsistência ou ausência de dados no sistema – cálculo atuarial;
inconsistência/ausência de dados no sistema – cálculo atuarial – percentual de
contribuição dos servidores e do empregador; e, ausência de documentos
relativos ao item ‘I” – certidão de habilitação profissional do responsável pela
elaboração do cálculo atuarial.
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PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Previdência Social de Querência do Norte, relativas ao
exercício de 2006, foram encaminhadas pelo Presidente Sra. ADELAIDE DA
CRUZ VIANA, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 3693/07-DCM (fls.
58/63), se manifesta pela irregularidade das contas, em face da inconsistência ou
ausência de dados no sistema – cálculo atuarial; inconsistência/ausência de
dados no sistema – cálculo atuarial – percentual de contribuição dos servidores
e do empregador; e, ausência de documentos relativos ao item ‘I” – certidão de
habilitação profissional do responsável pela elaboração do cálculo atuarial.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 940/08 (fls. 64), pela desaprovação das contas do Fundo.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo de
Previdência Social de Querência do Norte, exercício de 2006, em face da
inconsistência ou ausência de dados no sistema – cálculo atuarial;
inconsistência/ausência de dados no sistema – cálculo atuarial – percentual de
contribuição dos servidores e do empregador; e, ausência de documentos
relativos ao item ‘I” – certidão de habilitação profissional do responsável pela
elaboração do cálculo atuarial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 164188/07, do FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, de responsabilidade de ADELAIDE
DA CRUZ VIANA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade, em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo de Previdência
Social de Querência do Norte, exercício de 2006, em face da inconsistência ou
ausência de dados no sistema – cálculo atuarial; inconsistência/ausência de
dados no sistema – cálculo atuarial – percentual de contribuição dos servidores
e do empregador; e, ausência de documentos relativos ao item ‘I” – certidão de
habilitação profissional do responsável pela elaboração do cálculo atuarial.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 869/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 164544/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE OURIZONA
INTERESSADO: SERGIO LUIS DIAS NEVES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2006 do Executivo Municipal
de Ourizona. Regularidade com ressalvas das contas, relativamente ao
detalhamento dos programas, ações e indicadores do Plano Plurianual; projeção
das receitas no quadriênio 2006/2009; baixo exercício da capacidade tributária;
inconformidade nos repasses da contribuição patronal ao Regime próprio; e,
realização de despesas sem indicação de procedimento de dispensa no sistema
informatizado.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Ourizona, relativas ao exercício de 2006,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. SÉRGIO LUIZ DIAS NEVES, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 736/08-DCM (fls. 302/312) pela regularidade
com ressalvas das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Ourizona,
exercício de 2006, relativamente ao detalhamento dos programas, ações e
indicadores do Plano Plurianual; projeção das receitas no quadriênio 2006/
2009; divergência entre as baixas da consignação do IRRF da Câmara não
contabilizados na receita da Prefeitura; baixo exercício da capacidade tributária;
falta de repasse da contribuição patronal ao Regime próprio; e, realização de
despesas sem licitação ou sem indicação de procedimento de dispensa.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 4607/08 (fl. 313),
da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Ourizona,
exercício de 2006, tendo em vista considerar como irregularidade o baixo
exercício da capacidade tributária.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,54% (fl.
130 – item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa
área 18,06% (fl. 131 – item 5.3), dando–se atendimento às determinações legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
43,90% (fl. 127 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Com relação a baixa efetividade na arrecadação de tributos, item ressalvado pela
Diretoria de Contas Municipais e reprovado pelo Ministério Público junto a
este Tribunal, o interessado informa que esta adotando medidas com vistas a
recompor sua arrecadação.

Nesta situação entendo que o item pode ser ressalvando, pois considero que a
arrecadação de tributos, além de ser calculada por estimativa, é situação que
independe da vontade e atuação do gestor, não podendo, num primeiro momento,
ser basilar para reprovação das contas municipais.
Anote-se que o administrador deve atuar em sentido de recompor e recuperar sua
arrecadação, mesmo que tais medidas cheguem as portas do judiciário, mas entendo
que mesmo nesta situação, os resultados podem ser de médio à longo prazo.
Portanto, acompanho a Diretoria de Contas Municipais, pela ressalva ao item,
alertando ao administrador que para o ano subseqüente, em persistindo a situação,
as contas podem ser reprovadas.
No tocante as divergências entre as baixas da consignação do IRRF da câmara
não contabilizadas na receita da prefeitura, a municipalidade esclarece que a
divergência deu-se pelo lançamento errado das baixas de consignação do IRRF
da Câmara. Enviam às fls. 162/217, os demonstrativos de arrecadação municipal
referentes à divergência apontada.
A Diretoria de Contas Municipais acata as colocações municipais e converte o
feito em ressalva.
A meu ver, uma vez reconhecido que a divergência tratou-se de um erro de
inscrição em rubrica inadequada e agora corrigido pelo Município, não
remanescem motivos para impor ressalvas ao item, razão pela qual o considero
regular.
No que diz respeito a falta de repasse da contribuição patronal ao INSS a
Municipalidade esclarece que ante a baixa arrecadação teve dificuldades para
realizar os repasses ao FUNDO, mas informa que já parcelou o débito acumulado
junto ao ente e que os valores devidos são pagos conforme estabelecido pela Lei
600/2006. Razão pela qual, entendo que o item pode ser convertido em ressalvas.
Relativamente a realização de despesas sem licitação ou sem indicação de
procedimento de dispensa, a Diretoria de Contas Municipais esclarece que
apontou irregularidades ao item devido ao fato da municipalidade não ter
informado junto ao cadastro desta Corte a indicação da licitação ou do processo
de inexigibilidade referente aos empenhos listados nas páginas 136 a 137.
Por ocasião do contraditório a municipalidade junta às fls. 268/297, os seguintes
documentos:
? Cópia do Memorandum do Presidente da Comissão de Licitação endereçado à
Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Ourizona, constante à página
264, alegando que a empresa “Auto Posto Ourizona Ltda” é o único fornecedor
de combustíveis existente no Município.
? Cópia do Parecer Jurídico do Procurador Jurídico da Prefeitura Municipal,
constante a página nº 284, afirmando que o processo de aquisição de
combustíveis sem licitação pública, partindo da hipótese de inexigibilidade,
cumpre todos os requisitos legais.
? Cópia do Procedimento de Inexigibilidade de Licitação, constante à página
285;
? Cópia do Termo de Ratificação, constante à página 286, no qual o Prefeito
Municipal adjudica a empresa “Auto Posto Ourizona Ltda”, conforme cópia do
Contrato de Compras nº 001/2006, constante das páginas 288 a 295; e,
? Cópia do Extrato de Contrato nº 001/2006, constante à página 297, no qual
se deu publicidade ao ato em veículo de imprensa de Nova Esperança, no caso,
a edição do Jornal “O Regional”, datada de 08 de Janeiro de 2006.
Tendo em vista a farta documentação juntada pela municipalidade, acompanho a
Diretoria de Contas Municipais pela conversão do item em ressalvas.
Ante a todo o exposto e considerando tudo o mais que consta no processo, não
isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando
neste Tribunal, propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela regularidade
com ressalvas das contas do Executivo Municipal de Ourizona, exercício de
2006, relativamente ao detalhamento dos programas, ações e indicadores do
Plano Plurianual; projeção das receitas no quadriênio 2006/2009; baixo
exercício da capacidade tributária; inconformidade nos repasses da contribuição
patronal ao Regime próprio; e, realização de despesas sem indicação de
procedimento de dispensa no sistema informatizado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 164544/07, do MUNICÍPIO DE
OURIZONA, de responsabilidade de SERGIO LUIS DIAS NEVES,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade, em:
1) emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade com ressalvas das contas do Executivo Municipal de Ourizona,
exercício de 2006, relativamente ao detalhamento dos programas, ações e
indicadores do Plano Plurianual; projeção das receitas no quadriênio 2006/
2009; baixo exercício da capacidade tributária; inconformidade nos repasses da
contribuição patronal ao Regime próprio; e, realização de despesas sem indicação
de procedimento de dispensa no sistema informatizado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 rm:– Sessão nº 21
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 878/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 417163/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CRIANÇA CARENTE - ACRICA
INTERESSADO : MARIA DA GRAÇA MELCHIORS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Associação de
Apoio à Criança Carente de Piraquara - ACRICA. Termo de Convênio n° 758/04.
Identificação de irregularidades não contempladas na instrução - intimação da
responsável para apresentação de justificativas de defesa, no prazo de 15 dias,
a contar da publicação do acórdão.

RELATÓRIO
1. Trata-se da prestação de contas de responsabilidade da sra. Maria da Graça
Melchiors, relativa ao Termo de Convênio nº 758/04, celebrado entre o Estado
do Paraná, através da Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social (SETP), do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CEDCA), do Fundo Estadual para a Infância e a Adolescência (FIA) e do Instituto
de Ação Social do Paraná (IASP), na qualidade de concedente, e a Associação
de Apoio à Criança Carente (ACRICA) de Piraquara, como convenente, no valor
total de R$ 10.313,47 (dos quais R$ 8.526,46 a cargo do concedente, e R$ 1.784,01
da convenente), tendo por objeto a aquisição de equipamentos e pagamento de
pessoal em atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal
e social.
2. A DIRETORIA DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS, após análise do
contraditório apresentado pela responsável, concluiu a Instrução nº 1924/08 -
DAT (fls. 184-187) opinando pela regularidade das contas, com as seguintes
ressalvas:
i) ausência de plano de aplicação financeira dos recursos, previamente aprovado
pela SETP: a DAT, considerando a documentação presente aos autos,
especialmente quanto ao plano de aplicação sem aprovação da SETP (fls. 102),
convalidação de despesa feita pelo IASP (fls. 100/101), e termo dos objetivos
atingidos (fls. 106), tem o item apenas como ressalva;
ii) ausência de extratos bancários de conta investimento: a responsável pela
ACRICA admitiu que os recursos não foram aplicados financeiramente. A fls.
168 consta cópia de Guia de Recolhimento do Estado do Paraná (GR-PR) e do
respectivo comprovante de pagamento, referentes ao recolhimento de R$ 25,92,
valor atualizado equivalente aos rendimentos que deixaram de ser auferidos em
razão da ausência de aplicação financeira dos recursos da transferência voluntária,
conforme apuração da Diretoria de Execuções, constante a fls. 153;
iii) não indicação da despesa convalidada: não foram juntadas cópias dos autos
do procedimento de convalidação para demonstrar a que despesa o mesmo se
refere, face à solicitação da DAT feita a fls. 128 e 156. Considerando que houve
a convalidação de despesas pela SETP (fls. 100-101) e que foi emitido termo de
cumprimento dos objetivos (fl. 106), esta DAT entende que o item enseja apenas
ressalva no julgamento das contas.
3. O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do
Parecer n°. 6009/08 (fls. 189-190), da lavra do procurador Michael Richard
Reiner, opina que nada tem a opor quanto ao entendimento exarado pela unidade
técnica, pela regularidade das contas com ressalva, salientando a advertência
feita pela DAT visando à adoção de medidas a fim de prevenir falhas que
futuramente possam aparecer, pautada nas reiteradas alegações de
desconhecimento dos procedimentos necessários.
VOTO
1. Inicialmente, verifico inconsistência grave - não apontada pela instrução –
relativa ao pagamento de 3 (três) microcomputadores, no montante de R$ 7.499,00
(sete mil, quatrocentos e noventa e nove reais), com recursos do convênio.
2. A cópia autenticada da nota fiscal emitida em 01/06/05, juntada a folhas 17,
demonstra o valor da aquisição no montante referido, mas, conforme consta no
Demonstrativo de Atividades Financeiras, a folhas 44, o quitação do débito
teria se dado por meio de 4 cheques, descontados nas seguintes datas:
- R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em 27/05/05;
- R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reias) em 31/05/05;
- R$ 97,50 (noventa e sete reais e cinquenta centavos) em 20/06/05;
- R$ 100,00 (cem reais) em 21/06/05.
3. Reforçando as informações do demonstrativo em questão, estão indicados nos
extratos bancários da conta 3.002-3, agência 3263 - Piraquara, do Banco do
Brasil, a fls. 65-67, os mesmos cheques compensados, nos valores citados.
4. Aparentemente, não há razão lógica/legal para a forma de pagamento descrita,
que configura, presumivelmente, desvio dos recursos, o que, confirmado,
ensejaria a devolução dos mesmos.
5. Ademais, incidentalmente, constato que não foi obedecido o disposto no
Parágrafo Terceiro do convênio tratado, uma vez que os recursos não foram
movimentados em conta bancária específica, de acordo com os extratos citados.
6. Por oportuno, cumpre salientar que o orçamento datado de 17/05/2008 (fls.
105), apresentado pela mesma empresa emitente da nota fiscal, evidencia grande
discrepância em relação à compra efetuada pela Associação, em 01/06/08.
Enquanto que o valor unitário oferecido para aquisição de micro computador no
orçamento foi de R$ 2.473,70 (dois mil, quatrocentos e setenta e três reais e
setenta centavos), os equipamentos com mesmas características teriam sido
adquiridos por R$ 1.850,00 (um mil, oitocentos e cinqüenta reais) cada um,
menos de 15 dias depois. Quanto aos outros equipamentos, o que foi adquirido
apresentou diferença percentual menor, embora também significativa.
7. Do exposto, é necessária a intimação da responsável, sra. Maria da Graça
Melchiors, para que esta possa apresentar justificativas de defesa quanto às
irregularidades ora apontadas, no prazo de 15 dias, servindo para tal a publicação
do acórdão referente à proposta formulada, tudo conforme previsto na Lei Orgânica
e Regimento Interno deste Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA protocolados sob nº 417163/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por maioria simples em:
Intimar a responsável, sra. Maria da Graça Melchiors, para que esta possa
apresentar justificativas de defesa quanto às irregularidades ora apontadas, no
prazo de 15 dias, a contar da publicação deste acórdão, conforme previsto na Lei
Orgânica e Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (voto vencedor).
Vencido o Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS, que votou pela
irregularidade das contas e glosa do valor indicado (voto vencido).
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 881/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 268684/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS BECKER DE OLIVEIRA E SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de contas de transferência voluntária. Município de
Cruzeiro do Oeste. Regularidade com ressalva das contas.
RELATÓRIO
1. Trata-se de prestação de contas do Convênio nº 1220060092 – TE – PNATE,
firmado pelo Município de Cruzeiro do Oeste, representado por seu Prefeito
Municipal, sr. José Carlos Becker de Oliveira e Silva, com o Estado do Paraná,
por intermédio da Secretaria de Estado da Educação - SEED, pelo qual esta
repassou a quantia de R$ 59.101,32, tendo por objeto o repasse de “auxílio
financeiro e/ou cessão de veículos ao MUNICÍPIO visando oferecer condições
à prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da rede de ensino
público estadual, residentes na área rural do Município”.
2. A DIRETORIA DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS, após contraditório
e diligência atendidas pelo responsável, concluiu a Instrução nº 1227/08 -
DAT (fls. 183/184) opinando pela regularidade das contas.
3. Quanto à diligência efetuada segundo Parecer Ministerial nº. 20098/07, a
fls. 168, para esclarecimentos quanto à inexistência de três propostas válidas
no Convite nº 88/2006, conforme preceitua a Súmula 248 do TCU, a DAT acata
as justificativas apresentadas pelo responsável, que juntou parecer da
Procuradoria Jurídica do Município, da lavra do advogado Márcio Antônio
Batista da Silva, a fls. 172/176, segundo o qual o processo licitatório foi
realizado dentro do preceituado pela Lei nº. 8.666/93, pois foram convidadas
quatro empresas, sendo que apenas uma efetivou sua participação. De acordo
com o citado parecer, a homologação da licitação ocorreu teria ocorrido em 16/
12/2006, sendo que o convênio firmado encerrava-se no dia 31/12/2006, não
havendo tempo hábil para a realização de novo certame, o qual ficaria
condicionado a uma possível prorrogação de prazo do convênio. Cita ainda o
texto ensinamento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, segundo o qual pode-se
prosseguir na licitação em que se apresentarem menos do que três interessados
“se ficar demonstrado manifesto desinteresse dos licitantes convidados (o
que não é passível de justificação, porque decorre de própria omissão dos
licitantes) ou as limitações do mercado”. Levando em conta tais justificativas
apresentadas e considerando as jurisprudências firmadas por esta Corte em
processos semelhantes, a DAT ratificou sua instrução anterior, opinando pela
regularidade das contas.
4. O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através
do Parecer n°. 5192/08 (fls. 185), por meio do Procurador Michael Richard
Reiner, afirma que, dos esclarecimentos prestados, fundados inclusive em
jurisprudência e doutrina diversa da defendida pelo mesmo, “ficou clara a
presença da hipótese combatida pelo Tribunal de Contas da União, pois
somente uma das convidadas efetivou sua participação. Assim, na opinião deste
MP, configurada esta a desarmonia da conduta do administrador com o
ordenamento jurídico, diante do que o expediente não se encontra em condições
de ser aprovado. Vencido este entendimento, pela regularidade das contas.”
T:VOTO
1. Inicialmente, quanto à alegação contida no parecer jurídico de que não seria
possível ser refeito o Convite nº 88/2006, tido como irregular pelo Ministério
Público, há de se atentar para o fato de que o termo de convênio data de 27/04/
2006, sendo que a homologação do certame teria se dado em 16/12/2006.
2. Todavia, ponderando que a aquisição de pneus e câmara de ar destinados aos
veículos do transporte escolar pode ter se tornado necessária apenas no final
do exercício, ponderando que o § 7º do art. 22 da Lei das Licitações permite,
na hipótese de manifesto desinteresse dos convidados, que hajam menos de 3
propostas válidas, e considerando ainda a dificuldade para que o responsável
infira sobre o porquê do desinteresse das empresas convidadas em participar
do processo, entendo que o item pode ser ressalvado.
3. Do exposto, considerando os elementos que constam nos autos, não
isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando
neste Tribunal, proponho, conforme previsto no art. 1°, IV, e art. 16, II, da Lei
Complementar nº 113/05, que este colegiado:
I - julgue regulares as contas do Sr. José Carlos Becker de Oliveira e Silva, CPF
030.988.719-46, relativas ao convênio tratado, ressalvando a ausência de
justificativas no processo licitatório quanto ao fato de que houve apenas uma
proposta válida no Convite nº 88/2006;
II - determine ao Município de Cruzeiro do Oeste que observe, em seus
procedimentos licitatórios, os ditames da Lei nº 8666/93.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA protocolados sob nº 268684/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
I - Julgar regulares as contas do Sr. José Carlos Becker de Oliveira e Silva, CPF
030.988.719-46, relativas ao convênio tratado, ressalvando a ausência de
justificativas no processo licitatório quanto ao fato de que houve apenas uma
proposta válida no Convite nº 88/2006;
II - Determinar ao Município de Cruzeiro do Oeste que observe, em seus
procedimentos licitatórios, os ditames da Lei nº 8666/93.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor EDUARDO
DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 11 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

1 – Ciente:
2 – Autorizo a Publicação.
T.C. em 17 de junho de 2.008.

Nestor Baptista
Presidente

DISTRIBUIÇÃO

Período de 10/06/2008 a 16/06/2008

Total de processos distribuídos no período: 354

——————————————————————————————-
10/06/2008

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

46275/95 - MUNICÍPIO DE JABOTI - FAMG
306520/08 - CLAUDIO MURILO XAVIER - IZL
307349/08 - EDNO GUIMARÃES - IZL
307403/08 - HUSSEIN BAKRI - IZL
307438/08 - ARLINDO ADELINO TROIAN - HEB
307721/08 - NEI RENE SCHUCK - IZL
307780/08 - EDNO GUIMARÃES - CMNS
307799/08 - EDNO GUIMARÃES - FAMG
307802/08 - EDNO GUIMARÃES - CAC
307977/08 - LUIZ CARLOS TRAPP - FAMG
308140/08 - LUIZ FERNANDO FERREIRA DELAZARI - IZL
308566/08 - ARNALDO ROSSATO - FAMG
308698/08 - JOSÉ DALPONT - CAC

APOSENTADORIA

324331/05 - GLAUCIA BASTOS XAVIER - AML

CERTIDÃO

308655/08 - WALDINEI WZOREK - AML

DENÚNCIA

408007/03 - MUNICÍPIO DE ARARUNA - FAMG

PEDIDO DE RESCISÃO

307900/08 - IVO NARDELLI - HEB
307926/08 - AMARILDO LUIZ VIEIRA - FAMG
307934/08 - AMARILDO LUIZ VIEIRA - IZL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

306776/08 - ANTONIO ROBERTO PEREIRA PIMENTA - IZL
306784/08 - ANTONIO ROBERTO PEREIRA PIMENTA - HEB
307675/08 - FABIO DE OLIVEIRA D ALECIO - IZL
308213/08 - JAIR PINTO SIQUEIRA - IZL
308507/08 - VANESSA MACIEL PISSETI MUNIZ - IZL
308523/08 - VANESSA MACIEL PISSETI MUNIZ - HEB

REPRESENTAÇÃO

308710/08 - MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS - FAMG

REQUERIMENTO TOGADO

308779/08 - EDUARDO DE SOUSA LEMOS - CMNS

——————————————————————————————-
11/06/2008

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

300018/08 - NEDSON LUIZ MICHELETI - AML
309406/08 - MARCIO RICARDO SANTOS - HGH
309937/08 - MIGUEL LOURENÇO HORNING BATISTA - AML
309945/08 - MIGUEL LOURENÇO HORNING BATISTA - CAC
309953/08 - MIGUEL LOURENÇO HORNING BATISTA - HEB
310650/08 - VALDECIR ACCO - HGH
311079/08 - NEUSA ALTOÉ - CAC
311117/08 - NEUSA ALTOÉ - AML
311125/08 - NEUSA ALTOÉ - FAMG
311141/08 - NEUSA ALTOÉ - CMNS
311150/08 - NEUSA ALTOÉ - HGH

APOSENTADORIA

31820/04 - OLGA POPOVITCH - HEB
286740/08 - ORVILDO BARBIERO - FAMG
286759/08 - LEONI DE OLIVEIRA - HGH
286767/08 - IRENE SALATINI TERRA - HEB
286813/08 - DIOMAR PEREIRA DAS GRAÇAS - HGH
286821/08 - LENIL BELINI SEMPREBON - HEB
286864/08 - MARCIAL TAVARES DE MOURA FILHO - FAMG
287160/08 - MARIA ELENA - HGH
287755/08 - MARISTELA FATIMA BARBIERO - CMNS
290497/08 - ADAIR JOSÉ PEREIRA - HGH
290543/08 - ILVETE FAGUNDES ODILOM DE OLIVEIRA - CMNS
290608/08 - AUREA RECH GRASIEL - HEB
291663/08 - MARIA SERRA - AML
292732/08 - IVO PAULO DE OLIVEIRA - FAMG
292740/08 - VERA LUCIA PICININ GARCIA - AML

Resenhas de Distribuição
292767/08 - DOROTI TEREZINHA SINGER - CMNS
292929/08 - SILEZE DE CASSIA CORDEIRO - HGH
292961/08 - MARIA APARECIDA STORTO DA SILVA - FAMG
292970/08 - VICENTE DE PAULA DRANSKI - AML
293690/08 - JOSEFINA DA SILVA DE SOUZA - FAMG
295863/08 - GONÇALO FERREIRA DE SOUZA - FAMG
299613/08 - MARIA LUCIA BORDINHAO RIGONE - AML
299761/08 - NEWTON PEREIRA - AML
299850/08 - CLEVI MARIA BETTIO DE ARAUJO - CMNS
299869/08 - IZA ERENI DO ROCIO NUNES PSCHEIDT - CMNS
300310/08 - VERONICA KOZIOL DA SILVA - HEB
300689/08 - MARIA EVANI FERREIRA RIBEIRO - CMNS
300727/08 - LUCILA CAROLINA PURR - AML
300751/08 - ADELIA MARIA MARCONATO GUIMARÃES - AML
300778/08 - NEUZA ELOIR PEREIRA - FAMG
300816/08 - LINDAMIR DOS SANTOS - HGH
300956/08 - ISAURA DO NASCIMENTO LINS - CMNS
301103/08 - CARLOS DEGAN - HGH
301286/08 - ODAGUEMAR GOYS DA SILVA - HEB
301367/08 - SONIA MARIA VIDAL PEREIRA - CMNS
301472/08 - JOSE BARBOSA PEREIRA - CMNS
301596/08 - FRIDA BECKER ROECKER - HEB
303718/08 - CERLY BRINSKI - CMNS
303726/08 - MARIA INES DE MATTOS ALBINI - HEB
303734/08 - NEUSA SOARES MARQUES DA PAIXÃO - FAMG
304021/08 - ANTONIO FERNANDES - HEB
304030/08 - MARIA TEREZINHA DE SOUZA PEREIRA - AML
304048/08 - MARIA DA SAÚDE DA SILVA - CMNS
304056/08 - MARINA VIEIRA - FAMG
304102/08 - SANDRA REGINA TISSOT HERVAL SILVA - HGH
304200/08 - ZENILDA APARECIDA KOVALSKI FILIPI - HEB
304218/08 - NEODEMIR NILTON LOPES - AML
304226/08 - ALAIR LAUFER - AML
304390/08 - CECILIA DE FREITAS - FAMG
310960/08 - MARLI TEREZINHA SANTOS - HGH

BAIXA DE PENDÊNCIA

309171/08 - EDMIR MANOEL FERREIRA - HGH

CERTIDÃO

286597/08 - ANTONIO NACANOR BISCAIA - HEB

PEDIDO DE RESCISÃO

310439/08 - DELMAR JOSE PIMENTEL - AML
310447/08 - ELIEL POLINI - HEB
310617/08 - JOSÉ ANTONIO CAFISSI - HGH

PENSÃO

292295/08 - SAMUEL DOS SANTOS - CMNS
292830/08 - ALZIRA BERLANDE SILVA - HGH
292864/08 - MARIA APARECIDA GONÇALVES - HEB
299680/08 - ANALIA ALVES PEREIRA - HEB
300654/08 - ROSA MACEDO DE OLIVEIRA FRANCO - HGH
300980/08 - MARIA CONCEIÇÃO RODRIGUES - AML
301316/08 - AIDE ALVES PEREIRA DA SILVA - FAMG
301332/08 - HELENA COSCRATO ESTEVES - FAMG
304013/08 - JOELMA DE SOUZA ALMEIDA - AML
304064/08 - GUSTAVO PEREIRA DA ROSA - HGH
304374/08 - LUZIA DANIEL LOPES - FAMG
304706/08 - ZULMIRA PINTO REBELO VIEIRA - HGH
305222/08 - JOSE VLADEMIR SANTOS - FAMG
305273/08 - PEDRO ALCIDES NICHELE - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

308884/08 - APARECIDO PINTO - CMNS
309228/08 - NEUZA APARECIDA DE SOUZA PIMENTEL - AML
309767/08 - ANTONIO JOSE QUESADA PIAZZALUNGA - AML
309783/08 - ANISIO RIBAS BUENO NETO - CMNS
309791/08 - ANISIO RIBAS BUENO NETO - HEB
309805/08 - ANISIO RIBAS BUENO NETO - FAMG
311508/08 - EDUARDO MENEGHEL RANDO - HGH

PROCESSOS SERVIDORES TC

114747/03 - ALDECIR CASTELI - HEB

RECURSO DE REVISTA

290888/08 - LUIZ CARLOS MEINERT - CMNS
297050/08 - CELSO ANTUNES RIBEIRO - HGH

RESERVA

286880/08 - JORGE HILARIO RISSARDI - HEB
288590/08 - EDSON DE OLIVEIRA FREITAS - HGH
292651/08 - SILVANA DE LURDES MEHRET - HEB
292724/08 - MARIBEL DE OLIVEIRA SEIFERT - CMNS

——————————————————————————————-
12/06/2008

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

311400/08 - JONATAS FELISBERTO DA SILVA - FAMG
311451/08 - LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO - CMNS
311460/08 - LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO - CMNS
311524/08 - LUIZ CARLOS GOTARDI - CMNS
311729/08 - RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO - HGH
311753/08 - JAIME LERNER - AML
311788/08 - MARIA ANGELA SILVEIRA BENATI - AML
311796/08 - MARIA ANGELA SILVEIRA BENATI - HEB
311982/08 - AMARILDO SMANIOTTO - HGH
312458/08 - LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO - CMNS
313411/08 - CARLOS SUTIL - FAMG
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313748/08 - RUDOLF AMATUZZI FRANCO - HEB
313934/08 - CARLOS SUTIL - HEB
314132/08 - JAIME LERNER - CMNS

CONSULTA

313470/08 - STENIO SALES JACOB - HEB

PEDIDO DE RESCISÃO

311893/08 - NEDSON MARCONDES KARAM - HEB
312059/08 - JOSE VIRGULINO DOS SANTOS - HEB
313462/08 - ALDAIR TARCISIO RIZZI - FAMG
313675/08 - BENIGNO JOSÉ TAFFAREL - AML
314272/08 - ANGELO TARANTINI FILHO - HEB
314299/08 - ANTONIO PINESSO - AML

PENSÃO

313250/08 - OLGA SOARES DA COSTA - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

175329/08 - FUAD KFFURI - HGH
313004/08 - NATHANIEL MARTINS BRANDÃO JUNIOR - AML
313527/08 - CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - HEB
313802/08 - AUREA LIMA CARDOSO - HEB
313926/08 - DARLENE DO PRADO MOREIRA - CMNS
313950/08 - MARIA ISABEL RAMOS WOSGRAU - HEB

RECURSO DE REVISÃO

290152/08 - MARCO ANTÔNIO BOGÁS DE OLIVEIRA - HGH

RECURSO DE REVISTA

274092/08 - GERALDO GARCIA MOLINA - FAMG
294964/08 - ADNAN LUIZ CANELO - HGH
300115/08 - MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO - HEB

REPRESENTAÇÃO

312024/08 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - FAMG

——————————————————————————————-
13/06/2008

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

314370/08 - ZELÍRIO PERON FERRARI - HEB
314493/08 - CLAUDIO MURILO XAVIER - HEB

ALERTA

315554/08 - RILTON BOZA - AML

APOSENTADORIA

286325/08 - MILTON SEBASTIAO SIQUEIRA RUSSO - HGH
286872/08 - IZAURA BENEDITA DE MELLO - HEB
286970/08 - CLEUSA PALIM - FAMG
287054/08 - MARIA ALICE GIMENEZ PERSIANI - CMNS
287070/08 - OTACILIO MARIANO DE FARIA FILHO - HEB
287178/08 - ALBERTO RODRIGUES POMPEU - FAMG
289189/08 - MARIA DE LURDES PILONETTO RECALCATI - HGH
289723/08 - IRINEU DE MEDEIROS - CMNS
290616/08 - MOACIR MACEDO - AML
290853/08 - MARIA GERALDA MARTINS DO AMARAL - AML
292554/08 - EXPEDITO CALIXTO - AML
292635/08 - REINALDO GARCIA - AML
292759/08 - PEDRO TADEU ALVES DE OLIVEIRA - AML
293798/08 - RUTH PALMQUIST - AML
296584/08 - JOSE GOMES DE MELORUA - CMNS
296614/08 - JAIR DE PAULA DIAS - HEB
296657/08 - NOEMIA FRANCISCA DA SILVA - HEB
296762/08 - PAULINA APPEL BURNIER - HGH
296789/08 - IVETE DANI RODRIGUES - AML
298307/08 - FERNANDO NERI DE SOUZA - HEB
298706/08 - MARLI TEREZINHA BRAINTA GUIGUE - FAMG
306253/08 - CELIO ESCHER - AML
309066/08 - JOÃO DA LUZ MAROCHI - HEB
309120/08 - AUGUSTO MACIEL DO ROSÁRIO - FAMG
310072/08 - RITA DA ROSA - HEB
310080/08 - MARIA APARECIDA AMANCIO DE AQUINO - HEB
310102/08 - ZELINDA BRANCO ALVES - HGH
310110/08 - JOSÉ GARCIA - AML
310129/08 - JOÃO MACHADO DE SOUZA - HGH
310145/08 - MARLI RAFAEL DE ALMEIDA SOUZA - AML
310153/08 - ELGA TEREZINHA KERN TONIN - HEB
310242/08 - BEATRIZ MADALENA DA SILVA - FAMG
310870/08 - VILMA CARDOSO DE SOUZA - AML
310889/08 - LUZIA GALVÃO - CMNS
310897/08 - LAUMIR ANTONIO POLLI - FAMG
310900/08 - MARILIA DA APARECIDA GONÇALVES MACHADO -
AML
311320/08 - ANA MARI FERNANDES - HEB
311354/08 - DULCINEIA APARECIDA FALCÃO - HGH
311648/08 - ANTONIA BATISTA DA SILVA - HEB
311869/08 - WANDERLEY MEZZOMO VERONEZ - HEB
311907/08 - JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS - HGH
312520/08 - ANA MARIA MORESCO - HGH
312563/08 - ANNA DE OLIVEIRA NICOLAU - CMNS
312571/08 - ORACELIA ROQUE ROSSATTO - CMNS
312598/08 - ADENOR NUNES VIANA - CMNS
312610/08 - ADÉLIA RAMOS GUAPO BARROSO - FAMG
313179/08 - LEANDRO DE OLIVEIRA - FAMG
313209/08 - IVANI IANTAS - HGH

CERTIDÃO

316453/08 - SINVAL FERREIRA DA SILVA - HEB
317085/08 - MÁRCIA HELENA MENDONÇA - HGH

CONSULTA

317239/08 - AMARILDO MESSIAS - HGH

CONTRATO/ADITIVO

232390/08 - COPYLINK EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA -
AML

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

120095/08 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - AML

PEDIDO DE RESCISÃO

525709/07 - NAIR DE SIQUEIRA - HGH
314035/08 - MARCOS SIMÃO - HGH
316356/08 - ANTONIO CEZAR MANFRON DE BARROS - HGH
316372/08 - ANTONIO CEZAR MANFRON DE BARROS - HEB

PENSÃO

292309/08 - FRANCISCA BARROS DA SILVA - HGH
293267/08 - FRANCISCA SPORNE - FAMG
298790/08 - LENICE MENDES DE OLIVEIRA - FAMG
298870/08 - HUMBERTO JOSE JUSI - CMNS
298897/08 - JULIETA MORSOLETTO MIOTTO - FAMG
298986/08 - GERTRUDES ALVARES YOKOMIZO - HEB
299087/08 - MARISA APARECIDA DE RESENDE GOMES - HEB
299095/08 - NORIS TEREZINHA SGUAREZI VOLTOLINI - HGH
299109/08 - DONARIA ELIAS REVENO - FAMG
301359/08 - JOÃO VICTOR DA SILVA - AML
301847/08 - DARLAN ALVES DE OLIVEIRA - HGH
304170/08 - RUAN BERNARDO DOVE - AML
305869/08 - AMELIA LARGURA - HEB
309058/08 - ALDEMIR DO NASCIMENTO - AML
311338/08 - DEISE CRISTINA KNEREK - FAMG
313276/08 - MARIO KAZUO KOBIRAKI - HGH
313390/08 - MARIA MARLI RUIZ PALOMA - HGH
313519/08 - CELINA FURLIN BUIAR GUEDES - FAMG

—PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

314078/08 - ALBERTO BACCARIM - FAMG
314167/08 - MICHEL ÂNGELO BOMTEMPO - CMNS
314400/08 - CLEUNICE ALVES CARDOSO - AML
314825/08 - HELIO CANDIDO DO CARMO - CAC
314833/08 - HELIO CANDIDO DO CARMO - CAC
315546/08 - JOSÉ DINIEWICZ - HGH
315660/08 - JOSÉ BAKA FILHO - CMNS
315686/08 - ROBERTO JORGE ABRÃO - HGH
315694/08 - CELSO FERREIRA - HEB
315708/08 - LUIZ KOPROVSKI - AML
315724/08 - ELIEL HERNANDES ROQUE - HGH
315732/08 - VENDELINO ROYER - FAMG
315740/08 - AILTON ALFREDO VALLOTO - HGH
315759/08 - ARLINDO ADELINO TROIAN - HGH
315767/08 - MARCIO DA APARECIDA MAINARDES - CMNS
315775/08 - EDSON WASEM - HEB
315791/08 - CARMEM LUCIA LOVATO - FAMG

PROCESSOS SERVIDORES TC

580394/07 - MAURA BARCELOS GARCIA - AML

RECURSO DE REVISTA

294073/07 - PAULO FRANCISCO MARINHO DUTRA - HGH
176139/08 - VALDAIR APARECIDO PALLA - FAMG
181655/08 - CELSO KUBASKI - HGH

REFORMA

286341/08 - ADAUTO ANTONIO DE FREITAS - HGH

REGISTRO DE PORTARIA DE APOSENTADORIA - TC

236140/08 - ALICIA ESTER MARTINO DE ANDRADE - FAMG
289570/08 - ELAINE SABÓIA SAMPAIO - HGH

RELATÓRIO DE AUDITORIA

317018/08 - NESTOR CELSO IMTHON BUENO - HGH

REPRESENTAÇÃO

316852/08 - MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA - FAMG

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

317549/08 - MUNICÍPIO DE PALMEIRA - FAMG

RESERVA

292775/08 - ADENOR DOS SANTOS - HEB

——————————————————————————————-
16/06/2008

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

135866/08 - SABINO BRASIL NUNES DE CAMPOS - FAMG
316780/08 - JAIR RAMOS BRAGA - CMNS
316798/08 - JAIR RAMOS BRAGA - AML
316801/08 - JAIR RAMOS BRAGA - CMNS
317166/08 - JOSÉ ZELINDO BOCASANTA - CMNS
318227/08 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - FAMG
318235/08 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - CAC
318243/08 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HEB
318251/08 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - FAMG
318260/08 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HGH
319010/08 - NIZAN PEREIRA DE ALMEIDA - CMNS
319576/08 - CELSO RUBENS VICENTE ANTIVERI - CAC
319584/08 - MARIO SHIDEO YAMAMOTO - HGH
319886/08 - JOSÉ TRAJANO DA SILVA NETO - HGH
320191/08 - ALTAMIR SANSON - FAMG
320248/08 - ANA NEOLI DOS SANTOS - HEB
320981/08 - STENIO SALES JACOB - FAMG

APOSENTADORIA

289367/08 - LIA MARISA DE LACERDA TREVISAN - AML
289391/08 - INES POSTERARO NEVES - FAMG
292473/08 - ANEDIR MOREIRA SCREMIN - CMNS
292481/08 - MARISA HELENA NAVARRO MAROSTICA - CMNS
292600/08 - MAURO DUTRA GOMES - HGH
292686/08 - IVONE CORDEIRO PANEK - HGH
292791/08 - SEBASTIÃO CORREIA DA SILVA - AML
298072/08 - TEREZA JACINTO CHAGAS - HGH
298080/08 - APARECIDA ELIZETE ZANATTA - HEB
298099/08 - ELZA ALEIXO DE FARIA - FAMG
298110/08 - MARIA ISLEI FORTUNATO PEDREIRA - CMNS
298650/08 - PAULO YOSHINORI ITO - AML
298668/08 - MARCIA SALEM RIBEIRO - CMNS
298684/08 - TEODILA TYBURSKI DA SILVA - FAMG
298692/08 - SEBASTIANA MACHADO PASSOS - HEB
298730/08 - MARIO VANDERLEI DE MORAES CHAGAS - FAMG
298900/08 - ANA MARCIA JUNDI MERTZ - AML
301340/08 - FRANCISCO APARECIDO FERREIRA - HEB
304110/08 - FRANCISCO SCOMAÇÃO MENEGUETE - AML
304129/08 - MARIA CAROLINA TRZECIAK - AML
304137/08 - JOEL JOSÉ DE PAULO - HEB
304145/08 - MARIA INÊS GOMES FERREIRA - HGH
304153/08 - JANE BAPTISTA DE DEUS BONETA - CMNS
304161/08 - MARIA CLARICE GUIMARAES - AML
304196/08 - REGINIL SANTOS COUTINHO - CMNS
306067/08 - MARIA IZABEL PESTANA DA CUNHA - CMNS
306083/08 - JOÃO TRAVAIN - HGH
310250/08 - BENEDITA APARECIDO VIGILATO - HEB
311346/08 - ROSA PIRES MACIEL - AML

CONSULTA

320400/08 - JONAS MARIO VENDRUSCOLO - HGH

PEDIDO DE RESCISÃO

496730/06 - ERADI ANTONIO BUSS DUTRA - FAMG
318561/08 - ROMUALDO PEREIRA VELASCO - HGH
320906/08 - JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA SANTOS - FAMG
321007/08 - ALVARO RODRIGUES DE JESUS - AML
321163/08 - EDSON WASEM - HEB

PENSÃO

292210/08 - AUGUSTINHO SCAMPARINI - FAMG
292228/08 - TADEU POLINARSKI - AML
292236/08 - VALMOR SALVADOR DE MATOS - AML
292341/08 - LUIZ LEMOS PENTEADO - FAMG
292350/08 - WILLI KIRCHNER - FAMG
292678/08 - JOAQUIM ANTUNES - CMNS
298765/08 - EDITE KURQUIEVICZ - HEB
298781/08 - MOYSES BROMFMAN - AML
298862/08 - IRENA MATRAS DE CAMPOS - AML
298951/08 - VALLICER COSTA NOGUEIRA - CMNS
298978/08 - ADELIA ABIB DE ALMEIDA - HGH
299001/08 - MARIA INEZ ZAMPIERI GIMENEZ - HGH
300646/08 - LIANY DE OLIVEIRA - FAMG
300999/08 - LUIZ APARECIDO DE GOES - AML
304072/08 - VITÓRIO SPINARDI - AML
304080/08 - VILMAR XAVIER DE FREITAS - HGH
304099/08 - LEONEL MACIOSKI - AML
304188/08 - ABEGAIL SILVA CARNEIRO DA SILVA - HGH
304684/08 - OLGA PRADO - FAMG
306091/08 - ERICA HABECK - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

316860/08 - CARLOS ARTUR KRÜGER PASSOS - AML
317441/08 - MARIA ELISA FERRAZ PACIORNIK - HGH
318847/08 - JOÃO CARLOS GOMES - AML
320116/08 - NEDSON LUIZ MICHELETI - HEB
320280/08 - EDSON WASEM - AML
320825/08 - VALDIR PEREIRA VAZ - FAMG

PROCESSOS SERVIDORES TC

279302/08 - VILSON VIEIRA DE LARA - AML
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RECURSO DE REVISTA

24724/08 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - HGH
89435/08 - JACIRA MARTINS - HEB
272081/08 - JOÃOZINHO ALVES DE JESUS - HGH
297440/08 - SEBASTIÃO ALMIR CALDAS DE CAMPOS - AML
304641/08 - HELDER TEOFILO DOS SANTOS - HGH
309384/08 - HÉLIO HIPÓLITO SIMIEMA - AML
312865/08 - VALDIR PEREIRA VAZ - AML

REPRESENTAÇÃO

281846/08 - MUNICÍPIO DE PINHÃO - FAMG
320221/08 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - FAMG

REQUERIMENTO TOGADO

317794/08 - HENRIQUE NAIGEBOREN - HGH

RESERVA

190926/01 - ANTONIO PLANTES DE SÁ - FAMG
286996/08 - LOURDES MARTINENGHI MESSIAS - HEB
292414/08 - ADEMILTON CASTRO NERES - FAMG
292546/08 - DINARTE BERGONSI - CMNS
292660/08 - JOSÉ FERNANDO SEIFERT - FAMG

REDISTRIBUIÇÃO

Período de 10/06/2008 a 16/06/2008
Total de processos distribuídos no período: 65

——————————————————————————————-
10/06/2008

——————————————————————————————

AUDITORIA

249895/05 - MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D OESTE - JTL

CONSULTA

74527/08 - JOAO ALVES CORREA - JTL

PEDIDO DE RESCISÃO

294379/08 - VALDOMIRO MARQUES DA COSTA - SRVF
296967/08 - ANA MARIA BRANCO DE HOLLEBEN - SRVF

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

138012/07 - EDSON LUIZ GELINSKI DE FARIA - JTL
151209/08 - HELIO MANOEL ALVES - JTL
151217/08 - ROBERTO DETTONI - JTL
165773/08 - LUIZ FERNANDO DE MASI - CAC

RECURSO DE REVISTA

205561/05 - JOSÉ DALPONT - JTL
40518/06 - MAURO KATSUSHI NAGASHIMA - JTL
501931/07 - MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - JTL
17086/08 - WALTER LUIZ LIGERO - JTL
108567/08 - CLOVIS SANTO PADOAN - JTL

RELATÓRIO DE AUDITORIA

58141/02 - JOSE PERAZOLO - JTL

REQUERIMENTO TOGADO

277644/08 - KATIA REGINA PUCHASKI - SRVF

——————————————————————————————-
11/06/2008

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

3408/08 - JUSTINO FALEIROS PIMENTA - FAMG

COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE

207077/08 - ALCIBIADES LUIZ ORLANDO - HN

PEDIDO DE RESCISÃO

581943/07 - CLERIO BENILDO BACK - HN
301928/08 - JOÃO CARLOS MATIAS - SRVF

——————————————————————————————-
12/06/2008

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

243677/08 - CARLOS ROBERTO PUPIN - JTL

PEDIDO DE RESCISÃO

306636/08 - MANOEL KUBA - RMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

197250/08 - VERA APARECIDA MORETTO RIBEIRO - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

162553/08 - MILTON XAVIER DA COSTA - TBC
165366/08 - SILVIO GABRIEL PETRASSI - TBC

RECURSO DE REVISÃO

275390/08 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HGH

——————————————————————————————-
13/06/2008

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

502074/04 - SERVICO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE NOVA SANTA BÁRBARA - RMG
141587/07 - PAULO AFONSO SCHMIDT - RMG
532187/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - RMG

APOSENTADORIA

258289/04 - ELVIO BOVO - RMG
283496/04 - LOURIVAL DA SILVA FERREIRA - RMG
305535/06 - ADEMIR BORGES DOS SANTOS - RMG
292526/07 - LILIAN DA ROSA CORDEIRO - RMG

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

294672/03 - VICTOR HUGO MARMELO DOS PASSOS - RMG

CONSULTA

205945/08 - APARECIDO FARIAS SPADA - RMG

PREJULGADO

45357/08 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - RMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

170922/03 - MARCOS VILAS BOAS PESCADOR - RMG
52821/05 - NILVO ANTONIO PERLIN - RMG
292863/05 - CAROLINA BATISTÃO DE SOUZA - RMG
69036/06 - CAROLINA BATISTÃO DE SOUZA - RMG
69575/06 - CAROLINA BATISTÃO DE SOUZA - RMG
167094/06 - EROS DANILO ARAUJO - RMG
315186/07 - ANTONIO ROBERTO PEREIRA PIMENTA - RMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

147291/07 - ONEIAS RIBEIRO DE SOUZA - JTL
99937/08 - VILSON SCHWANTES - JTL
99970/08 - LUIZ FERNANDO VOLZ - JTL
175558/08 - NELSON GONÇALVES CORREIA - IZL

PROCESSOS SERVIDORES TC

607225/07 - EMANUELA DUARTE ISFER - RMG

RECURSO DE REVISTA

325310/02 - RODNEI KALIL ABRAO JAYME - RMG
504643/06 - MARCOS APARECIDO GANZELA - RMG
39530/07 - CARLOS MÁRIO JUSTUS MARTINS - RMG
172440/07 - MARLEI MARIA MATIAS - RMG
98590/08 - MAURICIO APARECIDO DE CASTRO - RMG

RESERVA

68357/08 - ODAIR DA CUNHA MEDINA - RMG

TOMADA DE CONTAS

74032/00 - MUNICÍPIO DE CURITIBA - RMG

——————————————————————————————-
16/06/2008

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

342163/06 - ALEXANDRE BURKO - CMNS

PEDIDO DE RESCISÃO

314043/08 - CLAUDIO NAZARIO DA SILVA - SRVF
316330/08 - ANTONIO CEZAR MANFRON DE BARROS - SRVF

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

151721/08 - MARIO CASANOVA - TBC
157037/08 - CELSO KUBASKI - CAC
157061/08 - SILVIO LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS - CAC
164688/08 - NOE DE OLIVEIRA - SRVF
165153/08 - MARILENA RODRIGUES DOS SANTOS - CAC
171862/08 - JOSE CLAUDIO POL - SRVF
175868/08 - JOSE CLAUDIO POL - SRVF

RECURSO DE REVISTA

434748/02 - OSMIR MIGUEL BRAGA - CMNS

DP, em 17 de junho de 2008.

Gabinete da Presidência

PORTARIA N° 199/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 223951/08-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 237, da Lei 6.174 de 16 de novembro
de 1970, ao funcionário GUMERCINDO ANDRADE DE SOUZA, Matrícula nº
50.264-2, ocupante do cargo de Técnico de Controle Contábil, TCC, Nível G,
Referência 11, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 07 (sete) dias de licença
para tratamento de saúde, em pessoa da família, em prorrogação, no período de 22
a 28 de abril de 2008.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 5 de junho de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 200/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 223951/08-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 237, da Lei 6.174 de 16 de novembro
de 1970, ao funcionário GUMERCINDO ANDRADE DE SOUZA, Matrícula nº
50.264-2, ocupante do cargo de Técnico de Controle Contábil, TCC, Nível G,
Referência 11, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 04 (quatro) dias de licença
para tratamento de saúde, em pessoa da família, em prorrogação, no período de 29
de abril a 02 de maio de 2008.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 5 de junho de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 201/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 218907/08-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro
de 1970, ao funcionário HARRY AVON, Matrícula nº 50.927-2, ocupante do
cargo de Assessor Jurídico, AJ, Nível G, Referência 11, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de sua saúde, em
prorrogação, no período de 25 de abril a 24 de maio de 2008.
l :
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 5 de junho de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 202/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 235810/08-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro
de 1970, à funcionária MOEMA COSTÓDIO, Matrícula nº 50.182-4, ocupante
do cargo de Oficial de Controle, OC, Nível D, Referência 09, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de sua
saúde, em prorrogação, no período de 01 de maio a 29 de junho de 2008.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 5 de junho de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 203/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 269625/08-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, ao Procurador
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI, Matrícula nº 50.015-1, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de sua saúde, no período
de 19 a 23 de maio de 2008.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 5 de junho de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente
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PORTARIA N° 204/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 205864/08-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro
de 1970, a funcionária CARMEN SILVIA AZEVEDO, Matrícula nº 50.207-3,
ocupante do cargo em comissão de Assessor de Planejamento da IGC, Símbolo
DAS-2, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 111 (cento e onze) dias de licença
para tratamento de sua saúde, em prorrogação, no período de 19 de abril a 07 de
agosto de 2008.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 9 de junho de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 205/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, d, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 290578/08-TC, resolve

CONCEDER

com fundamento no art. 171, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, aos
funcionários, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, o
acréscimo sobre seus vencimentos dos adicionais por tempo de serviço excedente,
de mais 5% (cinco por cento):

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 10 de junho de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 206/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 210345/08-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro
de 1970, à funcionária FERNANDA MANFRONI, Matrícula nº 50.753-9,
ocupante do cargo de Técnico de Controle Administrativo, TCA, Nível G,
Referência 06, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 07 (sete) dias de licença
para tratamento de sua saúde, em prorrogação, no período de 22 a 28 de abril de
2008.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 10 de junho de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 207/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 289570/08, resolve

CONCEDER

APOSENTADORIA INTEGRAL, a pedido, à funcionária ELAINE SABÓIA
SAMPAIO, Matrícula nº 50.523-4, no cargo de Consultor Técnico, CT, Nível 1,
Referência IV, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, com fundamento no Art. 3º,
itens I,II e III da Emenda Constitucional nº 47/05, com os proventos de
inatividade a que faz jus, anuais e integrais, sujeitos aos limites estabelecidos
em lei, constantes do cálculo contido na Informação n° 74/08-DEF, da Diretoria
Econômico-Financeira, às fls. 31 e 32, e Parecer nº 8734/08-DIJUR, da Diretoria
Jurídica deste Órgão, às fls. 33, do processo em questão.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 11 de junho de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 208/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 236140/08, resolve

CONCEDER

APOSENTADORIA INTEGRAL, a pedido, à funcionária ALICIA ESTER
MARTINO DE ANDRADE, Matrícula nº 50.655-9, no cargo de Oficial de
Controle, OC, Nível D, Referência 09, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, com
fundamento no artigo 6º, III, da Emenda Constitucional nº 41/2003, fazendo jus
aos proventos de inatividade, anuais e integrais, sujeitos aos limites
estabelecidos em lei, constantes do cálculo contido na Informação n° 68/08-
DEF, da Diretoria Econômico-Financeira, às fls. 30, e Parecer nº 8883/08-DIJUR,
da Diretoria Jurídica deste Órgão, às fls. 35, do processo em questão.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 11 de junho de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 209/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 269315/08-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro
de 1970, à funcionária IVONE TOD DECHANDT, Matrícula nº 50.913-2,
ocupante do cargo de Técnico de Controle Contábil, TCC, Nível G, Referência
11, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 16 (dezesseis) dias de licença para
tratamento de sua saúde, em prorrogação, no período de 26 de abril a 11 de maio
de 2008.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 12 de junho de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 210/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 300140/08-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, ao funcionário
JAIME LUIZ CAVILHA, Matrícula nº 50.924-8, ocupante do cargo de Técnico
de Controle Contábil, TCC, Nível G, Referência 11, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, 10 (dez) dias de licença para tratamento de sua saúde, no período de 05
a 14 de junho de 2008.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 12 de junho de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 211/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 294565/08, resolve

PROMOVER

os funcionários do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, ao
Nível e/ou Referência imediatamente superior, do mesmo cargo:

Corregedoria Geral

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 96548/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARARUNA - PR
DENUNCIANTE: C.B.
DENUNCIADO: R.T.
(ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. SÉRGIO DE SOUZA - OAB/PR Nº.
31.893)
Vistos e examinados,
Trata-se de requerimento encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Fabiano
Otávio Antoniassi, prefeito municipal de Araruna, que se insurge contra a decisão
que determinou o arquivamento do presente protocolado e de seu anexo. A decisão
de arquivamento fora tomada às fls. 183-184, considerando, em especial, a adoção
das medidas cabíveis a fim de sanar as irregularidades apontadas pelo relatório
de auditoria encaminhado pelo requerente, referentes à gestão de seu antecessor,
Sr. Renato Toaldo. Objetivando evitar que as falhas detectadas continuassem na
sua gestão, o atual gestor relatou o treinamento do pessoal que trabalha nos
setores responsáveis pelos processos licitatórios, recursos humanos, contábil,
tesouraria, tributação, de educação e de saúde, tudo atendendo orientações desta
Corte. Irresignado com referida decisão, o requerente ingressou com pedido de
reconsideração, pugnando que sejam tomadas contra o ex-administrador público
municipal “as medidas que se fizerem necessárias, seja junto a esta e. Corte de
Contas, seja na remessa de peças ao Ministério Público do Estado do Paraná
tendentes à aplicação da Lei Penal no caso concreto, além das demais penas
acessórias, quais sejam, o ressarcimento ao erário público e as sanções político-
eleitorais, especialmente a declaração de sua inelegibilidade nas próximas
eleições” (fls. 186-187). Em face do pedido do prefeito, ora denunciante,
demandando outras providências desta Corte, foi determinado que o próprio
adotasse as medidas necessárias à recomposição dos efetivos prejuízos causados
ao erário, comprovando a esta Corte o seu ressarcimento, tendo em vista que
também é tarefa constitucional do gestor a proteção do erário. O denunciante, em
resposta, informou que o município já havia encaminhado a esta Corte os ofícios
numerados 741/2007 e 742/2007, que noticiam quais as providências tomadas
pela administração no sentido de proteção ao erário. Tais medidas, em apertada
síntese, foram a comunicação ao Ministério Público Estadual e à Secretaria de
Controle Externo do Tribunal de Contas da União. Com relação à indignação do
denunciante com o arquivamento, impõem-se os seguintes esclarecimentos: 1.
as irregularidades detectadas não denotam prejuízo liquidável aos cofres
municipais, o que impede a imposição de obrigação de ressarcimento ao erário,
pois esta, naturalmente, não pode se basear em valor incerto; 2. a penalidade de
ressarcimento ainda seria obstada pelo princípio da vedação ao enriquecimento
sem causa da Administração Pública, considerando que os bens foram efetivamente
adquiridos, conforme reiterada jurisprudência desta Corte, que não tem aceito a
indenização aos cofres públicos por presunção de lesividade ao patrimônio
público; 3. em geral, as irregularidades constatadas são falhas de gestão, erros
administrativos causados por imprudência, equívoco ou desconhecimento da
lei, nenhum dos quais indicam, a princípio, dolo, desvio ou apropriação de
recursos públicos; 4. as únicas medidas punitivas passíveis de aplicação aos
envolvidos seriam multas, o que encontra obstáculo na vigência posterior aos
fatos da Lei Complementar Estadual n° 113/2005; 5. sanções político-eleitorais
de qualquer espécie são de competência exclusiva da Justiça Eleitoral ou do
Poder Legislativo Municipal, cabendo aos Tribunais de Contas tão somente
encaminhar a lista daqueles que tiveram suas contas reprovadas; 6. conforme
informação da Diretoria de Contas Municipais constante dos autos, as
irregularidades não têm o condão de influenciar os prestações de prestações de
contas municipais, que já foram objeto de apreciação; 7. da mesma forma, sanções
de índole penal, bem como responsabilização por improbidade administrativa,
são competências exclusivas do Poder Judiciário, a partir da iniciativa do
Ministério Público; 8. a comunicação ao Ministério Público Estadual, que,
inclusive, já se encontra atuando no caso, fora efetuada pelo próprio denunciante,
em nada contribuindo para a atuação do parquet estadual a nova remessa de
cópias dos autos por parte desta Corte. A concorrência dos fatores explicitados
acima evidenciou que a atuação desta Corte quanto aos fatos noticiados na
denúncia deveria privilegiar a correção das irregularidades constatadas ao invés
de pretensões punitivas, as quais, se tomadas, seriam todas frustradas por
extrapolação de competências. O prosseguimento deste expediente teria, ao cabo,
por única conseqüência jurídica relevante, a mera declaração da ilegalidade dos
atos. Por outras palavras, se equacionados o custo e o benefício da atividade de
controle externo, considerando as circunstâncias particulares a este caso, chega-
se à conclusão que não há justificativa razoável para o trâmite deste protocolado.
A somatória de esforços e recursos que eventualmente seriam despendidos por
este órgão de controle e por outras partes envolvidas em muito superaria o
questionável benefício aos cofres públicos que decorreria do simples
reconhecimento das irregularidades. Importante destacar que o próprio
denunciante, quando intimado a demonstrar se tomou as providências que ele
mesmo pleiteia, dada sua incumbência constitucional para tanto, noticiou apenas
ter comunicado os órgãos competentes. Ora, medidas visando à recomposição
do erário estão ao alcance do próprio denunciante, via ação judicial de
indenização por atos ilícitos, sendo desnecessário recorrer a este Tribunal ou ao
Ministério Público estadual para tanto. O fato de o atual prefeito ter se mantido
inerte em relação a isso, mesmo tendo a disposição detalhado relatório de auditoria
acerca dos fatos, apenas corrobora nossa conclusão de que eventuais ações de
ressarcimento ao erário esbarram nos obstáculos intransponíveis já referenciados.
Esclareça-se, ademais, que esta Corte de Contas não pode servir de instrumento
de perseguição política. O exercício do direito constitucional à denúncia perde
seu propósito quando utilizada exclusivamente com finalidade eleitoreira. Desse
modo, parece-me que a razão de ser deste expediente, qual seja, a tomada de
providências visando remediar e regularizar as falhas, bem como a comunicação
das esferas competentes para a eventual punição dos envolvidos, foi plenamente
alcançada, tendo em vista as informações apresentadas pelo denunciante, dando
conta das louváveis medidas por ele tomadas, na condição de atual prefeito de
Araruna. Por tais razões, revogo integralmente o despacho de fl. 195 e determino
o arquivamento deste protocolado. Publique-se. GCG, em 18 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

Funcionário/Matrícula Cargo A partir de TOTAL 
ELAINE SABÓIA SAMPAIO 
50.523-4 

CT-1/IV 08/06/2008 5% 

CARLOS FERNANDO GOGOSZ 
50.615-0 

OC-D/09 01/06/2008 15% 

AJ — Assessor Jurídico 
Funcionário Matrícula Cargo Atual Cargo Proposto A partir de 
CÉLIA MARIA BARON 
50.996-5 

AJ-E/11 AJ-F/01 04/06/2008 

 
AS — Analista de Sistemas 
Funcionário Matrícula Cargo Atual Cargo Proposto A partir de 
RUBENS MARCELO SCIENA 
50.362-2 

AS-E/11 AS-F/01 04/06/2008 

REGINALDO BITELLO 
50.653-2 

AS-E/11 AS-F/01 04/06/2008 

RAUL BRAND JÚNIOR 
51.111-0 

AS-E/08 AS-E/09 07/06/2008 

JESSE GERALDO ARRIOLA 
JUNIOR/51.112-9 

AS-E/08 AS-E/09 07/06/2008 

MARIO HIROSHI TANIOKA 
51.114-5 

AS-E/08 AS-E/09 07/06/2008 

SERGIO RIBEIRO DA LUZ 
WANDERLEY/51.130-7 

AS-E/07 AS-E/08 20/06/2008 

ERNESTO LUIS MALTA 
RODRIGUES/51.231-1 

AS-E/02 AS-E/03 16/06/2008 

 
ASO — Assistente Social 
Funcionário Matrícula Cargo Atual Cargo Proposto A partir de 
ANGELA MARIA BAGGIO 
PEREIRA/50.177-8 

ASO-D/11 ASO-E/01 04/06/2008 

 
RA — Revisor Assistente 
Funcionário Matrícula Cargo Atual Cargo Proposto A partir de 
IVANA MARIA PIERIN 
FURIATI /50.901-9 

RA-D/11 RA-E/01 04/06/2008 

 
TCC — Técnico de Controle Contábil 
Funcionário Matrícula Cargo Atual Cargo Proposto A partir de 
ROSSANA ILLESCAS BUENO 
50.282-0 

TCC-E/11 TCC-F/01 04/06/2008 

ANDERSON LUIS DE 
MORAIS/51.115-3 

TCC-E/08 TCC-E/09 15/06/2008 
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ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 130940/01 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA - PR
DENUNCIANTE: A.J.F.G.
DENUNCIADO: R.W.
(ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DR. MÁRIO MASAHAR SUZUKI - OAB/
PR Nº. 16.903, DRA. CRISTIANNE GONZAGA NATAL - OAB/PR Nº 21.583,
DR. JÚLIO BROTO - OAB/PR Nº. 21.600,DR. MURILO VARASQUIM - OAB/
PR Nº. 41.918 e OUTROS OAB Nº.s 2.612, 20.900, 20.920, 21.525, 27.301,
35.220, 35.146, 27.321,23.140, 35.303, 27.134, 36.558 )
I - Recebo o Recurso de Revisão, porque presentes os requisitos de
admissibilidade; II - Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para as
providências previstas no art. 477,§ 2º do Regimento Interno. III -Publique-se.
GCG, em 16 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor
- Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 337797/03 - TC
ORIGEM: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARATUBA - PR
I – À 5ª Inspetoria de Controle Externo para verificar junto à Suderhsa a situação
da transferência de recursos para os municípios indicados e o controle e
fiscalização das obras realizadas, a fim de possibilitar a instrução desta
representação; II – Após, voltem. GCG, em 16 de junho de 2008. Fernando
Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 248440/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA - PR
I - Preliminarmente, oficie-se ao Ex-Prefeito Municipal de Itaipulândia, Sr. Miguel
Bayerle (gestão 2001/2004), para apresentar justificativas e/ou esclarecimentos
acerca da notícia de irregularidades trazida neste expediente, no prazo de 15
(quinze) dias; II - Após, voltem. GCG, em 13 de junho de 2008. Fernando Augusto
Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 229615/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PALOTINA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALOTINA - PR
I - Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para conhecimento e
para informar sobre eventual reflexo da anulação do Convite n°. 47/2006 nas
contas do Município de Palotina; II - Após, voltem. GCG, em 13 de junho de
2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 176317/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TOMAZINA - PR
Ûˆ:INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TOMAZINA - PR
I - Preliminarmente, oficie-se ao Prefeito Municipal de Tomazina, Sr. Luiz de
Farias (gestão 2005/2008), para apresentar justificativas e/ou esclarecimentos
acerca da notícia de irregularidades trazida neste expediente, no prazo de 15
(quinze) dias; II - Após, voltem. GCG, em 13 de junho de 2008. Fernando Augusto
Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 305044/08 - TC
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Remetam-se os autos à 2ª Inspetoria de Controle Externo para conhecimento e
para subsidiar seu trabalho fiscalizatório. GCG, em 13 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 299699/08 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Remetam-se os autos à 2ª Inspetoria de Controle Externo para conhecimento e
para subsidiar seu trabalho fiscalizatório. GCG, em 13 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 278357/08 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON -
PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Remetam-se os autos à 2ª Inspetoria de Controle Externo para conhecimento e
para subsidiar seu trabalho fiscalizatório. GCG, em 13 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 301243/08 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Remetam-se os autos à 2ª Inspetoria de Controle Externo para conhecimento e
para subsidiar seu trabalho fiscalizatório. GCG, em 13 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 281609/08 - TC
ORIGEM: 06 ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Remetam-se os autos à 2ª Inspetoria de Controle Externo para conhecimento e
para subsidiar seu trabalho fiscalizatório. GCG, em 13 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 293640/08 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Remetam-se os autos à 2ª Inspetoria de Controle Externo para conhecimento e
para subsidiar seu trabalho fiscalizatório. GCG, em 13 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 293666/08 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Remetam-se os autos à 2ª Inspetoria de Controle Externo para conhecimento e
para subsidiar seu trabalho fiscalizatório. GCG, em 13 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 249977/08 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU E OUTROS - PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; GCG,
em 13 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor -
Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 280238/08 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA - PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; GCG,
em 13 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor -
Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 285353/08 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Remetam-se os autos à 2ª Inspetoria de Controle Externo para conhecimento e
para subsidiar seu trabalho fiscalizatório. GCG, em 13 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 292163/08 - TC
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; GCG,
em 13 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor -
Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 285361/08 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Remetam-se os autos à 2ª Inspetoria de Controle Externo para conhecimento e
para subsidiar seu trabalho fiscalizatório. GCG, em 13 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 295847/08 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO - PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; GCG,
em 13 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor -
Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 280440/08 - TC
ORIGEM: 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
INTERESSADO: SR. APARECIDO CUSTÓDIO DA SILVA
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; GCG,
em 13 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor -
Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 308710/08 - TC
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPÓLIS - PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; GCG,
em 13 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor -
Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
e:PROCESSO: 281668/08 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ - PR
INTERESSADO: SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO DE PARANAVAÍ E
OUTROS - PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros
e noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de
comprovação do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção
prevista em lei; GCG, em 13 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 290586/08 - TC
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; GCG,
em 13 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor -
Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 290990/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO E OUTROS - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO E OUTROS - PR
À Diretoria Jurídica - DIJUR e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
– MPjTC, para parecer. GCG, em 13 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 574874/07 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PR
I- Á Diretoria de Contas Municipais – DCM, para parecer, a fim de subsidiar o
juízo de admissibilidade da denúncia; II- Após, voltem. GCG, em 13 de junho
de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 85634/08 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PITANGA - PR
Considerando os termos da Instrução DCM – Diretoria de Contas Municipais
n°. 1322/08 que acatei, e ainda, a manifestação do Presidente da Câmara Municipal
de Pitanga, e mais que a matéria é objeto de fiscalização na prestação de contas
do Legislativo Municipal, determino o arquivamento do processo. Publique-
se. GCG, em 12 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 248632/07 - TC
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E OUTROS
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E OUTROS
À Diretoria Jurídica - DIJUR e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
– MPjTC, para parecer. GCG, em 13 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 567169/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CIANORTE - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CIANORTE - PR
I - Recebo a presente Denúncia; II - Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo
(DP), para re-autuação como Denúncia; III - Oficie-se, para contraditório de
ampla defesa, ao Prefeito Municipal de Cianorte para, querendo, apresentar defesa
e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze)
dias, alertando-o de que os esclarecimentos prestados às fls. 19 a 55 poderão ser
ratificados ou complementados. IV - Após, voltem. GCG, em 12 de junho de
2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 322654/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IPIRANGA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IPIRANGA - PR
Determino a intimação do atual prefeito do Município de Ipiranga para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis: a) informe se do Concurso Público n° 01/2007 e
dos Testes Seletivos numerados 02 e 03 de 2007 resultaram admissões de pessoal;
b) em caso positivo, informe quais as datas em que ocorreram as primeiras
admissões, bem como se os expedientes já foram encaminhados a esta Corte para
o devido registro; c) encaminhe cópia do procedimento licitatório que originou
a contratação da empresa condutora do Concurso Público n° 01/2007. Publique-
se. GCG, em 11 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor - Geral

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 599680/07 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO E OUTROS - PR
I - Determino o apensamento deste processo aos autos de Admissão de Pessoal,
processo nº.562442/07, conforme Parecer nº. 7797/08 – Diretoria Jurídica –
DIJUR que acatei; II Publique-se e após, à Diretoria Jurídica – DIJUR para
providenciar. GCG, em 13 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor - Geral

ASSUNTO: AUDITORIA
PROCESSO: 134538/01 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO - PR
(ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. MARCELO DAL PONT GAZOLA -
OAB/PR Nº. 34.187)
À Diretoria de Contas Municipais - DCM, para parecer. GCG, em 13 de junho de
2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 44372/07 - TC
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS - PR
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - PR
I- Á Diretoria de Contas Municipais – DCM, para parecer, a fim de subsidiar o
juízo de admissibilidade da denúncia; II- Após, voltem. GCG, em 13 de junho
de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 497252/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IRETAMA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IRETAMA - PR
À Diretoria de Contas Estaduais – DCM e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas – MPjTC, para parecer. GCG, em 13 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral.
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ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 168780/08 - TC
ORIGEM: CONSÓRCIO ENERGÉTICO CRUZEIRO DO SUL - CECS
INTERESSADO: CONSÓRCIO ENERGÉTICO CRUZEIRO DO SUL - CECS
(ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. RAFAEL FERREIRA FILIPPIN - OAB/
PR Nº. 27.200)
Vistos e examinados
Inicialmente, quanto aos fatos versados neste expediente, faço remissão à
informação de fls. 245-247 dos autos, que adoto como relatório. Passando ao
mérito, recebo o expediente como denúncia, todavia indefiro o pedido de medida
cautelar com vistas à suspensão da execução dos contratos arrolados pela
denunciante, por não entender caracterizado o requisito do fumus boni iuris, se
confrontados, em juízo de cognição sumária, os argumentos formulados na inicial
com as seguintes considerações: a) se a União tem direito a ser remunerada pelo
preço correspondente ao “aproveitamento ótimo” definido pela ANEEL,
qualquer irregularidade decorrente seria de responsabilidade exclusiva dos
órgãos federais de gestão e fiscalização do setor elétrico, estando fora do alcance
das competências desta Corte; b) o suposto impedimento legal ao financiamento
da obra pelo BNDES aparentemente não importa em prejuízo ou risco aos cofres
estaduais; c) de qualquer maneira, o artigo 36 da Lei de Responsabilidade Fiscal
proíbe “a operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e o ente da
Federação que a controle”, sendo que, no caso, a sócia majoritária do Consórcio
Energético Cruzeiro do Sul é a Copel Geração S.A., responsável pela liderança
do mesmo (conforme a cláusula quinta do contrato de constituição, fls. 198 e ss.),
de sorte que o ente da Federação dominante é o Estado do Paraná, e não a União,
escapando da vedação imposta pela LRF; d) a questão relativa ao retorno
financeiro do investimento superar ou não o custo de oportunidade me parece
secundária, pois, naturalmente, é o interesse público na realização da obra que
deve ser privilegiado, e não a lucratividade da Copel; e) a denunciante não
especificou e comprovou que as supostas fraudes que maculam os estudos
ambientais têm efetivamente o potencial de comprometer a validade dos mesmos;
f) ademais, a controvérsia relativa à validade dos estudos ambientais já é objeto
de análise do Poder Judiciário, como noticiado pela própria denunciante; g) o
processo de seleção da empresa a ser pré-contratada, a princípio, foi transparente
e assegurou plena competitividade aos interessados, além de ter privilegiado o
melhor preço, conforme informações da Copel Geração S.A. apresentadas pela
própria denunciante e acostadas às fls. 194-197 dos autos; h) desabonar a
capacidade técnica da empresa pré-contratada para a execução da obra por conta
do acidente noticiado pela denunciante implicaria em afirmar a culpa da contratada
pelo desastre, sem que as causas para o mesmo tenham sido devidamente
esclarecidas até o presente momento e inexistindo, nos relatos transcritos na
inicial, informação de que o rompimento da barragem tenha sido motivada por
falha técnica na obra. De igual forma, também ausente o requisito do periculum
in mora, representado no caso pelo risco iminente de execução das obras em tese
irregulares, pois o empreendimento, no momento, encontra-se ainda em fase de
licenciamento ambiental, aguardando autorização pelo Instituto Ambiental do
Paraná. Além disso, o prejuízo ao interesse público, que no estado atual das
coisas é uma suposição, tornar-se-ia real com o atraso nas obras e seu impacto no
abastecimento de energia elétrica. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo, para
a devida reautuação. Encaminhe-se cópia integral dos autos ao Tribunal de Contas
da União, via Secretaria de Controle Externo do Paraná, tendo em vista a acusação
formulada pela denunciante de prejuízos ao patrimônio da União. Promova-se
a citação do representante legal da Copel Geração S.A., em homenagem aos
princípios do contraditório e da ampla defesa, para que apresente, no prazo de 15
(quinze) dias, seus esclarecimentos e justificativas quanto ao objeto da presente
denúncia. GCG, em 13 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor - Geral

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 189248/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA - PR
DENUNCIANTE: P.L.N.
DENUNCIADO: D.R.P.
I - Oficie-se ao Juízo Civil da Comarca de Formosa do Oeste requerendo seja
informado nestes autos a decisão das ações civis públicas relacionadas às fls. 59,
mantendo-se o processo em arquivo no Gabinete da Corregedoria Geral; II -
Publique-se. GCG, em 13 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
 :PROCESSO: 529077/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA FÉ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA FÉ - PR
Ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, para parecer. GCG, em 13
de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 508006/07 - TC
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TOLEDO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TOLEDO E OUTROS - PR
À Diretoria Jurídica – DIJUR, para parecer. GCG, em 13 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 168457/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO - PR
DENUNCIANTE: M.D.C.A.P. LTDA.
DENUNCIADO: J.B.S.
À Diretoria de Contas Municipais – DCM e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas – MPjTC, para parecer. GCG, em 16 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8.666/93
PROCESSO: 256353/08 - TC
ORIGEM: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A - URBS/PR
INTERESSADO: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A - URBS/PR
(ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. AIRTON PEASSON - OAB/PR Nº.
20.391)
I - Recebo o presente Recurso de Agravo, por TEMPESTIVO; II - Encaminhe-se
à Diretoria Protocolo – DP, para as devidas providências; III - Publique-se
e,após, voltem. GCG, em 16 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 583890/07 - TC
ORIGEM: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, para parecer.
GCG, em 16 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 255985/08 - TC
ORIGEM: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: J.C.L.
I – Registre-se o fato nos arquivos da Corregedoria Geral e encaminhe-se ao
conhecimento da inspetoria da área (6ª. ICE); II – Após, arquive-se. GCG, em 16
de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 621828/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS - PR
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS - PR
I – Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras para que
apresente cópia do relatório final da CPI n°. 01/2006, no prazo de 15 (quinze)
dias; II – Após, voltem. GCG, em 12 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8.666/93
PROCESSO: 271905/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IRATI - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IRATI - PR
Vistos e examinados,
Trata-se de representação do art. 113, § 1° da Lei nº 8.666/93, formulado pela
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga, apontando irregularidades
constantes das cláusulas 3.3 e 3.6 do edital de pregão eletrônico n° 062/2008,
da Prefeitura Municipal de Irati, cujo objeto foi a “aquisição de combustível
óleo diesel para fornecimento no tanque próprio da Prefeitura Municipal,
fornecido por postos e distribuidores de combustível credenciados como
Retalhistas”. As cláusulas referenciadas impunham que os licitantes interessados
se fizessem representar por corretora associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias,
fornecedora do sistema de pregão eletrônico utilizado pela Prefeitura Municipal
de Palmeira, desta forma contrariando diretamente os entendimentos desta Corte
consubstanciados nos Acórdãos nos 1.062/2007 e 1328/2007. Por essa razão,
caracterizada a restrição ilegal à competitividade do certame, recebi o expediente
como representação da Lei nº 8.666/93 e concedi medida liminar pleiteada pelo
representante, determinando a suspensão cautelar do certame. Citado para
contraditório, o pregoeiro responsável, Sr. Anselmo Beraldo, apresentou defesa
tempestiva colacionada às fls. 66 e seguintes, aduzindo o que segue: que o
Município de Irati não tinha conhecimento do teor do referido Acórdão n° 420/
08, por esta razão, o edital de licitação previa como condição de participação a
inscrição e o credenciamento dos licitantes mediante corretora de mercadorias;
que em decorrência da fase procedimental em que se encontrava o certame, que
impedia a correção do edital com abertura de novo prazo para apresentação das
propostas, a Administração Municipal, visando corrigir o erro, anulou todo o
procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico de n° 062/08; que no
novo instrumento convocatório em preparação não constarão as cláusulas
consideradas ilegais; que em razão das providências tomadas, a representação
deve ser arquivada. A anulação do certame, comprovada pela publicação do Aviso
de Cancelamento presente à fl. 72, somada ao compromisso da Administração
Municipal de não repetir as irregularidades noticiadas, provocam a perda da
razão de ser desta representação, motivo pelo qual determino seu
ARQUIVAMENTO POR PERDA DE OBJETO. Publique-se. GCG, em 11 de
junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

 :ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 595448/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPÍO DE CAMPO MOURÃO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPÍO DE CAMPO MOURÃO - PR
(ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DR. ROBERVANI PIERIN DO PRADO -
OAB/PR Nº. 17.655, DR. ARNO VALÉRIO FERRARI - OAB/PR Nº. 33.830 e
DRA.LUCIANDRA MONTEIRO FERRARI - OAB/PR Nº. 45.893)
À Diretoria de Contas Municipais – DCM e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas – MPjTC, para parecer. GCG, em 12 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 176260/08 - TC
ORIGEM: CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU -
PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
I – Oficie-se ao Juízo Cível da Comarca de Cândido de Abreu, com cópia da
Informação n°. 1534/08 – DCM - Diretoria de Contas Municipais e da 3ª. ICE –
n°. 10/08, com as saudações de estilo; II – Publique-se. GCG, em 12 de junho de
2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 631932/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ E OUTROS - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ E OUTROS -
PR
À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para parecer, a fim de subsidiar o juízo
de admissibilidade da denúncia. GCG, em 12 de junho de 2008. Fernando
Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 464203/07 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE JOAQUIM TÁVORA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA - PR
I – Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Joaquim Távora para apresentar
cópia da petição inicial da Ação Ordinária sob n°. 319/06, no prazo de 15 (quinze)
dias; II – Publique-se. GCG, em 12 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães. Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 522297/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PALOTINA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALOTINA - PR
I – Apresente a Câmara Municipal de Palotina o resultado dos trabalhos
indicados, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, mantendo-se o processo em
arquivo junto ao Gabinete da Corregedoria Geral; II – Publique-se. GCG, em 16
de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 633382/07 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PINHÃO - PR
À Diretoria Jurídica - DIJUR e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
– MPjTC, para parecer. GCG, em 12 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 83305/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - PR
I – Apresente o Prefeito Municipal de Terra Roxa cópia dos documentos referidos
em sua defesa, relativos ao Parecer do Ministério Público Estadual e sentença
judicial, no prazo de 15 (quinze) dias; II – Após, voltem. GCG, em 12 de junho
de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 635300/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IPIRANGA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IPIRANGA - PR
À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para parecer a fim de subsidiar o juízo
de admissibilidade da denúncia. GCG, em 16 de junho de 2008. Fernando
Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 177470/08 - TC
ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA
DE SIQUEIRA CAMPOS - PR
INTERESSADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS - PR
I – Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Siqueira Campos com cópia da
Informação n°. 1539/08 – Diretoria de Contas Municipais – DCM, a fim de
subsidiar a instrução da Ação Civil Pública de n°. 237/07, com as saudações de
estilo; II – Publique-se e após, arquive-se. GCG, em 16 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 448502/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - PR
I – Oficie-se ao Prefeito Municipal de Terra Roxa para que apresente, no prazo de
15 (quinze) dias, cópia dos documentos relativos ao convênio firmado com o
Ministério do Esporte e Turismo, que resultou na reforma do ginásio de esportes
Adolfo Piva, quais sejam: termo de convênio, medições de execução físico-
financeira, termo de recebimento da obra, contrato firmado com a empresa
construtora, indicando a situação atual do ginásio, e os motivos de devolução
de recursos ao órgão repassador (R$ 8.768,02); II s :– Após, voltem. GCG, em 16
de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8.666/93
PROCESSO: 495044/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CASCAVEL - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL - PR
Vistos e examinados,
Trata a presente representação fundamentada no art. 113, §1° da Lei Geral de
Licitações e Contratos da Administração Pública, formulada por Gil Vasconcellos
Pereira, cidadão, que se insurge contra a realização pelo município de Cascavel
do Pregão Eletrônico nº 081/2007, do tipo menor preço, em regime de menor
valor unitário por lote, para contratação de empresa para fornecimento de coffe
break para 400 pessoas no I Encontro Municipal dos Catadores de Materiais
Recicláveis de Cascavel, com despesa para a Secretaria de Ação Social, conforme
descrito no edital e seus anexos. O representante se insurgiu contra vários
aspectos do edital relativos à intermediação de corretoras de mercadorias no
pregão eletrônico promovido pela Prefeitura Municipal de Cascavel.
Considerando que as cláusulas referenciadas contrariam diretamente os
entendimentos desta Corte consubstanciados nos Acórdãos nos 1.062/2007 e
1328/2007, caracterizando restrição ilegal à competitividade do certame, recebi
o expediente como representação da Lei nº 8.666/93 e concedi medida liminar
pleiteada pelo representante, determinando a suspensão cautelar do certame.
Intimada para justificativas e esclarecimentos, a Prefeitura Municipal de Cascavel
comunicou, inicialmente, a suspensão do certame para “maiores estudos e
posteriores deliberações” (fls. 45-47). Em seguida, informou que a licitação fora
cancelada, conforme demonstrativo de fl. 48. Convocados a se manifestar, Diretoria
de Contas Municipais e Ministério Público de Contas postularam o
arquivamento do expediente. Tendo em vista que o cancelamento do certame
extingue a razão de existir deste expediente, determino seu ARQUIVAMENTO
por perda de objeto, conforme opinativos da Diretoria de Contas Municipais e
do Ministério Público de Contas. Publique-se. GCG, em 12 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral .

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8.666/93
PROCESSO: 317549/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PALMEIRA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALMEIRA - PR
Vistos e examinados,
Trata-se de requerimento lastreado no art. 113, § 1° da Lei nº 8.666/93, formulado
pela Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga, apontando supostas
irregularidades no edital de processo licitatório n° 1.093/2008, pregão n° 013/
2008, da Prefeitura Municipal de Palmeira, conduzido na forma eletrônica
mediante sistema fornecido pela Bolsa Brasileira de Mercadorias e destinado ao
“registro de preços para futuras aquisições de diesel e gasolina”. O requerente
acusa a imposição de condições de participação contrárias às determinações do
Acórdão n° 1.328/2007 desta Corte, por exigir cadastro na Bolsa Brasileira de
Mercadorias e representação através de corretor associado, razão pela qual
postula a concessão de liminar suspensiva e a retificação do edital impugnado.
Para análise do mérito, impende transcrever, preliminarmente, as seguintes
cláusulas editalícias: 3.2 – Poderão participar deste Pregão Eletrônico as
empresas que apresentarem toda a documentação exigida no Anexo 09 para
respectivo cadastramento junto à Prefeitura Municipal de Palmeira (Certidão
Cadastral Municipal) e junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias conforme subitem
6.6.1 deste Edital. [...] 3.6 – Para participação na licitação, os interessados deverão
credenciar-se diretamente ou através de uma corretora de mercadorias associada
à Bolsa Brasileira de Mercadorias, junto à respectiva CRO – Central Regional
de Operações da Bolsa Brasileira de Mercadorias (...), até o horário fixado neste
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Edital para apresentação da proposta e início do pregão. [...] 4.7 – A participação
do licitante, na presente licitação se dará exclusivamente por meio da corretora
contratada para representá-lo, ou diretamente pela BBM, a qual deverá manifestar
em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital. A leitura das cláusulas transcritas
parece não deixar dúvida de que, a despeito das acusações do requerente, o edital
não contraria os entendimentos desta Corte a respeito da matéria. Os precedentes
do plenário desta Casa (refiro-me, em especial, aos Acórdãos numerados 1.062/
2007 e 420/2008) não vedaram a utilização do sistema da Bolsa Brasileira de
Mercadorias, apenas rechaçaram a obrigação de que os licitantes fossem
representados por corretora associada à mesma. Vale dizer, ao licitante deve ser
garantido o direito de participar diretamente do certame, conforme disposto no
Acórdão n° 1.062/2007: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, em: [...] - alertar, ainda, que é ilegal impor aos
licitantes, via edital, que sejam representados no certame por corretoras
associadas a bolsas de mercadorias, por implicar cerceamento indevido e ilegal
à participação no procedimento licitatório; caso qualquer interessado deseje a
participação com intermediação ou representação de corretor vinculado à Bolsa
de Mercadorias, será de sua livre opção, ajustando a remuneração que lhe parecer
conveniente; Do voto condutor, extraio as seguintes observações: Nada impede
que os licitantes se façam representar por corretores. Como bem dito por um dos
interessados, trata-se de um ajuste entre particulares. O problema reside em
condicionar a isso seu acesso ao certame, o que significa, indubitavelmente,
restrição à competitividade, desprovida de qualquer fundamento legal. [...] Justo
e compreensível que interessados na licitação não participem do procedimento
receosos de atribuir a outrem o direito de oferecer lances em seu nome. Deve ser
assegurado aos interessados pleno e irrestrito acesso ao sistema, para que possam
oferecer seus lances diretamente. Ora, o edital atacado cumpre satisfatoriamente
com tal condição, tanto que, à sua página 18, introduz modelo de Termo de Adesão
ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias do
licitante direto, para identificação de seus operadores. A exigência de mero
cadastramento do interessado em participar diretamente é razoável e até mesmo
necessária, sob pena de comprometer a segurança e a confiabilidade do sistema.
Assim, nada há a reparar no edital atacado. Cumpre esclarecer, finalmente, que a
cobrança de taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação do
licitante vencedor do certame em benefício da Bolsa Brasileira de Mercadorias,
como prevê a cláusula 3.7 do edital, foi admitida por este Tribunal a partir do
julgamento dos Embargos de Declaração n° 501710/07, que modificou
parcialmente o já citado Acórdão n° 1.062/2007, nos seguintes termos:
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em: - conhecer do presente recurso de embargos de declaração e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial; [...] - atribuir-lhe efeitos infringentes, por força dos novos
elementos agregados aos autos, para o fim de modificar parcialmente a decisão
embargada, tornando admissível que o preço cobrado dos licitantes a título de
custeamento dos recursos de tecnologia de informação, em certames na modalidade
pregão eletrônico, possa ser fixado em percentual variável sobre o valor das
propostas vencedoras, condicionando tal cobrança à comprovação, por meio de
planilhas contábeis e demonstrativos financeiros específicos e detalhados, que
os totais arrecadados com a chamada “taxa” destinam-se exclusivamente à
compensação dos custos de manutenção e desenvolvimento do sistema; - cabe à
Administração interessada em utilizar o sistema de pregão eletrônico da Bolsa
Brasileira de Mercadorias realizar o devido controle, exigindo da mesma a
comprovação do atendimento do requisito fixado no item anterior. Desse modo,
diante da manifesta insubsistência das acusações da requerente, cujo mérito não
reúne mínimas condições de prosperar, nego recebimento ao presente expediente
e determino seu arquivamento. Publique-se e, decorrido o prazo regimental,
arquive-se. GCG, em 16 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 193890/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR
Vistos e examinados,
O Ministério Público do Estado do Paraná encaminha cópia de Ação Cível
Pública visando a proteção de interesses difusos e coletivos afetos à infância e
a juventude, com preceito cominatório de obrigação de fazer e com requerimento
de tutela antecipada, ajuizada em face do Município de Ribeirão do Pinhal e do
Estado do Paraná. Na Ação Civil Pública, a Promotora de Justiça de Ribeirão do
Pinhal aponta o descumprimento do dever do Município de fornecer regularmente
transporte escolar às crianças e adolescentes do ensino fundamental e médio,
residentes na zona rural. Em justificativa apresentada ao Ministério Público, em
24/09/207, o Município informou ter firmado o Convênio n°1220070306 com
a Secretaria do Estado do Paraná, para o fim de repasse financeiro em seu favor no
valor de R$ 68.143,60 (sessenta e oito mil, cento e quarenta e três reais e sessenta
centavos), com vigência na data de sua assinatura, 04/05/2007, até 28/02/2008.
Ocorre que, conforme alegado, até a data da propositura da Ação Civil Pública,
o problema relativo ao transporte escolar não havia sido sanado, acarretando em
agravamento ainda maior da situação, vez que alguns alunos ficaram
impossibilitados de freqüentar a escola, acumulando mais de 10 (dez) dias
consecutivos de falta. Além disso os poucos coletivos responsáveis pelo
transporte das crianças e adolescentes estão superlotados, causando grande
desconforto e representado risco iminente aos alunos que o utilizam, conforme
constatação da Polícia Militar que, fotografou os ônibus. Diante da notícia
trazida pelo Ministério Público Estadual, da assinatura do Convênio n°
1220070306, entre o Município e a Secretaria do Estado da Educação, determino
a remessa dos autos à Diretoria de Análises de Transferências, para que a unidade
informe acerca da existência de dados relativos à execução do Convênio n°
1220070306, bem como sobre a eventual existência de prestação de contas quanto
ao mesmo. Publique-se. GCG, em 11 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 381871/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E OUTROS - PR
DENUNCIANTE: C.N.C.
DENUNCIADO: V.J.C. e P.M.A.G.
(ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA - OAB/
PR Nº. 23.512)
I N:– A denúncia foi recebida em parte, nos termos da Instrução n°. 651/
08 – DCM - Diretoria de Contas Municipais, que acatei; II – Oficie-se ao
médico P. M. A. G., para que promova sua defesa, em cumprimento ao
princípio do contraditório e ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias;
III – Após, voltem. GCG, em 12 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 444261/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATINHOS - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MATINHOS - PR
I – À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para parecer, a fim de subsidiar o
juízo de admissibilidade da denúncia; II – Após, voltem. GCG, em 12 de junho
de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 247519/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PALOTINA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALOTINA - PR
(ADVOGADA CONSTITUÍDA: DRA. LETÍCIA ALVES - OAB/PR Nº. 37.365)
I – Em razão da manifestação do Presidente da Câmara Municipal de Palotina,
constante às fls. 169, determino o arquivamento do processo. II – Publique-se.
GCG, em 12 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-
Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 537622/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR
(ADVOGADA CONSTITUÍDA: DRA. LETÍCIA ALVES - OAB/PR Nº. 37.365)
I - Recebo a presente Denúncia; II - Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo
(DP), para re-autuação como Denúncia; III - Oficie-se, para contraditório e ampla
defesa, ao Prefeito Municipal de Marechal Cândido Rondon e aos membros da
Comissão de Licitação para, querendo, apresentar defesa e produzir as provas
que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, alertando-os
que poderão ratificar as justificativas apresentadas como defesa; IV - Após,
voltem. GCG, em 12 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor-Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 325530/07 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE MAMBORÊ E OUTROS - PR
DENUNCIANTE: C.A.
DENUNCIADO: S.A.M.
À Diretoria de Contas Municipais – DCM e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas – MPjTC, para parecer. GCG, em 12 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 205805/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TIBAGI E OUTROS - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TIBAGI E OUTROS - PR
I – Remetido o processo para conhecimento da Diretoria de Contas Municipais
– DCM e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, determino
o arquivamento dos autos. II – Publique-se. GCG, em 12 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 536617/03 - TC
ORIGEM: MINISTÉRIO DA FAZENDA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ - PR
(ADVOGADA CONSTITUÍDA: DRA. ELISA SARTORI MUNIZ- OAB/PR Nº.
21.677)
I – Defiro o prazo requerido para apresentação dos documentos solicitados pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC. II – Publique-se.
GCG, em 12 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 576494/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RIO AZUL E OUTROS - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIO AZUL E OUTROS - PR
I - Considerando que todos os municípios oficiados apresentaram os atos que
sanearam as irregularidades formais indicadas pelo Ministério da Saúde,
relativamente aos procedimentos licitatórios, determino o arquivamento do
processo; II - Publique-se e, após, oficie-se ao Ministério da Saúde com cópia
deste despacho e informações prestadas pelos Municípios. GCG, em 12 de junho
de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 137214/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - PR
I - Manifeste-se o Vereador requerente sobre os esclarecimentos prestados pelo
Prefeito Municipal, constante de fls. 31 a 44, no prazo de 15 (quinze) dias; II -
Após, voltem. GCG, em 12 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 177496/08 - TC
ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXO DA COMARCA
DE SIQUEIRA CAMPOS - PR
INTERESSADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXO DA
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS - PR
I - Oficie-se ao Juízo da Comarca de Siqueira Campos, com cópia da Informação
nº 1532/08 o:– DCM, a fim de subsidiar o objeto da ação civil pública 362/
2007, com as saudações de estilo; II - Publique-se. GCG, em 12 de junho de
2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 162880/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE COLORADO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE COLORADO - PR
I – Devolvam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM para informar
se os fatos noticiados são possíveis de verificação na conta do município de
Colorado; II – Após, voltem. GCG, em 12 de junho de 2008. Fernando Augusto
Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 376088/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IPIRANGA E OUTROS - PR
DENUNCIANTE: R.G.L.
DENUNCIADO: L.C.B.
À Diretoria de Contas Municipais – DCM e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas – MPjTC, para parecer. GCG, em 12 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 116995/03 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ - PR
DENUNCIANTE: F.L.S.
DENUNCIADO: M.A.T.A.
(ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DR. JOSÉ AIRTON GONÇALVES - OAB/
PR Nº.16.968, FLÁVIO STEINBERG - OAB/PR Nº. 33.491 e DR. ANTÔNIO
HOMERO MADRUGA CHAVES - OAB/PR Nº. 11960)
À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para parecer, nos termos da quota
ministerial, que acatei. GCG, em 12 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães. Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 177500/08 - TC
ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXO DA COMARCA
DE SIQUEIRA CAMPOS - PR
INTERESSADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXO DA
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS - PR
I – Oficie-se ao juízo da Comarca de Siqueira Campos, com cópia da Informação
n°. 1531/08 – DCM – Diretoria de Contas Municipais, a fim de subsidiar a ação
civil pública n°. 316/2007, com as saudações de estilo; II – Publique-se. GCG,
em 12 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor -
Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 256007/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR
DENUNCIANTE: E.B.C.
DENUNCIADO: M.R.L.
À Diretoria de Contas Municipais – DCM e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas – MPjTC, para parecer. GCG, em 12 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 624223/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS - PR
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS - PR
I – Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, para que
apresente cópia do relatório final da CPI n°. 01/2007, no prazo de 15 quinze)
dias; II – Após, voltem. GCG, em 12 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães. Corregedor - Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 609674/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE ABATIÁ - PR
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ABATIÁ - PR
I – Devolvam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para proceder
análise considerando os documentos apresentados pelo Presidente do
Legislativo Municipal e as contas apresentadas (SIM-AM); II – Após, voltem.
GCG, em 12 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor
- Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 119798/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ASSAÍ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ASSAÍ – PR
I – À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para parecer, a fim de subsidiar o
juízo de admissibilidade da denúncia; II – Após, voltem. GCG, em 16 de junho
de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 57002/08 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MATINHOS - PR
I – Devolvam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para informar
sobre eventual reflexo da notícia de irregularidade na execução orçamentária do
município, e em consequência, nas contas municipais fiscalizadas pela diretoria;
II – Após, voltem. GCG, em 16 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 148223/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RESERVA - PR
DENUNCIANTE: SR. FREDERICO BITTENCOURT HORNING
DENUNCIADO: SR. CARLOS MÁRIO JUSTUS MARTINS e OUTROS
(ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. RODRIGO TONUS – OAB/PR N°.
41.788)
I – Devolvam-se os autos à Diretoria de Execuções – DEX, a fim de solicitar ao
município, certidão atualizada do Fórum Cível acerca das ações de reparação de
danos referidas, cujas cópias das iniciais constam do anexo IV; II – Publique-se.
GCG, em 16 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N°. 8666/93
PROCESSO: 513367/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA – PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA – PR
I – Retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM para informar
sobre registro no SIM/AM de processo licitatório realizado no exercício de
2006 e/ou 2007, para sonorização de eventos e quantas empresas participaram
do certame; II – Após, voltem. GCG, em 16 de junho de 2008. Fernando Augusto
Mello Guimarães. Corregedor-Geral.
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ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 207301/08 - TC
ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ICARAÍMA - PR
INTERESSADOS: EGLE ALONSO FERNEDA e SRA. CARMELITA LIMA
SGARAVATO
I – À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para conhecimento, e para informar
sobre eventual reflexo do objeto da Ação Civil Pública nas contas do município
de Ivaté e dos outros municípios em que o contador foi contratado, conforme
informação de n°. 167/08; II – Após, voltem. GCG, em 16 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 275382/08 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS – PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. GCG, em 10 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 534147/07 - TC
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MATINHOS – PR
Vistos e examinados,
Trata-se de notícia oriunda do Tribunal de Contas da União, que encaminha
documentação fornecida pelo Sr. Osvaldo Fernandes de Mattos, cidadão do
Município de Matinhos, o qual apresenta pedido de providências quanto a atos
administrativos do Executivo Municipal, de responsabilidade do Prefeito
Francisco Carlim dos Santos (gestão 2005/2008). Conforme relatado, não estariam
sendo realizadas as audiências públicas para a avaliação das metas de Gestão
Fiscal a cada quadrimestre (fevereiro, maio e setembro), descumprindo-se, em
decorrência, o artigo 30, III, da CF, que expõe que o Município está condicionado
a obrigatoriedade de prestar contas e publicar seus balancetes nos prazos fixados
pela Lei, constituindo-se, portanto, em ato de improbidade administrativa,
consoante a Lei n°. 8429/92. O requerente também noticia irregularidades na
constituição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do
FUNDEB, pois este não cumpriria as determinações legais quanto à composição.
Além disso, dentre os seus membros haveria servidores comissionados e com
vínculo de parentesco com Secretário Municipal e Diretor. Ainda, a Comissão
Permanente de Licitação também teria sido criada de forma irregular pelo Prefeito,
vez que o mesmo não teria cumprido o artigo 51 da Lei n°. 8.666/93, que determina
que pelo menos dois membros de tal Comissão sejam servidores qualificados
pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração
responsáveis pela licitação. O disposto nos artigos 16 e 34 (publicidade quanto
às contas/ manutenção de registros cadastrais) da mesma Lei também não estaria
sendo cumprido. Outrossim, não estaria havendo a devida publicidade na
contratação de obras e serviços. Em relação à merenda escolar, menciona que a
responsabilidade cabe ao CAE – Conselho de Administração Escolar, e que,
diante irregularidade na constituição desse conselho, o Ministério da Educação
pode suspender a remessa de recursos. Por fim, informa sobre supostas
irregularidades na alteração e/ou constituição dos conselhos municipais, que
teriam decorrido dos Decretos n°s. 163/2007, 165/2007, 166/2007, 167/2007,
169/2007 e 170/2007. Também aponta possível irregularidade na nomeação do
Sr. Jubal Duarte para Secretário Municipal e para Presidente da APAE, assim
como para integrar diversos conselhos municipais, vez que o mesmo estaria sendo
alvo de investigações policiais. Assim, requer o noticiante sejam adotadas as
providências cabíveis por esta Corte de Contas. Cumpre assinalar que os fatos
noticiados já estão sendo analisados por este Tribunal nos autos de denúncia
de n°. 489885/07, atualmente em fase de instrução, em virtude do que determino
o apensamento da presente representação aos referidos autos. Publique-se. GCG,
em 10 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

59ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 262841/08 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. GCG, em 10 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 250266/08 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS – PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. GCG, em 10 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 276940/08 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. GCG, em 10 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 275340/08 - TC
ORIGEM: 2ª. VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAPIRA – PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. GCG, em 10 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 269161/08 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA – PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. GCG, em 10 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 258739/08 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO
PARANÁ - AMUNOP
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. GCG, em 10 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 275404/08 - TC
ORIGEM: 9ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. GCG, em 10 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 273711/08 - TC
ORIGEM: 2ª. VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL - PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. GCG, em 10 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 275331/08 - TC
ORIGEM: 2ª. VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA - PR
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DA LAPA, PROVOPAR MUNICIPAL DA
LAPA - PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. GCG, em 10 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 250037/08 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO - PR
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PARANÁ
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. GCG, em 10 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 258895/08 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. GCG, em 10 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 396631/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA – PR
I - Os autos estão à disposição do requerente (protocolo nº. 273193/08), para
consulta e eventual extração de cópias, nas dependências do Gabinete da
Corregedoria Geral, no 6º andar do edifício anexo deste Tribunal, de segunda a
sexta-feira, das 8:00 às 17:00h. II - Publique-se. GCG, em 11 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 275439/08 - TC
ORIGEM: 10ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
(ADVOGADA CONSTITUÍDA: DRA. FLÁVIA IRIS PAIÃO – OAB/PR N°.
33.180)
À 2ª. Inspetoria de Controle Externo, para conhecimento e para subsidiar o seu
trabalho fiscalizatório. GCG, em 10 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 259190/08 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE DOIS VIZINHOS - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
À 2ª. Inspetoria de Controle Externo, para conhecimento e para subsidiar o seu
trabalho fiscalizatório. GCG, em 10 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 313593/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI - PR
DENUNCIANTE: R. P. V.
DENUNCIADO: C. P. P. J.
I - Oficie-se à Promotoria de Justiça da Comarca de Mandaguari, solicitando
informações acerca da eventual adoção de medidas sobre os fatos noticiados,
identificados na Informação de fls. 105/107; II - Após, voltem. GCG, em 10 de
junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 272901/08 - TC
ORIGEM: 2ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
À 2ª. Inspetoria de Controle Externo, para conhecimento e para subsidiar o seu
trabalho fiscalizatório. GCG, em 10 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 252900/08 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
À 2ª. Inspetoria de Controle Externo, para conhecimento e para subsidiar o seu
trabalho fiscalizatório. GCG, em 10 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 90450/08 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ - PR
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ - PR
(ADVOGADA CONSTITUÍDO: DRA. PATRICIA MACHADO PEREIRA
GIARDINI
I - Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para parecer, a fim de
subsidiar o juízo de admissibilidade do feito; II - Após, voltem. GCG, em 10 de
junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 95125/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ABATIÁ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ABATIÁ – PR
I - Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para parecer, a fim de
subsidiar o juízo de admissibilidade do feito; II - Após, voltem. GCG, em 10 de
junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 171524/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO – PR
I - Tendo em vista a juntada de fotocópias autenticadas do procedimento licitatório
n°. 13/97 pelo requerente, intime-se o Ex-Prefeito Municipal Mário Clóvis
Gaspar para apresentar justificativas e esclarecimentos sobre as irregularidades
apontadas, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após, voltem. GCG, em 10 de junho
de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 561039/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DENUNCIANTE: F.M.A.
DENUNCIADOS: J.C.S., L.A.C. e D.G.
I – À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para parecer, nos termos do despacho
de fls. 113; II – Após, voltem. GCG, em 13 de junho de 2008. Fernando Augusto
Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 484158/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - PR
INTERESSADO: R.S.V.
(ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DRA. BÁRBARA DAYANA BRASIL –
OAB/PR N°. 39.083, DR. LUCAS SCHENATO – OAB/PR N°. 40.657, DR.
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR – OAB/PR N°. 32.555 e DR. VICENTE
LUCIO MISCHALISZYN – OAB/PR N°. 35.160)
I – Manifestem-se os técnicos responsáveis pela auditoria, nos termos do Parecer
n°. 9120/08 – DIJUR, que acatei; II – Após, voltem. GCG, em 13 de junho de
2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral.
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ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 414168/07 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ – PR
(ADVOGADA CONSTITUÍDA: DRA. DIONE DE SOUZA FERREIRA – OAB/
SP N°. 186.389)
I – À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para parecer, a fim de subsidiar o
juízo de admissibilidade da denúncia; II – Após, voltem. GCG, em 13 de junho
de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 640222/07 - TC
ORIGEM: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
I – Manifeste-se o requerente sobre a Informação n°. 005/08 – 3ª. ICE, no prazo
de 15 (quinze) dias; II – Após, voltem. GCG, em 13 de junho de 2008. Fernando
Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 221408/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ - PR
INTERESSADO: J.C.R.
(ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DR. SÉRGIO SOUZA – OAB/PR N°.
31.893, DR. MARCELO BUZATO – OAB/PR N°. 22.314 e DR. LUCIANO
TADAU YAMAGUTI SATO – OAB/PR N°. 39.554)
Remetam-se os autos ao Ministério Público junto a este Tribunal, para parecer.
GCG, em 13 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-
Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 94099/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DA LAPA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DA LAPA - PR
I - Recebo a presente Denúncia; II - Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo
(DP), para re-autuação como denúncia; III - Oficie-se, para contraditório e ampla
defesa, ao vereador J. A. J. M. e C. C. N. para, querendo, apresentarem defesa e
produzirem as provas que pretendem, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15
(quinze) dias, alertando-os que poderão ratificar os termos dos esclarecimentos
prestados; IV - Após, voltem. GCG, em 13 de junho de 2008. Fernando Augusto
Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 484444/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL - PR
DENUNCIANTE: A. C.
DENUNCIADO: A. C. J.
(ADVOGADA CONSTITUÍDA: DRA. RAFAELLA RIBEIRO DIAS – OAB/
PR N°. 40.111)
À Diretoria de Contas Municipais – DCM e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, para parecer. GCG, em 13 de junho de 2008. Fernando
Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 633145/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS – PR
I - À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para parecer, a fim de subsidiar o
juízo de admissibilidade da denúncia; II - Após, voltem. GCG, em 13 de junho
de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N°. 8666/93
PROCESSO: 301049/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ - PR
Vistos e examinados,
Trata-se de requerimento formulado pela AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL E SOCIAL BRASILEIRA - ADESOBRAS, pessoa jurídica
de direito privado, pretendendo que esta Corte intervenha no Processo Seletivo
Simplificado na modalidade de Credenciamento nº 001/2008, aberto pela
Prefeitura Municipal de Paranaguá, cujo objeto é a “celebração do Termo de
Parceria com a entidade sem fins lucrativos, nos termos dispostos na Lei de
Licitações Nº. 8.666/93 e suas modificações, Lei Nº. 9.790/99 e Decreto Nº.
3.100/99, Lei Municipal Nº. 2.442/07 e Decreto Nº. 2.481/08, visando a
qualificação profissional de jovens entre 16 a 24 anos de idade, em sua maioria
com escolaridade inferior ao ensino médio completo, com renda familiar per capita
igual ou inferior a meio salário mínimo, que não tenham tido vínculo empregatício
anterior e que não sejam beneficiários diretos do Programa “Bolsa-Família”, do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, ou seja, que o cartão
de recebimento não esteja em seu nome.”(fl.38). Dos documentos acostados
verifica-se que a abertura do referido Processo Seletivo Simplificado ocorreu em
02/06/2008, às 14:00 horas, ocasião em que foram entregues envelopes, por
cada uma das proponentes, contendo os documentos de habilitação (fls. 60).
Após abertura dos mesmos, foram realizadas recíprocas impugnações, as quais
não obstaram a decisão da Comissão pela habilitação de todas entidades
concorrentes, sendo que teria sido informado verbalmente que eventuais recursos
a serem interpostos em razão da decisão que ali ocorrera seriam aceitos até às
17:00 horas do dia 09/06/2008 e que restava designada a data de 10/06/2008,
às 14:00 horas, para divulgação da vencedora do respectivo Processo Seletivo
(fl.60/61). Sendo assim, o Diretor Presidente da requerente protocolizou, em 03/
06/2008 (fl.61), o ofício sob nº. 192/2008 (fl.63/64), solicitando que lhe fosse
conferida, imediatamente, cópia integral da documentação apresentada pelas
entidades participantes, amparado especialmente, pelo inciso XXXIII do artigo
5º da Constituição da República de 1988, hipótese em que lhe teria sido
solicitado, pela Comissão Especial de Credenciamento, que retornasse em 05/
06/2008 para retirá-las. Na data combinada, portanto, o Diretor Presidente da
requerente teria retornado à Prefeitura, mas, ainda que “tendo permanecido no
local das 13h00 às 19h00 horas, passando de setor a setor” (fls.04), não lhe
teriam sido entregues as requeridas fotocópias. Portanto, considerando a
proximidade da data de expiração do prazo para interposição do recurso
administrativo e, diante da dificuldade de fundamentá-lo sem acesso às cópias
dos documentos constantes nos autos, pede a requerente a adoção de medidas
emergenciais por parte deste Tribunal de Contas para exigir do Município de
Paranaguá que lhe permita acesso e cópia dos documentos do Processo Seletivo

de Credenciamento nº. 001/2008, bem como seja decretada a suspensão do
procedimento em epígrafe até o integral cumprimento da legislação que o
regulamenta, haja vista o exíguo prazo para manifestação das licitantes por meio
de recurso administrativo. Recebidos os autos no Gabinete da Corregedoria-
Geral, a fim de obter subsídios para o juízo de admissibilidade do presente
pedido, bem como para eventual decisão acautelatória de cunho suspensivo do
procedimento em tela, preliminarmente determinei a expedição de ofício, via fax,
ao Presidente da Comissão Especial de Credenciamento, para que, no prazo
IMPRORROGÁVEL de 24 (vinte e quatro) horas: a) apresentasse
esclarecimentos e justificativas acerca dos fatos e fundamentos trazidos pela
requerente; b) enviasse cópia de leis e/ou decretos municipais que regulamentam
a seleção de OSCIP´s e a pactuação de Termos de Parceria; c) especificasse a
origem dos recursos que servirão ao custeio do Processo Seletivo Simplificado
na modalidade de Credenciamento nº 001/2008 e do respectivo Termo de Parceria;
d) apresentasse recibos e/ou comprovantes da efetiva entrega da cópia integral
solicitada pela requerente, demonstrando o atendimento ao protocolo acostado
às fls. 65 (cópia anexa). Devidamente oficiado, o Presidente da Comissão aludida,
Sr. Leonardo Luiz Vicente, manifestou-se às fls. 72 e 73, alegando não ter havido
recusa na entrega das cópias solicitadas pela requerente perante a Prefeitura, que
poderia ter ocorrido mediante recolhimento de guia DAM. Encaminhou cópia
da Lei Municipal nº 2742/07 e do Decreto Municipal nº 2481/08. Esclareceu
que os recursos a serem utilizados em decorrência do certame têm origem federal,
provenientes de Convênio celebrado entre o Ministério do Trabalho e Emprego
e a Prefeitura Municipal de Paranaguá. Por fim, informou que a divulgação da
vencedora do processo seletivo, que ocorreria no dia 10/06/08, foi adiada para
data a ser oportunamente marcada, tendo em vista a apresentação de impugnações
por outras empresas participantes. Analisando-se os esclarecimentos
apresentados pelo Presidente da Comissão Especial de Credenciamento, verifica-
se que os elementos trazidos não se mostraram suficientes para afastar a
irregularidade apontada pela empresa requerente. Inexiste comprovação de que
foi oportunizado o acesso aos autos do procedimento à requerente, fato esse que
impossibilitou a interessada de interpor recurso quanto à fase de habilitação.
Desse modo, recebo a presente representação, e, presentes o fumos boni iuris, vez
que restou configurada a lesão ao direito da empresa representante, ante a
violação do princípio da publicidade, bem como do contido no inciso XXXIII
do artigo 5º da Constituição Federal, e o periculum in mora, tendo em vista a
iminência do prosseguimento do procedimento, em prejuízo à requerente,
determino a suspensão do certame até que seja sanada a irregularidade em análise,
determinando ainda que após ser proporcionado o acesso da representante aos
autos do processo, seja reaberto o prazo recursal para a mesma. Oficie-se ao
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento e ao Prefeito Municipal
para dar ciência dos termos da decisão, bem como para o exercício do direito ao
contraditório e ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias. GCG, em 13 de junho
de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 110952/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IPIRANGA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IPIRANGA - PR
I - À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para parecer, a fim de subsidiar o
juízo de admissibilidade da denúncia; II - Após, voltem. GCG, em 13 de junho
de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 136420/08 - TC
ORIGEM: 1ª. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARINGÁ - PR
INTERESSADO: 1ª. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARINGÁ - PR
I - Oficie-se à 1ª. Promotoria de Justiça de Maringá, para que encaminhe o resultado
do que foi apurado no Inquérito Civil Público nº. 13/2008, relativamente às
diárias de custeio de vereadores de Maringá, mantendo-se o processo em arquivo
junto ao Gabinete da Corregedoria Geral; II - Publique-se. GCG, em 13 de junho
de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 80624/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IRETAMA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IRETAMA - PR
I – Oficie-se ao Prefeito Municipal de Iretama, para que preste esclarecimentos
e/ou justificativas acerca da matéria de irregularidade trazida neste expediente,
no prazo de 15 (quinze) dias; II – Após, voltem. GCG, em 12 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 85710/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR
I – Devolvam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para
apensamento aos autos de processo n°. 644570/07, conforme sugestão daquela
Diretoria, que acatei; II – Publique-se. GCG, em 12 de junho de 2008. Fernando
Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 557660/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO – PR
(ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. CARLOS AUGUSTO GARCIA – OAB/
PR N°. 22.148)
I - Recebo o presente Recurso de Agravo, por TEMPESTIVO; II - Encaminhe-se
à Diretoria Protocolo – DP, para as devidas providências; III - Publique-se e,
após, voltem. GCG, em 13 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor-Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 513386/04 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA - PR
DENUNCIANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
DENUNCIADOS: J.B.C. e O.T.
I – Oficie-se ao Juízo Cível da Comarca de Umuarama para informar sobre as
questões levantadas pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas –
MPjTC – Parecer n°. 7654/08, e sobre eventual trânsito em julgado da ação –
autos n°. 225/2005; II – Após, voltem. GCG, em 17 de junho de 2008. Fernando
Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 560989/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES - PR
INTERESSADO: SR. JOÃO INÁCIO ROOS
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo cidadão acima
nominado que se insurgiu contra ato do Prefeito Municipal de Teixeira Soares
que foi autorizado pela Câmara Municipal a permutar imóvel de uso comum –
parquinho infantil, com a Mitra Diocesana para construção de uma igreja. Alega
que o imóvel permutado era totalmente desproporcional ao imóvel municipal, o
que gerou o descontentamento do requerente. Oficiado ao Prefeito Municipal,
a sua manifestação foi no sentido de que nem a Diocese, nem ele próprio esperava
que houvesse reação contrária a permuta autorizada pelo legislativo. E que,
sabendo da irresignação, não houve a concretização da permuta, permanecendo
os imóveis na situação em que se encontravam, fazendo anexar cópia dos registros
dos imóveis. Diante do que, e não tendo ocorrido a permuta contra a qual se
insurgiu o requerente, determino o arquivamento do processo, em razão da perda
de seu objeto. Publique-se. GCG, em 17 de junho de 2008. Fernando Augusto
Mello Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
PROCESSO: 286174/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - PR
INTERESSADO: SR. JOSÉ DELANHOL
(ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO
– OAB/PR N°. 30.485)
I – Devolvam-se os autos à Diretoria de Execuções – DEX, para intimar o
interessado, Prefeito Pe. José Delanhol, sobre o saldo devido, nos termos da
Informação n°. 338/08, a fim de proceder o recolhimento, no prazo de 15 (quinze)
dias; II – Publique-se. GCG, em 17 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 422189/02 - TC
ORIGEM: 8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS – PR
I – Em razão do Acórdão n°. 571/06 – Pleno, cabe ao município ação de regresso
contra o ordenador da despesa à época, Sr. João Carlos Creplive, o que deve ser
comprovado a esta Corte; II – À Diretoria de Execuções – DEX, para providenciar;
III – Publique-se. GCG, em 17 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães. Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 129475/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
I – Preliminarmente, oficie-se ao então Prefeito Municipal, responsável pela
licitação n°. 02/2002, para que preste esclarecimentos/justificativas acerca de
notícia de irregularidade apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias; II – Após,
voltem. GCG, em 17 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 83259/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - PR
INTERESSADO: SR. DONALDO WAGNER
I – Manifeste-se o vereador requerente sobre a Instrução n°. 2462/08 ˜– DCM
– Diretoria de Contas Municipais, no prazo de 15 (quinze) dias; II – Após,
voltem. GCG, em 17 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor-Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N°. 8666/93
PROCESSO: 286732/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE APUCARANA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE APUCARANA - PR
Vistos e examinados,
I - Trata a presente representação fundamentada no art.113, §1° da Lei Geral de
Licitações e Contratos da Administração Pública, formulada por Integral
Projetos e Construções Ltda., estabelecida em São Caetano do Sul - SP,
pretendendo que esta Corte reveja o procedimento de licitação Tomada de Preços
nº 004/08, da Prefeitura Municipal de Apucarana, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para implantação de um sistema de monitoramento urbano
por circuito fechado de televisão (CFTV) com transmissão de imagens via rádio
com protocolo TCP/IP para o Centro de Controle de Operações, contemplando
o fornecimento, instalação e manutenção de especificações constantes do anexo
VIII, nos termos do instrumento convocatório. II – Insurge-se a representante
quanto aos seguintes aspectos: (i) como prova de qualificação técnica o edital
exige a comprovação de que a empresa licitante possua em seu quadro de
profissionais, responsável técnico com nível superior, cuja data de ingresso na
empresa seja, no mínimo de 90 (noventa) dias anteriores à data da abertura da
licitação, marcada para 02 de junho do corrente; exigência que afronta a legislação
uma vez que não pode ser motivo para inabilitação de empresas participantes;
(ii) exigência de qualificação técnica da licitante, de que tanto a certidão de
acervo técnico quanto os atestados técnicos contenham especificamente os
serviços objeto da licitação, o que não tem amparo legal; (iii) os itens 16.1 e 16.2
do anexo VIII descrevem minusciosamente as características e especificações
técnicas das câmeras CFTV, sendo tão minusciosa que chega a ser excludente e
restritiva. As caracterísiticas e especificações remetem a uma única marca e modelo
de câmera, da marca Contex, modelo CDI 3612YV, e nenhuma outra câmera atenda
as exigências constantes do anexo VIII. Essa câmera somente funciona com o
software Verint modelo Nextiva, não se adaptando a nenhum outra. Alega em
síntese que a licitação está fadada ao fracasso, com a possibilidade de participação
de uma única empresa Máster Seg – Sistemas de Segurança, uma vez que a empresa
fabricante da câmera e do software mantém parceria com a empresa referida. III –
Diante do que, e já tendo ocorrido a abertura do certame, recebo a presente
representação para o fim de determinar seja oficiado ao Prefeito Municipal de
Apuracarana e o Presidente da Comissão de Licitação para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, apresentem defesa em cumprimento ao princípio
constitucional do contraditório e ampla defesa e ainda indiquem as empresas
que participaram do certame, apresentado cópia da ata, a empresa vencedora e
cópia do contrato decorrente do certame, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias. IV – Publique-se. GCG, em 17 de junho de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães. Corregedor-Geral.
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 758/08
PROCESSO N º : 593760/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : NEDSON LUIZ MICHELETI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Londrina, regulamentado pelo edital nº. 031/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.314/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.390/08, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 10 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 759/08
PROCESSO N º : 145655/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO
INTERESSADO : FRANCISCO CARLOS MOLINI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Ribeirão Claro, regulamentado pelo edital nº. 001/
2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4.352/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.588/08, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 10 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 760/08
PROCESSO N º : 554610/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIO SERGIO MANTOVANI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pela Universidade Estadual de Londrina, regulamentado pelo edital
nº. 001/2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3.483/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.579/08, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 10 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 761/08
PROCESSO N º : 554482/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIO SERGIO MANTOVANI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pela Universidade Estadual de Londrina, regulamentado pelo edital
nº. 021/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3.485/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.583/08, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 10 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 762/08
PROCESSO N º : 1170/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
INTERESSADO : EUGENIO MILTON BITTENCOURT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Nova Laranjeiras, regulamentado pelo edital nº.
001/2006.

Atos de Gabinete

Artagão de Mattos Leão

A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.020/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.552/08, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 10 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 763/08
PROCESSO N º : 300886/06
ORIGEM : FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE BITURUNA
INTERESSADO : JAMAR GOBBI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pela Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, regulamentado pelo
edital nº. 001/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.165/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.556/08, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 10 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 764/08
PROCESSO N º : 175884/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TURVO
INTERESSADO : NACIR AGOSTINHO BRUGER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Turvo, regulamentado pelo edital nº. 01/2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.407/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.551/08, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 10 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 765/08
PROCESSO N º : 182682/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL
INTERESSADO : FRANCISCO LUIZ ULBRICH
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de São Mateus do Sul, regulamentado pelo edital nº.
001/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.291/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.453/08, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 10 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 768/08
PROCESSO N º : 11032/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMAS
INTERESSADO : JOÃO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Palmas, regulamentado pelo edital nº. 001/2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.169/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.922/08, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 12 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 769/08
PROCESSO N º : 252668/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA TERESA DORNELES DAVAL
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Edson Daval.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 63565,
publicado no Diário Oficial do Estado 7694, de 04 de abril de 2008, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 1.582,28 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.248/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.928/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 12 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 770/08
PROCESSO N º : 240171/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELIZETE DE OLIVEIRA SANTOS LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF – 01, da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 3.456, publicada no Diário Oficial
do Estado 7677, de 11 de março de 2008, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 3.985,96.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.947/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.001/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 12 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 771/08
PROCESSO N º : 253028/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CICERO GOMES
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora pública estadual Tereza Padilha Gomes.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 63557,
publicado no Diário Oficial do Estado 7689, de 28 de março de 2008, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.250,68 mensais, ao viúvo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.337/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.617/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 12 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 773/08
PROCESSO N º : 233450/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JUAREZ SERAPIAO DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação Capitão, LF – 01, da Polícia Militar do Estado, contando com
o tempo de 30 anos, 06 meses e 05 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 3.510/08, publicada no Diário
Oficial do Estado 7684, de 20 de março de 2008, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 6.898,97 mensais e integrais.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.844/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.946/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 12 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 774/08
PROCESSO N º : 97144/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ARLETE DE QUADROS WANDERLEY
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF – 02, da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 3.121, publicada no Diário Oficial
do Estado 7651, de 31 de janeiro de 2008, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 2.428,90.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.872/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.998/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 12 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 775/08
PROCESSO N º : 506593/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CELIA DA SILVA ORMENEZE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF – 01, da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 1.835, publicada no Diário Oficial
do Estado 7544, de 27 de agosto de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 3.048,03.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17.918/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2.038/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 777/08
PROCESSO N º : 217943/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RUBEM LAURO DE MELLO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor, Nível I – 11, LF – 02, da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 3.603, publicada no Diário Oficial
do Estado 7687, de 26 de março de 2008, aposentando o interessado com os
proventos mensais de R$ 1.472,75.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.876/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.659/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 778/08
PROCESSO N º : 240350/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IVANI KUNTYJ RAWLYK SANTUCCI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF – 02, da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 3.457, publicada no Diário Oficial
do Estado 7677, de 11 de março de 2008, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 3.743,20.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.944/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.584/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 779/08
PROCESSO N º : 233299/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALFONSO BIEDERMANN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente Profissional, LF – 01, da FUNSAUDE.

O benefício foi concedido pela Resolução nº. 3.444, publicada no Diário Oficial
do Estado 7677, de 11 de março de 2008, aposentando o interessado com os
proventos mensais de R$ 5.556,12.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.856/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.581/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 780/08
PROCESSO N º : 233205/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO LUIZ DE ABREU
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF – 01, da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 3.373, publicada no Diário Oficial
do Estado 7671, de 03 de março de 2008, aposentando o interessado com os
proventos mensais de R$ 2.045,60.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.858/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.660/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 781/08
PROCESSO N º : 233507/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JANDIRA MARIA OLDONI PERONDI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio, LF – 01, da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 3.602, publicada no Diário Oficial
do Estado 7687, de 26 de março de 2008, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 681,90.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.927/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.988/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 782/08
PROCESSO N º : 256736/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DA GLORIA FERNANDES DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Francisco Alves da Silva.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 63570,
publicado no Diário Oficial do Estado 7694, de 04 de abril de 2008, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 2.891,61 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.334/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.384/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 783/08
PROCESSO N º : 267193/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VANDERLEI DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora pública estadual Joana Célia de Oliveira.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 63541,
publicado no Diário Oficial do Estado 7689, de 28 de março de 2008, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.904,12 mensais, ao viúvo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.393/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.409/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.

II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 784/08
PROCESSO N º : 253680/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALAYR FERREIRA DA NEIVA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Aristides Luiz de Neiva.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 63588,
publicado no Diário Oficial do Estado 7694, de 04 de abril de 2008, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 1.151,76 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.951/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.373/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 785/08
PROCESSO N º : 233442/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA JOSE COLIONE FAIS
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Armando Fais, em duas Linhas Funcionais.
Os benefícios foram concedidos pelos Atos de Benefício Previdenciário nºs.
63521/08 e 63606/08, devidamente publicados, que concederam o
pensionamento, respectivamente, à razão de R$ 2.152,98 e R$ 1.394,33 mensais,
à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.436/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.399/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 786/08
PROCESSO N º : 252757/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUCIO BORGES UILLI
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora pública estadual Ligia Cordeiro Uilli.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 63543/08,
publicado no Diário Oficial do Estado 7689, de 28 de março de 2008, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.487,01 mensais, ao viúvo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.339/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.423/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 787/08
PROCESSO N º : 271310/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DOUGLAS GOMES VERNIER
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, filho
menor do servidor inativo Fortunato Vernier.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 63622,
publicado no Diário Oficial do Estado 7707, de 24 de abril de 2008, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 1.979,15 mensais, ao filho menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.320/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.468/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 788/08
PROCESSO N º : 254466/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RAQUEL MORALES MAGALHAES E SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, filha
universitária da servidora pública estadual Mariza Morales Magalhães e Silva.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 63554,
publicado no Diário Oficial do Estado 7689, de 28 de março de 2008, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 2.861,49 mensais, à filha universitária.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.908/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.647/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 789/08
PROCESSO N º : 207557/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
INTERESSADO : DERLY HYDSON MACHADO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Adevanir Machado.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 65/08, devidamente publicado, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 615,65 mensais à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.941/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.379/08, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 13 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 791/08
PROCESSO N º : 631193/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARACI
INTERESSADO : RAIMUNDA MERCEDES CARDEAL GOULART
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, do Município de Guaraci.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 006/08, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 1.370,11.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.169/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.475/08, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 16 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 792/08
PROCESSO N º : 248970/08
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : DEOSDEDITE DIAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, do Município de Maringá.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 260/08, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 1.074,46.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.089/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.484/08, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 16 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 793/08
PROCESSO N º : 268734/08
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE TERRA BOA
INTERESSADO : DALVA GONÇALVES GRANDI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Serviço de Limpeza, do Município de Terra Boa.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 251/08, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 479,66.

A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.401/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.504/08, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 16 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 794/08
PROCESSO N º : 265565/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
INTERESSADO : RITA DAS GRAÇAS DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município de Mandaguaçu.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 3.501/08, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 575,49.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.368/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.542/08, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 16 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 795/08
PROCESSO N º : 35203/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARQUINHO
INTERESSADO : IOLANDA BARBOSA PINTO VARELA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, do Município de Marquinho.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 009/08, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 877,80.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.102/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.138/08, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 16 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 796/08
PROCESSO N º : 264441/07
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : JOSÉ TEIXEIRA ESPINDAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município de Sarandi.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 758/07, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais de R$ 310,83, com garantia
de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.572/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.719/08, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 16 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 797/08
PROCESSO N º : 203756/08
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : MARIA IONE FERREIRA DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município de Colombo.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 026/08, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
355,48, com garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.940/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.683/08, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 16 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 798/08
PROCESSO N º : 214499/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : ANGELO ALVES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Coveiro, do Município de Janiópolis.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 006/06, retificada pelo documento
anexado às fls. 62, devidamente publicado, de 24 de março de 2008.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.815/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8.968/08, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 16 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 799/08
PROCESSO N º : 249179/08
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : GERALDO FRANCISCO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, do Município de Maringá.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 016/08, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais de R$ 526,59.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.926/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.050/08, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 17 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 800/08
PROCESSO N º : 64599/08
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : JANE TIEME FUKUSHIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, do Município de Sarandi.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 1.040/08, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 1.029,15.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.718/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.044/08, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 17 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 801/08
PROCESSO N º : 253168/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO ALAN AMARAL TEIXEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, filho
universitário do servidor público estadual Antônio Teixeira.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 63584/08,
publicado no Diário Oficial do Estado 7694, de 04 de abril de 2008, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 6.369,02 mensais, ao filho universitário.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.243/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.098/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 17 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 802/08
PROCESSO N º : 254512/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FRANCISCA PARRA MIRANDA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Lazaro Leite Miranda.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 63538/08,
publicado no Diário Oficial do Estado 7685, de 24 de março de 2008, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 2.617,65 mensais, à viúva.
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A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.420/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.096/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 17 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 803/08
PROCESSO N º : 115180/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEONIR LUIZ VANIN
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão, em duas linhas funcionais, do
requerente acima indicado, viúvo da servidora público estadual Carmem Vargas
Vanin, bem como ao seu filho universitário.
Os benefícios foram concedidos pelos Atos de Benefício Previdenciário nºs.
63429/08 e 63430/08, publicados no Diário Oficial do Estado 7656, de 11 de
fevereiro de 2008, concedendo o pensionamento à razão de R$ 1.164,00, LF – 53
e R$ 2.213,05, LF – 54, mensais, sendo 50% ao viúvo e 50% ao filho universitário.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.678/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.248/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 17 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 804/08
PROCESSO N º : 287690/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : HILGAT BEIL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível I – 11, LF – 01, da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 3.742, publicada no Diário Oficial
do Estado 7706, de 23 de abril de 2008, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 1.178,19.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.853/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.107/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 17 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 805/08
PROCESSO N º : 135025/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CELESTE PEREIRA LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente Penitenciário, LF – 01, da SEJU.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 3.196, publicada no Diário Oficial
do Estado 7657, de 12 de fevereiro de 2008, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 2.235,65.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.588/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.064/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 17 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 806/08
PROCESSO N º : 280114/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURIÚVA
INTERESSADO : IDALVINA DO CARMO VIEIRA PRESTES
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Rui Rosas Prestes.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 10/2008, devidamente publicado,
que concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.112,73 mensais à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.891/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.119/08, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 17 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 807/08
PROCESSO N º : 74403/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA
INTERESSADO : CLEIDE MARIA GADENS NEVES DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Assistente Operacional I, do Município de Guamiranga.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 887/08, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 190,64, com garantia
de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.444/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.178/08, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 17 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 808/08
PROCESSO N º : 621937/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PITANGA
INTERESSADO : MARIA JOSÉ DUARTE HOLOVKA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos da servidora, acima
indicada, inativada no cargo de Bioquímica, do Município de Pitanga.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 467/07, publicada no jornal “Tribuna
do Interior” nº. 6939, de 30 de novembro de 2007.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.502/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.170/08, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 17 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 809/08
PROCESSO N º : 95222/08
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : JOSE LOPES SOBRINHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Agente de Gestão Pública, do Município de Londrina.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 649/07, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais de R$ 1.048,27.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4.602/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.145/08, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 17 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 810/08
PROCESSO N º : 9406/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
INTERESSADO : JOSÉ MARIA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Vigia, do Município de Boa Esperança.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 347/07, publicada no jornal “Tribuna
do Interior”, nº. 7.053, de 25 de abril de 2008, aposentando o interessado com
os proventos mensais de R$ 474,03.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.091/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.250/08, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 17 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 811/08
PROCESSO N º : 277040/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JABOTI
INTERESSADO : JORGE DOMINGOS DE SIQUEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Jaboti, regulamentado pelo edital nº. 001/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.905/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.

O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.383/08, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 17 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 812/08
PROCESSO N º : 108010/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
INTERESSADO : NELISE CRISTIANE DALPRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Teste Seletivo,
realizado pelo Município de Campina Grande do Sul, regulamentado pelo edital
nº. 001/2007.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.454/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.386/08, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 17 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 813/08
PROCESSO N º : 214300/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE CARLÓPOLIS
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE CARLÓPOLIS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pela Câmara Municipal de Carlópolis, regulamentado pelo edital nº.
002/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.758/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.374/08, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 17 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 814/08
PROCESSO N º : 48399/08
ORIGEM : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
JUSSARA
INTERESSADO : VALTER LUIZ BOSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jussara,
regulamentado pelo edital nº. 02/2007.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.633/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.320/08, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 17 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 815/08
PROCESSO N º : 210523/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ AVELINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente de Apoio, do DER.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 2.809/07, retificada pela Resolução
nº. 3.678/08, publicada no Diário Oficial do Estado 7698, de 10 de abril de
2008, aposentando o interessado com os proventos mensais de R$ 994,64.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6.877/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 7.517/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 18 de junho de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 284810/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS
INTERESSADO : NEURI ROQUE ROSSETTI GEHLEN
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1508/08
I – Versa o presente expediente sobre Pedido de Rescisão, cumulado com pedido
liminar de efeito suspensivo, formulado pelo interessado, acima epigrafado,
inconformado com o teor do Acórdão nº. 1578/06, do Tribunal Pleno, que em
sede de Recurso de Revista reformou parcialmente a decisão[1] contida no
protocolo nº 388734/01 que julgou irregular a prestação de contas de transferência
voluntária de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Criança e Assunto
da Família ao Município de Mariópolis, no exercício financeiro de 2000,
determinando ao senhor prefeito da época, ora Requerente, o recolhimento da
importância correspondente aos rendimentos de aplicação financeira dos recursos
repassados, devidamente atualizados, como também aplicou-lhe multa por atraso
no encaminhamento da já citada prestação de contas.
II n:– O peticionário buscou ancorar seu pleito no art. 77, incisos II e V da Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná[2], trazendo em apoio a sua tese a
Uniformização de Jurisprudência[3] corporificada no Acórdão nº 1365/06 do
Tribunal Pleno.
III – Cotejando as ponderações articuladas pelo Requerente e os reais motivos
que ensejaram a desaprovação das contas percebe-se que um dos aspectos
observados pelo Tribunal foi a ausência da apresentação da Certidão Negativa
de Débito do INSS e o Certificado de Regularidade do FGTS, da empresa
vencedora do certame licitatório e não da obra realizada como pretendeu
demonstrar o Requerente.
Portanto, a Uniformização de Jurisprudência não se aplica ao presente caso e
mais, a alteração de posicionamento da Corte de Contas não é motivo para
respaldar pedidos de rescisão como consignado no Prejulgado nº 04 (Acórdão
nº 277/07 do Tribunal Pleno).
IV – Quanto ao item II da Resolução nº 8069/03, que determinou o recolhimento
da importância correspondente aos rendimentos da aplicação financeira dos
recursos repassados, referido ressarcimento deveria ter sido feito pelo prefeito e
não pelo Município como ocorreu. Entretanto, esta situação não foi enfrentada
pelo Requerente, o que por si só inviabiliza o deferimento do pedido.
V – Sendo assim, não estando presentes os pressupostos de admissibilidade do
pedido rescisório, rejeita-se o seu processamento.
VI – Entretanto, em face da constatação materializada no despacho nº 1481/08,
de que foi protocolado pedido rescisório, em data de 07 de março de 2007, sem
ser processado, determina-se o desentranhamento do contido nas peças de fls.
270 a 373, devendo ser autuado como Pedido de Rescisão, e distribuído a este
Relator, em razão da conexão das matérias.
VII – Publique-se.
VIII – Cumpra-se.
Gabinete, em 11 de junho de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
1 Resolução nº 8069/2003.
2 Art. 77. À parte, ao terceiro juridicamente interessado e ao Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas é atribuída legitimidade para propor, sem efeito
suspensivo, o Pedido de Rescisão de decisão definitiva, desde que:
II – tenha ocorrido a superveniência de novos elementos de prova capazes de
desconstituir os anteriormente produzidos.
V – violar literal disposição de lei.
3 Fixou a necessidade de apresentação da certidão negativa de débito especifica
da obra pública emitida pelo INSS, como documento indispensável para a
aprovação das contas a partir de 1º de janeiro de 2005, podendo as prestações
de contas anteriores a esta data ser aprovadas com ressalva.

PROCESSO N º : 165323/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS
INTERESSADO : ARQUIMEDES ZIROLDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1543/08
I - O Prefeito Municipal de Pitangueiras, Sr. Celso Lenharo, por meio do
protocolo n° 30056-5/08, fls. 182, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 18/06/2008.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para acompanhar o interstício
temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 10 de junho de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 487806/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1544/08
I – O Município de Londrina requer dilação de prazo para atender diligência
demandada pelo Ofício n° 1.911/08.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 07/07/2008.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 10 de junho de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 306636/08
ORIGEM : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COSTA OESTE
DO PARANA
INTERESSADO : MANOEL KUBA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1562/08
I – Versa o presente expediente sobre Pedido de Rescisão cumulado com a
concessão de liminar, formulado por advogada, devidamente constituída pelo
interessado acima epigrafado, inconformado com o teor do Acórdão nº 3031/06,
que julgou irregulares as contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado
da Saúde/Instituto de Saúde do Paraná, no valor de R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais).

II – Da análise inicial do presente pedido verifica-se que o autor não cumpriu a
parte final do art. 495 do Regimento Interno do Tribunal de Contas, o que por si
só motiva o seu indeferimento.
III – Entretanto, acessando o sistema da Corte verifica-se a existência de outro
pedido rescisório protocolado sob o nº 84417/08, do mesmo autor, contra o
mesmo acórdão, tendo como relator o ilustre auditor Roberto Macedo Guimarães.
IV – Portanto, por medida de economia processual determina-se a baixa dos
autos à Diretoria de Protocolo para proceder à distribuição ao relator
retromencionado.
V – Publique-se.
VI Cumpra-se.
Gabinete, em 11 de junho de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 267096/08
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
INTERESSADO : ARMANDO NEME FILHO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1618/08
I – Versa o presente expediente sobre Pedido de Rescisão cumulado com pedido
liminar de concessão de efeito suspensivo, formulado pelo ex-presidente da
Câmara Municipal de Piraquara, inconformado com o teor do Acórdão nº. 612/
06 da 1ª Câmara desse Tribunal de Contas, que julgou irregular a prestação de
contas do Legislativo, referente ao exercício financeiro de 2003, tendo em vista
a extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos e incremento
nas despesas com pessoal acima do permitido pelo art. 71 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, devendo ser recolhidos aos cofres municipais os
valores recebidos a maior, devidamente atualizados.
II – O Postulante buscou ancorar seu pedido no art. 77, incisos II e V da Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná.
III – Da análise inicial do pedido verificou-se que o Requerente não tinha feito
prova do trânsito em julgado da decisão definitiva que pretendia rescindir,
conforme bem determina o item IV do Prejulgado nº 04[1] dessa Corte de Contas.
IV – Com efeito, oportunizou-se a manifestação do interessado, que por intermédio
do protocolado nº 29600-2/08 compareceu aos autos aclarando que a
interposição da presente medida observou o trânsito em julgado constante das
Certidões de Débito nºs. 1434/06, 1437/09 a 1450/06, expedidas pela Diretoria
de Execuções do Tribunal de fls. 40 usque 66, o que a torna tempestiva.
V – Mediante o despacho de nº 1510/08, este Relator baixou os autos à Secretaria
da 1ª Câmara solicitando a certificação do trânsito em julgado, que conforme
informação de fls. 176 ocorreu em 17 de maio de 2006.
VI – Com efeito, havendo contradição nas informações lançadas no seio do
Tribunal, que podem acarretar na tempestividade ou intempestividade da medida
ora manejada e constatando-se incorreção na data fixada nas certidões de débito
expedidas pela Corte[2], induzindo a erro o Requerente, e considerando a
segurança das relações jurídicas, não devendo a parte ser prejudicada por
equívoco por ela não cometido, recebe-se o presente pedido.
VII – Agora, quanto ao preenchimento dos demais pressupostos para a sua
admissibilidade ao cotejarem-se os elementos de prova trazidos a lume pelo
Requerente e o contido no Prejulgado nº. 4/07 do Tribunal de Contas do Paraná,
percebe-se preliminarmente que os mesmos se encontram presentes, razão pela
qual o recebo.
VIII – Por fim, quanto ao pedido de concessão de liminar visando suspender os
efeitos do acórdão rescindendo, em face do disposto no art. 407-A, § 3º do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, determina-se a baixa dos
autos à Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público de Contas para
manifestação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas em cada segmento
administrativo.
IX - Após, voltem os autos conclusos a esse relator.
X - Publique-se.
XI - Cumpra-se.
Gabinete, em 12 de junho de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
1 Acórdão nº 277/07 do Tribunal Pleno.
2 17 de junho de 2006.

PROCESSO N º : 284086/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SERGIO LUIZ FILIPPETTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1627/08
O Sr. Sérgio Luiz Filippetto requer a reforma do Acórdão n° 1.922/07 – Segunda
Câmara, que negou registro a sua aposentadoria. Ressalte-se, porém, que o referio
Acórdão foi devidamente publicado nos Atos Oficiais n° 132, de 18/01/2008,
conforme certificação de fls. 108-verso.
Do exposto, considerando o disposto nos arts. 477 e 484 do Regimento Interno
deste Tribunal de Contas c/c o art. 56, II, Parágrafo Único da Lei Complementar
n° 113/2005:
I – deixo de conhecer do protocolo n° 30812-4/08, fls. 119 a 138, como Recurso
de Revista, em razão de sua intempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Execuções para ciência da Resolução n° 3.789/
2008, fls. 112.
III – Ciência ao interessado.
IV- Publique-se.
Gabinete, 13 de junho de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 291639/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
INTERESSADO : CELSO FERREIRA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1630/08
I – Versa o presente expediente sobre Recurso de Agravo interposto pelo prefeito
do Município de Campina da Lagoa, acima epigrafado, inconformado com o teor
do despacho nº 1487/08, que deixou de receber pedido rescisório por não se
encontrar amparado em uma ou mais das situações elencadas no art. 77 da Lei
Complementar nº 113/05.
II – Da análise preliminar do presente recurso verifica-se que o mesmo é tempestivo,
em face da certificação de fls. 288 v., sendo a parte legítima e o procedimento
adequado a situação ora enfrentada, razão pela qual o recebo.

III – Sendo assim, e nos termos do § 2º, do art. 477 do Regimento Interno da Corte
de Contas, determina-se a baixa dos autos à Diretoria de Protocolo para que
proceda a nova autuação.
IV – Cumprido o item supra, os autos deverão retornar a esse relator.
V – Publique-se.
VI – Cumpra-se.
Gabinete, em 13 de junho de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 299397/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL
INTERESSADO : VALENTIM ZANELLO MILLEO
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 1633/08
I - Considerando que a consulta formulada pelo Município de Piraí do Sul,
através de seu representante legal, não atende ao disposto no art. 311, incisos
IV e V[1], do Regimento Interno deste Tribunal, deixo de conhecê-la. Ressalte-
se que a documentação apresentada nos autos, descaracterizou a tese apresentada
no Ofício n° 240/2008.
II – Devolva-se à origem.
III – Publique-se.
Gabinete, 13 de junho de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
1 A consulta formulada a Tribunal de Contas, conforme o disposto no Título
II, Capítulo II, Seção VII, da Lei Complementar n° 113/2005, deverá atender
aos seguintes requisitos:
(...)
IV – ser instruída por parecer jurídico ou técnico emitido pela assessoria
técnica ou jurídica do órgão ou entidade consulente, opinando acerca da
matéria objeto da consulta.
V – ser formulada em tese.

PROCESSO N º : 117183/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
INTERESSADO : JAIME ROSSI
ASSUNTO : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DESPACHO : 1636/08
Considerando o disposto no § 2°, do art. 76 da Lei Complementar n° 113/2005
e arts. 477 e 484 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas c/c o § 2°, “a”
do art. 55 e art. 56, II, Parágrafo Único da lei acima referida:
I – recebo o protocolo n° 30245-2/08, fls. 194 a 209, como Recurso de Revista,
em razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação e sorteio de
relator.
III – Publique-se.
Gabinete, 13 de junho de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 237009/98
ORIGEM : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO DO ESTADO
DO PARANÁ EM CURITIBA
INTERESSADO : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO DO
ESTADO DO PARANÁ EM CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1639/08
I – Versa o presente expediente sobre Recurso de Agravo interposto por advogado,
devidamente constituído pelos Srs. José Hipólito Xavier da Silva e Edgard
Luiz Cavalcanti de Albuquerque, ex-presidente da Ordem dos Advogados do
Brasil Seção do Estado do Paraná em Curitiba, inconformados com o teor do
despacho nº 1.027/08, que determinou a citação dos interessados para
consequente recolhimento de valores.
II – Da análise preliminar do presente recurso verifica-se que o mesmo é
tempestivo, em face da certificação da Diretoria de Execuções, fls. 1.264 e 1.265
- verso.
III – Sendo assim, e nos termos do § 2º, do art. 477 do Regimento Interno da Corte
de Contas, determina-se a baixa dos autos à Diretoria de Protocolo para que
proceda a nova autuação.
IV – Cumprido o item supra, os autos deverão retornar para apreciação.
V – Publique-se.
VI – Cumpra-se.
Gabinete, 13 de junho de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 225704/04
ORIGEM : ANA NEOLI DOS SANTOS
INTERESSADO : ANA NEOLI DOS SANTOS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1640/08
I - O Sr. Airton Miguel Simonetti, Vereador do Município de Guaraniaçu no
exercício de 2001, por intermédio de advogado regularmente constituído,
instrumento procuratório incluso, fls. 681, requer carga dos autos.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no § 6°, do art. 362 do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná c/c indefere-se o pleito
inicial.
III – Devolva-se à Diretoria de Execuções.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 13 de junho de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 206731/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1644/08
I - O Prefeito do Município de Campo Magro, por intermédio de advogado
regularmente constituído, instrumento procuratório incluso fls. 428, requer carga
dos autos que versa sobre admissão de pessoal, via concurso público,
disciplinado pelo Edital n° 18/2005.
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II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de carga do processo
em comento, que deverá ser registrada em livro próprio junto à Diretoria de
Protocolo, devendo o Requerente observar o prazo de 5 (cinco) dias para a sua
devolução.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 17 de junho de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 310439/08
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : DELMAR JOSE PIMENTEL
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1647/08
I – Versa o presente expediente sobre Pedido de Rescisão, cumulado com pedido
liminar de efeito suspensivo, formulados por advogados, devidamente
habilitados pelo interessado, acima epigrafado, inconformado com o teor dos
Acórdãos nºs. 045/03[1] e 562/07[2], do Tribunal Pleno, que julgou irregular
a prestação de contas da Câmara Municipal de Ponta Grossa, referente ao exercício
financeiro de 1999, sendo confirmada a desaprovação em grau de recurso,
afastando-se as não conformidades quanto à desnecessidade do recolhimento
previdenciário dos agentes políticos e despesas com viagens.
II – O peticionário buscou ancorar seu pleito no art. 77, incisos II, III e V da Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná c/c o art. 494, incisos II, III e V do
Regimento Interno.
III – Cotejando as ponderações articuladas pelo Requerente acompanhadas de
farta documentação que demonstram o alegado, quanto à inexistência na fase do
processamento da prestação de contas da oportunização do contraditório e ampla
defesa ao ora Postulante, o que macula o preceituado no art. 5º, inciso LV da
Magna Carta Federal e levando-se em consideração o contido no item 21 do
Prejulgado nº. 04 do Tribunal de Contas do Paraná, entendendo in casu
prejudicados, pela nulidade havida, os demais argumentos que buscavam basear
os incisos II e III retromencionados, recebo o presente pedido, pois presentes os
pressupostos de sua admissibilidade.
IV – Quanto ao pedido de concessão de liminar visando suspender os efeitos
dos acórdãos rescindendos, em face do disposto no art. 407-A, § 3º do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, determina-se a baixa
dos autos à Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público de Contas
para manifestação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas em cada segmento
administrativo.
V – Após, voltem os autos conclusos a esse relator.
VI – Publique-se.
VII – Cumpra-se.
Gabinete, em 17 de junho de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
1 Que julgou a prestação de contas.
2 Que julgou a prestação de contas em grau de Recurso de Revista.

PROCESSO N º : 313675/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS
INTERESSADO : BENIGNO JOSÉ TAFFAREL
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1648/08
I – Versa o presente expediente sobre Pedido de Rescisão, cumulado como pedido
liminar de efeito suspensivo, formulado por advogado, devidamente habilitado
pelo interessado, acima epigrafado, inconformado com o teor do Acórdão nº.
1578/06, do Tribunal Pleno, que em grau de Recurso de Revista, afastou a multa
aplicada em razão de seu recolhimento, entretanto, manteve a desaprovação da
prestação de contas do convênio celebrado com a Secretaria de Estado da Criança
e Assuntos da Família, relativos ao exercício financeiro de 2000 e a determinação
para que o Sr. Neuri Roque Rossetti Gehlen proceda o recolhimento da
importância correspondente aos rendimentos de aplicação financeira dos recursos
repassados, devidamente atualizados.
II – O peticionário buscou ancorar seu pleito no art. 77, incisos II, III e V da Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná.
III – Cotejando os elementos de prova trazidos pelo Requerente, considerando
que o presente pedido rescisório foi protocolado em 06 de março de 2007, e
indevidamente juntado ao Recurso de Revista pela Diretoria de Execuções em
07 de março de 2007, portanto, sem ser processado acarretando prejuízos ao
interessado e o contido no Prejulgado nº. 04 do Tribunal de Contas do Paraná,
recebe-se o presente pedido, pois presentes os pressupostos de sua
admissibilidade.
IV – Quanto ao pedido de concessão de liminar visando suspender os efeitos do
acórdão rescindendo, em face do disposto no art. 407-A, § 3º do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná, determina-se a baixa dos autos à
Diretoria de Análise de Transferências e Ministério Público de Contas para
manifestação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas em cada segmento
administrativo.
V – Após, voltem os autos conclusos a esse relator.
VI – Publique-se.
VII – Cumpra-se.
Gabinete, em 17 de junho de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
(Footnotes)
1 Ausência de oportunização de contraditório: cabe a nulidade de ofício no
processo original. Mas também pedido rescisório com base na violação literal
à disposição de lei.

Heinz Georg Herwig
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 684/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 356973/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal Complementar, via
Concurso Público, realizado pelo MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, para
provimento de diversos cargos, regulamentado pelo Edital n.º 03/2003.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 6961/08, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 8563/08.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 11 de junho de 2008
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 685/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 210361/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IZABELA CRISTINA COSTA PEREIRA
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, filha menor, beneficiária
da servidora Ilianete Gonçalves Costa, falecido em 18.04.06, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Atos de Benefícios Previdenciários
n°. 62544/07 e n°. 62545/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7472
de 16.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8330/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8618/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 12 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 686/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 131399/08
ORIGEM : a:PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTHONY ROBERT CARNEIRO PEREIRA, GRACE
KELLY CARNEIRO PEREIRA
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida aos interessados acima citados, cônjuge e filho
menor, beneficiários do servidor Antonio Roberto Pereira, falecido em 09.11.07,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
63498/08, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7675 de 07.03.08.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8288/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 8613/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 12 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 687/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 404231/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal Complementar, via
Concurso Público, realizado pelo MUNICÍPIO DE TAPEJARA, para provimento
do cargo de Auxiliar Administrativo II, regulamentado pelo Edital n.º 11/2005.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 6847/08, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 8994/08.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 12 de junho de 2008
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 688/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 502113/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA
INTERESSADO : DARIO BORTOLINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária – FA ao ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE
CULTURA, relativa ao exercício financeiro de 2007, no valor de R$ 6.000,00
(seis mil reais), que teve por objeto a implementação do projeto protocolado sob
o número: 11727 – Apresentação de Trabalho Científico no ISTP18, contemplado
no Programa de Apoio à Participação em Eventos Técnicos – Científicos - 2007.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 2539/08-DAT,
fls. 72, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 8979/
08, às fls. 75.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. DARIO BORTOLINI, gestor das contas/
ordenador das despesas.
Curitiba, 12 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 689/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 241677/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : EDIO LUIZ BOHN
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida ao interessado acima citado, beneficiário da
servidora Júlia Marx, falecida em 08.04.06, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através da Portaria n°. 213, publicada no “Jornal
do Oeste” de 17.05.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8620/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 9034/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 12 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 690/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 502130/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA
INTERESSADO : DARIO BORTOLINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária – FA à ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA,
relativa ao exercício financeiro de 2007, no valor de R$ 5.750,00 (cinco mil,
setecentos e cinqüenta reais), que teve por objeto a implementação do projeto
protocolado sob o número: 11735 – Solução de um Problema de Transferência
de Calor Inverso usando Diferentes Métodos de Otimização, contemplado no
Programa de Apoio à Participação em Eventos Técnicos Científicos 2007.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 2564/08-DAT,
fls. 80, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 9141/
08, às fls. 83.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. DARIO BORTOLINI, gestor das contas/
ordenador das despesas.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 691/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 205180/08
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : MARLI CAMARGO LEMES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria por invalidez da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Assistente de Creche, da Prefeitura Municipal de Sarandi, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 1120/08, publicada
no “Jornal do Povo” de 10.04.08.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8811/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 9052/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 692/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 197833/07
ORIGEM : INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
INTERESSADO : JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA DE FREITAS PICHETH
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária – FA ao INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ,
relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 8.400,00 (oito mil e
quatrocentos reais), que teve por objeto a implementação do Programa de Bolsas
de Iniciação Científica Júnior.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 2987/08-DAT,
fls. 92, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 9216/
08, às fls. 94.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA DE
FREITAS PICHETH, gestor das contas/ordenador das despesas.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 693/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 622763/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSEFA KEMPA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Agente Universitário, LF-01, da Universidade Estadual de Ponta Grossa
- UEPG, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 2534, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7597 de 13.11.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8893/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 9111/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 694/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 138105/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL
INTERESSADO : FLORIVAL PEREZ DE MARCOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE QUINTA
DO SOL, relativa ao exercício financeiro de 2007, no valor de R$ 50.117,86
(cinqüenta mil, cento e dezessete reais e oitenta e seis centavos), que teve por
objeto oferecer transporte escolar para alunos da rede de ensino público estadual,
residentes na área rural do município.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 3139/08-DAT,
fls. 88, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 9214/
08, às fls. 90.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. FLORIVAL PEREZ DE MARCOS, gestor
das contas/ordenador das despesas.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 695/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 64602/08
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : JORGE BORSATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Motorista, da Prefeitura Municipal de Sarandi, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 1159/08,
publicada no “Jornal do Povo” de 09.05.08.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8298/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 9031/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 696/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 230680/08
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
LINDOESTE
INTERESSADO : ARMANDO DE CONTO,ROBERTO CARLOS GIRELLI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LINDOESTE, relativa ao exercício
financeiro de 2007, no valor de R$ 181.611,79 (cento e oitenta e um mil,
seiscentos e onze reais e setenta e nove centavos), que teve por objeto pagamento
de pessoal e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 2982/08-DAT,
fls. 77, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 9225/
08, às fls. 79.
É o relatório.
o:Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. ARMANDO DE CONTO, gestor das
contas/ordenador das despesas, ex-presidente, e ROBERTO CARLOS
GIRELLI atual Presidente.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 697/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 209599/07
ORIGEM : APMF DO COLÉGIO ESTADUAL IVANETE MARTINS DE
SOUZA
INTERESSADO : IRACEMA FERREIRA DE OLIVEIRA TINTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à APMF DO COLÉGIO
ESTADUAL IVANETE MARTINS DE SOUZA, relativa ao exercício financeiro
de 2006, no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), que teve por objeto
suporte financeiro para a APMF contratar serviços de adaptações da rede elétrica,
lógica e de alarme.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 3269/08-DAT,
fls. 95, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 9126/
08, às fls. 99.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. IRACEMA FERREIRA DE OLIVEIRA
TINTE, gestor das contas/ordenador das despesas.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 698/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 131267/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JESSICA FRANCIELE RODRIGUES, NILCE ZULIM
RODRIGUES
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida às interessadas acima citadas, cônjuge e filha menor,
beneficiárias do servidor Florivaldo Rodrigues, falecido em 02.01.08,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
63485/08, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7669 de 28.02.08.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8798/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 9118/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 699/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 166582/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária – FA à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA,
relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 40.482,00 (quarenta mil,
quatrocentos e oitenta e dois reais), que teve por objeto a execução de projetos
contemplados no programa de apoio a projetos temáticos de pesquisa.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 2928/08-DAT/
CAS, fls. 117, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 8900/
08, às fls. 119.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. CARLOS AUGUSTO MOREIRA
JUNIOR, gestor das contas/ordenador das despesas.
Curitiba, 18 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 301657/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE CAPACITACÃO PARA CRIANÇA E
ADOLESCENTE DE BARRA DO JACARÉ
INTERESSADO : EDNALBERTO GOULART, PEDRO LUIZ BRANCO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1198/08
I. À Diretoria Geral - DG para expedição da Certidão de Quitação de Débito,
nos termos do art. 514 do Regimento Interno;
II. Após, à Diretoria de Execuções – DEX para as devidas anotações.
Curitiba, 11 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 561248/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE ARTESANATO DOS DEFICIENTES E
CARENTES DE RIBEIRÃO CLARO
INTERESSADO : CLEUSA MOLINI ORMENEZE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1199/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução n°
2778/08-DAT;
II – À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 11 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 212154/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, HAMIL ADUM FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1200/08
À Diretoria de Análise e Transferências - DAT, para concessão de contraditório
e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de acordo com a
Instrução n.º 3049/08 da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno.
Curitiba, 11 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 219438/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
INTERESSADO : ZELÍRIO PERON FERRARI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1201/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução n°
3997/08-DAT;
II – À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 11 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 204051/08
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA
INTERESSADO : MARLI SCUIZATO HIDALGO MARTINEZ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1202/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução n°
2702/08-DAT;
II – À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 11 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 208460/99
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : APMF DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA ROSA
FREDERICA JOHNSON DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1203/08
Vistos e examinados.
Os documentos apresentados por intermédio do protocolo nº 4830-5/08
(autuado como Requerimento) e os demais protocolados sob o nº 22411-7,
anexados ao presente não podem ser recebidos como Pedido de Rescisão em face
de sua intempestividade.
Contudo, no caso desses documentos comprovarem a regular aplicação dos
respectivos repasses, poderá ser considerada cumprida a decisão materializada
no Acórdão 4263/2003, de modo que a Entidade fique quite com sua obrigações
perante esta Corte de Contas, em especial para fins de certidão liberatória.
Do exposto, encaminho o feito à Diretoria de Análise de Transferências e ao
Ministério Público de Contas para a competente manifestação.
Curitiba, 11 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 310617/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL
INTERESSADO : JOSÉ ANTONIO CAFISSI
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1204/08
I. Trata-se de Pedido de Rescisão (com pedido de efeito suspensivo) da decisão
consubstanciada no Acórdão nº. 2347/2006, que recomendou a desaprovação
das contas do Poder Executivo de Corumbataí, relativamente ao exercício
financeiro de 2004;
II. Fundamenta-se o pleito na existência de novos elementos de prova e violação
literal a disposição de lei, hipóteses consignadas no Art. 494, incisos II e V, do
Regimento Interno desta Corte;
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III. Analisadas as razões e documentação juntada e, em juízo de cognição sumária,
entendo que o pedido encontra guarida no inciso II do dispositivo invocado,
com a interpretação expressa a partir do Acórdão nº 925/07-Pleno, do qual
depreende-se que: “configura novo elemento de prova o documento que
deveria ter sido produzido à época e não foi, mas reflete fato anterior”;
IV. Quanto à suposta violação à dispositivo de lei por ocasião do julgamento,
em face da existência exclusiva de erros formais, não assiste razão à parte posto
que dentre os motivos que ensejaram o julgamento pela irregularidade das contas,
também constaram aspectos materiais;
V. Do exposto, com fundamento no Art. 494, II, do Regimento Interno, recebo o
presente Pedido de Rescisão ;
VI. No que se refere ao pedido de efeito suspensivo e, nos termos do § 3º do Art.
407-A, encaminhe-se o feito à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério
Público junto a este Tribunal, para as devidas manifestações.
Curitiba, 12 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 106793/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASTORGA
INTERESSADO : CARLOS ABRAHÃO KEIDE
ASSUNTO : CERTIDÃO
DESPACHO : 1205/08
Tendo em vista a Informação prestada pela Municipalidade, protocolada sob o
nº. 31313-6/08, solicito nova oitiva da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público junto a esta Corte
Curitiba, 12 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 118449/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1206/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
656/08-DCE;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 229743/
07;
III – À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os fins acima explicitados.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 313663/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ
INTERESSADO : JORGE CAMILO RAMALHO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1207/08
I. Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº. 30826-4/08, AUTORIZO a
cópia dos autos, com ônus ao interessado, nos termos do Art. 360, do Regimento
Interno deste Tribunal;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 297050/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ
INTERESSADO : CELSO ANTUNES RIBEIRO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1208/08
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Conselheiro, às fls. 477, encaminhe-se o feito para instrução da
Diretoria de Contas Municipais – DCM;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 214274/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : ESIO DE PADUA FONSECA, WILMAR SACHETIN
MARÇAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1209/08
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 30564-8/08;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 223978/08
ORIGEM : SERVICO DE ASSISTENCIA SOCIAL EVANGELICO DE
FERNANDES PINHEIRO
INTERESSADO : JAMEL SULTANE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1210/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução n°
2990/08-DAT;
II – À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 27894/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1211/08
À Diretoria de Análise e Transferências - DAT, para concessão de contraditório
e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de acordo com a
Instrução n.º 3302/08 da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 197724/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO : ROSINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1212/08
À Diretoria de Análise e Transferências - DAT, para concessão de contraditório
e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de acordo com a
Instrução n.º 2311/08 da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 229550/08
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1213/08
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 30229-0/08;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 275613/07
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : LUCIA REGINA ASSUMPÇÃO MONTANHINI, PAULO
AFONSO BRACARENSE COSTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1214/08
I. Examinado o teor do protocolo nº. 30221-5/08, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 13 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 216552/07
ORIGEM : CIRANDA CENTRAL DE NOTICIAS DOS DIREITOS DA
INFANCIA E ADOLESCENCIA DE CURITIBA
INTERESSADO : CLAEDETE JACINTA PILLONETO, LÍLIAN CRISTINA
RIBEIRO ROMÃO, VANIA MARA WELTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1215/08
I. Determino o apensamento a este processo, o de n.º 223447/08, nos termos do
art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 473/08 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 326285/07
ORIGEM : CENTRO EDUCACIONAL LAR JESUS ADOLESCENTE DE
SANTO ANTONIO DA PLATINA
INTERESSADO : VALDOMIRO ZANIM
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1216/08
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob os n.ºs 291124/08 e 305079/08;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 54801/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA
INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS, VALDENIR ANTONIO PALMIERI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1217/08
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 29467008;
II. À Diretoria de Contas Municipais – DCM para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 483760/98
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1218/08
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 30672-5/08;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 166020/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1219/08
I. Determino o apensamento a este processo, o de n.º 289472/08, nos termos do
art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 504/08 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 212030/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : HAMIL ADUM FILHO, NILSON GIRALDI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1220/08
I. Determino o apensamento a este processo, o de n.º251670/08, nos termos do
art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 502/08 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 201160/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
INTERESSADO : Adão Antonio Pedroso, CARLOS AUGUSTO MOREIRA
JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1221/08
I. Determino o apensamento a este processo, o de n.º 227353/08, nos termos do
art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 494/08 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 170560/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1222/08
I. Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº. 31639-9/08, AUTORIZO a
cópia dos autos, com ônus ao interessado, nos termos do Art. 360, do Regimento
Interno deste Tribunal;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 275390/08
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : RECURSO DE REVISÃO
DESPACHO : 1223/08
I. Ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para manifestação,
nos termos do art. 487 do Regimento Interno;
II. Após, retorne para elaboração de voto e inclusão em pauta.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 290152/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
INTERESSADO : MARCO ANTÔNIO BOGÁS DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISÃO
DESPACHO : 1224/08
I. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para instrução;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação, nos termos do art. 487 do Regimento Interno;
Curitiba, 13 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 317018/08
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL
INTERESSADO : NESTOR CELSO IMTHON BUENO
ASSUNTO : RELATÓRIO DE AUDITORIA
DESPACHO : 1225/08
I. Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação;
II. Após, retorne.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 190898/07
ORIGEM : INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL
INTERESSADO : ARNALDO BANDEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 1226/08
I. Acolho a Instrução n.º 74/08, da Diretoria de Contas Estaduais - DCE;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para desentranhamento e
autuação dos documentos de fls. 52 a 112, protocolados sob nº 135866/08,
indicando nos autos o numero do novo expediente.
III. Após, encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 294964/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE KALORÉ
INTERESSADO : ADNAN LUIZ CANELO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1227/08
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Conselheiro, às fls. 296, encaminhe-se o feito para instrução da
Diretoria de Contas Municipais – DCM;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 193181/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ GRACIA ALVES
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1228/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9158/08-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200160/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ELBA LORY STENCEL TODESCHI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1229/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9172/08-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 76066/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : ZILDA GRACIANO DINIZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1230/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9161/08-DIJUR;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 110839/08
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : NEUSA ALTOÉ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1231/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
660/08-DCE;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 379028/
07;
III – À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os fins acima explicitados.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 110766/08
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : NEUSA ALTOÉ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1232/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
661/08-DCE;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento dos processos sob os n°s
330211/06, 281660/06, 183530/07, 316158/07, 378960/07 e 495940/07;
III – À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os fins acima explicitados.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 436366/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRACEMA DO OESTE
INTERESSADO : LEONIDAS NEUBERN RODRIGUES NETO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1233/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 8986/08 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC;
II. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os devidos fins.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 314035/08
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO
INTERESSADO : MARCOS SIMÃO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1235/08
I. Trata-se de Pedido de Rescisão (com pedido de efeito suspensivo) da decisão
consubstanciada no Acórdão nº. 1821/2007, que manteve, em sede recursal, a
desaprovação das contas do Poder Legislativo de Castro, relativamente ao
exercício financeiro de 1993, em virtude de suposta irregularidade na remuneração
dos edis;
II. Fundamenta-se o pleito na existência de novos elementos de prova
consistentes: “ na aprovação das contas do Poder Legislativo de Castro,
referentes ao exercício de 1996, inclusive no que concerne ao pagamento de
subsídios e verba de representação, nos termos do Acórdão nº 306/2003; e a
procedência da Ação Anulatória proferida para a anulação do Acórdão nº 2837/
97, confirmado pela Resolução nº 91/2003, referentes ao exercício de 1994,
abrangendo a mesma questão;
III. Analisadas as razões e documentação juntada e, em juízo de cognição sumária,
entendo que as decisões citadas, conflitantes com a que se pretende rescindir,
podem revelar erro na decisão deste Tribunal, o que respalda o pedido no inciso
III do Art. 494 do Regimento Interno;
IV. Do exposto, atendidos os demais pressupostos previstos no citado dispositivo
no tocante ao prazo e também em relação à reprodução de todos documentos,
recebo o presente Pedido de Rescisão ;
V. No que se refere ao pedido de efeito suspensivo e, nos termos do § 3º do Art.
407-A, encaminhe-se o feito à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério
Público junto a este Tribunal.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 212103/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, HAMIL ADUM FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1236/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução n°
3043/08-DAT;
II – À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 218764/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
INTERESSADO : GERALDO MAGELA DO NASCIMENTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1237/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução n.º
3180/08-DAT e 9215/08 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas -
MPjTC;
II – À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 251935/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARACI
INTERESSADO : SIDNEI DEZOTTI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1238/08
I. Examinado o teor do protocolo nº. 31394-2/08, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 173822/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : ANDRÉ LUIZ FIGUEIREDO DE SÁ BALDO, VITOR
HUGO FIGUEIREDO DE SÁ BALDO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1239/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9307/08-DIJUR;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 20451/08
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : ALFREDO JANUARIO SANTANA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1240/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9036/08-DIJUR;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 151837/08
ORIGEM : INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO
LARGO
INTERESSADO : EVELISE MARIA DA LUZ NEGRÃO CRUZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1241/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9025/08-DIJUR;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 137923/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : JOSE PERES CHAROTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1242/08
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 8982/08-
DIJUR;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 113323/08
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : LUCI VALENTIM DE LIMA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1243/08
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9102/08-
DIJUR;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 294073/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ
INTERESSADO : GERALDO GALVANI MARIN, PAULO FRANCISCO
MARINHO DUTRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1244/08
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Auditor, às fls. 165, encaminhe-se o feito para instrução da Diretoria
de Contas Municipais – DCM;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 181655/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO : CELSO KUBASKI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1245/08
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Auditor, às fls. 368-371, encaminhe-se o feito para instrução da
Diretoria de Contas Municipais – DCM;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 573096/07
ORIGEM : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO
IVAI E REGIÃO
INTERESSADO : CRISTIANE BENTO ZULIAN, JOSE DECINEO CATANEO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1246/08
I. Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº. 30697-0/08, AUTORIZO a
cópia dos autos, com ônus ao interessado, nos termos do Art. 360, do Regimento
Interno deste Tribunal;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 289570/08
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ELAINE SABÓIA SAMPAIO
ASSUNTO : REGISTRO DE PORTARIA DE APOSENTADORIA - TC
DESPACHO : 1247/08
I. À Diretoria Jurídica – DIJUR, para manifestação;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para parecer.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 370160/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JEANETE CHRISTINA YAWORIWSKI CORDEIRO
HONÓRIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1248/08
I. Encaminhe-se à origem para manifestação acerca dos apontamentos constantes
no Parecer n.º 6803/08 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas -
MPjTC;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 317794/08
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : HENRIQUE NAIGEBOREN
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADO
DESPACHO : 1249/08
À Diretoria de Recursos Humanos – DRH para informar.
Curitiba, 17 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 316356/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : ANTONIO CEZAR MANFRON DE BARROS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1250/08
I. Trata-se de Pedido de Rescisão (com pedido de efeito suspensivo) da decisão
consubstanciada no Acórdão nº. 2474/2007, que recomendou a desaprovação
das contas do Poder Poder Executivo de Almirante Tamandare, relativamente ao
exercício financeiro de 2001, em virtude de diversas irregularidades de cunho
formal e material;
II. O interessado fundamento seu pleito no Inciso III e V do Art. 494 do Regimento
Interno dsta Corte;
III. Analisadas as razões e documentação juntada e, em juízo de cognição sumária,
vislumbro indícios de erro material, porquanto alguns dos documentos tidos
como faltantes, integravam os autos nos termos declinados pelo Autor, o que
respalda o pedido no inciso III do dispositivo invocado;
IV. Do exposto, atendidos os demais pressupostos previstos na norma regimental
no tocante ao prazo e também em relação à reprodução dos documentos, recebo
o presente Pedido de Rescisão ;
V. No que se refere ao pedido de efeito suspensivo e, nos termos do § 3º do Art.
407-A, encaminhe-se o feito à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério
Público junto a este Tribunal.
Curitiba, 17 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 315904/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : APARECIDA MORON ARTICO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1251/08
I. Tendo em vista os opinativos da Diretoria de Análise e Transferências - DAT
e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC pela irregularidade
das contas e, considerando que após a atualização dos valores solicitado pela
interessada, às fls. 443, não lhe foi oportunizado prazo para o recolhimento,
solicito novo encaminhamento à Diretoria de Execuções – DEX para atualização;
II. Ato contínuo, pela remessa do feito à Diretoria de Análise e Transferências -
DAT para que proceda à intimação para pagamento;
III. Esgotado o prazo, sem o devido recolhimento, retornem os autos para
elaboração de voto e inclusão em pauta.
Curitiba, 17 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 214274/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : ESIO DE PADUA FONSECA, WILMAR SACHETIN
MARÇAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1252/08
I. Determino o apensamento a este processo, o de n.º 283/08, nos termos do art.
364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 224699/08 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 17 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 24724/08
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1253/08
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Auditor, às fls.213, encaminhe-se o feito para instrução da Diretoria
de Análise e Transferências - DAT;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 18 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 272081/08
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE NOVA
OLIMPIA
INTERESSADO : JOÃOZINHO ALVES DE JESUS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1254/08
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Auditor, às fls. 101, encaminhe-se o feito para instrução da Diretoria
de Contas Municipais – DCM;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 18 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 304641/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MORRETES
INTERESSADO : HELDER TEOFILO DOS SANTOS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1255/08
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Auditor, às fls. 579, encaminhe-se o feito para instrução da Diretoria
de Contas Municipais – DCM;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 18 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200419/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS
INTERESSADO : MARCOS EUSEBIO DIAS SOBREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1256/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio da Instrução n.º 3373/08-DAT;
II. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 212057/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : HAMIL ADUM FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1257/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução n°
3322/08-DAT;
II – À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 18 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 181534/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1258/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução n°
3165/08-DAT;
II – À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 18 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 174836/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1259/08
I. Determino o apensamento a este processo, o de n.º 302703/08, nos termos do
art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 520/08 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 18 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 113399/02
ORIGEM : PATO BRANCO TECNOPOLE
INTERESSADO : CLAYNOR FERNANDO MAZZAROLO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1260/08
I. Tendo em vista a solicitação constante do Protocolo nº. 32120-1/08, fls. 260
e 261, AUTORIZO a carga dos autos, nos termos do Art. 362, do Regimento
Interno deste Tribunal;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 18 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 62960/08
ORIGEM : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ITAQUI DE CURITIBA - ASILO
SÃO VICENTE DE PAULO
INTERESSADO : APARECIDO PINTO, VALDECYR DOS SANTOS XAVIER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1261/08
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 311192/08;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 18 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 199879/07
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DA UTFPR DE CURITIBA
INTERESSADO : JOSÉ SOLLAK
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1262/08
À Diretoria de Análise e Transferências - DAT, para concessão de contraditório
e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de acordo com a
instrução nº 3222/08 da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno.
Curitiba, 18 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 72036/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : ALVINO GOMES DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1263/08
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9247/08 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

Fernando Augusto Mello Guimarães

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 640/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 515673/07
ENTIDADE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
INTERESSADO: STENIO SALES JACOB
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo(a) COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANÁ, referente ao concurso público regido pelo Edital 001/2005,
publicado no jornal oficial local de 19/10/05, para provimento dos diversos
cargos constantes a fls. 06-11.
O Diretor Presidente noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela. Foram expedidos os devidos contratos
de trabalho.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4469/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6477/08) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das
admissões objeto do presente processo.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 641/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 249187/08
ENTIDADE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO: OSWALDO GIROTTI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 1250/07, do Município de Maringá, publicado no jornal oficial
local de 19/10/07, por meio do qual foi aposentado(a) o(a) Sr(a). OSWALDO
GIROTTI, no cargo de Tratador de Piscina.
O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 29/05/1992, contando
com período de contribuição de 27 anos, 06 meses e 07 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
658,46 mensais, conforme cálculo a fls. 51.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8102/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8463/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 642/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 192452/08
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CANTAGALO
INTERESSADO: VERA LUCIA DOS SANTOS SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 025/08, do Município de Cantagalo, publicado no jornal oficial
local de 03/04/08, por meio do qual foi aposentado(a) o(a) Sr(a). VERA LUCIA
DOS SANTOS SILVA, no cargo de Professor.
O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 01/08/1998, contando
com período de contribuição de 25 anos, 09 meses e 24 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
523,55 mensais, conforme cálculo a fls. 13.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6888/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8073/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 643/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 389120/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO: FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo(a) MUNICÍPIO DE MATINHOS,
referente ao teste seletivo regido pelo Edital 006/2007, publicado no jornal
oficial local de 02/03/2007, para provimento do cargo de agente comunitário de
saúde. O resultado do teste seletivo foi homologado pelo Edital 024/07,
publicado no jornal oficial local de 11/05/2007.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela. Foram expedidos os contratos
individuais de trabalho.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7764/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8219/08) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das
admissões objeto do presente processo.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 644/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 230415/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO: WALDEMIR NATAL MARION
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo IASP ao MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL. O
objeto proposto foi aquisição de equipamentos e material de consumo, o valor
pactuado R$ 16.600,00, sendo referente ao exercício de 2006/2007.
Os números das notas de empenho relativas à transferência em análise são:
536000000600525-6, 536000000600526-4. O contador que apresentou parecer
foi o Sr. Geraldo Amarildo Lançoni (CRC/PR 23399).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 7180/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 8801/08) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 645/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 248911/08
ENTIDADE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO: JOSE GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 1253/07, do Município de Maringá, publicado no jornal oficial
local de 19/10/07, por meio do qual foi aposentado(a) o(a) Sr(a). JOSE GOMES
DE SOUZA, no cargo de Vigilante.
O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 18/01/1994, contando
com período de contribuição de 18 anos e 16 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 340,99 mensais,
conforme cálculo a fls. 48, asseguranda a percepção de 01 (um) salário mínimo
legal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8396/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8461/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 646/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 196873/08
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
RONDON
INTERESSADO: ANTONIO TAKAHASHI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE RONDON. O objeto proposto foi pagamento de pessoal,
encargos sociais e material de consumo, o valor pactuado R$ 74.599,26, sendo
referente ao exercício de 2007.
Os números das notas de empenho relativas à transferência em análise constam
a fls. 07. O contador que apresentou parecer foi o Sr. Antonio Takahashi (CRC/
PR 9441/1-1).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2860/08) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 8934/08) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 17 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 647/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 644155/07
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO: DECIO SPERANDIO,MARCELO SONCINI RODRIGUES
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE MARINGÁ. O objeto proposto foi a implementação dos
projetos sob nº 5633 e 11806, o valor pactuado R$ 30.994,80, sendo referente
ao exercício de 2007.
A contadora que apresentou parecer foi a Sra. Sueli T. B. Weinand (CRC/PR
3117/0-9).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2536/08) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 9004/08) opina pela aprovação da prestação de
contas.

2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
o:Curitiba, 17 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 648/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 203000/07
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE ESPERANÇA DE TUPÃSSI
INTERESSADO: REGINA EMMA WEISER MARTINS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo IASP à ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE ESPERANÇA
DE TUPÃSSI. O objeto proposto foi aquisição de equipamentos, o valor pactuado
R$ 22.700,00, sendo referente ao exercício de 2006/2007.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
53600000600324-5. A contadora que apresentou parecer foi a Sra. Ilse Deolindo
Depieri (CRC/PR 22564/0-7).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2512/08) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 8981/08) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 17 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 649/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 133120/08
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: GUILHERME BIESEK
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 63495/08, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 07/03/08 meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão ao(à) Sr(a). GUILHERME BIESEK, cônjuge do(a)
servidor(a) Maria Ignacia Biesek falecida em 10/12/07.
O(a) de cujus encontrava-se aposentado(a). Os proventos correspondem a R$
2.062,09 mensais, conforme cálculo a fls. 40, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8675/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
9039/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 17 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 650/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 233337/08
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ALBERTO ABRÃO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 3372/08, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 03/03/08, por meio do qual foi
aposentado(a) o(a) Sr(a). ALBERTO ABRÃO, no cargo de Professor.
O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 24/02/1997, contando
com período de contribuição de 10 anos, 09 meses e 23 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
291,17 mensais, conforme cálculo a fls. 71, assegurada a percepção de 01 (um)
salário mínimo legal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8070/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8971/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 17 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 651/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 264151/08
ENTIDADE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto Judiciário nº 246/08, do Tribunal de Justiça do Paraná, publicado no
D.J. de 28/04/08, por meio do qual foi aposentado(a) o(a) Sr(a). FRANCISCO
BARBOSA DOS SANTOS, no cargo de Oficial de Justiça.

O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 07/12/1978, contando
com período de contribuição de 54 anos e 154 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 3.575,38 mensais,
conforme cálculo a fls. 44.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8642/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
9043/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 17 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 652/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 131488/08
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: IRENE MANTELI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 3268/08, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 20/02/08, por meio do qual foi
aposentado(a) o(a) Sr(a). IRENE MANTELI, no cargo de Professor.
O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 27/02/1996, contando
com período de contribuição de 10 anos, 09 meses e 02 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
299,01 mensais, conforme cálculo a fls. 51, assegurada a percepção de 01 (um)
salário mínimo legal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8079/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8991/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 17 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 653/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 226500/08
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MANOEL DE LIMA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 3614/08, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 26/03/08, por meio do qual foi
aposentado(a) o(a) Sr(a). MANOEL DE LIMA, no cargo de Professor.
O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 13/03/1971, contando
com período de contribuição de 35 anos e 04 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.472,75 mensais,
conforme cálculo a fls. 53.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8150/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8995/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 17 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 654/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 260890/08
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: IRACI ALVES
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 63504/08, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 10/03/08, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão ao(à) Sr(a). IRACI ALVES, cônjuge do(a)
servidor(a) Manoel Mariano Alves, falecido em 08/02/08.
O(a) de cujus encontrava-se aposentado(a). Os proventos correspondem a R$
2.421,26 mensais, conforme cálculo a fls. 19, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8562/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
9069/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 17 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 655/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 270976/08
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: GIOVANA CANOVA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 63616/08, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 24/04/08, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão ao(à) Sr(a). LUCIANE DA CONCEIÇÃO
PADILHA DOS SANTOS, GIANN PAULO CANOVA e GIOVANA CANOVA,
respectivamente convivente e filhos menores do(a) servidor(a) Lutero Casanova,
falecido em 10/02/08.
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O(a) de cujus encontrava-se aposentado(a). Os proventos correspondem a R$
1.825,92 mensais, conforme cálculo a fls. 39, sendo dividido em cota vitalícia de
33,34% (destinada ao cônjuge) e cota temporária de 33,33% (destinada a cada
filho menor). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8550/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
9114/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
˜Curitiba, 17 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 656/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 488544/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ADELIA MARTINS FARIAS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62941/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 20/08/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão ao(à) Sr(a). ADELIA MARTINS FARIAS,
respectivamente cônjuge do(a) servidor(a) José Farias Neto, falecido em 21/07/
07.
O(a) de cujus encontrava-se aposentado(a). Os proventos correspondem a R$
937,57 mensais, conforme cálculo a fls. 16, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8889/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
9116/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 17 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 657/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 260938/08
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ROSALIA BARBOSA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 63160/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 07/11/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão ao(à) Sr(a). ROSALIA BARBOSA, cônjuge
do(a) servidor(a) Sebastião Barbosa, falecido em 30/07/07.
O(a) de cujus encontrava-se aposentado(a). Os proventos correspondem a R$
1.874,73 mensais, conforme cálculo a fls. 74, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8679/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8984/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 17 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 658/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 264224/08
ENTIDADE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: CRISTINA JACUBOWSKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto Judiciário nº 245/08, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
publicado no D.J. de 28/04/08, por meio do qual foi aposentado(a) o(a) Sr(a).
CRISTINA JACUBOWSKI, no cargo de Agente de Serviços Gerais.
O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 04/10/1983, contando
com período de contribuição de 30 anos e 182 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.631,35 mensais,
conforme cálculo a fls. 35.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8647/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
9169/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 17 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 659/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 252544/08
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: LENIL TEREZINHA ANDRUCHU
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 63532/08, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 24/03/08, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão ao(à) Sr(a). LENIL TEREZINHA
ANDRUCHU, cônjuge do(a) servidor(a) Zenovio Andruchu, falecido em
30/01/08.

O(a) de cujus encontrava-se aposentado(a). Os proventos correspondem a R$
2.230,75 mensais, conforme cálculo a fls. 15, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8492/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
9113/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 17 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 660/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 163169/08
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
INTERESSADO: ALAIDE TROVO CARDOSO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 3477/08, do Município de Mandaguaçu, publicado no jornal
oficial local de 27/03/08, por meio do qual foi aposentado(a) o(a) Sr(a). ALAIDE
TROVO CARDOSO, no cargo de auxiliar de serviços gerais.
O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 05/03/1998, contando
com período de contribuição de 10 anos e 10 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 138,44 mensais,
conforme cálculo a fls. 11, assegurada a percepção de 01 (um) salário mínimo
legal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7828/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8536/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 18 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 661/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 248822/08
ENTIDADE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO: PEDRO PAES LAUDIM
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 1127/07, do Município de Maringá, publicado no jornal oficial
local de 28/09/07, por meio do qual foi aposentado(a) o(a) Sr(a). PEDRO PAES
LAUDIM, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 05/06/1986, contando
com período de contribuição de 27 anos, 11 meses e 06 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
506,39 mensais, conforme cálculo a fls. 91.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8201/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8465/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 18 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 662/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 248989/08
ENTIDADE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO: GABRIEL RODRIGUES ANDRADE E OUTROS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 228/08, do Município de Maringá, publicado no jornal oficial
local de 08/04/08, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário de
pensão ao(à) Sr(a). EDMILSON ANDRADE, CASSIA FLAVIA RODRIGUES
ANDRADE e GABRIEL RODRIGUES ANDRADE, respectivamente cônjuge
e filhos menores do(a) servidor(a) Elda Rodrigues da Penha, falecido em 05/12/
07.
O(a) de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 427,98
mensais, conforme cálculo a fls. 14, sendo dividido em cota vitalícia de 50%
(destinada ao cônjuge) e cota temporária de 25% (destinada a cada filho menor).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8277/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8543/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 18 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 663/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 248938/08
ENTIDADE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO: LUZIA ALVES COSTA DO NASCIMENTO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 019/08, do Município de Maringá, publicado no jornal oficial
local de 18/01/08, por meio do qual foi aposentado(a) o(a) Sr(a). LUZIA ALVES
COSTA DO NASCIMENTO, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 11/09/1996, contando
com período de contribuição de 11 anos, 01 mês e 19 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal. Os proventos correspondem a R$ 463,28 mensais, conforme cálculo a
fls. 127.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8409/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8469/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 18 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.008/2.008 - FAMG
PROCESSO N.°: 22990-5/07
ENTIDADE: APM DA ESCOLA MUNICIPAL PROF. IZABEL NAVARRO
CLARO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO
INTERESSADO: CLEIDE APARECIDA DUARTE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando o contido na Instrução 394/2.008-DEX (folhas 116), encaminho
o expediente à Diretoria Geral para expedição de certidão de quitação de débito
relativamente às obrigações impostas ao(às) Sr(as). Cleide Aparecida Duarte
por meio da decisão materializada no Acórdão 429/2.008-2CAM, nos termos do
disposto no artigo 514 do RITCE/PR.
Posteriormente deve o feito ser devolvido à Diretoria de Execuções para os
devidos registros.
Curitiba, 11 de junho de 2.008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.009/2.008 - FAMG
PROCESSO N.°: 51658-6/03
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO VISTA ALEGRE
DE CARLÓPOLIS
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO VISTA
ALEGRE DE CARLÓPOLIS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o contido na Instrução 393/2.008-DEX (folhas 62), encaminho o
expediente à Diretoria Geral para expedição de certidão de quitação de débito
relativamente às obrigações impostas ao(às) Sr(as). Aguinaldo Rodrigues por
meio da decisão materializada no Acórdão 1.100/2.007-2CAM, nos termos do
disposto no artigo 514 do RITCE/PR.
Posteriormente deve o feito ser devolvido à Diretoria de Execuções para os
devidos registros.
Curitiba, 11 de junho de 2.008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1010/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 205046/07
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO TECNOLOGICO DA UTTPR DE
CURITIBA
INTERESSADO: JOSÉ SOLLAK
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 223501/08 ao epigrafado, nos termos
do art. 364 do Regimento Interno desta Corte.
Devolva-se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 11 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1011/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 217800/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO: LISIAS DE ARAÚJO TOMÉ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 247460/08 ao epigrafado, nos termos
do art. 364 do Regimento Interno desta Corte.
Devolva-se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 11 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1012/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 165927/08
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
INTERESSADO: NORIVAL FERREIRA PERCEGUINI E OUTROS
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
Vistos e examinados.
Defiro o presente pedido de cópias protocolado sob nº 310633/08, nos termos
do disposto no artigo 360 do Regimento Interno deste Tribunal.
Curitiba, 11 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro
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DESPACHO N.° 1013/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 538326/03
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RONCADOR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RONCADOR
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de carga consubstanciado no protocolado nº 305940/08, nos
termos do disposto no artigo 362 do Regimento Interno deste Tribunal, pelo
prazo de 05 dias improrrogáveis.
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Curitiba, 11 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1014/2.008 - FAMG
PROCESSO N.°: 146418/08
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO: NEDSON LUIZ MICHELETI
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA
Considerando a informação da parte a este Relator de que os dados faltantes
foram encaminhados, retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais para
reanálise.
Caso não persistam as restrições a certidão poderá ser liberada via sistema.
Curitiba, 11 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.016/2.008 - FAMG
PROCESSO N.°: 63202-5/07
ENTIDADE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TUIUTI
INTERESSADO: CARMEN LUIZA DA SILVA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
À Diretoria de Análise de Transferências para que proceda à notificação da
Entidade Interessada, solicitando manifestação, no prazo de 15 dias, acerca da
questão suscitada pelo Ministério Público de Contas (Parecer 8.924/2.008, a
folhas 80/81).
Salienta-se que, por ora, não se está requerendo a devolução de valores, mas
apenas a apresentação de justificativas (que, caso improcedentes, poderão ensejar
a desaprovação das contas e a determinação se recursos).
Curitiba, 12 de junho de 2.008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.017/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 44805-4/07
ENTIDADE: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
INTERESSADO: VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando que os contratos foram firmados em 2006 e que tinham o prazo de
vigência de 12 (meses), entendo prudente que seja realizada nova diligência à
origem para que seja esclarecido se os contratados já tiveram seus termos de
contratos rescindidos ou se ainda continuam prestando serviços ao IAP.
Encaminhe-se o feito à Diretoria de Contas Estaduais para que promova a
diligência.
Para tanto, conceda-se o prazo de 15 dias.
Curitiba, 12 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1018/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 296028/05
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CASCAVEL
INTERESSADO: SYDEY DO CARMO MORAES
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução sob nº 298/08, fls. 1229, encaminho o presente feito
à Diretoria Geral para as finalidades proposta naquela, posteriormente à Diretoria
de Execuções para as medidas de estilo.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1019/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 119160/08
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE GRANDES
RIOS
INTERESSADO: PAULO KUSS
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 32, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para derradeira diligência, nos termos do art. 351 do Regimento Interno
desta Corte, oportunizando a manifestação do Interessado no feito, dando-se
prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do
Regimento Interno, sob pena de multa e negativa de registro caso haja
descumprimento deste.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1025/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 652549/07
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE REABILITAÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
DO FISSURADO LÁBIO PALATAL DE CURITIBA
INTERESSADO: RONY WILMAR DUCK
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 64-66, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análises de Transferências para que promova a diligência sugerida, nos termos
do art. 351 do Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do
Interessado no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no
art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1026/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 220308/08
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO: JOÃO CARLOS GOMES
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 3036/08, a fls. 90-91, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 30/04/2009.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 1027/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 242255/08
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, EXTENSÃO, PESQUISA
E PÓS-GRADUAÇÃO DE CASCAVEL
INTERESSADO: ADIR OTTO SCHMIDT
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 2968/08, a fls. 43-44, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 30/04/2009.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 1028/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 235445/08
ENTIDADE: APM DA ESCOLA MUNICIPAL EUFROSINA RIBEIRO DA
SILVA DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
INTERESSADO: FABIANI BARBOSA ALVES HERNANDES
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 2700/08, a fls. 169-170, com fulcro no artigo 427
do Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 31/07/2008.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 1029/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 224311/08
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO: DECIO SPERANDIO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 2794/08, a fls. 64-65, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 30/06/2008.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 1031/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 502083/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: TEREZINHA VIEIRA NAVARRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando haver em tramitação o Prejulgado sob nº 45357/08, com fulcro no
artigo 427 do Regimento Interno, determino o sobrestamento do feito neste
Gabinete.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.032/2.008 - FAMG
PROCESSO N.°: 5756-8/08
ENTIDADE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA
INTERESSADO: GILBERTO CLEMENTE DE SOUZA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Recebo os Protocolos 25660-4/08 e 31287-3/08 e encaminho os feitos à
Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público de Contas para as
competentes manifestações. Caso as novas peças não gerem alterações nos
opinativos anteriormente lançados, não é necessária a realização de outros.
Desde já se alerta o Recorrente que novos documentos poderão não vir a ser
recebidos pois a documentação recursal deve ser acostada na integralidade com
o recurso, além de que a juntada intempestiva de novas peças traz indesejada e
indevida procrastinação nos julgamentos dessa Casa.
Curitiba, 13 de junho de 2.008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1034/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 323065/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
INTERESSADO: MOHAMAD ALI HANZÉ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação de prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1035/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 190789/06
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 335-338, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análises de Transferências para que promova a diligência sugerida,
nos termos do art. 351 do Regimento Interno desta Corte, oportunizando a
manifestação do Interessado no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento,
com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.036/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 34634-0/07
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO PARANÁ
INTERESSADO: JOSÉ AMARO BITTENCOURT FILHO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Trata o presente processo de admissão de pessoal efetuada pela Câmara Municipal
de Altamira do Paraná, para o provimento do(s) cargo(s) de Contador e Serviços
Gerais constantes do Edital n.º 01/2006.
Após a realização de diligência para complementação da instrução (Parecer 8552/
08– DIJUR), opinou a Diretoria Jurídica pela legalidade e registro das presentes
admissões, considerando que o processo encontra-se revestido de legalidade,
bem como encontram-se atendidos os requisitos da Instrução Técnica 28/2004
e da Instrução Normativa 05/2006.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina por nova diligência
solicitando documentos para averiguação de questões relativas à elaboração
das provas do referido concurso, para isto requer os seguintes documentos:
a) qualificação técnica da banca examinadora para efeito de recebimento,
análise e julgamento de recursos dos candidatos; b) capacidade técnica dos
elaboradores das provas e afinidade dos mesmos com as matérias integrantes
dos respectivos programas; c) delegação a terceiros (empresa para tanto
contratada) com averiguação da competência técnica dos profissionais
indicados pela mesma para tanto, bem como informações sobre o instrumento
contratual firmado entre a entidade e a referida empresa. Tal ordem de
consideração pode levar inclusive ao reconhecimento de ilegalidades
ensejadoras da negativa de registro.
Entende-se porém, que tais questões não são objeto de apreciação no processo
de admissão de pessoal, mas sim de atuação no âmbito de inspeções ou auditorias
no curso da fiscalização desta Corte, a não ser que compulsando os autos, tenha
o respresentante do MPjTC encontrado indícios de irregularidade na realização
do certame, o que não restou acusado no Parecer Ministerial.
Diante do que, indefiro a diligência solicitada pelo MPjTC, devendo os presentes
autos retornarem ao mesmo para enfrentamento de mérito das admissões em tela.
Encaminhe-se o presente feito ao Ministério Público de Contas para competente
manifestação.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1037/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 222536/07
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO: HAMIL ADUM FILHO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 251726/08 ao epigrafado, nos termos
do art. 364 do Regimento Interno desta Corte.
Devolva-se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1038/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 197171/06
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO EXTENSÃO PESQUISA
E PÓS-GRADUAÇAÕ DE CASCAVEL
INTERESSADO: ADIR OTTO SCHMIDT
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a juntada de nova documentação protocolada sob nº 308876/08,
fls. 119 e seguintes, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de
Transferências e ao Ministério Público de Contas para as competentes
manifestações.
Curitiba, 16 de Junhode 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1039/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 241089/08
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO EXTENSÃO PESQUISA
E PÓS-GRADUAÇAÕ DE CASCAVEL
INTERESSADO: ADIR OTTO SCHMIDT
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a juntada de nova documentação protocolada sob nº 308892/08,
fls. 649 e seguintes, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de
Transferências e ao Ministério Público de Contas para as competentes
manifestações.
Curitiba, 16 de Junhode 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 1040/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 242247/08
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO EXTENSÃO PESQUISA
E PÓS-GRADUAÇAÕ DE CASCAVEL
INTERESSADO: ADIR OTTO SCHMIDT
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a juntada de nova documentação protocolada sob nº 309031/08,
fls.53 e seguintes, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de
Transferências e ao Ministério Público de Contas para as competentes
manifestações.
Curitiba, 16 de Junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1041/2008 - FAMG
de:PROCESSO N.°: 242336/08
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO EXTENSÃO PESQUISA
E PÓS-GRADUAÇAÕ DE CASCAVEL
INTERESSADO: ADIR OTTO SCHMIDT E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a juntada de nova documentação protocolada sob nº 308868/08,
fls.338 e seguintes, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de
Transferências e ao Ministério Público de Contas para as competentes
manifestações.
Curitiba, 16 de Junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1042/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 242344/08
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO EXTENSÃO PESQUISA
E PÓS-GRADUAÇAÕ DE CASCAVEL
INTERESSADO: ADIR OTTO SCHMIDT E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a juntada de nova documentação protocolada sob nº 3088930/
08, fls.456 e seguintes, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de
Transferências e ao Ministério Público de Contas para as competentes
manifestações.
Curitiba, 16 de Junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.043/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 62669-2/06
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
INTERESSADO: ALTAMIR SANSON
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Em atenção ao contido no Despacho n. 142/08 da Diretoria de Protocolo, fl. 39,
autorizo a redistribuição destes autos.
Encaminhe-se o feito à DP para as devidas providências.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.044/2.008 - FAMG
PROCESSO N.°: 64705-7/07
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO: SUELI DE FATIMA ANDRETA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente.
À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 16 de junho de 2.008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 1046/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 30792-6/08
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE OURIZONA
INTERESSADO: AMARILDO LUIZ VIEIRA
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
Vistos e examinados.
Trata o presente processo de pedido de rescisão que faze o senhor Amarildo Luiz
Vieira, Presidente do Fundo de Previdência Municipal de Ourizona no exercício
de 2003.
O autor alega na inicial que pretende ver rescindida a decisão desta Corte
consubstanciada no Acórdão n.º 614/2006 da 1ª Câmara, pela mesma ter violado
literal disposição de lei, bem como, ter ocorrido a superveniência de novos
elementos de prova.
Consta na inicial pedido de concessão de liminar uma vez demonstrado o “fumus
boni juris” pela existência de cálculo atuarial pré existente que demonstrava os
dados pertinentes com data base de 31/12/2002 (cálculo atuarial realizado em
27 de janeiro de 2003), assim como o “periculum in mora” pelo fato do autor
com a decisão que ora pretendem ver rescindida, poder se tornar inelegível.
Considerando que a irregularidade apontada como causa de desaprovação das
contas foi o não encaminhamento do cálculo atuarial com data válida para proceder
à apuração dos dados referentes ao exercício de 2003 (a Instrução n.º255/05 da
Diretoria de Contas Municipais informa que os cálculos datam de 31/12/2003)
e que ora o autor anexa documentos que apontam a data dos cálculos como sendo
27/01/2003, entendo que a fundamentação do pedido encontra-se aparentemente
respaldada na documentação ora anexada; inclusive levando-se em conta ainda
que o contraditório na prestação de contas foi apresentado por outro gestor que
sucedeu o interessado.

Presentes os requisitos de admissibilidade do pedido rescisório. Ora analisa-
se o pedido de liminar para suspender a execução da decisão. Com relação à
alegação a fumaça do bom direito a fundamentação encontra-se vinculada com a
documentação ora anexada.
Com relação à caracterização do perigo em mora, consta o nome do interessado
na listagem de pendência da Diretoria de Execuções, fls. 87.
Com base no exposto, encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais e ao
Ministério Público de Contas para as competentes manifestações em relação ao
pedido liminar.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1048/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 504205/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO: APARECIDO FARIAS SPADA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 210, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo, em caráter excepcional para
alimentação do Sistema SIM-AP, de 60 (sessenta) dias para cumprimento, sem
solução de continuidade, sob pena de negativa de registro e multa administrativa
caso não seja cumprida a referida diligência.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.050/2.008 - FAMG
PROCESSO N.°: 29611-3/04
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO: RUTH MISIUTA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando que foi negado registro ao ato de aposentadoria objeto deste
processo e já foram procedidas às anotações devidas nesta Corte de Contas,
acolho a solicitação do Paraná Previdência e encaminho o expediente à Diretoria
de Protocolo para que seja efetuado seu encaminhamento à origem.
Dá-se prazo de 15 dias para que o Órgão Previdenciário realize as medidas
cabíveis, uma vez que o feito, posteriormente a tais procedimentos, deverá ser
novamente remetido a esta Corte para arquivamento.
Curitiba, 16 de junho de 2.008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1051/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 31346-2/08
ENTIDADE: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ TECNOLOGIA
INTERESSADO: ALDAIR TARCISIO RIZZI
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
Vistos e examinados.
Trata o presente processo de pedido de rescisão que faz o senhor Aldair Tarcisio
Rizzi, ex-Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.
O autor alega na inicial que pretende ver rescindida a decisão desta Corte
consubstanciada no Acórdão n.º 594/2008 da 2ª Câmara, por ter ocorrido a
superveniência de novos elementos de prova.
Consta na inicial pedido de concessão de liminar uma vez demonstrado o “fumus
boni juris” pela existência de novos cálculos com os estornos dos créditos a
receber que nos cálculos apresentados anteriromente deixaram de ser anexados
por um equívoco, assim como o “periculum in mora” pelo fato do autor com a
decisão que ora pretendem ver rescindida, poder se tornar inelegível.
Presentes os requisitos de admissibilidade do pedido rescisório. Ora analisa-
se o pedido de liminar para suspender a execução da decisão. Com relação à
alegação a fumaça do bom direito a fundamentação encontra-se vinculada com a
documentação ora anexada.
Com relação à caracterização do perigo em mora, consta o nome do interessado
na listagem de pendência da Diretoria de Execuções, encaminhada ao TRE.
Com base no exposto, encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais e ao
Ministério Público de Contas para as competentes manifestações em relação ao
pedido liminar.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.052/2.008 - FAMG
PROCESSO N.°: 56213-9/06
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO: DELMAR JOSÉ PIMENTEL
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Considerando:
1. A inexistência de normatização acerca da fixação de competência para a execução
das decisões desta Corte em seus regramentos (Lei Orgânica e Regimento
Interno);
2. A seguinte previsão da LC/PR 113/2.005:
Art. 52. Aplica-se subsidiariamente o Código de Processo Civil, no que couber,
em todos os julgamentos no âmbito do Tribunal de Contas.
3. Que assim dispõe o Código de Processo Civil:
Art. 575. A execução, fundada em título judicial, processar-se-á perante:
(...)
II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição;
Determino:
1. O encaminhamento do feito à Diretoria de Protocolo para que seja efetuada a
alteração da ordem dos autos, devendo figurar como cabeça a prestação de contas
133412/05;
2. A distribuição do expediente ao Insigne Auditor Ivens Zschoerper Linhares,
relator do feito de primeiro grau;
3. A posterior remessa do processado ao relator, competente para realizar a análise
acerca da execução do julgado desta Casa.
Curitiba, 16 de junho de 2.008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 1055/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 196431/08
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IPORÃ
INTERESSADO: SUELI AFONSO DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 31, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para derradeira diligência, nos termos do art. 351 do Regimento Interno
desta Corte, oportunizando a manifestação do Interessado no feito, dando-se
prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do
Regimento Interno, sob pena de multa e negativa de registro caso haja
descumprimento deste.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1056/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 635920/07
ENTIDADE: LAR DOM BOSCO – COMUNIDADE TERAPÊUTICA
INTERESSADO: JOSÉ PAULO DE ANDRADE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
˜ Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 81-83, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análises de Transferências para que promova a diligência sugerida, nos termos
do art. 351 do Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do
Interessado no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no
art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1057/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 214576/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO
INTERESSADO: JOARES VICENTE MARTINS FERREIRA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 114, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análises de Transferências para que promova a diligência sugerida, nos termos
do art. 351 do Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do
Interessado no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no
art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1058/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 242786/08
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO: MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Consoante a Informação nº 1831/08, fls. 57, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica até o julgamento do processo nº 239206/06.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1059/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 178409/08
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO
INTERESSADO: JOARES VICENTE MARTINS FERREIRA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 50, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para derradeira diligência, nos termos do art. 351 do Regimento Interno
desta Corte, oportunizando a manifestação do Interessado no feito, dando-se
prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do
Regimento Interno, sob pena de multa e negativa de registro caso haja
descumprimento deste.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1063/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 35319/08
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TURVO
INTERESSADO: NACIR AGOSTINHO BRUGER
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Consoante a Informação nº 1875/08, fls. 56, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica até o julgamento do processo nº 505376/07.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1065/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 220475/06
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO DE MARINGÁ
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO DE MARINGÁ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 3196/08 e o Parecer nº 9167/08, a fls. 142-143 e
144, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno, determino o sobrestamento
deste expediente na Diretoria de Análise de Transferências até 21/02/2009.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro
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DESPACHO N.° 1066/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 186363/08
ENTIDADE: UNIOESTE CAMPUS MARECHAL CANDIDO RONDON
INTERESSADO: DAVI FELIX SCHREINER
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 3409/08, a fls.81-82, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 30/04/2009.
Curitiba, 17 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 1067/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 200656/07
ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
INTERESSADO: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a juntada de nova documentação protocolada sob nº 311001/08,
fls. 44 e seguintes, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de
Transferências e ao Ministério Público de Contas para as competentes
manifestações.
Curitiba, 17 de Junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.068/2.008 - FAMG
PROCESSO N.°: 320906/08
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE UVA DE JAPIRA
INTERESSADO: JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA SANTOS
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
Vistos e examinados.
Preenchidos os requisitos do artigo 77 da LC/PR 113/2.005 (legitimidade da
parte, trânsito em julgado da decisão atacada, tempestividade do pleito e
fundamentação legal – novo elemento de prova), recebo o presente pedido de
rescisão.
À Diretoria de Análise de Transferências e ao Ministério Público de Contas para
as competentes manifestações em relação ao pedido liminar. Caso seja possível
(porque se sabe que o prazo para apreciação de liminares é exíguo), desde já se
faculta aos órgãos instrutivos que se manifestem em relação ao mérito do
expediente.
Curitiba, 17 de junho de 2.008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1070/2.008 - FAMG
PROCESSO N.°: 28073-4/08
ENTIDADE: MUNICÍPIO BRASILÂNDIA DO SUL
INTERESSADO: JOSÉ ALVES DA SILVA
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
Vistos e examinados.
Conforme bem expõe à Diretoria de Contas Municipais ausente está a viabilidade
de procedência de mérito do pedido inicial, portanto não há que se falar em
fumus boni juris para a concessão de liminar, uma vez que os documentos
acostados não possuem o condão de sanar os itens que ensejaram a desaprovação
das contas.
Face ao exposto e endossando posição adotado pela Diretoria de Contas
Municipais e pelo Ministério Público de Contas, indefiro o pedido liminar.
Deixo de encaminhar o feito para nova instrução em virtude de os órgãos
instrutivos já haverem apresentado manifestações de mérito.
Curitiba, 17 de junho de 2.008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.071/2.008 - FAMG
PROCESSO N.°: 29738-6/08
ENTIDADE: COMUNIDADE TERAPÊUTICA ANCORADOURO FOZ DO
IGUAÇU
INTERESSADO: AMÁLIA LEONOR ORTEGA DALPONTE
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
Vistos e examinados.
Preenchidos os requisitos do artigo 77 da LC/PR 113/2.005 (legitimidade da
parte, trânsito em julgado da decisão atacada, tempestividade do pleito e
fundamentação legal – novo elemento de prova), recebo o presente pedido de
rescisão.
À Diretoria de Análise de Transferências e ao Ministério Público de Contas para
as competentes manifestações.
Curitiba, 17 de junho de 2.008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.072/2.008 - FAMG
PROCESSO N.°: 270810/08
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
INTERESSADO: LUIZ FERNANDO FERREIRA DELAZARI
ASSUNTO: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE
Vistos e examinados.
Considerando o disposto no artigo 262, § 2°, do Regimento Interno desta Corte
de Contas c/c artigos 236 e 274 do mesmo Diploma, recebo a presente
‘Comunicação de Irregularidade’ como ‘Tomada de Contas Extraordinária’.
1. À Diretoria de Protocolo para que seja efetuada a modificação do assunto
deste processado e para o posterior encaminhamento do mesmo à DCE;
2. A Diretoria de Contas Estaduais deverá proceder à notificação:
(a) do Exmo. Sr. Luiz Fernando Ferreira Delazari, Chefe da Pasta de Segurança
Pública do Estado, para, no prazo de 15 dias, apresentar manifestação acerca das
questões expostas pela 3ª Inspetoria de Controle Externo na peça a folhas 02/14.
(b) da Empresa “Seletiva Comércio de Produtos Alimentícios LTDA” para, no
prazo de 15 dias, apresentar comprovação do aumento no preço do leite em pó
integral no período em comento (fevereiro e junho do ano de 2.006). Esclarece-
se que não existe necessidade de justificar a possibilidade de revisão do contrato,
mas, tão-somente, demonstrar o efetivo acréscimo no valor do produto.
Curitiba, 17 de junho de 2.008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1074/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 231144/07
ENTIDADE: MUNICIPIO DE FORMOSA DO OESTE
INTERESSADO: JOSÉ ROBERTO COCO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 3007/08, a fls. 110-111, com fulcro no artigo 427
do Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 20/08/2008.
Curitiba, 18 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 1075/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 478956/07
ENTIDADE: MUNICIPIO DE TAPIRA
INTERESSADO: HÉLIO BELTER
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 3005/08, a fls. 65-66, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 31/12/2008.
Curitiba, 18 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 1076/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 197210/06
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO EXTENSÃO PESQUISA
E PÓS-GRADUAÇÃO DE CASCAVEL
INTERESSADO: ALFREDO PETRAUSKI E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 3413/08, a fls. 160-161, com fulcro no artigo 427
do Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 11/02/2009.
Curitiba, 18 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 1078/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 268610/08
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
INTERESSADO: IZABEL RABEL DE OLIVEIRA
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 20, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para derradeira diligência, nos termos do art. 351 do Regimento Interno
desta Corte, oportunizando a manifestação do Interessado no feito, dando-se
prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do
Regimento Interno, sob pena de multa e negativa de registro caso haja
descumprimento deste.
Curitiba, 18 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1079/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 208355/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO: WALDEMAR NATAL MARION
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Defiro o presente pedido de cópias protocolado sob nº 321082/08, nos termos
do disposto no artigo 360 do Regimento Interno deste Tribunal.
Devolva-se o feito à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 18 de junho de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.080/2.008 - FAMG
PROCESSO N.°: 22125-4/07
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL RAINHA
DA PAZ DE CIANORTE
INTERESSADO: ORLANDO PAES DE CAMARGO E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando os documentos juntados a folhas 123 e seguintes, bem como o
contido na Instrução 409/2.008-DEX (folhas 115), encaminho o expediente:
(1) À Diretoria de Análise de Transferências para retirada deste feito do rol de
pendências obstativas à obtenção de certidão liberatória pela Associação
Interessada e posterior remessa do feito à Diretoria Geral;
(2) À Diretoria Geral para expedição de certidão de quitação de débito
relativamente às obrigações impostas ao Sr. Aldo Antonio Valotto e à Associação
Assistencial e Promocional Rainha da Paz de Cianorte por meio da decisão
materializada no Acórdão 481/2.008-2CAM, nos termos do disposto no artigo
514 do RITCE/PR.
Posteriormente deve o processado ser devolvido à Diretoria de Execuções para
os devidos registros.
Curitiba, 18 de junho de 2.008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.081/2.008 - FAMG
PROCESSO N.°: 335721/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE COLOMBO
INTERESSADO: IZABETE CRISTINA PAVIN
ASSUNTO: RECURSO DE AGRAVO
Vistos e examinados.
Não existe fundamento jurídico para se receber ou examinar a peça a folhas 16 e
seguintes, uma vez que trata de questão acerca da qual já existe decisão transitada
em julgado.
Isso posto, encaminho o feito à DEX para adoção das medidas necessárias com
vistas à execução da Resolução 2.351/2.004 (parcialmente alterada pelo Acórdão
409/2.007-Pleno).
Curitiba, 18 de junho de 2.008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

Caio Marcio Nogueira Soares

Processo nº: 218044/08 - TC
Interessado: HELOISA SCHETTERT DE CAMARGO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 625/2008
De acordo com os pareceres ns. 7148/08 e 7411/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 3387/08 da Secretária da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7671 de 03.03.08, que
aposentou HELOISA SCHETTERT DE CAMARGO, no cargo de Professor Nível
II, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 96156/08 - TC
Interessado: EDIT BRUNE
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 626/2008
De acordo com os pareceres ns. 5068/08 e 5902/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 3072/08 da Secretária da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7651 de 31.01.08, que
aposentou EDIT BRUNE, no cargo de Professor, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 131925/08 - TC
Interessado: ELIDA APARECIDA FERREIRA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 627/2008
De acordo com os pareceres ns. 5780/08 e 6296/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 3205/08 da Secretária da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7657 de 12.02.08, que
aposentou ELIDA APARECIDA FERREIRA, no cargo de Professor,
determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 580246/07 - TC
Interessado: SEVERINO PORFIRIO DE DEUS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 628/2008
De acordo com os pareceres ns. 5820/08 e 6281/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 2135/08 da Secretária da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7569 de 02.10.07, que
aposentou SEVERINO PORFIRIO DE DEUS, no cargo de Agente Universitário,
determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 396786/06 - TC
Interessado: VALDOMIRO VICENTE
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 629/2008
De acordo com os pareceres ns. 5745/08 e 6387/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 8065, da Secretária da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7220 de 08.05.06, que
aposentou VALDOMIRO VICENTE, no cargo de Agente Universitário,
determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 68381/08 - TC
Interessado: JOÃO CARLOS MACHADO
Origem: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 630/2008
De acordo com os pareceres ns. 3821/08 e 5405/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato da Comissão Executiva nº 1013/2006,
publicado no Diário da Assembléia Nº 136/137 de 04.12.2006, que aposentou
JOÃO CARLOS MACHADO, no cargo de Motorista, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 133146/08 - TC
Interessado: INES NEUMANN
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 631/2008
De acordo com os pareceres ns. 6180/08 e 6603/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 3191, da Secretária da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7654 de 12.02.08, que
aposentou INES NEUMANN, no cargo de Professor Nível II, determinando seu
registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR
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Processo nº: 131704/08 - TC
Interessado: EDUARDO FELIX DA SILVA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 632/2008
De acordo com os pareceres ns. 5784/08 e 6171/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 3202,
publicado no D.O.E. Nº 7657 de 12.02.2008, que aposentou EDUARDO FELIX
DA SILVA, no cargo de Auxiliar de Manutenção, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 134959/08 - TC
Interessado: EPAMINONDAS BARBOSA NOVAES
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 633/2008
De acordo com os pareceres ns. 5770/08 e 6174/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 3267,
publicada no D.O.E. Nº 7663 de 20.02.2008, na parte que aposentou
EPAMINONDAS BARBOSA NOVAES, no cargo de Agente de Apoio,
determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 129955/08 - TC
Interessado: SONIA MARIA SYDNEI GAMBALE
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 634/2008
De acordo com os pareceres ns. 6420/08 e 6654/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 3271,
publicada no D.O.E. Nº 7663 de 20.02.2008, na parte que aposentou SONIA
MARIA SYDNEI GAMBALE, no cargo de Professor Nível II, determinando
seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 131771/08 - TC
Interessado: MARILDA DOS PASSOS KINTOPP
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 635/2008
De acordo com os pareceres ns. 5880/08 e 6734/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 3265,
publicada no D.O.E. Nº 7663 de 20.02.2008, na parte que aposentou MARILDA
DOS PASSOS KINTOPP, no cargo de Professor, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 68306/08 - TC
Interessado: MARIA LUIZA CORREA BASTOS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 636/2008
De acordo com os pareceres ns. 6492/08 e 6653/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 2904,
publicada no D.O.E. Nº 7635 de 09.01.2008, na parte que aposentou MARIA
LUIZA CORREA BASTOS, no cargo de Professor Nível II, determinando seu
registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 569919/07–TC
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO: DECIO SPERANDIO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Decisão Definitiva Monocrática nº. 637/08
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária no valor de R$ 22.724,00 (vinte e dois mil, setecentos
e vinte e quatro reais), ref. exercício de 2007, que teve por objeto a implementação
de projetos contemplados no programa de apoio à organização de eventos técnico-
científicos.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução n° 2634/08, opina
pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Parecer n° 8572/08
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 16, I, da
Lei Complementar Estadual n° 113/05, combinado com o art. 428 do Regimento
Interno, JULGO REGULAR a presente prestação de contas de transferência
voluntária de recursos.
Gabinete, 11 de junho de 2.008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROTOCOLO N°: 608914/07–TC
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO: VITOR HUGO ZANETTE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Decisão Definitiva Monocrática nº. 638/08
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária no valor de R$ 28.945,00 (vinte e oito mil, novecentos
e quarenta e cinco reais), ref. exercício de 2007, que teve por objeto a
implementação de projetos contemplados no programa de apoio à organização
de eventos regionais e locais.

A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução n° 2763/08, opina
pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Parecer n° 8557/08
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 16, I, da
Lei Complementar Estadual n° 113/05, combinado com o art. 428 do Regimento
Interno, JULGO REGULAR a presente prestação de contas de transferência
voluntária de recursos.
Gabinete, 11 de junho de 2.008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROTOCOLO N°: 230630/08–TC
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAMPINA GRANDE DO SUL
INTERESSADO: SIRLEI DE FÁTIMA VIANA DE LIMA DOS SANTOS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Decisão Definitiva Monocrática nº. 639/08
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação no valor de R$ 55.984,19 (cinqüenta e
cinco mil, novecentos e oitenta e quatro reais e dezenove centavos), ref. exercício
de 2007, tendo por objeto a conjugação de esforços entre a SEED e a Instituição,
visando dar cumprimento ao disposto no Título VIII, Capítulo III, Seção I, da
Constituição da República Federativa do Brasil, e no Título VI, Capítulo II,
Seção I, da Constituição do Estado do Paraná, observando-se as disposições
contidas na Resolução nº. 2.691/2003-SEED,
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução n° 2855/08, opina
pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Parecer n° 8657/08
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 16, I, da
Lei Complementar Estadual n° 113/05, combinado com o art. 428 do Regimento
Interno, JULGO REGULAR a presente prestação de contas de transferência
voluntária de recursos.
Gabinete, 11 de junho de 2.008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROTOCOLO N°: 82546/08–TC
ORIGEM: INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA
INTERESSADO: ANA MARIA MORAES GOMES
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Decisão Definitiva Monocrática nº. 640/08
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária no valor de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais), ref.
exercício de 2007, que teve por objeto a implementação de projetos contemplados
no programa de apoio à organização de eventos técnico-científicos 2º semestre
2.007.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução n° 2578/08, opina
pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Parecer n° 8674/08
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 16, I, da
Lei Complementar Estadual n° 113/05, combinado com o art. 428 do Regimento
Interno, JULGO REGULAR a presente prestação de contas de transferência
voluntária de recursos.
Gabinete, 11 de junho de 2.008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROTOCOLO N°: 200919/08–TC
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ABATIA
INTERESSADO: JUAREZ PINTO DE SOUZA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Decisão Definitiva Monocrática nº. 641/08
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação no valor de R$ 110.784,91 (cento e dez
mil, setecentos e oitenta e quatro reais e noventa e um centavos), ref. exercício de
2007, que teve por objeto o pagamento de pessoal, encargos sociais e material
de consumo.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução n° 2874/08, opina
pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Parecer n° 8356/08
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 16, I, da
Lei Complementar Estadual n° 113/05, combinado com o art. 428 do Regimento
Interno, JULGO REGULAR a presente prestação de contas de transferência
voluntária de recursos.
Gabinete, 11 de junho de 2.008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROTOCOLO N°: 59110/08–TC
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA
E À FAMÍLIA DE LOBATO
INTERESSADO: ONECIA CORDEIRO DE FREITAS MORAIS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Decisão Definitiva Monocrática nº. 642/08
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social no valor de
R$ 25.050,35 (vinte e cinco mil, cinqüenta reais e trinta e cinco centavos), ref.
exercício de 2007, que teve por objeto implantar o programa de aquisição de
alimentos – compra direta local da agricultura familiar - Pronaf
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução n° 2603/08, opina
pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Parecer n° 8443/08
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 16, I, da
Lei Complementar Estadual n° 113/05, combinado com o art. 428 do Regimento
Interno, JULGO REGULAR a presente prestação de contas de transferência
voluntária de recursos.
Gabinete, 11 de junho de 2.008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

Processo nº: 508596/07 - TC
Interessado: JOSEMARY MATOS FERNANDES
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 643/2008
De acordo com os pareceres ns. 6737/08 e 6992/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria nº 3694,
publicada no D.O.E. Nº 7526 de 10.04.2008, na parte que aposentou JOSEMARY
MATOS FERNANDES, no cargo de Professor Nível II, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 126255/08 –TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTOA ANTONIO DA PLATINA

INTERESSADO: PEDRO CLARO DE OLIVEIRA NETO

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL - COMPLEMENTAÇÃO

EDITAL Nº.: 001/08
Decisão Definitiva Monocrática nº 644/2008
De acordo com os pareceres ns. 8213/08 e 8879/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizado pelo
MUNICÍPIO DE SANTOA ANTONIO DA PLATINA, constante do presente protocolado,
determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 247826/08 -TC
INTERESSADO: MARGARIDA ETELVINA DOS SANTOS
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DE IBAITI
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 645/2008
De acordo com o parecer n° 8031/08 da Diretoria Jurídica e o parecer nº 8692/
08 do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma
do Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 905/08, publicado
no jornal “Panorama Regional” datado de 16 a 03.05.08 que aposentou
MARGARIDA ETELVINA DOS SANTOS no cargo de Professora Licença Plena,
determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 88013/08 -TC
INTERESSADO: ELIZA ELIAS COSTA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 646/2008
De acordo com o parecer n° 5885/08 da Diretoria Jurídica e o parecer nº 8103/
08 do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma
do Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 10493, publicado
no Órgão Oficial do Município de Guaratuba datado de 14.02.08 que aposentou
ELIZA ELIAS COSTA no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, determinando
seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 236141/03 - TC
Interessado: CECILIA MARIANO DA SILVA SCHUNIG
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 647/2008
De acordo com os pareceres ns. 5112/08 e 5811/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 400/2003, da Secretária da
Administração e da Previdência, e sua retificação através da Resolução nº 3067/
2008 publicada no D.O.E. Nº 7651 de 31.01.08, na parte que aposentou
CECILIA MARIANO DA SILVA SCHUNIG, no cargo de Papiloscopista 4CL,
determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 67997/08 - TC
Interessado: RUY DE JESUS MARCAL CARNEIRO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 648/2008
De acordo com os pareceres ns. 4790/08 e 5258/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 3120, da Secretária da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7651 de 31.01.08, na
parte que aposentou RUY DE JESUS MARCAL CARNEIRO, no cargo de
Professor de Ensino Superior, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 463858/06 –TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATINHOS

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MATINHOS

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL - COMPLEMENTAÇÃO

EDITAL Nº.: 04/2005
Decisão Definitiva Monocrática nº 649/2008
De acordo com os pareceres ns. 7105/08 e 8293/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizado pelo
MUNICÍPIO DE MATINHOS, constante do presente protocolado, determinando seu
registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR
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Processo nº: 131909/08 - TC
Interessado: DALVA SALETE CUSTÓDIO DOS SANTOS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 650/2008
De acordo com os pareceres ns. 5485/08 e 5891/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 3294, da Secretária da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7666 de 25.02.08, na
parte que aposentou DALVA SALETE CUSTÓDIO DOS SANTOS, no cargo de
Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 553621/07 –TC
ORIGEM: AGENCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A.
INTERESSADO: ANTONIO RYCHETA ARTEN
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL - COMPLEMENTAÇÃO

EDITAL Nº.: 08/2007
Decisão Definitiva Monocrática nº 651/2008
De acordo com os pareceres ns. 5404/08 e 6861/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizado pelo
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A., constante do presente
protocolado, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 263895/07 –TC
ORIGEM: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO: PAULO AFONSO SCHIMIDT
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº.: 003/2006
Decisão Definitiva Monocrática nº 652/2008
De acordo com os pareceres ns. 13344/07 e 6138/08, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal
realizado pelo URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A - URBS, constante do
presente protocolado, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 487602/07 –TC
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO: JOÃO CARLOS GOMES
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL – TESTE SELETIVO
EDITAL Nº.: 027/07
Decisão Definitiva Monocrática nº 653/2008
De acordo com os pareceres ns. 4342/08 e 6325/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizado pela
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, constante do presente
protocolado, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 90131/08 –TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE OURO VERDE DO OESTE
INTERESSADO: MILTON MIGUEL ADAMCZUK
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL – COMPLEMENTAÇÃO
EDITAL Nº.: 002/2008
Decisão Definitiva Monocrática nº 654/2008
De acordo com os pareceres ns. 6296/08 e 90131/08, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal
realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE OURO VERDE DO OESTE,
constante do presente protocolado, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 453163/07 –TC
ORIGEM: UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO
INTERESSADO: ONOFRE RIBEIRO DE ALMEIDA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL – TESTE SELETIVO
EDITAL Nº.: 026/07
Decisão Definitiva Monocrática nº 655/2008
De acordo com os pareceres ns. 1061/08 e 6375/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizado pela
UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E
LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO, constante do presente protocolado,
determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 613691/07 –TC
ORIGEM: AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A.
INTERESSADO: ANTONIO RICHETA ARTEN
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL – COMPLEMENTAÇÃO
EDITAL Nº.: 01/04
Decisão Definitiva Monocrática nº 656/2008
De acordo com os pareceres ns. 4986/08 e 6338/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizado pela
AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A., constante do presente
protocolado, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 567894 07 –TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO: LEOPOLDO DA COSTA MEYER
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL – COMPLEMENTAÇÃO
EDITAL Nº.: 01/2005
Decisão Definitiva Monocrática nº 657/2008
De acordo com os pareceres ns. 4774/08 e 6220/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizado pela
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, constante do presente protocolado,
determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 569907/06 –TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL – TESTE SELETIVO
EDITAL Nº.: 04/2006
Decisão Definitiva Monocrática nº 658/2008
De acordo com os pareceres ns. 3960/08 e 5134/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizado pelo
MUNICÍPIO DE TOLEDO, constante do presente protocolado, determinando
seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 22993/08 –TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO: JOCELEY PREDEBON
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº.: 029/07
Decisão Definitiva Monocrática nº 659/2008
De acordo com os pareceres ns. 3409/08 e 4169/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizado pelo
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, constante do presente protocolado,
determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 141463/07 –TC
ORIGEM: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A. - URBS
INTERESSADO: PAULO AFONSO SCHIMIDT
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº.: 011/1990
Decisão Definitiva Monocrática nº 660/2008
De acordo com os pareceres ns. 16351/07 e 4709/08, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal
realizado pela URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A. - URBS, constante do
presente protocolado, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 126794/07 –TC
ORIGEM: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
INTERESSADO: WILSON ROBERTO SIMÕES
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL – COMPLEMENTAÇÃO
EDITAL Nº.: 007/2006
Decisão Definitiva Monocrática nº 661/2008
De acordo com os pareceres ns. 5729/08 e 6555/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizado pelo
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, constante
do presente protocolado, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 50399/07 –TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RIO BOM
INTERESSADO: MOISES JOSÉ DE ANDRADE
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL – COMPLEMENTAÇÃO
EDITAL Nº.:
Decisão Definitiva Monocrática nº 662/2008
De acordo com os pareceres ns. 1532/07 e 5461/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizado pelo
MUNICÍPIO DE RIO BOM, constante do presente protocolado, determinando
seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 477798/07 –TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO: APARECIDO FARIAS SPADA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL – TESTE SELETIVO
EDITAL Nº.: 173/2007
Decisão Definitiva Monocrática nº 663/2008
De acordo com os pareceres ns. 5128/07 e 5562/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizado pelo
MUNICÍPIO DE SARANDI, constante do presente protocolado, determinando
seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 408680/07 –TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RIO BOM
INTERESSADO: MOISES JOSÉ DE ANDRADE
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL – COMPLEMENTAÇÃO
EDITAL Nº.: 001/2006
Decisão Definitiva Monocrática nº 664/2008
De acordo com os pareceres ns. 1554/07 e 4727/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizado pelo
MUNICÍPIO DE RIO BOM, constante do presente protocolado, determinando
seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 591183/07 –TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
INTERESSADO: MOISES JOSÉ DE ANDRADE
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL – COMPLEMENTAÇÃO
EDITAL Nº.: 001/2006
Decisão Definitiva Monocrática nº 665/2008
De acordo com os pareceres ns. 3630/08 e 5475/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizado pelo
MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES, constante do presente protocolado,
determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 24584/07 –TC
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 93/04
Decisão Definitiva Monocrática nº 666/2008
De acordo com os pareceres ns. 5122/08 e 5713/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizado pelo
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA,
constante do presente protocolado, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 243740/08–TC
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA
DE MUNHOZ DE MELLO
INTERESSADO: ROSENILDA OLIVEIRA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Decisão Definitiva Monocrática nº. 667/08
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social no valor de
R$ 15.444,50 (quinze mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta
centavos), ref. exercício de 2007, que teve por objeto implantar o programa de
aquisição de alimentos – compra direta local da agricultura familiar - Pronaf
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução n° 2737/08, opina
pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Parecer n° 8937/08
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 16, I, da
Lei Complementar Estadual n° 113/05, combinado com o art. 428 do Regimento
Interno, JULGO REGULAR a presente prestação de contas de transferência
voluntária de recursos.
Gabinete, 11 de junho de 2.008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

Processo nº: 231873/08 - TC
Interessado: IGNES SPACIARI
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 668/2008
De acordo com os pareceres ns. 8749/08 e 9038/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 3381 da Secretária da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7671 de 03.03.08, que
aposentou IGNES SPACIARI, no cargo de Professor, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 231920/08 - TC
Interessado: MARIA CLEIA PEREIRA DOMINGUES
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 669/2008
De acordo com os pareceres ns. 8771/08 e 9042/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 3379 da Secretária da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7671 de 03.03.08, na
parte que aposentou IGNES SPACIARI, no cargo de Professor, determinando
seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 240104/08 - TC
Interessado: MARIA LUCIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 670/2008
De acordo com os pareceres ns. 7953/08 e 8877/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 3483 da Secretária da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7684 de 20.03.08, na
parte que aposentou MARIA LUCIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA, no cargo de
Professor Nível II, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR
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Processo nº: 221835/08 - TC
Interessado: JOSUE DOS SANTOS LEBKUCHEN
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 671/2008
De acordo com os pareceres n°. 8013/08 e 9011/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 3451, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7677, de 11.03.08,
que transferiu para a reserva remunerada JOSUE DOS SANTOS LEBKUCHEN,
no posto de Soldado 1ª Classe, LF nº 01, lotado na Polícia Militar do Estado do
Paraná, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 532195/07 –TC
ORIGEM: FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
DE MARINGÁ
INTERESSADO: TELMA MARANHÃO GOMES E OUTROS
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL – COMPLEMENTAÇÃO
EDITAL Nº.:
Decisão Definitiva Monocrática nº 672/2008
De acordo com os pareceres ns. 8247/08 e 8455/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal – complementação
- realizado pela FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA DE MARINGÁ, constante do presente protocolado, determinando
seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 270992/08 -TC
INTERESSADO: EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 673/2008
De acordo com os pareceres nº. 8338/08 e 8916/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 63613/08,
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicados no D.O.E. nº 7707, de 24.04.08, que concedeu pensão a EDUARDO
GONZAGA DE OLIVEIRA, cônjuge, da ex servidora ANGELICA DE FÁTIMA
G. GONZAGA DE OLIVEIRA, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 254130/08 -TC
INTERESSADO: EROTIDES BONI
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 674/2008
De acordo com os pareceres nº. 8336/08 e 8915/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 63536/08,
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicados no D.O.E. nº 7685, de 24.03.08, que concedeu pensão a EROTIDES
BONI, viúva do ex servidor FRANCISCO BONI, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 254768/08 -TC
INTERESSADO: LOURDES TENCYZNA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 675/2008
De acordo com os pareceres nº. 7934/08 e 8925/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 63594/08,
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicados no D.O.E. nº 7699, de 11.04.08, que concedeu pensão a LOURDES
TENCYZNA, viúva do ex servidor FRANCISCO JAMIS TENCYZNA,
determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 239513/08 -TC
INTERESSADO: LEONICE MARIA DE OLIVEIRA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 676/2008
De acordo com os pareceres nº. 7849/08 e 8927/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 63595/08,
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicados no D.O.E. nº 7699, de 11.04.08, que concedeu pensão a LEONICE
MARIA DE OLIVEIRA, viúva do policial militar inativo NELSON ROBERTO
DE OLIVEIRA, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 128460/08 -TC
INTERESSADO: NEIDE MARIHELENA LEWEK DE QUIRÓS
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 677/2008
De acordo com os pareceres nº. 4993/08 e 5661/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 63446/08,
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicados no D.O.E. nº 7656, de 11.02.08, que concedeu pensão a NEIDE
MARIHELENA LEWEK DE QUIRÓS viúva do ex servidor ALLAN
GAISSLER DE QUEIROS, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 100639/08 -TC
INTERESSADO: MARILDA PORTES AMARAL
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 678/2008
De acordo com os pareceres nº. 4339/08 e 5259/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 63445/08,
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicados no D.O.E. nº 7656, de 11.02.08, que concedeu pensão a MARILDA
PORTES AMARAL viúva do ex servidor EZIO AUGUSTO AMARAL,
determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 605389/07 -TC
INTERESSADO: APARECIDA PEDRAZZANI RODRIGUES
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 679/2008
De acordo com os pareceres nº. 3296/08 e 4275/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 63142/08,
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicados no D.O.E. nº 7593, de 07.11.07, que concedeu pensão a APARECIDA
PEDRAZZANI RODRIGUES viúva do ex servidor ELOY RODRIGUES DOS
SANTOS        determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 188145/08 -TC
INTERESSADO: TEREZINHA DE LIMA ANDRADE
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 680/2008
De acordo com os pareceres nº. 6435/08 e 6595/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 63246/07,
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicados no D.O.E. nº 7606, de 27.11.07, que concedeu pensão a TEREZINHA
DE LIMA ANDRADE viúva do ex servidor ANTONIO ANDRADE
determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 199996/08 -TC
INTERESSADO: CLARICE DE FÁTIMA BIELEN WAMBIER E OUTROS
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 681/2008
De acordo com os pareceres nº. 6727/08 e 6996/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 63542/08,
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicados no D.O.E. nº 7689, de 28.03.07, que concedeu pensão a CLARICE
DE FÁTIMA BIELEN WAMBIER viúva, e PAULO BIELEN WAMBIER, filho,
do ex servidor SERGIO MARCOS WAMBIER, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 112912/08 -TC
INTERESSADO: MARIA TRINDADE DED OLIVEIRA HOSTERT
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 682/2008
De acordo com os pareceres nº. 4816/08 e 5686/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 63387/08,
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicados no D.O.E. nº 7643, de 21.01.08, que concedeu pensão a MARIA
TRINDADE DED OLIVEIRA HOSTERT, viúva do ex servidor AILTON
VALERA HOSTERT, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 145586/08 -TC
INTERESSADO: VERA GUIMAR MORAIS
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 683/2008
De acordo com os pareceres nº. 5603/08 e 6162/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 63462/08,
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicados no D.O.E. nº 7669, de 21.02.08, que concedeu pensão a VERA
GUIMAR MORAIS, convivente do ex servidor GIL CESAR PACHECO,
determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 112564/08 -TC
INTERESSADO: MARILEI HASS DE MEDEIROS E OUTROS
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 684/2008
De acordo com os pareceres nº. 5206/08 e 5859/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 63351/08,
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicados no D.O.E. nº 7638, de 14.01.08, que concedeu pensão a MAILEI
HASS DE MEDEIROS, viúva e MAIRON JAMES HASS MEDEIROS, filho
menor, do ex servidor OSVALDO THEODORO DE MEDEIROS, determinando
seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 128517/08 -TC
INTERESSADO: ELIAS VITORINO DA SILVA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 685/2008
De acordo com os pareceres nº. 5530/08 e 5858/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 63410/08,
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicados no D.O.E. nº 7656, de 11.02.08, que concedeu pensão a ELIAS
VITORINO DA SILVA, viúvo da ex servidora ALICE MARQUES DA SILVA,
determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 83607/08 -TC
INTERESSADO: SONIA IGNES NICOLODI FRACARO
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 686/2008
De acordo com os pareceres nº. 4035/08 e 5858/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 63391/08,
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicados no D.O.E. nº 7643, de 21.01.08, que concedeu pensão a SONIA
IGNES NICOLODI FRACARO, viúva, e ALINE NICOLODI FRACARO, filha
menor do ex servidor LUIZ CARLOS FRACARO, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 130929/08 -TC
INTERESSADO: CESAR MORESCO
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 687/2008
De acordo com os pareceres nº. 5454/08 e 5874/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 63492/08,
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicados no D.O.E. nº 7674, de 06.03.08, que concedeu pensão a MARIA DE
FÁTIMA MERTES MORESCO, viúva, e CESAR MORESCO, filho universitário
do ex servidor GENTIL AUGUSTO MORESCO, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
D CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 534589/07 -TC
INTERESSADO: MAKOTO WATANABE
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 688/2008
De acordo com os pareceres nº. 3230/08 e 4195/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 62.994/07,
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicados no D.O.E. nº 7555, de 12.09.2007, que concedeu pensão a MAKOTO
WATANABE, viúvo da ex servidora MASSAKO YOKOHAMA WATANABE,
determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR
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Processo nº: 131755/08 - TC
Interessado: NEURIVAL SILVA BRITO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: REFORMA
Decisão Definitiva Monocrática nº 689/2008
De acordo com os pareceres n°. 5529/08 e 5833/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 3180, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº 7657, de 12.02.08,
que reformou por invalidez NEURIVAL SILVA BRITO, no posto de Soldado 1ª
Classe, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 68608/08 - TC
Interessado: JOEL DE ASSIS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 690/2008
De acordo com os pareceres n°. 4030/08 e 5387/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 2947, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7639, de 15.01.08,
que transferiu para a reserva remunerada JOEL DE ASSIS, no posto de Terceiro
Sargento da Polícia Militar do Estado do Paraná, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 129947/08 - TC
Interessado: ALMIR CAMARGO DOS SANTOS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 691/2008
De acordo com os pareceres n°. 5904/08 e 6626/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 3177, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7657, de 12.02.08,
na parte que transferiu para a reserva remunerada ALMIR CAMARGO DOS
SANTOS, no posto de Soldado 1ª Classe, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 438695/07 - TC
Interessado: MARIA ISABEL SOUZA NICOLADELI
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 692/2008
De acordo com os pareceres ns. 6326/08 e 6815/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Revisão de Benefício Previdenciário,
publicado no D.O.M. nº. 7693, de 03.04.08, que determinou a revisão dos
proventos da servidora inativa MARIA ISABEL SOUZA NICOLADELI,
determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

VERA

PROTOCOLO N°: 193190/08 -TC
INTERESSADO: DANIEL DE OLIVEIRA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 693/2008
De acordo com os pareceres nº. 6485/08 e 6619/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 63501/08,
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicados no D.O.E. nº 7685, de 24.03.08, que concedeu pensão a DANIEL
DE OLIVEIRA, viúvo da ex servidora ANNA HELVIG DE OLIVEIRA,
determinando seu registro.
Gabinete, 11 de junho de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO N º : 294255/08
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE FAROL
INTERESSADO : AGUINALDO MESSIAS DE SOUZA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1182/08
Trata o presente de PEDIDO DE RESCISÃO que faz Aguinaldo Messias de
Souza, ex-Presidente da Câmara Municipal de Farol, relativamente ao Acórdão
nº 1894/06-Segunda Câmara, que julgou irregulares as contas do Legislativo
Municipal de 2.004, de sua responsabilidade, em face da extrapolação da
remuneração enquanto presidente da Câmara.
Referido Acórdão transitou em julgado no dia 06 de novembro de 2.006, conforme
certificação à folha 113-verso dos autos.
Assim, observo que o pedido é tempestivo, dado que o protocolo foi autuado em
03 de junho de 2.008, conforme certificação à folha 002- verso.
O autor busca fundamentar seu pedido no art. 494, V, do Regimento Interno –
“violar literal disposição de lei”.
Entretanto, analisando o pedido, concluo que o mesmo não pode ser admitido,
por falta de amparo na Lei Complementar Estadual nº 113/05, no Regimento
Interno e no Prejulgado nº 04, que fixou os pressupostos de seu cabimento no
âmbito desta Corte de Contas.

Na verdade o autor não logra êxito em seu pedido, dado que, simplesmente sustenta
que a suposta extrapolação ocorrida com a remuneração do interessado no período
que se refere as contas não condiz com a realidade, por isso, julga necessário
reconsiderar tal decisão. O pedido rescende a idéia como se estivesse impetrando
algum tipo de recurso, pelo recurso em si mesmo, o que não reflete o propósito
da rescisória, conforme ficou estabelecido no Prejulgado acima citado, conforme
abaixo demonstrado, nos respectivos itens:
“XXVII – O pedido rescisório tem natureza constitutiva negativa, cuja
finalidade é a eliminação de pronunciamento jurisdicional maculado por
vício de extrema gravidade. Não se presta a apreciar justiça ou injustiça da
decisão, a boa ou a má interpretação dos fatos, o reexame da prova produzida.”
“XXXIV – A admissibilidade das rescisórias restringe-se aos fundamentos
descritos na lei de forma taxativa, haja vista a natureza da rescisória que
busca retirar do mundo jurídico decisão eivada de vício(prova falsa, erro,
violação de lei, parcialidade do julgador, elemento novo não apreciado) e não
reapreciação da matéria.” (sem grifos no original)
Acresce à questão, ainda que não se constitua em chancela à decisão, o fato de
que a parte não interpôs oportuno e tempestivo Recurso de Revista, assim como,
devolveu os quantitativos extrapolados nos subsídios, conforme atesta
documento à folha 124 dos autos.
Em vista do exposto, e considerando o contido no artigo 495 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas, rejeito liminarmente o presente pedido, por
não encontrar nas suas razões o amparo legal necessário para lhe dar seguimento.
Publique-se e devolva-se ao interessado.
Gabinete, 12 de junho de 2008.
AUDITOR SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 410505/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RONCADOR
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RONCADOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1183/08
I – Excepcionalmente, defiro o pedido de carga do processo nº410505/05, pelo
prazo de 05 (cinco) dias, na forma do art. 362, do Regimento Interno, que deverá
ser feito mediante Livro Carga pela Diretoria de Protocolo, conforme o § 1°, do
mesmo artigo, combinado com o art. 168, XI;
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 12 de junho de 2008.
AUDITOR SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares
Relator

PROCESSO N º : 463983/07
ORIGEM : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO JOÃO
DO TRIUNFO
INTERESSADO : FABIANO GULCHINSKI
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 1200/08
Considerando a decisão prolatada nos termos do Acórdão n° 163/08 – Primeira
Câmara (fls. 16/18) que entendeu pela procedência da Tomada de Contas, e quanto
ao mérito, pela irregularidade das mesmas com a conseqüente devolução integral
dos recursos e aplicação de multa administrativa ao gestor;
Considerando os termos do Despacho n° 921/08 (fl. 453) que negou recebimento
ao recurso protocolado sob n° 194609/08 (fls. 21 a 452) em face da
intempestividade do mesmo;
Considerando as manifestações da Diretoria de Contas Municipais através do
parecer n° 180/08 (fls. 454/455) e Ministério Público de Contas através do
parecer n° 9002/08, negando a baixa de pendência, vez que não há nos autos
indícios de cumprimento da decisão exordial, determino:
a) ciência à Diretoria Geral e Diretoria de Análise de Transferências da
impossibilidade da baixa de pendência por descumprimento de decisão;
b) encaminhamento dos autos à Diretoria de Execuções para os procedimentos
de competência da unidade;
c) publicação deste despacho.
Gabinete, 16 de junho de 2008.
AUDITOR SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 230630/08
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAMPINA GRANDE DO SUL
INTERESSADO : SIRLEI DE FÁTIMA VIANA DE LIMA DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 1201/08
Tendo em vista a intempestividade do protocolado n° 313500/08, nego a juntada
ao protocolo n° 230630/08, uma vez que o mesmo já recebeu neste Gabinete a
Decisão Definitiva Monocrática n° 639/2008.
Assim, determino a devolução do referido protocolo à origem.
Publique-se.
Gabinete, 16 de junho de 2008.
AUDITOR SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares
Relator

PROCESSO N º : 483305/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
INTERESSADO : BENEDITO BAPTISTA FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1232/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino nova e derradeira
diligência do processo à origem, para os fins do parecer nº 1142/08, da Diretoria
Jurídica, sob pena de negativa de registro.
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno.
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias.
IV – Publique-se.
Gabinete, 18 de junho de 2008.
AUDITOR SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares
Relator

Hermas Eurides Brandão

PROCESSO N º : 282091/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA
INTERESSADO : DIRCEU DA SILVA ALVES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 688/08
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP/IASP, ao
Município de Prado Ferreira tendo como objeto a ampliação de imóvel (Centro
de Ação Social) em atendimento à crianças e adolescentes em situação de risco
pessoal e social, no valor de R$ 4.883,28 ( quatro mil oitocentos e oitenta e três
reais e vinte e oito centavos), referente ao exercício financeiro de 2005/2007.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 825/
08– DAT manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 8611/08, opina
igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do presente
processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 11 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 205593/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA
INTERESSADO : JOSÉ DELANHOL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 689/08
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
Secretaria de Estado da Educação - SEED, ao Município de Nova Fátima tendo
como objeto prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da rede de
ensino público estadual, no valor de R$ 47.858,39 ( quarenta e sete mil oitocentos
e cinqüenta e oito reais e trinta e nove centavos) referente ao exercício financeiro
de 2006/2007.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 918/
08 – DAT manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 8842/08, opina
igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do presente
processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 11 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 9333/08
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : MARTA HELENA HADDAD PARKER GUTERRES
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 690/08
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 164/07 e Portaria n° 163/07, publicadas no D.O.M., de 1/11/07,
por meio do qual foi concedida pensão por morte à interessada acima nominada
, viúva, e ao filho menor do servidor Mário Guterres, falecido em 26/08/07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 2.199,35 ( dois mil cento e noventa e
nove reais e trinta e cinco centavos) destinado em caráter vitalício à viúva.
A Diretoria Jurídica pelo Parecer nº 4883/08 e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas pelo Parecer nº 8847/08 opinam pela legalidade e registro
do ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 11 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 94390/08
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MOACIR GUIMARAES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 691/08
Trata-se de aposentadoria compulsória do servidor, Dr. Moacir Guimarães,
ocupante do cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75, III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto Judiciário n°020-DM, publicado
no Diário de Justiça n°7545, de 01º de fevereiro de 2008, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 22.111,25 (vinte e dois mil, cento e onze reais e
vinte e cinco centavos) mensais e integrais, conforme cálculo de fls.22.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 8297/
08 e 8993/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
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\PROCESSO N º : 209254/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
INTERESSADO : ADEMAR KLEIN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 692/08
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
Secretaria da Educação ao Município de Altamira tendo como objeto prestação
de serviço de transporte escolar, no valor de R$ 77.788,89 (setenta e sete mil,
setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos), referente ao exercício
financeiro de 2007.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 2627/
08-DAT manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 8873/08, opina
igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências-DAT e o opinativo do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do presente
processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 218125/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOEL DE GOIS
ASSUNTO : REFORMA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 693/08
Trata-se de Reforma por invalidez do servidor Joel de Gois, no posto/graduação
de Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal
e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n° 3598,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7687 de 26 de março de 2008, sendo
que seus proventos correspondem a R$ 22.785,36 anuais e integrais.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7767/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº 8923/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 208383/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ NERY
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 695/08
Trata-se de aposentadoria voluntária do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Agente Universitário, LF-01 da Universidade Estadual de Maringá-
UEM, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75, III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 3.444, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7677 de 11.03.2008, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 5.074,05 ( cinco mil e setenta e quatro reais e cinco centavos)
mensais e integrais, incluindo-se 10 % de Adicionais por Tempo de Serviço e
Gratificação por Insalubridade, conforme cálculo de fls.59.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 7868/
08 e 8950/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 324568/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LAURA HARUE ROMANOVSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 696/08
Trata-se de aposentadoria voluntária da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Agente de Execução-Técnico Administrativa, LF-01 da Secretaria de
Estado da Administração e da Previdência - SEAP, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75, III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 849, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7462 de 02.05.2007, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 2.225,61 ( dois mil duzentos e vinte e cinco reais e sessenta
e um centavos) mensais e integrais, incluindo-se 20 % de Adicionais por Tempo
de Serviço, 10 % de Adicionais EC 19/98 e Gratificação Atividade – GAS,
conforme cálculo de fls.57.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 8075/
08 e 8996/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 416381/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
INTERESSADO : SILVESTRE KUHN
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 697/08
Trata o presente expediente de Admissão de Pessoal por Concurso Público,
realizado pelo MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES, para provimento dos
cargos regulamentados pelo Edital nº 01/2007.
A Diretoria Jurídica – DIJUR, por meio do Parecer nº 3036/08 (fls. 148) , ratificado
pelo Parecer nº 8245/08 opinou pela legalidade e registro dos atos de ingresso
em tela, entendimento corroborado pelo Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas – MPjTC, em seu Parecer de nº 9003/08.
Considerando a uniformidade de entendimento entre a Diretoria Jurídica – DIJUR
e o Ministério Público, na forma regimental, JULGO LEGAL os atos em exame,
determinando os seus respectivos registros.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278101/08
ORIGEM : CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE ALTÔNIA
INTERESSADO : JULIANA APARECIDA RUFO,LINAURA APARECIDA
GAERDONI RUFO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 698/08
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 114/08, publicado no jornal “Umuarama Ilustrado”, de 14/05/
2008, por meio do qual foi concedida pensão por morte à interessada acima
nominada, viúva e filha menor do servidor Aldo Sérgio Rufo, falecido em 21/04/
2008.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 571,20 ( quinhentos e setenta e um reais
e vinte centavos) destinado em caráter vitalício à viúva, sendo 50% para a viúva
e 50% para a filha menor.
A Diretoria Jurídica pelo Parecer nº 8886/08 e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas pelo Parecer nº 9032/08 opinam pela legalidade e registro
do ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 250061/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
INTERESSADO : ALINE RODRIGUES ESTAVAS,JOAO PAULO
RODRIGUES ESTAVAS,MARIA APARECIDA RODRIGUES DE ALENCAR
ESTAVAS,SOLANGE RODRIGUES ESTAVAS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 699/08
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 003/2008, publicada no jornal “Umuarama Ilustrado”, de 30/04/
2008, por meio do qual foi concedida pensão por morte aos interessados acima
nominados, viúva e filhos do servidor João Estavas Filho , falecido em 18/03/
2008.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 481,33 ( quatrocentos e oitenta e um
reais e trinta e tres centavos) destinado à viúva e aos filhos menores, conforme
cálculos de fls. 12.
A Diretoria Jurídica pelo Parecer nº 8205/08 e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas pelo Parecer nº 8977/08 opinam pela legalidade e registro
do ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
as:HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 249462/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE
INTERESSADO : TEOTONIO BATISTA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 700/08
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Motorista no município de Formosa do Oeste, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº 1451/08, publicado no jornal
“O Paraná”, datado de 06.05.08, sendo que seus proventos correspondem a R$
646,55 ( seiscentos e quarenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos) mensais
e proporcionais, conforme cálculo de fls.40.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 8484/
08 e 9036/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 500200/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA LILI DA SILVA LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 701/08
Trata-se de aposentadoria voluntária da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Agente de Apoio, LF-01 da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75, III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 3.827, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7.707 de 24.04.08, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 493,83 ( quatrocentos e noventa e tres reais e oitenta e tres centavos)
mensais e proporcionais, conforme cálculo de fls.45.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 7933/
08 e 8985/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 246765/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RONCADOR
INTERESSADO : VERONICA RAK GRANDE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 702/08
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora, do município de Roncador, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Portaria nº. 131/2008 (fls. 18), publicada
no jornal “A Tribuna do Interior” nº. 7056, datado de 29/04/08, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 567,84 (quinhentos e sessenta e sete reais e oitenta
e quatro centavos) mensais e integrais, incluindo-se 25% de Adicional por Tempo
de Serviço, conforme cálculo de fls. 16.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 8006/
08 e 8880/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 16 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 451578/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVATÉ
INTERESSADO : JOSE CHALEGRE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 703/08
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
Secretaria de Estado da Educação - SEED, ao Município de Ivaté tendo como
objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da rede de ensino
público estadual, residentes na área rural do município, no valor de R$ 30.842,07
( trinta mil oitocentos e quarenta e dois reais e sete centavos), referente ao exercício
financeiro de 2007.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 1994/
08– DAT manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 8788/08, opina
igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 16 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 234461/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
INTERESSADO : NORBERTO MARTINS QUENTAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 705/08
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP/CEDCA/
FIA/IASP, ao Município de São Manoel do Paraná tendo como objeto a
Ampliação do Salão Comunitário onde são atendidas as crianças do Projeto
AMIGO, no valor de R$ 10.200,00 ( dez mil e duzentos reais), referente ao
exercício financeiro de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 6401/
07– DAT manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 8762/08, opina
igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 16 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 192037/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : PAULO FRANCO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 706/08
Trata-se de aposentadoria por Invalidez do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Operário no município de Cianorte, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Portaria n° 130, publicada no jornal
“Tribuna de Cianorte”, datado de 28.03.08, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 424,28 ( quatrocentos e vinte e quatro reais e vinte e oito
centavos) mensais e proporcionais, conforme cálculo de fls.24.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 8808/
08 e 9037/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 16 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 89516/08
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : JÚLITA FAUSTINO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 707/08
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Merendeira no município de Maringá, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III),
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto 1425, publicado no DOM nº.1175,
datado de 21.12.2007, sendo que seus proventos correspondem a R$ 724,78 (
setecentos e vinte e quatro reais e setenta e oito centavos) mensais e integrais,
incluindo-se 20% de Adicionais por Tempo de Serviço, conforme cálculo de
fls.18.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 8619/
08 e 9045/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 16 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 249012/08
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : EDNA SOUZA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 708/08
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Telefonista no município de Maringá, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III),
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº 225, publicado no DOM nº.
1196, datado de 08/04/2008, sendo que seus proventos correspondem a R$
727,61 ( setecentos e vinte e sete reais e sessenta e um centavos) mensais e
proporcionais, incluindo-se 10% de Adicionais por Tempo de Serviço, conforme
cálculo de fls.16.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 8663/
08 e 9040/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 17 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 138209/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : VITOR HUGO ZANETTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 709/08
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
Fundação Araucária, à Universidade Estadual do centro Oeste do Paraná-
UNICENTRO tendo como objeto a implementação dos projetos contemplados
no Programa de Apoio a Publicações Científicas, no valor de R$ 20.000,00 (
vinte mil reais), referente ao exercício financeiro de 2007.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 2992/
08– DAT manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 9183/08, opina
igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 17 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 254148/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LORENA SAMPAIO,MARIA MORAES SAMPAIO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 710/08
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 63593/08 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7699, de 11/04/08, por meio do qual foi concedida pensão
por morte às interessadas acima nominadas, viúva e filha menor do servidor
Antônio Juraci Sampaio, falecido em 04/03/2008.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 2.968,96 ( dois mil novecentos e sessenta
e oito reais e noventa e seis centavos), sendo 50% destinado em caráter vitalício
à viúva e 50% em caráter temporário à filha menor.
A Diretoria Jurídica pelo Parecer 8561/08 e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas pelo Parecer 9071/08 opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 17 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 253397/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : INES TERNOPILSKEI
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 711/08
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 63.527 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7.685, de 24.03.08, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, viúva do servidor Jose Bueri Ternopilski,
falecido em 02.01.2008.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 1.268,84 ( um mil duzentos e sessenta
e oito reais e oitenta e quatro centavos), destinado em caráter vitalício à viúva.
A Diretoria Jurídica pelo Parecer 8419/08 e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas pelo Parecer 9095/08 opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
to:Publique-se.
Curitiba, em 17 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 252692/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TEREZA RODRIGUES PEREIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 712/08
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 63.535/08/ PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7.685, de 24/03/08, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, viúva do servidor José Sebastião Pereira,
falecido em 23.01.08.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 678,44 ( seiscentos e setenta e oito reais
e quarenta e quatro centavos), destinado em caráter vitalício à viúva.
A Diretoria Jurídica pelo Parecer 8488/08 e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas pelo Parecer 9101/08 opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 17 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 287747/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LILIA ROSI BARBOSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 713/08
Trata-se de aposentadoria voluntária da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Agente de Apoio-Auxiliar Operacional, LF-01 da Secretaria de Estado
da Educação-SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75, III), da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 3810, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7706 de 23/04/2008, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 1.438,73 ( um mil quatrocentos e trinta e oito reais e setenta
e tres centavos) mensais e integrais, incluindo-se 15 % de Adicionais por Tempo
de Serviço e 10% de Adicionais EC 19/98, conforme cálculo de fls.54.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 8944/
08 e 9105/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 17 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 329071/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASTORGA
INTERESSADO : JOSÉ APARECIDO DOMINGOS RODRIGUES
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 714/08
Preliminarmente, trata o presente processo de Revisão de Ato de concessão de
Pensão , muito embora tenha sido autuado como Revisão de Proventos.
Versa o presente expediente sobre revisão da pensão por morte da servidora
Marcia Sueli Depieri, inativada no cargo de Professora , pelo Município de
Astorga .
A revisão foi concedida ao interessado por meio da Portaria nº 362/08, publicado
no jornal “ O Diário” de 10.05.2008, conforme cálculos de fls.18.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8586/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº 9159/08 ,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, ¨julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 17 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 289138/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RENI GENOEFA POMBO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 715/08
Trata-se de aposentadoria voluntária da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Professor Nível II-11, LF-02 da Secretaria de estado da Educação -
SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75, III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 3877, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7711 de 30.04.08, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 1.734,65 ( um mil setecentos e trinta e quatro reais e sessenta e cinco centavos)
mensais e integrais, incluindo-se 40% de Adicionais por Tempo de Serviço,
Aula extraordinária e período noturno, conforme cálculo de fls.72.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 8851/
08 e 9103/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 17 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 632505/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : BRUNA DE OLIVEIRA MACHADO FERES,FEIS FERES
NETO,LUCIANA MARIA FERES
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 716/08
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 63.199/07 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7597, de 13/11/07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte aos interessados acima nominados, filhos do servidor Feis Feres Júnior,
falecido em 25/10/06.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 1.397,04 ( um mil trezentos e noventa e
sete reais e quatro centavos), destinado em cotas iguais e em caráter temporário
aos filhos.
A Diretoria Jurídica pelo Parecer 8594/08 e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas pelo Parecer 8709/08 opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 17 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 422127/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA ANUNCIAÇÃO VELOZO DE MELLO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO Nº : 1246/08
I. Visto que foi negado registro à presente Revisão de Proventos concedida para
incorporação de verbas com fulcro na Lei Municipal nº 10817/03, e por se ter
notícia, em outros expedientes, da alteração deste diploma legal, considerando
que o presente processado não fora encaminhado à origem em conformidade à
Resolução nº 8015/05-TC, diligencie-se ao Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba, visando esclarecimentos, no prazo de 15
(quinze) dias.
II. À Diretoria Jurídica para as providências de estilo.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 9 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 71838/08
ORIGEM : ORGANIZAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA
INTERESSADO : EDEVILSON TOMAZ FABRÍCIO, ELIR DE OLIVEIRA,
FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS, PAULO ROBERTO RIBEIRO
ASSUNTO : RELATÓRIO DE INSPEÇÃO
DESPACHO Nº : 1259/08
I – Defiro a prorrogação por mais 15 (quinze) dias do prazo fixado no Ofício nº
1000/08-OCN-DAT, na forma do art. 389 parágrafo único do Regimento Interno-
TC.
II – À DAT para os devidos fins.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 10 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 234445/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
INTERESSADO : CYLLÊNEO PESSOA PEREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO Nº : 1274/08
I – Defiro a prorrogação por mais 15 (quinze) dias do prazo fixado no Ofício nº
1064/08-OCN-DAT, na forma do art. 389, parágrafo único do Regimento Interno-
TC;
II – À DAT para os devidos fins.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 11 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 385055/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTONIA
INTERESSADO : AMARILDO RIBEIRO NOVATO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 1289/08
I – Indefiro a solicitação de nova prorrogação de prazo para alimentar o SIM-AP,
tendo em vista que o período anteriormente concedido foi suficiente para que o
Município realizasse a correção no sistema determinada pela Diretoria Jurídica,
através do Parecer nº 1375/08. Ressalta-se que este novo pedido foi feito depois
de decorridos oitenta dias do deferimento da primeira dilação de prazo realizada
pelo Interessado.
II – À DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 316372/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : ANTONIO CEZAR MANFRON DE BARROS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO Nº : 1301/08
Tratam os presentes autos de Pedido de Rescisão com pedido liminar de efeito
suspensivo, interposto pelo Sr. Antônio Cezar Manfron de Barros, visando num
primeiro momento suspender efeitos e posteriormente rescindir definitivamente
a decisão contida no Acórdão nº 2475/2007 - 1ª Câmara/TC, que recomendou o
julgamento pela irregularidade das contas do executivo Municipal de Almirante
Tamandaré, exercício financeiro de 2002.
A tese do peticionário é a de que tenha ocorrido erro de cálculo ou material e
violação literal de disposição legal, estando portanto inclusa dentre as
possibilidades do art.494 do Regimento Interno - TC.
O pedido liminar de concessão de efeito suspensivo se refere às conseqüências
advindas da decisão retro citada, em especial o fato de que a continuidade da
desaprovação proferida pela decisão atacada gerará a inelegibilidade do
Peticionário.
Do exposto, verificados os pressupostos de admissibilidade do pedido, RECEBO
o presente PEDIDO DE RESCISÃO e na forma do preconizado pelo § 3º do art.
407-A do Regimento Interno - TC, determino o encaminhamento dos autos
respectivamente à Diretoria de Contas Municipais – DCM e ao Ministério
Público junto a este Tribunal para manifestação (no prazo de 24 horas) quanto
à concessão liminar de efeito suspensivo no presente feito.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 16 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 311893/08
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO : NEDSON MARCONDES KARAM
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO Nº : 1312/08
Tratam os presentes autos de Pedido de Rescisão com pedido liminar de efeito
suspensivo, interposto pelo Sr. Nedson Marcondes Karan, Ex – Presidente da
Câmara Municipal de São José dos Pinhais, visando num primeiro momento
suspender efeitos e posteriormente rescindir definitivamente a decisão contida
no Acórdão nº 1745/2007 – Tribunal Pleno, que manteve a desaprovação da
prestação de contas do Poder Legislativo, exercício de 2002.
A tese do peticionário é a de que tenha ocorrido a superveniência de novos
elementos de provas, erro de cálculo ou material e violação literal de disposição
legal, estando portanto inclusa dentre as possibilidades do art.494 do Regimento
Interno - TC.
O pedido liminar de concessão de efeito suspensivo se refere às conseqüências
advindas da decisão retro citada, em especial o fato de que a continuidade da
desaprovação proferida pela decisão atacada gerará a inelegibilidade do
Peticionário.
Do exposto, verificados os pressupostos de admissibilidade do pedido, RECEBO
o presente PEDIDO DE RESCISÃO e na forma do preconizado pelo § 3º do art.
407-A do Regimento Interno - TC, determino o encaminhamento dos autos
respectivamente à Diretoria de Contas Municipais – DCM e ao Ministério
Público junto a este Tribunal para manifestação (no prazo de 24 horas) quanto
à concessão liminar de efeito suspensivo no presente feito.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 16 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 314272/08
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE URAÍ
INTERESSADO : ANGELO TARANTINI FILHO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO Nº : 1313/08
Tratam os presentes autos de Pedido de Rescisão com pedido liminar de efeito
suspensivo, interposto pelo Sr. Ângelo Tarantini Filho, Ex – Presidente da Câmara
Municipal de Uraí, visando num primeiro momento suspender efeitos e
posteriormente rescindir definitivamente a decisão contida no Acórdão nº 408/
07 – Tribunal Pleno/TC, que manteve a desaprovação das contas do Legislativo
Municipal de Uraí, relativamente ao exercício de 2001.
A tese do peticionário é a de que tenha ocorrido violação literal de disposição
legal, estando portanto inclusa dentre as possibilidades do art. 494 do
Regimento Interno - TC.

O pedido liminar de concessão de efeito suspensivo se refere às conseqüências
advindas da decisão retro citada, em especial as restrições de direito dela
conseqüentes.
Do exposto, verificados os pressupostos de admissibilidade do pedido, RECEBO
o presente PEDIDO DE RESCISÃO e na forma do preconizado pelo § 3º do art.
407-A do Regimento Interno - TC, determino o encaminhamento dos autos
respectivamente à Diretoria de Análise de Transferências – DAT e ao Ministério
Público junto a este Tribunal para manifestação (no prazo de 24 horas) quanto
à concessão liminar de efeito suspensivo no presente feito.
Após, volte para regular inclusão em pauta para julgamento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 16 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 312059/08
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
INTERESSADO : JOSE VIRGULINO DOS SANTOS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO Nº : 1314/08
Tratam os presentes autos de Pedido de Rescisão interposto pelo SR. José
Virgulino dos Santos, ex-Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte,
visando rescindir a decisão contida no Acórdão nº 1829/06, que manteve o
julgamento pela desaprovação das contas da Câmara Municipal de Diamante do
Norte, exercício de 2003.
A tese do peticionário é a hipotética superveniência de novos elementos de
prova capazes de desconstituir os anteriormente produzidos e ocorrência de
erro de cálculo e material. Tal proposição é aceita pelo regramento como passível
de juízo de rescisão por esta Corte (art. 494 “II e III” do Regimento Interno –
TC).
O pedido liminar de concessão de efeito suspensivo se refere às implicações
advindas da decisão retro citada, em especial as restrições de direito dela
conseqüentes.
Vez que atendidos os pressupostos regimentais de admissibilidade do expediente,
RECEBO o presente Pedido de Rescisão e, na forma do preconizado pelo § 3º do
art. 407-A do Regimento Interno- TC, determino o encaminhamento dos autos
respectivamente à Diretoria de Contas Municipais - DCM, e ao Ministério Público
junto a este Tribunal para manifestação (no prazo de 24 horas) quanto à concessão
liminar de efeito suspensivo no presente feito.
Após, volte para regular inclusão em pauta para julgamento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 16 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 161468/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : WALDEMIR NATAL MARION
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO Nº : 1317/08
1. Em atendimento ao requerido, CONCEDO carga dos presentes autos a Dra.
Mariana Bastos Dalla Vecchia, OAB / PR nº 44.112 - devidamente constituída
Procuradora do interessado conforme instrumento à fl. 306, pelo prazo de 05
(cinco) dias, nos termos dos artigos 360 a 362 do Regimento Interno desta
Corte.
2. Encaminhe-se Diretoria de Protocolo para fins do §1º do artigo 362/ RI.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 16 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 321163/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO : EDSON WASEM
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO Nº : 1330/08
Tratam os presentes autos de Pedido de Rescisão interposto pelo Sr. Edson
Wasem, visando rescindir a decisão contida no Acórdão nº 323/07, publicado
nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas nº 93, de 09/04/2007, que manteve
Parecer Prévio pela desaprovação das contas do Poder Executivo do Município
de Marechal Cândido Rondon, relativo ao exercício de 1999.
A tese do peticionário é a hipotética superveniência de novos elementos de
prova, capazes de desconstituir os anteriormente produzidos, erro material
e violação literal de disposição legal, sendo estas proposições aceitas pelo
regramento como passíveis de juízo de rescisão por esta Corte (art. 494 “II, III
e V” do Regimento Interno – TC).
Diante do exposto, considerando como atendidos os pressupostos de
admissibilidade, RECEBO o presente Pedido de Rescisão, determinando o
regular trâmite à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, para emissão de opinativos, na forma do artigo 77 da
Lei Complementar nº 113/2005 e dos artigos 495 e 496 do Regimento Interno
desta Corte.
Após, volte para regular inclusão em pauta para julgamento do mérito.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 17 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 297226/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JAIME LERNER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 1336/08
I – Defiro a prorrogação por mais 30 (trinta) dias do prazo fixado no Ofício
nº.2714/08-ODL-DIJUR, na forma do art. 389 parágrafo único do Regimento
Interno-TC;
II – À DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 17 de junho de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 51676/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : LOURIVAL PESTANA
DESPACHO : 5502/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 36118-8/07, da Câmara
Municipal de Ivaté, neste ato representado pelo Sr. Lourival Pestana, Presidente,
no qual se demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão
nº 726/07 – TC, que desaprovou as contas prestadas por aquele Poder, no
exercício financeiro de 2005, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais deste
Tribunal sob nº 104 em 22 de junho do corrente ano, conforme Termo de Certidão
de fls. 103/verso, determino:
- não seja recebido o Protocolo nº 36118-8/07 como recurso de revista, pois
ausentes os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento
Interno desta Casa, mais precisamente quanto a tempestividade, pois postado
em 13/07/2007, portanto, após o transito em julgado da decisão.
Isto considerando, encaminhe-se os autos a Diretoria de Execuções para registro,
bem como para apreciação e cálculos relativos ao recolhimento constante no
Protocolo nº 43923-3/07 – interessado Valdecir Prevital – juntado após a petição
recursal.
Publique-se.
SAUDI, 21 de novembro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Processo n.º: 342760/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO
LARGO
Interessado: ANGELIN ANTONIO CARDOSO
Decisão monocrática nº: 632/08
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida ao servidor ANGELIN ANTONIO
CARDOSO, no cargo de Auxiliar de Obras e Manutenção (fls. 5 a 10).
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 45) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 46) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 13 de maio de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 204201/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Entidade: MUNICÍPIO DE SENGÉS
Responsável: WALTER JULIANO DÓRIA
Decisão monocrática n.º : 634/08
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA. Manifestações
uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério Público
pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática
nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e quitação ao
responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 32.209,46
repassados ao MUNICÍPIO DE SENGÉS mediante convênio celebrado com
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO-SEED, no exercício de 2006,
tendo por objeto o transporte escolar de alunos em área rural.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 474) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 476) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas e
declarar a quitação do responsável.
Curitiba, 13 de maio de 2008.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 322999/07
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Responsável: WILMAR SACHETIN MARÇAL
Interessada: REGIANE REGINA RIBEIRO
Decisão monocrática n.º: 693/08
EMENTA. Admissão de Pessoal. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos
termos dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de admissão de pessoal de REGIANE REGINA RIBEIRO, para o
cargo de Professora, conforme fl. 13.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 29) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 31) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
admissão.
Curitiba, 3 de junho de 2008.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

PROCESSO N º : 218486/08
INTERESSADO : CELIA DE CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 701/08
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição, com proventos integrais, da servidora em epígrafe, ocupante do
cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01, da Secretaria de Estado
da Educação, com base no art. 6º. da Emenda Constitucional nº. 41/03, através
da Resolução nº. 3603, da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência,
publicada em 26.03.08, de f. 53.

Secretaria de Auditoria
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Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8308/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 8714/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 9 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 240155/08
INTERESSADO : CARLOS RONEIDE DA ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 702/08
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição, com proventos integrais, do servidor em epígrafe, ocupante do
cargo de Agente Profissional/Médico Veterinário, LF-01, lotado na Secretaria
da Agricultura e do Abastecimento do Paraná, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47/05, através da Resolução nº 3385, da Secretaria de Estado
da Administração e da Previdência, publicada em 03.03.08, de f. 97.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7882/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 8783/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
˜Tribunal de Contas, 9 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 251300/08
INTERESSADO : DIRCE LEANDRO MARTINS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 703/08
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição, com proventos integrais, da servidora em epígrafe, ocupante do
cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01, da Secretaria de Estado
da Educação, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº. 41/03, através da
Resolução nº. 3840/08, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicada em 24.04.08, de f. 54.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8149/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 8716/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 9 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

Processo n.º: 212158/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DO
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO ESTADUAL DE LONDRINA - APMF
Interessado: MARIA ELISABETE MUNGO GERALDI
Decisão Definitiva Monocrática n.º : 704/08
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Decisão Definitiva
Monocrática. Regularidade das Contas.
1. Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
de convênio firmado entre a Secretaria de Estado da Educação e a entidade em
epígrafe, no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais); através do Termo de
f. 15/16, referente ao exercício financeiro de 2007, tendo por objeto serviços de
adaptação da rede elétrica, lógica e de alarme, para rede de informática “Paraná
Digital”.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da
Instrução nº. 2530/08, opina pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo
sentido o Parecer nº.8651/08, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade das conclusões da Instrução nº. 2530/08 da Diretoria
de Análise de Transferências e do Parecer nº. 8651/08 do Ministério Público
junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes contas, nos
termos do art. 428 combinado com o art. 246, ambos do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 9 de junho de 2008
Ivens Zschoerper Linhares
Relator

Processo n.º: 249551/08
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Entidade: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
LEÓPOLIS
Interessado: MARIA MENDES DE SOUZA GONÇALVES
Decisão Definitiva Monocrática n.º : 705/08
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Decisão Definitiva
Monocrática. Regularidade das Contas.
1. Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência Voluntária,
de convênio firmado entre a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e
Promoção Social e a entidade em epígrafe, no valor de R$ 44.000,00 (quarenta
e quatro mil reais); através do Termo de f. 68/74, referente ao exercício financeiro
de 2007, tendo por objeto o Programa de Aquisição de Alimentos – Compra
Direta Local da Agricultura Familiar.
Após análise das informações e dos documentos juntados aos autos, a Diretoria
de Análise de Transferências, através da Instrução nº. 2747/08, opina pela
regularidade das contas, sendo nesse mesmo sentido o Parecer nº. 8668/08, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade das conclusões da Instrução nº. 2747/08 da Diretoria
de Análise de Transferências e do Parecer nº. 8668/08 do Ministério Público
junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes contas, nos
termos do art. 428 combinado com o art. 246, ambos do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 9 de junho de 2008
Ivens Zschoerper Linhares
Relator

Processo n.º: 229921/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
DE SANTA MARIANA
Interessado: MARIA JOSÉ DE CARVALHO
Decisão Definitiva Monocrática n.º : 706/08
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Decisão Definitiva
Monocrática. Regularidade das Contas.
1. Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência Voluntária,
de convênio firmado entre a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e
Promoção Social e a entidade em epígrafe, no valor de R$ 31.248,11 (trinta e um
mil, duzentos e quarenta e oito reais e onze centavos); através do Termo de f. 19/
25, referente ao exercício financeiro de 2006/2007, tendo por objeto a implantação
do Programa de Aquisição de Alimentos – Compra Direta Local da Agricultura
Familiar.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da
Instrução nº. 1793/08, opina pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo
sentido o Parecer nº. 8696/08, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade das conclusões da Instrução nº. 1793/08 da Diretoria
de Análise de Transferências e do Parecer nº. 8696/08 do Ministério Público
junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes contas, nos
termos do art. 428 combinado com o art. 246, ambos do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 9 de junho de 2008
Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º : 249080/08
INTERESSADO : JOSE GERALDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 707/08
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária, por idade, com proventos
proporcionais, do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com base no art.
40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, através do Decreto nº.
224, da Prefeitura do Município de Maringá, publicado em 08.04.2008, de f. 90.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8206/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 8541/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 9 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 243294/08
INTERESSADO : BELIR CASARIN ROCHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 708/08
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária por idade, com proventos
proporcionais, da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Servente Geral,
Simbologia S-I-08, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 40,
§1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, através da Portaria nº. 176,
da Prefeitura Municipal de Campo Mourão, publicada em 11.04.08, de f. 35.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8237/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 8519/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 9 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 271107/08
INTERESSADO : MARIA LUIZA DINIZ PAES
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 709/08.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Valter Diniz Paes, concedida
à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício Previdenciário nº.
63617/08, do Paranaprevidência, publicado em 25.04.08, de f. 22.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8392/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 8360/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 9 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 252803/08
INTERESSADO : ARMANDO SEGUIZ TAVARES
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 710/08.
1. Trata o presente processo de Pensão da servidora Cecília Engelhardt Tavares,
concedida a seu cônjuge, acima referido, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº. 63552/08, do Paranaprevidência, publicado em 28.03.08, de
f. 19.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8335/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 8568/08, são pela legalidade e registro do ato.

É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 9 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 248792/08
INTERESSADO : ALSENIO ALVES SOARES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 711/08
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez, com proventos
integrais, do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, com base no art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº. 41/03, através do Decreto nº. 1396, da
Prefeitura do Município de Maringá, publicado em 07.12.07, de f. 87.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8219/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 8539/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 9 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

Processo n.º: 234356/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Entidade: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
Interessado: NORMILDA KOEHLER
Decisão Definitiva Monocrática n.º : 712/08
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Decisão Definitiva
Monocrática. Regularidade das Contas.
1. Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência Voluntária,
de convênio firmado entre o Instituto de Ação Social do Paraná e a entidade em
epígrafe, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais); através do Termo de f. 15/20,
referente ao exercício financeiro de 2006, tendo por objeto a aquisição de
equipamentos e material de consumo.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da
Instrução nº. 2444/08, opina pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo
sentido o Parecer nº. 8404/08, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade das conclusões da Instrução nº. 2444/08 da Diretoria
de Análise de Transferências e do Parecer nº. 8404/08 do Ministério Público
junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes contas, nos
termos do art. 428 combinado com o art. 246, ambos do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 9 de junho de 2008
Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º : 240120/08
INTERESSADO : MARIA APARECIDA BILO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 713/08
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição, com proventos integrais, da servidora em epígrafe, ocupante do
cargo de Professor Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação,
com base no art. 6º, incisos de I a IV, da Emenda Constitucional nº 41/03,
combinado com a redução prevista no art. 40, § 5º da Constituição Federal e art.
2º da Emenda Constitucional nº. 47/05, através da Resolução nº 3455, da
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, publicada em 11.03.2008,
de f. 72.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8373/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 8546/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 9 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 250274/08
INTERESSADO : NECI CASTANHO FERNANDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 714/08
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária por tempo de
cotribuição, com proventos proporcionais, da servidora em epígrafe, ocupante
do cargo de Ajudante de Serviços Gerais, com base no art. 40, §1º, inciso III, “b”
da Constituição Federal, através da Portaria nº. 1496, da Prefeitura do Município
de Foz do Iguaçu, publicada em 18.04.08, de f. 35.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8174/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 8589/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 9 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
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PROCESSO N º : 249217/08
INTERESSADO : NEUZA MARIA DIAS DE FREITAS NAKAZATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 715/08
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária, por idade, com proventos
proporcionais, da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professora Nível
66, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 40, §1º, inciso
III, alínea “b”, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº. 41/03, através do Decreto nº 114, da Prefeitura do Município
de Maringá, publicado em 19.02.08, de f. 62.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8240/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 8464/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 9 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 252986/08
INTERESSADO : ANGELINA BATISTA RODRIGUES, MARINA POLIANA
RODRIGUES
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 716/08.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Adão Rodrigues, concedida
à sua cônjuge e à filha menor, acima referidas, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº. 63561/08, do Paranaprevidência, publicado em 04.04.08, de
f. 20.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7861/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 8378/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 9 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 235321/08
INTERESSADO : ELZA GUERREIRO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 717/08
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez, com proventos
proporcionais, da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, com base no art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/03, através do Decreto nº. 1121/
08, da Prefeitura do Município de Sarandi, publicado em 19.04.08, de f. 24.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8238/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 8467/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 9 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 265786/08
INTERESSADO : APARECIDA NILVA FERRAREZI BAZAQUE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 718/08
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professora, da Secretaria de Estado
da Educação, com base no art. 6º, incisos de I a IV da Emenda Constitucional nº.
41/03, através do Decreto nº. 3500, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu,
publicada em 16.05.08, de f. 37.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8363/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 8473/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 9 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

Processo n.º: 240402/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA
AGROECOLOGIA E REFORMA AGRÁRIA - TEIXEIRA SOARES
lnteressado: LEONDIR PAULO RIBAS
Decisão Definitiva Monocrática n.º : 720/08
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Decisão Definitiva
Monocrática. Regularidade das Contas.
1. Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência Voluntária,
de convênio firmado entre a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e
Promoção Social e a entidade em epígrafe, no valor de R$ 76.857,15 (setenta e
seis mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais e quinze centavos); através do Termo
de f. 15/21, referente ao exercício financeiro de 2006, tendo por objeto a implantação
do Programa de Aquisição de Alimentos – Compra Direta Local da Agricultura
Familiar.
Após complementação de prestação contas, apresentada pelo interessado sob o
Protocolo nº. 24205-0/08, a Diretoria de Análise de Transferências, através da
Instrução nº. 2758/08, opina pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo
sentido o Parecer nº. 8442/08, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.

É o relatório.
2. Em face da uniformidade das conclusões da Instrução nº. 2758/08 da Diretoria
de Análise de Transferências e do Parecer nº. 8442/08 do Ministério Público
junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes contas, nos
termos do art. 428 combinado com o art. 246, ambos do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 9 de junho de 2008
Ivens Zschoerper Linhares
Relator

Processo n.º 370403/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: ANIVALDO ROBERTO QUENUFFI
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA 722/08
Trata-se de Aposentadoria do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Guarda
Municipal, da Secretaria Municipal da Defesa Social, com fundamento na Emenda
Constitucional nº. 20/98 e 41/03 e Lei nº. 12.207/07, pela Portaria n.º 313/08,
da Prefeitura Municipal de Curitiba, publicada em 10/04/08 (fl. 71).
A Diretoria Jurídica (Parecer n.º 7949/08 - fls. 75) e o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas (Parecer n.º 8240/08 - fls. 76) opinam pela legalidade e
registro do ato em apreço.
Em face da uniformidade dos pareceres, determino o registro o presente ato de
Aposentadoria, nos termos do art. 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/
2005 c/c art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 10 de junho de 2008.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral em substituição ao Relator

Processo n.º: 120756/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANACITY
Responsável: MARIO SHIDEO YAMAMOTO
Decisão monocrática n.º : 723/08
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA. Manifestações
uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério Público
pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática
nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e quitação ao
responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 9.152,35
repassados no exercício de 2005 ao MUNICÍPIO DE PARANACITY em razão
de convênio celebrado com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e
Promoção Social tendo por objeto a reforma de imóvel e aquisição de
equipamentos.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 58) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 60) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas e
declarar a quitação do responsável.
Curitiba, 11 de junho de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 213260/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Entidade: MUNICÍPIO DE RONDON
Responsável: AILTON ALFREDO VALLOTO
Decisão monocrática n.º : 724/08
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA. Manifestações
uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério Público
pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática
nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e quitação ao
responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 21.400,00
repassados no exercício de 2006 ao MUNICÍPIO DE RONDON em razão de
convênio celebrado com o INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ tendo
por objeto aquisição de equipamentos e material de consumo.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 199) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 200) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas e
declarar a quitação do responsável.
Curitiba, 11 de junho de 2008.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 207855/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Entidade: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL NILO CAIRO DE
APUCARANA
Interessado: ELOIMIR PAULO MARINHO DE MELLO
Responsável: CLÁUDIO FERREIRA NUNES
Decisão monocrática n.º : 725/08
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA. Manifestações
uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério Público
pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática
nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e quitação ao
responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 23.000,00
repassados no exercício de 2006 à ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E
FUNCIONÁRIOS DO COLÉGIO ESTADUAL NILO CAIRO DE
APUCARANA em razão de convênio celebrado com a Secretaria de Estado da
Educação tendo por objeto a contratação de serviços de adaptação de rede
elétrica, lógica e de alarme para rede local de informática.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 53) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 55) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas e
declarar a quitação do responsável.
Curitiba, 11 de junho de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 213740/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Entidade: GRUPO DE AMOR À VIDA DE CASTRO
Responsável: GERSON HENRIQUE IANK
Decisão monocrática n.º : 726/08
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA. Manifestações
uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério Público
pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática
nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e quitação ao
responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 50.363,36
repassados no exercício de 2006 ao GRUPO DE AMOR À VIDA DE CASTRO
em razão de convênio celebrado com SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
tendo por objeto programa de auxílio a portadores do vírus HIV.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 26) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 28) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas e
declarar a quitação do responsável.
Curitiba, 11 de junho de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 213278/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Entidade: MUNICÍPIO DE RONDON
Responsável: AILTON ALFREDO VALLOTO
Decisão monocrática n.º : 727/08
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA. Manifestações
uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério Público
pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática
nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e quitação ao
responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 11.274,42
repassados no exercício de 2006 ao MUNICÍPIO DE RONDON em razão de
convênio celebrado com o FUNDO ESTADUAL PARA INFÂNCIA E
ADOLESCÊNCIA (FIA) tendo por objeto aquisição de equipamentos e material
de consumo.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 159) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 160) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas e
declarar a quitação do responsável.
Curitiba, 11 de junho de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 198666/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Responsáveis: LYGIA LUMINA PUPATTO, WILMAR SACHETIN
MARÇAL
Decisão monocrática: 728/08
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA. Manifestações
uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério Público
pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática
nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e quitação ao
responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 55.062,00
repassados nos exercícios de 2005 e 2006 à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA em razão de convênio celebrado com a FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
tendo por objeto o Programa de Apoio à Iniciação Cientifica da Universidade.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 355) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 357) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas e
declarar a quitação do responsável.
Curitiba, 12 de junho de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 209556/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Entidade: MUNICÍPIO DE JAPURÁ
Interessado: CLOVIS PERES
Decisão Definitiva Monocrática n.º : 729/08
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Decisão Definitiva
Monocrática. Regularidade das Contas.
1. Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência Voluntária,
de convênio firmado entre a Secretaria de Estado da Educação e a entidade em
epígrafe, no valor de R$ 14.281,55 (quatorze mil, duzentos e oitenta e um reais
e cinqüenta e cinco centavos); através do Termo de f. 25/27, referente ao exercício
financeiro de 2006, tendo por objeto a prestação do serviço de Transporte Escolar
aos alunos da rede de ensino público estadual.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da
Instrução nº. 2368/08, opina pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo
sentido o Parecer nº. 8800/08, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade das conclusões da Instrução nº. 2368/08 da Diretoria
de Análise de Transferências e do Parecer nº. 8800/08 do Ministério Público
junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes contas, nos
termos do art. 428 combinado com o art. 246, ambos do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 11 de junho de 2008
Ivens Zschoerper Linhares
Relator
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Processo n.º: 530966/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: VITOR HUGO ZANETTE
Decisão Definitiva Monocrática n.º : 730/08
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Decisão Definitiva
Monocrática. Regularidade das Contas.
1. Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência Voluntária,
de convênio firmado entre a Fundação Araucária e a entidade em epígrafe, no
valor de R$ 16.270,00 (dezesseis mil, duzentos e setenta reais); através do Termo
de f. 16/19, referente ao exercício financeiro de 2007, tendo por objeto a
implementação do projeto protocolado sob nº. 11540 – CONIFIL – III Congresso
Internacional de Filosofia: Filosofia e Cotidiano.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da
Instrução nº. 2487/08, opina pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo
sentido o Parecer nº. 8816/08, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade das conclusões da Instrução nº. 2487/08 da Diretoria
de Análise de Transferências e do Parecer nº. 8816/08 do Ministério Público
junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes contas, nos
termos do art. 428 combinado com o art. 246, ambos do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 11 de junho de 2008
Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º : 235521/04
INTERESSADO : VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº. 731/08.
1. Trata o presente processo de Admissão complementar de Pessoal, realizada
pelo Município em epígrafe, para o provimento do cargo de Psicólogo, por
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº. 03/2003.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7218/08, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 8807/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 11 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

Processo n.º 370454/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: LUCIA LUZIA PROVATE MONTEIRO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA 732/08
Trata-se de Aposentadoria da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de
Profissional do Magistério, da Secretaria Municipal da Educação, com
fundamento na Emenda Constitucional nº. 20/98 e 41/03 e Lei nº. 12.207/07 ,
pela Portaria n.º 319/08, da Prefeitura Municipal de Curitiba, publicada em 10/
04/08 (fl. 63).
A Diretoria Jurídica (Parecer n.º 7946/08 - fls. 67) e o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas (Parecer n.º 8241/08 - fls. 68) opinam pela legalidade e
registro do ato em apreço.
Em face da uniformidade dos pareceres, determino o registro o presente ato de
Aposentadoria, nos termos do art. 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/
2005 c/c art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 10 de junho de 2008.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral em substituição ao Relator

Processo n.º 456510/07
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Entidade: MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA
Interessado: EDUÍ GONÇALVES
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA 733/08
Trata-se de Admissão de Pessoal referente a concurso público, realizado pelo
Município em epígrafe, disciplinado pelo Edital nº01/2006.
A Diretoria Jurídica (Parecer n.º 7581/08 - fl.136) e o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas (Parecer n.º 8883/08 - fl. 137) opinam pela legalidade e
registro do ato em apreço.
Em face da uniformidade dos pareceres, determino o registro do presente ato de
Admissão de Pessoal, nos termos do art. 134 da Lei Complementar Estadual
n.º 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 12 de junho de 2008.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral em substituição ao Relator

Processo n.º 413692/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO
LARGO
Interessado: JOSÉ ALVES FERREIRA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA 734/08
Trata-se de Aposentadoria do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar
de Pedreiro, da Secretaria Municipal de Educação, com fundamento na
Constituição Federal/88, Emenda Constitucional n°. 41/03 e Lei Municipal nº.
1609/02, pela Portaria n.º 212/07, da Prefeitura Municipal de Campo Largo,
publicada em 01/06/07 (fl. 22).
A Diretoria Jurídica (Parecer n.º 7307/08 - fls. 73) e o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas (Parecer n.º 8091/08 - fls. 74) opinam pela legalidade e
registro do ato em apreço.
Em face da uniformidade dos pareceres, determino o registro o presente ato de
Aposentadoria, nos termos do art. 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/
2005 c/c art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 12 de junho de 2008.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral em substituição ao Relator

Processo n.º 423000/04
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
Interessado: ANTONIA VITA MACHADO DE OLIVEIRA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA 735/08
Trata-se de Aposentadoria da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de
Professora, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com fundamento na
Emenda Constitucional nº. 20/98, pela Portaria n.º 684/07, do Prefeitura
Municipal de Ibiporã, publicada em 21/12/07 (fl. 259).
A Diretoria Jurídica (Parecer n.º 4337/08 - fls. 261) e o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas (Parecer n.º 8626/08 - fls. 263) opinam pela legalidade e
registro do ato em apreço.
Em face da uniformidade dos pareceres, determino o registro o presente ato de
Aposentadoria, nos termos do art. 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/
2005 c/c art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 12 de junho de 2008.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral em substituição ao Relator

PROCESSO N º : 262264/08
INTERESSADO : CLEOMILDA MARIANO ZACARIAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 736/08
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição, com proventos proporcionais, da servidora em epígrafe, ocupante
do cargo de Professora Pós- Graduada, Classe “D”, Nível 14, lotada na Secretaria
de Estado da Educação, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº. 41/03,
combinado com o §5º do art. 40, da Constituição Federal, através do Decreto nº.
112/08, da Prefeitura do Município de Altônia, publicado em 07.05.2008, de f.
03.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8341/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 9030/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 12 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

Processo n.º: 228496/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Entidade: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
Responsável: GERALDO MAGELA DO NASCIMENTO
Decisão monocrática n.º : 737/08
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA. Manifestações
uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério Público
pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática
nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e quitação ao
responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 26.824,85
(vinte e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais e oitenta e cinco centavos)
repassados no exercício de 2006 ao MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA em razão de
convênio celebrado com a SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL, tendo por objeto a construção de imóvel
e aquisição de equipamentos.
Os valores repassados foram devolvidos pelo Município, em razão de erros no
projeto e incapacidade técnica para a gestão do programa.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 53) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 54) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas e
declarar a quitação do responsável.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

PROCESSO N º : 233213/08
INTERESSADO : MARIA DO CEU FARINHA FERNANDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 738/08
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária, por tempo de
contribuição, com proventos proporcionais, da servidora em epígrafe, ocupante
do cargo de Professora Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação,
com base no art. 8º, incisos I e II, §1º, inciso I, alíneas “a” e “b” e inciso II, da
Emenda Constitucional nº. 20/98, combinado com art. 3º, §2º da Emenda
Constitucional nº. 41/03, através da Resolução nº. 3373, da Secretaria de Estado
da Administração e da Previdência, publicada em 03.03.08, de f. 74.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8729/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 9041/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 12 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

Processo n.º: 214100/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE DIAMANTE DO
NORTE
Interessado: ROBERTO FELTRIN TAGLIATI
Decisão Definitiva Monocrática n.º : 739/08
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Decisão Definitiva
Monocrática. Regularidade das Contas.

1. Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência Voluntária,
de convênio firmado entre a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e
Promoção Social e a entidade em epígrafe, no valor de R$ 25.150,05 (vinte e
cinco mil, cento e cinqüenta reais e cinco centavos); através do Termo de f. 17/
22, referente ao exercício financeiro de 2006/2007, tendo por objeto a implantação
do Programa de Aquisição de Alimentos – Compra Direta do Local da Agricultura
Familiar.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da
Instrução nº. 2658/08, opina pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo
sentido o Parecer nº. 8933/08, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade das conclusões da Instrução nº. 2658/08 da Diretoria
de Análise de Transferências e do Parecer nº. 8933/08 do Ministério Público
junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes contas, nos
termos do art. 428 combinado com o art. 246, ambos do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 12 de junho de 2008
Ivens Zschoerper Linhares
Relator

Processo n.º: 208711/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Entidade: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
Interessado: SEBASTIÃO ALMIR CALDAS DE CAMPOS
Decisão Definitiva Monocrática n.º : 740/08
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Decisão Definitiva
Monocrática. Regularidade das Contas.
1. Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência Voluntária,
de convênio firmado entre a Secretaria de Estado da Educação e a entidade em
epígrafe, no valor de R$ 46.896,16 (quarenta e seis mil, oitocentos e noventa e
seis reais e dezesseis centavos); através do Termo de f. 90/92 e Aditivo de f. 93,
referente ao exercício financeiro de 2006/2007, tendo por objeto oferecer
condições à prestação do serviço de Transporte Escolar aos alunos da rede de
ensino público estadual, residentes na área rural do Município.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da
Instrução nº. 2490/08, opina pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo
sentido o Parecer nº. 8874/08, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade das conclusões da Instrução nº. 2490/08 da Diretoria
de Análise de Transferências e do Parecer nº. 8874/08 do Ministério Público
junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes contas, nos
termos do art. 428 combinado com o art. 246, ambos do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 12 de junho de 2008
Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º : 264160/08
INTERESSADO : JOELI DE FATIMA GOUVEIA MORARA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 741/08
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária, por tempo de
contribuição, com proventos integrais, da servidora em epígrafe, ocupante do
cargo de Professora Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação,
com base no art. 6º, incisos de I a IV, da Emenda Constitucional nº. 41/03,
combinado com o art. 40, §5º, da Constituição Federal e art. 2º da 3º da Emenda
Constitucional nº. 47/05, através da Resolução nº. 3268, da Secretaria de Estado
da Administração e da Previdência, publicada em 20.02.08, de f. 72.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8284/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 8973/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 12 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 252560/08
INTERESSADO : NUNCIO D´AQUINO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 742/08.
1. Trata o presente processo de Pensão da servidora Neusa Ribeiro D´Aquino,
concedida a seu cônjuge, acima referido, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº. 63529/08, do Paranaprevidência, publicado em 24.03.08, de
f. 20.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7836/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 8944/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 12 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 252528/08
INTERESSADO : JOSE HONORIO SOARES
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 743/08.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Mara Tondinelli Soares,
concedida a seu cônjuge, acima referido, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº. 63530/08, do Paranaprevidência, publicado em 24.03.08, de
f. 19.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8239/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 8930/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
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2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 12 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 524818/07
INTERESSADO : JOSE FOREKEVICZ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 745/08.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo Município
em epígrafe, para o provimento de diversos cargos, por Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº. 001/2007.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8065/08, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 9084/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 13 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PROCESSO N º : 233191/08
INTERESSADO : ANA CHRISTINA DE RESENDE JULIAO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 746/08
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária, por idade, com proventos
proporcionais, da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professora, da
Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”,
da Constituição Federal, através da Resolução nº 3391, da Secretaria de Estado
da Administração e da Previdência, publicada em 03.03.08, de f. 74.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8608/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 9072/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 13 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 246277/08
INTERESSADO : HENRIQUE LUDOWIGO DECKMANN
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 752/08.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal Complementar realizada
pelo município em epígrafe, para o provimento do cargo de Auxiliar de
Enfermagem e Fonoaudióloga, por Teste Seletivo, disciplinado pelo Edital nº.
026/2006.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8530/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 9163/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 17 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 270917/08
INTERESSADO : IVONE DOMINGUES DOS SANTOS SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 753/08
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez da servidora em
epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município de
Colombo, com base no art. 40 § 1º, I da Constituição Federal, através da Portaria
nº 49/2008, publicada no jornal “Metrópole” de 09/05/2008, f. 49.
O Laudo Médico constante à f. 03 atesta que a servidora está impossibilitada
definitivamente para o trabalho e que a enfermidade de que é portadora é de
caráter irreversível.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8560/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 9109/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 17 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 242816/08
INTERESSADO : FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 754/08.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal Complementar realizada
pelo município em epígrafe, para o provimento do cargo de Professor de Educação
Infantil, por Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº. 003/2006, do
Município de Reserva.

Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8526/08, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 9204/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 17 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 275790/08
INTERESSADO : HELENA DE JESUS DOS ANJOS
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 755/08.
1. Trata o presente processo de Pensão requerida por Helena de Jesus dos Anjos,
portadora do Mal de Hansen, conforme atesta laudo médico acostado à f. 03,
concedida pela Resolução nº. 3477 da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência, f. 28.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8832/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 9161/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 17 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 287810/08
INTERESSADO : BERNADETE VIEIRA DE OLIVEIRA DE SALES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 756/08
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º , incisos I, II, III, IV da
Emenda Constitucional nº. 41/03, combinado com o § 5º do art. 40 da
Constituição Federal, através da Resolução nº. 3735, do Paranaprevidência,
publicada em 22.04.2008, de f. 70.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8847/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 9106/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 17 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 282303/08
INTERESSADO : CERGIO DE ASSIS VIER,SERGIO WAGNER
VIER,VINICIUS DE ASSIS VIER
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 757/08.
1. Trata o presente processo de Pensão da servidora Hilcélia das Graças da Cruz
Vier, concedida ao viúvo e filhos menores, através do Decreto nº 42/2008,
publicado no jornal “Folha de Irati” datado de 23 a 30/05/2008.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8940/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 9057/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 17 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

Processo n.º: 208916/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Entidade: FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA
Responsável:
Decisão Definitiva Monocrática n.º : 758/08
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Decisão Definitiva
Monocrática. Regularidade das Contas.
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas de transferência voluntária,
de convênio firmado entre a Fundação de Ação Social de Curitiba e a entidade
em epígrafe, no valor de R$ R$ 936,00 (novecentos e trinta e seis reais); através
do Termo de f. 03/04, tendo por objeto revisão do benefício de prestação
continuada - BPC - LOAS.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da
Instrução nº. 3265/08, opina pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo
sentido o Parecer nº. 9123/08, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade das conclusões da Instrução nº. 3265/08 da Diretoria
de Análise de Transferências e do Parecer nº. 9123/08 do Ministério Público
junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes contas, nos
termos do art. 428 combinado com o art. 246, ambos do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 17 de junho de 2008
Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º : 253214/08
INTERESSADO : HELENA CASTRO DE ALMEIDA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 759/08.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Messias Ribeiro dos Santos,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 63546/08, do Paranaprevidência, publicado em 04.04.2008,
de f. 30.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8631/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 9067/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 17 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 283776/08
INTERESSADO : MARIA ODETE DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 760/08
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Auxliar de Serviços
Gerais, da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, com base no art. 40, § 1º da
Constituição Federal, através do Decreto Municipal nº. 14660, publicada em
02.05.2008, de f. 26.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8937/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 9172/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 17 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 252552/08
INTERESSADO : THERESINHA BERTHONI ANGELO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 761/08.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Israel Eduardo Angelo,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 63540/08, do Paranaprevidência, publicado em 28.03.2008,
de f. 20.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8490/08, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 9120/08, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 17 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

Processo n.º: 217595/08
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PALMEIRA
Responsável:
Decisão Definitiva Monocrática n.º : 762/08
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Decisão Definitiva
Monocrática. Regularidade das Contas.
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas de transferência voluntária,
de convênio firmado entre a SEED e a entidade em epígrafe, no valor de
R$ 490.039,41 (quatrocentos e noventa mil e trinta e nove reais e quarenta e um
centavos); através do Termo de f. 70, referente ao pagamento de pessoal e encargos
sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº. 3145/08, opina
pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo sentido o Parecer nº. 9227/08,
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade das conclusões da Instrução nº. 3145/08 da Diretoria
de Análise de Transferências e do Parecer nº. 9227/08 do Ministério Público
junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes contas, nos
termos do art. 428 combinado com o art. 246, ambos do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 17 de junho de 2008
Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º: 125774/06
ENTIDADE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
DESPACHO: 2205/08
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 8943-5/08, da Caixa de
Assistência, Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Maringá
(CAPSEMA), representado pela Sra. Jacira Martins, Superintendente/
CAPSEMA, no qual se demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra
o Acórdão nº 1965/2007 – TC, que recomendou a desaprovação das contas
prestadas, no exercício financeiro de 2005, tendo este sido publicado nos Atos
Oficiais deste Tribunal sob nº 136 em 15 de fevereiro do corrente ano, conforme
Termo de Certidão de fls. 216/verso (volume 1), determino:
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- receba-se o Protocolo nº 8943-5/08 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 06 de junho de 2008.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Processo nº: 280455/07
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: JAIME LERNER
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 2243/08
1. Por intermédio do Parecer nº 5672/08, a folhas 50, solicita a Diretoria Jurídica
a realização de nova diligência, para a juntada de relação de todos os servidores
nomeados, indicando o RG e o CPF dos mesmosm:.
2. Todavia, por intermédio do protocolado nº 10223-2/08, juntado a fls. 51 e
seguintes, o Secretário Municipal de Recursos Humanos de Curitiba apresenta
nova documentação, entre as quais uma listagem nos moldes daquela solicitada
pela unidade técnica.
3. Desta feita, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para análise da
documentação apresentada e, posteriormente, ao Ministério Público para sua
manifestação.
4. Publique-se.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator

Protocolo: 206760/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
Responsável: PAULO AFONSO SCHMIDT
Despacho n.º : 2289/08
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 37 a 205.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 20 de maio de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N.º: 145724/06
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RESPONSÁVEL: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
DESPACHO N.º : 2385/08
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 410 a 437.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 27 de maio de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º: 161668/04
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE NOVA
OLIMPIA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE NOVA
OLIMPIA
DESPACHO: 2405/08
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 27208-1/08, do Município
de Nova Olímpia, representado pelo Sr. Joãozinho Alves de Jesus, Presidente
do Fundo de Previdência, no qual se demonstra a intenção da parte em interpor
recurso contra o Acórdão nº 542/08 – TC, que recomendou a desaprovação das
contas prestadas por aquele Poder, no exercício financeiro de 2003, tendo este
sido publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal sob nº 148 em 09 de maio do
corrente ano, conforme Termo de Certidão de fls. 70/verso, determino:
- receba-se o Protocolo nº 25456-3/08 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 27 de maio de 2008.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Processo nº: 170076/08
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
Interessado: CRISTIANE BENTO ZULIAN
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 2418/08
1. Por meio do protocolo nº 26530-1/08, de 19/05/2008, o responsável pelas
contas tratadas solicita prorrogação do prazo estipulado no Ofício nº 658/08-
OCN-DCM, por mais 30 dias.
2. Considerando o tempo decorrido, concedo novo prazo de 15 dias, a contar da
publicação deste, para a apresentação das razões de defesa.
3. Retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais para controle de prazo
e providências posteriores.
4. Publique-se.
Curitiba, 12 de junho de 2008.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator

Processo nº: 168276/08
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
Interessado: JOSE CARLOS DE SOUZA
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 2419/08
1. Por meio do protocolo nº 26540-9/08, de 19/05/2008, o responsável pelas
contas tratadas solicita prorrogação do prazo estipulado no Ofício nº 659/08-
OCN-DCM, por mais 30 dias.
2. Considerando o tempo decorrido, concedo novo prazo de 15 dias, a contar da
publicação deste, para a apresentação das razões de defesa.
3. Retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais para controle de prazo
e providências posteriores.
4. Publique-se.
Curitiba, 12 de junho de 2008.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator

Processo nº: 152701/08
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILENA
Interessado: CARLOS CESAR DE CARVALHO
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 2420/08
1. Por meio do protocolo nº 26043-1/08, de 15/05/2008, o responsável solicita
prorrogação por 20 dias do prazo estipulado no Ofício nº 602/08-OCN-DCM,
para apresentação das razões de defesa com relação às irregularidades apontadas
na Instrução n° 1336/08 da DCM.
2. Todavia, tendo em vista que as justificativas e documentos pertinentes foram
apresentadas por meio do protocolado nº 29689-4/08, juntado a fls. 40 e
seguintes, o pedido restou prejudicado.
3. Desta feita, encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para
exame da documentação e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este
Tribunal para sua manifestação.
4. Publique-se.
Curitiba, 10 de junho de 2008.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator

Processo nº: 151624/08
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CAIXA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO
NORTE
Interessado: PEDRO EDIVALDO RUIPERES SELANI
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 2429/08
1. Por meio do protocolo nº 26037-7/08, de 15/05/2008, o responsável solicita
prorrogação por 20 dias do prazo estipulado no Ofício 619/08-OCN-DCM,
para apresentação das razões de defesa com relação às irregularidades apontadas
na Instrução n° 1281/08 da DCM.
2. Todavia, tendo em vista que as justificativas e documentos pertinentes foram
apresentadas por meio do protocolado nº 30654-7/08, o pedido restou
prejudicado.
3. Desta feita, encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para
exame da documentação e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este
Tribunal para sua manifestação.
4. Publique-se.
Curitiba, 11 de junho de 2008.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator

Processo nº: 152680/08
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARILENA
Interessado: LOURIVAL AMBROSIO
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 2430/08
1. Por meio do protocolo nº 26041-5/08, de 15/05/2008, o responsável solicita
prorrogação por 20 dias do prazo estipulado no Ofício nº 605/08-OCN-DCM,
para apresentação das razões de defesa com relação às irregularidades apontadas
na Instrução n° 1337/08 da DCM.
2. Todavia, tendo em vista que as justificativas e documentos pertinentes foram
apresentadas por meio do protocolado nº 29690-8/08, o pedido restou
prejudicado.
3. Desta feita, encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para
exame da documentação e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este
Tribunal para sua manifestação.
4. Publique-se.
Curitiba, 10 de junho de 2008.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator

Processo nº: 151551/08
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
Interessado: PEDRO EDIVALDO RUIPERES SELANI
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 2431/08
1. Por meio do protocolo nº 26028-8/08, de 15/05/2008, o responsável solicita
prorrogação por 20 dias do prazo estipulado no Ofício nº 617/08-OCN-DCM,
para apresentação das razões de defesa com relação às irregularidades apontadas
na Instrução n° 1403/08 da DCM.
2. Todavia, tendo em vista que as justificativas e documentos pertinentes foram
apresentadas por meio do protocolado nº 30655-5/08, o pedido restou
prejudicado.
3. Desta feita, encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para
exame da documentação e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este
Tribunal para sua manifestação.
4. Publique-se.
Curitiba, 11 de junho de 2008.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator

Processo nº: 152752/08
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE MARILENA
Interessado: JOSE APARECIDO DA SILVA
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 2432/08
1. Por meio do protocolo nº 26031-8/08, de 15/05/2008, o responsável solicita
prorrogação por 20 dias do prazo estipulado no Ofício nº 601/08-OCN-DCM,
para apresentação das razões de defesa com relação às irregularidades apontadas
na Instrução n° 1338/08 da DCM.
2. Todavia, tendo em vista que as justificativas e documentos pertinentes foram
apresentadas por meio do protocolado nº 29691-6/08, o pedido restou
prejudicado.
3. Desta feita, encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para
exame da documentação e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este
Tribunal para sua manifestação.
4. Publique-se.
Curitiba, 12 de junho de 2008.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator

PROCESSO N.º: 129237/05
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
ENTIDADE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE LONDRINA
RESPONSÁVEL: SILVIO FERNANDES DA SILVA
DESPACHO N.º : 2485/08
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 282 a 302.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 30 de maio de 2008.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

PROCESSO N.º: 142175/04
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ
RESPONSÁVEL: NILVALDO APARECIDO MAZZIN
DESPACHO N.º : 2486/08
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 294 a 363.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 30 de maio de 2008.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 134458/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE CASTRO
Responsável: REINALDO CARDOSO
Despacho n.º : 2503/08
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
inspeção in loco autorizada pelo senhor Diretor Geral à fl. 558.
Curitiba, 2 de junho de 2008.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo nº: 174551/08
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
Interessado: JOSE ARLINDO SEHN
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 2506/08
1. Por meio do protocolo nº 27100-0/08, de 21/05/2008, o responsável pelas
contas tratadas solicita prorrogação do prazo estipulado no Ofício nº 586/08-
OCN-DCM, por mais 15 dias.
2. Considerando o tempo decorrido, concedo novo prazo de 15 dias, a contar da
publicação deste, para a apresentação das razões de defesa.
3. Retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais para controle de prazo
e providências posteriores.
4. Publique-se.
Curitiba, 12 de junho de 2008.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator

PROCESSO N.º: 152856/07
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
RESPONSÁVEL: RENATO TONIDANDEL
DESPACHO N.º : 2515/08
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 510 a 579.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 2 de junho de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO n.º 370640/07
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
INTERESSADO: DILVETE TEREZINHA CECCON RIBEIRO
DESPACHO 2534/08
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 271808/08 (fls.66 a 82), do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, representado
pela Srª. Jocelaine Moraes de Souza, Diretora de Previdência do IPMC e o Srª.
Majoly Aline dos Anjos Hardy, Procuradora do Município no qual demonstra
a intenção das partes em interpor recurso contra o Acórdão nº 872/08 (fls.61 a
65), que julgou ilegal o presente ato de aposentadoria, negando-lhe o registro,
tendo este sido publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal sob nº 149 em 16 de
maio do corrente ano, conforme Termo de Certidão (fl.65) determino:
- receba-se o Protocolo nº 271808/08 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
Curitiba, 05 de Junho de 2008.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral em substituição ao Relator
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Protocolo: 421756/06
Assunto: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Responsável: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Despacho n.º : 2556/08
Encaminhem-se os autos ao douto Ministério Público junto a este Tribunal para
sua manifestação nos termos do art. 66, inciso II, do Regimento Interno.
Curitiba, 4 de junho de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 421551/06
Assunto: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Responsável: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
Despacho n.º : 2557/08
E:Encaminhem-se os autos ao douto Ministério Público junto a este Tribunal
para sua manifestação nos termos do art. 66, inciso II, do Regimento Interno.
Curitiba, 4 de junho de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 333071/05
Assunto: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
SÃO JERÔNIMO DA SERRA
Responsável: VICENTE SAMPAIO
Despacho n.º : 2558/08
Encaminhem-se os autos ao douto Ministério Público junto a este Tribunal para
sua manifestação nos termos do art. 66, inciso II, do Regimento Interno.
Curitiba, 4 de junho de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 514920/05
Assunto: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
Responsável: ADEMAR KLEIN
Despacho n.º : 2559/08
Encaminhem-se os autos ao douto Ministério Público junto a este Tribunal para
sua manifestação nos termos do art. 66, inciso II, do Regimento Interno.
Curitiba, 4 de junho de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 384709/05
Assunto: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE NOVA CANTU
Responsável: VANDIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Despacho n.º : 2560/08
Encaminhem-se os autos ao douto Ministério Público junto a este Tribunal para
sua manifestação nos termos do art. 66, inciso II, do Regimento Interno.
Curitiba, 4 de junho de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 514645/05
Assunto: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
Responsável: ATALIBA PEDRO DOS SANTOS
Despacho n.º : 2561/08
Encaminhem-se os autos ao douto Ministério Público junto a este Tribunal para
sua manifestação nos termos do art. 66, inciso II, do Regimento Interno.
Curitiba, 4 de junho de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 338360/06
Assunto: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL
Responsáveis: ROQUE ZIMMERMANN e EMERSON JOSÉ NERONE
Despacho n.º : 2563/08
Citação
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria de Análise de Transferências para citação
dos responsáveis pela via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, §
1º e art. 381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde
logo, para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para que
proceda à citação dos responsáveis, senhores ROQUE ZIMMERMANN e
EMERSON JOSÉ NERONE, ex-Secretários da Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social, nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e
art. 381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório e da ampla defesa nos
termos propostos pela Unidade Técnica à fl. 737.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 4 de junho de 2008.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

PROCESSO N.º: 164579/07
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
RESPONSÁVEL: MAURI DONIDA
DESPACHO N.º : 2564/08
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 59 a 88.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 4 de junho de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 143748/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE IRATI
Responsável: SÉRGIO LUIZ STOKLOS
Recorrente: FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI
Acórdão impugnado: 895/2008
Despacho n.º : 2571/08
Admissibilidade de Recurso
EMENTA. Admissibilidade de recurso de revista. Presentes os pressupostos
de admissibilidade: legitimidade, interesse de agir, tempestividade e adequação.
Conhecimento do recurso.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas, contra o Acórdão n.º 895/08 (fls. 782 a 787), pelo qual o
Tribunal emitiu parecer prévio pela regularidade com ressalva das contas.
O recurso é tempestivo visto que o acórdão impugnado foi publicado em 16/05/
08 (fl. 787) e o presente recurso foi interposto na data de 27/05/08 (fl. 789),
observando-se, portanto, o prazo de 15 dias previsto no art. 484 do Regimento
Interno.
O recurso é adequado de acordo com o caput do art. 484 do Regimento Interno.
Dessa forma, CONHEÇO DO RECURSO.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para sorteio de Relator nos
termos do art. 485 do Regimento Interno.
Curitiba, 4 de junho de 2008
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor

PROCESSO N.º: 160891/07
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO
RESPONSÁVEL: ADIR LEITE DE LIMA
DESPACHO N.º : 2573/08
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 129 a 162.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 4 de junho de 2008.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo nº: 171434/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Responsáveis: LYGIA LUMINA PUPATTO, EDUARDO DI MAURO e
WILMAR SACHETIN MARÇAL
Despacho nº : 2594/08
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 771 a 1280.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 5 de junho de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N.º: 214231/07
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
RESPONSÁVEIS: ESIO DE PADUA FONSECA, WILMAR SACHETIN
MARÇAL
DESPACHO N.º : 2596/08
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 114 a 118.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 5 de junho de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO n.º 626165/07
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
INTERESSADO: MARIA APARECIDA CZIGLER DE OLIVEIRA LIMA
DESPACHO 2600/08
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 271786/08 (fls.44 a 60), do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, representado
pela Srª.Jocelaine Moraes de Souza, Diretora e a Srª Majoly Aline dos Anjos
Hardy, Procuradora do Município, no qual demonstra a intenção das partes em
interpor recurso contra o Acórdão nº 875/08 (fl.39 a 43), que julgou ilegal e
negou o registro do ato de aposentadoria, tendo este sido publicado nos Atos
Oficiais deste Tribunal sob nº 149 em 16 de Maio do corrente ano, conforme
Termo de Certidão (fl.43) determino:
- receba-se o Protocolo nº 271786/08 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
Curitiba, 05 de junho de 2008.
ROBERTO MACEDEO GUIMARÃES
Auditor Geral em substituição ao Relator

Processo nº: 147038/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE CURIÚVA
Interessado: MARCIO DA APARECIDA MAINARDES
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 2653/08
1. Da análise dos autos, verifico, quanto ao item “resultado financeiro deficitário
das fontes não vinculadas” (fls. 265 – Instrução nº 5317/07-DCM-Primeiro
Exame e fls. 339 – Instrução nº 635/08-DCM-Contraditório), que, embora os
textos informem a inobservância dos artigos 9º e 13º da Lei de Responsabilidade
Fiscal, não houve a indicação do cabimento da multa prevista no inciso III do art.
5º da Lei 10.028/00 em nenhuma das instruções, constando tão somente uma
referência genérica (sem indicação do inciso) no item 1.2 – Das irregularidades
materiais, na instrução do contraditório, a fls. 339.
2. Assim, e considerando que:

(I) outro item das contas (Análise da Gestão Fiscal – Irregularidade com multa
– Lei Complementar 101/00 – multa Lei 10028/00 art. 5º) indica também
genericamente o cabimento da sanção aludida;
(II) há discrepância entre o título do item (“resultado financeiro deficitário das
fontes não vinculadas”) e a descrição da ofensa legal informada como passível de
multa (ausência de desdobramento das receitas em metas bimestrais de arrecadação),
a qual teria resultado no déficit;
- Determino o encaminhamento dos autos à Diretoria de Contas Municipais para
que esta especifique com precisão os dispositivos legais desrepeitados em ambos
os casos e a sanção prevista no inciso correspondente do art. 5º da Lei 10028/
00; após, seja novamente intimado o responsável para que, querendo, contradite
os itens aludidos, tudo conforme previsões regimentais.
3. Publique-se.
Curitiba, 9 de junho de 2008.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator

Processo n.º: 225326/08
Assunto: CERTIDÃO
Entidade: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
Despacho n.º: 2655/08
Autorizo a juntada do documento à fl. 36.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 9 de junho de 2008.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

PROCESSO : 5.242-2/2.005
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE AUXÍLIO
RELATOR : AUD. SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESATDO DA CRIANÇA E ASSUNTOS
DA FAMÍLIA
CONVENENTE : MUNICÍPIO DE FIGUEIRA
RESPONSÁVEL : JAIME HIGINO DOS SANTOS
DESPACHO Nº 2.657/2.008
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE AUXÍLIO. DILIGÊNCIA
SANEADORA.
Determino a realização de diligência, para que o gestor apresente os documentos
referidos no item 2 da instrução de fls. 73/5.
GASL, 09 de junho de 2.008.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 36.409.0/02
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
INTERESSADOS : LUIZ ALBERTON E OSMAR GERALDO FERNANDES
DESPACHO Nº 2675/2008
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS. RECOLHIMENTO DE MULTA
APLICADA PELA RESOLUÇÃO Nº 5.772/2002. QUITAÇÃO AOS
RESPONSÁVEIS. ENCAMINHAMENTO À DIRETORIA GERAL E,
POSTERIORMENTE, À DIRETORIA DE EXECUÇÕES.
Trata-se de denúncia contra atos de responsabilidade dos senhores Luiz Alberton
e Osmar Geraldo Fernandes, ex-presidentes da Câmara de Vereadores do
Município de Três Barras do Paraná, referente ao exercício de 1999.
2. Verifico que a DEX, às fls. 88 e 90, atesta que os responsáveis recolheram a
importância de R$ 2.389,76, relativa ao recolhimento de multa aplicada pela
Resolução n° 5.772/02 .
3. Consigno que o recolhimento integral da multa imposta tem como efeito tão-
só a desoneração de responsabilidade da pessoa física dos ex-gestores.
4. Apesar deste Tribunal não ter convertido os autos em Tomada de Contas
Especial, houve decisão no sentido de julgar procedente a denúncia e aplicar
sanção aos responsáveis, tendo, em razão disso, natureza jurídica de processo de
contas, para os fins da Lei Complementar nº 64/90.
5. Ante o exposto, deve ser dada a quitação aos responsáveis, mas os nomes deles
deverão ser cadastrados em registro próprio deste Tribunal, com o objetivo de
remessa obrigatória à Justiça Eleitoral, no momento adequado.
6. Deixo assente, ainda, que a responsabilidade foi pessoal dos agentes públicos,
não devendo recair sobre a pessoa jurídica de direito público nenhum ônus em
face do julgamento proferido nestes autos.
GASL, 10 de junho de 2008.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO n.º 15395-0/07
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO 2691/08
Diante da nova orientação contida no Acórdão nº 1542/07, letra “a”[1], remetam-
se os autos à Diretoria de Protocolo para que sejam incluídos no pólo passivo
os Srs. Acir Angelo Schiabel, Aurora Fumie Dói, Jose Ricardo da Silva, Elio
Janoni, Sebastião Angelino Ramos, Neuza Matias Catarino, Izabel Arantes de
Campos, Aparecido Carlos Fernandes e Agenor do Nascimento Filho, Vereadores
da Câmara Municipal de Cornélio Procópio.
Após, remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais a fim de que proceda
à citação dos mesmos vereadores por ofício, com aviso de recebimento, para que
se manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da irregularidade contida na
Instrução n° 4268/07, no que diz respeito à “Remuneração dos Agentes Políticos
– recebimento acima do valor devido”.
Publique-se.
Curitiba, 11 de junho de 2008.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral em substituição ao Relator
1"a) quando constatado pela Unidade Técnica o recebimento de subsídios a
maior por parte de agentes políticos, e não houver, no processo, decisão
definitiva acerca da matéria, por despacho do relator, poderá ser determinada
a inclusão de vice-prefeitos, secretários municipais e vereadores no pólo
passivo da tomada ou prestação de contas, para fins de citação para exercício
do direito ao contraditório e ampla defesa e, caso confirmada a irregularidade
no julgamento da matéria pelo órgão colegiado competente, poderão ser
condenados esses mesmos agentes políticos, individualmente e de forma
solidária com os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo, à restituição

dos valores indevidamente recebidos;”.
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PROCESSO N º : 127609/05
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE BITURUNA
RESPONSÁVEL: CÂMARA MUNICIPAL DE BITURUNA
DESPACHO : 2693/08
1. Nos termos do art. 360 do Regimento Interno, defiro o pedido de cópias (f.
158), no prazo de 5 (cinco) dias.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, que ficará também
responsável pela observância do cumprimento do disposto no art. 363 do mesmo
Regimento.
3. Publique-se.
SAUDI, 10 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

Processo n.º: 150086/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE IVAÍ
Despacho n.º: 2698/08
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 115/230.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e ao
Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 11 de junho de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 296967/08
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO
Entidade: FUNDAÇÃO CULTURAL PONTA GROSSA
Responsável: ANA MARIA BRANCO DE HOLLEBEN
Acórdão impugnado: 1553/07
Despacho n.º : 2699/08
EMENTA. Admissibilidade de pedido de rescisão. Presentes os requisitos
previstos no art. 494 do Regimento Interno. Pedido de rescisão admitido.
Trata-se de pedido rescisório proposto pela senhora ANA MARIA BRANCO
DE HOLLEBEN, Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL PONTA GROSSA
no exercício de 2002, contra o Acórdão nº. 1553/07 (fls. 37/42), pelo qual este
Tribunal manteve o julgamento de irregularidade das contas em relação à
apresentação de déficit orçamentário não justificado.
O pedido é tempestivo, visto que o acórdão impugnado transitou em julgado em
25/12/2007 e o presente pedido foi apresentado na data de 04/06/2008 (fl.02),
observando-se, portanto, o prazo de 2 anos previsto no art. 494, § 1º, do
Regimento Interno.
A responsável, nos termos do art. 494, caput, do Regimento Interno deste
Tribunal, é parte legítima.
O fundamento utilizado pela responsável é a existência de novos elementos de
prova, apresentados às fls. 15/23, capazes de desconstituir a decisão rescindenda,
conforme previsto no art. 494, inciso II, do Regimento Interno.
Pelo exposto, ADMITO O PRESENTE PEDIDO DE RESCISÃO e, em face do
pedido liminar de suspensão dos efeitos da decisão impugnada, encaminho os
autos á Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público, nos termos do
art. 407-A, § 3º, do Regimento Interno.
Curitiba, 11 de junho de 2008.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor

Processo n.º: 301928/08
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUÃ
Responsável: JOÃO CARLOS MATIAS
Acórdão impugnado: 5728/04
Despacho n.º : 2700/08
EMENTA. Admissibilidade de pedido de rescisão. Presentes os requisitos
previstos no art. 494 do Regimento Interno. Pedido de rescisão admitido.
Trata-se de pedido rescisório proposto pelo senhor JOÃO CARLOS MATIAS,
Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUÃ no exercício financeiro de
2003, contra o Acórdão nº. 5728/04 (fls.181-185), pelo qual este Tribunal julgou
irregulares as contas da Câmara Municipal de Arapuã no exercício financeiro de
2003.
O pedido é tempestivo visto que o acórdão impugnado transitou em julgado em
15/02/2008, conforme certidão à fl. 27, e o presente pedido foi apresentado na
data de 06/06/2008 (fl.02), observando-se, portanto, o prazo de 2 anos previsto
no art. 494, § 1º, do Regimento Interno.
O responsável, nos termos do art. 494, caput, do Regimento Interno deste
Tribunal, é parte legítima.
O fundamento utilizado pelo responsável é a ocorrência de violação literal de
dispositivo de lei e de erro de cálculo ou material, conforme previsto no art. 494,
incisos III e V, do Regimento Interno.
Pelo exposto, ADMITO O PRESENTE PEDIDO DE RESCISÃO e, em face do
pedido liminar de suspensão dos efeitos da decisão impugnada, encaminho os
autos à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas, nos termos do art. 407-A, § 3º, do Regimento Interno.
Curitiba, 11 de junho de 2008
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor

PROCESSO N º : 275621/07
ENTIDADE : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 2701/08
1. Recebo o presente Recurso de Revista, por tempestivo.
2. Á Diretoria de Protocolo, para autuação e sorteio de Relator, nos termos do
art. 477, §2º, do Regimento Interno.
3. Publique-se.
SAUDI, 11 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO : 17.948-0/05
NATUREZA : AGRAVO
RELATOR : AUD. SOUSA LEMOS
ENTIDADE : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ -
FUNPAR
AGRAVANTE : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
- FUNPAR
DESPACHO Nº 2722/2008
EMENTA. AGRAVO. JUNTADA. DEFERIMENTO.
PETIÇÃO Nº 30.937-6/08 - Junte-se. À conclusão.
GASL, 12 de junho de 2008
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 17.948-0/05
NATUREZA : AGRAVO NO RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUD. SOUSA LEMOS
ENTIDADE : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ –
FUNPAR
AGRAVANTE : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
– FUNPAR
DESPACHO Nº 2723/2008
EMENTA. AGRAVO. ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO DO TRIBUNAL.
SORTEIO DE RELATOR PARA O RECURSO DE REVISTA. REMESSA
DOS AUTOS À DIRETORIA DE PROTOCOLO.
PETIÇÃO Nº 30.937-6/08 - Trata-se de agravo contra ato decisório de fls. 189,
publicado nos AOTC nº 151, de 30/05/2008, que negou seguimento a recurso
de revista, em razão de ausência de interesse processual e legitimidade ativa do
recorrente.
2. Apesar do entendimento pessoal deste relator, o Tribunal tem entendido a
matéria de forma diversa, conforme acórdão abaixo transcrito:
“ACÓRDÃO nº 612/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 15.280-9/08
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE FLÓRIDA
INTERESSADO: GENIVALDO GIRALDELI - FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE FLÓRIDA
ASSUNTO: RECURSO DE AGRAVO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NÃO RECEBEU RECURSO DE REVISTA – COMPROVADA A
LEGITIMIDADE DOS RECORRENTES – RECEBIMENTO E PROVIMENTO
DO AGRAVO PARA TRAMITAÇÃO DA REVISTA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO (AUDITOR EDUARDO SOUZA LEMOS)
Trata-se de agravo em recurso de revista, interposto pelo senhor Genivaldo
Giraldeli e pelo Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos
Municipais de Flórida, tempestivamente interposto, contra decisão que não
admitiu recurso de revista deduzido pelo referido fundo de previdência.
Eis o teor da decisão que sofreu a interposição do presente agravo:
“Trata-se de recurso de revista, interposto pelo Fundo de Seguridade dos
Servidores Públicos de Flórida, contra Acórdão nº 174/2008 - Segunda
Câmara, pelo qual foram julgadas irregulares as contas do senhor Genivaldo
Giraldeli.
2. Preliminarmente, verifico que o recurso não foi interposto pelo senhor
Genivaldo Giraldeli e sim pelo Fundo de Seguridade dos Servidores Públicos
de Flórida, o qual não tem interesse processual nem legitimidade ativa para
recorrer, uma vez que não sofre nenhum efeito jurídico em razão do julgamento
pela irregularidade das contas de seu presidente.
3. Deixo assente que assistiria interesse processual e legitimidade ativa para
recorrer ao senhor Genivaldo Giraldeli, na qualidade de pessoa física - não
ao Fundo de Seguridade dos Servidores Públicos de Flórida -, tendo em vista
que a responsabilização é pessoal do agente público.
Em face disso, nego seguimento ao recurso.”.
Inconformados com esse ato decisório, as partes ora agravantes interpõem o
presente recurso, postulando o seu provimento para admitir o recurso de
revista deduzido pelo referido fundo de previdência.
Por não me convencer das razões expostas, submeto, à apreciação deste
Colendo Tribunal, o presente agravo.
É o relatório.
O AUDITOR EDUARDO SOUZA LEMOS – PROPOSTA DE VOTO
(VENCIDO)
Examina-se agravo em recurso de revista, interposto pelo senhor Genivaldo
Giraldeli e pelo Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos
Municipais de Flórida, tempestivamente interposto, contra decisão que não
admitiu recurso de revista deduzido pelo referido fundo de previdência.
Não assiste razão às partes ora recorrentes, eis que a decisão agravada ajusta-
se, com integral fidelidade, à diretriz firmada na Lei Orgânica deste Tribunal.
Como se sabe, o art. 66 da LC nº 113/2005 dispõe sobre a legitimidade para
interpor recurso, dentre outros, do terceiro interessado ou prejudicado.
Ocorre, porém, que o Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos
Municipais de Flórida não demonstrou ou evidenciou na petição do recurso
de revista qualquer interesse processual em recorrer, não tendo estabelecido
o necessário nexo causal entre o pretenso prejuízo suportado e o eventual
interesse em reformar a decisão atacada.
Em relação ao inconformismo do senhor Genivaldo Giraldeli, também não
há melhor sorte no presente agravo, tendo em vista que o ora agravante, na
qualidade de terceiro interessado, não demonstrou nenhum nexo de
interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação jurídica objeto
do recurso, conforme exige o art. 499, § 1º, do Código de Processo Civil, de
aplicação subsidiária nesta Corte de Contas.
Por isso, reitero que o Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos
Municipais de Flórida não suporta nenhum prejuízo em razão da decisão
recorrida, conforme restou assente na decisão agravada. Além disso, o senhor
Genivaldo Giraldeli não preenche o requisito de terceiro interessado ou
prejudicado, em consonância com o disposto no art. 499, § 1º, do Código de
Processo Civil.
Sendo assim, tendo em consideração as razões expostas, nego provimento ao
presente agravo, mantendo, em conseqüência, por seus próprios fundamentos,
a decisão ora agravada.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (VOTO
VENCEDOR)
O Recurso de Revista foi tempestivamente proposto pela Sr. Genivaldo
Giraldeli, Presidente do Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos
Municipais de Flórida.

O art. 474 do Regimento Interno desta Corte esclarece que estão legitimados
a interpor recurso quem foi parte no processo, o Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, representado por seu Procurador Geral, e o terceiro
interessado ou prejudicado.
Considerando que, o Acórdão nº 174/2008 julgou pela irregularidade das
Contas do Sr. Genivaldo Giraldeli, Presidente do Fundo de Previdência Social
dos Servidores Públicos Municipais de Flórida, e determinou à entidade a
adoção de medidas administrativas e legislativas, em conjunto com o Executivo
Municipal, com vistas ao equilíbrio financeiro atuarial do fundo, bem como
ajuste doe contas contábeis. Denota-se claramente a legitimidade tanto do
Sr. Genivaldo Giraldeli quanto do Fundo em interpor Recurso de Revista
contra a referida decisão.
A legitimidade é concorrente da entidade e do gestor, uma vez que as decisões
desta Corte afetam ambos, havendo, portanto interferência na ordem jurídica
dos mesmos. No presente caso, há a expressa determinação de fazer para a
entidade.
Na análise das contas de gestão o gestor é visto como terceiro interessado,
sendo a entidade a parte, uma vez que conforme já explanado, a decisão desta
Corte com relação às contas da entidade reflete nas outras gestões futuras.
ACORDAM os Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas,
por maioria, dar provimento ao recurso de agravo, para determinar a
tramitação regular do Recurso de Revista.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 15 de maio de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente”
3. Ante o exposto, determino a remessa dos autos à Diretoria de Protocolo para
sorteio de relator para o recurso de revista (fls. 176/187).
GASL, 12 de junho de 2008
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
DO PARANÁ
CONVENENTE : MUNICÍPIO DE PALMITAL
RESPONSÁVEL : CLÉRIO BERILDO BACK
D E S P A C H O N º 2724/2008
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO.
ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS À DIRETORIA DE ANÁLISE DE
TRANSFERÊNCIAS E AO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre o Instituto de
Desenvolvimento Educacional do Paraná e o Município de Palmital.
O pedido de cópias protocolizado sob o nº 52.662-0/06 foi deferido às fls. 113.
Determino o encaminhamento dos autos à DAT para atendimento ao despacho de
fls. 147. Após, vista ao MPC.
GASL, 12 de junho de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

Processo n.º: 120764/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES
Responsável: VALDIR PEREIRA VAZ
Recorrente: VALDIR PEREIRA VAZ
Acórdão impugnado: 2156/07
Despacho n.º : 2725/08
Admissibilidade de Recurso
EMENTA. Admissibilidade de recurso de revista. Presentes os pressupostos
de admissibilidade: legitimidade, interesse de agir, tempestividade e adequação.
Conhecimento do recurso.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo senhor VALDIR PEREIRA VAZ,
Prefeito do Município de Coronel Domingos Soares no exercício de 2005, contra
o Acórdão n.º 2156/07 (fls. 289/292), pelo qual o Tribunal decidiu, mediante
parecer prévio, recomendar a irregularidade das contas.
O recurso é tempestivo visto que o acórdão impugnado foi publicado em 06/06/
2008 (fl. 292) e o presente recurso foi interposto na data de 12/06/08 (fl. 293),
observando-se, portanto, o prazo de 15 dias previsto no art. 484 do Regimento
Interno.
O recorrente, nos termos do art. 474 do Regimento Interno deste Tribunal, é parte
legítima.
O recurso é adequado de acordo com o caput do art. 484 do Regimento Interno.
Dessa forma, CONHEÇO DO RECURSO.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para sorteio de Relator nos
termos do art. 485 do Regimento Interno.
Curitiba, 13 de junho de 2008
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor

PROCESSO N º : 242689/08
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : SALETE STOLARSKI
DESPACHO : 2729/08
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, com prazo de
30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 12 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
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Protocolo: 487303/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE RIO BRANCO DO SUL
Responsável: VICENTE GEFER
Despacho n.º : 2739/08
Nos termos do art. 362 do Regimento Interno deste Tribunal, autorizo a retirada
dos autos, conforme requerido pelo ilustre advogado à fl. 201.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das providências
regimentais.
Publique-se.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 252973/04
ENTIDADE : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO
PARANAPANEMA DE COLORADO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
INTERESSADO : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE
DO PARANAPANEMA DE COLORADO
DESPACHO : 2744/08
Defiro o pedido de cópias solicitado mediante Protocolado nº 31689-5/08, nos
termos do artigo 360 do Regimento Interno desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Saudi para atendimento da solicitação
supra, bem como para comprovação do que preconiza o artigo 363 do mesmo
diploma legal.
Publique-se.
SAUDI, 13 de junho de 2008.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Processo nº: 152082/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
Interessado: ALEXANDRE LUIZ DE SOUZA
Relator: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 2746/08
RECURSO DE AGRAVO
1. Aprecia-se o protocolo nº 31038-2/08, de 11/06/2008, a fls. 250 e seguintes,
pelo qual o Sr. Alexandre Luiz de Souza interpõe recurso de agravo contra a
decisão consubstanciada no Despacho nº 2130/08, que não admitiu recurso de
revista, considerando para tanto sua intempestividade.
2. Em suma alega o agravante que a decisão deve ser reformada, uma vez que o
prazo para interposição do recurso “efetivamente” era o dia 12/04/2008, como
apontado pelo relator, mas, posto que este dia recaiu em um sábado, a petição
recursal poderia ter sido protocolada em 14/04/2008, como o foi, nos termos do
disposto no § 2° do artigo 385 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, que estipula que: “Considera-se prorrogado o prazo até o
primeiro dia útil imediato se o inicío ou o término cair em finais de semana
ou feriado, (...)”.
3. Nesta esteira, requer que este relator exerça seu juízo de retratação, para reformar
a decisão agravada ou, alternativamente, que seja a matéria encaminhada à
deliberação do Tribunal Pleno, para que este possa acolher suas razões,
reconhecendo a tempestividade do recurso de revista e determinando seu
processamento.
4. Verifico, de plano, que não há erro na decisão agravada, mas tão somente
equívoco na interpretação dada pelo agravante à situação tratada, em confronto
com o dispositivo legal invocado.
5. Conforme consta a fls. 160-verso, o Acórdão n° 138/08 - Segunda Câmara foi
publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal em 24/03/2008 (segunda-feira). De
acordo com o art. 385, caput, e art. 387, I, do Regimento Interno, o início da
contagem do prazo (1º dia) ocorreu no dia 28/03/2008, sexta-feira. Computando-
se a partir daí 15 dias contínuos, nos termos do § 1º do citado art. 385, tem-se o
prazo recursal se encerrou no dia 11/04/2008 (sexta-feira), e não no dia 12/04/
2008 (sábado), como quer crer o recorrente. Nestas condições, não houve a
alegada ofensa ao § 2º do art. 385 do Regimento Interno, já que, se a Segunda
Câmara tivesse declarado o trânsito em julgado da decisão indicando o primeiro
dia útil subseqüente, da mesma forma o recurso teria sido intempestivo. Nestas
condições, mantenho a decisão exarada no despacho recorrido.
6. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para re-autuação do feito
como recurso de agravo, conforme previsto no art. 477, § 2º, do Regimento Interno.
Após, retornem a este relator.
7. Publique-se.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator

PROCESSO : 18.870-9/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
CONVENENTE : FUNDAÇÃO DE PESQUISAS FLORESTAIS DO PARANÁ
RESPONSÁVEIS: AMADEU BONA FILHO E DIMAS AGOSTINHO DA
SILVA
DESPACHO Nº 2747/2008
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. VISTA AO MPC.
Vista ao Ministério Público de Contas.
GASL, em 12 de junho de 2008
Aud. SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 18.320-4/07
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
CONVENENTE : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE
UNICENTRO - FAU
RESPONSÁVEL : CARLOS ALBERTO FERREIRA GOMES

 DESPACHO Nº 2748/2008
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. REMESSA DOS
AUTOS À DAT. CUMPRIMENTO DO DESPACHO Nº 3270/2007.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Secretaria de
Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino e a Fundação de Apoio ao
Desenvolvimento da UNICENTRO - FAU, no valor de R$ 200.000,00, tendo
como objeto a internalização de padrões tecnológicos atualizados para a
implementação, modernização e atualização da infra-estrutura tecnológica dos
laboratórios do curso de jornalismo da UEPG (fls. 02).
2. Determino a remessa dos autos à Diretoria de Análise de Transferências - DAT
para atendimento ao Despacho nº 3270/2007[1].
GASL, 12 de junho de 2008.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator
1  1. Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Secretaria
de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino e a Fundação de Apoio ao
Desenvolvimento da UNICENTRO - FAU, no valor de R$ 200.000,00, tendo
como objeto a internalização de padrões tecnológicos atualizados para a
implementação, modernização e atualização da infra-estrutura tecnológica
dos laboratórios do curso de jornalismo da UEPG (fls. 02).
2. Por meio do despacho de fls. 204, este auditor determinou o apensamento
dos autos nº 18.320-4/07.
3. Verifico que, até a presente data, não foram analisados o mérito dos
processos autuados sob os nºs 19.258-7/06 e 18.320-4/07 pela Unidade Técnica
desta Casa, razão pela qual revogo a autorização de apensamento levada a
efeito pelo Despacho de fls. 204 e determino a análise de mérito dos referidos
autos de forma apartada, inclusive, com o exame, em conjunto e em confronto,
dos cheques emitidos e compensados com os respectivos documentos de
despesa, devendo a instrução propor, necessariamente, a glosa de despesas
eventualmente não acobertadas pelo objeto conveniado.

PROCESSO : 5.615-5/06
NATUREZA : ATO DE PENSÃO
RELATOR : AUD. SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
 DESPACHO Nº 2.749/2008
EMENTA. ATO DE PENSÃO. PETIÇÃO Nº 27.601-0/8. JUNTADA
PETIÇÃO Nº 27.601-0/08:
1. Aguarde-se o retorno dos autos.
2. Após, junte-se.
GASL, em 13 de junho de 2008.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 17.110-8/04
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUD. SOUSA LEMOS
 DESPACHO Nº 2750/2008
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. VISTA AO MPC.
Vista ao Ministério Público de Contas.
GASL, em 13 de junho de 2008.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N.º: 155832/08
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
RESPONSÁVEL: ROBERTO ADAMOSKI
DESPACHO N.º : 2752/08
Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para que, nos termos do
art. 11 da Instrução n°. 02/2005 da Diretoria Geral, seja feita a juntada dos
documentos protocolados sob o n°. 31493-0/08 aos autos, acompanhada da
abertura dos respectivos anexos e seguida de analise técnica por essa mesma
Unidade Técnica.
Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para nova manifestação.
Curitiba, 13 de junho de 2008.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 229190/07
ENTIDADE : ASSOCIACAO DE PRODUTORES RURAIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ CARLOS VALENTIM RIBEIRO
DESPACHO : 2756/08
1. Intime-se o Presidente da entidade, Sr. Luiz Carlos Valentim Ribeiro, por
ofício com aviso de recebimento, para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze)
dias, acerca das irregularidades apontadas na Instrução nº. 2629/08, da Diretoria
de Análise de Transferências, sob pena de desaprovação das contas e aplicação
das sanções cabíveis, inclusive, da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei
Complementar nº. 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova Instrução pela unidade técnica e vista
ao Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 13 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO n.º 465382/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO: WILMAR REICHEMBACH
DESPACHO 2767/08
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº
314434/08 (fl.55), pelo período não superior a 15 (quinze) dias, nos termos do
artigo 389, parágrafo único do Regimento Interno desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria Jurídica para providências
e controle de prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo 3º do mesmo
diploma regimental.
Publique-se.
Curitiba, 16 de junho de 2008.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO N º : 17555-8/08
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2770/08
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, a que se refere o
Protocolo nº 31016-1/08, pelo período de15 (quinze dias).
2. Remetam-se os autos à Secretaria da Auditoria, para publicação e posterior
certificação nos autos.
3. Após, remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para controle do
prazo.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
SAUDI, 17 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 317611/08
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
ASSUNTO : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
INTERESSADO : JUAREZ LUIZ BERTE
DESPACHO : 2772/08
1. Nos termos do art. 362 do Regimento Interno, defiro o pedido de carga dos
autos, no prazo de 5 (cinco) dias.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para registro em Livro Carga
e demais providências a que se refere o art. 168, XI, do mesmo Regimento.
3. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 17 de junho de 2008.
JAIME TADEU LECHINSKI
Em substituição ao Relator

PROCESSO N º : 459455/07
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2779/08
1. Recebo o presente Recurso de Revista, por tempestivo.
2. Á Diretoria de Protocolo, para autuação e sorteio de Relator, nos termos do
art. 477, §2º, do Regimento Interno.
3. Publique-se.
SAUDI, 17 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 439497/07
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO : DÉCIO SPERANDIO
DESPACHO : 2800/08
1. Recebo o presente Recurso de Revista, por tempestivo.
2. Á Diretoria de Protocolo, para autuação e sorteio de Relator, nos termos do
art. 477, §2º, do Regimento Interno.
3. Publique-se.
SAUDI, 17 de junho de 2008.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

EDITAL Nº 20/08-DCM
PROCESSO Nº 157017/07 - ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL- ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO
TENENTE - INTERESSADO: PAULO RENATO QUEGE, MARCELO
FILLA, DEIDI KOMARCHEUSKI, MARIA EUNICE RIBEIRO DA SILVA,
ALDA DE RAMOS QUEVEDO, CELSO SÁ BRITO, DIONIZIO
MEINELECKI e ROSEMARI PEREIRA RIBAS. Por ordem do Relator,
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, constante do despacho de nº 2173/
08, às fls. 14, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor(a) PAULO RENATO
QUEGE (CPF: 964.892.359-00), MARCELO FILLA (CPF: 027.017.199-17),
DEIDI KOMARCHEUSKI (CPF: 900.283.769-00), MARIA EUNICE
RIBEIRO DA SILVA (CPF: 694.168.779-72), ALDA DE RAMOS QUEVEDO
(CPF: 538.820.169-49), CELSO SÁ BRITO (CPF: 480.412.389-04), DIONIZIO
MEINELECKI (CPF: 187.093.709-00) e ROSEMARI PEREIRA RIBAS (CPF:
020.219.209-17), para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação
deste, apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades apontadas na
Instrução da Diretoria de Contas Municipais nº 2345/07 em atenção ao disposto
no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar
Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal,
aprovado pela Resolução nº 1, de 27 de janeiro de 2006. Curitiba, 11 de junho
de 2008. LUCIANE MARIA GONÇALVES FRANCO – Diretoria de Contas
Municipais.

“EDITAL Nº 007/2008 - DEX
PROCESSO nº 329642/02 ASSUNTO: Representação - INTERESSADO:
Município de Assis Chateaubriand. Em cumprimento ao contido no Acórdão
n° 1728/07 do Tribunal Pleno, fica pelo presente EDITAL, intimado o Sr. Vitor
Fernando Martins Pestana, CPF nº 408.519.079-20, nos termos do art. 92, da
Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501, do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1, de 27 de janeiro de 2006, para
no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar a restituição
do valor de R$ 31.206,97 (tribta e um mil, duzentos e seis reais e noventa e sete
centavos) aos cofres do Município de Assis Chateaubriand. Curitiba, 16 de
junho de 2008. (Luiz Fernando Stumpf do Amaral____________. Diretoria de
Execuções).”

Editais
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Despachos

Processo N º: 241062/08
Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO EXTENSÃO PESQUISA E
PÓS-GRADUAÇÃO DE CASCAVEL
Interessado: ADIR OTTO SCHMIDT
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 823/08
Nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, VI, do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal aos dirigentes das unidades administrativas
competentes, fica sobrestado este processo até 30/04/09, data limite para a
apresentação de contas final, conforme determina o art. 35 da Resolução nº 03/
2006-TC, de acordo com a Instrução nº 2850/08-DAT.
Curitiba, em 11 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 531490/07
Origem: SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE PORECATU
Interessado: CLEUZA GERVAZONI FURLANETO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 824/08
Nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, VI, do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal aos dirigentes das unidades administrativas
competentes, fica sobrestado este processo até 28/02/09, data limite para a
apresentação de contas final, conforme determina o art. 35 da Resolução nº 03/
2006-TC, de acordo com a Instrução nº 3172/08-DAT.
Curitiba, em 11 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 220383/08
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: JOÃO CARLOS GOMES
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 825/08
Nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, VI, do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal aos dirigentes das unidades administrativas
competentes, fica sobrestado este processo até 30/04/09, data limite para a
apresentação de contas final, conforme determina o art. 35 da Resolução nº 03/
2006-TC, de acordo com a Instrução nº 2971/08-DAT.
Curitiba, em 11 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 224290/08
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: DECIO SPERANDIO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 826/08
Nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, VI, do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal aos dirigentes das unidades administrativas
competentes, fica sobrestado este processo até 30/04/09, data limite para a
apresentação de contas final, conforme determina o art. 35 da Resolução nº 03/
2006-TC, de acordo com a Instrução nº 2792/08-DAT.
Curitiba, em 11 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 222319/08
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
DE JUSSARA
Interessado: ROSA APARECIDA DA SILVA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 827/08
Nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, VI, do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal aos dirigentes das unidades administrativas
competentes, fica sobrestado este processo até 28/02/09, data limite para a
apresentação de contas final, conforme determina o art. 35 da Resolução nº 03/
2006-TC, de acordo com a Instrução nº 3073/08-DAT.
Curitiba, em 11 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 582028/07
Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: EDUARDO REQUIÃO DE MELLO E SILVA, HAMIL ADUM
FILHO, NILSON GIRALDI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 828/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 228694/08
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO
JORGE DO IVAI
Interessado: APARECIDA CRIVELLARO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 829/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 67466/08
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE, A INFANCIA
E A FAMILIA DE SAO JOAO DO IVAI
Interessado: IVANE FERNANDES PEREIRA BERNINI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 830/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 505236/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ
Interessado: ELIEL HERNANDES ROQUE
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 831/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 505660/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ
Interessado: ELIEL HERNANDES ROQUE
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 832/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 475957/07
Origem: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
Interessado: OSMAR MAIA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 833/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 226620/07
Origem: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS
Interessado: ISAAC TAVARES DA SILVA, SILVIO JOSÉ BANIK
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 834/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 49450/08
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
Interessado: EMÍLIO ALTEMIRO LAZZARETTI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 835/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 90425/08
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS PROGRAMAS E
ENTIDADES DE E PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
Interessado: TEREZINHA ODETE VOLKMANN
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 836/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 227538/07
Origem: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
Interessado: HERMES WICTHOFF
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 837/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 196946/08
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO
PEDRO DO PARANÁ
Interessado: TANIA MARINI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 838/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.2
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 590225/07
Origem: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
Interessado: LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 839/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 531750/07
Origem: MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
Interessado: FERNANDO JORGE SIROTI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 840/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 219543/07
Origem: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
Interessado: JOSÉ ANTONIO GARGANTINI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 841/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 593216/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE ITAMBARACÁ
Interessado: ELZA ROSSETTE DO CARMO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 842/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processont: N º: 103662/08
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURAO
Interessado: ANTONIO CARLOS ALEIXO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 843/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
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Processo N º: 489249/07
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DE JACAREZINHO
Interessado:  FABIO ANTONIO NÉIA MARTINI, RINALDO
BERNARDELLI JUNIOR
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 844/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 227221/08
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE PONTA GROSSA
Interessado: MARCOS AURÉLIO SOARES
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 845/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 201977/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: LYGIA LUMINA PUPATTO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 846/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 21083/08
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES VISUAIS
DE UMUARAMA
Interessado: MARIA LUIZA SOARES CARDOSO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 847/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 388264/07
Origem: APMF DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO EST. PROF. CESAR
PRIETO MARTINEZ DE PONTA GROSSA
Interessado: MARCIA REGINA KLOCK DIAS, MARLENE APARECIDA
MAYER
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 848/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 649165/07
Origem: SOCIEDADE RURAL DO NORTE PIONEIRO
Interessado: JOAO BATISTA CALOMENO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 849/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 632351/07
Origem: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE
Interessado: ROGERIO DIRCEU LERNER
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 850/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 214410/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: ESIO DE PADUA FONSECA, WILMAR SACHETIN MARÇAL
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 851/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 218535/06
Origem: INSTITUTO LEONARDO MURIALDO
Interessado: INSTITUTO LEONARDO MURIALDO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 852/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 230989/07
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: HUSSEIN BAKRI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 853/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 190770/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: DECIO SPERANDIO, MARCELO SONCINI RODRIGUES,
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 854/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 47570/08
Origem: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: PAULO MAC DONALD GHISI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 855/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 620051/07
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
Interessado: DILMAR TURMINA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 856/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 37074/07
Origem: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Interessado: DALILA JOSÉ DE MELLO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 857/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 230440/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR E RURAL DE PINHÃO
Interessado: LUCELIA ALMEIDA ROCHA, NILSON DAS CHAGAS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 858/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 280404/07
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR, MÁRCIA HELENA
MENDONÇA, SANDRA REGINA KIRCHNER GUIMARÃES
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 859/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 192240/08
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PALOTINA
Interessado: EDUARDO LIMA, LADAIR GIOMBELLI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 860/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 227108/08
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS PORTADORES DE
SINDROME DE DOWN DE LONDRINA
Interessado: ELENA MULAS VERONESI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 861/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 238240/08
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE SARANDI
Interessado: ROBERTO CAMARGO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 862/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 166524/08
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WILMAR SACHETIN MARÇAL
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 863/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
 :Diretora

Processo N º: 80110/08
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS
E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Interessado: ONOFRE RIBEIRO DE ALMEIDA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 864/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
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Processo N º: 545122/07
Origem: MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA
Interessado: IZIDORO DALCHIAVON
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 865/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor
Cláudio Augusto Canha, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 243347/07
Origem: MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO
Interessado: JOSE CLEOMAR MACHIAVELLI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 866/08
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, III,
do Gabinete do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, que delegou os atos dispostos
no § 3º do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das
unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 17 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 186130/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: VITOR HUGO ZANETTE
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 867/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 17 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 212689/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: MARCELO SONCINI RODRIGUES, MARIO LUIZ NEVES
DE AZEVEDO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 868/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 17 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 119739/08
Origem: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
Interessado: ANTONIO GONÇALVES
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 869/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 17 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 220898/08
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CURITIBA
Interessado: JOSÉ DINIEWICZ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 870/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 17 de junho de 2008.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 230621/08
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAMBIRA
Interessado: FRANCISCO LUIZ ROSINA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 871/08

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 613950/07
Origem: MUNICÍPIO DE MORRETES
Interessado: HELDER TEOFILO DOS SANTOS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 872/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 17 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 80322/08
Origem: UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL
Interessado: PAULO SERGIO WOLFF
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 873/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 17 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 230370/08
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 874/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 17 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 13587/08
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: CASSIO FREDERICO CAMARGO ROLIM
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 875/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 17 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 118520/08
Origem: MUNICÍPIO DE LINDOESTE
Interessado: WALDIR ANTONIO FRANCISCO OLDONI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 876/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 17 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 118996/08
Origem: MUNICÍPIO DE MIRASELVA
Interessado: CELSO RUBENS VICENTE ANTIVERI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 877/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 17 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 80675/08
Origem: ASSOCIAÇÃO CRECHE BRANCA DE NEVE DE FAXINAL
Interessado: HANNA RENATE MAGDALENA BARTZ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 878/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 615899/07
Origem: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
Interessado: TEREZA ROZIN RONCAGLIO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 879/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 228481/08
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CENTENÁRIO DO SUL
Interessado: JOSÉ SANTINO DA SILVA FILHO, ROGÉRIO ALVES
SILVEIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 880/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 17 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 259649/06
Origem: CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E
CAPACITAÇÃO EM AGROECOLOGIA - CANTAGALO
Interessado: CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E
CAPACITAÇÃO EM AGROECOLOGIA - CANTAGALO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 882/08
Nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, VI, do Gabinete do
Auditor Jaime Tadeu Lechinski, que delegou os atos dispostos no § 3º do art.
352 do Regimento Interno deste Tribunal aos dirigentes das unidades
administrativas competentes, fica sobrestado este processo até 01/08/08, data
limite para a apresentação de contas final, conforme determina o art. 35 da
Resolução nº 03/2006-TC, de acordo com a Instrução nº 3186/08-DAT.
Curitiba, em 17 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 218385/07
Origem: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
Interessado: OSVALDO CAMPOS DE ALMEIDA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 883/08
Nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, VI, do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal aos dirigentes das unidades administrativas
competentes, fica sobrestado este processo até 01/03/09, data limite para a
apresentação de contas final, conforme determina o art. 35 da Resolução nº 03/
2006-TC, de acordo com a Instrução nº 3403/08-DAT.
Curitiba, em 13 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 648550/07
Origem: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
Interessado: LUIZ ANTONIO LIECHOCKI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 884/08
Autorizo carga conforme art. 360, § 5º, c/c art. 362 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas.
Curitiba, em 18 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 227490/07
Origem: MUNICÍPIO DE MARUMBI
Interessado: ADHEMAR FRANCISCO REJANI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 885/08
Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.
363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Curitiba, em 18 de junho de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
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Jurisprudência

ACÓRDÃO Nº 547/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 243479/07
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E
ENSINO SUPERIOR
INTERESSADO: MAURICIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
EMENTA: Consulta. Possibilidade da Secretaria de Estado da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior em conceder bolsa auxílio a Professores para
o desempenho de orientação e coordenação do Programa de Desenvolvimento
Educacional.
RELATÓRIO
Os presentes autos tratam de Consulta formulada pela Secretária de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Dra. Lygia Lumina Pupatto, e pelo
Secretário de Estado da Educação, Dr. Maurício Requião de Mello e Silva, sobre
a possibilidade de pagamento de bolsa auxílio a professores de Instituições de
Ensino Superior, designados para desempenhar as funções de orientação e
coordenação do Programa de Desenvolvimento Educacional.
Segundo os consulentes, a Secretaria de Estado da Educação - SEED, com o
apoio da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - SETI,
instituiu o referido programa como política educacional para formação continuada
dos professores da rede pública estadual. O PDE seria uma decorrência do Plano
de Carreira do Magistério (Lei Complementar nº. 103/2004), elaborado como um
conjunto de atividades organicamente articuladas, definidas a partir das
necessidades da educação básica, que busca no ensino superior a contribuição
solidária e responsável, com o nível de qualidade desejado para a educação
pública no Estado do Paraná.
Ainda, os Secretários de Estado relatam que o programa prevê avanços na carreira
e tempo livre para estudo, demonstrando justa preocupação com a formação
permanente dos educadores e com o real aprendizado dos estudantes. Por esta
razão, afirmam que foi firmada uma parceria com as instituições de ensino superior,
cuja função precípua é a relação com a comunidade e a produção do saber
indissociada do ensino.
Esta parceria se consolidaria, de um lado, com os professores da educação básica
e, de outro, com os professores de ensino superior, num importante diálogo que
cria novas condições de aprendizagem para ambos os níveis de ensino e amplia
as possibilidades transformadoras da educação pública.
Para a consecução dos objetivos do programa, as autoridades informam que foi
firmado termo de cooperação técnico-financeira com as seguintes instituições
de ensino:
- Universidade Federal do Paraná - UFPR;
- Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UFTPR;
- Universidade Estadual de Londrina - UEL;
- Universidade Estadual de Maringá - UEM;
- Universidade Estadual de Ponta Grossa - UEPG;
- Universidade Estadual do Centro-Oeste do Paraná – UNICENTRO, e;
- Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE.
O termo de parceria prevê o repasse de recursos a título de bolsa auxílio aos
orientadores e aos coordenadores de programa no âmbito das universidades.
Após relatarem as competências que serão atribuídas a cada uma das partes no
convênio, os consulentes destacam o art. 5º da Resolução nº. 03/2006-TC que,
nos mesmos termos da Instrução Normativa nº. 01/97 – Secretaria do Tesouro
Nacional, proíbe o pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado,
integrante de quadro de pessoal da entidade da Administração Pública Direta
ou Indireta, por serviços de consultoria ou assistência técnica.
Explicam que o programa será custeado pela SEED e pela SETI, que deverão
acompanhar, supervisionar, coordenar a execução do mesmo, bem como prestar
a orientação técnica e administrativa às instituições de ensino, que, por sua vez,
repassarão ao professor orientador e ao professor coordenador a bolsa auxílio.
Os consulentes informam que este Tribunal de Contas já foi consultado sobre
assunto semelhante – processo nº. 601940/06 e Acórdão nº. 2046/06 – Tribunal
Pleno – e destacam alguns pontos similares com esse programa que:
- será desenvolvido por prazo certo e determinado;
- será desenvolvido por Secretarias de Estado em conjunto com as Universidades
Estaduais;
- será operacionalizado por meio de celebração de Termos de Cooperação técnico-
financeira com as Universidades Estaduais, que serão responsáveis pela
designação dos coordenadores e orientadores;
- não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará
obrigação trabalhista ou previdenciária, pois os orientadores/coordenadores
já são servidores públicos estaduais;
- terá recursos da SETI e da SEED repassados às universidades conveniadas,
que providenciarão o pagamento das bolsas auxílio aos coordenadores/
orientadores;
- terá a SETI e a SEED como responsáveis pela prestação de orientação técnica
e administrativa à IEES e pelo custeio do programa, não caracterizando serviço
de consultoria;
- terá as universidades como responsáveis pela coordenação das questões, de
acordo com as diretrizes da SEED/PDE; pela indicação dos orientadores, que
deverão ser, preferencialmente, mestres e doutores, e de um coordenador junto à
instituição, bem como pelo pagamento das bolsas auxílio a esses professores;
- terá atividades de coordenação e orientação que não correspondem a serviços
de consultoria e assistência técnica, e sim atividade pedagógica para capacitação,
e;
- buscará a melhoria da qualidade da educação paranaense, integrando a educação
superior com a educação básica, salientando os princípios fundamentais.
Diante disso, conclui questionando sobre a possibilidade de efetuar o pagamento
de bolsas auxílio, conforme antes exposto.
Os consulentes apresentaram parecer (fls. 07/09) emitido pela Assessora Jurídica
da SETI, que sugere a formulação de consulta a este Egrégio Tribunal de Contas.
Segundo a Informação nº. 56/07 da Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca
- CJB, sobre o tema foi encontrado o protocolo nº. 601940/06, Acórdão nº. 2046/
06.
Além disso, essa Coordenadoria informa que em 15 de junho de 2007, através da
Informação nº. 41/07, instruiu consulta semelhante formulada pela mesma
Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino, sob o nº. 274471/07.
š:A Diretoria de Análise de Transferências em sua análise destaca que esta
consulta foi formulada por autoridades legítimas – Secretários de Estado -, nos
termos do art. 312, I, do Regimento Interno, bem como foi instruída por parecer
emitido pela assessoria jurídica do órgão consulente (fls. 07/09). Da mesma
forma, verifica que há dúvida a respeito da aplicação de dispositivo concernente
à matéria de competência deste Tribunal, que foi indicada precisamente.
Antes de adentrar ao mérito da dúvida formulada, devemos nos atentar à notícia
trazida pela Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca que comunicou a
existência de consulta, que.
A Diretoria de Análise de Transferências observa também que tramita sob o nº.
274471/07 outra consulta similar formulada pela mesma Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino que também versa sobre a possibilidade de
pagamento de bolsa auxílio a professores de Instituições de Ensino Superior,
designados para desempenhar as funções de orientação e coordenação, porém em
outro programa desenvolvido pelo órgão.
Determinado o apensamento daquele processo nº. 274471/07 a este, houve
pronunciamento da 7ª Inspetoria de Controle Externo, responsável pela
fiscalização das Instituições de Ensino Superior, que considerando a
similaridade de objeto com o processo nº 27447-1/07, cuja decisão recepcionou
as Informações nº 15/2007 (fls.20/27) e nº 17/2007 (fls.47/48) constantes no
processado, ratifica seu posicionamento, opinando pela resposta afirmativa à
consulta, nos termos ali consignados, pois entende que os princípios
constitucionais estão observados no Programa de Extensão Universitária e
preponderam sobre a Resolução nº 03/2006 – TC e que a pretensão encontra
amparo na Lei do Estágio nº 6.494/77 e segue os parâmetros definidos pelo
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq,
através da Resolução nº 26/06.

Assim a 7ª ICE, conclui, pela resposta afirmativa à consulta, sendo possível
prever nos planos de aplicação aos termos de cooperação técnica o pagamento
de “bolsa supervisão-orientação” a professores de nível superior com vínculo
empregatício e que não exerçam cargo de direção na Instituição que executará o
Programa, desde que acrescidas às atividades para as quais foram contratados,
ou seja, não podem fazer parte das atribuições/funções para as quais foram
contratados e são remunerados.
A Diretoria Jurídica, mediante o Parecer nº. 20380/07, indica que a questão aqui
tratada encontra-se disciplinada no Art. 5º, inciso II da Resolução nº 03, 2006,
in verbis:
“Art. 5º. É vedada a inclusão, tolerância ou admissão, no ato de transferência
voluntária, formalizada mediante convênio ou instrumento congênere, sob pena
de nulidade e sustação do ato e responsabilidade do agente, de cláusulas nou
condições que prevejam ou permitam:
........
II – pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado integrante de quadro
de pessoal da entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, por serviços
de consultoria ou assistência técnica.”
A normatização transcrita atende ao pressuposto do princípio da moralidade,
constante do caput das Constituição Federal, visando impedir a participação de
servidores na remuneração dos contratos/convênios ou ajustes, excetuando a
função de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, a serviço da Administração
interessada.
Da mesma forma, existe expressa previsão na Lei de Licitações, notadamente no
Art. 9º da Lei nº 8.666/93, quando veda a participação de servidores na licitação
ou execução de obra ou serviço, dispositivo aplicável aos convênios, acordos,
ajustes e outros instrumentos congêneres, nos termos do art. 116 da aludida
legislação.
O caso ora examinado trata de pagamento de bolsa auxílio para professores das
IES que vão prestar serviços de orientação e supervisão, inexistindo respaldo
legal para tal pagamento.
Sobre o tema, a Diretoria de Análise de Transferências emitiu o Parecer nº 313/
06 no Processo nº 60194-0/06 de Consulta formulada pela Secretaria de Estado
da Justiça e da Cidadania, manifestou-se pela impossibilidade de remuneração
de servidores de IES, a título de auxílio coordenação/supervisão, mediante
recursos repassados por convênio ou similar, por configurar impedimento
normativo por força do inciso II do art. 5º da Resolução nº 03/2006 do TC.
Registrou, ainda, que o dispositivo acima citado vem albergado, no âmbito federal,
com redação no mesmo sentido, no art. 8º, inciso II da Instrução Normativa da
Secretaria do Tesouro Nacional nº 01, de 15.01.97, que disciplina a celebração
de convênios de natureza financeira que tenham por objeto a execução de projetos
ou realização de eventos, e dá outras providências.
Certamente, tanto a Resolução nº 03/2006 – TC como a Instrução Normativa da
Secretaria do Tesouro Nacional levaram em conta o princípio da moralidade e o
impedimento de remuneração de servidores, seja a que título for na execução de
convênios ou similares.
Convém destacar que o douto Plenário desta Corte, ao deliberar sobre a consulta
formulada pela Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania, suscitado no
protocolado nº 60194-0/06, adotou o entendimento da possibilidade da
contratação de coordenadores/supervisores, bem como da efetivação dos devidos
pagamentos.
Assim, em que pese o entendimento contrário do douto Plenário desta Corte na
Consulta citada, entende a Diretoria Jurídica pela impossibilidade de
remuneração de professores das IES, a título de bolsa auxílio aos designados
orientadores/coordenadores, mediante repasse de recursos de transferências
voluntárias, pelas razões já indicadas no presente opinativo.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina, através do Parecer nº.
2072/08, que não há autorização legal para a concessão pleiteada em especial na
regulamentação pertinente, Lei Federal nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977,
alterada pela Lei nº 8.859, de 23 de março de 1994; bem como do Decreto Federal
nº 87.497/82.
Assinala ainda que nas Leis Estaduais nº 9887/91, nº 11.713/97, nº 14.269/
2003 e 14.825/2005 que dispõem sobre a carreira do Magistério Público do
Ensino Superior do Estado, não se vislumbra a previsão da chamada bolsa auxílio
decorrente da supervisão de estágio.
Por fim o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina pelo
conhecimento da consulta, sugerindo a esta Corte que firme entendimento pela
impossibilidade de remuneração, a título de bolsa auxílio, aos professores de
IES designados orientadores ou coordenadores, ainda que mediante repasse de
recursos de transferências voluntárias, sem que haja prévia lei dispondo sobre
tal possibilidade, em homenagem ao princípio constitucional da legalidade
erigido no caput do artigo 37, da Carta Federal.
VOTO
Em que pese as manifestações das Unidades Técnicas desta Corte e o Parecer do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, considerando que situação
retratada pelo consulente se amolda aos termos da consulta formulada pela
Secretaria de Estado da Justiça, conforme o protocolado nº. 601940/06, no qual
este Plenário respondeu, mediante o Acórdão nº. 2046/06, inclusive com força
normativa, de forma favorável à concessão de bolsa auxílio a professores das
Instituições de Ensino Superior; considerando ainda que a utilização dos
recursos humanos para que o Programa possa ser executado não configurará
vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de
obrigação trabalhista ou previdenciária; além de patente o Interesse Público,
VOTO em receber a presente Consulta e responder nos exatos termos do Acórdão
nº. 2046/06 – Tribunal Pleno, acima referenciado, no sentido da possibilidade
de concessão de bolsa auxílio a professores de nível superior com vínculo
empregatício e que não exerçam cargo de direção na Instituição que executará o
Programa, desde que acrescidas às atividades para as quais foram contratados,
ou seja, não podem fazer parte das atribuições/funções para as quais foram
contratados e são remunerados.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por maioria absoluta em:
Responder a presente Consulta nos exatos termos do Acórdão nº. 2046/06 –
Tribunal Pleno, no sentido da possibilidade de concessão de bolsa auxílio a
professores de nível superior com vínculo empregatício e que não exerçam cargo
de direção na Instituição que executará o Programa, desde que acrescidas às
atividades para as quais foram contratados, ou seja, não podem fazer parte das
atribuições/funções para as quais foram contratados e são remunerados.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO
(voto vencedor). O Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA votou pela
impossibilidade, de acordo com a Diretoria Jurídica - DIJUR e Ministério Público
junto a este Tribunal – MPjTC (voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2008 – Sessão nº 15.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 606/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 546927/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
INTERESSADO : JOSÉ BAKA FILHO
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Consulta. Afastada a possibilidade em Plenário de caso concreto. Enfrentamento
da questão. Resposta em tese sem constituir-se em pré-julgamento do feito ou
autorização de despesa por parte desta Corte por ser defeso em lei.

RELATÓRIO
O Gestor Municipal de Paranaguá, parte legítima conforme destacam os autos,
e em consonância com o art. 312, II, do Regimento Interno desta Corte, propõe
consulta sobre matéria de interesse do Município, indagando se é possível
efetuar o pagamento de despesas com curso que visa à capacitação de docência
de certo quantitativo não informado de professores, vez que, a gestão anterior
à sua efetuou despesas neste mesmo sentido para um número restrito de
professores – onze ao todo -, e agora, em face da quantidade alargada de
interesses, a administração estuda a possibilidade de estender tal benefício
a fim de atender ao pleito dos demais professores.
A consulta vem acompanhada de Parecer Jurídico conforme estabelece o art. 311,
IV, do Regimento Interno desta Corte.
Recebida por este relator, foi determinada oitiva regimental à Coordenadoria de
Jurisprudência e Biblioteca, que informa não existirem nesta Corte de Contas
precedentes decisórios sobre o assunto consultado, contudo, informa que o
Município já fora protagonista de consulta anterior feita nos termos do protocolo
n° 322002/05, tendo recebido o Acórdão n° 302/06, cuja indagação era similar
a esta agora formulada, e que, à época, fora negada resposta à consulta por se ter
entendido como caso concreto, em desacordo, portanto, ao que preconiza o art.
311, V, do Regimento Interno da Casa, que dispõe sejam as consultas formuladas
em tese.
Funcionou como relator naquele feito o ilustre Conselheiro Artagão de Mattos
Leão.
Em Sessão Plenária do dia 03/04/08, quando em primeiro relato dos autos, face
à reincidência do pleito por parte do Município de Paranaguá, restou entendido
que não era o caso de fato concreto, para o que foi aberta nova audiência dos
autos ao Ministério Público de Contas, a fim de que melhor se situasse na questão,
e emitisse opinativo, situação materializada na manifestação da ilustre
Procuradora Geral às folhas 29 a 32, cuja posição pode-se resumir, em apertada
síntese, no seguinte:
a) preliminar de caso concreto, já que evidenciada a situação fática a partir da
indagação formulada pelo consulente se pode efetuar o pagamento de curso já
realizado de capacitação para docência de professores da rede municipal de
ensino junto à instituição local;
b) no mérito, após diversas considerações, opina pela possibilidade de atender
gastos desta natureza com a parte relativa aos 40% dos recursos do Fundef,
condicionando o fato a existência de previsão orçamentária, ou se inexistente,
através de créditos especiais conciliados com os demais sistemas orçamentários
(Lei de Diretrizes e Plano Plurianual);
c) se vencida a preliminar, seja o opinativo no sentido de que a resposta seja
formulada em tese, e não se configure em “autorização” deste Tribunal para o
ressarcimento de despesa já realizada, face à vedação contida em nosso
ordenamento jurídico.
O Ministério Público de Contas, mediante parecer n° 630/08 (fl. 28), quando da
primeira análise, prontamente se posiciona pelo não conhecimento por tratar-se
de caso concreto, reafirmando posição anteriormente já declinada por esta Casa,
e em respeito às disposições regimentais desta Corte, entende não ser possível
responder à consulta.
Quando da análise da Diretoria de Contas Municipais, igualmente foi entendida
como caso concreto a indagação formulada pela parte, contudo, ainda
assim resolve enfrentar a questão, exarando extenso, e bem lançado parecer de n°
52/07, às folhas 12 a 17 dos autos, cuja conclusão, desde que superada a questão
que desatende ao princípio em que a consulta deve ser formulada em tese, é pela
possibilidade de pagamento das despesas incorridas pelos professores na busca
de graduação mínima exigida pela LDB para o exercício da docência, desde que
atendidos certos requisitos estampados no opinativo, quais sejam: não utilização
de recursos vinculados do FUNDEB (sucessor do FUNDEF) e adequação
orçamentária que conforme a despesa aos termos da Lei Federal n° 4.320/64.
Tanto a posição do Ministério Público de Contas e a Diretoria de Contas
Municipais se lastreiam em decisão anteriormente tomada, em sede de consulta
formulada pelo Município de Doutor Camargo, que motivada pelo protocolo n°
278100/02, obteve por decisão a Resolução n° 8274/2003, para o que esta Casa
se serviu dos pareceres de nºs 184/02 e 14866/02, da Diretoria de Contas
Municipais e da então Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas,
respectivamente, que poderão ser usadas subsidiariamente, no que couber, para
a solução da presente questão proposta.
VOTO
Assim, à vista dos informes trazidos pelas Unidades Instrutivas e Ministério
Público de Contas, conformadas com os dispositivos regimentais desta Casa, já
que vencida em Plenário a questão de que está afastada a hipótese de se constituir
em fato concreto, voto no sentido de que a consulta seja respondida em tese, e
quanto ao mérito, nos exatos termos do parecer n° 52/07 da Diretoria de
Contas Municipais e Manifestação do Ministério Público de Contas, e
subsidiariamente, no que couber, nos termos da Resolução n° 8274/2003
(protocolo n° 278100/02), no sentido de ser possível a feitura de despesas com
a capacitação de docência desde que efetuados com recursos não vinculados do
FUNDEB e atendidos os requisitos orçamentários de execução da despesa, e
que tal fato, não se constitua em pré-julgamento do feito, tampouco em autorização
por parte desta Corte de Contas para a execução de despesa incorrida, por defeso
em lei.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados
sob nº 546927/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Responder, em tese, a presente Consulta formulada pelo Prefeito Municipal de
Paranaguá, e, quanto ao mérito, nos exatos termos do Parecer n° 52/07, da
Diretoria de Contas Municipais e manifestação do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, e, ainda, subsidiariamente, no que couber, nos termos
da Resolução n° 8274/2003 (protocolo n° 278100/02), no sentido de ser possível
a feitura de despesas com a capacitação de docência, desde que efetuados com
recursos não vinculados do FUNDEB e atendidos os requisitos orçamentários
de execução da despesa, sendo que, tal fato não se constitua em pré-julgamento
do feito, tampouco em autorização por parte desta Corte de Contas para a execução
de despesa incorrida, por defeso em lei.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 15 de maio de 2008 – Sessão nº 17.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 327/08 – Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 520723/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE APUCARANA
INTERESSADO : VALTER APARECIDO PEGORER
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
CONSULTA. IMPOSSIBILIDADE DE PERMANÊNCIA DE EMPREGADO
PÚBLICO CONTRATADO SOB REGIME DA CLT NO SERVIÇO PÚBLICO
APÓS CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. INAPLICABILIDADE
DECISÃO STF (ADIn 1.770-4) AOS EMPREGADOS PÚBLICOS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA.
RELATÓRIO
1. Trata o presente processo de consulta formulada pelo Prefeito Municipal de
Apucarana, Sr. Valter Aparecido Pegorer, acerca da permanência de empregado
no serviço público, após a concessão de aposentadoria pelo INSS. Elabora o
Prefeito as seguintes questões:
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1. O servidor efetivo de município cujo regime de trabalho é o da CLT e o
regime de previdência o geral (INSS), pode permanecer no quadro de pessoal,
dando continuidade ao contrato de trabalho após a concessão da
aposentadoria pelo INSS?
2. Qual a base legal para a possibilidade ou impossibilidade da continuação
do vínculo empregatício com o município após a aposentadoria no regime
geral?
3. A decisão do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de
Inconstitucionalidade 1.770-4, entendendo que a aposentadoria pelo Regime
Geral- INSS não extingue o vínculo empregatício de empregados de empresa
pública é aplicável aos servidores (empregados regidos pela CLT) da
administração direta?
Através de Parecer Técnico de f. 04, manifestou-se o procurador jurídico do
Município, Sr. Nilso Paulo da Silva, pela impossibilidade de continuidade
no cargo do servidor aposentado, ferindo o artigo 37, XVI da Constituição
Federal, pois assim haveria acumulação de proventos.
Recebida em 10.10.2007, através do despacho n°. 4695/07, foi encaminhada
para a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca que, através da Informação
n°. 82/07, comunicou a inexistência de prejulgados sobre do tema da consulta,
informou, porém, que a Consulta n°. 427645/97, do Município de Maripá, bem
como a n°. 32620/06, do Município de Morretes, versam sobre assuntos referentes
a servidores públicos, além da possibilidade e os procedimentos a serem
observados quando da admissão de pessoal que já estejam aposentados pelo
RGPS.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer n°. 17978/07, manifestou-se no sentido
de que “o advento da aposentadoria não põe fim ao contrato de trabalho”,
porém, embora num primeiro momento, seja possível a continuidade do vínculo,
deve-se ater a impossibilidade de cumulação de proventos de aposentadoria e
remuneração de emprego público. Além disso afasta a aplicabilidade da decisão
do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Constitucionalidade 1770-4.
No mesmo sentido, manifesta o Ministério Público, em Parecer n°. 2461/08, ao
entender que “a decisão do Supremo Tribunal Federal na ADI 1770-4 não se
estende ao servidor público da administração direta, somente a empregados
de empresa pública e sociedades de economia mista”. Quanto à permanência
do Servidor Público, opina o parquet pela impossibilidade, visto que “a partir
do momento em que o servidor público da administração direta se aposenta,
o mesmo deverá ser afastado de seu cargo, pela impossibilidade da cumulação
de proventos, de acordo com o artigo 37, XVI da Constituição Federal”.
1. Nos termos do art. 38 da Lei Complementar nº 113/2005 deve ser conhecida
a presente consulta, por estarem satisfeitos os requisitos a que se refere o
mencionado artigo.
Quanto à primeira indagação, relativa à possibilidade de manutenção do vinculo
empregatício do servidor após a aposentadoria, destaque-se o entendimento já
exarado por esta Corte, por meio do Parecer nº 9620/97-DATJ, da lavra da
assessora jurídica Mariley Villen Ceccarelli, aprovado pela Resolução nº
5159/98 (Consulta do Município de Maripá), que considera que a inativação do
funcionário, por meio da aposentadoria, extingue o vinculo empregatício do
servidor com o Município.
Nesse ponto transcreve-se:
“2 – Funcionário Público aposentado pode permanecer trabalhando sem ter
feito novo concurso?
- No tocante a esta indagação, entendo que ao advento da aposentaria tanto
o servidor público (regime estatutário) como o empregado público (regime
celetista), ambos tem o seu cargo e o contrato de trabalho extintos, declarando
consequentemente o cargo vago e o rompimento do vínculo trabalhista entre
o servidor e a Prefeitura, especificamente daquele cargo anteriormente
ocupado. Admitindo o contrário, estaríamos permitindo o reingresso na
Municipalidade, sem a prévia realização de concurso público, pois aquele
cargo foi declarado vago.
A CLT, faculta o reingresso na mesma empresa em que o empregado se
aposentou, por um novo contrato de trabalho, todavia em se tratando de
Administração Pública a admissão de pessoal é feita através de concurso
público, conforme o preconizado no art. 37, II, da Constituição Federal, sendo
assim, não há que se falar na continuidade de empregados ou servidores
públicos aposentados na Prefeitura, e sim, mediante uma prévia aprovação
em concurso, com um novo contrato de trabalho (CLT), ou nova nomeação
(estatutário).
A este respeito este Tribunal assim se manifestou:
“Relator: Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva
Protocolo: 13.846/94
Decisão: 4.772/94, Resolução 07/06/94
Consulta. Quando o servidor público pede a aposentadoria, ele opta pela
inatividade. Não pode pretender a inativação e ao mesmo
tempo continuar trabalhando. Na aposentadoria compulsória o dispositivo
constitucional fixa a idade limite para permanência do servidor no serviço
público, sendo implicitamente vedada a demissão, pela Administração
pública, de septuagenários. Possibilidade de servidor aposentado, ingressar
no serviço público, desde que aprovado em concurso público, respeitado o
art. 37, II da C.F./88.” (sic) grifo nosso
Destarte, uma vez extinto o vínculo empregatício do servidor com o Município,
não há que se falar em “continuidade ao contrato de trabalho”.
Em complementação, ainda que dispondo sobre regime jurídico diverso, vale a
referência ao Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do Paraná, que, em
seu art. 123, VI, aponta a aposentadoria como causa de vacância do cargo, e, da
mesma forma, o art. 33, VII da Lei nº 8112/90.
Portanto, para que o servidor retorne à atividade é preciso uma nova investidura
em cargo ou emprego público que, de acordo com o art. 37, II da Constituição
Federal, dependem de aprovação prévia em concurso público, ou , ainda, seu
provimento em cargo em comissão, conforme excepcionado por esse mesmo inciso.
Como ilustração, entendeu da mesma forma o Tribunal de Contas de Santa
Catarina, em sede de Prejulgado, de nº 1150:
“3. A inatividade implica em vacância do cargo público regido pelo sistema
estatutário do regime jurídico único (normas próprias do ente em relação à
vinculação dos servidores ao Poder Público), ainda que o servidor esteja
vinculado ao Regime Geral da Previdência Social, pois a aposentadoria
importa na desvinculação automática do cargo que o servidor ocupava,
deixando de perceber vencimentos (decorrentes do cargo) para perceber
proventos (decorrentes da inativação).
4. A aposentadoria do servidor ocupante de cargo público implica
na cessação do exercício de funções e atividades no ente, vedada a
continuidade no serviço público municipal, salvo em cargo em comissão ou
em decorrência de novo provimento por concurso, observadas as
possibilidades de acumulação legal de cargos (art. 37, § 10, da Constituição
Federal).
5. O provimento de cargo efetivo vago em decorrência de aposentadoria do
titular depende de prévia realização de concurso público. A aposentadoria
do titular de cargo isolado deve implicar na sua extinção.
6. A continuidade no Serviço Público de servidores aposentados, antigos
ocupantes de cargos e empregos regidos pelo sistema estatutário, caracteriza
situação irregular, não permitindo nova aposentadoria paga pelos cofres
públicos municipais, ainda que proporcional, nem cabe indenização no
desligamento desse pessoal, salvo o pagamento pelos serviços prestados até
o desligamento de acordo com a remuneração que vinha percebendo.
7. Ao titular do Poder cabe promover o desligamento de pessoal irregular,
mediante ato motivado, recomendando-se a realização de processo
administrativo, proporcionando aos atingidos a oportunidade do exercício
do contraditório, em cumprimento à garantia constitucional da ampla defesa
(art. 5º, LV, CF/88), como forma de precaução contra eventual argüição de
nulidade dos atos por cerceamento de defesa”.
Vale ressaltar, outrossim, que, recentemente, o Tribunal Superior do Trabalho
vem se pronunciando, com relação aos trabalhadores da iniciativa privada, que
a aposentadoria não é causa de extinção do vínculo trabalhista, com referência,
inclusive, à ADIN citada pelo consulente.

Ainda que esse entendimento venha a ser estendido, apenas por hipótese, aos
trabalhadores contratados sob o regime da CLT pelo poder público, releva notar
que a continuidade no serviço, após a aposentadoria, é expressamente
vedada pelo art. 37, §10, da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº20/98que dispõe:
“É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração do cargo,
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados
em lei de livre nomeação e exoneração”.
Ainda que a norma referida trata dos servidores estatutários, que contribuem
para regime próprio de previdência, o voto vencedor do Ministro JOAQUIM
BARBOSA, na ADIN 1770, Refere, expressamente, que “Ao menos desde o
julgamento do RE 163.204 (rel. min. Carlos Velloso), a Corte tem decidido, já
depois do advento da Constituição de 1988, que é vedada a acumulação de
proventos de aposentadoria com vencimentos, a não ser nos casos
excepcionalmente previstos no art. 37, XVI e XVII, da Carta.É preciso lembrar
que a rationale em que se baseou o Pleno partiu do pressuposto de que a
vedação de acumulação também se aplica aos empregador de empresas
públicas e sociedades de economia mista – daí porque a explícita referência,
na ementa do julgado, ao inciso XVII do art. 37. Vale lembrar que o
entendimento do Tribunal foi confirmado com o advento da Emenda
Constitucional nº 20, que taxativamente vedou o tipo de acumulação ora em
questão ao acrescentar o §10 ao art. 40 da carta de 1988, sem contar os
reiterados pronunciamentos da Casa no mesmo sentido” (f. 77/78, sem grifos
no original).
Dessa forma, conjugando-se o disposto nesse parágrafo do art. 37, com o inciso
II desse mesmo artigo, que prevê a obrigatoriedade do concurso público,
combinado, ainda, com o inciso XVI, que prevê, taxativamente, os casos de
cumulação remunerada de empregos e cargos públicos, conclui-se,
obrigatoriamente, pela impossibilidade de continuidade de permanência do
servidor em atividade, ressalvadas as exceções constitucionais, mesmo que
contratado sob o regime celetista, após sua aposentadoria.
Por último, deve ser afastada a aplicação da decisão do Supremo Tribunal Federal
na Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.770-4 para o caso em tela, em que
figuram empregados da administração direta.
Conforme aponta a Diretoria Jurídica, a mencionada ADIn foi suscitada para
impugnar o §1º do art. 453 da CLT, com redação dada pelo art. 3º da Lei n º. 9528/
97 e o art. 11, caput e parágrafos do mesmo diploma legal. O Supremo Tribunal
Federal não reconheceu o pedido quanto ao art. 11 da Lei n. 9528/97, tendo
tão só declarado a inconstitucionalidade do §1º do art. 453 da CLT.
Destaca ainda a Diretoria Jurídica a explicita referência quanto a sua aplicação
a empregados de empresas públicas e sociedades de economia mista, nos
seguintes termos: “não há nenhuma referência a empregados públicos
pertencentes aos quadros da administração direta (...) Quando o Supremo
Tribunal Federal, em sede de controle concentrado de constitucionalidade,
declara a incompatibilidade do §1º do art. 453 da CLT com a Constituição
Federal, o faz para retirar da ordem jurídica infraconstitucional norma
manifestamente dirigida a empregados de empresas públicas e sociedades de
economia mista. Desta feita, os efeitos do aresto citado,(...) , circunscrevem-
se àquelas pessoas expressamente agasalhadas na norma vergastada. Se os
efeitos da decisão fossem extensíveis a empregados públicos que não os das
empresas públicas e sociedades de economia mista, o STF deveria ter se
manifestado nesse sentido expressamente”.
Aliás, constou da ementa dessa mesma decisão:
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. READMISSÃO DE
EMPREGADOS DE EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE
ECONOMIA MISTA. ACUMULAÇÃO DE PROVENTOS E VENCIMENTOS.
EXTINÇÃO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO POR APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. NÃO-
CONHECIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE”. (ADIn 1770-4,
TRIBUNAL PLENO, 11/10/2006)
Ressalte-se que, da leitura do inteiro teor desse acórdão, verifica-se
sua reiterada referência aos trabalhadores da iniciativa privada, excluindo-se
assim, os contratados pelo poder público, mediante concurso público, havendo
que se ressaltar a proibição de cumulação de proventos e remuneração do mesmo
cargo a que se refere o §10 do art. 37 da Constituição Federal, já mencionado.
Face ao exposto voto pela resposta da presente consulta nos seguintes termos:
1) Pela impossibilidade de permanência de servidor efetivo do município em
atividade, mesmo que contratado pelo regime da CLT, após a concessão de
aposentadoria pelo INSS.
2) Que essa vedação tem por fundamento o disposto no art. 37, incisos II e XVI,
§10, e art. 40, §10, todos da Constituição Federal.
3) Que é inaplicável a decisão do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de
Inconstitucionalidade 1.770-4 para os empregados da administração direta,
distintamente da decisão do STF que se refere a al:empregados de empresas
públicas e sociedades de economia mista.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados
sob nº 520723/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro
HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Apucarana,
nos seguintes termos:
I – Pela impossibilidade de permanência de servidor efetivo do município em
atividade, mesmo que contratado pelo regime da CLT, após a
concessão de aposentadoria pelo INSS;
II – Que essa vedação tem por fundamento o disposto no art. 37, incisos II e XVI,
§10, e art. 40, §10, todos da Constituição Federal;
III – Que é inaplicável a decisão do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de
Inconstitucionalidade 1.770-4 para os empregados da administração direta,
distintamente da decisão do STF que se refere a empregados de empresas públicas
e sociedades de economia mista.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG, CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 13 de março de 2008 – Sessão nº 9.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 328/08 – Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 309461/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI
INTERESSADO: ANTONIO RIELI SERENATO
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Revisão anual de subsídios de vereadores. Pela possibilidade.
RELATÓRIO
Trata-se de Consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Tibagi,
Vereador Antonio Rieli Serenato, acerca da possibilidade de serem revistos
anualmente os subsídios atribuídos aos membros da edilidade, objetivando a
recomposição ou a atualização do valor aquisitivo, limitando-se aos efeitos da
incorporação dos índices inflacionários e da correção monetária.
O consulente apresenta a Lei Municipal nº. 1920/04 e faz referência às leis
municipais que concederam reajustes ao funcionalismo municipal, nos exercícios
de 2005, 2006 e 2007, frente ao provimento nº 56/2005 desta Corte, que em seu
anexo 21 estabelece a hipótese de recomposição dos subsídios dos vereadores,
vinculada ao aumento geral dos servidores ou a mesma data e proporção do
aumento geral dos servidores ou a mesma data e proporção do aumento concedido
a estes, até o limite da recomposição, monetária do período, desde que não inferior
a um ano.

Ao se manifestar nos autos, a Diretoria de Contas Municipais através da
Informação nº. 046/07 entende que o assunto já está respondido pelos
protocolados 389140/05, 264851/05 e que o Provimento nº. 56/2005, devendo
aquele Legislativo seguir as orientações emanadas pela Casa.
O Ministério Público junto a esta Corte, no parecer nº. 19204/07 segue a mesma
linha, considerando que esta Corte já tem normativa explicitando as questões.
O processo foi colocado à apreciação dos Srs. Conselheiros, na sessão ordinária
de n° 09/2008, de 13/03/2008, constando da pauta do Auditor Thiago Barbosa
Cordeiro, que apresentou sua proposta de voto, reforçando as respostas
anteriores deste Tribunal no sentido de que a concessão de reajustes é indevida
no primeiro ano de mandato, constituindo um aumento real, por mais que o ato
fixatório tenha previsto a vinculação aos servidores, contrariando o princípio
da anterioridade disposto na Constituição Federal.
A matéria suscitou discussão em face da argumentação na proposta de voto que
apresentei, onde concluo pela resposta à consulta formulada pela possibilidade
da concessão da reposição de perdas inflacionárias sobre subsídios dos
vereadores e demais agentes políticos, em periodicidade inferior a 12 meses,
inclusive no primeiro mandato, desde que atendidos os limites constitucionais,
mesmo índice de reposição concedido aos servidores municipais, considerado
o período compreendido desde 01 de janeiro e a data base da categoria, previsto
expressamente, restando a aplicação da reposição salarial aos agentes políticos
em 2005, correspondente ao período de 12 meses, motivo de ressalva.
A proposta por mim levantada foi acatada pela maioria dos integrantes do douto
Plenário desta Corte, tendo a Presidência me designado nos termos do artigo
458 do Regimento Interno deste Tribunal, para lavratura do Acórdão, pelo que,
apresento meu Voto Vencedor.
É o Relatório.
Em que pese já ter essa Corte se manifestado sobre a matéria, posicionando-se
pela resposta negativa a questão da reposição inflacionária de subsídios no
Primeiro ano de mandato, tanto em sede de consulta, como no Provimento nº 56/
2005, conforme fielmente referido pelo relator, o ilustre Auditor Thiago Barbosa
Cordeiro, entendo que a matéria merece uma nova análise, em face da relevância
do tema e da polêmica que tem gerado,inclusive, com o entendimento divergente
reiteradamente manifestado na 1ª Câmara.
1. Quanto à possibilidade de concessão de reposição de subsídios em
periodicidade inferior a doze meses, entendo não aplicáveis os dispositivos
legais citados pela Diretoria de Contas Municipais, e mencionados, também, no
voto que aprovou o Provimento 56/2005. Um deles trata da conversão de salários
em URV, em março de 1994, quando da instituição do Plano Real, sendo, no meu
entender, regra transitória, vigente durante o período de conversão de salários
em URV, e, os demais, referem-se a “e :contratos”, cuja natureza jurídica é
absolutamente diversa dos subsídios de vereadores. Nesse sentido, aliás, a
posição do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, na sessão de 17
de janeiro último.
2. Entendo que a matéria deve ser analisada à luz das vedações previstas na
Constituição Federal.
O artigo 29, inciso VI, com a nova redação dada pela Emenda Constitucional nº
25/2000, regula, de forma exaustiva a matéria, ao dispor que “o subsídios dos
Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada a
legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição,
observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os
seguintes limites máximosL...)”.
O dispositivo é cristalino ao prever duas limitações expressas:
?        Primeira, o princípio da anterioridade, ou seja, fica vedada a alteração do
valor real dos subsídios dos Vereadores no curso da legislatura, devendo, ainda,
ser sempre fixado antes das eleições municipais, compatibilizando essa regra
com o princípio da moralidade, do art. 37 da mesma Constituição;
?        Segunda, que esse valor não pode ultrapassar o limite percentual
proporcional aos subsídios dos Deputados Estaduais, conforme a população
do Município.
Acrescente-se que o inciso VII desse mesmo artigo limita o total das despesas
com remuneração de vereadores a 5% (cinco por cento) da receita do município
e o art. 29-A estabelece, ainda, outro limite, sobre o gasto total das despesas do
Poder Legislativo Municipal, proporcional, também, à sua população.
Ressalvadas as duas limitações expressas e os índices referidos no parágrafo
anterior, e a Constituição Federal é clara ao remeter a matéria à competência
Municipal, prestigiando essa autonomia, ao mencionar, com todas as letras “os
critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica”.
Por aí se vê que a previsão de correção monetária no primeiro ano de mandato,
desde que previamente estabelecido no ato fixatório, não encontra óbice algum
no texto constitucional que, pelo contrário, manda que prevaleça aquilo que foi
estabelecido pelo legislador local, levando-se em conta a realidade política,
social e econômica de cada município.
Trata-se, em última análise, de critério utilizado pelo legislador local, valendo-
se da prerrogativa de aplicar o mesmo índice de reajuste da remuneração dos
servidores, o que confere, inclusive, maior transparência e publicidade a essa
forma de atualização de valores.
Ponto relevante a ser analisado é o de qual o termo inicial para fruição dessa
correção monetária.
A própria Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 4129/07, do processo
265120/07, externou seu posicionamento no sentido de admitir a correção desde
1º de janeiro do primeiro ano de mandato, por ser essa a data de entrada em vigor
do ato fixatório.
Esse posicionamento leva em conta o fato de que, como o ato em vigor passa a
viger a partir dessa data, não teria cabimento sobre ele aplicar correção monetária
de um período anterior.
O argumento é consistente, e, no meu entender, deve prosperar, autorizando-se,
assim, a aplicação da correção monetária dos vencimentos dos agentes políticos
no primeiro ano de mandato, baseada nos mesmos índices de reposição dos
servidores municipais, na data base da categoria, computando-se o período
anterior, desde 1º de janeiro do mesmo ano.
Ademais, vale a observação de que, caso prevaleça o entendimento diverso, de
não se conceder a reposição, os Vereadores passarão a arcar com a perda
inflacionária de seus subsídios, no primeiro ano de mandato, até a data base dos
servidores. Sua concessão em janeiro de ano seguinte não tem o efeito de sanar
essa irregularidade, haja vista que, de qualquer sorte, permaneceria a corrosão
inflacionária desse mesmo período, de janeiro até a data base da categoria, do
primeiro ano do mandato, que não seria objeto de atualização.
Aprofundando, porém, a análise dessa situação, em face do grande número de
casos em que a reposição aos agentes políticos foi concedida integralmente,
relativa aos doze meses anteriores à data base dos servidores, entendo que essa
irregularidade pode ser objeto conversão em ressalva para as contas de 2005.
Nesse caso, estaria embutido no índice de reposição dos servidores um período
de alguns meses de correção anteriores à entrada em vigor do ato fixatório, o que
poderia caracterizar, em tese, um aumento real dos subsídios.
Não vejo, porém, mesmo assim, infração à norma Constitucional.
Isto porque a vedação da Constituição é de que seja aprovado aumento real
pelos vereadores, quando estes são seus próprios beneficiários.
No presente caso, o que se discute é a possibilidade de incorporação aos
subsídios, apenas no primeiro ano de mandato, de uma porcentagem, relativa à
correção monetária entre a data base do ano anterior, normalmente em maio, até
31 de dezembro.
Trata-se de percentual pré-estabelecido, baseado nos índices oficiais de inflação,
excluindo-se qualquer margem de discricionariedade aos Vereadores, na
legislatura seguinte, quando da votação da reposição inflacionária dos
servidores, para sua majoração, ou para incorporação de outro aumento real, esse
sim vedado, expressamente, pela Constituição.
Esse, aliás, vem sendo o entendimento unânime da Primeira Câmara deste
Tribunal, valendo citar, apenas como exemplo, as decisões dos autos nº
137.756/06,  que t ra tou das  contas  do Poder  Execut ivo Municipal  de
Arapongas ,  exerc íc io  de  2005,  e  do  Acórdão  nº  2333,  da  sessão  de
24.07.2007,  que  ju lgou regulares  as  contas  do  Poder  Legis la t ivo  de
Paraíso do Norte, relativas ao exercício de 2005.
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Assim entendo que a impropriedade da aplicação dessa correção seria de natureza
formal, ou seja, estaria sendo quebrada a regra de que a fixação dos subsídios
deve ser feita em parcela única, em valor monetário expresso, para sobre eles fazer
incidir, na data base do primeiro ano de mandato, uma porcentagem de aumento
real.
Como essa porcentagem é limitada à inflação ocorrida no período da data base do
ano anterior até 31 de dezembro, e desde que tenha sido o ato fixatório aprovado
antes das eleições, não haveria ofensa ao princípio da anterioridade.
Por esse motivo, sugiro que, como orientação para as unidades técnicas desta
Casa, em especial à Diretoria de Contas Municipais, adote-se o entendimento de
que a concessão de reposição salarial aos agentes políticos, correspondente ao
período de doze meses, no exercício de 2005, seja motivo, apenas, de ressalva,
e não de irregularidade das contas.
Para a legislatura seguinte, que se iniciará em 2009, ficam desde já alertados os
responsáveis pelas contas e demais agentes políticos, que a reincidência nessa
ressalva poderá sujeitá-los à desaprovação das contas e da condenação à
restituição dos valores percebidos a maior.
Por último, vale acrescentar que, nessa recomposição que pode ser ressalvada,
evidentemente, não estariam incluídas perdas salariais dos servidores que
eventualmente venham a ser concedias por ordem judicial, ou outra medida
administrativa, relativas a períodos anteriores à data base da categoria dos
servidores, no ano de votação dos subsídios.
Uma reposição de natureza extraordinária, referente a outro período de perdas
inflacionárias, extrapola a atualização a que o legislador municipal está autorizado
a incorporar aos subsídios da legislatura seguinte, devendo ser excluída da
reposição, juntamente com eventuais ganhos reais dos servidores, não só no
primeiro ano de mandato, mas, em qualquer ano da legislatura.
Face ao exposto, meu voto é no sentido de que seja respondida a presente consulta:
1) Pela possibilidade de concessão de reposição de perdas inflacionárias sobre
subsídios dos vereadores e demais agentes políticos em periodicidade inferior
a 12 meses, inclusive, no primeiro ano do mandato, desde que atendidos os
limites constitucionais, no mesmo índice da reposição concedida aos servidores,
considerado o período compreendido desde 1º de janeiro e a data base da
categoria, e desde que prevista, expressamente, a reposição nesse mesmo ato;
2) Que a concessão de reposição salarial aos agentes políticos em 2005,
correspondente ao período de doze meses, seja motivo, apenas, de ressalva, e
não de irregularidade na apreciação das contas desse exercício.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Conselheiro
HEINZ GEORG HERWIG, por maioria absoluta em:
Responder a presente consulta nos seguintes termos:
1 – Pela possibilidade de concessão de reposição de perdas inflacionárias sobre
subsídios dos vereadores e demais agentes políticos em periodicidade inferior
a 12 meses, inclusive, no primeiro ano do mandato, desde que atendidos os
limites constitucionais, no mesmo índice da reposição concedida aos servidores,
considerado o período compreendido desde 1º de janeiro e a data base da
categoria, e desde que prevista, expressamente, a reposição nesse mesmo ato;
2 – Que a concessão de reposição salarial aos agentes políticos em 2005,
correspondente ao período de doze meses, seja motivo, apenas, de ressalva, e
não de irregularidade na apreciação das contas desse exercício.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO. O Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO votou pela impossibilidade da concessão do reajuste
em período inferior a doze meses (voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 13 de março de 2008 – Sessão nº 9.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 13/08 – Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 335454/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Consulta – regime licitatório diferenciado instituído pela LC nº 123/06 à ME
e EPP - Obrigatoriedade de aplicação.
RELATÓRIO
Prefeito do Município de Toledo, José Carlos Schiavinato, vem a esta Corte de
Contas indagar acerca da participação de micro e pequenas empresas, em
procedimentos licitatórios instaurados pela municipalidade, em face das benesses
concedidas pela Lei Complementar nº 123/06 – Estatuto Nacional da Micro
Empresa e da Empresas de Pequeno Porte.
A consulta foi recebida por este Relator, que vislumbrou estarem presentes os
pressupostos de admissibilidade e determinou a remessa dos autos à
Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca – Informação nº 52/07 -, que
noticiou não existirem prejulgados acerca desta matéria.
A Diretoria de Contas Municipais emitiu o Parecer nº 29/07 (fls. 12/16), em que
afirma que as normas contidas nos artigos 42 e 49 da LC nº 123/06 são de aplicação
obrigatória, delas podendo beneficiar-se todas as
O Ministério Público de Contas, através do Parecer nº 14.253/07 (fls. 18/23),
aduz comungar do mesmo posicionamento da Diretoria de Contas Municipais.
VOTO.
A matéria trazida pelo Consulente, prevista nos artigos 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123/06, vem suscitando conflitos, seja por sua recente edição,
seja pela exigência de sua adequação aos princípios e normas da administração
pública.
E, especificamente neste sentido, as críticas que lhe vêm sendo feitas, referem-se
a possível infringência ao princípio constitucional da isonomia, intrínseco a
todos os procedimentos do Poder Público.
É verdade que no espírito da lei, observa-se cristalinamente a intenção de
potencializar a participação de mercado das micro e pequenas empresas, haja
vista que consideradas alicerces indispensáveis ao desenvolvimento econômico,
de tal sorte que, a concessão de tratamento diferenciado em face das demais
categorias de empresas (médias e grandes), estaria a permitir frentes de negócios
consideradas inacessíveis, justamente pela inviabilidade de competição entre
elas.
E, na esteira do vocábulo competição, exatamente um dos pontos norteadores
da licitação, tem-se a exigência constitucional da IGUALDADE DE
CONDIÇÕES A TODOS OS CONCORRENTES (CF, art. 37, XXI), justamente
onde se encontram as maiores divergências. Entretanto, não será nesta
oportunidade, efetuado qualquer juízo de valor acerca desta legislação, mas tão
somente serão respondidos hipoteticamente os questionamentos formulados.
Ressalte-se que a lei em questão visou atender mandamentos da Constituição
Federal, constantes dos artigos 170, IX e er:179, a seguir transcritos, partindo-
se do pressuposto de que a própria Constituição assegura proteção à atuação
das pequenas empresas, utilizando-se das palavras do ilustre Professor Marçal
Justen Filho, (...) Mas a grande problemática reside em que a Constituição
previu – ao menos de modo explícito – a preferência para pequenas empresas
no âmbito das contratações administrativas”. (“O Estatuto da Microempresa
e as Licitações Públicas”, 2ª edição, 2007, Dialética, p. 11/12):

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna,
conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:
..............................................................................................................................................................................................................
IX- tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas
sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.
Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão
às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei,
tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação
de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias
ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei”.
Com este entendimento, o legislador inovou, estabelecendo regras gerais
concessivas de benesses às micro e pequenas empresas ao participarem de
procedimentos licitatórios. Tais vantagens correspondem à regularidade fiscal
e ao direito de preferência (critério de desempate).
No que pertine à regularidade fiscal, a lei complementar permite que as
microempresas e empresas de pequeno porte efetuem a sua comprovação somente
por ocasião da assinatura do contrato, diversamente das demais, que devem fazê-
la já na fase de habilitação. Saliente-se, que tais empresas não deixarão de
apresentar a comprovação, mas a farão mais a frente, caso sagrada vencedora.
Quanto ao direito de preferência, foi criado novo e preponderante critério de
desempate, ou seja, toda vez que participar da licitação uma micro e/ou pequena
empresa, esta participação por si só, será o próprio critério de desempate em
relação à empresa que não tenha esta qualificação.
A permissão para participação nos procedimentos licitatórios das micro e
pequenas empresas, bem como, a aplicação do tratamento diferenciado instituído
na Lei Complementar não é um poder, mas um dever da administração pública,
considerando a vigência da Lei Complementar e a sua auto-aplicabilidade.
Relevante apontar as favoráveis considerações esposadas nas Considerações
Finais do artigo jurídico exarado pelo Professor Adjunto de Direito
Administrativo da PUC – MG, Carlos Pinto Coelho Motta, intitulado “Regime
Licitatório Diferenciado das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte”
(BLC – Boletim de Licitações e Contratos – setembro de 2007):
“ Algumas das diretrizes instauradas pela presente LC nº 123/06
corporificam práticas preexistentes, utilizadas notadamente por Municípios,
que consagravam já, de alguma forma, tratamento diferenciado às
microempresas e empresas de pequeno porte na área de licitações e contratos.
Em todo o País, culturas administrativas locais e regionais incorporam
naturalmente o incentivo a fornecedores de perfil modesto, embora
capacitados ao cumprimento total ou parcial do objeto.
Esse tipo de estímulo consiste em práxis usual no âmbito de pequenas
localidades, encontrando viabilidade legal precisamente na modalidade
convite, com sua flexibilidade intrínseca e seu módico limite de valor. Tal
modalidade sempre abriu caminho para que Prefeituras Municipais e suas
unidades orçamentárias (órgãos e entidades) fizessem, preferencialmente,
o chamamento de
pequenas empresas locais e regionais para fornecimentos, suprimentos e
execução de obras e serviços.
Por outro lado, as licitações por área, por lote, por itens de serviço, têm sido
há muito adotadas como recurso sistemático em favor das pequenas
empresas, tanto nas modalidades previstas na Lei nº 8.666/93 como no pregão
explicitado pela Lei nº 10.520/02".
Também relevante, apontar o outro lado, visão bem menos otimista do
administrativista Ivan Barbosa Rigolin, que em artigo intitulado “Micro e
Pequenas Empresas em Licitação – A LC 123, de 14.12.06 – Comentários aos
Artigos 42 a 49” (IOB, 2ª quinzena de janeiro de 2007 – nº 02/2007, volume I),
tece ácidas considerações acerca da lei em questão, comentando-a
individualmente os artigos 42 a 49, seja sob a forma de críticas à técnica
legislativa, seja no tocante ao próprio escopo visado pelo legislador.
Diz ele: “Ora, se a lei das micro e pequenas empresas se declara inteira de
normas gerais, os seus artigos 42 a 49 constituem, portanto, outras normas
gerais de licitação com relação às da Lei nº 8.666/93, a serem
obrigatoriamente observadas ao lado de todas as contidas naquela lei
nacional das licitações e contratos administrativos.
E prossegue: “ Trata-se, portanto, de uma bolha legislativa instituída para
figurar ao lado – ou quiçá dentro do sistema, como um quisto orgânico, que
está dentro, mas não se mistura com o seu meio circundante. A transposição
da ciência da patologia para as licitações sempre implica algumas
dificuldades... – de todo o feixe normativo geral já existente. Foram propósito
e intenção da LC 123/06, explícitos e indisfarçadamente declarados já no
artigo 1º, estabelecer uma política governamental de favorecimento às micro
e pequenas empresas no país, com relação às demais empresas que não se
enquadram nessas categorias. Desse modo, a parte da lei relativa à licitação
e à contratação daquelas empresas evidencia tal favorecimento, como não
seria diferente. O que desde já se lamenta é que as medidas de favorecimento,
em
questão de habilitação nas licitações, não sejam extensivas a todas as
empresas nacionais, uma vez que simplificam regras habilitatórias da Lei
nº 8.666/1993, o que é sempre bem vindo”.
Com estas ponderações, passa-se a responder, em tese, às indagações do
consulente:
1) As normas contidas nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06 são
de aplicação obrigatória ou facultativa nas aquisições pelo Poder Público?
A aplicação do tratamento diferenciado às micro e pequenas empresas, previsto
na LC nº 123/06, é de aplicação obrigatória, considerando que a lei em questão
é de caráter nacional e auto-aplicável. Uma vez mais, cabe aduzir o entendimento
expressado pelo Professor Marçal Justen Filho (idem, p. 21): “Os arts. 42 a 45
da LC nº 123 prevêem dois benefícios, aplicáveis em toda e qualquer licitação,
em favor das ME e das EPP. Trata-se da possibilidade de regularização fiscal
tardia e da formulação de lance suplementar em caso de empate ficto (...). Os
referidos benefícios são de observância obrigatória por todas as entidades
administrativas que promoverem licitações. A fruição dos benefícios não se
subordina a alguma decisão discricionária da Administração Pública. Trata-
se de determinação legal imperativa, derivada do exercício pela União de sua
competência legislativa privativa para editar normas gerais sobre licitação
(CF/88, art. 22, XXXVI)”.
2) Diante dos princípios contidos no artigo 3º da Lei nº 8.666/93, notadamente
os da impessoalidade e da igualdade, e face ao tratamento diferenciado e
simplificado que seria dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte,
aquelas normas (arts. 42 a 49 da LC nº 123/06) poderiam ser aplicadas a um
mesmo processo em que houvesse a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte enquadradas no simples nacional e de outras não nele
enquadradas?
Tem direito ao tratamento diferenciado toda e qualquer entidade empresarial que
comprove sua condição de microempresa e de empresa de pequeno porte. A
conceituação das mesmas encontra-se na própria Lei Complementar nº 123/06,
em seu artigo 3º; portanto, é o enquadramento da empresa como ME e EPP, o fator
determinante da aplicação dos critérios diferenciados e como bem salientado
pelo Diretoria de Contas Municipais, em seu opinativo, o Simples é apenas um
regime tributário diferenciado, disciplinado na mesma Lei Complementar.

3) Ou aquelas normas da LC 123/06 seriam aplicáveis somente a processos
licitatórios específicos, em que houve a participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, enquadradas no simples nacional, as quais competiriam entre
si no certame?
Resposta contida nas questões 1 e 2.
Ainda que em tese, as questões apresentadas foram respondidas estritamente ao
objeto da Consulta, e como anteriormente salientado, as mesmas não
compreenderam qualquer juízo à legitimidade do tratamento diferenciado
concedido às micro e pequenas empresas pela Lei Complementar nº 123/06,
razão pela qual, VOTO pelo conhecimento da presente Consulta e no mérito,
para que seja respondida nos termos acima esposados.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados
sob nº 335454/07, entre as partes MUNICÍPIO DE TOLEDO e JOSÉ CARLOS
SCHIAVINATO.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO , por unanimidade em:
Conhecer a presente Consulta e no mérito, responder nos termos acima esposados,
salientando que as questões apresentadas foram respondidas estritamente ao
objeto da Consulta, não compreendendo qualquer juízo à legitimidade do
tratamento diferenciado concedido às micro e pequenas empresas pela Lei
Complementar nº 123/06
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
 a Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2008 – Sessão nº 1.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ERRATA

No Aviso de Licitação referente à Concorrência Pública com divulgação nacional
para aquisição de bens e serviços de informática, com aplicação de recursos do
PROMOEX, veiculado em 06 de junho de 2008, onde se lê “EDITAL nº: 001/
2008”, leia-se “EDITAL nº: 002/2008”, mantendo-se todas as demais condições
do Edital.

ERRATA

Ao Aviso de Licitação referente à Concorrência Pública com divulgação nacional
para aquisição de bens e serviços de informática, com aplicação de recursos do
PROMOEX, veiculado em 08 de junho de 2008, fica acrescido, no Anexo II –
Dados do Edital, cláusula 26.4, item “c”, a seguinte redação:
Será declarado vencedor do lote respectivo a empresa que obtiver a maior nota
geral, de acordo com o seguinte cálculo:

Definição da Nota Técnica (NT)
ST = ∑ NTn

NT = 



 100*

MST

ST
 onde:

NTn = Nota Técnica n
ST = Somatório Técnico (obtido pela planilha técnica)
MST = Maior Somatório Técnico obtido entre os participantes

Definição da Nota de Preço (NP)

NP = 100*
PP

MP
 onde:

MP = Menor Preço proposto entre os participantes
PP = Preço proposto pelo participante

Nota Geral
NG = (NT * 0,6) + (NP * 0,4) onde:
NG = Nota Geral
NT = Nota Técnica
NP = Nota de Preço

EXTRATO DO EMPENHO 03000000800529-1 DE 16/06/08 COM A EMPRESA QUALITÁ

MOVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ –CNPJ 77.996.312/
0001-21 E CONTRATADA: EMPRESA QUALITÁ MOVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA –
CNPJ 02550067/0001-25 ACÓRDÃO Nº 664/08, SESSÃO DO DIA 29/05/2008.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 17(DEZESSETE) CADEIRAS PARA O PLENÁRIO. VALOR R$
6.647,00. VIGÊNCIA: VINCULADA A ENTREGA DO OBJETO. CURITIBA, 18/06/2008.
Mário Gabriel Choinski - OAB/PR 8649 – Matrícula 511340 – Presidente da
CPL/TC-PR.

AVISO DE ERRATA DA CONCORRÊNCIA Nº 01/2008
OBJETO: AQUISIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE HARDWARE E SOFTWARE,
CONFORME A DESCRIÇÃO FEITA NO PREÂMBULO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA 01/
2008 - TC, NAS CONDIÇÕES FIXADAS EM SEUS ANEXOS.
ERRATA: INFORMAMOS QUE NO ITEM 8.1 ONDE SE LÊ VERSÃO EM PORTUGUÊS, LEIA-
SE PREFERÊNCIALMENTE EM PORTUGUÊS.
DATA DE ABERTURA: 23 de junho de 2.008, às 10:00 horas, na Sala da
Comissão Permanente de Licitação localizada no 6º (sexto) andar do Edifício
Anexo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus Anexos podem ser obtidos junto à Comissão
Permanente de Licitação, na sala localizada no 6º (sexto) andar do Edifício
Anexo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, das 9:00 às 12:00 horas
e das 14:00 às 18:00 horas, nos dias úteis, ou no site
WWW.TCE.PR.GOV.BR. Informações pelo e-mail licitacoes@tce.pr.gov.br.
Curitiba, em 17/06/2008. Cesar Augusto Vialle -OAB/PR 9305 –Matrícula
50126-3 – Presidente em exercício da CPL/TC-PR.

Informativos de Licitações


